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Sr. Presidente

A V. Excia. venho, pela ultima vez, dar contas da

gestão dos negócios que correm pela Secretaria das Fi-

nanças. Antes de mais devo deixar aqui consignado o

meu intenso reconhecimento a V. Excia. pela honra in-

signe que me conferiu, chamando-me a collaborarno seu

governo.

Falto de tirocínio e de outros requisitos para o

desempenho de cargo de tamanhas responsabilidades,

não pude, como ardentemente desejava, dar a essa

honrosa dístincção a respondencia merecida. Devo,

porém, affirmar-lhe que, com lealdade absoluta, de mim
exigi o que me era possível exigir, para que de todo em
todo não falhasse a sua benévola expectativa quanto

ao auxilio que de minha parte podésse ter V. Excia.

Manda-me também elementar sentimento de justiça

não calar nesta pagina o quanto devo aos funccionarios

deste importante departamento administrativo, cujos ser-

viços, dia a dia, se alargam, pela cooperação efficaz

que me prestaram. Si algo se conseguiu de proveitoso

para Minas em minha gestão das finanças publicas, aos

conselhos sempre bem inspirados de V. Excia. e á

ajuda desses meus companheiros de trabalho isso é

devido.



w

Possue a Secretaria das Finanças, folgo immenso

em proclamal-o, um corpo de funccionarios que faz

honra ao Estado.

A operosidade, intelligencia, solicitude, discreção,

probidade e disciplina com que se desobrigam quoti-

dianamente de suas attribuições, tenho tido a cada passo

o grato prazer de testemunhar.

Trabalham com real interesse pelo bom andamento

dos negócios públicos e pelo maior brilho do nome

mineiro.

Além de dedicação aos cargos, revelam possuir

comprehensão nitida do dever civico, que a cada um de

nós cabe, de contribuir com o máximo de esforço pes-

soal para a prosperidade collectiva, seja qual for a es-

phera de actividade em que labutemos. .

A Secretaria, sob a direcção operosa, intelligente

e sensata do Sr. Dr. Henrique Cabral, tem todos os seus

trabalhos na melhor ordem e se acha com. seus va-

riados serviços perfeitamente organizados, de modo a

poder attender com prestesa, pelas suas differentes sec-

ções, a todos quantos com ella preciiem tratar.

Encerrou-se o exercido de 1917 comum superavit de

5 238:683^246. A sua arrecadação, que foi prevista em
29.197:1 12^233, attingiu o algarismo de 37.745:375^635*

o que quer dizer que, se não fosse o excesso de des-

pesa, o saldo liquido ou por outra o superavit orça-

mentário seria de 8. 648:263^402

.

A despesa, calculada em 29.688: 174;í!603, subiu a

32.506:6929389, havendo consequentemente no respecti-

vo orçamento o deficit de 2.918:517^786, que foi co-

berto pelo excesso de arrecadação.



Releva notar que a despesa a maior verificada não

deve ser levada á conta de qualquer liberalidade admi-

nistrativa ou do afastamento em que acaso tenha o go-

verno incorrido do programma que se traçou.

E' ella oriunda quasi que exclusivamente de insuf-

ficiencia na dotação de algumas verbas, pelas quaes

são custeados serviços de importância e que se achavam

já organizados de modo a exigirem maior somma para

seu custeio do que a que lhes foi destinada.

Trata-se de uma irregularidade a que já me referi

no relatório anterior e que se vem repetindo em orça-

mentos successivos.

Cumpre ao poder legislativo banil-a de vez das

nossas leis de' meios, afim de que o equilíbrio orça-

jnentario possa ser um facto, tanto quanto desejamos

todos nós que nos interessamos pela normalização das

finanças publicas.

O exercício de 1917 foi aquelle em que a collecta

das rendas do Estado attingiu o seu maior algarismo, o

que é realmente animador, pois demonstra a firmeza com

que se vae fazendo a nossa evolução económica.

E' certo que no exercício de 191 5 tivemos maior arre-

cadação — 38.000:000$000; mas, para esse total contri-

buiu o de 1914 com uma grande massa de café, que dei-

xou de ter escoamento neste anno, devido á desorgani-

zação do transporte marítimo que se seguiu immediata-

mente á conflagração européa.

Não fora isso a arrecadação de 1915 não teria tal-

vez ultrapassado a somma de 34.000:0001000.

A situação financeira, hoje, si não é ainda inteira-

mente folgada, é pelo menos tranquillisadora.
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o passivo fluctuante que pesava sobre o erário se

aciía consideravelmente reduzido; os compromissos do

Estado, quer no exterior, quer no interior, têm sido pon-

tualmente satisfeitos; numa palavra—encontra-se o

Thesouro rigorosamente em dia com os seus paga-

mentos.

Firme está, pois, o credito de Minas, o que aliás é

attestado pela cotação dos titulos de sua divida pu-

blica.

Para esse resultado, de que tanto nos devemos

desvanecer, contribuíram, de um lado a melhoria da

nossa situação económica, e de outro o propósito, que

V. Excia. sempre teve, de conter as despesas publicas

dentro das verbas votadas.

Podetios mesmo avançar que se conseguiu o equi-

líbrio orçamentário no periodo do seu governo, e isso

deve constituir, sem duvida, um dos factos de maior

relevo da administração prestes a findar-se.

Perseverar nesse caminho é o que cabe fazer, ten •

do-se principalmente em vista a necessidade absoluta

de se amortizar o passivo que opprime o erário mineiro-

A somma que se despende actualmente com o

serviço da divida fundada externa e interna, em con-

.

fronto com as nossas possibilidades orçamentarias, está

a bradar pelo maior esforço, pela mais decidida energia

no sentido de elaborarmos os nossos orçamentos com

margem para sobras que se appliquem áquelle fim.

Urge orientar a nossa politica financeira de molde

a podermos conseguir em nossos orçamentos verbas

bem maiores do que as a;tuaes para os serviços queen-,

tendem com o desenvolvimento das forças económicas

do Estado, da saúde, instrucção e transporte.
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Quando applicamos ao custeio da divida fundada,

somma approximadamente egual a um terço do nosso

orçamento de despesas, a Secretaria da Agricultura

não conta senão pouco mais de 3.000:000$000 para o

desdobramento do programma que lhe está natural-

mente indicado, em um meio onde a acção do poder pu-

blico precisa ser vigilante sobre tudo quanto diga res-

peito ao aproveitamento dos nossos eleme:itos de ri-

queza e á melhoria de nossos processos de producção e

circulação.

Deduzidas daquella somma as despesas propria-

mente burocráticas, que saldo resta para a execução

mesmo falha daquelle programma ?

Do cotejo acima, entre o que se despende em juros

e amortização de debito, e o que se gasta com o que

deva reproduzir, resalta, mesmo aos olhos dos menos

observadores, a necessidade, a urgência de imprimir-

mos á nossa politica financeira orientação diversa da-

quella que tem tido.

E, anão ser assim, como poder fazer-se uma poli-

tica económica de resultados rápidos e apreciáveis tanto

como nos impõem as exigências da vida moderna e es-

pecialmente as circumstancias do momento que atra-

vessamos.?

Em face do desenvolvimento que, a olhes vistos,

se nota, em todas as zonas de Minas, aliás compro-

vado pelas arrecadações ultimas, certo esse ideal não

está longe de se alcançar, desde que o queiram sin-

ceramente os responsáveis pelos destinos da nessa

terra.

E o será com tanto maior facilidade si enfrentarmos

desde já a remodelação das nossas leis de impostos.
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o que existe a respeito é defficiente, é iniquo e

anti-economico.

Fala-se ccntinuamente em nosso systema tributário.

Isto, porém, é justamente o que não temos. Ha um
amontoado de leis incongruentes, decretadas a esmo,

para assim dizer, sem subordinação- a nenhum critério

seguro.

D'ahi soffrerem alguns productos e ramos de acti-

vidade maior tributação do que devem ; outros pagarem

ao erário muito menos do que lhes devia tocar.

A cada passo ouvimos proclam.ar que tal ou tal

imposto é anti-economico, que se deve preferir este

áquelle.

Mas, em verdade, sabe-o toda gente, qualquer tri-

buto é anti-economico uma vez que seja exorbitante.

Peça-se ao povo uma contribuição razoável, seja

qual for o meio por que ella deva ser dada, e reluctan-

cia não se encontrará da' parte delle em cumprir esse

dever civico.

Claro está que em matéria de tributação não de-

vemos encarar apenas o objecto tributável, mas também

a maior ou menor facilidade, segurança e simpHcidade

na arrecadação.

Sobre esse ponto, mormente o imposto territo-

rial é dos mais aconselháveis, e, no meu humilde modo
de entender, deveria constituir mesmo o centro do nosso

systema tributário, uma vez que o imposto único tão

preconizado hoje é ainda entre nós uma utopia.

Remodelado, portanto, o nosso processo tributário,

assumpto que ficou á margem no quatriennio a fin-

dar-se, dada a anormalidade dos tempos que correm

e sobretudo os embaraços com que teve de lutar a ad-
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ministração de V.Exc, elaborados os orçamentos com a

segurança que se faz precisa, alcançará Minas, em dias

que não vêm longe, a normalização completa de suas

finanças.

«Estas, nos paizes que sabem se governar (repe-

tindo palavras de um dos meus relatórios anteriores) nada

mais são, em regra, do que o reflexo directo e seguro

das respectivas situações económicas.

E assim deve ser.

Entre nós, onde tudo se pode e se deve espe-

rar da evolução económica, taes as nossas fontes de

riqueza, já em aproveitamento, e aquellas que ain-

da, em grande numero, se acham para explorar, moti-

vos não haveria, portanto, para difficuldades financei-

ras, desde que os serviços públicos se organizassem

e os emprehendimentos administrativos se tivessem

com methodo e segurança.

Applique-se, pois, racionalmente, o producto das

arrecadações, que as crises financeiras não mais se re-

produzirão, pelo menos com a agudeza com que se

têm manifestado; e, desfarte, os homens chamados a

governar não se encontrarão na contingência imperiosa

de fazer como ponto capital e quasi exclusivo de seus

programmas o concerto das finanças publicas.

Finanças não é fim—é meio.

Longe de constituírem programma de governos, é

o elemento de que devem elles dispor para a reali-

zação de programmas.

Como melhorar as condições de vida do povo que

se governa : cuidar-lhe do corpo, dando-lhe conforto

material, saúde, meios fáceis de communicação; estimu-

lal-o a iniciativas fecundas, amparal-o no trabalho, dimi-
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nuir-lhe o tributo ao fisco, incital-o á vida intensa

do progresso; preparar-lhe a intelligenciae o moral, le-

vantando-lhe, em summa, o nivel de civilização, si fal-

ta ao adminisrrador a factor primordial?

Que tranquillidade, além disso, pode ter o gover-

no para cogitar dos grandes problemas de cuja solu-

ção depende o desenvolvimento geral do Estado em
seus múltiplos aspectos, si se vê, a cada passo, pre-

mido por exigências de ordem financeira?

Si a preoccupação máxima de quem governa é

reparar as avarias do erário publico, tudo quanto em
verdade a todo o instante deva constituir o objecto

de suas reflexões, exame e acção, ha de ser por força

sacrificado, pelo menos em grande parte.

Haja consciência de responsabilidades, nitida com-

prehensão do elementar dever civico de zelar-se pelo

património publico, como um cousa sagrada, porque

elle representa o esforço e. muitas vezes a dôr dos que

se foram, confiado á guarda, á probidade e á honra dos

que lhes succederam, que a vida financeira do Estado,

salvos imprevistos superiores ás forças humanas, não

mais se resentirá dos fortes abalos com que tem sido

sacudida.

Desordenadas as despesas, excedidas as possibi-

lidades orçamentarias, as finanças publicas, longe de re-

flectirem o movimento económico, prosperando com a

prosperidade deste, ao revéz, torram-se até, por singu-

lar inversão de princípios, forte entrave ao que deveria

fortalecer e impulsionar.

Ao lemma egoístico, impatriotico e mesmo Ímpro-

bo— aprés moi le déluge—quo. tristemente caracterizou

o desmoronamento do reinado de certo monarcha fran-
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cez e que commummente ouvimos proclamar-se, respon-

da-se com o propósito sincero, firme, cordial e decidido,

de se velar pelo futuro com o mesmo carinho com que

se cuide do presente.

As responsabilidades de quem governa são as

mesmas, mesmíssimas, no primeiro, como no ultimo mi-

nuto de administração, e, até certo ponto, vão além, so-

brevivem á extincção do rnandato, tanto verdade é que

os actos públicos representam elos inseparáveis de uma
só cadêa, formando a permanência da vida collectiva so-

bre a transitoriedade dos homens que a conduzem.

Continue, em consequência, convergir-se todo o

nosso esforço para a completa normalização das finan-

ças publicas.

Alcançado este objectivo, tudo o mais se lhe se-

guirá como um corollario lógico.

Auctorizam-me semelhante affirmativa e justificam-

me esta confiança os próprios erros commettidos.

Constituem elles a contra-prova, jobusta e indiscu-

tível, da vitalidade de Minas e sua gente».

z/heodomlro òantiaga.
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Balanço financeiro do

ENTRADAS

r
Superavit orçiiiuen

tario

Renda orramentaria ar-

recadada •

Despesa orçamentaria
effectuada

Divida, flnctuanlc

Empréstimos económi-
cos

Empréstimo do cofre de
orphâos

Bens de ausentes ,

Caixa B. da Força Pu
blica

Caixa B. dos Funccio-
narios Públicos...

Fianças e cauções,..

Operações de credito

Titulos «funding» erait-

tidos
Letra emittida
Operações bancarias...

Movimento de fiiudos

Provisõe.? recebidas de
191 8 :

VjVCí numerário
Despesa paga
Restos a pagar. . .

.

Saques a cumprir..

1.952:606ifi)68

520:070SÍ
12í):123$96'.>

3(17:367832»

37.715: 375«!(J35

32.506:6Í)2S!380 5. 238 -6838246

,45C:'.ríOS»45

363:128S7'I2
30 : 708$ -'28p^

97:374S143

/•/i*%

?.900:lij8$733

225:7558354
876:7618550 iX5-C44;C:''8S9C2

4.214:520S0iii>

500:OUO<;000

-11.577:íillS901

/
/

10.292:331*901
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exercício de 1917

SAHIDAS

Divida fliicluante

Empréstimos económi-
cos

Empréstimo do cofre de
orphâos

Bens de ausentes ..

Caixa B. da Força Pu-
blica

Caixa B. dos Funccio-
narias Públicos

Fianças e cauções

Opera^-ões ilc credilo

Resgate de letra do The-
souro .'....

Municipalidades — en-
tregas durante o exer-
cício

Incluida a oscillaeão
cambial '. ..

Auxilio á pequena la-
voura

Empréstimo ;i Prefeitu-
ra da Capital

Operações tancarias...

Movimeuto de fundos

Supprimentos ao exer-
cício de 1916, sendo :

Em numerário...,
Despesa paga

1.626:3638022
l.S16:7WS332

1 466;196S2T-I
18I:3l';S58f.

.4f3:lf,íí354

a.ãefigijjs-is?

2'J9:295S5U5

29:06òS4õi<

61:9UiS133

L'I0:O38S97O
/882:-l85SiR4

òOO:OUOSU<:hj

I.G1S;115S799

2Oij.00(.iS'»J

l.S.46S:7ysS24U

4.017:6985532

20.916:942S039
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ENTRADAS

A deduzir :

Receita arrecadada.
Liquido de saldos
transferidos

Saldos re ce bi dos de
1910, sendo :

Em bancos
Em poder de exacto-

res.,
Diversos responsá-
veis

Movimento de contas de
exactores

Transposição de contas
de exactores e diver-

sos responsáveis para
a divida activa

MoA'iraento nas contas
de diversos responsá-
veis

Municipalidades — mo-
vimento desta conta..

85:1%«;395

1-563:037Í16U6 l.tílS:»lSU01

15.7?0:204S767

i. 565.-5538 187

2.1g5.'J05S75'.)

Í.2GO:034Ç73-2

2?.ill:663S71í

1.02(3.480S2n

. 51 10: 2181031

1-17:S59$0'»

3.41í;S0u?4'J3 28,788:956g21í;

55.364:(J70S327
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SAHIDAS

A deduzir :

Receita arrecadada.
Liquido dos saldos
transferidos

Reposiç(7ies ás munici-
palidades

Saldos para 191S :

Km bancos '.

Em poder de exa-

ctores-
Diversos responsá-

veis

143:'165g487

39:202Sn8 182:(J6TS66õ

17. 296: 4561509

5.592:033gl04

2.273:7648788

3.260:4941689

1.97?:280g3GG

25.162:?.54g701 30.400:029$756

55.364:6708327
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Exercício de 1917

o balanço do corrente exercício apresenta o tri-

plica aspecto da administração fazendaria do Estado

de Minas em 1917:

a) o orçamentário, execução da lei n.

682.

b) o financeiro, — expressão do movi-

mento de credito e do numerário, resultante

das operações realizadas, com o fim de sa-

tisfazer os encargos do Thesouro, nesse pe-

ríodo.

c) o patrimonial,—repercussão das ope-

rações effectuadas, e resultado liquido da exe-

cução do orçamento, as altepações no activo

e passivo do Patriinonio de Minas.

Estudando de per si cada um d'elles e em seu con-

juncto, colligem-se elementos precisos para uma apre-

ciação segura sobre o vida económica do Estado.

Além disso, do confronto entre elles resalta á evi-

dencia a prudência com que os negócios públicos fo-

ram geridos no exercício em questão.

Em vista dos encargos existentes possível não fgi

dar-sea nossa massa patrimonial maior augmento do

que ella conseguiu, mas em compensação contribuiu a

gestão financeira do exercício para- que uma boa parte

do passivo, que opprimiao erário, fosse liquidada, o que

afinal de contas, redunda '^ em beneficio do activo pa-

trimonial.

O que se pôde em summa affirmar é que apesar

de compromissos avultados e sérios com que a admi-
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nistraçãé teve de arcar, ainda neste período, o patri-

mónio do Estado foi accrescido de valores apreciáveis.

Isto vem comprovar o asserto acima expendido a

propósito da acção do Governo quanto a applicação

das rendas publicas.

Assim, o exercido de 1917 encerrou-se com um
superavit de 5.238:683^240, relevando notar terem-se

satisfeitos todos os encargos previstos naquella lei, in-

clusive mesmo os algarismos da rubrica—Restos a pa-

gar, já classificados nas tabeliãs do balanço.

Embora a depressão da arrecadação do anno de

1916, com a retracção dos mercados de exportação e

crise de transportes, motivados pelo estado de guerra,

as receitas ascenderam a 37.745:375^635, elevando-se

acima dos algarismos da previsão em 8.548:263^402.

Renda cS

1

oj

dO
ri

Maior

arrecada-

ção

Renda ordinária

« extraordinária

ã5.259:500g000

3.037:61?g233

32. 673: (3 11 §561

&.071:73J|074

7.414:141|561

1.134:121g841

29.197:112S233 37,7-15:.".75803.-, ' 8.54S:263|402

Contribuiu especialmente para esse resultado, o

imposto de exportação com o accrescimo de

4.695:748^650 sobre a timida previsão do legislador

de 1916.

O imposto sobre o café, cuja exportação attingiu a

140.595.987 kilogrammas, produzindo a renda de

6.631:966^933,—o manganez com 572.407 toneladas—
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com a renda de 2.534:927^081 e o gado vaccum com a

exportação de 509.654 cabeças e a respectiva renda de

2.212:785^760—foram as principaes figuras.

O orçamento previu esse imposto na somma de

1 1 .500:000WO e a arrecadação alcançou

16.195:7485^650.

Além do imposto da exportação, as outras figuras

da receita orçamentaria avolumaram bastante os recur-

sos de 1917, sendo de notar-se que em todos se vêem

sensíveis accrescimos sobre a arrecadação dos dous úl-

timos annos, como demonstra o quadro annexo da

renda comparada.

As rendas internas arrecadadas pelas collectorias

attingiram a de 1 1 .925:072^599, não se levando em
conta os impostos municipaes por- ellas recebidos e

amortizações feitas pelas municipalidades no total de

1.206:561^022.
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Despesa

A despesa segundo as tabeliãs da lei n. 682, or-

çada em 29.588:174^603, realizada montoii

a 32.506:692^89, excedendo a previsão em
2.91 8:5 17$786, em razão dos créditos extraordinários e

supplementares para Soccorros Públicos e Exercícios

Findos e pela deficiente dotação de algumas verbas,

destinadas a certos serviços.

Assim, a tabeliã da Secretaria do Interior apresenta

um excesso de despesa de 2.358:280^280, que entre-

tanto se justifica pelos gastos com a Força Publica, e a

Instrucção Primaria, cujas dotações na lei n. 682 foram

por demais insufficientes, sabendo-se que os serviços

attendidos por essas epigraphes, reduzi*das, foram ada-

ptadas.

Além d'èstas verbas, a destinada a passes da Se-

cretaria do Interior, pela qual correram as despesas

de transporte da Força Publica e do pessoal de fiscaliza-

ção do ensino, foi excedida em razão do motivo acima

apontado.

O deficit da tabeliã da Secretaria das Finanças ex^

pliça-se pelo motivo de; por inadvertência não se terde-

tado a averba destinada ao serviço da divida externa,

tendo ficado numerário necessário.

Embora, entretanto, com esse excesso de despesa

verificou-se o superavit da renda sobre a despesa de

5.238:683íi$246„
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Renda arrecadada

Despesa eífectuada

Superavit orçamentá-
rio ;

37. 745:3758635

32.50t):692$38Çi

S.ã3R:(iS3S5216

O balanço financeiro do exercido accusa como re-

cursos extraorçamentarios os depósitos da divida flu-

ctuante ordinária no total de 5.044:698^962, sendo de

empréstimos da Caixa Económica—3.450:970^945, do

cofre de orphãos—363:1281742, de bens de ausentes

—

30:708^228, da Caixa Beneficente dos Funccionarios

—

225:755^354, da Caixa Beneficente da Força Publica

97:374^143 e de Cauções e Fianças em numerário...

876:761^550.

A restituição por conta de todas as epigraphes su-

pra, no entanto só attingiu a 4.047:698^532.

As operações de credito realizadas attingiram a

16.292:331^901, sendo o movimento de credito de di-

versos Bancos no total de 11.577:811^901, a emissão

de uma lettra no valor de 500:000^000 e o lançamento

de titulos do empréstimo

—

Funding—no total de

4.214:520^000.

Em contraposição entregou o Thesouro ás municipa-

lidades durante o exercicio,como complemento de emprés-

timos já contractados, a somma de 1.648:143^799, além

da reposição que lhes fez de 1.977:280^366, quan-

tia arrecadada a ellas pertencentes, resgatou a promissó-

ria de 500:000^000, emprestou mediante caução de ti-

tulos 100:000^000 a Prefeitura de Bello Horizonte, e

R. F.— 2—(1917)
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por intermédio do Banco de Credito Real, fez pequenos

empréstimos aos lavradores do Estado no valor de

200:000^000, tendo attendido e satisfeito compromis-

sos c responsabilidades de suas contas correntes com

diversos bancos do paiz, com a elevada somma de . . .

18.468:798^240.

Na epigraphe Movimento de Fundos é de notar-se

que tendo o exercício de 1917 recebido apenas o sup-

primento de 1.260:934^732, occorreu na sua conta fi-

nanceira á indemnização de 3.260:494^689 do suppri-

mento que recebera do exercício de 1916, e que tendo

recebido saldos de responsáveis na cifra de

22.411:6631313, consigna a passagem para o de 1918

no total de 25.162:254^701.
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Demonstração da despesa da Secreta

títulos de despesa - £

Presidência do Estado :

ao Presidente doa) Subsidio
Estado
bj Representação ao Vice-Presi-

dente do Estado
Gabinete do Presidente do Estado

a) Custeio do Palácio e suas de
pendências

b) Gunitla do Palácio

Secretaria do Inierior :

a) Pessoal
b) Expediente -

c) Illuminação, etc
d) Custeio de automóveis, etc.

Subsidio aos Senadores
Pessoal e expediente da Secreta-

ria do Senado
Subsidio aos Deputados ...
Pessoal e expediente da Camará
dos Deputados

Ajuda de custo a Senadores e De
pulados

Magistratura e Justiça do Es-
tado :

a) Tribunal da Relação
b) Juizes de direito, etc........
c) Auxilio aos juizes (Lei n. 611)
il) Juizes rnunicipaes, etc
e] Promotores de Jusii'a

fj Juizes em disponibilidade...
Pessoal da Secretaria da PoMcia,

etc ,

Pessoal da Penitenciaria de Ouro
Preto, ele

Carcereiros
Sustento, vestuário e curativo de
Presos Pobres

30:0008000

lL>:OOOgOOO

12:0008000

12:O:JtiSO00

;"!:oO0S000

lS4:740g000
15:000§0a)
14:0008000
40:000g000
88:3208000

60:6008000
176:6408000

86:1538000

72:000SO0O

26'.): 7408000
568:000g0i)0

50:4008000
510:000^000
r.lO:200SOOO
51:3208000

120:310$000

400:0008000
59:2008000

40n;000|000
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ria do Interior no exercicio de 1917

1 ,

è

'ti

Despenilido

EXCESSOS

•9 rt
—
|'-3

De verba De despesa

3O:000SO00 30:0008000

- 12:0008000
12:0O0gOO0

12:0008000
12:0008000

-

- 12:0008000
3:0008000

12:0008000
2:6408000 — 36OJÍS000

- 184:7408001
iò:nOO8O00
14:00qi000

40:000g000
88: 3208000

182:2368691
19:9508400
rmsíysãecr

58:41587755
85:56080008

^
2:5038309

2:7608000

4:9508400
1348360

18:4158775

— 66:6008000
76:640g000

70:8848737
178:5608000

- - 4:2848737
1:9208000

-
^ 86:1538000 92:0918630 - - 5: 9388630

72:0008000 69:0008000 3:0008000

-

2(JV):740SoOo

d68:000S00O
50:4008000
510:0008000
310:2008000
51:3208000

120:3108000

289:1228000
587:1508551
25:2148459

473:9748301
309:7198510
27:8388383

25:1858541
3(3:0258699

4808490
23:4818617

19:3828000
19:1508551

122:5438563- 2:2338563

— 40o:ooOSOO(J
09:2008000

425:5438119
49:4851646 y 9:7148354

25:5438119

' 400:0008000 570:0498473.— — 170:0498473

v>
v^^

li
ir^'

^W

( 7̂^:
D^^-^

4,^
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Lf-
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e

títulos de despesa Sí - £
&

=3« 5 í
s

S = S^
?: w u

20

Diligencias policiaes e estatistica
criminal

Força Publica

a', Pessoal....
b) Etapas
c) Oratiflcação
ííj Forragem, íerrafíeiu, ele...,

e) Ajuda de custo a olficiaes..

/'I Remonta de animaes
ij) Compra e concerto de arma-

mento ,-•.

li) Aquartelamento, etc......
i) Bombeiros

Guarda Civil da Capital
Soccorros Públicos

Assistência a Alienados de Mi-

nas Geraes :

a) Pessoal
li) Expediente, alimentação, etc

Instrucção Publica :

a) Grupos escolares, etc
b) Fornecimento de livros, etc
c) Construcção de prédios.....

Escola Normal da Capital, etc...

Gymnasio de Barbacena :

n] Pessoal
,'/] Expediente..
'•) Fiscalização.

Gymnasio da Capital

a) Pessoal
b) Expediente..
cj Fiscalização.

23 Escola de Pharmacia
:

a] Pessoal.

34:(X)0SO0O

1 593:74SS500
62():536g500
60:000|r

"

.õO.-OOOfOOO

10;OOOgOOO
10:000^000

10:OOOgOOO
5O:a»0S(iO0

5:0001000
237:4008000
418:6008000

(Í1;200S()00
lo0:000S00n

4.5OO:00fl$000

100:0008000
20(':0()íigooo

137:S0O$Qa)

13S:S40gO0O
l:(iiMi!50(Ki

;!:i'iOUSOO0

137:040ÇaiO
2:00080)0

Gl:2G08000

146:141^773

i:-i3:0008O00
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V Ó)

«
IO

« Hl "ai
Despendido

EXCESSOS

ã S

w
«1 De verba. De despeíia

- 34:000g000 25:0008000 -—
' 9:0008000

- 1.593:7438500
620:5368500
60:O00g(J0O
50:000gO00
10:000g000
10:0008000

2.008:3138611
1.202;776$5S5

103:9918865
56:4878448
10:9748700
3:509gl(K) !I.. 6:490g600

474:5708111
582: 2408085
43:991g865
0:4878448

9748700

-
10:0008000
SOrOOOpiU
5:00080(10

237:4008001)
5(54:741877:;

88:14155403

4:2058200
247:7088525
502:5378332

10:0008000

.-— 7348800

ITÍT 2:2048411

38:1418403

10:3(^,88525

-
01:2008000

233:01)08000
119:9318677
172:0908671

tmof —
«, 0O:.9O38329

58:7318077

-

4.500:0008000
100 .'(1008000

2n():00(.)8000

i;j7: 8008000

5.012::ill8923
130:0778219
575:8008101
115:1518380 22:0188020

512:5118923
:íO: 07782 19
375:8008104

- '

128:8408000
1:()008(X)0

3:0008000

12'i: 4 12*742
1 ;O008OO0

1:4278258

3:0008000

(.X?,^i^í^

-
137:0408000
2:0008000
3:6008000

13;: 2738320
2:0008000
:-(:6008(Xi0

- 2338320

{nii^

- 61:2008000 55:9598774 5:3308226
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ir.

«
b
i,

s

títulos de despesa
'•si

11
r S

sã.

&) Expediente 15:000^000
6:COngJ0O

• 21:600S0O0
1:OOOSOOO
3:0008000
15:0008000

200:0008000
10:0008000
10:OOOSOOfj

50^0008000

50:0008000

4:0008000
lõ(i:OOOgOOO

45:0008000
í):0O0S0Oti

SíkOOOÇOOO
22:0008000
1:(IU08000

3:0008000

l:iiOOS00ii

25:0OOÇ0i:i(i

10:(W)Sõ'''0

204:3408000
119:8608000
60:0008000

212:80080(10

II

M
II

1
11

1

1

1

M
1

Ml

1
1

'

'I

1
M
M
1
1

24

Aichivo miblico Mineiro :

a) Pessoal

25
b) Acquisi(;ão de copias, etc...

Eleições estadoaes
26 Sellos postaes
27
28

custas em processos crimes
Expediente do jury

29 Eventuaes ,

30 Auxílios :

a} A' Faculdade Livre de Direi-

to de Bello Horizonte
Tl] A' Faculdade de Medicina de

Bello Horizonte
c) A' Escola de Odontologia de

Bello Horizonte
d) A' diversos hospitaes

g) A' Santa Casa de Uello Hori-
zonte e Maternidade annexa

h) Ao Asylo Aflbnso Penna. etc.

i) A' Hospitaes e Asylos, etc...

j) Aos Lyceus de Ouro Preto e

Diamantina
k) Ao Instituto Histórico de Mi-

l) Contribuição parao monumen-
to do Ypirani>a (1.= presta-
ção]

31
:«
33

m) Ao Instituto da Ordem dos
Advogados Mineiros

Inspecção Regional do Ensino.,..
Empregados em disponibilidade. .

34

Credito especial — Installarão dos
Secretários ^.

13.407:843800(1

-

2:9:1418773
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I

o
s. i

li
«

Despendido

EXCESSO

«.t O B verlia Dé despesa

u H

- 15:0008000
6:0008000

15:0008000
6:0Ci080ai

-

21:6008000
1:0008000
3:000g000
15:0008000

20O:O00SOO0
10:0008000
10:0008000

21:879S9'i'2

IzOOOgOOO
~ 1171200

9918000
6848380

2798972

'"^i:«8S88ÕÕ

19:759,,834

202:7688288
9:0098000
9:3158620 Zl

4:7591834
2:768|288

50:000^000 50:0OOS0l'0 _
- 50:0008000 50:0008000 ,1.

- 4:0001000
15.6:0001000
45:000^000
9:00O8O(X)

4:0008000
99:0008000

/-41: 2508000
^9:000g000

rr-
57:0008000
3:7503100

StíífOOgOOO

22:000^000
l:OOOgOOO

h\ 41:000^000
17:000^000

: 1:0008000

-—
5:000g000

5:000g000

- 3:0008000 3:0008000 —
— 1:0008000 1:0008000 —

- 25:0008000 - 25:000§000

~
4O:O0riíJ00O

204:340^000
11P:860Ç5000

60:OnO5SO00
212:800^000

203:181^979
137:610é980
369:6358750
181:6758293

] :232S720

^
10:0001*000

1:1588021

31:1248707

l7:780g9S0
3O9:635|750

1:232^720

— 12:O0OÇOO0 8:000g000 T 4:0001000

12:0008000 13.698:9848773 16,0õ8:497$773 394:6758592 2.754:188|õ92

^,M^^
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Demonstração da despesa da Secretaria

c
•9 e.

9
*«
zg

§§ títulos de despesa it ÍB
uã

"^ s •9 «
V s
1.

-
w U -

1 Secretaria das Finanças:

392:824g000
80:0008000

40:0008000
c — Passagem em estradas de ferro e te-

legranimas -

2 Recebedoria de Minas na Capital Fe-
deral:

198:240,4000
tíi):0u0g000b — Expediente e aluguel de casa —

:i Serviço da divida fundada:

2. 757: 060$! 11)0

1.792:4468723

352:677$! 809

950:0008000

d — Serviço de juros nâo «fundíng»...
c — DilTerenças de cambio e despesas

—

4 Porcentagem a collectores e escrivães... -

5 Directoria de Fiscalização:

255:0a"tS0(X)
:'.: 01108000/) — Expediente _

6 Pessoal de pontos flscaes e porcentagem

7
8

10

aos flscaes

Alugueis do casas para pontos flscaes...

Porcentagem a estradas de ferro
Juros de empréstimos de orphAos, ctc...

535:O0OÇOO0
80:0008000

500:0008000
:íOO:iw.isotH;>

5O0:OO0Ç(XX)

6:0008000
. 3:0008000

-

H
1?

Custeio de automóvel
Illuminaçâo da Secretaria e telephones.

—

13 Imprensa Official :

60:000§000
659:2008000h —Pessoal confractado, material, etc —

1-1 Restituições e reposições 100:0008000 -
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das Finanças no exercício de 1917

É
1

Excesso

u S 9

li ^ q "S
S S 'ac s

« 2

e De De
«.í 1» verbas despesa
1'' «

^ r* A

:-i92: 824^000
80:000g0ut

400:4ó5g590
92:423g32tJ

40:OOOSOa 44:080í?478

lí)8:240g000
60:(:iOOSOOO

201:382)i!654
46;6(J8ji;4;i2

2.757:OGOSOO0
1.792:4468723

2.705:610^000-
(1^ 2.70G:9Q3)S974

352:677|aj9
(f-l

95:8338000-

950:000g000 1.183:624g597.

K

255:

:O00s00O

Õ3õ:ll00g00(

8u:O0C^000
nO'J:0U0gO0O

300:0001000
500:000^000

6:000çi000

3:00OSO0O

60:6008000
659;200|000

10(3SOOOfOOO

310:1351677 -
2:8 16^900 __

13:331)J568

51:450S(inO

?ó6:844íf809

183S100

533:0868283
111:5308572
S61:845s037
283:124íi988
601:6428638
7:351|130
1:2238600

63:9788863
809:1128475

202:6208225

— 1:9138717

16:S75|012

1:7768100

7:5818590
12:4238320

4:080§478

3:1428054

914:4ã7S251

233:6248597

55:1358677

31:5308572
361:8158037

101:642^688
1:3518430

3: 9788863
149:912|475

102:6208225

S^

V

^Íu^^
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. 4)

-a a
e

§§ títulos de despesa m II!

« h
««
e g

Sa ^s
u

Aposentados e reformados....
Custas em causas da Fazenda
Eventuaes

Despesas especiaes a cargo do The-
souro:

a — Juros de apólices de exercícios an-

teriores
h — Garantia de juros a empresas di-

versas

c — Exercícios findos:

1— Da Secretaria do Interior
•3 — Da Secretaria das Finanças
3— Da Secretaria da Agricultura

ã — Satisfação dos encargos do Tlie-

souro por adiantamentos bancários e

outros

Despesas diversas — Lei n, 68í)

632;941^298
50:000^000
10:000g000

150:OOOS!000

300:000g000

50:000^000
40:000g000
10:0008000

1.200:000|000

12,067:389f830



— 31 —

il
* a

lã

V
ai

o

11

S
4)

&
IH

V
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Exccesso

De
verbas

De
despesa

- 632:941^298
5O:00OS0OO
10:0008000

Sll:948§íl72

106:102)5445

10:806gl60
— -

179:0Ú6g874
56:102g445

806S5160

150:000^000 92: 1171500 _ 57: 8821500

— 300:000^000 340:440g522 • - 4'):440S522

-
50:000^000
40:O00S0(JO
10:0m|000

8:8tí0g038

1.339S924
7:fi26§58iO

41:139jJ962
38:660f076
2:373^420

- 1.200:0008000 208:551g733 — 991:448$267

100:000^000 100:000g000 100:000j!000

100:000g00ii 12.167:3891830 12.953:193g863 1.473: 878g831 2,259:6821864

%^d^^ ^^/
^.{^ ã.-t\%^«y>
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Demonstração da despesa da Secretaria

títulos de despesa

•t 5

DIrecloria da Via^'ão c Obras
l*iililicas :

Secretario e oílicial de gabinete....
Pessoal da Directoria e diárias
Expediente e telegrammas
Passes c transportes
Automóvel, illumina(;ão, lelephones

etc

Obras publicas
Estradas de rodagem ..,

Eventuaes

DIrecloria dn Agrioiílltira,
Terras o Coloitiza^-ão ;

Pessoal da Directoria e diárias
Custeio e administração de colónias
Gatechese
Acquisição de niachinas agrícolas,

etc.
Institutos <'.Jo.ão Pinheiro», «D. Bosco»
e «Bueno Brandão» .r

Appvendizados agrícolas
Fa/enda-modelo da Gamelleira, etc

Ensino agrícola ambulante e Campos
Geraes

Subvenções-.
Defesa das terras e mattas do Estado
Limites do Estado
Medição e divisão das terras publicas
Serviço meteorológico

Directoria da Industria e Coui-
merclo :

Pessoal da Directoria e diárias
Terrenos diamantinos
Estancias hydro-mineraes
Sericicultura
Feiras de gado
Postos zootechnicos ,

2õ:2OOS0(i0

280:iX)0S000
25:Ol'OgO0O

30:0ÚOS(J00

;i:50(.iSCiat

l.LWJ.-OiDgLKJO

450MAl0g00O
IO:aiOSOOO

)38:Ú00ãÕO0
2C)0:CXWS000
31 : 2008

2('n:0(iOSOOO

117:0<iOSOOO

D'J:iJUOS000

22:íX)0S0OO

•.io:aio.stii«;

il2:5mJS000
2U:000S0iXi
30:OOOStiOO

106:0OOS00O
50:000g000

80:000g000
7:20080(30

42uiuDS<>-'í>

8:2(J080úõ
50:0u0g0a0
100:0005000
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da Agricultura no exercício de 1917

".5
EXCESSO

2 '-

111

0

c 13
De verbas De despesa

;^-- H^

2õ:500g000 í 25:2008000
*- ' 283:7448612— 28O:000SO00 1%! - 3:7148612— 25:0008000 (1) 24:5858575 — 4148425— 3O:CO0!?000 (,( 80:4468054 — — 50:4468054

_ 9:500g000
1 í 9T543gl20 438120— l.O0O:O0OgO(X) 1.025:7478912 .

— 25:7478912— 45O:O00SOfJ(j 438:8808431 •11:1198569
10:000^000 9:4248130 I^ 5758870

138:0008000 150:1938792 12:1938792— 200:000g000 164:6088625 35': 3918375_ 31:2008000>— 8:6668906 «- 22:5338094

- 200:0008000 215:9518801 _ _ 16:9518801

_ in:0008000 108:9068327 8:0938073— Õ9:000p30 47:1178927— 11:8828073— 22:0008000 17:1168049 . 4:8838951

— 90:000g000 8-2:6838830 7:3168164— 112:5008000 110:0008000 2:5008000— 20:0008000 51:5998418 — — 1:5998418— 3O:O0O800C 2:4028132 - 27:5978868— :O6:OO08O0C 94:1928020 —' 61:8078980
50:0008000 48:0668685 ^— 1:9838375

80:0008000 72:9208760 — 7:0798231— 7:2008000 8:7328349—- — ] -.5328349— 42:000S0ii0 16:2408378 _ 25:7598622— 3:200SOOC 2:6158000 6858000— 53:0008000 33:5868354 _ 16:4138646
100:0008000 42:4898095 57:510$905

9. 'i'^ ^

Ct)
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títulos de despesa Hl ti Ill
s

iti

s

k
í u ^

Importação de reprodiiclores
Selecção de gado nacional
Sementes de plantas forrageiras....
Serviços de minas e rios
Vaccinas ,

Tanque insecticidas ,.

Estatística agro-pecuaria
Subvenção á União das Cooperativas

Despesas ilivei'sas

Exercidos anteriores.

Diver':

100:OOOSOOO
89:000$000
3O:O00g0OO
lOtOOOSOOO

100:0008000
15:0OOSO0O
5O:O0OS000
40:000SU00

3.721:800SOO0
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EXCESSO

De verbas De despesa

100:OOOSOOO
89:0008000
oO:OUOSOOO
loiooogooo

100:000801)0

15:0008000
50:000g000
40:0(.0!!,n00

91:5458400
79:207|575

8.4548600
.^—- 9:7928425

rO: I87g660

88:4628315
4:60ng000

41:5188720
29:1378320

, 15:5418765

.31:3718572

10:0008(100— 11:53/8785
-^ 10:4008000

8:4818280
10:8628671

X-
15:5418765

31:3718572

- 3.751:8008000 3,496:2338473 383:7388922 158:1728395

f ít

R. F. .3 (1917)
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Imposto €le exportação

A collecta deste imposto accusa um total de

16.195:748^650, superior á de 1916, que foi de

14.507.485^335, em 1.688:264^316 eá previsão orça-

mentaria, estimada em 14.000:000^ em 2.195:748^650.

Para tão sensivel accrescimo concorreram nas al-

ternativas, os seguintes productos

:

Menos

54:077$178

1.071:518$525

Productos

Arroz
Batatas

Café
Feijão

Lenha
Madeiras
Farinhas

Polvilho

Milho
Assucar. ,

Fumo
Tecidos
Gado em pé
Aves domesticas
Carnes
Couros
Leite

Manteiga
Queijos

Sebo
Sola
Toucinho
Aguas mineraes.

Cal
Ouro
Manganez

Mais

I
7:113$529

95:250$266
20:243$000
51:6251339
42:471 $897
66:744$384
87:2101899
41:054$639

36:532$577
143:728$530

6:482$966
49:824$ 195
20:339$534

96:9631^29

12:4801016
33:263$847
67: 1541945

18:424$082

1.707:281 $885

42:908$818

22:206$ 140

9:450$ 125

5:1121000

41:938$396

2604:1901459 1 .247:211|182

Differença —
Os demais productos da pauta concorreram,

também, nas alternativas, com

no total de

1.356:979$277

838:769$373

2.195:748$65,0
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que é o excesso verificado entre o orçado e a arrecada-

ção effectuada em 1917.

A sua arrecadação tem sido no decennio de 1908

a 1917:

1908 6.957:400$237

1909 8 . 751 :479$1 78

1910 8.541:651^765

1911 10.435:091$733

1912 13.471:5921046

1913 12.798:526^049

1914 9.970:8091081

1915 14.790:653$714

1916 14.507:484$334

1917 16. 195:748^650

Do simples exame visual transparece, desde logo,

que a renda de 1917 excede as outras dos demais exer-

cicios do decennio.

Siobretaxa de fre» frajieos

A arrecadação da sobretaxa do café produziu a

renda liquida de 4.097:856^712, a qual se deverá jun-

tar a de 809:674:^538 proveniente da applicação e saldo

de vales ouro, resultante da emissão de titulos dessa na

tureza porestabelecimentos bancários.

Comparada com a do exercido anterior, que foi de

3.893.-863$750 deixa um saldo de 1.013:667^500 a fa-

vor de 1917 e o de 1.007:531^250, si a compararmos

com a estimativa orçamentaria de 3.900:000^000.

O resultado da arrecadação seria, ainda, accrescido

de 257:403^270, si o legislador não tivesse determinado

no n. 1, da lettra—a— art. 1." da lei n. 709, de setembro

de 1897, fosse a sobretaxa do manganez classificada

como imposta de exportação.
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Essa taxa foi creada pelo art. 2, da lei n. 424, de

agosto de 1906 e a sua arrecadação tem produzido

os seguintes resultados no decennio de 1908 a 1917:

1908 4.478:710$798

1909 4.042:7801306

1910 4,1 54:772$2 1

1

1911 .- • 2 .926:480$135

1912 3.577:6021007

1913 3.997:436^960

1914 2.299:5971732

1915 8.553:474$783

1916 3.893:863$750

1917 4.907:531$250

Imposto do ouro

Orçado pelo n. 8, lettra—a—art. l.^dalein. 709, de

setembro de 1916, em 350:000$000, a sua arrecadação

produziu 351:538^429, com o excesso de 11:538$429.

Comparada com o resultado do anno anterior, que

foi de 405:728^360, deixa um resultado contra 1917 de

44:189TO1.

A causa determinante dessa differença foi a redu-

cção da taxa do imposto que, em 1916, variou entre os

limites máximo de 92 réis, por gramma, que vigorou

em 4 mezes e o minimo de 84 réis, que vigo. ou em um
mez apenas; ao passo que em 1917 a taxa não exce-

deu, no máximo, de 89 réis, em vigor, apenas, em dois

mezes e o minimo de 79 réis, que vigorou em três me-

zes: nas médias de 86,8 para 1916 e 84,5 em 1917.

Para simplificação da escripturação da Secretaria

impõe-se a necessidade da refusão desta rubrica da re-

ceita do orçamento com a do imposto de exportação.
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Além dessa simplificação é preciso ter-se em vista

que o ouro é producto de uma das industrias do Es-

tado ; faz parte das pautas do imposto de exportação
;

paga o imposto ad-valorem na sua saliida, o que acon-

tece com os demais productos de todas as nossas outras

industrias.

A sua arrecadação tem oscilíado da seguinte for-

ma, no decennio de 1908 a 1917:

1908 268:067$453

1909 300:296$787

1910 261:4791300

1911 278:016^346

1912 257:004$970

1913 246:3601096

1914 278:418$919

1915 372:4551424

1916. 405:728^360

1917 361:538^29

l*a!§sa^-eiii em eístradaiii de ferro

O legislador mineiro estimou essa contribuição no

n. 7, lettra—a—do art. 1, da bi 709, de setembro de

1916, em 200:000$000, estimativa que ficou aquém da

quantia effectivãmente arrecadada em 7:395^487 porque

a sua collecta attingiu a 207:395^487.

Comparada, ainda, com a arrecadação do anno

anterior, que foi de 201:603^369, verifica-se que a ella

excedeu em 5:792^118.

Esta dotação orçamentaria está destinada a attin-

gir do corrente exercício, em deante, a um resultado

mui superior ao apurado até agora, graças ás medidas

por V. exc. adoptadas junto das Directorias das estradas

de ferro que até então se oppunham á sua arrecada-

ção.
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Podemos, assim, contar com uma nova fonte de

receita que nos proporcionará a sua arrecadação nas

estradas de ferro Central do Brasil, Oeste de Minas e

Rede Sul-Mineira.

A sua arrecadação no decennio de 1908 a 1917

tem offerecido os seguintes contingentes de receita

:

1908 168:589$696

1909 173:558$362

1910 198:086$729

191

1

168:198$545

1912 203:884$514

1913 247:107$499

1914 235:605$054

1915. 204:564$! 13

1916 201:603$369

1917 207:395$487

Situação económica

o valor official da exportação mineira ascendeu a

356.368:9971640, assim dividido pelos quatro grupos

das nossas industrias :

Agrícola 104.273:454$830, na razão de 29,25"/,

Manufactora 25.074:684íí210, na razão de 7,127,,

Pastoril :.. 164.211:0811870, na razão de 46,Or7o

Minera] 62 . 809:776$730, na razão de 17,62"/,,

O resultado apurado excede ao do anno anterior,

no valor de 297.715:276^267 em réis 58.653:721^373,

assim subdividido:

Industria manufactora - . . 8 . 261 :804^669

pastoril..... 29. 21 5:351 $870

> mineral 23.819:272$855

.
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Do total resultante, na importância de.

61.596:429:^394, deve-se deduzir o desfalque observa-

do no valor da exportação dos productos da industria

agrícola que foi de 2.942:708^020 para chegar-se ao

resultado liquido do augmento apontado.

A causa principal, senão única, da differença entre

os valores da exportação dos productos agrícolas de

1916 para 1917 foi o café, que concorreu com a quanti-

dade a menor, em kilogrammas, de 11 9.945 e com o va-

lor official decrescido de 5.700:605^360.

Além do decréscimo verificado no total d.a expor-

tação ha, ainda, a accrescentar a differença para menos

no valor official da unidade, que foi em 1916 de 640

réis e em 1917 de 600 réis, por kilogramma.

Os principaes factores da exportação em 1917 fo-

ram os seguintes productos

:

gado em pé com 100.332 contos

café com 84 . 537 »

manganez com 45.220 »

manteiga com 14 904 »

queijos com .. 11.416 »

carnes com 11.343 »

ouro com 10.560

tecidos com 9.960
íeijão com .. . 6.252 »

fumo com 5.759 »

milho com 4.819 »

couros ;. com 4.770 »

aves com 4.754 »

leite com 4.127 »

toucinho com 3.877 »

arroz .., com 3.714 »

banha com 3.490

aguas mineraes com 2.754 »

assucar , com 2.572 »
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sola com . .. 2.292 »

polvilho com 1.995 »

ferro com 1 . 874 »

sebo com 1.709

madeiras com 1 . 505 »

batatas com 1.374

farinha. com 1.114

ovos . com 1.068 ^

Os demais productos constantes das pautas concor-

reram com 8.276 contos.

O café,que constituiu sempre a nossa principal rique-

za, occupando o primeiro logar no valor da nossa ex-

portação, foi no correr de 1917 classificado em segun-

do com a significativa differença de 15.795 contos de

réis a favoi* da exportação do gado em pé.

A differença na nossa exportação dos annos de

1907 e 1908, entre os valores officiaes do café e do

gado em pé, foi de 37.855:220$000 e 18.632:809$000

respectivamente, a favor do café, attestado eloquente do

desenvolvimento que no decennio tem tido a pecuária.

O valor da exportação mineira no decennio de 1908

a 1917tem oscilladoda forma seguinte

:

1908 136.234;000í;000

1909 156.658:000$000

1910 1 55 . 248:000$000

1911 ,

.... 192.968:000$000

1912 232.057:000$000

1913 222 . 1 3 1 :000|000

1914 164.756:000$000

1915 221.099:000$000

1916 297.715:0001000

1917 356.368:0001000

A differença entre os extremos de 1908 e 1917 ac-

cusa um augmento na razão de 261,58'7„.
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A exportação federal nesse mesmo período está, por

seu turno, registrada nos seguintes totaes :

1908 705.790 contos

1909 1016 590

1910 939.413

1911 1.003.924

1912 1. 119. 739

1913 : 972.730

1914 750.979

1915 1.022.634

1916 1.107.507

1917 1.136.453

O Estado de Minas concorreu, em 1917, para a

exportação geral do paiz, com 31,35°/„e os demais Es-

tados com os 68,65°/„ restantes.

O desenvolvimento da nossa exportação manifes-

ta-se, também, pelo numero de productos que attingem

a uma exportação superior a um milhão de kilogrammas

e, ainda, ao daquelles cujo valor official excede de mil con-

tos de réis.

Em 1914 tínhamos 24 productos, cuja exportação

excedia de 1 milhão de kilogrammas, numero esse que

não soffreu alteração em 1915, para subir a 29 em 1916

e a 34, eml917,na razãode 70«/„ entre 1914 e 1917.

Quanto aos valores officiaes tínhamos em 1914, 18

productos, que accusavam uma exportação superior a

mil contos de réis, em 1915 ascendia esse numero a 19,

a 26 em 1916 e a 30 em 1917, na razão de 30 "/o entre

1914 e 1917.

Para formação dos recursos orçamentários do Esta-

do, em 1917, concorreram as diversas industrias com os

seguintes contingentes:
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imposto de exportação . 1 5 . 938:345$380

do ouro 361:538$429

3 francos sobre o café 4. 907:531 $250

3 francos sobre o manganez ' 257:403$270

No total de 21.464:818^329 não incluidas as ta-

xas de sello, renda não classificada e cobranças inde-

vidas.

Particularizando, occorreu cada uma delias para a

formação desse total nos seguintes limites:

industria agricola 12.341:587$690

manufactora 874:047$951

pastoril 4.899:3661070

mineral 3.349:916$618

E quanto aos respectivos prodtictos de cada uma

com os seguintes impostos :

café com 11.539:498$

manganez... com 2.792:330$

gado em pé... com 2.578:010$

manteiga.. •• com 589:064$

couros com 473: 1 57$

fumo com 411:073$

queijos com 389:654$

carnes com 386:141$

ouro com 357:011$

feijão com 193:840$

tecidos diversos com 190:850$

madeiras com 168:784$

arroz com 151:514$

milho com 147:548$

toucinho com 139:725$

aguas mineraes com 86:094$

sola com 82:478$

leite com 80:598$

polvilho com 78:336$
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sebo com • 62:931$

assucar com 51:113$

aves com 49:949$

banha com 49:392$

farinhas com 45:231$

batatas com 40:781$

cal com 30:672$

Os demais 103 productos das pautas concorreram

com 576:471^000, desprezadas as fracções.

Collige-se destes dados, que o café continua a ser

o elemento mais preponderante na formação das rendas

do Estado.

E' preciso, no emtanto, admittir que, embora seja

o seu contingente representado por cifra elevada, não é

ella a consequência de pesados encargos, o que está

no animo de muitos, e sim a simples relação da grande

massa exportada.

O conjuncto de impostos, que grava a sua sahida,

formado pelo imposto de exportação e taxa de três

francos, ouro, não ultrapassou, em 1917, o limite ma-,

ximo de 81,99 réis, ou 82 réis arredondados, por kilo-

gramma e nem á razão de 13,66 °/„ sobre o valor offi-

cial, médio, de 600 réis, durante o mesmo anno.

Cnciieroíii cie |ii'o«liie<*âo

No quadro dos géneros de producção accusam

maior exportação os seguintes productos:

Algodão com ou sem caroço... . .

.

29.950 kilogrammas

Amendoim 95 826 »

Arroz 1.862.967

Bagas de mamona , 79.823 »

Batatas 324.377 »
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Baunilha 9

Cacau 11

Canna de assucar 10.689

Carvão vegetal 328 328

Cebolas 53.415

Cera virgem 1 . 673

Cinza vegetal 13.675

Extractos vegetaes 11 .135

Feijão e favas 5.514.805
Fumo em folh :i 4 . 286

Fibras diversas 16.327

Hortaliças 1 7 . 381

Lenha 10.459

Madeiras 1 . 562

Milho 18.808.446

Mangaritos 3.387

Mel de abelhas 219

Paina do brejo 6.756

Plantas vivas 10.038

Decresceram

:

Borracha 61 081

Café 119.945

Cascas 217.676

Castanhas 4 . 259

Crina vegetal 47 . 406

Fructas 733.159

Macella 86.206

Paina de seda. 1 089

Poaia 11 396

Resinas 132

Sementes. 54.855

toneladas

kilogrammas

kilogrammas

tiíeiícros 111a 11IIfacturafio»»

Neste quadro apresentam accrescimo de exportação.

Aguardente e álcool

Aguas gazosas artificiaes.

213$190 kilogrammas

13.943
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Algodão em fios

Artefactos diversos

Assucar , 2.

Azeites ou óleos diversos

Borracha em tubos

Bruacas de couro

Café torrado

Cerveja

Cola vegetal

Chapéus de palha

Chapas de ferro para fogão

Canoas

Doces

Enxadas

Esteiras

Estopas

Farinhas 3

Fubá

Garrafas vasias 1

Ladrilhos

Mel de canna

Moveis

Palhas para cigarros

Peneiras

Polvilho 3

Resíduos de fabricas

Rodas para machinas

Sellins

Saccos novos

Sola em obra

Talhas, moringas, etc-

Tubos de ferro

Tecidos diversos

Decresceram

:

Arreios para carroças

Bebidas espirituosas <

.

Biscoutos

caixas

kilogrammas

22.103

3801703

885.291

78.958

2.073

14

1.848

256

615

809

5.539

16-873

7.553

18.373

2.690

10.242

,105.687

170.359

.171.371

6.795

1.357

287.940

474

542

.308.390

271.836

3.709

425

13.810

77

5.553

40.507

358.172

1 . 747 kilogrammas

2.296

2.146 »

toneladas

kilogrammas

unidades

kilogrammas
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Cylindros de ferro 810

Cigarros 2.476

Fumo 193.237

Massas alimenticias 32 . 047

Mel 882

Manilhas de barro 98 930

Pólvora 281

Rapaduras 105.006

Sabão 3.773

Telhas 360

Tijollos 479

Tamancos 380

Vassouras 916 >>

Velas 816 »

Vinagre 7.261

liifliiMtria pa«iitoi*il

Tiveram a exportação augmentada

:

Aves domesticas 349.585 kilogrammas

sylvestres 12.948 »

Banha 1.455.634

Carnes 714.697

Cola animal -.

.

7.850 »

Creme de leite 6 . 636 a

Crina animal 1.305 «

Gado em pé , 71 .159

Sebo 11.683

Sola 48.877

Toucinho
'

1.645.927

Decresceram :

Chifres 11.342

Crina animal em obra 458

Couros 938.305

Manteiga 70.239

Pelles diversas ,

.

2 . 294

Penas 589

Queijos 308. 189

cabeças

kilogrammas

kilogrammas
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Indiiíitria cxti*a4*tiva iiiiiieral

Apresentaram augmento de exportação

:

Pedras coradas •.•• 65.725 grammas

Areias diversas 310.153 kilogrammas

Amiantho 16.440

Aço 8.688

Barro refractário 91 . 898 »

Cal 1.145.675 •

Diamantes brutos 1 . 746 grammas

Ferro gusa 1 782 toneladas

» batido 794.215 l<ilogrammas

em triliios 449
. 946 »

» em peças de ornamentação 36.990 »

Manganez 121.253 toneladas

Mica 51.636 kilogrammas

Ocres 523.942

Ouro 155.552 grammas

Prata . - .

.' 19 kilogrammas

Zirconio 499 toneladas

Decresceram

:

Aguas mineraes 5.215 kilogrammas

Chrystal 11.124

Cobre 65.419

Diamantes lapidados .

.

1 .552 grammas
Minérios diversos 30 toneladas

Kaolim e talco 120.222 kilogrammas

Ao resultado apontado como augmento de expor-

tação dos tecidos diversos deve-se addicionar 386.107

kilogrammas de chitas diversas, sabidas das fabricas

do Estado, isentas do imposto de exportação, o que o

eleva ao real de 744.279 kilogrammas.

Os couros, a manteiga e os queijos, apesar de não

attingirem a exportação de 1916, com differenças para

menos, respectivamente para :
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Couros 938.305 kilos

Manteiga 70.239

Queijos... 308.189

tiveram o valor das exportações augmentado em

:

Os primeiros 1 . 190 contos

A segunda 2.308

Os terceiros i IO »

porque, concomitantemente, verificaram-se as seguintes

differenças nos valores officiaes

:

Couros seccos de 1^250 em 1916 para 2^600 em
1917.

Couros salgados de ^550 em 1916 para 1^500

em 1917.

Manteiga 2^910 em 1916 para 3^500 em 1917.

Queijos de lOTO em 1916 para 1WO em 1917.

O ouro, apesar de accusar uma exportação supe-

rior a de 1916 em 155.552 grammas e o valor official

da exportação em 388:876^000 apresenta decresci-

mento no imposto percebido, porque a secção tomou

para média do valor official, da gramma, o valor real

do mercado que foi de 2$500, quando para a cobrança

do respectivo imposto vigorou durante o anno valor in-

ferior a este,

E:x|ioi*taoâo cio «leoeiíiiio de I90^ a I017

A exportação dos principaes productos mineiros

variou, no decennio de 1908 a 1917, da forma se-

guinte :

Kilogramnias
Arroz:

1908 9.773.413

1909 5.825.594
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Kilogrammas

1910 9:612.333

1911 .....„, , 11.835.930

1912......... .,,., 7.146.461

1913 7.602.080

1914 7.499.221

1915 8 . 988 . 392

1916 13.531 .405

1917 •- 15.394.370
ltal:il:is :

1908.... 5.277.784

1909.... 5.120.512

1910 3.467.500

1911 5.245.842

1912. 2.784.093

1913 2.943.866

1914....... 3.586.557

1915 ....» 4.857.502

1916 , 4.766.851

1917. ., »... 5.091.228
Borracha ;

1908........ ..,,..,...... o 84.135

1909............ .,.:.., .,..,..,.,.,.. 150.081

1910 .. ^ ..,.,...,.,,., ,. ... = ........ = ...,. 280.292

1911........ .,. ., 189.096

1912 152.177

1913 60.142

1914 11.487

1915 24.659

1916 130.799

1917 69.718

Cascas tanosas :

1908 1.246.130

1909 .»..< 1.937.980

1910... ....„.,.. 1.286.020

191 1 .......

,

, 3.683.445

1912 ................. 6.737.203

1913 ,,...,., ...... 8.079.928
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Kilogrammas

1914 2.928. 187

1915 = 4.685.658

1916 4.713.420

1917 4.495.744

Feijão :

1908 •• .. 10.556.056

1909 8.726.957

1910 4.673.552

1911 24.784.881

1912 8.655.466

1913 3.861 .423

-1914 5.541.469

1915 8.676.380

1916 16.815.672

1917 22.330.477

Madeiras :

1908 o .. 10.118.493

1909 11. 356. 945

1910 ....... 14.070.797

191

1

12. 170.909

1912 21.183.340

1913 20. 101 .941

1914 11 .059.522

1915 12.602.503

1916 » 20.719.760

1917 22.012 000

Milho :

1908 26.821.918

1909 18.278 491

1910 23.069427
1911 , 31 .075.349

1912 26. 705. 370

1913 22.389.924

1914 19.747.715

1915 12.583425
1916 21 . 355 489

1917 40. 163.935
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Kilogrammas
Aguardente :

1908 698.679

1909 707.279

1910 752 . 594

1911 804.972

1912 2.415.063

1913 3.813.883

1914 1 .613-205

1915 341 .335

1916 366.667

1917 573 .877

Artefactos diversos :

1908 61.178

1909 80.715

1910 82.672

1911 100.552

1912 112.380

1913 180.933

1914 199.472

1915 198.985

1916 392 . 358

1917 773.061

Assucar :

1908 1 . 125.474

1909 611.589

1910 442.531

1911 1.517.903

1912 3.673.363

1913
•

1 .301 .230

1914 1 .448 .712

1015
- 420.621

1916 989.544

1917... V. 3.874.825

Famo : ^

1908 4. 169.969

1909 i 2.934.564

Í9ÍQ 4.006.007
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Kilogrammas

1911 4.810.556

1912 4.597.119

1913 3.561 .604

1914 3.840.335

1915 3.508 610

1916 4.287.428

1917 4.094.191

Polvilho :

1908 146.752

1909 182.224

1910 166.006

1911 248.410

1912 588.886

1913 351.659

1914 228.830

1915 232.701

1916 614.581

1917 3.913.571

Rapaflnrsis :

1908 800.360

1909 997.031

1910 720.402

1911 958.067

1912 1.148.867

1913 1.039.131

1914 652.329

1915 579.654

1916 729.641

Í917 624.633

Unidades
Caprinos c lanigcros :

1908 ' 8.900

1909 7.220

1910 10.986

1911 14.446

,
1912 13.394
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l Unidades

1913 16.440

1914 14.881

1915 23.255

1916 22.728

1917 , .... 19.210

Cavallai-cs e ninares :

1908 5.710

1909 6.815

1910: , 7.082

1911 „ 13.271

1912 ,.. ,„...,. 15.192

1913.... 11.639

1914 .,,.,. , 6.506

1915 .... 7.297

1916 9.672

1917 .., ,. , .„ 12.391

Siiiiio.s ; o

1908 , 56.971

1909 73.561

1910 80.205

1911 72.019

1912 102.871

1913 114.261

1914 74.203

1915 70.875

1916 99.426

1917 153.338

V;»ccuns :

1908 260.279

1909 269.116

1910 297.548

1911 349.653

1912 381.464

1913 364.996

1914 306.491

1915 ; 347-478
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Unidado

1916 491.547

1917 509.654

Kilogrammas
Aves :

1908 2.661.141

1909 2.969.227

1910 3.123.230

1911 3.712.579

1912 4.033.087

1913 3.908.573

1914 3.065.169

1915 4.002.889

1916 3.612.812

1917 3.962.337

Banha :

1908 51.570

1909 58.399

1910 143.283

1911 134.652

1912 81.985

1913 172.694

1914 150.357

1915 161.626

1916 369.348

1917 1.824.982

Carnes :

1908 480.574

1909 619.962

1910 693.354

1911 850.561

1912 1.111.659

1913.. • 1.209.254

1914 952.652

1915 2.206.762

1916 9.020.351

1917 9.634.046
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Kilogrammas
Cotaras

:

1908 198.569

1909 255-443__

1910 336.296

1911 243.426

1912 223.349

1913 328.053

1914 426.872

1915 1.212.049

1916 4.006.919

1917 3.068.483

Leite :

1908 5.633.881

1909 7.155.315^

1910 , ,.. 8.704.654

1911 11.833.485

1912 12.768.184

1913 ., 14.701.351

1914.... 13. 720. 849

1915 .,. 15.824.721

1916 , 17.598.487

1917 17.945.449

Manteiga :

1908 1.481.519

1909 2.370.422__

1910 2.557.689

1911 3.059.686

1912 2.627.613

1913 • 3.008.459

1914 3.213.570

1915 : 3.300.483

1916
'. 4.328.539

1917 4.328.539

Ovos :

1908 717.679

1909 658.887

1910..... , 647.005"
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Kilogrammas

1911.. 974 .401

1912.., 1.137.826

1913 ...,,.. = . . 1.067.471

1914 872.320

1915 ,.. 1.019.558

1916 1-035.809

1917 1 335 . 500

1908 4.761.397

1909 5.069.800

1910 '5.416.7^1

1911... 6.079.515

1912 5.445.934

1913 , 6.474.736

1914 6.082.023

1915 6.651 .701

1916 6.650.688

1917 6.342.499

Solii :

1908 . 515.589

1909 ^47.241
1910 563.879

1911 669.520

1912 710.738

1913 621.924

1914 442.365

1915 652.807

1916 .. 606.100

1917 665.077

Inuciíihu :

1908 4.227.866

1909 4.564.484

1910 "^.846.717

1911 3.671.048

1912 4.087.813

1913 ., 3.574.882
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Kilogrammas

1914 2.883.010

1915 2.001 .040

1916 1.879.481

1917 3 . 525 . 408

C:il :

1908 17.687.823

1909 18.403.255_

1910. 19.515 . 591

1911 28.508.357

1912 33.314.318

1913 37.683.471

1914 21 .751 .743

1915 14. 315. 966

1916 14.124.146

1917. 15.269.821

Kiiolini :

1908 612.102

1909 • 884.340_

1910 953.340

1911 1.718.878

1912 1.677.437

1913 1 .874.708

1914 1 .501 . 150

1915 1 .916.658

1916 1.938.516

1917 2.349.833

Toneladas
Ma.uganez :

1908 243.659

1909 232.721___

1910 229.779"

1911 1 73 . 248

1912. 119.121

1913 168.341

1914 245.906

1915 310.277



— eo —
Toneladas

1916 451.154 i

1917 572.407 ^

Grammas
Ouro :

1908 3.947.084

1909 J^287.402
1910 3.873.786

1911 4. 300. 102

1912 3 .961 . 198

1913 3.701 .666

1914 3.459.028

1915 3.494.577

1916 4.068.786

1917 4. 224 . 338

Pedras coradas :

1908 180.755

1909
• 924. 102

1910 534.138

191

1

353.910

1912 526.721

1913 223.422

1914 101 .776

1915 • 26.490

1916 141 .279

1917 205.640
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Balanço do exercício económico de 1917

ACTIVO

Propi-ios do Eslado

Valor áoi escriptiirados até o encorra-
mento do exercício

Divida siclivst

Saldo escripturado até o encerramento do
exercício

1.071:1(108996
10.019 :f.O0S000

197.390:38915553

G3.847:50Gl?694

11.09O:70O$99G

19.381 :236|637

1.97f.:85OS0OO

291.292:6838880

Valores do Kslado

Saldo rscrípfurado. sendo : no Thesouro..
na Recebedoria do Minas.

Miinlfipalidades

Eniprestjino coUocado ati'> o oncorramento
do exercício

Oporavõcs do « riiiidhii;»

Titulos a serem omítiidos.. -

\
Transporia ....
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encerrado em 22 de maio de 1918

PASSIVO

Divida externa fundada

Empréstimo de 1910 — 120.0('J0.U00 de fran-
cos destinado á conversão da divida fun-
dada

Empréstimo de 1911 —50.000.000 francos
destinado ás municipalidades — Lei n.
590

Empréstimo «funding» — totalidade dos tí-

tulos emittidos nesta operação

Divida inferna 1'undada

Apólices em circulação

Divida fluclnanle

Empréstimos económicos
Empréstimos de orphãos,,
Bens de ausentes
Caixa B. da Força Publica
Caixa B, dos Funccionarios Pulslicos
Fianças e cauções...,

Divida convertida

Saldo de responsabilidade do Estado pro-
veniente de empréstimos convertidos....

Bancos

Operações realizadas em exercícios ante-
riores

Empréstimos muuicipaes

Amortizações feitas pelas "camarás..

Transporte , v ,,

71.2S0:C00S00O

29.736:46Og0l)0

15.104:

7.073:4001814
3.010:5538474

355: 701 gõ 10
236:400g474
2í0:265g909

2.976:5178571

116.121:34og000

6u.l4I:200g000

13.672:839g752

2.376:000^^000

15.706:297g836

207:526g399

20S.2á5:203g987
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ACTIVO

Transporte

Saldos para 1»18

Em bancos no paiz e no extrangeiro
Eiu poder de exactores..
Diversos responsáveis '

17.296:456g509
5.592:0338404

2.273:764S788

294.292:6838880

25.162:254g701

Valores compensados no passivo

Garantias diversas 30.538:89isn08
22.375: 102<!5i;i(j

20.333:00(18228

35.318:fi54S453

319.464:938S581

10S.565:954$195

Estampilhas existentes no
Thesouro 34.601 : 200^913

Estampilhas existentes nas
estacões 7n:447S540

428.020:892g776

1,^ Secção da Contabilidade da Secretaria das Finanças do Estado de
T. Novaes.
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PASSIVO

103.637:82lg426
6.330:978g436

208.225:8088987

1.260:934g732

Kxercicio de 1918

Património do Estado

Saldo vindo de 1916
109.%8:799g862

Valores compensadores no activo

30.538:891f008
22.375:40eS506
20.333:006^228
35.318:G54g453

319.454:9388581

Valores de terceiros

Estampilhas a emittir 108.565:95-ígl95

428.020:892g776

Minas Geraes, 22 de maio de 1918. — José de Las-Casas, guarda-livros. —
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Património do Estado

Ao encerrar-se o exercício, o património do Esta-

do apresentava o liquido de 109.968:799^862, prove-

niente da comparação entre o activo 318.654:938^581

e o seu passivo 208.686:1 38^71 9.

Compõem o activo do Estado os seguintes valores

:

Próprios e edifícios 197.396:389$553

Divida activa 63.847:506$694

Valores, apólices etitulos diversos 13.667:550$996

Divida das municipalidades 18.581 :236$637

Saldos activos em poder de exa-

ctores, bancos e diversos res-

ponsáveis 25.162:254$701

na somma de 318.654:938$581

Seu passivo é representado pelas seguintes res-

ponsabilidades :

Divida fundada externa (ao cam-

bio do dia do contracto) 1 1 8.497:340$000

Divida fundada interna , . 60.141 :200$000

Divida fluctuante (ordinária).. • - - 13.672:839$752

Divida fluctuante (extraordinária) 14.906:297$836

Empréstimos municipaes (amor-

tizados) 207:526^399

Adiantamentos do exercício de

1918 1.260:934$732

no total de 208.686:138$719.

Próprios do Estado

Esta epigraphe do activo patrimonial do Estado

foi ampliada de 1 .064:896^522, no exercício de 1917,
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com a acquisição e reconstrucção de prédios destinados

a grupos escolares e cadeias e a terminação das obras

para a Recebedoria de Minas no Rio de Janeiro.

Não obstante a pequena baixa que se deu nestes

valores pela alienação de alguns bens, a muito mais

alta importância elevar-se-á a sua somma, quando fo-

rem inscriptos no tombamento diversos outros immo-

veis ultimamente adquiridos e alguns que têm sido

omittidos na sua relação, taes como as fontes de aguas

de Araxá e as jazidas de mica e minérios ricos, até

agora reputadas ao módico preço das terras publicas.

Divida activa

o quadro dos diversos devedores do Estado com-

pendiados sob este titulo, attinge a elevada impor-

tância de 63.847:706$694 e demonstra ter tido de novas

inscripções a quantia de 3.134:344^506, havendo sido

cobrada e cancellada por acerto de contas a de

3.540:808^310.

Nestes algarismos está comprehendida a somma de

1 .053:408^582 recebida em numerário, na collecta da epi-

graphe orçamentaria referente a contribuintes de impos-

tos. Também ahi se acha incluída a amortização dos

empréstimos das Camarás Municipaes de Juiz de

Fora, Barbacena, Carangola e de algumas empresas

que têm contracto com o Estado.

R. p.—5-(19l7)
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Empréstimos mimicipaes

Os empréstimos contractados pelo Estado com as

Camarás Municipaes montavam, até o encerramento do

exercício de 1917, a 21.868:006^228, tendo sido en-

tregue a somma de 1 9.381 :236$637.

A tabeliã seguinte demonstra o estado dos em-

préstimos pelas responsabilidades das Camarás Muni-

cipaes, já quanto aos juros que lhe foram debitados, já

quanto as quotas de amortização, levadas a credito de

cada uma.

O serviço da divida proveniente desses emprésti-

mos vai sendo feito com toda a regularidade.



Relação dos eiiiprestiiiKizeinbro de i9il

Municipalidades da era 191" Total das quantias
entregues

Saldo para 1918

Santo António dos Patos
Araxá
Santa Ba''bara
Bello Horizonte
Bom Successo ,

Caeté
Campanha.
Cambuquira
Campo Hello ......
Cataguazes ,

Diamantina
Sâo Domingos do Prata.
Sào Gongalo do Sapucahy
Habira
Itajnbá
Itapecerica

_.
. ...

Jacuhy '.....

laguary
São João d'El-Rey..
São João Nepomuceno
São José d'A]ém Parahyba
Juiz de Fora
Lavras
Leopoldina
Santa Luzia do Rio das Velhas.
Manhuassú...
Mar de Hespanha
Marianna
S. Miguel de Guanhães
Monte Santo
Oliveira
Ouro Fino
Ouro Preto
Palmyra
Pará

..j 8.913S056

''\

42:0008000
.J 26:I>5S800
.J O:178S7T0

ij 143^700

.'. 2: 1238968

., 270:000g000

53:6578288
8003

800:0008000

:.i -

Patrocínio
São Paulo do Muriahé .

.

Pomba
Ponte Nova
Prados
Queluz
Rio Novo
Santa Rita do Sapucahy.
Ssbará
Sacramento
Sete Lagoas . . . •.

1

12:0268750

NOTA — As Gamaras Municipaes de : S. João d'

mondados pela Secretaria da Agricultura em officios ns. ;

Eaos augraenlados dos seguintes c:-editos, recom-

A 1.*

,A 2'
A 3.^

A 4.'

A 5."

45:4248046 proveniente do acco
21:2798578 »

8:4658744 » »

33:4068516 «

5:3348000 » »

no total de
vado a 1.648:1438799.

113:9098914 sendo de notar que.

200:0008000
35:3458000

150:

333 5008310
59:9õ0ê212

4 000:0008000
120:0008000
100:0008000
190:0008000

219:0008000
496:7128001
100:0008000
179:2038930
116:0008000
320:0008000
500:0008000
127:5998702
69 9598500
60:0008000

1.804:3308282
585:642í(200

561:2188000
800:01 '08000
280:1828941
400:0008000
lOO.OajSOOO
51:2928373

220:0008000
150:0008000
2I^1738216
157:7288231
f.l6:643Sí52
519 5908815
654:1618430
400:0008000
150:0008000
iy: 5008000

701): 6338 160
64:5368320

526:000800(J
25:2048235
115:7828529
250:000800(3

350:0008000
125:120888:-!

317:1028800
._J99_;9a5.S705l

3:2878999

2408500

6:4258330
1:3578800

119:8178059

li 5.-7078627

4098185
3.8358570

5:4638680

234:2178471

4:8798117

itum d.'is retiradas naqaelle exercido seja ele-



Relação dos empréstimos auctori/ados pela lei n. 54í) e decreto n. 2.WJ, até ji de de/embro de iÇiií

Muniiipalidadí-s ^.„„o,.a....,.c,e.„, Víilor dos em- .,„»....«„, í.-liiii(ln fiii inn -i^T-—'"'-

, i.t22 de julho de lí-H i:.<i;i«jos« II

3:t3;5<K)S310

IJOiOOi»»*"
:í:13;5i»1S3H'

i:.<i:0<«JSt««'

3í3 5i_K>S3lii\raxâ ,'.....'. .*.l".!"
".!'""! !.'

-H,i.i Ba'barft 59.95(15212 5y:9ãl'S?l2
i'lio Horizonle ,... 4,0iii):lKNisi.U) -1 o.xi:Oi.)SOOli i

- \ (KM U(X>SIHI

1.097 de 15 de janeiro de I9M 12u:ili)SU0u 12«:fWJStllKl \z>y.í**^m
J.3J4 de 8(1 de outuhro do 1911 lú():iiKiSU(ji) 9l;08dS9íl S.ílKiSffifí \Í3ÍVÁ\*<^<M'

>.5«S de Í2 do maio de PJlí I9il:u)l.i$il00 i;«j:Oiiosixiu t^iiiUa^iH

«lOUOSOWl Í^IOÚISDOO <8:inmsiw

3.5f,ldD30de abril de ISlí 219:0008001.1 U'2;SI.1SÍ00 2^t:^^5S8l» 2iy.(tíi)S(«M

3.GI9de2S dw junlio de 1912 49.1:M;íS23I n:1I8S7;« .t%:ll.fSi«>l Z:^9r.%<y/j

3. *íl de !; de outubro dí 1911 KiKo osoa» ItKi:»^^^
1 ^ IO DominKoi» do ITMa ISO-l-XlSUâ) n9:i)C0S23ii u»$;>M> i:',i-!uWVV •)(,%m
1 - i" Oon^alo dú Saimcahy Tei mo de reduceao d« iO de nov. de Vm 116:tlCXfOIIO llt}:i)i;OS0lii

llrma de 5 de MCiembro-de l9llí :ko.oijos«i" 3l":8'Jtig038 iiin^m
t.Cr>.i de setembro de 1912 .•-iO:UI0$()0il 23li:fliCl»3«' 27íi:l«JSJi«

3.49Iíde 19 de março de 1918 VM):umm 127:.%9!»J70?
L':«X18?'-W

i luuby ...'.'.'.'."'...'.'.'.'.'.'..:. ,..'.'..'.'....'..... '.','-'.'.'.'.'.
3.i>48 de 2S de julho de Wlí
3.680 de 87 de fevereiro do 1918

?0:8U»iKi 8y.ít59SM» '' '^^^ UV^M
1 'íviiitry lKi:i>rt>S«»" 0():unsiWii ci>:00oso(ji

1^1. Joio rtKI-Rey. ... 3.8^7 e 4.(113 de 911-1913 l.ftlUl^WSUl-í 1 7:iO:672Sl'91 5;(:057S2»I" 1

J^ig'^'^^
C:4ft81-''0

- - .lofto Nepomuccno 3.2«9 e 3.692 do 1911 1918 5«7:OlK)S0ixl 585:ftl2Sll»7 SÍXKi ,Y njftissyj

;i vi„ jo,é d-Além Faríihyba 8.T47de7de novembro de 1912 í>Cl:2lHS(>0t) 56l:218S0no 5ijl:2188(iO(

- \nz de Fóri í*.in>u.«o..
:-. i-?í'u

80il:OnOSOCi
28c 1:1828941 ll9:S17S0Ci9

"

; 1 -un^dlna\V//.V^V/.VV"V//////./". ".''..'.*.','.'.';!'.!

.^.nta Loijftdo Rio das Vellm»
'Ím"''

''"

r '

'

,",
''i.

';'!' z M:2íríS37: lí5:7o7S'Í27

'-1 \Lir dí HespftDba
í^!-j:Í:\u .:,i'v'i.I;!L : J-:;:;;;|;;; I-uul"í** z ím!-í!I|(w

-:'' > Mtguel de Guaolilea '•ums'-\(. íiimsifi. i;i:n38il*

:*" Monie Sanlo 1
: [II de 1.* de julho óe 1918.... .1 157*72eS?3l 15::72H823l

'"1 de agonio de 1918 516:6138252 f.irrC.lHSiflilí

vj de 22 do maio do 1918 &20:OOOSliOo l:-l(i)SO(>U r.i9 5*s«i^ 4(l9Sl!<5

nuro Freto
Pftlmyra

ri3 do 82 do outubro de 1911 í»g:on<íiiOi

4iil:(iU(iSiiOl ^iiísS?» l?;(i2(iS7:>i S-íS^ÍÍ
3 H-'5$570

3) 3 Siy dH 21 do dej^pmbro de 1911
• Pará ,... 4 Ml de 30 do «brll do 1918

Nnvacilo de 11 do janeiro de 1915

lft(l:«lflSOiO

?9:5«5dO0
15i ':(»]«8^ >0

z 'S:5^WlPairocinio
S&o Paulo do Huriah* 8 8T7dc 17 de oííObIo de l!'ll ';iitf:(;:i.'!sif>u 7('r.:l>338l<iO ;i;iiri>8.'lSI8'

SiJiaSIKOPoml)a \*ovai;4o de & de apo«lo de 1UI5 7ii:(X>OSliOI

1 Pont* Nova Í.2II deC de mlho do 1911

NMV.Káo de 22 de maio de 19Hi ,

5íi;:íiU0SUl>0 52C:fltlflO0<

25:8Ú4S835 2.T:2(ilSsar

t IM de 2» do mato de 19H 3.w.()0(M00r

250:(tt*lil
115:782S:»K ll.'i:7ii2:Siíl

Rio NoVo'.'.',".'."!..
.*!.--'

:.j|<ide 11 de aoiembrode 1911... fãuiOdoSfi» /:>(i:liO(iSOH

BaaU RiiA do &tpuc«lj> -

.

Ssbará -.

..r.M de 88 de maio do 1918 HTiMiOlK^OOO 15O:(OU8'>U0 2(Ji<:OlH>S0r< ;t.'S<i:iJi.H.isi«'«

'>.1'.>'J de 19 do março do 19U 18<):00(iSOOO 89:775SÍ«i 3.'>:3l5StW iaô:12(>S«H 4«7.'Sll7

Accordo do 8í) de aíroMo do 1918 ftl7:102S«l>l' 817:1088811) niirlOíS-^íH

Thaopbno ouonV.ir.'.'.'
.".'.*."...!" !.!!!!!!;.;!!!'."!!."

3 Sitf de ÍI do deiembro de I91I 199:9(KiS70i 199:90&SI06
l'-i;-;'.«'Í'JÍ

lliO:0aiSlMX '; -f.A
Xovavílo do IO de «iftio do 1913 ,

:M:|i.3S'ií if>:ni;ij"<:ii

) 019 de2 de oulubro d* Ifil-i,
,

|i>i,:-(?r.Sftii :.s«;y:i;S'í'.': ií7:iWKS3if>

VbiirabVnVâ.V.V.''r.*.'.V.'"'*
""

'"'l[^'. 3 «95 de & de ícti-inbro dií 1918 30i):00(;$00« miy9<s^ l1':i;jS;<S«'1:
y

4:íi'si;n

ViÇOM
Villa Bros

3.1»* de 22 de maio du VJ\2 2G5:WJUÍil01 tSàlCUMVM
72:WíÍ0t>% ã%3 da 82 d» maio de 1918 72:(IU0SWK) 72 (KHISdn

Villa ConquIMU • Accordorte2'ide agoílo do I91H. .- 882:8978800

Vllla Uuyulaha . . Novaçfto d« 28 de agontod.- I91B....... 9o:at>sf)tíO R:57I8J92

84Ía7tí$ii;
Vilia l^agoa Dourada.
Villa NepomiicftDO 1.08X de 81} de ouiubro d« 1918 lin-SlííS iSSSi z K>:«í385s:t

Villa Ta»** Quatro
Villa Paraop»)» A'ci'ordodeM do ícveroiro do 11113 .... l9:5!'lSÍHfi l!t;V.US2í6 J9:W182U."

Villa RoMnde Costa, t 88j df 'iO de janeiro de 1914 30:'Kji.S0ii"

22(i:OlMi8ni)l

~
1 z1.2ÍSde22do outubro d« 1911 2w:(.iu»StM»o

Villa Silvoalro Perrax íWa de ar. do abril de 1918 líO:0iiiSOU0 liO:O0lipjft ~ 12i):00(iSI»

9<J.83a:(J0(Í822a n.8(l8:£C2820<i i.:.;2:'.i7*ism iy.l8l::;3tísu.r '.fel:;ii9SWl

:riTA — A« Camará* Munioipaet d« : R. Joio d'Bt-Rey, S Joto Nenomnci
B dft Agricultura rm oUloía

VAliífM^ provenioDle do accordo c

h879íS78 . ...
í:4fó|r744

):'U)6S&I0

endo de notar t\af, ai 3 prlm

?l:879Si7»i

M:4fó|r744

33:'U)6S&I0
5:3348^)00

ll3:9U9Sfl4 I

,

Palmyra, UbA e Uberabinlia,

a Union Financií^re PrnncoB.'

I )ú íoram onírcguM t

ulados doH Kcgulnte!

) para (|uo o quaotuni d'i<



em 1917 (Lei n. 546 de 1910)

Santo Ai
Ãraxá
Santa Bs
Bello Ho
Bom Su<
Caeté. ..i

Canipanl;
Cami3o B
Cambuqij
Catagua?
Diamant:
S. Domi
São Gon
[tabira..
Itajubá.
Itapecer
Jacuhy..
Jaguary
São João
São Joãc
São José
Juiz de
Lavras.
Leopold:

Sete Lag
Theophil
Tiradent
Ubá..
Uberabii
Viçosa.
Villa Brs
Villa Co
Villa Itn

Villa La:

Villa Ne
Villa Pa
Villa Pa
Villa Re
Villa Ri(

Villa Si

618S442
1:3218305

200S399
16:6298847

494S'53
4168452
7518988
8938Õ67

8
2:0828273
4158056
7468746
483:292

1:2408248
1:8618568
5118390
2908888
24^8199

7:3258710
2:373866'!

2:14^8488

8
1:6498195

1:316SI68
8298319

1648641
2:5328835
1:2418858
1:0938934

1:983820'

3738546
828-455

g
623Sáí2
818329

$
8

4978229

Saldos

78:0108003

39:937SS7U
S

25:9128260
8

S6:39i'g536

5:2218739
15:49)8984
40:2188828

8
88:961868i
s; 4:8498 188

]:í:422S3^8
46:0948870
8:8348313

31:5948188
36:9328536
14:4988)70
27:3668140.
30:2478-128

39:6698778
111:5618626

8
8õ:9708-237;

"

i -

i

8 t

14:-68§228
56:530S9U4
19:6868384
41:275§163

76:902S8"13
3í:388?;215
15:9388827
14:6618269
36:787g685
1:9428723

S -

31:1368459
9:233^41

8:752g728

1.977:2?0g3s6

53:7378186
25:3668^86
30:7368817

1.675:3068941
37:5248N6
13:033g24b
30:9938295
57:4278689

8
127:3608761
33:195gl68
30: 444868:
57:6078'i59

31:0908816
66:U783l4
48:0178926
21:6498655
31: «428058
177:0848773
102:2318439
151:3058742

l?i:669Í230
9:7618'i78

38:222S4à9
36:960:983
72:1448077
21:8908997
94:3258800
104:3968801
61:123í"^
21:6808253
113:1288763
44:4238017
3:5848903

8
43:5008483
11:2188408

%
8

19:293S;662

5758867

1.67583068941
7218771

5748043
7805p584

8
3:1318388

5.027:3038402

1:0958752
7718108

8
1:3438054
7828568
416ÍÍ777

8
7:5498369
ll:966874tí

3:9318086

29:4208184

8
9618996

1:216§963
1:5 98770

2568022
4:4738127

58C8519

8
8

394^^622

1218808

7328020

1.819:5778280

2338014
18í,g222

7798155

7588578

19:7798886

1:1648343

4:302|040

21787C4
1:8178^71

5908825

41:0418782

Nota :

\i''^''a pagamento do saldo da c,'c de 1916.

"^s executivos.



Tabeliã de arrecadação de impostos muiiicipaes para o serviço de juros dos empréstimos ás municipalidades em 1917 (Lei n. 546 de 1910)

Despesa

1

SalJos

k

i 1
-

^
Municipalidades

t
o

i
3

1 o \

1 1
^

1 f 1 1
1

t 1 l

2 1
'i. 5 2 i^ .5 1 S * =

> \
Y. - • H í £ i' - < íS H ^

1 ^ S S-.'; Iiils31ít :.!;.r.iS31','

:t:i;ípsí''i

1:0.:,$ 135

S

0785. 9:78:.! S8I

20:9o7Sli«i

0188412
1;.!2I83"5

W:937Stnu ft»:737SlKC
Sò:36^$)6C

57^S8ii7

S 23=S.ill

3IKSI0'" ii aL>:'J28SU3íl s 1:0188107 IJS"! 3:5945051 M:9meco s lSi8Í22

Sallo IIorí<oiit«
',".'.'.*.*.". S S s 1 895:8318090 < s '''VT.': 1 C75S30tiS941

s 3li:S0ÍS)7:. 3r.:80ast75 lISOISWl l:&7e|(69 31851X1 7:8288097 2G:39ÍSJ36 721S771

;Mtí //.V.V.V.*..'...."..V.V.l'"**'."".'..**!!' aií&f-sToíi s ll;7S5S»5l ia:812e7i«l 81&8319 8 |-.:589s;ifi w,mfm I3:n8;ísz*b S n9SI55

;»inpanha. ..." '.'"..,.'.'...'..' s ç :»i:4ia8!32 IViMlíiSiS? 1:82ÍS«51 1:012*508 g»tii ll;898ç.iiil 751S'i" I5:«l8tW* 3n:093$íit5 5748l>13

f, i<\'$m 3:i(;S414 4»:ililS73ã &ri:úi<'.sJor> S 2:1615-«i 13*500 M:13»5!Oí W5S507 •iicsiesfín b7:«7S089 7ijU(â»l

lo ;ntnguaiev . ..

s
1;>S178
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Divida fundada externa

Até 31 de dezembro de 1917 a divida fundada

externa elevava-se a 187.089.000 francos que ao cambio

actual representa, em papel moeda, a somma de

1 28.343:054WO, inclusive o acréscimo resultante do

funding, operação esta levada a effeito pela premência

da situação, no inicio deste quatriennio.

Operação "Funding"

A grande guerra européa, veiu, como era de se esperar,

influir mui directamente na situação de relativo desafogo,

com que vinha o Estado, até junho de 1914, custeando as

despesas com o serviço de juros da sua divida externa.

A crise economico-financeira que assoberbava todo o paiz,

si não o impossibilitou daquelles pagamentos nos semes-

tres—segundo de 1914 e primeiro de 1915, acarretou-lhe, pelo

menos, maiores encargos resultantes da depreciação do nosso

papel moeda.

A differença de cambio, motivada pela baixa continua

deste, onerava sobre modo ao Thesouro a acquisição de

cambiaes que se destinassem a solvência dos seus compro-

missos no extrangeiro.

Basta considerarmos que com o resgate dos coupons 9."

e 11." dos empréstimos de 1911 41/2'/oe 1910 4,57o, feitos,-

respectivamente, em 15 de junho e 1." de julho de 1915 des-

pendeu o Estado 3.064:253$168, isto é, pouco menos que 2/3

da totalidade da dotação orçamentaria para todo aquelle

exercício, avaliada pelas letras a, c e d do n. 3, § 2." da lei

n. 646, em 4.655:000$000.

A vista disso, tratou a Administração desde logo, auctorizada

pela disposição contida no n. I, art. 27da lei n. 664, de 18 setem-

bro de 1915, de entrar em entendimento com os seus banqueiros

em Paris no sentido de realizar-se uma operação por meio da qual

se conciliassem os embaraços do Thezouro com os interes-

ses dos portadores de títulos da nossa divida extçrna.
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l<'iiiicliiig-

Nesse contracto que é datado de 15 de novembro de 1915,

ficou estabelecido que osSrs. PERIER & CIA. emittiriam por

conta do Estado de Minas 83.916 tituios de valor nominal de

Frs. 250,™ cada um (art. 3.") destinados a consolidação par-

cial das importâncias reputadas necessárias para o pagamento

dos juros e amortização dos empréstimos «CONVERSÃO» e

das «MUNICIPALIDADES», devidos no periodo comprehen-

dido entre 1." de julho de 1915 {excluído) e 1.° de julho de

1918 {incluído), isto é, durante três annos.

Ficavam por essa forma suspensas no periodo referido as

clausulas dos empréstimos citados e que se achassem modifi-

cadas pela convenção de 15 de novembro.

A consolidação abrangeria

:

a) a totalidade das sommas necessárias para o pagamento

dos juros e amortização dos empréstimos externos no 2?

semestre de 1915 e 1." de 1916, (letra ./ do art. 2?);

b) 75°/" das importâncias precisas para ». mesmo fim, no 2."

semestre de 1916 e 1." de 1917, sendo os restantes 25"/"

pagos, em dinheiro, (letra ô do art. 2.");

c) 50"/o das quantias destinadas a idêntico fim no 2? semes-

tre de 1917 e 1'.' de 1918, sendo a outra metade paga em
espécie, (letra c do art. 2?j

.

Os novos tituios venceriam o juro annual de 5, 5°/o, pago,

respectivamente, em 15 de junho e 15 de dezembro de cada

anno a partir de 15 de junho de 1916 c o reembolso será

feito em 25 annos, dando-se em 15 de dezembro de 1918 o

resgate dos prihieiros tituios sorteados em 1? do mesmo
mez.

São estes, em suas linhas geraes, os pontos de maior

destaque da operação funding.

Passemos agora a analysar, separadamente, cada um dos

semestres em que se effectuaria a consolidação, e á parte exa-

minemos quaes foram as remessas de fundos a que se obri-

gou o Governo, nesse lapso de tempo.
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Seg;iiii<lo semestre <le 191ã

Pelo que ficou estabelecido no art. 1?, neste semes-

tre, foram emittidos e postos á disposição dos srs. Perier &
Cia. em 15 de dezembro (art. 3?) para os fins da letra a do

art. 2?:

19.450 X frs. 250, Frs 4.862.500,<^°

Estes titulos tiveram a seguinte applicação :

Empréstimo das . municipalidades

Consolidação em 15 de dezembro de

1915, da somma total do 10.° cou-

pon deste empréstimo, Frs 1.125.000,°°

Empréstimo conversão

Consolidação, em 1.» de janeiro de

1916, idem do 12? idem idem Frs.. 2.700.000,°°

Idem, idem idem dos 911 titulos do 1.''

sorteio idem, Frs 455.500,°°

4.280.000,°°

Addicionam-se

Indeninité 5 % sobre o coupon do em-

préstimo da Prefeitura de Bello

Horizonte, Frs 12.032,50

Bonificação de 9% aos possuidores dos

titulos convertidos (art. 2?), frs.... 385.245,°°

1 7o de commmissão ao Banco (art. 11)

Frs 42 .805,°°

3 % ou—frs. 7,50—por titulo funding

Frs 141.617,47 4.862.199,97

Quebra de emissão 300,03

Primeiro «ieineíiítrc de 1916

De accôrdo com o que ficou pactuado no art. 1?, neste

semestre, foram emittidos e postos á disposição dos srs. Perier

& Cia. (art. 3?) para os fins recommendados pela letra a do

art. 2?:

17.338 X frs. 250, Frs 4.334.500, °°

A collocação dos titulos desta emissão obedeceu ao se-

guinte critério :
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Empréstimo das municipalidades

Consolidação, em 15 de junho de 1916,

da somma total do U? coupon des-

te empréstimo Frs 1.125.000,°°

Empréstimo conversão

Consolidação, em l?de julho seguinte

da totalidade do 13? coupon deste

empréstimo, Frs 2.689.7.51,25

3.814.781,25

Addicionam-se

Indemnitê íj °/o sobre o coupon do em-
préstimo da Prefeitura de Bello

Horizonte, Frs 12.032,50

Bonificação de 9 % aos possuidores

dos títulos convertidos (art. 2?),

Frs 343 .327,61

1 % de commissão ao Banco (art. 11.°)

Frs.-- 38.147,51

3 O/o ou—Frs. 7,50—por titulo funding

Frs 126.247,76 4.334.506,63

Quebra de emissão .

.

6,63

Nota ao 1". semestre de 1916 — Neste semestre o Estado

iniciou o pagamento proporcional dos juros (art. 3?) vencidos

pelos titulos postos em circulação em 15 de dezembro de 1915

e 1? de janeiro de 1916, pela seguinte forma :

2,75 7o sobre Frs. 1.274.625,™ consolidados em 15 de

dezembro de 1915, Frs 35.052,20

2,75 0/^ sobre Frs. 3. .587.602,50 consolidados em lide

janeiro de 1916 98.659,10

133.711,30

Commissão ao Banco 1.337,10

135.048,40

^e^iiiKlo ««ciiie^tre <le lOtO

Em 15 de dezembro deste anno foram emittidos para os

fins da letra b do art. 2° e de conformidade com o preceituado

pelo art. 3? postos á disposição dos srs. Perier & C?:

^4.634 X Frs. 250, Frs.,.,, , 3.658.500/'^
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A applicação destes títulos foi a seguinte :

Empréstimo tias municipalidades

Consolidação, em 15 de dezembro de

1916, de 75 "/o da somma neces-

sária para o resgate do 12? coupon

deste empréstimo, Frs 843,750,°''

Empréstimo conversão

Consolidação, em 1? de julho de 1916,

idem do 14°, idem, idem, Frs 2.017.313,45

Idem, idem, idem, dos 953 titulos do
2? sorteio, idem, Frs 357.375,°?

3.218.438,45

Addicionam-se :

Indemnité 5 % sobre o coupon do em-
préstimo da Prefeitura de Bello

Horizonte, Frs 11.844,°"

Bonificação de 9 % aos possuidores

dos titulos convertidos (art. 2?), Frs. 289.659,46

1 o
/o de commissão ao Banco ( art.

11), Frs 32.184,43

3% ou — Frs. 7,50— por titulo' fun-

ding, Frs 106.563,79 Frs. 3.658.690,13

Quebra de emissão — 190,13

Nota ao 2°. semestre de 1916 — De accordo com o art. 6?

do contracto funding, em novembro deste anno, teve o Estado

que enviar aos srs. Perier & C% para os fins dos arts. :

2°, 3?e 11?, frs 1.335.116,45

Conforme a discriminação seguinte :

2,75 % sobre Frs. 2.549,250,°° consoli-

dados até 15 de junho de 1916, Frs. 70.104,40

2,75 % sobre Frs. 6.647.491,°" consoli-

dados até 1? de julho de 1916, Frs. 183.806,10 352.910,50

1/4 de Frs. 1.125.000,"° parte do cou-

pon Municipalidades, não consoli-

dado (letra b, do art. 2?), Frs 281.250,»"

1/4 de Frs. 3.166.251,25 parte do cou-

pon Co/zw^rsão, idem, idem, Frs.

.

791.562,80 1.072.812,80

Commissão e annuncios. ,
— 9.393,15

1.335.116,45
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Primeiro «ieiue^tre ile 1919^

Neste semestre foram emittidos (art. 1?), para os fins da

letra b do art. 2? e de accôrdo com o determinado pelo art.

3? postos á disposição dos srs. Perier & C. em 15 de junho:

Títulos 13.626 X Frs. 250, Frs 3.40G.500,°°

Para a seguinte collocação :

Empréstimo das municipalidades

Consolidação, em 15 de junho de 1917,

de 75 °, o do IS" coupon deste em-
préstimo, Frs , 843.750,°°

Idem, idem, idem dos 380 titules do 1.»

sorteio idem, Frs 142.500,°°

Empréstimo conversão

Consolidação, em l.o de julho seguin-

te da totalidade do 1.5? coupon des-

te empréstimo Frs 2.009.272,50

2.995.522,50
Addicionam-se :

Indemnité 5 ° /o sobre o coupon do em-

préstimo da Prefeitura de Bello

Horizonte, Frs 11.844,0°

Bonificação de 9 "/„ aos possuidores dos

titulos convertidos (art. 2?), Frs... 269.597,02

1 °
u de commissão ao Banco (art. 11 j,

Frs 29.955, 22

3°
o ou— Frs. 7,50- por titulo fun-

ding,Frs 99.207,.% 3.406.126.30

Quebra de emissão , .

.

373, 70

Mota ao 1? seiíiesíl rc de 19 II — De accôrdo

com o art. 6? do contracto funding, em maio deste anno, o

Estado teve que enviar aos srs. Perier & C., para os fins dos

arts. 2?, 3?e 11?, Frs. 1.361.560,35.

Conforme a discriminação abaixo

:

2,75 7o sobre Frs. 3.505.230,°° consoli-

dados até 15 de dezembro de 1916,

Frs 96.393,80
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2,75% sobre Frs. 9.350.227,90 idem

1? de janeiro de 1917, Frs 257.131,30 353.525,10

1/4 de Frs. 1.135.000,°° parte do cou-

pon .. MUNICIPALIDADES » não

consolidada (letra b do art. 2?), Frs. 328,750, °°

1/4 de Frs. 2.679.030,°° idem, idem... 659.757,50 998.507,50

Com missão e annuncios. 9.527,75

1.361.560,35

iiegiiiiflo $$einei$tre de 1919'

Em 15 de dezembro deste anno foram emittidos para os

fins da letra c do art. 2? e de conformidade com o preceituado

pelo art. 3? postos á disposição dos srs. PERIER & CIA.:

Titulos 9.788 XFrs. 250. Frs 2.447.000,°°

Para a seguinte applicação :

liiuprestiuio das municipalidades

Consolidação, em 15 de dezembro de

1917, de 50 "/o da somma necessá-

ria para o resgate do 14? coupon
deste empréstimo, Frs 560.362,50

Empréstimo conversão

Consolidação, em 1.° de julho seguin-

te, idem do IS.-', idem, idem, Frs. 1.339.515,°°

Idem, idem, idem dos 996 titulos do 3.°

sorteio idem, Frs 249.000,°°

2.148.877,50

Addicionam-se :

Indemnité 5 °/o sobre o coupon do em-

préstimo da Prefeitura de Bello

Horizonte, Frs 11.655,°°

Bonificação de 9 "/„ aos possuidores dos

titulos convertidos (art. 2.°), Frs.... 193.398,97

1 "/o de commissão ao Banco (art. 11)

Frs ; 21.488,77

3°/o ou — Frs. 7,50— por titulo fun-

'ding,Frs 71.262,60 2.446,682,84

Quebra de emlãsão,.. , 317,16
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Nota ao 2". semestre de 1917.—Dt accordo com o art. 6?

do contracto «funding», em novembro deste anno, o Estado

teve que enviar aos srs. Perier & Cia., para os fins dos arti-

gos: 2?, 3?e 11?.... Frs. 2.612.788,10.

Assim discriminados:

2,75 % sobre Frs. 4.622.655, "" conso-

lidados até 15 de junho de 1917, Frs. 127.123,10

2,75 % sobre Frs. ll.(J38.946,75 conso-

lidados até 1. o de junho de 1917, Frs. 320.071,10 447,194,20

1/2 de Frs. 1.120.725, "° parte do coupon

«MUNICIPALIDADES» não conso-

lidado (lettracdo art. 2.°).... Frs. 560.362,50

l/2de Frs.3.177.030;ooidem,idem, Frs. 1.588.515, '"' 2.148.877,50

Commissão e annuncios 16.716,40

2.612.788, 10

l*i*iiiieiro seiíiesfre flc 191S

Finalmente, neste semestre, foram emittidos (art. 1?) para

os fins da letra c do art. 2? e de accordo com o determinado

pelo art. 3? postos á disposição dos srs. Perier & Cia. em 15

de junho :

Títulos 9.080 X Frs. 250 Frs. 2.270.000,°'

A collocação destes titulos será a seguinte :

Empréstimos das muDlcipalidades

Consolidação, em 15 de junho de 1917,

de 50% do 15.°'coupon deste em-

préstimo Frs. 560.362,50

Idem, idem, idem dos 397 titulos do 2.°

sorteio idem Frs. 99.250, °°

Empréstimo conversão

Consolidação, em 1.° de julho de 1917

da totalidade do 17." coupon deste

empréstimo Frs. 1.333.912,50

1.993.525, 3°
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Addícionám-se

:

Indemnité 5 % sobre o coupon do em-

préstimo da Prefeitura de Bello

Horizonte i Frs.

Bonificação de 9 % aos possuidores

dos titulos convertidos (art. 2.°) Frs.

1 °j° de commissão ao Banco (art. 11) »

3 7° ou—Frs. 7,50 — por titulo «fun-

ding" Frs.

Quebra de emissão

11.655, ""

179.417,25

19.935,25

66.135,97 2.270.668,47

668,47

Nota ao r. semestre de 1918.—De accordo com o art. 6? do

contracto «funding», em maio deste anno, o Estado enviou

aos srs. Perier & Cia. para os fins dos arts. : 2?, 3? e 11.° Frs.

2.524.115,75.

Para os seguintes pagamentos :

2,73 7o sobre Frs. 5.257.548,75 conso- ~

lidados até 15 de dezembro de

1917 Frs. 144.582,65

2,75% sobre Frs. 13.450.753,15 con-

solidados até l.°de janeiro de 1918

Frs 369.895, 75

1/2 de Frs. 1.319.225, ™ parte do cou-

pon «MUNICIPALIDADES» não

consolidado (letra c do art. 2?)

Frs 659 .6 12, 50

1/2 de Frs. 2.667.825, °° idem idem

Frs 1 .333.912, 50

Commissão e annuncios

514.478,40

1.993.525,00

16.112, 35

2.524.115,75

No decurso dos seis semestres, isto é, em 1." de julho de

1918, ficou o passivo externo do Estado augmentado de

Frs. 20.979.000,°" importância esta que exprime a somma glo-

bal da operação funding, já estudada em todos os seus deta-

lhes e cujo resumo é o seguinte:
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Empréstimo das muaicipalidades

Por conta deste empréstimo foram con-

solidados até 15 de junho de J918.

.

Frs. 5.299.975j°°

Empréstimo conversão

Por conta deste empréstimo foram con- '^rs.

solidados até 1." de julho de 1918.. 13.151.639,70

18.451.614,70

Addiclouam-se

Operação funding

Indemnitê 5 7o sobre o serviço do em-
préstimo da prefeitura de Bello

Horizonte 71.063, °°

9 o
o distribuídos em títulos funding

aos obrigacionistas dos emprésti-

mos «Conversão e das Municipali-

dades», sobre a somma acima de-

monstrada de Frs. 18.451.614,70.. 1.660.645,23

1 °/o de commissão ao Banco sobre a

mesma quantia 18.451.614,70. -. . 184.516,13 1.916.224,36

20.367.839,06
3 o

o sobre 20.367,839,06, ou sejam Frs.

7,50 por titulo /M«rf//2;^ — 611.035,14

Importância total destn ope-
ração... — 20.978.874,20

Si compararmos a somma acima com a

demonstrada pelos srs. Perier& Cia. — 20.978.969,20

encontraremos uma differença contra

o Estado de Frs ~- 95,

<

fVota. — Esta differença provém do que a maior foi cal-

culado pelo Banco nos 3 °\o sobre cada titulo /í/;zí///2^ como se

evidencia pelo seguinte confronto:

O Banco avaliou aquella deducção

em Frs — 611.130,»°

quando a real é de Frs — 611.035,°°

resultando, pois, o engano acima apon-

tado de Frs — 95, -'°
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Pelo que acaba de ser exposto concluímos que o valor

nominal do funding é expresso por Frs. 20.979.000,°' e o real

por Frs. 18.451.617,70.

Conhecidos estes dois valores facilmente determinaremos

qual seja a taxa de emissão a que corresponde a operação

funding.

Para este fim basta unicamente considerarmos que, si 100

representa o par de 20.979.000,™ :* representará o de....

18.451.617,70; estabelecendo-se a proporção encontraremos:

20.979.000,°° 100

18.451.617,70 X

e applicado o principio de arithmetica para o caso, concluímos

que:

18.451.617,70 X 100
87,95 7„

20.979.000,°°

18 451 617 70 OU
i
20 979 ÔÒÔ 00

16 783 2 87,95

'~T668^1
1 468 53

191 880
188 811

11 0690
10 4895

5795

O que nos prova que o typo do empréstimo é caracteriza-

do pela taxa de 87, 95 "/o ou em algarismos redondos 88 **/o,

com um erro, porém, para mais de 0,05 "/q.

Até aqui estabelecemos o novo compromisso do Estado,

resta-nos, portanto, verificar qual seja a annuidade necessária

para o resgate da divida e pagamento dos respectivos juros.

R. F.—6-(19l7)
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Por uma simples inspecção da clausula 3^ vemos que este

empréstimo será amortizado por parcellas eguaes durante 25

annos. Logo, se dividirmos a somma total consolidada pelo

valor do titulo—fixado pelo contracto em 250,"°—encontrare-

mos o numero total destes, 83.915,88.

20 978 969 20 I '250 00

923 419 7 83.915,88

2.1 211 2

Como a fracção 0,88 ou (Frs. 220,°°) afasta-se do valor de um
titulo unicamente por 0,1 2 ou (Frs. 30) podemos forçal-a para um
inteiro, o que elevará o numero de títulos a 83.915 + 1 = 83.916.

Agora, si dividirmos este numero 83.916 pelo prazo da

amortização do funding obteremos o numero dos que annual-

mente serão sorteados:

83 916 00 |

250 00

8 4660 3.356,64 (sorteio annual)
1 111.

A fracção 0,64 representa a sobra de cada anno ; multi-

plicando-a pelos 25 annos de prazo encontraremos de menos

amortizados naqueile periodo 16titulos ou Frs. 4.000,°".

0,64 ou Frs. 160 sobra ou saldo em cada anno

X 25 annos 25 annos

320 800
128 420

16.. títulos 4.000 francos.

O que nos induz a elevar o sorteio nos 24 primeiros annos a

3.357, diminuindo do ultimo (25°) o numero dos sorteados do

17° anno ao 25° ou sejam 9 titulos, ficando este egual a 3.348.

Isto posto organizemos a tabeliã para a determinação das quan-

tias que serão annualmente pagas

:



Plano par

obi

tit

1936-

1927-

1928-

1920-

1930-

1931-

1932-

1933-

1934-

1935-

1936-

1937-

1938-

1939-

1940-

1941-

1942-

Epoc

Dezenibi
-Junlío 1

Dezembi
-Junho li

Dezembi
-Junho 1;

mo de Frs, - 20.919.000.

resptaveis em 2S

Dividido e

I
a razão

n 8.l9i6

de 3.35?

Dezembi
-Junho 1ÍJ717.

Dezembil7r7.
-Junho 1^908.

Dezembil908
-Junho 1^068.

Dezemb»OGS.
-Junho 4229.

DezembÍ220.
-Junho J5 39a

Dezembi 390.

-Junho li 551.

Dezembi 551.

-Junho i;.711.

Dezembl.711.
-Junho 1 .872.

Dezembt.87j;.
-Junho 1 .033,

Dezembi. 033,

-Junho 11.19 í.

DezembJ. 194

Junho li. 354.

Dezembi. 354,

-Junho l! 515,

Dezembi.515.

•Junho 1{.676

O0O,<"

.000,»<

.75(1,°'

.750,«

.5no,«

50(1,"'

,250,«

250, oc

Oa),"^

000,°<:

750,»'

750,

«

5(T),«

500/=
250,°=

250,°=

0130,°'

000,°=

750,°=

750,°=

500,°=

500,°=

250,°=

250,°=

000,°=

000,°=

750,°=

750, oc

,500,°=

,500,°=

,250,°'

Dezembi.676.250,°
' om,°Junho 1

Dezemb

837.

392.287,50

392.2íi7,50

369.208,15

309.208,15
346.128,75

346,128,75
323.049,40

323.049,40
299.970, ''°

299.970, °°

276.890,05

276.890,65
253.811,25

253.811,25
230.731,90

230.731,90
207 652,55

207.652,.55

184.573,15

184.573,15
101.493,75

161.493,75
138.414,4(1

138.414,40
115.:.35, °°

115.335,°°

92.255,65

92.255,65
69.176,25

69.176,25
46.096,90

46.096,90
23.017,50

23.017,50

14.421.578,30

Serviço de :

839.2.50,

839.250,

8.30.2,00,

839.350,

839,250,

S89.250,

839.250,

839 250,

839.250,

839 250,

839.250,'

8.59 250,'

839.250,'

839.250,'

839.250,'

839.250,

SST.OOO,

20.979:000,

392,287,50

1. 231. 537, .^0

369.208, r

1 a),'^. 458, 15

340.128,75

1.185.378,75
323.049,40

1.102.299,40
299.970,

1.139 220,
276,890,65

1 116.140,65
253.811,25

1.093.061,25
230.731,90

1.069.981,90
207.652,55

1.046.9(J2,55
184.573,15

1.023.823.15
161.498,75

1.000.743,75
138 414,40

977.664,40
115..S35,

954.585,
92,255,05

931.505,65
69.176,25

»8.426,25
46.096,90

885.346,90
23.017,50

860.017,50

1.&Í6. 904,40

1 600.745,65

1.554,586,90

1.508.428,15

1.462.269,40

1.416.110,65

1.369.951,90

1.323.793,15

1.277.634,45

1.231.475,70

1.185.316,90

1.139.158,15

1.092.999,40

1.046.840,65

1. 000.681. 90

954-523.15

908.364,40

860.017,50

35.400.578,30

2.a Sede l9í8.--Longobardo Bandeira,



Plano para amortisaçJfl de ura empréstimo de Frs. — 20.979.000,°°— Dividido cm 8.l9i6

iibrigaçOes de Frs. .'50,°° cada uma. rcsuaiaveis em 25 aniios, a razão de :U57
litiilos piir aiiDo.

i

1

SiTVigo dt>

:

F.poca*

i

1
1

-'
-• - <

a.t.-a

M.5C1

*i.;iM

st H-,

ÍO.ISJ

3 31»

3. ST.;

3.»-:

3.35-

3.S&-I

«.351

3.357

3 357

3 357

3.;67

3.357

.:»7

3.35:

3.Í5?

3.357

xo.Hia.oo».»

811.139.750.-
l;».3O0.50O,"

IT.fíS.iil.,»
lií.7f4.7S.í.~

14.*13:5Íl.i>

ir,.!>13.r*ll.»

13,101.851»,»
1 1.915 IKJO.»

1 1.2f.á.ltí»>,"

13.1ffi,r,..,~

I3.«i,;50,«
lí.ssn.sm;-

fi.!m.M:~

11.717 .SSIl.-
l.l.ag.ifl),-

io.'.«« uno,»
ll,:il68.75«>

lci.<.-.<,75il,»'

9,8».ál>i,-

s'3»Víai>

7;5&l.i»'OÍ"

7,551. DUO,-
|-.,1I1.7ÍI1,~

8.711. TSll,"

5;eJS.500,~

5.8TIÍ.6(W,«
5.033j!lll.~

5,103.850,"
l.lOI.Of»,»

3|35(,r<l,'~

S,>54.7511.-.

! 515.H)11,'»

8.515.500,~
l.r,7C.!50,»

1.07e.tiu.-
fSJ.an,-

570.988,50

555 S13.15

53l..7(!i,7S

S07.G81,15

5l.7,61il,C

4l5 3(%,iM

398.897,5'>

,1M.S<7,5<)
W.808,15

8(;9.8I«,K.

IHCISll.r.

31C.18»,71
38S.1.I5.1I1

tsi.na.m
SM.ma, -

SW-1171), ~

S;.i.íM,C5
8.53. Ml,-a

Z.-.3.S11.!5

830.731,«l

83.J.7Sl,_»i

807.658,55
181,573,15

181,573,15
li;l,<»3,75

lf.l.493,75

138.111,111

115.:-M,-"

I15.3S,~
•A 855,55

.«.8»,I5
11(1.178,85

m. 178,85
'ir,.09r>,(Nj

IS.OW.KI
33.017,50

Í3.O17.S0

8Sa.850,»>

S3!i.8.5u,~

M9,S30,"'

>•.!!.»«,»

«9,8511,-

K1Í*.85U,«

asíi.íso,»

.<3;i.!.VI,~

S3;i,í5<l,"

»Jli.8.-,i,-

NiU.-A"!,"

>t»,86l>,"

<fj ai,"

!Í1S.2S0,~

8311 Í5II,~

<».850,"

«39,85»,-

KW.SSO,"

1 UO.lTS.iO
5*3,»13,15

• Deiomhro 15
lí)19-Junho 15 1.970,015,05

Dexembro 15 l,303.iK)3,)5

530.763,75

1,370.018,75
507.f*l,J5

1.923. 850,90

líiíl-Junho 15 1.877 ,698,20

» Deipmhríi 15

l9íí-Junho 15
l.»16.!181,46
m.as," l.S31.5S",r.

• DôMmbro 15 1,.3S3.855,-
161 5»,65 1.7S3:i.n,

• Deiembro 15

Ml -Junho 15....
l.StlO.TlS.liS

m.110,8.1 1. 739.821 ...

- Dezembro 15
l-J2:i-JunIio IB

l,ir77.e96,Si
115,3W.,«I1 1.093.063,15

• Dezembro 15

líttC-Junho 15
1-851. Oltí.OO

398-887,50 l.ftlC 91>t,«r

• Deiembro 15

I'127-.liinho 15
1,231,537, .50

309.808,15 l 600.715,05

- Den'mbro 15

r.i»—JudIio 15.
1 Stw.lSS.Ki
S10.1a8,T5 !.551.5IIO,90

Dexombro l.'>....... ..

lOK^-JuDlio 15
1.185.37»,T5
aas.oiD.io I,508.1W,I5

Dexoiiibri: 15 1.108.899,10
899.970, - i.iSa.!0'),io

• Drxembro 15 1.139 820,-
870-890,05

85s'!8U',85
• Deiembro 15

Dezembro 15.

19XÍ-Juoho J5 2:»i!73l!'-<! 1. 323,793, i:.

Dezembro 15

líOt-Junho 15

1 «9 Ml ,'.<í

807,0.M':55 1.277,.-,3.,15

. Tw^ínbrf> 15 1.0«i.9u8.55
1.231.175,70

.nho''Í5:.!;::::;::::

1.083.823.15
101.193,75 1.185,310,90

' .•ml.... 15 1 .«Í1.71Í.Z,
138 <U,lo 1. 139,153, K>

/.-Nibro 15 •,177,6»1,10

115..a5,

-

1.108.999,10

i> i.mbro 15

^.l>o 15

951.585,-
98.855,05 1,M0.810,05

/.mbro 15 93I,505.IS5

69.170.»

91*. l!0.8ã
miM.iO

1. 000.681. 90

951 583,15

. Dezembro 15

lM:'-.lnnbo 15

ll85.»IO,ei>

23,017,50 ..,S-3»1,1U

»v....n,5i 800,0,7.5,.

"•'• 33..U - H. 181.578,31 ÍO."7..i:Oii,~ - 3S.*»i.678,S0

S," Secçlo da Secretaria das Finanfus, junlio de 1918

—

Lonsobardo Bandeira.
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Pela tabeliã precedente vemos que o Estado no fim dos

25 annos contractiiaes terá pago aos srs. PERIER &
CIA 35. 400 . 578,30

Sendo

:

Amortização do empréstimo fundíng ,... 20.979,000, "

Juros devidos sobre este. 14.421.578 30

35. 400. 578,. O

Atldicionanclo-se

o 1 % de commissão ao Banco so-

bre aquella somma .,, 354.003,80

e os 500 francos annuaes — piiblici-

/i?5-500X25 12.500,'''" 366.505,80

acharemos a somma total em que ficará

o funding 35.767.084,10

Examinada a tabeliã junta vemos que a annuidade de-

cresce de um anno para outro de Frs. 46.158,75; assim no

2? anno, pagará o Estado Frs. 1.970.015,65—46.158,75: no—3?—
aquella mesma importância menos o dobro da segunda. O que

mostra que a prestação inicial Frs. 1.970.015,65 decrescerá

nos subsequentes: 4.", 5.", 6." etc. do triplo, quádruplo, quin -

tuplo etc, de Frl. 46.158,75.

Aos espíritos menos observadores não passará desperce-

bido que, o systema de amortizações decrescentes, adoptado

nesta operação, concorreu para que a mesma fosse feita com
uma economia para o Estado de Frs. 3.735.678,40 como

passamos a demonstrar.

Si os srs. PERIER &CIA. opinassem pelo processo usual

e geralmente seguido pelos bancos em operações desta natu-

reza, teria o Estado de despender annualmente:

20.979.000, "" X 0,07454935 (coefficiente da annuidade

constante a juros de 5,5 °/o em 25 annos). Effectuando o cal-

culo :



:
- ô2 -

0,07454935

20979000

67094415000

52184545

67094415

14909870

1563970(81365000)

Encontraremos para annuidade francos 1.563.970,80; si

a esta annuidade addicionarmos o 1 "'„ de commissão ao Ban-

co e os frs. 500,°° de publicites (contractuaes)

Annuidade Frs. 1.563.970,80

Commissão » 15.639,70

Publicite » 500,°°

Acharemos para o serviço an-

nual » 1.580.110,50. Multiplicando-os pe-

los 25 annos de prazo

7 900 552 50

31 602 210 O

encontraremos para amortiza-

ção e. Frs» 39 502 762 50 (pela annuidade cons-
tante)

que comparados com aamorti-

zação de ^ 35.767.084, 10 (da idem decrescente)

revelarão a economia de fran-

cos = o „.,... 3.735,678,40 que o Estado fará nos

25 annos.

Alii está em suas minúcias narrada a operação. Mais

não se poude fazer, dada a delicadeza do momento em que foi le-

vada a effeito. Vantajosa ou não,elIa se fazia imprescindível.

J
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Divida fundada interna

E' de 60.141:200^000 total das responsabilida-

des do Estado pelo divida interna em apólices, inclu-

sive 6500 de um conto déreis cada uma emittidas no

quatriennio a findar.

Estas, porém, não vieram accarretar ónus alguns

ao Thesouro, dado que 5.000 foram destinados a con-

solidação de parte do nosso debito fluctuante coforme

a lei n. 682, art. 44, e que deverão ser incineradas,

uma vez que voltem ao dominio do Estado.

As 1 .500 restantes, em virtude de dispositivo legal,

foram emprestadas á Camará Manicipal de Barbacena,

por conta da qual correm os respectivos juros.



e outros serviços a partir de 9 de janeiro de

1. 3.755, de 21 de novembro de 1912



Tabeliã da divida interna fundada do Estado, para pagamento de subvenções e garantias de juros e outros serviços a partir de 9 de janeiro de
1876 a dezembro de 19IG, «ex-vi» do art, 14 do regulamento que baixou com o dec. n. 3.755, de 21 de novembro de 1912

Emissfto de 1 UTÍ npolices de ^iWÍOOO, a Juros do lí "o «o anno
rdem de G.oao dilai do 1 ;OOOÍ(>CpO, o Juros do lí "/. «" antiii

Knippestlmo contrahido com i mnco dos lislattos Unido»:, luM" Banco do Din

sil. representado por lO.ltfi niiolictfs d.i 1:(X»#00U cadu uma c uni »ví(

f/Hoí do ritOJllOn, a jupo» úti :> "/, ao anno.
Kmlssao do 20 apolicí» do liUXlçtlOd, a Jiiios de 5 •>„ ao anin"

Kmi-oflo iiiovisorin ác Sã.OOO npolU-o.f di- SUi^SlOO, « Juro* do fi
'

',.
rnnfornu-

.

a--c. n. ~1, dp ígoslode \»H e lei n. 01, d.- 21 il-- jnllio iIl- l»."»

KniÍ!»aode lOJ-ISApolic

EriÍm.\o do l.MS apolit U' i:v

. hN,.,

de aeteinbro do 1^^
i&ode 203 ditas do ns. __

loçAo a cargo da companhia Kstrada de

Companhia Estrada. de Ferro Babia

i'ÍÍ.";B2,

jo da Companhia K«
prou ao lj'po

Gmias&o de ).&'£ apolic<

LO da Republica, oiii
. ^ .

Rslrada d« Perro Dahía e Mina.«,

ombro de 1SÍ>5

I transferido!

, fúrina do dec. n. l.uT'

i jurou de fi •!.. pafa uu\iHar i

'orpo Muianihinho i|Ue as com

doi direitos cpfditorio* da ConipanbJH

aeieinbio de

Emi
d«c.-ii

V.OOO upolic

t.OUO c

i.t;

nccordo r lei t

portador de l:(lixl»l«>0. ns

.KW anãs iiwi.i nativas de 50il#i«lii, ds

,(jHi ditas do ajUjHXi. ao portador> na

imiwflo de 7«í:60(HO00, de accordo com o dcc. n. I (Wi. de

,

de líKW. e auciorUa\:Ao do ari. 8% lotira n, d.;v lei n. 3Sf

conversão da dnida da Camará .Municipal de h. Joae a A

o ^..'>M.^i!s" nominativas de 1:000*000, ds

.;„,i,ces nominativas de !0^«. ns

'< 'Ic 1'JOl, do 630 apólice

,'rio da empresa de agua*

; l:oootoa IVO do b */«. de nt^cordo

:í71, dê n de setembro de IÍW3.

n VMH, de 115:-100«nf). '

>^ dl- Cti-M

ipoliresi de l:0«)ÍOOO e m dítts de

. IJií e l^til, de 28 de -"-•"-

o anno o destinada » «uosinuiijao uu» io-.i«..v. -

ainda em circula^'So da Companhia Bnhio e Minn

apoHcoK nominativas de I:0ii0|i0ii0,
^- «de 5001000, ns -

) de 190&. GOS apólices de 1:000<000. >

£17 ditas de 5O0|a» :

) de setembro de 1002. ;

riude da aticioriiaçflo da li

Emissilo de IWfi. do 4.RW apoIic«« do nOWÍOOO í

ctoriiacô'-» da lei n. Sttt. de líide setombpo
viBorar poln art. 5.' da lei n- i^ -i* *

) do i.Oi(» apólices do liormíOnn
tias viBorar poln art. 5.' da lei n- 4Í2, de W de ««'?n|>""<> !<* '""". «í*^ ""

ao portador, da i

lO.irit de l:fK)(tSO0O..

118 de aoci^Onu

) dfíO de'seiemlíi-0 do HH)2. e naraiír..
— pj de setembro de línfl o do

s doe. n. l.tní. para«ibf>iiluíp

I lyito de 85, de accordo (

'- - -•- -ilubro de 1906
I do garantia (

tS de outubro de 1906 c dec.

Companhia Norte de S

. -iH<i. ao par, dn nccordo com nrl. 23 dn

I 'lí e dec. o. 3.1VJ, de 8« do janoiro de

,,,, ,, ,, , .,Mi a Companhia Molboramemos de Po-

'ãúaccoVdõVom a*Ioi'nV*6flíÍ,' dé*íii dó «eiem-

1 do outubro «lo ISlIi para aorem empionlada» d

11/171 ai:i.2'.';

t:::;

Itesgale dc ^.UU) i

meros, codí

)c 22i apolic

iíesfcaie de íiyi apólices de diversos i

fia;. 1

Ida», k camará Municipal ^*
^"['^•JJ:^;;*'^]!,"-;-,;;

„"
'<»írd«':'l*di "•'"'«'"

íJVe^ltfll^^dei!"!'. *i £5t'd<*8Vdoi.úlubro de' lUlfi. pira es' llns do art.

as.cs a aa.iw

,rr7? anoliceH de StkOiOOO 8
'"- ' do l:Oimooo.

l.-i a 2.087,
IK» a 5. 17:;,

10.3IU..

'lixacAod

, nn. m» i^u i^o. isr. im
.__. 3.3ÍÍ, 3.407 a ?.40». 4.oni,

^315, 11.251 a G.750, '^.m a. lO.OlJII, SU.fól

OOtOOO. a ji

, gIo. de 4, o de 9)1 dc março do IHUJ.

.

no anno de Uivernos numor

X0r!O:iJUOSii(

a <lod *i„ do empreslimo do dei mil <

) t de setembro dc \fm <

tli-iii de -1 dit.is ns. 880 a 882 e .,.t\V), ao pnrlndor, inutilizadas .

ld<'iii de S.Ofó apólices dc 211)8000 fconversAo Bahia « Minas', do
".Wí. conforme o dec. n. l.&ul, de 10 de Janeiro de 1902.,.,

de ;i de!.la,« apólices anoulladas e aichivadas para coriTronl

Idem de 2:t)í de I:0i«$0ú0, da c

I Mui^ambinbo, de 1907, . 34.18'Ja 3l.1Sd..

Lcampai,'flo dn EcHlradail

a1>- Xi.C,»» da MilsiAo ile»|iOBda aQ patjame

pada de Feno Tiií/. dcT-iPaa Piau, idom..s A Bslpada de Feri

lOnOJKW Idem de S i

Idem de '.1.733 de l;(X10tli00, ao pi-rlador, emiuidas pelo dec. n. I.4á3 (retira

das daclpculneâo puto dec. n. LltTique as subultuíu por nominalivas

de ns. I a «Cíl, 883 n ii.OOO. 2. «50 a 3.512, 3.514 a 5.13t. r.,l8li a 5.&JÍI. S.tol

F. m.ilt l.OOudita*. dc OOOfOiíO, dita» dons. 1 ai." l «««

de 364 apólice» nominativas de l:O0OtOí« para «orem nmortiMdas, d.-

i. :t8,2íll a 33.0ri7, aendo íOO corpoupondontoa à* amortirftda» e tiuolr.'

j:ii:OiirisO'<o

;.rus:Mii$Dii

tixada do n. 33.167, corroKpomlei

niissilo de apolic

im:[IOOS»ij

l'0u;00CiS0lW

4:0O0$0CJU

ti:i:OUtSUUiT

00(1$.iJO

23K:liO(íS"""»'

:m:1O3S0:13

i:j>(T.%im» w* nivii»»

l:..HJ$iO.,

TiiiOtiiOli.-
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Divida fluctuante

Como se vê pelo quadro seguinte a responsabili-

dade pelos depósitos á guarda do Estado, provenientes

de empréstimos da Caixa Económica, do Cofre de Or-

phãos, de Ausentes, das Caixas Beneficentes Militar e

Civil e das Fianças e Cauções, que constituem a divida

fluctuante ordinária, ascende a 13.672:839^752.
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o debito fluctuante extraordinário do Estado que
era, em 31 dezembro de 1914, de 30.094:593^881,

conforme dados cuidadosamente apurados, está hoje

reduzido a 13.000:000^000, relevando notar que por

grande parte daquelle debito pagava o Thesouro juros

de 7, 8, 9„r e pelo actual paga Q%.

Resulta da observação do activo patrimonial no
quatriennio, (191 4-1 918), o avanço operado na sua evo-
lução, de 17.138.883.497.

Accusando o balanço do exercício de 1914 a som-
ma de 97.829:916.365, como saldo patrimonial, já o
de 1917 registra o de 109.968:799.862 ou a differença

a maior de 1 2. 1 38:883.497, que se eleva a 1 7. 1 38.883.497,
si se tiver em vista que a emissão de 5000 apólices

realizada em 1916, como ónus patrimonial, não repre-

senta de forma alguma responsabildade do Estado,
mas apenas um aval, tal a disposição do art. 44 da lei

664, que manda incinerar os títulos emittidos, logo após
a liquidação da operação que elles garantem.

Dado este resultado conseguiu-se amortisar ainda
mais a dívida fluctuante extraordinária, encontrada pela

administração actual que está hoje reduzida a cerca de
13.000:000^000.

Não seria entretanto essa a expressão do liquido

patrimonial no fim de 1917, nem esse seria o estado
da divida si o serviço de juros e amortização da divida

externa tivesse sido acudido pelas tabeliãs orçamenta-
rias; e não se tivesse prudentemente operado o fundino;
pois que somente no exercício de 1915, em que houve a
dotatação orçamentaria de 4.500:000.000 para esse ef-

feito, no 1- trimestre, despendeu-semais de 3.000.(
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Si igual somma correspondesse orçamentariamente

a cada um dos cinco semestres decorridos, e em que

se completaram as operações do funding ter-se-ia des-

pendido, para taes encargos, somma superior a

16.000:000^000.

No emtanto, além da reducção do passivo fluctuan-

te, fez o governo em virtude da lei n. 546, empréstimos

municipaes, a juros de 6o/", no total de 1.553:726$934,

somma esta que veio augmentar o activo patrimonial

do Estado; construiu grande numero de edifícios públi-

cos para grupos escolares, cadeias e fóruns, de estradas

de rodagem e pontes; auxiliou com avultada somma,

a factura de estradas para automoves; installou em
prédio próprio e confortável a Recebedoria de Minas

no Rio; fez á pequena lavoura empréstimos de algumas

centenas de contos por intermédio do Banco de Credito

Real; esforçou-se por attender, dentro da exiguidade

dos recursos orçamentários de que dispoz, aos interes-

ses e desenvolvimento de todas as fontes da nossa pro-

ducção. Não alienou nenhuma parte do património do

Estado; ao contrario, augmentou-o com a realização de

obras permanentes e úteis. Nem mesmo o saldo das

apólices recebidas em pagamento da Bahia e Minas,

nem as acções recebidas do Banco de Credito Real

foram tocados. Permanecem esses haveres, que o go-

verno respeitou e conservou intactos como recebeu.

E demais, também, operações realizadas no pas-

sado exercício e outras ultimamente acabadas, elevam o

activo patrimonial do Estado, já pela satisfasão de gran-

de parte do seu debito fluctuante extraodinario, já com

inscripção de muitos próprios de valor considerável, que

entretanto ainda não figuram na relação respectiva.
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Caixa Beneficente dos Funccionarios

Creada pela lei n. 588, de 6 de setembro de 1912,

acha-se funccionando, regularmente, a «Caixa Benefi-

cente dos Funccionarios Públicos», de accordo com o

dec.n. 4.707, de 31 de janeiro de 1917, que regulamen-

tou a mesma Caixa, consubstanciando as disposições

daquella lei e das de n. 645, de 1.° de outubro de 1914

e 681, de 12 de setembro de 1916.

Ampliando esse regulamento o direito de inscripção

na Caixa, a funccionarios que, até então, não podiam

delia fazer parte, pois, tal direito se estendeu aos tabel-

liães, escrivães de paz, escrivães do crime ea outros

serventuários do foro, funccionarios interinos, vigias

auxiliares, etc, tem se augmentado e se augmenta de

dia para dia, o numero de contribuintes de tão útil quão

humanitária Instituição, destinada a amparar as famílias

dos servidores do Estado, as quaes, pôde se dizer,

quasi na sua totalidade, pelo fallecimento dos seus che-

fes, ficam na mais angustiosa situação, pela absoluta falta

de recursos,

O coefficiente da mortalidade, nestes primeiros

annos da sua existência e funccionamento, não tem sido

pequeno, o que naturalmente se explica, pelo facto de

ter a citada lei n. 588, na sua liberalidade, admittido

que nella se inscrevessem todos os funccionarios no ex-

ercício de cargos effectivos, por occasião da sua pro-

mulgação, sem distincção de edade, sem attestado de

boa saúde, emfim,sem nenhuma formalidade premunitoria

dos ónus a que era e é obrigada, o que importou na

entrada de contribuintes, em grande numero sexagená-

rios, septuagenários, e mesmo octogenários, niuitos dos
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quaes já têm fallecido accarretando para a Caixa en-
cargos pesadíssimos.

Uma vez, porém, desapparecidos esses contribuin-
tes de avançada edade, e tendo o citado regul. n. 4.707,
determinado a existência de prova de edade menor de
50 annos e attestado medico de boa saúde, para os pre-

tendentes á inscripção na Caixa, póde-se affirmar, que
entrará ella no periodo de equilibrio, podendo solver
seus compromissos, em dia, e com os recursos próprios.

E' bem de ver-se que a Caixa Beneficente dos
Funccionarios Públicos conforme a demonstração se-

guinte, arrecadou de seus contribuintes, desde a sua fun-
dação em 1912 até o encerramento do exercício de
1917 a somma de 1.060:941^657 e pagou pecúlios e
pensões no total de 1.040:675^748.

Com o saldo de 20:265#909 transmittido ao exer-
ciode 1918, também foram relegados para pagamento
pecúlios devidos na somma approximada de 100:000^
que sem ónus para o Estado, vão sendo entregues á
proporção da collecta de contribuições, que em média
attinge mensalmente a 23:000#000.

Caixa Beiíeficeiíle dos VunceionaivioH
*lll»IÍCO!Í

Movimento de receita e despesa de 1912 a 1917

Exercícios Despesa Receita

1^15
- 41:550$973

19}3 139:939$407 205:290$591

Jy
4 225:581$254 159:487$233

|y 5 219:0821059 205:815$186
9 6 246:0341068 223:035|320

P y 210:038$970 225:755$354
Saldo para 1918..... 20:265$909 —

1.060:941^657 1.060:941$65
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Directoria da Fiscalisação de Rendas

De dia para dia mais se accentúa o resultado da

cooperação deste departamento da administração, pe-

los effeitos observados no augmento das rendas e na

regularisação do apparelho fiscal do Estado.

A perfeita exacção demonstrada nas Estações de

arrecadação, quer nas que se incumbem da collecta das

rendas internas, quer nas que cobram os impostos de

fronteira, pelo augmento observado nas receitas e pela

justa e legal tributação, não só quanto á sua imposição

directa e adequada a cada caso de lançamento, bem
como da indirecta, que repercute e incide sobre o acto

ou a matéria do imposto, revelam a efficiencia da fisca-

lisação. Pelos dados constantes do relatório annexo

apresentado pelo Snr. Dr. Theophilo Ribeiro, que com

elevação, competência e intelligencia, que lhe são pe-

culiares, dirige este departamento administrativo, obser-

va-se a acção e a efficacia do trabalho dos seus dignos

funccionarios.

Recebedoria de Minas

Continíia á testa desta importância repartição do

Estado, no Rio, o sr, coronel Joaquim Libanio Gomes
Teixeira, que com a maior dedicação e critério zela

pelos interesses do Estado á sua guarda confiados.

Está hoje a Recebedoria installada em prédio pró-

prio, em uma das ruas principaes e no centro mais com-

mercial daquella cidade.

Com a nova installação, dotada de todos as con-

dições precisas para o bom funccionamento desse de-
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partamento fiscal, despendeu o Estado a sommade
228:780^020, inclusive o mobiliário.

No relatório annexo, apresentado pelo sr. Director

encontram-se todos os informes sobre o movimento ali

havido em 1917.

Collectorias

No anno de 1917 correu normalmente o serviço

affecto ás 178 collectorias do Estado em virtude da

lei n. 459 e respectivas instrucções approvadas pelo

dec. n. 2.182 de 1908.

Nesse exercício a renda das collectorias attingiu a

1 3.601 :889$925.

Nesta renda não está incluída a arrecadação pro-

veniente da amortização e juros dos empréstimos con-

trahidos pelas municipalidades.

Seguem as demonstrações da arrecadação e des-

pesas realizadas por estas estações :

Resumo da arrecadação effectuada pelas collectorias do
Estado, no exercício de 1917, conforme as tabeliãs

annexas

Renda ordinaHii

i Sello l.lGl:025$fi68

4 Novos e Velhos Direitos 945:700$079

5 Transmissão «inler-vivos» 2.00O:Or)6.$53 i

6 Transmissão «causa-mortis» 833:.570.<|i.393

8 Exportação de ouro e diamantes I:(I',)0$1C0

9 Taxa addicional de 10 °/o G55:74fi.«463

10 Renda de aguas mineraes 42:258$00O

11 Renda de feiras de gado 172:584$627

12 Taxa de estatística 1:129.$500

13 Industrias e profissões 1.976:487$7I5

14 Imposto territorial 1.664:931$802

15 Consumo de bebidas, etc 794:132f745

16 Taxa de viação 183:333$698

17 Matriculas, annuidades, etc 22:15S|7iy

18 Quotas de fiscalização „.,.. 25:300*nOO

19 Renda da Imprensa Ofíicial 52:538$850 10.õ32:053$955

i
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Kenda cxlraordinaria

2 Renda de próprios do Estado...., 27:190íj836

3 Renda de terrenos diamantinos 15:4i9$303

4 Juros e amortizações de empréstimos ás

Camarás Municipaes (tabeliã da Z.'

secção) 1.206:561$022

5 Multas 121:92:iíi638

6 Reposições e restituições ,
5:896$õ6B

7 Indemnizações 38:752f0:d4

8 Divida activa 749:100$564

10 Venda de terras e próprios 197:839$872

11 Vendado vaccina, otc 82;088$103

12 Receíia de origens diversas 154;807$738

Renda exlra-or^-anienlaria

Bens de ausentes 21:942.S?48

Emprestamos económicos 3.385:118|õ31

Empréstimos de orphãos 372:590§094

Empréstimos municipaes G.459:737$775

Caixa Beneficente Civil 117:785$287

Caixa Beneficente Militar 40:084p74

Cauções 135:8ãn$617

Caixa escolar 2:587$90S

Prefeitura da Capil ai 80,f080

Diversos recolhimentos i... 30:187$601

Diversos responsáveis (c/ correntes) 13:806$S58

2.õ99:.579$::6G

13.131 :633$621

7.588:741$903

2O.720:375!|524

Rcuda orcaiuetttaria das collectorias do Estado, no quln-
quennio de 1913 a 1917

Renda orçamentaria das collectorias do
Estado, no quimpiennio de 1913 a 1917

]

1913 a 1917 Difierenças para
mais em !9i7

Renda de 1-913 9.738:539g418

S.770:309i:!iai

11.070:659,S2f)2

i2.8-M:o'.;sb;yj

13.131.6338621

3.393.094P03

4.361:3248531

2.060:974g369

:'.o.:5J08o62

Idem de 1914

Idem de 1915

Idem do rJlG ,

Idem de rjli. „,..

Na renda de 1915, nade 1916 e na de 1917, estão incluídas, respectiva-
mente\ as importâncias de 1.515:573<;.304, 1.369:261S2tí4, 1.20ò:561S022, pro-
venientes da amortização e juros dos empréstimos contrahidos pelas muni-
cipalidades.

R. F.—7-(1917)
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Resumo da despesa realizada pelas collectorias do
Estado, no exercício de 1917, conforme as ta-

beliãs annexas.

Secretaria «lo Interior

Juiz de Direito 480:8S6|J5S

Auxilio ajuízes lS:891ífl60

Juiz Municipal 409:915j{851

Promotor 255:1708619

Juizes em disponibilidade.. . 6:.'i77|811

Penitenciarias 7:401í 628

Carcereiros 47:761Ç650

Presos pobres l:467|0(Ai

Pessoal da Brigada 1.164:i>77Ç05G

Etapas 737:5 lfi$030

Reengajados rO:Su9íU25

Forragem. ;5:229f985

Aquartelamento 3i:727|926

Directoria de Ilygiene 10:250^000

Instrucçâo primaria 3:746:9611447

Kscolas Normaes '. 12:5778201

Gymnasio Mineiro 76:572S091
Escola de Pharmacia 20:8238261

Sellos postaes 8:801f548

Cultas crimes 2:099f601

Expediente do Jury. 84S00( i

Inspecção regional 71 :893gOOO

Disponibilidade 79:372S582

Delegados de Policia 152:985fl47 7,423:O15S;207

Secretaria ilas Finanças

Pessoal das Finanças 1:133

Expediente das Finanças 47:126íi824

Porcentagem a Conectores 1.098:5198698

Fiscalização de rendas 128:047*333

Pessoal de pontos-flscaes 85:050g770

Aluguel de casas 24:898i|302

Juros de empréstimos 244.9G2Ç554

Restituições e reposições 139:2518289

Aposentados e reformados 30H:4PS$6O6

Custas da Fazenda . ..,. SOOSOíHJ

Exercícios findos:— Interior 3:4328977

Agricultura lOOgOOO 2,136:32l|685



109

Secretaria, da Agriciiltursi

Pessoal da Agricultura 35:9038299

Eventuaes 9 10S307

Custeio de Colónias 2 : 25(JÇUOO

Instituto «D. Bosco» 2:000SO0n

Ensino agrícola 23:699^986

Defesa de mattas 7:800^000

Medição de terras õioOOgOOO

Rode meteorológica 36:115§55õ

Pessoal da Directoriade Viai;ão 7:000i}000

Terrenos diamantinos 5:9508000

Feiras de gado 1S:166|958

Postos zootechnicos lOlgSOO

Despcsii oxlra-orçaiiiciilaria

Saijues 1.643:652g342

límprestimos económicos 2.515:815g5tin

Empréstimos de orpliãos ]71:537Ç7G1

Empréstimos municipaes 2,22(i:001g33ii

Caixa Beneficente Civil 5:008«;108

Caixa Beneficente Militar 21:816íi!395

Cauções 83:2'Hg771

Caixa escolar " 1:456^021.

Fianças-crime 1:2508000

Bens de ausentes 2-1:1368054

145:397Ç105

9.704:7338997

6.720:9198142

16.425:65381!

9
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Estradas de ferro, pontos fiscaes, Recebe-

doria de Minas e empresas diversas

Estas estações de arrecadações collectaram no cor-

rer do exercício de 1917, rs. 21.655:163$222, a que se

deve juntar a quantia de 809:674^538 proveniente de cam-

biaes e letras—ouro—nas operações em títulos produzi-

dos pela taxa de 3 francos, elevando a arrecadação ao

real de 22.464:857|760, que, comparada com o resultado

do exercício anterior, que foi de 21.007:289^165, deixa

um resultado a favor dei 1917 da elevada quantia de

1.467:568^595.

Para essa arrecadação concorreram as seguintes

dotações orçamentarias:

Imposto de exportação 16.195:748$650

« do ouro 361:538$429

Taxa de 3 francos 4. 097:856^7 12

Imposto do sello 69:066$372

« de passagem em Es-

trada de Ferro 31:829$565

Multas 207:395^487

Novos e Velhos Direitos 551$362

Addicioíiaes de 10 "/o 217:274$544

Imposto de Viação 20:910$906

Renda da Imprensa Official.. 3:811^500

Taxa de estatística 12:398$105

Venda de vaccina 2:213|300

Juros de dinheiros 1 :980$000

Próprios do Estado 8:323$366

Fianças e cauções 37:153|262

Receitas de origens diversas.

.

32:502$060

Cambiaes 905:061$058

Cobranças indevidas 15:452$221

Renda não classificada 18:819^95
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Café paulista 159:142$494

Caixa escolar 315^823

Industrias e profissões 1:100$000

Quotas de fiscalização 31:550^000

Juros de empréstimos munici-

paes 10:656$102

Reposições e restituições 30$000

Caixa Beneficente Civil 15:865^881

Caixa Beneficente militar 810$210

Divida activa 5:000|000

A arrecadação dos Pontos Fiscaes, Recebedoria e

Estradas de Ferro, tem oscillado pela forma seguinte

no decennio de 1908 a 1917:

1908 13.403:209$000

1909 14.173:237$000

1910. 13.088:906$000

1911 ; 14.208:822^000

1912 18.009:026$000

1913. - 19.371:7171000

1914.... 16.053:7101000

1915 c. 26.173:803$000

1916 21 .007:289$000

1917.. 22.464:857$000

Verifica-se a differença ascencional, approximada-

mente de 60 "/o, entre os extremos de 1908 para 1917.

No exercicio de que nos occupamos apresentam

maior arrecadação sobre a collectada em 1916, as se-

guintes estações

:

Barra do Manhuassú 1... 2:710$866

Caracol 983$451

Conquista 2:099$226

Dores de Guaxupé. 2:471^830

E. Santo do Pinhal 470|600

Itajubá 8481570
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Jacaré 9:207$1 94

Joaquim Mattoso 2:536$993

Manhumirim 2:675$288

Parahybuna 10:627$057

Pouso Alto 85:915$398

Ponte Alta 24:772$620

Picada 7:327$333

Pirapora 4:398$486

Porto Novo 11 :286$561

Poços de Caldas 1:511$777

Patrocinio 1 :1 10$370

Rio Preto 1:010$618

Santa Delfina 2:912$916

Santa L. do Carangola. 46$389

Santa Rosa 2:518$139

Santa Clara 6:074$430

S . José dos Campos 29$400

Sapucaia 1 :723$002

Th . Ottoni 70:522$221

Umbuseiro 10:592^002

Uberabinha 3:957$871

E. F. Central do Brasil 1 .819:593$727

E. F. Goyaz 24:240$746

E. F. Leopoldina 245:858$658

E. F. Mo^gyana 130:529$õ96

E. F. Oeste de Minas 311 :401$049

E . F . S. Paulo a Minas 73$975

Navegação Rio Sapucahy.... 1:750$705

Alfandega de Victoria 85:579$552

Ao contrario destas, apresentaram decrescimento,

as seguintes

:

Arceburgo 5:044$573

Araguary 713$222

Candelária 1:019$499

Caconde 600$439

Cruzeiro 36$740

Fortaleza 12:941$U9
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Garimpo 3:517|764

Itatiaya 14$300

Januaria 12:261|671

João Gonçalves 17:621|060

José Aroeira 23:637|442

Monte Sião 1 :396$307

Morro da Mesa .
. 10:887$497

Palmeiras 14:618$639

Porto das Flores 25:815$724

Passa Vinte 18:119$912

Paraiso 58:372$484

Resende 54$069

S.João do Paraiso 3:004$100

Salto Grande 114$286

Sapucahy 1 :470$224

Recebedoria de Minas 1 . 1 54:51 7|084

Recebedoria de Santos 688:340$060

E. F. Bahia e Minas , õl:098$172

E. F. Rede Sul Mineira .. .. 104:518$660

E. F. Victoria a Minas... .- 8:566$400

imprensa Officiai

Sob a criteriosa administração do sr. dr. João Car-

valliaes de Paiva, a Imprensa Officiai continua a pres-

..tar ao Estado muitos e reaes serviços, como se poderá

verificar no Relato.rio da Directoria.

A elevação continua do preço de todos os mate-

riaes typographicos, principalmente do papel de impres-

são—tem produzido o augmento das despesas do cus-

teio.

O movimento geral da receita e despesa da Im-

prensa Officiai—no anno de 1917—foi o seguinte:

Despesa
'

868:707$! 15

Producção 666:518|392

Saldo em favor da despesa 202: 1 88^723
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Salíjo do material existente no deposi-

to em 31 de dezembro de 1917, que

passou para o novo exercício 172:994$834

Despesa ou «deficit» effectivo... 29:193^889

Este deficit entretanto seria coberto pelo lucro

sobre a producção do estabelecimento, considerando-se

em seu confronto a renda orçamentaria da Imprensa

Official, arrecadada e inscripta no balanço do Thezou-

ro na importância de 142:095^993, aliás revelando um
lucro ou superavit de 112:902^104.

O quadro seguinte analysa claramente as despesas

da Imprensa Official.
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Junta Commercial

A Junta está constituída pelos deputados : coro-

nel Adolpho Magalhães, presidente; Francisco de Cas-

tro Ribeiro, secretario; coronel Manoel Gonçalves de

Souza Moreira, Laurindo Felisberto de Assis e Joaquim

José dos Santos, sendo supplentes os srs. Casemiro

Ferreira Martins e Claudiano Martins Júnior. Funccio-

nou regularmente a Junta no decurso do anno de 1917.

Realizaram-se 61 sessões ordinárias durante o anno

e nellas tiveram expediente 466 requerimentos diver-

sas. Foram archivados 121 contractos, 33 distractos,

25 alterações de contractos e 13 documentos diversos

de sociedades anonymas, registradas 73 firmas com-

merciaes, 36 marcas de fabricas e expedidas 2 cartas

de commerciantes matriculados.

O movimento de capitães foi o seguinte :

Capital 10.771 :926$496

Renda de sellos e impostos para o

Estado 15:643$792

Renda de sellos para a União 27:798$780

Emolumentos aos membros da Junta 4:5775800

Junta de correctores públicos e Camará
Syndical

Ainda não se constituíram essas instituições, crea-

das pelo dec. n. 4.375.

Bancos mineiros

A crise financeira e económica, pronunciada princi-

palmente no segundo semestre de 1914, determinou



— 119 —

grande retrahimento nas operações bancarias de todos

os estabelecimentos de credito dopaiz.

Dessa crise participaram os dois bancos mineiros

com os quaes o governo tem contractos para auxiliar a

lavoura e a industria do Estado

.

Os dados estatísticos, porém, colhidos no anno de

1917, revelam symptomas e manifestações de regular ac-

tividade na vida interna do paiz, e, como consequência,

o movimento bancário cresceu. Os balancetes e relatórios

dos estabelecimentos de credito, accusam em geral que,

no anno passado e no principio deste anno, as caixas

dos bancos tiveram reforços, os depósitos augmentaram,

as transacções se reanimaram

.

Ha maiores disponibilidades de capital e de cre-

dito. E', não ha duvida, uma situação bancaria anima-

dora a que nos apresenta o Brasil, em 1917, em rela-

ção á situação anterior, de 1916. Os dados publicados

pela Directoria de Estatística Commercial, mostram a

movimentação do nosso apparelho bancário, sendo a dif-

ferença entre o activo dos bancos nos annos 1916 e 1917

de 744.438 contos neste ultimo.

Todas as rubricas dos relatórios dos bancos em
1917, accusam uma situação mais fortalecida e confor-

tadora para o momento difficil que atravessamos.

Pelos mesmos dados estatísticos fornecidos em con-

fronto com o estado anterior do movimento bancário, as

economias particulares accumuladas em bancos apre-

sentaram, no decurso de um anno, (1917), a importante

somma de 312.316 contos.
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Banco de Credito Real

Este estabelecimento vae participando desse acoro-

çoamento lento, mas vital, dessa prosperidade auspi-

ciosa, e continua a prestar ao commercio, ás industrias

e á lavoura do Estado bons serviços, crescendo de anno

para anno as suas operações bancarias.

Demonstram-n'o as notas tiradas dos balanços e

relatórios publicados no resumo seguinte

:

O resultado geral das transacções no anno de

1917 attingiu a quantia de 2.207:707^28, applicada

pela forma seguinte

:

Pagamento de juros ao Estado do capi

tal da carteira agrícola 411 :509$600

Idem de coupons de letras hypothecarias

.

200:247$000

Pagamento de juros dos depósitos em con-

ta corrente e a prazo fixo 430:635$010

Dividendos aos accionistas 306:123$600

Creditado ao fundo de reserva 102:978$234

Idem a contas a liquidar 321:155$994

Despesas geraes, sellos, impostos na ma-

triz e agencias 412:938$606

Saldo para o semestre seguinte 22:037^284

No anno anterior a renda geral das transacções

foi de 2.078:678^588.

* *

Foram resgatadas por sorteio 1.139 letras hypo-

thecarias de 6 e 7°/«, no valor de 113:900^000, e fica-

ram em circulação 32.421 letras de 6 e 77°, na impor-

tância de 3.242:1001000.
*

Os empréstimos realizados pela carteira agrícola

elevaram-se a 17.975:599^060, contra 15.042:422^8
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em 1916, isto é, mais do que no anno anterior

2.933:177^052, passando para este exercido

10.014:791^756 contra 9.843:938^621 em 1917.

Os empréstimos das carteiras liypothecarias eram

de 2.025:246^329 e subiram o 3.077:582^723, neste ex-

ercício. A somma de todos os empréstimos hypothe-

carios, pelas differentes carteiras, montaram a

6.079:550W6 contra 4.991:145^905 em 1916.

As operações da carteira commercial, em descon-

tos e contas garantidas foram de 51.240:310^797, sen-

do que o saldo passa para este exercício de

10.336:870^178.

Os depósitos em conta corrente e letras a prazo

fixo attingiram a 95.876:104^233 com um saldo para

este anno de 1 6.949:01 2$278, contra 82.464:483^832

e saldo de 15.098:029^505 no relatório do anno pas-

sado.

O fundo de reserva, que era de 1.260:933^418 ele-

vou-se a 1.363:91 1^652.

Continuam a dirigir este estabelecimento de cre-

dito os senhores : dr. Américo Gomes Ribeiro da Luz,

presidente; directores, Aprigio Ribeiro de Oliveira e

Leopoldo Murgel, que mereceram do conselho fiscal o

seguinte parecer

:

«Os membros do Conselho Fiscal do Banco de

Credito Real de Minas Geraes, tendo na forma dos

Estatutos examinado o relatório, balanço e contas re-

lativos ao anno de 1917 e os encontrando de ac-

cordo com a escripta, são de parecer sejam elles ap-

provados.
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Õ Banco emprestou pela carteira agrícola perto

de 18 mil contos, ou quasi três mil contos mais do que

no anno passado, prestando, como se vê, grande au-

xilio á lavoura, auxilio que vem se reflectir na situa-

ção geral do Paiz.

Os lucros do Banco foram neste exercício de. . .

.

2.207:707^328.

O Conselho fiscal tendo em vista o critério intel-

ligencia, e dedicação com que os administradores têm

dirigido os negócios do estabelecimento, propõe á as-

sembléa um voto de louvor á Directoria do Banco.

Juiz de Fora, 5 de abrrl de 1918.

Luiz Barbosa Gonçalves Penna.

Gabriel Villela de Andrade.

Dr. Edgar Quineh.

O Banco de Credito Real manteve, durante o anno

de 1917, as seguintes agencias:

Juiz de Fora (sede).

Bello Horizonte.

Lavras,

Ouro Fino.

Ponte Nova.

Uberaba.

Rio de Janeiro.

Cataguazes.

No corrente anno foram creadas pelo Banco : uma
agencia em Uberabinha e duas correspondências ban-

carias em S. João Nepomuceno e Palmyra.

Será de utilidade incontestável a maior, dissemina-

ção, pelo território de Minas, de agencias e correspon-

dências bancarias.
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Além de outros valiosos serviços por este estabe-

lecimento prestados á lavoura e á industria, no anno re-

latado no actual foram já feitos empréstimos á peque-

na lavoura, por ordem do governo e em todas as suas

agencias no valor de 400:0000$000, a juros de 6 7_o no

prazo máximo de um anno.

Esses pequenos empréstimos, que não podem exce-

der de 3:000W0 para cada lavrador, estão produzindo

excellentes resultados.

Banco Hypothecario e Agrícola do Estado

de Minas Geraes

A conta de lucros e perdas deste Banco se encerrou

com um saldo activo de 64:378^015, o qual a sua dire-

ctoria, em logar de distribuir, acertadamente destinou ao

fortalecimento da receita do semestre corrente.

Foi assim dispensado naquelle semestre o concurso

do Thesouro estadoal, com a circumstancia de ser a pri-

meira vez que os encargos dessa conta alcançaram co-

bertura normal nos lucros sociaes do Banco, sem neces-

sidade, como succedeu no primeiro semestre de 1914,

de ficarem inamortizadas certas contas, para apresentar

um lucro beneficiário pouco superior a uma centena de

mil réis.

Monta em 2.153:145^981 a importância que este in-

stituto de credito tem de devolver ao Thesouro do Es-

tado a titulo de garantia de juros que lhe foram effecti-

vamente pagos; mas o seu reembolso exige uma accen-

tuada prosperidade do Banco, e tão accentuada, que lhe

permitta primeiro destinar:

R. F.-8—(1917)
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a) 6°/, para o juro annual e amortização das obri-

gações;

b) 6°/o para o juro annual e amortização das

acções;

c) 5°[o para constituir o fundo de reserva social;

d) a somma necessária para distribuir um divi-

dendo de 10 7oaos accionistas sobre o capital realizado;

e) 30 7o, do que restar, para reembolsar o Esta-

do das quantias que tiver pago como garantias de

juro.

Com os seus recursos actuaes, claro está, não é

possível ao Banco, anão ser dentro de um longo perío-

do de tempo, devolver ao Estado o auxilio que este lhe

tem prestado, uma vez que o seu capital não corres-

ponde ás proporções do appa relho mantido, tanto que

grande parte, a maior sem duvida, dos negócios bancá-

rios das nossas classes activas continua a ser feita fora

de Minas.

Sem embargo dos seus restrictos meios de acção,

não se pôde contestar o desenvolvimento lento, mas

seguro, das transacções do Banco, mormente nas agen-

cias da Matta e Sul do Estado, as quaes prosperam

sempre, conforme consta dos quadros semestraes do

movimento de cada uma.

O Banco tem estabelecidas as seguintes:—Guaxu-

pé, Muriahé, Varginha, Carangola, S. Sebastião do Pa-

raizo e Ubá, de recente installação, e pensa estabelecer

uma dentro em breve na zona Oeste, bem como outra

na cidade do Rio de Janeiro.

Sensível já é o numero de pequenos empréstimos

feitos, sob a forma de credito pessoal ou sob garantia

das colheitas, pelas agencias aos pequenos e médios la-
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vradores, os quaes constituem, sem duvida, a immensa

maioria do Estado, convindo assignalar que a maior

parte desses empréstimos não excede de dois contos de

réis.

Este é o meio mais efficaz de fomentar anossapro-

ducção agricola, especialmente de cereaes, de modo que

merece ser ampliado com a devida segurança, e os alga-

rismos relativos a taes empréstimos confirmam essa sa-

lutar orientação.

A agencia de Guaxupé merece destaque pelos es-

forços empregados no sentido de- auxiliar a lavoura lo-

cal, adquirindo, por exemplo, uma boa quantidade de

saccos para fornecel-os, em condições económicas, aos

seus clientes..

A sede central entrou mesmo em negociações com a

«Companhia Mechanica e Importadora de S.Paulo», fir-

ma ingleza, e conseguiu levantar interdicção official da

venda de saccos no interior em favor do Banco Hypo-

thecario, que se acha assim habilitado a proporcionar

aos seus clientes, apreço vantajoso, a quantidade precisa

de saccos porá a exportação de seus productos.

O movimento deste Banco consta dos seguintes

quadros, que merecem attenção ;
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C/C. «Movimento» e «Limitadas»—Depósitos a prazo

30-11—191- 31- 5—1918

Eello Horizonte

Guaxupé

S. Paulo do Murialié

Varginlia

Santa Luzia do Carangola

S. Sebastião do Paraizo

Ubá

Total

2.868:IO0g578

33C: 905341

2

599:713S19H

74G:817S720

142:0918355

492:6(i5$230

5.216:S93S478

3.686:8775135

367:5095949

552:0G?í;313

035:8325992

129:0115890

•500:3165030

5.771:6165659

4.975:2865620

391:3495832

540:5305120

631:0005142

106:7145350

627:1175190

323:2515570

7.595:2795824

CC. Garantias e Títulos descontados

31-5-1917 30—11-1917

Bello Horizonte

Guaxupé

S. Paulo do Mur-iahé

Varginha

Santa Luzia do Caranííola.

S. Sebastião do Paraizo...

Ubá

3,911:973§711

1.2';5:798S5Ú.'i

005:1665380

977:7125160

26:6755120

502:0725200

7.572:3985169

3.610:6705695 4.751:7635621

1.066:8215700 1.265:2975149

850:43C|S12 1,038:7965848

1 095:386Sn02 1.412:7405564

602:9815390 813:7815150

683:9105620 866.9285420

- 432:426S:i50

7.910:2015279 10.611:7::4S402
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Desconto, jviros e commissões

31-5-1617 30-11-1917 31—5—1918

Bello Horizonte 206:16S$576

53:967|570

34:448$234

48:109|;.63

12:901$755

20:281$660

30S:895$995

52:927$495

47:003$796

51:707.$917

26:149§947

31:592$748

•Í78:794.f034

Guaxupé 64:293^737

S. Paulo do Muriahé

Varginha

50:127$665

56:260$270

Santa Luzia do Carangola

São Sebastião do Paraizo

Ubá

35:869$816

49:394$809

10:371$500

^K^ Total 375:874$3õS 518:277$598 545:111$831^
I Empréstimos hypotbecarios

31—5—1917 30-11—1917 31—5—1918

Agricolas, francos.

Urbanos, francos..

Agrícolas, réis

Urbanos, réis

Ruraes, réis

Total, francos.

Total, réis. .....

2.763.115,27

361.411,64

947:832S908

1.410: 754^783

470:2888836

3.124.526,91

.2.828:8768527

2.362.393,06

H32.921,33

1.01 3: 049^831

1 339:4678006

431:7192814

2.595 314,39

2.811:2661651

2.114.314,01

295.003,41

983: 191? 790

1.356:027^332

392:939S986

2.409.318,05

2.732:159ííl08
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benefícios líquidos das agencias

Agencias

Guaxupé

Muriahé . .

.

Varginha .

Carangola

S. Sebastião do Paraizo.

1917

1? semestre

39:471 $282

18:288$822

40:349$930

4:665$ 100

11:095$605

1917

2? semestre

50:328$469

31:912$252

53:9061046

27:51 6$907

36:359$648

Totaes. 113:860$739 200:023$322

JUROS PAGOS PELAS AGENCIAS A' SEDE

Guaxupé.

Muriahé

.

1917

1" semestre

18:366$700

5:í

1917

2? semestre

24: 1031300

9:812$800

Totaes 30:361 $500 30:9 16$ 100

HYPOTHECAS

O saldo desta conta em 31 de dezembro do anno

passado monta em 4.136:0185209, representado por

331 hypothecas, que assim se decompõem:

Agricolas— Francos (2.223.502,74).

» — Réis

Urbanas— Francos (319.751,43)

» —Réis

Ruraes—Réis

1.182:253$400

1.033:521 $236

165:278$522

1.143:120$270

412:844$781

Somma 4.1 36:01 8$209
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Em fins de dezembro ultimo existiam 44 hypothe-

cas cujas prestações semestraes estavam em atrazo,

representando o seu montante—capital e juros—uma
somma de 329:882$911, com a circumstancia de que, si

os seus devedores estivessem em dia no tocante aos pa-

gamentos, não responderiam por um atrazo, só de juros,

na importância de 1 39:342^848, assim decomposto:

Agrícolas 97:282$872

Urbanas 42:059$976
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Exmo. Sr. Dr. Secretario das Finanças.

Nos termos da disposição regulamentar do art. 4, § 12

do Dec. que rege esta Directoria, venho apresentar a v. exc,

consubstanciado nos quadros annexos, a demonstração dos

serviços desta Directoria no exercício encerrado de 1917.

E'-me grato poder affirmar a v. exc. a marcha normal e

progressiva dos serviços a cargo deste departamento, marcha

que bem reflecte o surto accentuado da vida económica do

Estado, que somente saldos apura em todas as suas varias

fontes de receita, embora esse movimento não tivesse sido uni-

forme em todas as suas estações arrecadadoras ; naquellas,

porém, em que as receitas se apuraram inferiores ás do exer-

cício precedente, não foi tão grande ou tão constante a depres-

são que não tivesse podido ser fortemente compensada e exce-

dida por outras do mesmo typo e com eguaes attribuições, de

modo que, reunidas e cotejadas todas as arrecadações, ellas

excedem no seu total a do exercício anterior em 918:428$388,

conforme os dados a este departamento fornecidos pelos srs.

fiscaes de rendas, da arrecadação em cada uma das suas círcum-

scripções, tendo-se elevado a receita nessas círcumscrípções em
1917 a 14.746:819$111, quando no exercício precedente não

excedera de 13.828:390|723, (quadro n. 7).

Este resultado é tanto mais lisongeiro quanto elle repre-

senta quasi somente a receita proveniente dos impostos a cargo

das collectorias, uma vez que nos mesmos pontos fiscaes com-

prehendídos nas circumscripções e que concorreram para

aquelle total de quasi 15 mil contos, pontos onde accidentalmen-

te se cobraram impostos de exportação e outros fora da compe-

tência das collectorias, a renda não foi maior de 1 .750:162$670,

o que deixa para a renda das collectorias o saldo de
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12.996:656$000, praticamente 13 mil contos. Lisongeiro afigu-

ra-se, como disse, este resultado, porque, a meu ver, as ver-

bas productoras desta receita traduzem a marclia ascendente

da riqueza publica com maior firmeza do que os resultados

obtidos de taxas, que tributam a exportação do Estado, a

oscillação nesta é constante e, por vezes não raras, profunda;

a grande receita de um dado anno pode ser o resultado de

varias condições felizes, que se não reproduzem posteriormente

por annos successivos, como tantas vezes ha acontecido, des-

fazendo completamente previsões que se não fundavam em
actos normaes, certos e permanentes, como aquelles em que

incide na sua maioria a tributação, cuja arrecadação está a

cargo das collectorias.

Entre as rendas nestas estações arrecadadas, merece mea-

ção especial a proveniente da cobrança da

Divida Activa

E' realmente extraordinário e fora de toda a previsão o

producto da cobrança desta divida no exercício recem-encerra-

do, em que a sua somma de 1 . 1 U3:090$000 não guarda proporção

com nenhuma das arrecadações anteriores, quer comparadas

com as respectivas previsões orçamentarias, quer com as arre-

cadações dos annos precedentes; porque, no primeiro caso, o

superavit da arrecadação se elevou a 603:090^000 ou 120, 1/2

da previsão, e, no segundo caso, ainda se verifica um excesso

sobre a arrecadação anterior, que attinge quasi ao duplo do

maior superavit verificado no cotejo das receitas anteriores,

desde 1908, o do exercício de 1916, na importância de

324:202$000 sobre a arrecadação de 1915, quantia que, no exer-

cio de que tratamos, foi, como se vC, quasi duplicada.

Este resultado, entretanto, apparentemcnte todo lisongeiro,

tem explicação na cobrança realizada na importância de

392:929$924, de responsabilidades para com o Estado, outras

que não a divida activa orçamentaria propriamente dita, res-

ponsabilidades taes como alcances de exactores, contas de es^

tradas de ferro encarregadas da cobrança de impostos^ vendas

de terras, etc.



Assim, embora a grande arrecadação que esta rubrica offe-

rece, ainda lega ella ao exercício seguinte a elevada somma

de 4.996:155$790, como tudo se vê dos quadros ns. 1 e 3.

Este serviço não pode deixar de reflectir as condições ge-

raes do paiz, condições que se sentem bem accentuadas na

contribuição para a divida activa do próprio exercício estu-

dado na importância de 1 .167:476$701, maior 377;562$000 do

que a do seu antecessor, de modo que os esforços empregados

na liquidação da divida activa foram impotentes para reduzir

o quantum do saldo credor desta divida, embora taes esforços

em nada desmerecessem dos empregados em annos anteriores,

reputados de excellente arrecadação. Para se comprehender

isto basta considerar que o producto da cobrança de 1916, re-

putado excellente, representou sobre o saldo credor legado a

este anno a porcentagem de pouco, mais de 23°/„, em quanto

que a da cobrança do exercício estudado excedeu de 26°/;;

o saldo credor legado a 1916 foi de 3.673:830|548 e o que o

de 1917 ora estudado recebeu, foi de 4.204:224$601.

Imposto terx'itorial

O quadro sob numero 5 traz o producto deste imposto

desde o primeiro exercício de sua vigência.

Nada me occorre dizer sobre este imposto, que já não te-

nha dito em passados relatórios. Só de 1912 em diante poude

este imposto ser arrecadado com saldos sobre as suas previsões

orçamentarias, tendo-se mantido estacionário durante os seus

primeiros 10 annos e só de 1915 em diante tomando um mo-
vimento rápido de alta, que já permittiu ao legislador de 1916

fixar em mais de 500 contos, além da previsão costumeira, a

do exercício que analyso, e, ainda assim, com o feliz resultado

de a vermos coberta pela arrecadação, que mesmo a excedeu

em 164:931 $000.

Este resultado, porém, não é, infelizmente, fructo da na-

tural evolução do imposto; é o effeito incontestável da eleva-

ção da taxa primitiva para 0,4"/o.

Eu penso, porém, que este imposto é um dos mais susce-

ptíveis de evolução, desde o momento em que, livre de seu
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molde actual, seja decretado em bases, aliás, já indicadas que
lhe garantirão todo o natural elasterio de que é capaz.

Lançamentos

Elevou-se para o vigente exercício á importante somma
de 5.435:386$620 a previsão dos impostos a cargo das colle-

ctorias, cobrados por lançamentos, apurando-se um excesso de

371:921*;397 sobre o valor dos lançamentos para o exercício

analysado de 1917 (quadros ns. 6 e 12). O facto não deixa

de ser da mais auspiciosa natureza e confesso que a mim sur-

prehende, nesta quadra em que de toda a parte chegam á

esta Directoria os pedidos de baixas, determinados pelo fe-

chamento de estabelecimentos incapacitados para a lucta com
a crise creada pelas anormaes condições do mundo, convulsio-

nado pela guerra.

Tanto mais lisongeiro é o facto, quanto aquelle excesso

não é o resultado do lançamento de um determinado imposto,

que podesse, como soe acontecer, exceder em muito seus con-

géneres; mas, sim, o resultado da evolução em todos os im-

postos dependentes de lançamentos, tendo o de industrias e

profissões se elevado 150:138$879 sobre o respectivo lança-

mento anterior, o de aguardente 57:611 $90 8 e o territorial-..

164:172$010.

Infelizmente a arrecadação destes impostos em 1917, embo-

ra o superavit que se registra comparada aquella com a do

anno anterior, ficou aquém do valor do respectivo lançamento,

apresentando um deficit de 626:740$088 no resultado conjuncto

de todos estes impostos, concorrendo o territorial com a diminui-

ção de 301:532$421, o de industrias e profissões de 291:707$183

e o de aguardente de 33:500$484. Só assim se comprehende

a enorme contribuição com que o exercício concorreu para o

accrescimo do saldo credor da divida activa, conforme se vê

do quadro n. 3 já citado-

A normalidade dos serviços neste departamento dispensa

planos de reformas e novas medidas, que já não estejam previs-

tas no regulamento que o rege. Muito ao contrario do espirito

de innovação, o meu tende para a execução diariamente mais
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cuidada da lei, pensando que é mil vezes melhor comprehen-

del-a e executal-a bem, dando-lhe todo o elasterio de que é

capaz, do que reformal-a. Assim nenhum alvedrio me occor-

re suggerir.

Os outros quadros não citados, especialmente, falam por si

mesmos e darão ideia dos trabalhos executados por este de-

parlamento.

Sinto-me feliz em poder reaffirmar ainda desta vez o ex-

celiente conceito que me ha merecido, e sem favor, devo dizel-o»

aquelies que commigo mourejam nesta casa no serviço do Es-

tado.

Bello Horizonte, 7 de junho de 1918.

o Director da Fiscalização de Rendas,

(a) Theophilo Ribeiro,





Bello Horizonte, 20 áe raaio de 1918.

Sr. dr. director da Fiscalização das Rendas Mineiras.

VENHO, mai.s uma vez, dar cumprimento ao disposto em o § 6.°,

art> 9.» do regulamento que baixou com o dec, n. 3. 118, de 21 de feve-

reiro de 1911, oíferecendo-vos os dados juntos para preparo do relatório

a que se refere o art. 4.", § 12 do citado regulamento.

Directoria da Fiscalização, em Bello Horizonte, 20 de maio de d9i8

Servindo de sub-director. Garfos Mei.relles,





AMIVEXOi»

1 — Quadro da arrecadação da divida activa, effectuada no anno de

1917.

2 — Quadro representalivo da arrecadação da divida activa do Estado,

no decénio de 1908 a 1917, por municipio.

3 — Quadro da divida activa do Estado de Minas Geraes, provenien-

te dos impostos de lançamentos, etc, até o exercido de 1917, por mu-
nicipio.

4 — Quadro da divida activa do Estado, demonstrativo do movimen-

to da arrecadação, comparado o producto de um exercício com o do

anterior, a partir de Í908.

5 — Quadro da arrecadação do imposto territorial, a partir do exer-

cício de 1902 até o de 1917, comparada com as previsões orçamentarias.

6 ^ Quadro representativo do valor, por municipio, dos impostos de

industrias e profissões, de aguardente e territorial, constantes dos respe-

ctivos lançamentos, para o exercício de 1917.

7 — Quadro da arrecadação de impostos., por circumscripção, effe'

ctuada para mais e para menos em 1917, em relação á apurada em 191(5,

conforme dados fornecidos pelos fiscaes de rendas.

8 — Quadro da arrecadação de impostos effectuada pelas estações

fiscaes de cada circumscripção, comparada entre os exercícios de 1917 e

1916.

9 — Quadro-relação dos encarregados da cobrança da divida activa

do Estado de Minas Geraes, em 31 de dezembro de 1917.

10 — Quadro das multas impostas a jurados íalto.sos em diversas co-

marcas do Estado em 1917 e 191(5.

11 — Quadro das circumscripções fiscaes do Estado, em vigor em
1917, com os nomes dos respectivos fiscaes de rendas e designação de

suas sedes.

12 — Quadro-resumo comparativo dos lançamentos de impostos para

1917 e 1918.

12 A — Quadro da arrecadação dos impostos de indiístrias e pro-

fissões e d'aguardenle etc, em 1917, comparada com a orçada e com a de

19,16.
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13 — Quadro do movimento do expediente durante o anno de 1917.

14 — Quadro dos pontos fiscaes do Estado, com a designarão de suas

sedes, localidades ou estarões de E. de F^erro mais próximas e o numero

de praças policiaes indispensável em cada um.
15 — Pareceres dos srs. Sub-Procurador Geral do Estado e Auxiliar

Jurídico da Secretaria das Finanras, emíttidos a solicitação da Directorii

da Fiscalização das Rendas Mineiras.

16— Circulares expedidas pela Directoria da Fiscalização.

17— Contractos e accordos celebrados pelo Estado de Minas Geraes

com outros Estados e com empresas ferro-viarias,. para fiscalização e ar-

recadação de seus impostos.



tnacla no aiino de 1919^

Collectorias

tonio de).

1 Lntonio doj.

3.
3:

'ii.

3
Síja.
3i.

4(

4

4:

Lntnnio de).

Ferros
•a.

do, Rio das Velhas.

4( e cássia.
ia

Arrecadação

5:1598702
1'2:9U9S754
3:0218238
2:2698215
4:a87SH6l
7:2758151

3558 15ci

2:9588384
8648190
9308-131

5108914
8:: 308154
9:4988494
íJ:26d8í2

3:29^8472

236S 60
8n80f.9

1:6978408
1:2658962
2:0778496
4 : 27:58-' i 3

4 0828S26

1:1878943
5:4008411
5:35086-'6

l:S28S404
3.I51S'81
2:59:^8278

3:6548629
9:13 84(5
4:2478199
2:6418416

3708389
3:2128438
2:4838771
2:6&'%9r
2:3918144
l:<S018i'57

S.'78478

4: 127833:

3:389869
5.5598067
5: 118218

6:937S6í6
3:8tí'.'8405

17:11889 8

Collectorias

139
140
141

142

143
114

145
146
147

148
149
1.^0

151

152
153
154
155
156
157

158
159
160

161
^oi

163
164

16.S

lf6

167

168
169
170
171

173
173
174
175
176
177
178

Transporte

Santa Rita da Extrema-
Sinta Rita do Sapucahy
Santo António do Machado
Santo António do Monte
S. D niingos do Prata
S. Francisco.
.S. Gon(;ali do Sapucahy
S. Gothardo
S. João Baptista
S. João d'EI-Rey
S. Joào Evangelista
.S. João Neponiuceno
S. José dos Botelhos
S. José d'Aléra Parahyba
S. Manoel
S. Manoel do Mutum
S. viiguel do Jequitinhonha.. ....'.

S. Sebastião do Paraiso
Serro
Sele Lagoas
Silvianopolis
Três Corações do Rio Verde
Três Pontas
Theophilo Ottoni
Tiradentes ...-

Turvo •

Ubá
Uberaba
Ubeiahinha
Varginha , . .

.

Viçosa
Villa Braz
Villa ^rasilia

Villa Neponiuceno
V;lla Rezende Costa
Villa Gomes
Villa Nova de Lima
Villa Nnva de Rezende.....
Villa Silvestre Fei raz
Villa Virgínia
Importância arrecadada, proveniente de
dividas de terras

Importância a'recadada, proveniente
de alcances, contas de exactores,
infracções, etc

Total arrecadado :

18.- C. Meirelles.



N. 1

<ína<lr« ila niTccnilapAo ila illtlila acUva rireotiiaila no aiino ile !»>

Ms da Piscaliiaçao das Rendas Mineiras 13.-llo Horicontâ, 17 de maio de 1018. -M. Ribeijo— M. Ramos Uma. -Vis , l:-5-9l8.-C. .«">
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N. 2

Quadro 1'cprcscutativo da nrrecadação da divida activa
do Estado, no decennio de 11*08 a 1917

Exercícios rrcívisão orça-
mentaria

'
Arrecadação

1908

1909

1910
,

1911

1912

1913 ...

1914

1915 ,

1916

1917

Somma

SOO.-OOOgOOO

360:000g000

550:000^000

650:i)00g000

720:00úg000

7S0:O0OgaX)

800:000íj000

500:000!5000

'118:797P17

500:000^000

5.578:797^317

482:048$tí99

529:7523883

599: 061 §352

797:633S969

862:633j5175

7(11:5778341

175:317^043

540:8838209

865:0808466

1,103:0908135

6.957:0838272

Directoria da Fiscalização, em Bello Horizonte, 17 de maio de 1918.—

O

fiscal de rendas, Olympio de Magalliães» Visto. ~ Como f:'ub-dircctor, CaV'
los F, Meircllen.





{^nadro «la dâvida ac até o exercicSo de 1019^ (por monicipio)

Municípios ^rtancias

Abbadia do Bom Successo. . 22:00^g076

Abaete 33:6 0S'07

Ab,'e campo'... 12:S68S5Í9

Aguas Vii-tuosas ,
4:70-S6iiíi

Arfenas 1S:8(I7S878

Alto Rio Doce j4í:.%6801ti

Alvinopolis 1:771S<I3

António Dias Abaixo I

6:91 g51

Apparecida do Clauilio i 1:566S0U

Municípios Importâncias

Araguary
Aiassuahy
Araxá
Arceburgo
Aymorés
Ayui-uoca
ná.-pendy
tiambuliy
Harbaceua
Bello Horizonte

Vista do Tiemedal...
Bocayuva

espacho.. .

Boniflm
Bom Successo
Cabo Veide
Caeté '

Caldas ••

Canibuhy
Canibuquira
Campanha.. . •..-.

Canipeslie
Campo Bello
Campos Gcraes
Capellinha.
Caracol n

22:<;vug.77

33:7nSg~7!

3:2'.'5S10;

I:7y8g081
g3:4filg'i^5

13:945S469
7:09:!g374
13:394gl70

6

18:8488097
49:505gí53

3:937: 3^5
oS4g57i

15:66;S219
23:2.6gl7H

34:612g499
8:8U8g2tí4

523g'W'l

5:872g(l8l

«:88:Sõ8
20::í6«g972

16:4128028
33:756Sii49

21 : 6851679
6:684^49'*

47:222S10I
40:68^'|04l

3:8S3$OUO

16:032S57
5: ''695 427
íí:261g>80

16:6^7g499
54 7i3g:>52

15:733gl4U
7:S;iOS879

19:82. g-64

Cai-angola.
aratinga

' armo do Paranahyba..
Carmo^do Rio^Claro.

—

atagiiazes
i^axambú
Christina
Conceição do Serro
cnceição do Rio Vej-de..

Conquista
Contagem

A transportar.

A transportar.

Directoria da* Fiscalização das

139

140
lU
142

143
144

14
146
1 7

148

149
150
lãl

15

153
J5i

155
156
157
158

159
160
161
16-

163
164

165
166
167
1H8

169
170
171

172
173
174
175
176
177
178

Santa Rita da Extrema
Santa Rita do SapucHhy. ...

Santo António <1o Machado..,
Santo António do Monte
S. Domingos do Prata
S. Francisco
S Gonçalo do Sapucahy
S. Gothardo
S. João Baptista
S. João d'Kl-Rey
S. J ão Kvangelista
S. João Ne|ioniuceno
S.José dos Boteihos
S. J sé de Além Parahyba .

S. Manoel...
S. Manoel do Mutum
S. Miguel do Jequitinhonha.
S Seijastião do Paraíso. "..

Seri'o .

Sete Lagoas
Silviánopolis
Theophilo Ottoni.
Tirademes
Ti'es Corações....
Três Pontas
Turvo
Uhá
Ulieraba
Uberabinha
Varg.inha,
Vig
Villa Braz
Villa Brazilia
Villa Nepomuceno
Vila Rezende Costa
Vilbi jomes....
Villa Nova de Lima
Vi la Nova de Rezende
Villa Silvestre Ferraz -

Villa Virgínia
Resto de dividas provenientes de ai

cances, contas de exactores, infrac-

ções, etc '...

Total

:22!g601
: 4768701
:084SC23

9:24.=)S925
3:090gl35

'6:1558790

ta. -Visto —O sub-director, Carlos F. Meirelles.

3:3'"'2S725
14:4988839
2:957g266

15:729g328
18:9768489
12:793g086
75:^838627
1 :0:'0g960

14:504g8-26

12:3978725
6:36983 3

17:4.0g217
1648482

40:2468428
17:14888*1
2:718g07e

139:7928736
7(i:197g234

121:7348144
41:5448319

2488700
170:3528919
3:949^584
2:iy";g655

65:0568467
29.8558731
77:12(8 95
42: 4798551
2:0598908

21:-.íl4g462

65:ó46862l

1:3778008
42:3768700
7:1728742
2:563í;682
2-3798601
13:5 Og268
32:8878072
4:772g969
2:7388119



Vunili-n <la <li\i<ln uciitu <lo l';).la<l» << HÍiiiik C |>i»triilonli-<l»» liiiiio»»o« lie lunoniiiciKo.. <-«• . air o c%er<-leIo <lo l»l> (por iiinnlclpio)

|'Al>liailin do Bom Suc<

oDio DinVÁ
9 AppaNcidii d»
^ • guary ....

J Domam
1 Uom Succcsso..
SCal»o Veido....
S welí
I Cxldos

. __ . o do ParaDaliyba..
,1 Carnio^do Rio^Claro. ....

í ClitisUna"'.'.'."'.'.".*!!." '

eiçAo do Serro
eivfto do Rio Vi*rde..

Transporte,

nurvcllo

;;>;;; lià

7 sn.v
Jf.-.ii

iisx»'!
«ias
«í',-»u

; si;»

•ISIÍl

3S.-I2

Sljtlll

"iS'.»

!

Kiíswii )1 i.k,5í';av:;.;

III pomba .. ......
P..nie Nova

.ImSHT

IM
6»'..Sn80 1» Rio Ksi.e-a
51 S!8I IW Xio Josd Pedro..

.«iisaiiO l.K

Deiiioiisti'HoAo

Saldo de 19'C, legado ao esercti

Divida acciescida om 1017. por i

Divida inscripia em 1917, provar

de AliJm Paraliyba

lei do Mutum

do tlivídns provenientes de ai-

i do Ínfrari;ôt»í, alcance:

i da Pi4caUzaç4o da^ Rendas Mioeiraj

Arrecadação efectuada em 1V17 ..

Saldo credor oue é legado a 1018

I fi«no llomoQte, 17 d« maio de lOlg. O collaborador, Pcrj/ D>-iim -O sub-dlrector, Carloi F. Meii-«tlet,
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N. 5

Quadro da arrecadação do imposto territorial, a partir do
exercicio de 1»02 até o de 1917, comparada com as pre-

visões orçamentarias.

1902. .

.

1903...
1901...
190b. .

.

1906...
1907...
1908. .

.

1909...
1910...
1911...
1912 ..

191.S...

1911...
VJ\h . .

.

1910...
1917...

Orçado

950
960

1.000
1.160
960

1.100
l.OOO
1.000
1.000
1.000
1.000
l.OuO
l.OOO
1.300
1.05O

1:500

:O00S(XK)

:000g000
lOOOSOiíO

;0()OS(Mú

;0a)g000
;i)OOS(_)00

lOOOSOOO
lOOOSOOO
lOOOSOt»
lOOOgOOO
lOOOgOOO

; 00(38000

lOOOgOOO
KDOOgOOO
:()()0¥000

Ktoojsatii

16 98O:O00í;(XHi

Arrecadado

Differenças entre a.s quan-
tias orçada e arrecadada

Para monos

847
791,

S47
921
888
910
853
855
801
9o;!

1.002
1.078
1.1127

1.454
1.563
1.664

:022S309
;18!)S3.í5

:395g901
3511236
;267g348

;717S049
:80SS003

;593S947
;217gSlS

;995g211

;837S483
;S71S972
:9d4S3G6
;2S3g46t

:74Gg56l
;931|í8(e

16.573;183?705

2:837$483
78:871$972
27:954$.30(i

154:283$461
513.710$5tíl

16i:9:5l!j!íí02

942:02r)!|li585

102:277$649
165:810$645
152:604$099
23.S:648$764

71:7.Uf652
189:282.f951

146:191.f!997

144:406.f053
138:782«182
i;(5:001$780

1.415:741$77S

BcUo Horizonte, 18 de maio de 1918.—O auxiliar, Manoel Ferreira.—

Visto. Como sub-direclor, (7ar/0i- í'. Meirelles.
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N. 8

Quadro comparativo por circumscripções fiscaes discriminado por muni-

cipios de que se compõem as mesnias. Arrecadação eííecluada nos

exercicios de 19 1(5 e 1917 :

1.' CHICUMSCRIPÇÃO —Piscai, António Augusto Villela

Estações flscaes 1916

DitTerença.s

Para mais Para menos

Bello Horizonte
Curvello
Santa Luzia do Rio das
Velhas

.159:23TSS83
97:177g!992

82:8738801
68:3U4S2n
37:328S040
14:8t2g383

422:714g222

98:327S410

72:209g;:4()

68:95-S710
32:7ÍSS2;-2
16:y42<(8õi

1:1498418

651g433

2:100S46S

3G:523S1GI

in:664S66I

Villa Nova de Lima
Villa Paraoptha

4:õ39S788

Liquido para menos..

759:763gS7G 711:94;}gõ85 ;1:904S1319 51:727S610

47:823g291

Bello Horizonte, 18 de maio de 1918.—Os auxiliares, Manoel Ferreira.—

Luiz Apocalypse. Visto, C- Meirelles.

2.' CIRCUMSCRIPÇ.\0 — Fiscal, Ayres da Matta Machado

Estações flscaes 1916 1917

Diffei enças

Para mais Para menos

Diamantina 9i:525g73õ
13:527g849

7:865S572
23:599g92S

94:225g9l2
11:7478791

9:l,5,5StíOí

1G:5298G01

2:70.08177

1:2908032

S. João Baptista l:780g058
Capellinha

7: 0708327

Liciuido para menos...

KG:519gOS4 131:0588908 3:9908209 8:850g3S5

4:8G0gl76

Bello Horizonte, 18 de maio de 1918.—Os auxiliares, Manoel Ferreiri
—Luís Apocalypse, Visto, C. Meirelles.
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3.= CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, Cicoro Alvim

Estações flscaes 1916 1917

Differenças

Para mais Para menos

Estrella do Sul 37:J?CS803
:-i7:í.<lsa"iO

3G:181S2%

35:90088-19

f.:!: 0588487
34:91 1|2-17

25j82f)Sõ28

1:3258954

1:2731*049

Haracaiú

Liquido para mais....

lll:(;43Çn58 133.-8708-183 25:820? 528 2:599l-003

23:227§525

Bello Horizonte, IS de maio de 1918.—Os auxiliares, Manoel Ferreira.
-Lui; Apocaljp^e. Visto, C. Meirelles.

4," CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, José Teixeira de Andrade

Estações flscaes 191G

Differenças

Para mais Para menos

Uberabinha
Araguary
Monte A"lcgre
Ituyulaba
Abbadia do Bom Succesbo
Ponto Fiscal de Araguary
Ponto Fiscal de Uberabi-
nha

Liquido para mais....

176:0195885
67:ri8l'^S0Ol)

38:292)i.=)30
75: 341 IS 101

31:7(338813

7:3408727

15:1808475

4n:;)25S921

227:4388642
S7:8lí'8155

4!):401S997
91:81484.'.9

27:1418360
6:6598623

19:3738333

509:6418575

51 14188757
20:1248155
11:1128167
16:5738968

4:19:gS58

103:422f20J

4:6228447
681 8 104

5:3038551

9S:ll?|654

Tiello Horizonte. 18 de maio de UJIR.-Os auxiliares, Manoel Ferreira. ~
Liii; Apocahjpsc. Visto, ('. Meirelles.
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5.» CIRCUiMSCRlPÇÃO — Fiscal, Francisco Branco de Almeida

Estações flscaes 1017

DiHdrcnças

Para mais Para menos

Uberaba
Fructal
Prata
Sacramento
Araxá
Conquista
Ponto Fiscal de Conquista
Ponto Fiscal «José Aroei-
ra»

Ponto Fiscal «João Gon-
çalves»

Liquido para menos..,

224:8248901
55:6318815
57:99?S73:a

71:8158472
92:90-ISS82

25:03()S42.3
3:564g3U0

lll:463$768

227:0728016

870:3068310

237:8708796
76:6098428
61:496S20I
16:319859:^

105:01:^5152

44:3828058
5:7528642

87:9968300

209:8048300

845:2498670

13:01.58895

20:9778613
3:5038468— 55:4958579
12:1128570
19:3168035
2:1888342

- 23:4678468

- 17:2678716

71:175ÇI?:; 96:231íí063

— 25:0568610

Bello Horizonte, 18 de maio de 1918.—Os auxiliares, Manoel Ferreira.
-Luiz Apocalypse. Visto, C. Meivelles.

6.= CIRCUMSCRIPÇÃO - Piscai, Luiz Cândido Rangel

Esticões flscaes 1916

Differencas

Para mais Para menos

Passos
Santa Rita de Cássia
S. Sebastião do Paraíso..
Jacuhy
Ponto Fiscal de Garimpo.
Ponto Fiscal de Morro da
Mesa

Liquido para menos..

133:6248567
101:0198669
120:6148971
29:7758871
24:0858674

24:3398581

4:3:360g33í

141:3:318688

100:172§561
125:1871349
31:7068354
20:6258923

13:005í640

432:0298515

7:7078121

4:6728378
1:9308483

14:3098982

8478108

3:4598751

11:3338941

15:640§S0O

1:3308818

Bello Horizonte, ]8 de maio de 1918.—Os auxiliares, Manoel Ferreira.
-Luiz Apocali/píe.. Visio, C. Mcirelles.
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7.' ClRCUMSCRIPCÃO — Fiscal, coronel José Rezende

Estações flscaes 1916 1917

DifTerenças

Para mais Para menos

65:1738241
79:6958500
48:3348276

10(;:608f.-629

25:0488173
78:9858125
6:9?78104
17:0138582

85tl$30O

70.1498206
92:1338756
43:9258368
111:78U8716
25:5118319
74:7968817
9:37.=.Ç8-'5

13:0948095
2588900

4:f)7õg965

12:4388256

5:1788087
46S8146

2:4488781

Cabo Verde 4:4088908

Guaxupé
l'onto Fiscal de Guaxupé.
Conto Fiscal de Arcebuigo
Ponto Fiscal de Cacondc.

4:1888308

3:9198487
6ai8400

Liquido para mais. .

.

428:6418930 441 :032|0tí2 25:5048235 13:1178103

12:3878133

Belln Horizonte, 18 de maio de 1918.—Os auxiliares, Manoel Ferreira.
-Luiz Apocalypse. Visto, C. Meirclles.

8.' ClRCUM.SCRIPrÃO — Fiscal, Júlio Augusto de Mello

Estac^õcs liscaos 11116 lon

Differenças

Para mais Para menos

Poços d<^ Caldas
Caldas
Caracol
Campeslie
Rotelhos....
Ponto Fiscal de Poços de
caldas

Ponto Fiscal de Caracol..
Ponto Fiscal do Pinhal...

Liquido para mais.,..

73:3238970
6.i:508S50G
46:2078685
26:5998133
29:9578701

6:7988906
8:9138359

328620

91:0198123
70 7498193
42:1578262
56: 102$ 301

28: 6798294

8:4758966
10:093$401

5078400

257:3418880 286:7838940

2(i:69.'i8153

11:2408687

1:6778060
1:1808042
4748780

35:2678722

4:0508423

496S832
1:2788407

29:4428060

Bello Horizonte, 18 de maio de 1918.—Os auxiliares, Manoel Ferreira,.
—Luiz Apocalypse. Visto, C. Meirelles.
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9.= CIRCUMSCR1P(;.\0 —Fiscal, Pedro césar de Lima

Es(at;ões flscaes 1916 1917

Dilierenças

Para mais Para menos

Pouso Alegre
Ouro Fino
Cambuhy
Jacutin;.;a

.Sil\'iariopúlis

Santa Rita da Extrema...
.Taguary
i'onto fiscal de Sapiicah.v.

» » » .Moute Sião.
» » » l'alinciras..

Liquido para mais...

105:392*23'.)

Iiy:812.'sii07

:-il:012.*31

()7:tí79*277

30:9^9*232
19:114*685
44:17J.'t.:28'i

5:862.$08li

2j:522.t470
124:471*171

574:167*059

149:020*950
136:196*971
39:8.=i4.*413

59:940*422
:í7:594*909

16:826*165
49:901*514
4:5H5*368

24:245*569
110:923*363

62!i:()39*G74

43:728*711
16:384*064
8:842*102

6:665*677

5:430|257

81:050*811

7:7.38*855

2:288*520

1:326*712
1:276.*901

13:547*808

r6: 178*796

54:872*015

Bello Horizonte, 18 de maio de 1918.—Os auxiliares, Manoel Ferreira e

Luiz Apocaiijpse. Vi^tó, C. Meirelles.

10.= CIRCUMSCPvIPÇÃO — Fiscal, António Pereira Rennó

1916 1917

Dilferenças

Estações fiscaes

Para mais Para menos

Itajuliá 9.S:302,fi839

96:;S51.*1.S5

86:032*142
41:496*341
32:664 *(J06

23:313.*260
10:496*500
42:339*090
224:985*042
3:124*549

76:814.'jí501

74:275*072
86:063.*145
.=16:077*884

34:812.*467

21:221*011
9:639.*970

4b:l88.«^200

166:096*474
2:2fi8*669

7:130,f200

. 31.*003

2:178*461
907*751

849*110

7:130*200

11:090*525

21-458*338
22:0 79*.363

5:418.f460

Paraisopolis
Santa Rita do Sapucaliy. .

.

Christina
Villa Braz
Pedra Branca
Maria da Fé
Ponto fiscal de Itajubá...

» » » Paraíso
» » » Candelária.
» K » Picada

856*530

58:888*568
865*880

Liquido para menos..

659:108*207 560:637*593 109:567*139

98:470*614

Bello Horizonte, 18 de maio de 1918.— Os auxiliares, Mawoeí Ferreiras
Luii Apocalypse. Visto, C- Meirellex.
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11.^ CIRCUxMSCRirrÃO —Fiscal, Osório Chaves

Estações flscaes 1916 1917

DilTerenças

Para menos

Pouso Alto
Baependy ,

Caxambu
Virgínia
Ponto fiscal de Pfiuso Alto
Passa Quatro

Liquido paia mais..

.

50:347$657
9ii:U3$!468

90:396$27.')

13:3S3$331
124:687S109
68:648$616

437:57C$186

70:200$149
86:169èS43
65:898S1Õ4
17:526|887

213:364$536
86:820$280

540:2 79!|849

19:852$492

4:143$556
S8:67-$427
18:171$6S4

1B0:845$1C9

3:643$625
24;498$121

28:141$746

102:703$363

Bello Horizonte, 18 de maio de 1918.—Os auxiliares, Manoel Ferreira e

LuU- Apocalijpse. Visto, C. Meirclles.

12.» CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, Trajano de Faria

19 ;g 1917

Dillcrenças

Estações flscaes

Para mais Para menos

Juiz de Fora 574:S30$919
73:2íi0!f,486

79;378.í:22S

32:422íKl33

10,"i:982i904

i2:533,fS92
6:052$770

57:103.$443

33:953$704

469:0238523
7ii:.346,f4n9

7.õ:528ít!0fi('i

ilG;'.iD2*ti4a

10:i;30)è883

9:235$22õ
24:238$068

3I:ã93$784

32;57!Í-542

4:õ30§:509

18:185$298

10d:S07$396

2:8.Í4S077
4:049^562

Rio Novo
S. João Nepomuceno

2:G81$&21
Ponto fiscal de Serraria....

» « » Tre.s Ilhas..
» » » Porto das

Flores

3:298$667

2õ:809$659
Ponto fiscal de Parahy-
buna ]:o81$162

Liquido para monos..

975:657$479 852:491$742 22:715$S07 145:8818544

123:1G5$737

Bello Horizonte, 18 de maio de I9ÍS.— Os auxiliares, Manoel Ferreira e

Liti: Apocalyiíse. Visto, C- Mcirelles.
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13.= CIRCUMSCPaPÇ.Ã,0 — Fiscal, Domingos Ribeiro

1016 1917

Dilferenças

Estações fiscaes

Para mais Para menos

São Paulo dfi Muriahé...
Leopoldina

158:203 '438
119:200*271
123:141*372
117:967*169
37:959*648
37:620*778
51.-042*874

608*100

3:328*400
408*300
237*301)

1:066*060

1 49*100
83-1*800
63*560
765*180

11:731*256
1:370*000
234*010
76*600
169*200
423*180

110*140

6*960

1 58:657*358
141-307.*768

132:838*112
123:321.*46i
43:620*9í'2

34:995*8 J7

31:023.f565

8:799*200

4:276*100
126*852
25*iOO

591*92(1

391.*6)0

833*1100

1:460*101)

418|860
11:887.*711

2:319*184
205*400
85*200

123*700
809*100

10*100

282*710

453*920
22:107,«497

9:696*740
5:353.$992

õ:66l,'í334

8:191*100

948*000

242*500
18*200

1:396*540

156*455
949*184

8.$600

385*920

275*750

Aléin Fai^ahyba
líataguazes

Palma
J-'onto fiscal de Porto Xovo

» » -> An t n i

Carlos.
Ponto fiscal de Pirape-

2:624*911
20:019*309

Ponto fiscal de Patrocinio
» » » S Manoel
» » » Moi'ro Alto.
» » «Silveira

381*148
211*900
772*040

I'onto fiscal de Campollo..
» » Paraokena.

» » » Miracema.

.

« » » Sapucaia...
» » » Anta
» » » Entre Kios.
» » » Conceição..
» >) » Pangarito..
» » » Porciuncula
» » «António

346*320

28$610

45*500

100*040
Ponto fiscal de Coelho Bas-
tos

Differençi para mais..

666:718*896 693:184*560 55:845*732 24:430*078

31:415.$6õ4

Bello Horizonte, IS de maio de 1918. — Os auxiliares, Manoel Ferreira
8 Lui:: Apocalypse. Visto, C- Meirelles. '

R. F.—

3
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14.= CIRcUMSCRIPrÃO - Fiscal, Christiano Sales

Estações íiscaes 1016 1917

Differenças

Para menos

Carangola
Manhuassú
Aymorés
S. Manoel do Mutum
Ponto fiscal de Barra do
Manhuassú

Ponto fiscal de Santa Luzia
do Carangola

]'onto fiscal de Manhumi-
rim

Ponto fiscal de Santa Clara
» » » Tombos....

Liijuido para mais....

178:1928082
125:182SU99
5:88lS797

21:331g597

32:739g916

2:170S270

õ:561S599
9:0925764

517S744

380:6708768

164:3888208
132:0088756
16:6788879
19:4178250

34:8058266

2:280gõ95

8:3668819
15:5078295

6038774

394:0.=i08842

6:8258737
10:7978082

110:325

2:80.58220

6.4148531
868030

29:104829:1

13:8038874

1:9148347

15:7188221

13:3808074

Bello Horizonte, ix de maio de 1918,—Os auxiliares, Manoel Ferreira e

Luii Apocalypsc. Visto, C • McireUes.

15.» CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, Domingos Soares de Sá

1910 1917

Dillerenças

Estações fiscaes

Para mais Para menos

Theophilo Ottoni 156:4178496
55:1378195
25:4808295
20:6138837
8.-!: 1428290

122:0308^98

10:0198508

20:1558607
7:9098663

131:8978150

107:4778133
64:1298218
27:8268724
22:8298575
76:18/8285
148:0628106

8:2078842

25:7388600
18:5718203

130:1408790

8:9928023
2:3108429
2:2158738

26:0318808

11:0618540

48:9408363
Arassuahy
Fortaleza
Salinas

6:9558005
Ponto fiscal de Th. Ottoni.

» » » São João do
Paraiso 1:8118066

Ponto fiscal de Salto
Grande 1:4178007

Ponto fiscal de Umbuzeiro
» » » Fortaleza.. I:7õ6g300

Liquido para menos..

638:80'.)S'i39 62'.l: 1708476 5I:2418òi8

9:6388863

ou: 8808401

Bello Horizonte, 18 de maio de 1918.—Os au.\iliares, Manoel Ferreira e
Luiz Apocali/pse. Msto, V- Meircíles.
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IG." ClUcUMSCRIPÇÃO-Fiscal, Leonidas Caldeira Brant

Kstaçòes fiscaes 19iS 1917

Dillerenças

Para mais Para menos

Pirapóra
São Francisco
Januaria
Rio Pardo
Tremedal
Ponto fiscal de Pirapóra

» » » Januaria
» » » Jacaré,.
» » » S. João
do Paraíso

Linuido para mais....

21;~55S939
28:9748591
28:064Ç854
41:52817.^1

21:6178348

.^:326S680
17:3318743
59:4578329

14:920gl41

232:9778356

22: 9748591 1:218? 652
15:53K|499 — 7: 4361092
28:0178893 — 16S96t
29:3978232 — 12:131^499
46:7798040 25:1618692
9:8768657 4:5498977
5:769S444 — 11:5628299
68:7078070 9:249^741

12:196g930

239:2878356

- 2:7238211

40:1808062 33:8708062

— — 6:31OS000

Bello Horizonte, 18 de maio de 1918.— Os auxiliares, Manoel Ferreira
e Luiz Apocalypse.—Xisto. G. Me'.relles.

17.^ CIRCUMSCRIPÇÃO—Fiscal, João Eugénio Ferreira Lopes

Estações íiscaes 1916 1917

Dilíerenças

Para mais Para menos

78:0008893
74:325Ç762
40:6968105
24:4018420

217:4y4S;80

8:5:6958749

59:3878677
36:0968967
22:1758836

201:356Ç229

5:6348856
14:938^085

São Gothardo
Carmo do Paranahyba. . .

,

4:599Si:-i8

2:22õSõ84

Liquido para menos..

5:634íí856 2l:762$807

16:1278951

Bello Horizonte, 18 de maio de 1918.—Os auxiliares, Manoel Ferreira

e Luiz Apocalypse.—Yisto. C. Meirelles.
j,
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18.^ CIRCUMSCRIPÇAO—Fiscal, João Olyntho Ferraz

Estaçõesjfflscaes

Differcnças

Para mais Para menos

Bambuhj'
Cláudio
Campo Bello
Dores da Boa Esperança
Dívinopolis
Formiga
Itapecerica ,

Oliveira
Piumhy _'

Passa Tempo /

Liquido para mais....

23:826SI07
132:70GS308
F.4:560S78!J

5G:557S514
ls;5:633S671
156:6228723
297:0525176
80;212SS51
lí:S71g()09

910:0135838

31

U5
100
21:

2:í!0:

220
3.Õ0

121

15

070$511

210S960
808S13D
147S197
568S797
004g7U
9518766

896S8&6
557^534

1.246:2168447

7:

12:

46:

104;

72:

.53;

41:

2448314
: 5048652
: 2478346

: 9358126
: 38 18988

.8;í9S590
:G83S985
; 68589 55

3U:

5:4108:317

5: iiogan

336:1728609

Bello Horizonte, 18 de maio de 1918.—Os auxiliares, Manoel Ferreira e

Lui» Apocalypsc.—Yisto C, Meirelles,

19.» Cl RCUMSCRIPÇ.lO—Fiscal, António Caiios Fi.-miano Ribeiro

Estacões fiscaes 1916 1917

Diflerenças

Para mais Para menos

Pitanguy
Dores do Indayá
Itaúna
Pará
.S. António do Monte.
Abaete
Bomflm
Bom Despacho
Pequy

Liquido para mais

73:813í5297

52:9248015
53:3128238
57:6498393

43:202Sp2l9
55:7988731
31:772|476
28:4658162
7:77SS075

404:715|194

75:4368693
72:5868841
60:8078980
60:457$872
57:6708310
57:5408101
4(1:7748224

21::^49SU56
6:4758802

453:0998482

1:6238396
19:6628828
7:4958742
2:8088479
14:4688101
l:741i?373

9:0028148
7:1158506
1:302Ç273

8:4178770

48:384g288

Bello Horizonte, li', de maio de 1918.— Os auxiliares, Manoel Ferreira e
Lniz Apocalyi:>s:e .—\isto, C. Meireltes.
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20.» CIRCUMSCRIPÇÃO—Piscai, Aiireliano Augusto Assis Toledo

Estações íiscaes 1916 1917

DiíTerenças

Para mais Para menos

Três Corações do Rio Ver-
de 191:624g57S

67:576S7õ0
70:40-11791

45:041Sb68
39:3198885
20:9268647

160:0íí7S994
S8:569gl09
Sã:612}?235

47:8068428
29:1528883
26:148^692

20:992§359
7:2078444
2:7618^^60

5:2228045

31:5368584

Varginha
Santo António do Machado
Campanha

10:1678002

Paraguassú

Liquido para menos ..

439:894S219 434:3778341 36:1868708 41:703?586

5:5161878

Bello Horizonte, 18 de maio de 1918.—Os auxiliares, Manoel Ferreira e

Lttis Apocahjijse.—Yisto. C.Meirelles.

21.= CIRCUMSCRIPÇÃO, Fiscal, Francisco de Paula e Souza

Estações íiscaes 1916 1917

Differenças

Para mais Para menos

Alfenas
Campos Geraes
Carmo do Rio Claro....
Três Pontas
Villa Gomes
Villa Nova de Rezende.

Liquido para mais.

130:5088941
62:0408699
66:8528506
56: 7168335
24:6628196
34:8748106

376:254g-83

144:9038921
65:6068117
6o: 8588327
71:3568394
28:1818893
40; 297^464

416:;04gll6

14:94Ç9S0
2:9658418

14:6408050
3:5198697
5:4238358

40:9438512

9948179

9948179

39:9498333

Bello Horizonte, 18 de maio de 1918.— Os auxiliares, Manoel Ferreira e

Lviz Apocalyxi^e ,—\\%to . C. Meirelles.
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22.' CIRCUMSCRIPCAO-Fiscal, coronel Arthur Ferreira da Cunha

Estações flscaes 1916 1917

Differenras

Para mais Para menos

Barbacena
Queluz
Palmyra
Lima Duarte. .

.

MercL'S
Lagoa Dourada

Differença para mais.

3I8:718SGG6
146:8708863
174;37;!gl[)l

69:791,S75X
lS:088S-<il2

12:639S:M7

711 : 387SU-17

307:389SG24
2(iO:990SS79

244:845S9('6
51:956S8;!9
19:?'3(JSilil

IC:r)90g8ãl

9y7:Gl(iS143

78:6708958
120:114S01G

70:173Sí5õ

817SS29
3:951^157

17:834S919

274:058SOi5 17:í34S9iy

250:2238096

Bello Horizonte, IS de maio de 1918.—Os auxiliares, Manoel Ferreira e
Luii Apocalypse—Yi^to , C. Meirelles.

23.= CIRCUMSCRIP CÃO -Fiscal, dr. José. Jacintho Vieira Martins

Estações flscaes 1916 1917

Dillerenças

Para mais Para menos

Ponte Nova. . .

.

Ubá
Rio Franco....
Caratinga
Viçosa
Pomba
Abre campo ...

Rio Casca
Rio José Pedro
Guarany

Liquido para mais. ..

113:2108219 130:561$438 17:3518219
98:6S0ç;319 111:8468614 13:1068295

87:04HS710 8G:068fe343 —
77:67689 9 S0:811S129 3:134g220
84:07784^3 7G:6208tíy6 —
79:6878082 74:0398080 —
80:2858475 47:0958250 —
29:189s!a07 4G:9S9S2u2 17:7998695
26:0978380 33:87(i§005 7:772862..

17:2248144 23:8128053 8:5888509

693: 1778^18 714.3148410 G7:812S')63

— —

9Í083C7

7:4568777
5:6488602

32:5908220

40:6758971

21:1368592

Bello Horizonte, 18 de maio de 1918.— O.s auxiliares, Manoel Ferreira e

Lviz Apocalypsc.—Yisio. U. Meirelles.
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24.=» CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, António Pereira Lins

1916 1917

Differenças

Estações flscaes

Para mais Para menos

48:7198209
45:829§906
63:3408234
45:1478205
8:a30i;,45ò

44:3748976
53:7088199
54:7018229
35:3528760
9:974^826

7:9388293

1:644?371

4;344823S

Conceição do Serro
Guanhães 8:6398005

9 : 79 í
8446

Differenga para menos.

211:3078010 198:1718990 9:582Ç5GC4 22:7778^84

13:1958020

Bello Hoizonte, 18 de maio de 1918.— Os auxiliares, Manoel Ferreira,

Luiz Apocalypse, Visto, O, Meielles.

25.^ CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, Pedro Caldeira Brant

Estações flscaes 1916 1917

Differenças

Para mais Para menos

12:4498087
38:9188804
13:0158095
9; 4058651
16:66õç628

18:3,318767

45:7068235
10:9988948
I7:117$996
16:7703736

5:9128630
6:7578431

7:7158345
10ÕÇ108

2:0168147
Villa Brasília
Grão Mogol

Liquido para mais

90:4818265 108:9558682 20:490S564 2.0168147

18: .748417

Bello Iloi-izonle, 1" de maio de 1918.— Os auxiliares, Manoel Ferreira,
Luiz Apocalypse. Visto, C. Meielles.
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26.» CiRCUMSGRIPÇÃO — Fiscal, dr. Alonso Starliag

1910 1917

Differenças

Estações flscaes

Para mais Para menos

São Domingos do Prata. .

.

António Dias Abaixo
Itabira de Matto Dentio...
Santa Anna dos Ferros...
Alvinopolis

,

5:7.MS5:i6
63:124g7;.9
37:'.n?g7ií5

27:1788822

15:301S824

37:2COSS87
3:093l«212

48:940g(J01

44:7988276
27 -0808898

12:315S805

2:338í;G76

G:S85Sb51

l:ai5SM3

11:1815068

97g924

2:986S019

Liquido para menos.....

187:5385696 178:489S7tí9 9:224g227 18:273$154

9: 048^927

Bello Horizonte, 18 de maio de 1918.— Os auxiliares, Manoel Ferreira,
Luiz Apocalypse. Visto, C. Meirelles.

27." CIRCUMSGRIPÇÃO— Fiscal, António Pimentel

1916 1917

Differenças

Estações flscaes

Para mais Para menos

Ouro Preto
Marianna
Entre Rios
Piranga.

1.50:4265198

45:4185663
67:0)85244
61:5285631
35:740^481
6:2105429

139:242Ç839
57:3935197
79:4115699
67:8205595
31:0425886
7:0885317

11:974^534
12:3635455
6:2915964

8175888

11:18353.,9

4:6975595

Liquido para mais

366:402^616 381:V)9ríJ533 31:4775841 15:880g954

15: 5965887

r.ello Horizonte, 18 de maio de 1918.—Os auxiliares, Manoal Ferrrira,
Lvi: Apolypse.—Visto, ('. MeireHes.
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23.» CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, Misael Infante Vieira

1916 1917

Differenças

Estações flscaes

Para mais Para menos

Sabará. ,. 23:0 05442
17:20 4!- -lõg

12:1055015

20:33;S943
2-3:321S559

24:415 558
?2: 4 198813
17:8')dÇ481

27:9928447
32:1958018

1:4058116
4:2158384
5:7008466
7:6548 04
9:S73§189

Caeté ;

.

Santa Quitéria.

Liquido para mais

95:0698418 123:9188377 28:8488959

28:8488959

Bello Horizonte, 18 de maio de 1918.— Os auxiliares, Manoel Ferreira,
Luiz Apocalypse. Visto, C. Meirellcs.

29.' CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, Anionio Moura

Estações flscaes 1916

Differenças

Para mais Para menos

São João del-Rey.
Lavras '.

.

Ayuruoca
Turvo
Rio Preto
Bom Successo
Nepomuceno
Prados
Tiradentes
Perdões
Resende Costa. .

.

A transportar

155:7
133:28;íÇõ20

71:6538512
61 :5.S 18048
84:874£059
59:972í263
28:4018467
33:9288473
19:9558868
11:8278851
16:0578892

170:0168126
14.S: 5978862
68:9958649
71:520^951
66:1088785
52:1508114
45:6798323
37:7318580
21:067^159
20:1288958
13:8868741

14:3018837
15:314g342

9:9398903
1:2358726

17:2778856
3:8038107
1:1118291
5:3018107

2: 6571803

7:822|149

2:1718151
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1916 1917

Dififerenças

Estaçõea fiscaes

Para mais Para menos

Transporte

53:099.«649
4G:373$189

35:836$719

6:730S788

5:G94$302

55:642.«140

47:057$778

13:204$710

9:?02$422

8:303$4G3

2:542$491
(i84$589

3:071$6.i4

2:G09$161

Ponto fiscal de Santa Del-
fina

Ponto Fiscal de Rio Preto.
Ponto Fiscal de Passa
Vinte 22:632$009

Ponto Fiscal Visconde de
Mauá

Ponto FiscalJoaquim Mat-
toso

Liquido para mais

807:984$889 849:8931761 77:192$044 35.-283$172

4l:908$872

Bello Horizonte, 18 de maio de 1918.— Os auxiliares, Manoel Ferreira,
Liti:; Apocalypse. Visto, C. Meirclles,

30^ CIRCUMSCRIPÇÃO — Fiscal, Polydoro de Azevedo Lemos

191G 1717

Differenças

Estações fiscaes

Para mais Para menos

41:2GGíÍiG03

5(1:872*663

60:616|697
131:356$26ii

28:685!ji909

48:490.fG46
110:393$796
84:9;'0$9tí5

132:820*838
30:277$G6G

7:224*043
59:521$133
24:3n4$268

l:464iò72
1:591$757

Silvestre Ferraz
S. Gonçalo do Sapucah.v..
Conceição do Rio Verde..

Liquido para mais

312:798fl38 406:903$911 91:105$773

94:105$773

Rello Horizonte, 18 de maio de 1918.— Os auxiliares, Manol Ferreira,
Lxdz Apocalypse. Visto, G. Meirellcx.
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N. 9

Quatlro dos encarregados da cobrança da divida activa do
Estado de i^Iinas Oeraes, em 31 de dezembro de 1917

Municípios Encarregados

Abbadia do Bom Successo.
Abaet.é j

Abre Campo

Aguas Virtuosas
Alienas
Alto Rio Doce
Alvinopolis. .,

António Dias Abaixo...
Apparecida de Cláudio.
Araguar.v
Arassuahy

Araxá .

.

Arceburgo
Aymores
Ayuruoca
Baependy
Bamljuhy
Barbacena
Bello Horizonte.

Boa Vista do Tremedal.
Bocayuva

,

Bom Desiíacho
Bomfim

Bom Successo..,
Cabo Verde....
Caeté
Caldas
Cambuhy
Cambu((uira...

.

Campanha
Campestre
Campo Bello....
Campos Geraes.
Capellinba
Caracol

, ..

Carangola

Caratinga.
Carmo do Paranahyba.
Carmo do Rio Claro
Cataguazes
Caxam bú
Christina
Conceição do Serro....

Collector.
Olympio Maciel Vieira Machado

,

L)r. Raymundo Leonardo Pereira Bran-
dão.

Jeronymo Gonçalves A, Leite.

Dr Francisco de Faria Baslos.

Advogado Alfredo Paulino Gomes.
Dr. ^\'olíango d'Albuciucrque Moraes.
Collector.
Idem.
Dr. .Toviano de Moraes.
Gustavo Teixeira Leite. Div. de terras:
Anthero Sonna.

Advogado Nicolau Soares.
Collector.
Dr. Hugo de Carvalho.
Collector.
Fiscal Osório Chaves.
Collector.
Fiscal Arthur Ferreira da Cunha.
Dr. Lincoln Prates, ajudante do Sub-
procurador.

Advogado José Theodolindo da Cunha.
Collector.
laem.
Dr. Alberto Cavalcanti Barreto A. Albu-
querque.

Ronan Castanheira.
Collector.
Dr. Belisario Pereira Lima.
Dr. José AHonso de Mendonça Azevedo.
Alfredo da Costa Magalhães.
Collector.
Dr. Ordomondi Gomes Teixeira,
Collector.
Dr. Jocào Manoel de Carvalho Santos.
Jorge Mcinborg.
Collector.
Dr. José Allonso de Mendonça Azevedo.
Collector. Div. Municipal : dr. Waldo-

niiro G. Teixeira.
rollector.
Idem.
Advogado Josias Marinho.
Dr. Joaquim figueira da Costa Cruz.
Fiscal Osório Cliaves.

Advogado Fernando Petronilho,
Collector.
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Municípios Encarregados

44
45

Conceição do Rio Verde
Conquista

Collector.
Ildefonso Gonçalves Castanheira { de

46
47

48

49

Contagem
Cnrvello
Diamantina

Sacramento).
Collector.
Fiscal António Augusto Villela.
Dr. Elizardo Eulalio de Souza.
Dl'. Joaquim Pereira da Silva.
Dr. Ulysses de Mendonça.
Collector
Dr. Joaquim AfTonso Teixeira.

50
51

52

Dores da BoaE^íperani.a
Dores do lnday.1
Eloy Mendes

53
54

55
Estrella do Sul Advogado Odorico Pimentel.

56
57

58

Eortale/.a
Fructal {Carmo do)
Grão Mogol .,

mes.
José Barbosa Primo.
Dr. JuHo Mourão.
Collector.

59
tíO

61

Guanhães (S. Amiguei do). ....
Guaranesia
Guarany

Dr. Luiz Maria de Brilo.
Fiscal José Rezende.
Collector.

«2 Guarará Dr. Gomes de Freitas.
63
04

65
66

Inconfidência
Italiira do Matto Dentro

Dr. Ilerculino Pereira de Souza.
António de Paula Gamara.

67 Dr. Joaquim Pereira da Silva.
Collector.68 Itaúna.. ,

69
70
71

72

Ituyutaba.
Jacuhy
Jacutinga
Jaguary

Odilon José Ferreira.
Dr. José Mário Teixeira LeSo.
collector.
Dr. Lauro de Oliveira Santos.

73 Januaria António de Freitas Netto.
74
75
76
"7

7S

Juiz de Fora
Lagoa Dourada
Lavras
Leopoldina

Fiscal Trajano de Faria.
collector.
João Zuqiiim de Figueiredo Neves.
Fiscal Domingos Ribeiro.

79
80
81

Lima Duarte
Manliuassú

Advogado Fi'ancisco de Paula Sonra.
Dr. Eurico Paixão.

8?

83
Marianna. .. Manoel Agostinho de Oliveira Moraes.

84
85
86

Morcrs do Pomlia
Minas Novas

Idem.
Advogado Demosthenes César.
Arthur Ayrosa Machado.
.\dvogado Odorico Pimentel
Dr. José do Patrocínio Pontes
Dr. Herculino Pereira de Souza.
Collector
Dr Francisco de Oliveira Lessa.
Collector.

87

88
89
90
91

92
93

Monte Carmello
Monte Santo
Montes Claros
Muriahé (S. Paulo do)
Muzamliinho ,.

Oliveira

94
95

Ouro Preto..
Palma

Dr Sandoval de Oliveira.
Collector.

\
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Municípios Encarregados

96
97
98
99
100
JOl

102

103
104

105

106
107
108
109
110
111

112
113
lU
115

116
117

lis
119
120
121
122

123
124
125

126
127
128
129
130
131

132

133
134
135

1S6
137

138

139
140
141

112
143
144
145
146

147

148

Palmyra
Pará
Paracatii......
Paraguassú. .

Paraisopoiis.

.

Paraopeba.,..
Passa Quatro.
Passa Tempo.
Passos

Patos (S. António de}..

Patrocínio
Peçanha
Pedra Branca.
Pequy
Perdiies
Pirapóra
Piranga :

Pitanguy...
i-'iumhy
Poí,'os de Caldas.
Pomba ,-

Ponte Nova
('ouso Alegre
Pouso Alto
Prados
Prata

,

(,)ueluz

Ru branco
Rio Casca
Rio Espera
Ro José Pedro
Rio Novo
Rio Pardo
Rio Preto
Rio Piracicaba
Sabará
.Sacramento...- ..... .. .. .

Salinas (S. António de)
Sanl'Anna de Ferros
Santa Barbai a
Santa Luúa do Rio das Velhas
Santa Quitéria
Santa Rita de Cássia
Santa Rita da Extrema
Santa Rita do Sapucaliy
Santo António do Machado...
Santo António do Monte
S. Domingos do Prata
S. Francisco
S, Gonçalo do Sapucahy
S. Gothardo ,

S. Joílo Baptista
,

S. João d'El-Rey

CoUector.
Idem.
Dl. Alipio Goulart.
CoUector.
Ur Luiz Gonzaga Noronha Luz.
CoUector.
Fiscal Osório Chaves,
CoUector.
Luiz Cândido Pv,angel (Fiscal de Ren-
das)

CoUeclor.
Idem.
Idem.
Idem.
Idem.
Idem.
Idem.
Idem.
Dr. Alcides Gonçalves Fe;reira.
CoUector.
Dr. Alexandre Silviano Brandão
CoUector.
Joaquim José de Campos.
CoUector.
Fiscal Osório Chaves.
Dr. Odilon de Campos Andrade.
Advogado Asiolpho Bittencourt.
Dr. João Nogueira de Almeida.
Dr. Euclydes Pereira de Mendonça.
Joariuim José de campios.
CoUector.
Dr. Eurico Rodolpho Paixão.
Ur. Mário' A. de Magalhães Gomes.
José Theodolindo da Cunha.
CoUector.
Idem.
Idem.
Dr. Manoel de Lacerda.
Francisco Germano da Costa.
Sebastião de Miranda Caldeira.
Dr. Henrique das Chagas Viegas.
Fiscal António Augusto Villela.
CoUeclor.
Idem.
Dr. Lauro de Oliveira Santos.
CoUector.
Idem.
Dr Alcindo Osório de Azevedo.
CoUector
Odorico Mesquita.
CoUector
Idem.
Idem.
Idem.
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Municípios Encarrcrados

149
150
151
152

153
154
155

156
157

158

159

l(iO

IGl

162
163
164
165
166
167
168
169
170
171

172

173
174
1(5
176
177
178

S. João Evangelista
S. João Neponiuceno
S. José dos Botelhos.
S. José de Além Parahyba.
S. Manoel
S. Manoel do Mutum
S. Miguel do Jequitinhonha,

S. Sebastião do Paraiso. . ..

Serro

Sete Lagoas
Silvianopolis
Theophilo Otloni

Tiradentes
Três Corações
Três Hontas
Turvo
Ubá
Uberaba
Uberabinha
Varginha
Vi<}osa
Villa Braz
Villa Br.'isilia

Villa Nopomuceno
Villa Rezende Costa
Villa Gomes
ViUaNovade Lima
Villa Nova de Rezende....
Villa Silvestre Ferraz
Villa Virgínia

Collector

.

Dr. Gomes de Freitas.
Collector.
Dr. Aristóteles A. Freixo Lobo.
Collector.
Idem.
Symaco da Conceição. Div. terras; An-
thero A. Senna.

Dr. José Arantes de Paiva.
Dr. Manoel Ildefonso Rodrigues Vil-

lares.
Dr. João Edmundo Caldeira Brant.
Collector.
Dr. Alfredo S;i, Div. terras; Dr. José
Martins Prates.

Collector*
Idem.
Dr. Bergman Borges.
Collector.
Idem.
Dr, Manoel de Lacerda,
Dr. António de Santa Cecília.

Dr. Joaquim Alfonso Teixeira.
Dr. Heitor Mendes do Nascimento.
Collector.
)i'. Herculino Pereira da Silva.
Collector.
Idem.
Idem.
Idem.
José António do Araújo.
Collector.
Idem.

Bello Horizonte, 21 de abril de 191?.— O Auxiliar da Directoria, M. Ra-
mos Lima. Visto, como Sub-Director, C. ilcirelles.
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N. 12

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras

Resumo comparativo dos lançamentos de impostos para

os exercícios de 1917 e 1918

Impostos 1917 1918 Mais
em 1918

Industrias e profissões

Consumo de aguardente, etc.

2.269:306g862

827:6338229

1.960:5248132

2.419:4458741

885:244í737

2.130:6968142

150: 1388879

57:6118508

164:172e010

5.063.4G4S223 5.435:3868620 371:9228397

Bello Horizonte, 17 de maio de 1918. — O auxiliar da Directoria, M.
Ramos. Lima. — Yisto. — \l—'o—'.}IS, C. McircUes.
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Nome de cada ponto

Juadro dos pontos fiscaes do Estadc designação do numero de praças da força

Loc

Accôrdo
Arceburgo • • ••

Araguary
Affonso Penna
António Carlos
Açoita Cavallos
Anta
Aymorés
António Prado
Alto Capim
Alto Jequitibá ;•

Barra do Manhuassú.
Barra Mansa
Bicudos

Bragança
Barra Longa
Caconde
Candelária ,

Rezende ....•

Rio Preto
Sapucaia
Santa Delphina
Santa Luzia do Carangola. . ..

Salto Grande
Santa Clara
Santa Rosa
S . Jeronymo
S. José dos Campos
Santo António do Rio \erde...

S. Manoel..
Serraria .
S. Car4os

99

Soccoiro
Sapucahy
S. João do Paraíso.
Theophilo Ottoni

Tombos
Três Ilhas
Uberabinha
Umbuzeiro ••••

2.-
3.-

2.-

2.-

2.'

2.-

1.-

1.*
1.-

2.-

2.-

2. •

2".-

2.-

2.'

2.'

2.'

2.'

2.

1.

3.

1.

2

2.

1.

1.

Paulo).

Villa C
Vilia d
Cidade
Ponte-f
Antonic
Rancha
Anta...

.

Aymoré
Antonic »hé)

Alto Cas)..
Alto Jeíjuassú

Cidade
Cidade
Bicudoí
hy).-

Cidade
Barra L'

Cidade

localidade mais
Estradas de Ferro a cxue pertence

a estação

aulol...
Paulo).

s).

loj

DpolisJ.

Visconde de Mauá ^

Cidade
Cidade
Cidade . ^^ ,

Santa inna Valenciana.

Cidade ' .•.••

Salto G^aliia)

Santa C- • • •

Santa íuctal

S. Jerol-

Cidade iS- Paulo.

Santo i!..

S. Man--
Estaçãc
Bstaçãi]^ . .

ctoria Espirito Santo.

Cidade!
Estação-;;;
S. Joã< Minas

cidade:
Estação t

Três Ifio
Cidadel ^•: •; ••••

Umbu#Çâ° fluvial Ba-

Coloni! ramal S. Paulo

E. F. Mogyana.
Idem, idem.
Idem, idem.
Idem, idem ,

Leopoldina Railway.
E. b\ Paulista.
B. F. Central do Brasil.
B. F. Bahia e Minas.
Leopoldina Railway.
E. P. Victoria a Minas.
Leopoldina Railway.
E. P. Victoria a Minas.
E. F. Central do Brasil.

P. P. Rede Sul Mineira.
S. Paulo Railway.
B. F. Central do Brasil.
E. F. Mogyana.
E. P. Rede Sul-Mineira.

E. F. Central do Brasil.
Idem, idem.
Idem, idem.
Idem, idem.
Leopoldina Railway.
Rio Jequitinhonha.
Leopoldina Railwaj^
E. F. Paulista.
E. F. Mogyana.
E. P. Central do Brasil.
E. P. Mogj^ana.
Leopoldina Railway.
K. F. Central do Brasil.

E. F. Victoria a Minas e Leopoldina,
E . F. Mogyana.
E . F. Mogyana e Rede Sul-Mineira.
\'ia Rio S. Francisco.
E. P. Bahia e Minas.
Leopoldina Railway.
E. P. Central do Brasil.
E- P. Mogyana.

Rio Jequitinhonha.
E. F. Central do Brasil e Oeste de
Minas.

Directoria da Fiscalização das Rendas, em Bel

-Theophilo Ribeiro—mrector.

ilj) abril 918 — C. Meirelles, servindo de aub-director».



N. 14
Quadro dos pontos fiscaes do Estado de Minas Geraes, existentes em 30 de abril de 1918. com a designação do numero de praças da força

publica, indispensável a cada um
r t »

ATÍonso P«nna

í Jeq'IiViÍ)ÍV.V."!.'.\

; Barra do Uaobuassú..

1 Bicudos

) Oiave do Campello..

i Coolho Bastos..

> Dores do Rio Preto.,

I B9Í>irÍto Santo do Piolial

} Òu-impo das Canoas..

1 ^a^
í M.'u<l<'.

J Hai-ai.M.iin..

1 Pnraiv.
i Passa Vinte
S Patrcinio

'• lUc FÍyVi.-s.'.'......i!

I Mabliuni írim
í PiraiJ.ira

i Palma

i Pantrarito.
.'.".'. .".'.'.'. .'.','.'.

'.'.,

i Praia<i
I Prr.ti-tinga
i Pilôe*
) Piqui-l--

,

! Piracaia ..\.'".'.V.'."!.".'.'.'i

! Paraokena
J Porciunciila
t Penha Longa
i Picada
S Pre»idi>alo Bucno Isupjinii

i DeipiíViía.'.'."!'."*..""!

.. 1 1.uzia do Carangola.
i Salto Grande

A Clara

isi'' jos Campos
7 Santo António do Rio Verde...
i S. Mnnoel
) Serrarsa

Carlos

ipu.aliy
'.*.*.*."*."

. _ João do PtraíEo. ......

1 Theapliilo Otloni.... ,

u?i««."!!Í!*;!.""'.*.]
1 Ubernltinlit
} Uiobuiuiro

onic df Msiin

Cidade de Araguai
)-pen8il irÍTonuo Pcnna.

.Knlonío Carlos..

Alto Capim (Penha)..
Alto Jequilibii
Cidade de Aimorés...
Cidade de Harra Manst
Bicudos (S. Bento do

Cidade do Bragança.

.

Cidade de Caoonde....
Candelária
campello fOhave do)..

Cidade doCruioir

Villa Fortaleza
Faria Lemos
Oarlmpo das CantVas
Cidade de Oiiaxupé..

KDgenbviru Passos !.

Soledade de Iiajubá
Cidadi? do PructaU.

cipio de S. Sebasti&o do

Porlo Jacaré (Kio

Rio de Janeiro..

Rio de Janeiro..

Manliuassú....

Minaa-Rio de Janeiro.

Rstacfto Paraokei

Salio Grande
Kanta Clara
Santa Rosa

ledo S. Joiíé dos Campos
Santo António do Rio Verde..

Cidade de Soccom

Cidade Ot> ITboraliinhu..

> Federa! .V. Mau*».

S. PaúíoV...

Minas ...'.'.".

Rio de Jnneii

Rio de Janoi

Rio de Janeii

io Pinhal (S. Paulol
ie Mofoca fS. Paulo) ,

1 de UberahaJ...

Mama gramai de è. Pauío)...

Paraisopolis framal rio Paraisopolíi
Dra(;ani;a ;ramal Dra^a&linal ....
Bana Longa (linha do centro)
Júlio TftTuiea (runal de Ouaxupó).,
Villa Brai (ranul de Paralsúpolis].

.

Chave do Campello
Chiador—ramal de Porto Novo
Conquista linha de Uberaba.......
Cruzeiro—ramal de 8. Paulo
Coelho Bastos.—Unha de Muriabé.
Conceição—ramal Porto Novo
Capftrfl'^—linha Manhnas""»

S. Paulo Rallway.
R. P. Central do Itraail.

Leopoldina Railwa
E P. Central do a

!. F. Central do Braíll.

úfNõrte de Minas)
, Lemos —linha de Muria

laraal S. Paulo
!>.-dade a .sapacabi'.

.

Btaçao {S. Paulo]..

"Si _

s. Seuasiiflo do Paraíso (cidade)
,

Silviann Brandão— linha Soledade a Sapucaby..
. , .»'-,|.ig (j^ MinasJ.... ',.,

—linha Campos (Miracemal

, Leopoldina Railwa;

ipolditia l{ailwa\'.

F. 1 .iitial do Bra)

Navegação do no S. Franciu

. RCde Sul-Mineira.
S. Paulo a Minas.

E. F. RSde Sul-Mineira.
Navegação do rio S. Krancl

'liíiiKi Raihvay.

-(Cenlrjii;..

I CoraçOes

f do T

.ildas-ramal de caldas,
m- linha Manhiiassti . .

inha do Centro.
a do Muriahé
-linha do mesmo nome.
-linhade Murialx- ..

i-linha de Uberaba.

linha de Caiaiao
Lido I

d.Aría fViagem meritim&doRio)..
_*ia de Brangança

Paraokena—Hnh% de Campos (Míracemi
Porciuocula^idem (Murian^) ,

ha Longa—ramal de Porlo N.n,.

aiaopolis-ramal do mesmo tir^ni

>iiilent<< Bueno—Norle de Mm i-

il (ramal S. PauloJ

-linha
e .S. Pai

Bopoldina Railway.

, Central do Brasil,

-Unha Muríahé..

i(-l~linha de Muriah.'
-linha dú Oeniro..,.

> Brasil

onõldinrRailway.

-Capital do Rstado do r.spirito í

-ramal do Amparo

lUo Pardo—Norlo de Minas...

)ldina Raii . „ .

. Central do Brasil.

, K, P. VicioriaaMin&se Leopoldina.
F Mogyana.
P. Mogy&na e R<>de Snl-Mineira.

i)mha—linha do Vt

, E F Mogyana.
E F. Hogyar- "

Via Rio S. P
. K. P. Bahia <

waj'.

;entraldo Bra.iil.

te. oavc^açAo Iluvial Ba-
. P. Mogyana.

io JeqiiilinhoDba.
do Brasil e Oéãt« d«



DIRECTORIA DA FISCALIZAÇÃO DAS RENDAS MINEIRAS

Pareceres prestados á solicitação desta Directoria pelos

srs. drs. Sub-Procurador Geral do Estado e Auxiliar

Jurídico da Secretaria das Finanças

Sobre a efficacia da cobrança executiva de dividas provenientes de
terras do Estado.

Bello Horizonte, 22 de setembro de 1916.

« Duas consultas se contém no telegramma de Ib do corrente e no
V0SS3 officio de 17 de março deste anno, sobre os quaes é solicitado o

meu parecer
Estudadas as espécies, venho enunciar o meu sentir.

Quanto á 1.*— a do sobredito telegramma — entendo que si já estão

em poder do consulente as certidões de inscripciío das dividas prove-
nientes de vendas a prazo das terras publicas, pôde ser iniciada a co-
brança judicial.

O art. 34, § i.°, do dec. n. 4 496, de S de janeiro de 1916, declara
que aimponlualidade no pagamento de qualquer das prestações da venda
a prazo, tornará exigível toda a divida si o governo náo preferir sujei-

tar o comprador á pena de commisso e multa com perda das prestações
pagas, salvo motivo comprovado, de força maior, a juizo excluzivo do
governo.

O mesmo dispositivo (art. 34) em seu § 5.°, presuppondo a opção pela
• exigência immediata da divida e a não incidência de commisso, manda
cobrar, por via executiva, as prestações atrazadas conjunc lamente com a
multa de 10 »/.-

Si no caso de consulta está verificada a preferencia do governo pela
primeira hypothese, do § 4.°, do citado art. 84 e si já foram inscriptas
as dividas em forma legal, a questão de iniciarem-se desde já as acções
executivas envolve apenas o caracter administrativo da verificarão da
opportunidade da medida coercitiva.

A sua legalidade me parece indubitável
Quanto á consulta do dr, José Martins Prates sobre a competência do

executivo fiscal para a cobrança de taes dividas — as provenientes de
vendas de terras publicas — não tenho a menor duvida em opinar pelo
perfeito cabimento daquella via processual.

Além de applicavel para o caso por disposição do art. 34, § 'ò.°, do
prediclo dec. n. 4.41)6, ella o é em razão do art. i.", n. 3, do dec. n. 1.415,
de 9 de outubro de 1900, que reproduziu dispositivo do regul. n. 9.885,
de 29 de fevereiro de 18>:8, art. 1.°, n. 3.
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Proveniente do contracto de compra e venda celebrado com o Estado,

a divida em questão está comprehendida ent^e as que gosara do privile-
gio da Via executiva.

Tenlio por indiscutível, pois, a competência da acção executiva para
o caso da consulta.

Tal a minha opinião sob a vossa douta censura.

Saudarões.— O Sub-Procurador Geral do Estado, Heitor de Souza.

Approvo. 29, L\, 1910.— Th. Santiarjo.

Dando solução á una consulta do dr. Alcides
Gonçalves de Sousa, encarregado da liquidação da
divida activa do Estado, em Pitanguy.

Bello Horizonte, 12 de fevereiro de 1917.

« Satisfazendo comprazer a requisição de v. exc, venho emittir jjare-

cer sobre a consulta do dr. Alcides Gon^^alves de Sousa, advogado incum-
bido da liquidação da divida activa do Estado no município de Pitanguy.

Tenho sobre a espécie, o mesmo sentir enunciado pelos diversos
funccionarios dessa directoria que a informaram.

No tocante, ás certidões e á faculdjde de. transigir a pratica do con-
sulente não se pôde apartar da regra geral e uniforme adoptada paia a

cobrança da divida activa em todo o Estado e constante das circulares

ns. 11, 21, 53 e 6;?. juntas a taes informações
No que respeita á penhorabilidade do gabinete dentário do devedor

que a consulta figu -a, estou também de perfeito accordo com v. exc.
Duas espécies de immunidades c insagra o dec n. 737, de 2.*5 de no-

vembro de 1850 em relação a bens que não podem ser passíveis de
execução.

Uma—absoluta e inobslavel—a que se relere aos bens enumerados
nos diversos p;iragraphos do seu art. 529.

Outra— relativa e removível—a que concerne aos bens descriptos no
art. «30

O caso da consulta se enquadra na segunda categoria de bens, na-
quella em que estes são susceptíveis de execução e de penhora à min-
gua de outros que sejam possuídos pelo executado.

Si, como affirma o consulente, o devedor em questão não possue em
nome próprio outros bens, além dos instrumentos destinados ao exercício
da sua arte liberal que é profissão de dentista, estes podem ser penhora-
dos nos termos do dispositivo do art. 530, do citado dec. n. 737, incluídos

como se acham aquelles no seu § 4.".

Nem hanoc.iso o conflictoqne a consulta parece lobrigar entre esta

classificação de bens (a do § 4.", do art. ÍJ30) e do § 6.°, doart. U29.
Na liypnihese occurrente, segundo a exposição da consulta, trata-se

de instrumentos aptos para o exercício de arte liberal e não de utensí-
lios e ferramentas de mestres e officíaes de ofíicios mecânicos.

Em synthese estou de pleno accordo com a solução que para a con-
sulta propinou essa Directoria.

Prevaleço-mc do ensejo para exprimir a v. exc. o meu alto apreço.

Saudações.— O Sub-Procurador Geral do Estado, IJeilor de Souza.
— De accordo, lo—2—917.— Th. Sanfinijo.— Confere, José Benigno.
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Respondendo á côMSulta do sr. dr. Alcides Gon-

çalves de Sousa, encarregado da cobrança da divida

activa de Pitanguy, sobre dividasona defesa judi-

cial de direitos da fazenda estadoal.

Bello Horizonle, 23 de março de 1917.

" Em solução á consulta do sr. dr. Alcides Gonçalves de Sousa, encar-

regado da cobrança da divida activado Estado, no municipioMe Pitanguy,

que V. exc. se dignou submelter ao meu parecer, passo a emittil-o, se-

guindo a ordem em que ella veio formulada.
Quanto ao primeiro item — deve sem dtivida alguma o consulente

defender o direito da Fazenda Estadoal contestando os embargos que
acjso sejam opp stos pela mulher do executado em questão, propugnando
a validade da penhora e a satisfai^ão da divida exequenda.

Quanto ao segundo item :— si os impostos relativos aos exercícios de
1914 e de li'lS não foram pagos pelo contribuinte de que se trata, deve o

consulente promover o recebimeuto amigável ou judicial de sua impor-
tância, tendo egual conducta em relação a impostos, acaso devidos por
exercícios anteri res a luOU.

.\penas a exigência judicial da divida proveniente de exercícios que
não estejam comprehendidos no período du 1909 a 1013, deve ser feita

em acção executiva distincta, não sendo possível addilar, depois da pe-
nhora, o pedido do executivo pendente.

Quanto ao terceiro item—parece-me indubitável a necessidade de ser

a Fazenda Estadoal representada pelo consulente na fallencia que tenha
de ser instaurada contra o predito devedor porque é no juízo da fallencia,

dado o caracter de universalidade desta, que terão de ser liquidados o

credito ora cobraao por via executiva e os demais de que a Fazenda seja

titular.

E' o meu sentir sobre a espécie, que sujeito á douta censura de
V. exc.

Saudações.— O Sub-Procurador Geral do Estado, He ior de Sovsa.
— Confere, José Benigno.

A respeito da Caixa Kconomica (depósitos infe-

rioies a 5$000 feitos pelos menores alumnos do
Instituto D. Bosco, de Itajubá).

Bello Horizonte, 12 de maio de 1917.

A controvérsia suscitada a propósito dos depósitos inferiores a SgOOO,

feitos pelos menores alumnos do Instituto D. Bosco, na coUectoria esta-

doal de Itajubá, resulta do conflicto entre duas aisposições legaes — a do
art. 3.", do dec. n. 2.832, de 20 de maio de 1910, que não permitte na
Caixa Económica do Estado, depósitos inferiores a íigOOO — e a do art. 131

,

do dec. n. 3.3f)6, de 11 de novembro de 1911 que manda recolher á mes-
ma Caixa vinte por cento do producto trimestral do trabalho dos edu-
candos daquelle Instituto

A meu ver é fácil a solução do conflicto gerado pelo antagonismo
daquellas disposições.

Occorre na espécie uma derogação tacita do disposto no art. 3.° do
dec. n. ^.832, queé, stgundo as regras do Direito Civil, a revogação jjar-

cial de uma lei anterior pela existência na posterior de uma disposição
contraria ou contradictoria com outra daquella.

E' a derogação por antinomia ou incompatibilidade— (C. Bevilaqtta—
Direito Civil, n. 42 ; Ribas— Direito Civil, § 3.».
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Sendo inconciliáveis as duas disposições, prevalece a posterior — lex

posterior derrogai priori.

Desde que uma disposição regulamentar posterior— a do dec. n. 3.356
— providenciou para que se fizessem depósitos de porcentagens de salá-

rios sem limitar o minimo desses depósitos, deve-se entender que foi pen-
samento do poder regulamentador, derrogarem relação aos pecúlios dos
alumnos dos institutos de ensino agrícola a regra geral estatuída noart.
3.° do Regulamento da Caixa Económica do Estado.

E' uma excepção que se justifica.

Para os depósitos convencionues e que tenham qualquer outra ori-

gem, mantem-se em vigor aquella regra.
Para os que derivam da applicação do preceito do art. 131, do dec.

n. 3.3.5G, aquelle mínimo fica derrogado.
E', pois, meu parecer que se mantenha a pratica até agora seguida na

collectoria de Itajubá em relação aos depósitos que resultam daquelle
destino legal.

V. exc. decidirá com mais acertado parecer ao seu lúcido critei-io.

Saúde e fraternidade.— Heitor de Soiíxa.— Confere, José Benigno.

Relativamente ás medidas que devem ser adopta-
das para arrecadação dos bens de defuntos e au-
sentes.

Bello Horizonte, 17 de julho de IGIT.

" O caso trazido ao conhecimento de?sa Directoria pelo Fiscal de
Rendas, coronel José Resende, é o de haver desapparecido do município
de Monte Alegre, ha mais de 45 annos, sem deixar herdeiros conhecidos,
mas deixando bens, o indivduo de nome Francisco José do Carmo.

No regimen anterior ai Código Civil- o do dec. n. 2 433, de dS de
junho de 1830, q,ue considerava bens de defuntos e ausentes os de pessoas
aumentes, sem se saber si são mortas ou vivas, a providencia n ser tomada
era a da immediata arrecadação dos bens existentes que seriam inventa-
riados e administrados até serem entregues a seus donos, se appareces-
sem, ou a seus herdeiros successores, legitimamente habilitados, ou até
se haverem por vagos e devolutos ao Estado.

Em face, porém, do Código Civil, outras são' as medidas que devem
ser adoptadas.

O processo a seguir é o do art. 469, do mesmo Código que é assim
concebido :

« Passando-se dois annos sem que se saiba do ausente, se

não deixou representante, nem procurador e si os deixou, em
passando quatro annos, poderão os interessados requerer que se
lhe abra provisoriamente a successão. »

Em dispositivos posteriores providencia o Código sobre o processo
dessa abe."tura e determina quaes as pessoas que são consideradas inte-
ressadas par i o eireito de requerel-a.

Ainda no art. 471, § 1.», estatue o Código Civil que, não havendo
absolutamente interessados na successão provisória, cumpre o Ministério
Publico requerel-a ao juízo competente.

Seguem-se depois as regras legaes relativas á arrecadação judicial
dos bens na forma dos arts. l.!J9l a 1.594 e a devolução da herança ao
Estado na falta de herdeiros.
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Como V. exc. sabe melhor lo que ninguém pela modificação introdu-

zida pelo Código Civil, fyllece á P'azenda Estadoal legitimidade para pro-
mover a abertura da successao povisoria, que é o acto precursor da
arrecadação, e nestas condições tomei a iniciativa de officiar ao promotor
de justiça de Uberabinha, recommendando-lhe que requeira, sem perda
de tempo, a abertura da successao do ausente de que se trata.

Junto envio a v. exc. a copia do referido oííicio, e rogo se digne re-

commendar ao Collector das Rendas do Estado, do município de Monte
Alegre, que preste áquelle representante do Ministério Publico o auxilio

e as informações de que elle carecer para o bom desempenho da incum-
bência que lhe é commettida.

Saudações. — O Sub-Procurador Geral do Es[3.do, Heitor de So:Jza.
— Confere, José Benigno.

Solucionando consulta a respeito de isenção do
imposto de industrias e profissões que têm os agen-
tes da Companhia de Loterias Nacionaes, no Estado
de Minas :

Bello Horizonte, 28 de julho de 1917.

Nos inclusos papeis o sr. José Âmbrosino Monteiro de P)arros, agente
geral da Ciompanhia de Loterias Nacionaes, no Estado de Minas Cieraes,

estabelecido em Juiz de Fora, reclama contra, o lançamento de seu nome
como contribuinte do imposto de ndustrias e profissões, n. 7 da 2.='

classe, do dec. n. 2.993, de 1910, allegaiido que a extracção de loterias

federaes é um serviço que está a cargo da Uniã.j, que lhe lança imposto
(lei n. 2.321, de 30 de dezembro de 1910, art. 31, J 12. letra b) e não
pode mais ser gravado com outras contribuições pelos Estados, cx-vi do
art. 1 .0 da Constituição Federal.

Invoca em seu favor um trecho de J. Barbalho a pag. 40 de í-eus

Commentarios á Const. Federal e o Acc. n. 218, de 6 de março de 1897,
em um caso de recurso extraordinário do Estado de Pernambuco— Di-
reito, vol. 73, pag. 337.

Realmente J. Barbelho se manifesta de maneira favorável á preten-
ção do requerente não só nos textos invocados como, especialmente, no
Acc. de í.i de janeiro de 1900, entre partes, a P'azenda Publica do Rio
Grande do Sul e a Comp. de Loterias Nacionaes do Brasil.

Nesse aresto que se encontra no vol. 83 do Direito, pag. 2^0, e S. T.
Federal, sendo relator, o eminente constitucíoi. alista firmou os seguintes
principies :

a)—que o serviço das loterias estabelecidas e ordenadas por lei e re-
gulamentadas pelo governo para constituir uma das fontes de renda da
União, é effectiva e evidentemente um serviço que ellatoma a seu cargo,
como recurso financeiro

;

b)—que, portanto, não podem os Estados lançar sobre o capital das
mesmas ou seus bilhetes imposto algum ex-vi do preceito do art. 1.° da
Const. Federal

;

c)—que organizadas as loterias pela auctoridade publica, nada obsta
que seja entretanto o serviço respectivo realizado por empresas sob as
garantias estabelecidas por lei, contracto da mesma natureza dos que
outr'ora fazia o governo com os rendeiros e contractadores para a arre-
matação de certas rendas, das quaes os archivos de nossa administração
guardam grande numero ; e a que se referem, entre outros actos offi-
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ciaes, a circular de 5 de novembro de 1867, sob consulta do Conselho à'è

ilslado, de 26 de outubro do mesmo anno.

Assignou vencido esse Acc. o Ministro H. do Espirito Santo que, mais
tarde, em Acc. de^que foi relator, datado de 15 de janeiro de 1902 (Di-
reito vol. 88, pag. B41) fez vingar a doutrina contraria.

Este ultimo aresto em que se assignaram vencidos diversos ministros
entre os quaes J. Barbalho, firmou os seguintes princípios :

a)—que as loterias sendo apenas toleradas entre nós para os fias aucto-
rizados pelo art. 2, J 4, da lei n. 1.099, de 18 de setembro de 1800, con-
stituindo fora dahi a contravenção definida no art. 307 do Cod. Penal,
nãojpodem, em face do nosso direito, ser exigidas em serviços públicos,
e, como meras concessões a particulares, nada obsta ou pode obstara
que sejam,tributadas tanto pela União como pelos Estados, na conformi-
dade do art. 14 da Const. Federal

;

i)— que, si é certo que alguns Estados as tem estabelecido e ordena-
do em seu próprio beneficio e como um recurso financeiro, não é menos
cerio que, assim agindo, esses Estados têm ultrapassado a sua esphera
de acção, pois não lhes é dado legislar sobre o jogo de loterias matéria
de direito federal substantivo, e tanto im])iirta o estabelecel-as ou orde-
nai as para outros fins que não os auctorizados pelo cit. art. 2, J i, da
lei de 18(50.

Por algum tempo prevaleceu esta ultima jurisprudência e em con-
formidade com ella foi proferido pelo Egrégio Tribunnl da Relação deste
Estado osAccs. de 26 de julho de 1911 e de 28 de fevereiro de 1912 que
se encontram na Rev. Forense, vol. XXI, pag. 5S; a reacção, porém,
restabelecendo a verdadeira doutrina constitucional não podia deixar de
vir, e, desde 1910, J. H. Carvalho de Mendonça em anota de 5 ao n. 185
do 1." volume de seu magnifico tratado de Direito Commercial, dizia à
pag. 160 .

«VII. Se a lei federal admitte as loterias auctorízadas e se os Esta-
dos, no uso de um poder constitucional (art. 63, ii. 2), organizam a insti-

tuição loterica como um si-rviço fiscal e de beneficência publica, este

servii,o, embora executado por concessionários, não pode ser embaraçado,
impec^ido, prejudicado ou completamente annulado pela União por meio
de impostos, cuja extensão é illimitada, sendo permittido leval-as até a
prohibição.

Não se pode attribuir aos Estados idêntico poder de taxar as lote-

rias federaes ou as loterias de outros Estados, cujos bilhetes sejam ven-
didos nos respectivos territori s.

Uma vez permittidas as loterias, legitimado o jogo e reconhecida a
competência cumulativa da União e dos Estados para auctorizal-as, seria
absurdo reconhecer na União um poder com força de restringir as

funcvões administrativas dos Estados e vice-versa.

O poder de t..xar comprehende o de prohibir.

Se a União entender que deve cohibir o jogo faça-o com franqueza,
atacando-ode frente; nâo procure o impusto para valorizar o jogo de que~
se faz banqueiro.

Desde que a União pudesse usar essa arma para cohibir o jogo ou
evitar a concurrrncia dos Estados, no commercio das loterias, os Es-tados

teriam o direito de empregar a mesma arma contra a União, laxando, em
represália, a loteria federal, cujos bilhetes fossem vendidos no seu ter-

ritório.

O art. 10 da Const. Federal tem solvido a questão: nem os Eitados
podem laxar os serviços da União, nem esta os serviços daquelles.
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O Supremo Tribunal em Acc. de 31 de maio de 1909 julgou que os

bilhetes de lolerias de um Estado vendidos dentro delle, não estão sujei-

tos ao sello da União, por se tratar de actos emanados do governo desse
Estado e de negócios de sua economia, embora as lolerias sejam explo-
radas por concessionários (Kev. de Direito, vol. 13, pag. 34 e o Direito,

vol. lOE), pag. 402).

Porque restringir esse poder de taxação "?

A União ou tem o poder de taxar ou não.
No primeiro caso é t'oi\a reconhecer que os bilhetes de lolerias de

concessão do Eslad i podem ser taxados pela União, emboia se vendam
exclusivamente dentro do tei-ritorio do E^lado concedente.

A União, porém, não pôde. taxar as loterias estadoaes, vendam-se os

seus bilhetes dentro ou torado Estado concedente porque oífenderia o

art. 10, e se o imposto fosse o de sello, o art. 9.° § 1.° n. 1 da Const.

Federal.
Consultem-se os pareceres de Lafayette, .João Barbalho e Xavier da

Silveira, na Gazeta Jurídica de S. Paíilo, vol. 44, pag. 2i9 e seguintes».

O trecho transcripto, a meu ver, consubstancia a verdadeira doutrina
constitucional.

Nem a atlribuição conferida ao Congresso Federei pelo art. 34 h. 23
de legislar sobre o direito civil, commercial e criminal da Republica
auctoriza a União a crear para si uma situação privilegiada em relação
aos Estados, não prevista pela Constituição ; nem o art. 12 da mesma
Constituição tolera que ella, contravindo o disposto nos aits. 7 e 9, possa
crear para si mais uma fonte exclusiva de rendas, além das que lhe fo-

ram outorgadas pelo legislador constituinte.

Entretanto a jurisprudência federal já tenha modificado sua orienta-

ção no bom sentido, todavia não acceiíou todas as consequências que de-
correm necessariamente do regimen federativo tal como foi adoptado
entre nós.

Todavia já os últimos arestos do Sup. Trib. confirmam definitivamen-
te os princípios que J. Barbalho procurara firmar.

Assim, Hléin do Acc. de 11)09 citado por C. de Mendonça, temos o
Acc. do S. T. F. de C de setembro de igiO (Rev Jur. vol. 5, pag. llt!)

entre partes, appellante João lívangelista da Silva Gomes e appellada,
a Fazenda Nacional, que passamos a transcrever :

«Considerando que o appellante foi condemnado no presente execu-
tivo fiscal a pagar á Fazenda Nacional as multas mencionadas nas certi-

dões de fls. 3 a Vò na importância de 18:770^000, por infracção do Regu-
lamento approvado pelo decreto n. 3.501, de 22 de janeiro de 1900 (falta

de sello em bilhetes de loteria
;

Considerando que é da competência exclusiva dos Estados decretar
laxa de sello quanto aos actos emanados de seus rospectivos governos
e negócios de sua economia (Const. art. 9.''§ 1.°, n. 1) ;

Considerando que é prohibido á União tributar serviços a cargo dos
Estados (Const. art. 10) ;

Considerando que se trata nestes autos de loteria, concedida pelo
Estado de Minas Geraes, extrahida e vendida no território do mesmo
Estado

;

Considerando que a própria sentença appellada reconhece que a lote-

ria não deixa de ser um serviço do Estado, quando por este explorada e
vendida dentro do seu território

;

Considerando que o Tribunal já julgou inconstitucional esse imposto
nos accordams ns. 1.546 e 1.548, de 31 de maio e 4 de dezembro de 1909
e ultimamente no de n. 1.546, de 16 de agosto do corrente anno, accres-
centando que é indifferente que a loteria seja explorada pelo próprio Es-
tado ou por concessionários

;

R. F.~5
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Âccordam dar provimento á appellaçâo para, reformando a decisão

appellada, julgar improcedente a acção, pagas as custas pela Fazenda

iNacional».

Este âccordam fui assígnado por li ministros e pode se considerar

unanime, porque seu illustrado e integro relator apenas notou que a de-

fesa era exorbitante dos processos executivos por que nestes só se admittu

o que se funda em null Idade do processo, prescripção e quitação da

divida.

Ainda temos um mais recente -o de n. 2.522, de 14 de novembro ae

1916 (Dia» 10 Of/icial de 25 de janeiro de 19l7)-entre partes appellantes

a Comp. de Loterias Nacionaes do Brasil eappel lados o Estado do Rio

Grande do Sul e Zambrano & La Porta, cujos fundamentos e decisão

passamos a transcrever :

Preliminarmente :

(«Considerando que não procede a arguida illegilimidade de parte,

porquanto, sendo a auctora concessionaria do serviço de loterias fede-

raes por effeito do contracto com a União, ficou subrogada nos direitos

desta, além de ser doutrina corrente que todo concessionário tem o di-

reito de perseguir deante dos tribunaes ordinários os terceiros que lhe

violaram os direitos, o que se verifica no caso concreto em que a loteria

rio-grandense, acoimada de lUegal, vem pela concurrencia diminuir a

venda dos bilhetes da loteria federal.

De merilis :

Considerando que o § 11 do arí. 31, dalei n. 2.32^, de 1910, apenas

auctorizou pelo espaço de 10 annos a prorogação ou modificação dos con-

tractos lotericos estadoaes então existentes, prohibindo, assim, virtual-

mente a celebração de novos contractos da mesma espécie ;

Considerando que esta intelligencia do supracitado dispositivo legal

ficou definitivamente firmada pelo art. 29 do decreto n. 8..'>97, de 8 de

março de 1911, o qual foi approvado pela lei n. 2.919, de 1914, a.-t. 2, n.

12, que assim imprimiu-lhe forca legislativa, pelo que tomou tal interpre-

tação o caracter de aulhenlica ;

Considerando que o conl acto rio-grandense de que se trata violou

toda essa legislação, pelo que é nuUo, provindo ae sua execução a obri-

gação de indemnizaras perdas e damnos dahi resultantes;

Âccordam dar provimento á appellaçâo para, reformando a sentença

appellada, julgar procedente a acção, condemnando os appellados nas

custas repartidamenle». • .

Este aresto longe de ser unanime, teve os volos vencidos dos emi-

nentes ministros \'iveiros de Castro, Pedro Lessa e Coelho e Campos,

todos no sentido de não estarem prohibidas as loterias estadoaes no prazo

de 10 annos de que fala a lei n. 2.324, de 1910.

Parece, pois, que a tendência manifesta da jurisprudência é para

adoptar in tolum a doutrina de J. H. Carvalho de Mendonça que reputa-

mos a mais conformo á letra e ao espirito de nossa Constituição.

Em todo o caso estão definitivamente firmados estes princípios :

aj_Que o serviço loterico regularmente estabelecido pela União ou

pelos Estados é um serviço publico federal ou estadoal.

6)_Que, em um como em outro caso, não perde a natureza de serviço

publico por ser explorado por concessionário em vez de o ser directa-

mente pela União ou pelos Estados.

c)_()ue nem os Estados podem tributares da União, nem esta os

dos Estados quando vendidos os bilhetes dentro de seu território, não só

porque o prohibe o art. 10, como também o art. 9, § 1.°, n. 1 quando o

imposto é o de sello.
. .

Acceitos, pois, como índisculiveis essees três pni cipios que scluçao

deve ler o caso que estudamos neste parecer ?
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O imposto de que tratamos é o de industrias e profissões sobre agentes

das Companhias de Loterias Federaes.
Quer nos parecer que até hoje o S. T. F. não se manifestou a respeito

se não pela forma de que noa dá noticia C. de Mendonça, na pag. citada,

no trecho que vamos transcrever :

«Os Estados e os municipios podem taxaras agencias dos concessio-
nários de loterias federaes ? O Supremo Tribunal do Estado do Amazo-
nas em accordam de 1." de outubro de 1902, sem motivar, julgou affir-

mativamente (dois votos silenciosos contra um bem fundamentado).
Interposto o recurso extraordinário, o S. T. Federal delle não conhe-

ceu, porque não se exgo'tára a jarisdinção do tribunal local.

O ministro procurador geral da Kepublica opinou pela reforma da
sentença da justiça local por contravir o art. 10 da Const. (O Direito, vol

103, pags. 197-202).

Não obstante acreditamos que si o S. T. F. se houvesse manifestado
seria para reformar o accordam recorrido, porque o dispositivo do art.

lo da Const. tem como fundamentou necessidade de impedir que os Es-
tados possam annuUar a competência constitucional da União impedin-
do-a de realizar os serviços públicos a seu cargo e reciprocamente.

Ora, que o Estado e os municipios podem por meio do imposto de
industrias e profissões impedir a existência de agencias das loterias fe-

deraes no Estado é cousa que se não pôde pôr em duvida.

Logo o imposto sobre as agencias recahe sobre serviço publico fede-
ral desorganizando-o e podendo mesmo destruil-o, e, portanto, é contrario
ao preceito do art. 10, da Const. Federal.

Este é o parecer que tenho a honra de submetler á esclarecida apre-
ciação de V. exc. que resolverá com o acerto e costumada justiça.

Prevaleço-me do ensejo para renovar a v. exc. os meus protestos
de elevada estima e consideração dislincta.

Saúde e fraternidade.

O auxiliar jurídico, (a) Francisco de Assis Barcellos Corrêa.

De accordo com o parecer do sr. auxiliar jurídico. 2S— 11—18. Tlieo-
domiro Santiago.

Confere: Arnaldo Filho.

Relativamente á preterição de um particular em
dar a inscrever como suas. para o eífeito do irapos
to territorial, terras devolutas do domínio do Es-
tado.

Bello Horizonte, i3 de agosto de 1917.

A pretenção do sr. Pedro Dutra de Carvalho, de íncrever como ter-

ras do domínio particular e como de sua propriedade a vastíssima área
de terrenos devolutos constante de sua declaração de 30 de junho de 1917
ao collector estadoal de S. Manoel do Mutum, é antiga e tem sido repel-
lida quer na instancia administrativa, quer na judiciaria.

Ainda recentemente na appellação eivei n. 2.725, o Supremo Tribu-
nal Federal, julgando o litigio entre o Estado de Minas Geraes e Reis
Thímotheo & Comp., firma de que é sócio Pedro Dutra e que deste adqui-
riu grande porção de terrenos na serra do Caparão, decidiu ;
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1.0 que nSo ha prova de que António Dutra de Carvalho, antecessor

de Pedro Dutra, tivesse posse legitima das terras em questão
;

2." que, mesmo António Dutra nunca teve nellas cultura elTecliva e

morada habitual, como exigia o art (5.», da lei n. 601, de j8 de setem-
bro de 1850 para legitimação de posses adquiridas por occupação pri-

maria ou havidas do primeiro occupante;
3." que o despacho do governador Cesário Alvim, em que Pedro Du-

tra funda o seu supposto direito dominial sobre taes terrenos, era nullo

por ter sido dado ultra vires e foi revogado pelo presidente constitucio-

nal do Estado, Conselheiro Affonso Penna
;

4.° que não é possível deixar de considerar devolutas as terras em
questão.

Antes dessa decisão já o Supremo Tribunal dera uma outra nos mes-
mos termos e com os mesmos fundamentos na causa que moveram Souza
& Souza contra o Estado de Minas Geraes.

O escopo de Pedro Dutra é obter a inscripção dessas terras como de
domínio particular e pagar ao Estado o imposto territorial sobre ellas

para reforçar o argumento já apresentado naquellas causas de que o
Estado, acceitando o registro e recebendo o imposto, confessa serem
aquelles terrenos do dominio particular.

Embora já eu tenha demonstrado na defesa que produzi na primeira
daquellas causas que o pagamento de imposto nâo importa prova de pro-
priedade e que nem cabe aos exactores que o recebem entrar na inda-
gação de dominio de quem inscreve terrenos e satisfaz a tributação fiscal

que sobre elles recahe, não é possível admittir a inscripção e o pagamen-
to pretendidos conhecendo-se a má fé com que se os quer fazer e o effei-

to que se tem em vista com essa tentativa.

E', pois, meu parecer que se responda ao collector consulente que
não admitia a inscripção das terras de que se traia, por serem as mes-
mas devolutas e de propriedade do Estado eque se renovem as recom-
mendações aos collectores dos municípios de Carangola. Munhuassú,
Rio José Pedro e de quaesquer outros onde existam as referidas lerras

para que não pratiquem «jualquer aclo donde possa resultar a allegação

de que o Estado as considera do dominio particular.

Apresento a v. exc. os meus protestos de alta estima e consideração.

Saudações.

O Sub-Procurador Geral do Estado, Heitor de Souza.

Responda-se, de accordo com parecer do sr. Sub-Procurador.

21—VIII—17. Theodomiro Santiago.

Confere. Benigno.

Como deve o collector de Itapecerica agir na
liquidação do debito do fallecido João Nunes de
.Souza, cujo espolio nâo basta para satisfazer o pas-
sivo.

Bello Horizonte, U de agoslo de 1917.

«Examinei, satisfazendo a requisição de v. exc, o officio do sr. Col-

lector Estadoal de Itapecerica em que este, expondo a situação do acer-
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vo hereditário de João Nunes de Souza, devolvido á Fazenda Estadoal á

mingoa de herdeiros, pede instrucçóes para agir no interesse desta.

Segundo se deprehende da exposição daquelle funccionario, a heran-

ça está gravada por dividas no valor actual de l:207g380—que pôde ainda
ser elevado pela fluência de juros de algumas delias.

Pela avaliação montam a l:882p80 os bens e dividas activas do es-

polio, sendo certo, segundo informa o collector consulente, que levados

á hasta publica não encontraram licitantes.

Accresce que, consoante informação do mesmo funccionario os

utensílios e productos pharmaceuticos, avaliados por 722gl00 e os moveis
e semoventes avaliados por 290J000, produzirão no máximo, uns e ou-
tros, a quantia de 500g(R)0.

Sobre as dividas activas nenhum informe foi dado, mas é de crer

que menos ainda se possa apurar no seu total de 1:127J!380.
Nest s condições parece-me que o espolio não chegará para o paga-

mento dos credores que jà justificaram os seus créditos, entre os quaes
está a própria Fazenda Estadoal.

A solução, pois, que se impõe é a liquidação nos próprios autos da
arrecadação, sem que o collector tome a iniciativa de realizar a cobrança
das dividas activas.

Si não for possível adjudicar aos credores os diversos bens e dividas

activas pelo preço da avaliação convirá requerer nova hasta publica para
serem vendidos todos os bens e direitos da herança a quem mais dér

Toda a procrastinação só servirá para onerar a liquidação com maio-
res despesas judiciaes e com a fluência de novos juros nas dividas em
que elles foram convencionados.

E' indubitável que a herança assim gravada de dividas, dado que es-

ta«, tenham sido regularmente justificadas, é um presente de gregos.
Convém liquidal-a rapidamente para que a Fazenda Estadoal possa,

pelo menos, salvar o seu direito creditório, uma vez que a successão
hereditária é illusoria.

Tal o meu parecer.

Apresento a v. exc. a segurança da minha elevada estima e conside-
ração.

Saudações.

O Sub-Procurador do Estado, Heitor de Souza.

De accordo como parecer. 22—VIII—17. Theodomiro Santiago.—
Confere. /. Benigno.

1.0

Joaquim Alves de Faria, viuvo com filhos, casou com D. Maria Go-
mes de Oliveira, em Porto de Santo António, de Cataguazes, ecclesiastica-
mente, ha muitos annos, e deste segundo matrimonio com d. Maria, ti-
veram uma filha por nome d. Dulciria. Deste casamento não existe re-
gistro ecclesíastico, devido a relaxamento do padre celebrante, José Ni-
colau Belotti. Joaquim Alves de Faria, morreu na comarca de Uha, em
1906, deixando em seu inventario d. Maria Gomes de Oliveira meeira
de seus bens, como viuva, que recebeu dois contos e tanto, conforme a
certidão.

D. Maria Gomes de Oliveira, logo após o nascimento de sua filha Dul-
ciria, com Faria, abandonou teu marido e veiu morar com o capitão
José Pereira de Andrade Alvarenga, em Guarany e Tocantins, do Pomba



— 76 —
e Ubá, e com este teve dois filhos José e Francisco, nascidos na vigência
do primeiro matrimonio de d. Maria, com Faria.

3.0

Em 191Í), na véspera da morte, o Capitão José Pereira A. Alvarenga,
fez testamento, declarando ter tido em estado de solteiro com d. Maria,-
os dois filhos José e Francisco, aos quaes, comoá d. Maria, deixava seus
bens, casando-se também, com esta, no mesmo dia.

4.»

Procedendo-se o inventario neste município de Ponte Nova, onde re-

sidia ultimamente o fallecido capitão Alvarenga, foi contado o imposto
«causa mortis» sobre os legados dos herdeiros José e Francisco, de 3 °/o e

addicionaes.

A Secretaria das Finanças, com parecer do sr. dr. Sub -Procurador
Geral do Estado, mandou ao collector de Ponte Nova, que impugnasse o

calculo e que não recebesse o imposto assim contado, e sim o de 2-j % e

addicionaes sobre os legados de José e Francisco Alvarenga, por serem
filhos adulterinos, nascidos na vigência do primeiro matrimonio de d.

Maria, com Faria, e assim extranhos ao inventariado capitão Alvarenga.

6?

Os irmãos Alvarenga, por seu advogado, não concordaram com esta

reclamação da Fazenda Publica porque não foi acompanhada de provas
de serem estes filhos adulterinos.

7."

O Juiz Municipal, para quem o Juiz de Direito passou a jurisdição,

achou fundamento na petição dos irmãos Alvarenga, acceitando a re-

clamação, mandando que fosse coUrado somente 3 % d^ iniposto visto ler

a Fazenda Publica reclamado sem provar serem os herdeiros extranhos ;

—muito embora o collector o fizesse sentir, de que em processos de in-

ventario, não eram admittidas questões de altas indagações.

Em face da inslrucção terminante da Secretaria por telegramma ao

collector, que não recebesse o imposto de 3 7o e sim o de 27 i'-"'o *ioni

addicionaes, o collector embargou a homologação do calculo de 3 "/„.

Para provar os embargos, não podendo juntar certidão do casamento

eclesiástico de d. Maria Gomes de Oliveira com Joaquim Alves de Faria,

porque não a pode encontrar em Porto de S. António, onde foi celebra-

do, juntou uma justificação, e uma carta inquiritorial, onde Ires teste-

munhas afíirmam a existência do mesmo casamento, tendo uma delias

affirmado ter assistido o acto, celebrado pelo padre José Nicolau Belotti;

e a certidão offerecida pelos Alvarení.'a na appellação prova de lacto

ser este o padre que lá existia naquelle tempo).
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10.°

Odr. Juiz Municipal, com jurisdição neste feito, segundo já foi ex-

plicado, recebeu os embargos da Fazenda Publica, e achando provada a

reclamação ordenou, por sentença nos actos, que fosse de novo reformado

o calcule de 3 »/o para 27 1/2
''/o com addicionaes sobre os legados dos

herdeiros Josée Francisco Alvarenga, por serem extranhos ao mventana-

do, capitão Alvarenga, por terem nascido na vigência do primeiro ma-

trimonio de d. Maria Gomes de Oliveiía, mãe destes, com o viuvo Joa-

quim Alves de Faria.
11.»

Desta ultima sentença ganha pela Fazenda Publica os herdeiros Al-

varenga appellaram para o Tribunal da Relação do Estado, sendo a ap-

pellação recebida no effeito devolutivo.

Em face da exposição acima, devem seguir brevemente os autos para

serem julgados em ultima instancia.

Existem nestes autos duas justificações e depoimentos de varias teste-

munhas, assim como varias certidões, offerecidas pela Fazenda Publica,

na defesa de seus direitos.

Ponte Nova, 26 de julho de 1917.

O Collector,

A. Saraiva.

Sobre a consulta do collector de Ponte Nova,
que trata da liquidação do imposto devido pelos
herdeiros do falecido capilão José Pereira de
Andiade Alvarenga.

Bello Horizonte, \í de agosto de 1917.

Salisfazendo a requisição que se contem no ofticí > de v. exca. n. 1809,

de 10 do corrente, venho ennunciar o meu sentir sobre a consulta feita

pelo collector estadual de Ponte Nova ao sr. dr. Inspector do Thesouro
acerca da liquidarão do imposto devido pelos herdeiros do espolio do fal-

lecido capitão José Pereira de Andrade .\lvarenga.

Desde que, coniu informa o consulente, a appellação foi recebida no
effeito devolutivo, o imposto é exiaivel immediatamente, devendo o re-

presentante da Fazenda proceder de accordo com o disposto no art, 24,

§§1?2.°, e3.°, do dec. n. 1.798, de li demarco de 1905.
Quanto á exposição que acompanhou aquella consulta e se refere á

appellação interposta pelos preditos herdeiros no incidente de liquidação
e calculo para o pagamento do imposto de transmissão causa mortis,
cumpre-me informar a v. exc. que delia fiz extrahir uma copia e que
vou pedir vista dos autos do alludido feito na instancia superior para
acudir pelo direito da Fa-íenda Estadual.

Apresento a v. exc. os meus protestos de elevada consideração.

Saudações.

O Sub-Procurador Geral do Estado, Heílor de Souza.

Responda-se de accordo com o parecer.

22.—VIII.-17.^Th. Santiago.
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A respeito de poicentagem pedida pelo sr. fis-

cal José Resende, pela liquidação do inventario de
Vicente Ferreira Carvalhaes, era Monte Santo

Bello Horizonte, 23 de agosto de 1917.

Examinei, de accordo com a determinação de v. exc, o pedido for-

mulado pelo fiscal das rendas do Estado, coronel José Uesende, para
que V. exc. reconsidere o despacho que lhe denegtnu a porcentagem a
que se julga com direito com fundamento no art. 126, § 2.", do dec. n.
3.753, de 21 de novemb-o de l'J12 por haver promovido a cobrança do
imposto de Iierança no inventario de Vicente Ferreira Carvalhaes, no
município de Monte Santo, e venho emittir o meu parecer sobre a espé-
cie.

O dispositivo regulamentar em que se apoia o peticionário é assim
concebido :

«Pela cobrança do imposto de heranças e legados nos pro-
cessos de inventários terão (o art. 126 se refere aos inspectores
de fazenda e fiscaes ambulantes) a porcentagem de 2";osob.-e o

liquido que for recolhido aos cofros do Thesouro.»

Toda a controvérsia que a pretenção do requerente suscitou desde
que pela primeira vez ella veio formulada, consiste na uitellígencia dessa
locução "Cobrança do imposto» de que usa o predito dispositivo.

No entender dos que impugnaram essa pretenção, só se podia dizer
cobrança do imposto a pratica de todos os actos pertinentes á sua arre-
cadação, isto é, a iniciativa do inventario, a fiscalização de seu anda-
mento e o recolhimento do imposto aos cofres do Estado.

Segundo a exegese dos funccionarios favoráveis ao pedido de paga-
mento, como cobrança do imposto para os effeitosdo aliono daquellapor-
vantagem se devem considerar os actos praticados pelo fiscal Hesende
requerendo o andamento da liquidação do acervo e diligenciando por
petições ao juiz do inventario e requerimento em audiência e por meio de
instrucções ao coUector não só o pagamento devido á Fazenda Estadoal,
mas que não fosse fraudado o quantum do imposto

.

A meu ver a solução do caso depende de uma questão de facto—

a

efficiencia dos actos praticados pelo requerente para a arrecadação do
imposto.

Nem é possível considerar indispensável, para o abono da porcenta-
gem que o funccionario fiscal haja descoberto o inventario e acompa-
nhado este em todos os seus termos e actos, como quer uma das corren-
tes de opinião a que aliuJi, nem se pode liberalizar a remuneração por
uma intervenção simples e accidental desse funccionario naquelle pro-
cesso.

Importa substancialmente verificar a natureza das diligencias em-
rpegadas pelo requerente e a influencia que ellas tiveram para que o
imposto fosse, como effectivamente foi, nago.

A apuração da efticacia da acção dos funccionarios a que se refere o

art. 126, do dec. n. 3.7o3, depende de circumstancias peculiares a cada
paso.

No de que se trata parece me que foi proveitosa a interferência do
peticionário e nem lhe diminue o valor o facto de haver sido ella deter-

minada pela Directoria de Fiscalizarão, quando mesmo fosse certo que só

depois disso, elle agiu.

Com 08 documentos que instruem o seu primeiro requerimento pro-
vou o peticionário que praticou os uctus allegados com o escopo de obter

a remuneração.
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Se me fallecem elementos para considerar laes actos decisivos do

undamento do processo e da eííectiva arrecadação do imposto de trans-
missão causa-moríls, todavia a prova produzida indica o empenho e zelo

postos em pratica pelo referido fiscal para a efficiencia da cobrança.
Deante disso e do conhecimento que tenho da S'ilicitude e intelligen-

cia com que o requerente costuma desempenhar a sua funcção eu me in-

clino a acreditar que foi efficaz para a cobrança a sua acção, hypothese
em que não lhe deve ser recusada a porcentagem pretendida.

V. exc. decidirá, porém, em definitiva com o habitual critério e
acerto. ^

Saúde e fraternidade.

O sub-Procurador Geral do Estado, Heitor de Souza.

Não pôde ser attendido. B.ih papeis juntos verifica-se que foi o col-

lector de Monte Santo quem funccionou em todos os termos do inventa-
rio em questão e realmente f(íz a cobrança dos impostos respectivos.

As providencias tomadas pelo sr. fiscal Resende pertencem ao numero
daquellas inherentes ás suas attribuições, conforme disposição taxativa

do regulamento.

Procedendo como procedeu, S.S. nada mais fez do que cumprir rigo-

rosamente o seu dever, justificando assim, mais uma vez, o excellenie
conceito em que é tido no departamento administrativo a que intelligente

e dedicadamente serve

.

15—IX.—9]7.-~Theodomiro Santmgo.

Confere, J . Benigno.

A. propósito de usofrubto e fldeicommisso, dando
i^oluQão ao recurso iaterposto por António Balbino
dos Santos, de Itajubá.

Bello Horizonte, 28 de dezembro de 1917.

No requerimento, que tenho a honra de devolver a v. exc. acompa-
nhado dos inclusos papeis, António Balbino dos Santos, na qualidade de
inventariante de sua mulher d. Maria Francisca da Soledade, reclama
pela segunda vez contra o acto da Secretaria, modificando de 213 "/o para
15 "/o a taxa, a que estão sujeitos os herdeiros de sua fallecida mulher,
conforme a ordem expedida ao coUector do município de Itajubá, em data
de 26 de agosto do anno próximo passado, sob n. 8b9.

Sobre o caso em questão já se manifestou o meu antecessor dr. Bar-
cellos Corrêa em um bem fundamentado parecer, datado de 24 de julho
de 1916 e que se vè á fls. 412 do Fórum, 2.^^ phase, vol. 1.°.

O dr. Barcellos demonstrou cabalmente que na espécie trala-s>e, não
de uso-fructo, mas sim de um ftdei-commisso perfeitamente caracteriza-
do ; e conclue que, assim sendo, o imposto deve ser pago de conformidade
com o disposto no art. 7.°, do dec. n. 1.798, de 11 de março de 1905,
calculando-se a taxa em relação ao grau de parentesco do fideicommissa-
rio com o testador e não ao grau de parantesco entre a mãe (fiduciária) e
seus filhos herdeiros fideícommissarios.

A taxa a pagar-se é, pois, a de lo %, de accordo com o dec. n. 74, de
28 de dezembro de 1875, ainda em vigor na occasião em que se abriu a
successão, ex-vi do art. 3.°, do citado dec. n. 1.798.

Não tendo o peticionário adduzido novos argumentos de modo a nos
convencer da procedência de sua reclamação, somos de opinião que não
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seja a mesma attendida, mantendo-se assim a decisão constante da or-

dem n. 839, expedida ao collector de Itajubá.

V. exc, entretanto, mandará o quefôr melhor.

Saúde e fraternidade.

O Auxiliar Juridico, Oiintho Ribeiro.

Junte-se o parecer do dr. Barcellos Corrêa, a que se refere o sr. dr.

Auxiliar Juridico. ^

14—11

—

IS.—Theodomiro Santiago.

Confere, J. Benigno.

Direito Fiscal-Usufructo e fldeicommisso—Traço
difíerencial—Impostos—Parecer do Auxiliar Juridico
da Secretaria das Finanças.

Bello Horizonte, 9 de março de 1918.

Contra o despacho do sr. collector de Itajubá classificando uma insti-

tuição testamentária para o effeito do pagamento do imposto, reclama, no
requerimento junto, o sr. António Balbino dos Santos.

O objecto da controvérsia é a seguinte verba do testamento com que
falleceu Francisco José Ribeiro Peres, no anno de 1877 ou 1878:

«Deixo a Maria Francisca Soledade minha exposta e porque a criei

desde sua tenra edade, considerando-me por isso seu pae adoptivo ; dei-

xo-lhe a quantia de um conto de réis, cuja quantia será empregada em
terras de que lhe ficará pertencendo somente o usofructo, isto é, não pode-
rá dispor por titulo algum durante sua vida e depois de sua morte reverterá

a seus filhos, si os tiver, e na falta destes a seu marido (si fòr casada) e

na falta deste a seus herdeiros, isto é, reverterá aos herdeiros da legatá-

ria os mais forçados e na falta destes, reverterá a todos os seus afilhados,

ficando a estes em vigor as condições menci inadas».

Como deve ser classificada a instituição ? De usufructo ou fideicom-

misso ?

A verba transcripta contém uma serie de substituições vulgares de
que trata a Ord. liv. 4.0, tit. 87, § 1.», e uma substituição fideicommissa-
ria e, portanto, contém uma substituição compendiosa, de que fala a Ord.
citada, § 12.

Tendo caducado todas as substituições por ter-se realizado a primeira
hypothese prevista e desejada pelo testador, ficou subsistindo uma única
substituição— a fideicommissaria.

O que terei de resolver é, pois, si se trata de fideicommisso ou de um
caso de usufructo, visto a grande semelhança que ha entre um e outro,

por serem tanto o fiduciário comff o usufructuario ob;'igados a conservar
os bens no estado em que os receberem para assim os transmittirem ao

fideicommisso ou ao proprietário directo.

Para resolver esta questão nada conheço de mais claro, nem de mais
preciso que o, em verdade, luminoso parecer do illustrado e competente
director da Fiscalização, sr. dr. Theophilo Ribeiro, inserto na Consol.

Campista, a pags. 464 e segumtes.

Diz ahi o illustrado jurista :

«Que é fideicommisso? Define Mourlon [liepécripl., v. 2, pag. i72),

— a transmissão de um bem que, por morte do donatário ou legatário,
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deve passar, não a seus herdeiros, mas a uma pessoa designada pelo tes-

tador, si tal pessoa for então hábil para receber.

O usufructo não é mais do que, como define- o o Cod. Civ. Franc,
art. 575—definição aliás acceita pela generalidade dos escriptores—o di-

reito de gosar de cousas cuja propriedade pertence a outrem, como pró-
prio proprietário, mas sob a condição de lhes conservar a substancia ; de-
finição evidentemente fundada na da L. 1. Dig. de usufructo, citada por
C. da Rocha, a qual diz—o direito de usar e gosar de uma cousa alheia,

salva a sua substancia. Destas definições decorre um p-incipio básico na
espécie, isto é, na substituição fiduciária—o gravado é proprietário, em-
bora limitado pela condição de transmittir a cousa, não a seus herdeiros

legitimes, mas ao substituído ; no usufructo, o usufructuario não é pro-

prietário, mas apenas conserva o dominio util de uma cousa, cuja proprie-

dade já pertence a outro.

E' incontestável que em seus eífeitos, como ensinam todos os escri-

ptores, confundem si usufructo é fideicommisso ; o primeiro, porém, não
pôde ser constituído sem duas transmissões ao mesmo tempo : do domi-
nio util para um e do dominio directo para outro proprietário, emquanto
que no fideicommisso, embora se dêm duas liberalidades, só se dá uma
transmissão, dependendo a outra, como se exprime Laurent, Cour, Elem.
de D. Civ. V. 2, pag. 289, da ordem de successão, de modo que a pro-

priedade vem repousar successivamente sobre duas cabeças.
Não basta, como se exprime este escriptor, que a cousa seja dada ou

legada a duas pessoas, mas é preciso que a segunda só receba depois de
ter sido recebida pela primeira ; o fiduciário é proprietário dos bens até

a sua morte esó depois desta vem, a seu turno, a ser proprietário ofidei-

commissario

.

Não hâ duvida de que tanto o fiduciário como o Sdeicommissario re-
cebem a liberalidade do mesmo testador, mas emquanto aqueile a recebe
directamente do testador, o segundo só a recebe por intermédio do fidu-

ciário, isto é, a transmissãe se faz a titulo de successão.
Não assim no usufructo. em que, embora a propriedade desmembra-

da também se repouse sobre duas cabeças, não fal-o successivamente,
mas conjunctamente ; a cousa legada é transmittida ao mesmo tempo a
ambos os beneficiados^ que delia se tornam concorrentemente proprietá-
rios, recebendo ambos a liberalidade directamente da mão do testador.

E, a meu ver, si não é esta a differença essencial entre as duas espé-
cies, é a que mais facilmente assignalará, para os effeitos da apreciação
da matéria nesta Secretaria, os característicos substanciaes de cada espé-
cie.

Além disto, e passando em silencio outros característicos firmados por
Laurent, ob. cit., assignalarei a da condição resoluloria do fideicommisso,
isto é, da entrega ao fideicommissario da cousa doada só pgr morte do
fiduciário.

No usufructo, que pode ser temporário, nunca se verifica semelhante
condição ; a cousa passa a ambos os beneficiados ao mesmo tempo, como
já vimos, e no caso do usufructo a termo, vencido este, o seu proprietário
assume a plena propriedade da cousa doada mesmo em vida do usufru-
ctuario, cujo direito cessa.

Entretanto, é característico essencial do fideicommisso ou substituição

compendiosa a condição da conservação da cousa legada durante a vida
do fiduciário ; o que faz dizer a Mourlon, obr. cit.: assim—desde que a
condição a que o legado fica subordinado, é arranjada de maneira que
não possa realizar-se, sinâo por occasiáo da morte do devedor do legado,
o juiz pode decidir que o legado é apenas uma substituição prohibida.
Mourlon usa a expressão—prohibida—porque só a compendiosa é pela lei

franceza prohibida, ^endo permittidas as outras substituições.

«
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A vista dos princípios que regem a matéria, tão claramente compen-

diados no trecho acima transcripto, nao pode haver duvida de que a deixa,

que se trata de interpretar, instituiu um fideicommisso e que a legatária

Maria Francisca da Soledade era uma fiduciária e não uma usufructuaria.
Com eíTeito, para sedar o usufructo, é necessário que haja duas transmis-
sões simultâneas e directas do testador para dois legatários : para um, a
nua propriedade dos bens

;
para outro, o direito de usufructo sobre os

mesmos bens.
Ora, isto não se deu, nem se podia dar, no caso, porque Maria era

menor quando se abriu a successão, e seus filhos, os segunaos beneficia-

dos com o legado, não existiam ainda e, portanto, não podiam ser pro-

Erietarios dos bens ; logo, Maria era a única proprietária dos bens, em-
ora a sua propriedade fosse limitada pela condição de transmittil-os

aos segundos' legatários a quem deveriam pelo testamento, passar por
occasião de sua morte.

Maria era, portanto, fiduciária, e seus filhos são fideicommissarios.
Assim, o imposto deve ser pago de conformidade com o disposto no art.

7.°, do dec. 1.7118, de li de março de 190y, isto é, do reg. n. 7i, de 28
de dezembro de 1873, art. 9."; sendo a sua taxa calculada em relação ao
grau de parentesco do fideicommissario, isto é, dos filhos de Maria, com
o testador e não ao grau de parentesco entre ella e seus filhos, isto por-
que elles recebem o legado do testador e não delia, embora por inter

médio delia, visto que lhe não fora dado o direito dè dispor dos bens.
Além disso, deve a taxa ser calculada pelo dec. n. 7i, de 1875, ci-

tado, ex-vi do preceito do arl. 3.° do dec. n. 1.798, de i\ de março de
1905, por ser aquelle o dec. em vigor ao tempo do fallecimento do testador
(Aviso do M. da Fazenda, de 13 de agosto de 1889, sobre consulta da Se-
cção de Fazenda do Conselho do Estado).

Assim, a taxa a pagar se é a de 18"/» (quinze por cento) do valor
dos bens, por serem extranhos ao testador os fideicommissarios (Joaquim
Cypriano, Consolidação das Leis Mineiras, pag. 99, n. 88),

Este é meu parecer.

O auxiliar jurídico, Francisco de Assis Barcellos Corrêa.
De accordo com o parecer do sr. Auxiliar .Jurídico, não pode ser at-

tendido.

2S.—UL-iS.—Theodomiro Santiago.

Confere, J. Benigno

Re.solvendo uma consulta sobre si alei n. 695, de
1917, que regula o exercício da advocacia, priva os
flscaes de rendas, inspectores de fazenda, conectores
o outros funccion;irios, da faculdade de promover a
cobrança da divida activa do Estado.

Bello Horizonte, "2 de janeiro de l'.)!8.

Examinei a espécie da consulta feita pelo sr. Fiscal das Hendas do
Estado e venho emittiro parecer que resultou do meu estudo.

Aquella espécie pôde ser synthetizada na seguinte interrogativa:

«A lei n. 695, de 14 de setembro de 1917, regulando o exercício da
advocacia no Estado, privou os inspectores de fazenda, fiscaes ambulantes,
collectores e outros funccionarios fiscaes do Estado da faculdade de re-

quererem em juízo promovendo a cobrança de divida activa da Fazenda
Êsladoal ?"

A solução negativa decorre do só enunciado da consulta.
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A lei n. i42, de 23 de julho de d895, em seu art, 7." estabeleceu a

competência daquellefs representantes da Fazenda Publica Estadoal para
promoverem as causas desta fora da comarca da Capital.

Essa faculdade, tradicional nas leis pátrias e em legislações alieníge-
nas, concedida aos representantes das pessoas jurídicas de Direito Publico
nào implica regra de exercício da profissão de advogado.

Ella é apenas uma outorga especial ou uma franquia que se justifica

segundo attesta Araripe Júnior, como os privilégios da Fazenda Publica,
por motivos de ordem publica de transparente procedência.

E'uma lei particular que não soffreu nem podia soflrer alteração com
as disposições de uma lei geral attinente ao exercido da advocacia.

E regra legal, desde o Alv. de 29 de julho de 1761 até o Código Ci-

vil Brasileiro (art. í.°) que a lei geral não revoga a especial, senão
quando a ella ou ao seu assumpto se referir alterando-a explicita ou impli-
citamente .

E' a applicação da regra basilar de Direito Civil de que «as leis an-
teriores, na parte em que não sao expressa ou tacitamente abolidas, man-
têm-se em vigor pelo principio da conlinuidade da sua efficacia, combi-
nando-se, assim, nesta harmonia unificadora, o direito antigo e o mo-
derno . »

E' o que estatúe o Digesto 1-3-fr. 28 : Sed et posteriores leges ad
priores periinení, nisiconirarix sint.

Não havendo, como é patente, incompatibilidade entre a lei especial
anterior que regula a legitimidade dos representantes da Fazenda Esta-

doal para agirem judicialmente contra os responsáveis para com esta, e

a lei geral posterior que disciplina o exercício do mandato judicial no Es-
tado, não ha como concluir pela revogação tacita da primeira pela ultima.

Ao demais basta attentar na modificação que a lei n. 695 veio intro-

duzir, neste particular de exercício de advocacia, no regimen da lei n.

375, de 19 de setembro de 1903, para apurar-se, desde logo, que é inad-
missível a hypothese daquella revogação.

A alteração opernda concerne apenas á concessão de licenças pelos
respectivos juizes para que as partes constituíssem procuradores, não
formados ou provisionados, quando não existissem advogados regular-
mente habilitados, ou quando estes recusassem o seu patrocínio aos liti-

gantes ou quando a estes não merecessem aquelles confiança (citada lei

n. 375, art. H2, lettra c).

Sob a lei vigente aquella licença foi supprimida, ficando apenas ás
partes, nas hypotheses figuradas no art. il2, lettra c, da lei n. 375, a fa-

culdade de fazerem pessoalmente a defesa de seus próprios direitos.

Desde que o caso da representação judicial da Fazenda do Estado
não estava comprehendido na situação modificada, pois é certo que não
era de mister licença do juiz para que os funccionarios, prepostos ou man-
datários desta figurasseni em juizo nas causas de que fala o art. 7.° da
lei n. 142, de 1895, é irrecusável que não tem cabimento tal revogação
tacita deste dispositivo.

A matéria parece-me liquida e a solução que lhe dou tranquilla e in-

.susceptivel de controvérsia.
Isso não quer dizer, entretanto, que a illegitimidade não venha a ser,

como foi em Carangola, articulada.

São innumeraveis os artifícios e as alicantinas forenses.

Apresento a v. exc. as homenagens do meu alto apreço.

Saudações. O Sub- Procurador Geral do Estado, Heitor de Souza.

De accordo. 25—H—18. — Th. Santiago. Confere, J. Benigno.
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Relativamente á cobrança do sello estadoal sobre

papeis que transitam pelas camarás municipaes do
Estado.

Bello Horizonte, 15 de janeiro de 1918.

Tenho a honra de passar ás mãos de v. exc. os papeis juntos, que
foram remettidos por essa Directoria ao meu antecessor em data de 28 de
outubro de 1910.

Referem-se os mesmos a uma exposição do fiscalde rendas, Fran-
cisco Franco de Almeida, relativamente á obrigatoriedade do sello esta-
doal sobre os expedientes que transitam pelas camarás municipaes do
Estado.

A matéria é simples e tem a sua solução no dec. n. 1.381, de 25 de
abril de 1900, Tabeliã B, n. 4, e art. 2.°, n. 1, estando, portanto, sujeitos
ao sello fixo os requerimentos, memoriaes, dirigidos á qualquer auctori-
dade estadoal, judiciaria o\\ administrativa.

E, como dos officios juntos consta que, além da Municipalidade de
Guarará, as de Mar de Hespanha e Juiz de Fora também não exigem o
pagamento do sello do Estado, julgo conveniente a expedição de circular
aos presidentes das municipalidades sobre o assumpto.

Saudações. U auxiliar juridico, Olintho Ribeiro.

De accordo. 14—11—18. — Th. Santiago, Contere, /. Benigno.

Respondendo consulta sobre o imposto de trans-
missão em adjudicação ou remissão de bens lançada
em partilha a herdeiro necessário ou ao cônjuge
meeiro (interpretação ao art. 54, paragrapho único, e
art. 56, n. 6, do regul. 1.798, de 1905).

Bello Horizonte, 16 de janeiro de 1918.

Tenho a honra de passar ás mãos de v. exc. os papeis juntos, que
me foram remettidos pelo Sub-Procurador Geral do Estado, para sobre os

mesmos emittir o meu parecer.
No Roteiro, pag. 222, regul. n. 3Cí, de 15 de junho de 1844, art. 7.'>,

n. 6, são isentos do pagamento de siza : as adjudicações de bens lança-
das em partilha a herdeiros necessários, viúvos cabeças de casal para
remir dividas do casal, ou dar quinhão em dinheiro aos co-herdefros.

A ordem n. 10:2, de 23 de agosto de 1830 declara que o filho, herdeiro
cessionário dos credores, e os mais herdeiros, têm direito, como tinha o

Eae, a quem representa pelo direito de successão, remir as dividas da
erança e rehaver sem o ónus da siza os bens do casal que tinham sido

penhorados antes de que se consummasse a execução e se procedesse á

partilha.

A ordem n. 228, de 18 de setembro de 1851, declara que antes de
consummada alguma execução contra a herança ou de partilhados os bens
qualquer herdeiro tem o direito de remir as dividas da herança, como
teria o próprio devedor a quem succedem — independentemente do pa-
gamento de siza. No mesmo sentido são os Avisos n. 19, de 25 de janeiro

de 1854, e n. 15, de 12 de janeiro de 1855, e Av. n. 190, de 28 de maio
de 1857.

Em Perdigão Malheiros, a fls. 241 : Não é devida a siza: Da adjudi-

cação em inventario á viuvo meeiro ou herdeiro, em pagamento das des-
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pesas ou de divida. O regul. de 31 de março de 1874 também continha

eguaes disposições.

O caso versa sobre a interpretação do art. 54, paragrapho único, e

art. 56, n. 6, do regul. n. 1.798, de 11 de março de 1905.

A este respeito, porém, direi que, como definitiva solução no caso em
questão, o Secretario já se pronunciou na decisão publicada no «Minas
Geraes», de a de setembro de 1908, dizendo que «si a adjudicação ou re-

missão fôr feita ao inventariante meeiro, a taxa dos impostos da transmis-

são só recahirá na parte dos bens que não fôr computada na communhão
do casal, isto é, da parte do inventariado.»

E' este o meu parecer.

Saudações. O auxiliar jurídico, Oliniho Ribeiro,

De accordo. 25—III—18.

—

Th. Santiago. Confere, J, Benigno.

Solução a uma consulta sobre si se deve conside-
rar gado de cviar como immovel, em face do Cod.
Civ. Brás., para os effeitos do imposto de transmissio.

Bello Horizonte, 19 de janeiro de 1918.

Consulta o sr. fiscal de rendas Cicero Alvim si na venda de uma fa-

zenda, comprehendendo gado de criar, por uma certa quantia, sendo de-
clarado o quanto para o immovel e o quanto para o semovente, o imposto
de transmissão deve ser cobrado somente sobre o immovel ou se deve
considerar o gado de criar como immovel para o eífeito do pagamento
deste imposto ?

Somos de parecer que se deve responder ao fiscal consultante que o

imposto deve recahir sobre o immovel somente, porquanto para esse ef-

feito o dec. n. 1.798, de H de março de 1905, declara em seu art. 51
como immoveis

:

1." — os bens de raiz por sua natureza
;

2." — os reputados taes por destino ;

3.° — os que, pelo objecto a que se applicam, participam dessa natu-
reza.

Em nenhum desses casos vemos incluído o de que trata a con.sulta
;

e nem lhe é applicavel a disposição do art. 43, n. III, do Cod. Civil, se-

gundo a interpretação que se lhe deve dar de accordo com a opinião de
Espínola, em seu Direito Civil, pag. 399, e que vemos consagrada em T

.

de Freitas, Consolidação das Leis Civis, art. 46, e C. de Carvalho, Nova
Consolidação, art. 178, § 9.°.

Diz Espínola

:

«E' immovel por accessão intelleclual ou por destino — tudo
quanto o proprietário mantiver intencionalmente empregado em
exploração industrial, aformoseamento ou commodidade dos im-
moveis das duas classes anteriores, e accrescenta : «Pertencem,
portanto, a este grupo os instrumentos de agricultura, utensílios

e machinismos de fabricas, os animaes pertencentes aos estabe-
lecimentos agrícolas e industriaes, em quanto aos serviços delles,

não puderem ser separados sem interrupção dos respectivos tra-
balhos.»

Caso este differente daquelle a que se refere a consulta.

Saudações. O auxiliar jurídico, Oh'n//w i?iôe iro.

De accordo. 14—11—18. — Th. Santiago. Coníere, J. Benigno.
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Declarando improcedente a ordem do juiz ao es-

crivão, para deixar de dar ao collector vista dos autos
de inventario, afim de que esse exactor diga sobre a
nomeação de louvados e avaliação de bens.

Bello Horizonte, 24 de janeiro de 1918.

Dos papeis que por v. exc. foram submetlidos ao meu parecer,
consta um officio do collector estadoal do município de Sabará inlorman-
do que odr. juiz de direito daquella comarca expediu ordem aos respe-
ctivos escrivães para que deixassem de dar vista dos autos ao collector

para nomeação de louvados nos inventários e sobre as avaliações dos
bens.

O acto daquelle illustre magistrado, não permittindo a audiência do
representante da Fazenda Estadoal, naquelle município, na nomeação e

approvação de louvados nos inventários e sobre as avaliações de bens nos
processos dessa natureza, não procede por não ter assento em disposição

expressa de lei. Senão vejamos :

A competência do collector para officiar nos inventários judiciaes,

devendo ser ouvido em todas as acções e actos judiciaes, afim de fiscalizar

a percepção dos impostos e custas pertencentes ao Estado, está expres-
samente determinada no art. 7.» da lei n. 142, de 23 de julho de 189U,

cuja disposição foi reproduzida no art. 229, da lei n. 375, de 19 de setem-
bro de 1903, e posteriormente mantida no art. 6.» da lei n. 531, de 24 de
setembro de 1910, eart. 5.° da lei n. S47, de 27 de setembro do mesmo
anno.

Além disso temos disposições especiaes relativamente ao caso em
questão, quaes sejam as dos arts. 15, IC e 17 do dec. n. 2,011, de 21 de
abril de 1907, determinando que na louvação devem ser ouvidos os inte-

ressados e como tal é considerado o collector, na qualidade de repre-
sentante da Fazenda Estadoal.

Nem se queira dizer que a lei n. U"?, de 20 de agosto de 1912, art.

1.", § 1.», eo dec. n. i.riíil, de 24 de abril de 1916, art. 284, tenham
revogado as disposições do cit. dec. n. 2.011, de 1907, que para o caso
devemos ainda considerar como lei vir/ente, de que falam os referidos

arts. 1 ", § 1 .0, e 284, é a interpretação que devemos dar a estes dispo-
sitivos tanto mais quanto o único caso em que se dá a exclusão do repre-
sentante do fisco, na louvação dos inventários, éo que vem expresso no
art. 4." da cit. lei n. o77 e art. 28j do respectivo regulamento n. 4.561,
de 1916, diverso do que ora se trata.

E', pois, nosso parecer que se recommende ao collector informante
que reclame do dr. juiz de dirpito da comarca de Sabará a revogação
da ordem expedida aos respectivos escrivães, dando a essa Directoria
scíencia do resultado de sua reclamação.

Saudações. O auxiliar jurídico, Olintho Ribeiro.

De accordo. Responda-se. Í1--2— 18. — Th. Santiago. Confere,
Benigno.

Resolvendo consulta sobre se um immovel ven-
dido pôde ser sequestrado para pagamento de al-

cance de exactor, antes de ser promovida a nullidade
da venda.

Bello Horizonte, 1." de fevereiro de 1918.

O fiscal de rendas, Cicero Alvim no officio que dirigiu a v. exc. de-
pois de informar que o ex-collector Joaquim António da Silva vendeu, no
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dia 2 de maio de 1917, uma casa pela quantia de 3:0008000, a Saturni-

no José Muniz, sendo a escriptura registrada no cartório da cidade do

Prata; que desse instrumento nao consta a certidão exigida pelo art.

1.137 do Código Civil e que essa venda foi posterior ao alcance do ex-

collector, consulta :

1.°— si a casa em questão pôde ser sequestrada para pagamento do

alcance do ex-coUector Joaquim António da Silva?
2.°—si o sequestro deve ser antes ou depois de promovida a nulli-

dade da venda ?

Ao 1.» quesito respondemos affirmatívamente : a Fazenda Estadual

pôde sequestrar o immovel para pagamento do alcance do ex-collector; e

assim opinamos por diversos motivos :

1."—porque snhre esse immovel tem a Fazenda Estadual hypotheca
legal, nos lermos do art. 827, n. V, do Código Civil, applicavel ao caso,

por já estar em vigor no anno em que se effecluou a venda (1917); tam-
bém no direito anterior vemos consignada egual disposição, dec. n. 169 A,

de 19 de janeiro de 1890, art. 3.°, § 6.°, T. de Freitas, Con.solidação

das Leis Civis, art. 1.272.
Convém, porém, attender-se que essa hypotheca sô prevalecerá contra

o adquirente da casa em questão, caso se tenha cumprido a formalida-
de da inscripção e especia liso cão exigida pelo art. 828 do citado Código,
facto este que não foi esclarecido pelosr. fiscal, na informação prestada;

2.0—porque omittiu se na escriptura de transferencia do immovel a
certidão exigida pelo art. 1.137 do mesmo Código formalidade esta que
reputamos essencial á validade desse instrumento;

3."—finalmente, porque essa transferencia effectuou se quando já ha-
via se verificado o alcance do collectoro que é de presumir-se ter sedado
em traude de execução, com o intuito de prejudicar o fisco, art. 492, §

6.°, combinado com o art. 494, §§ 2.° e 3.°, do regul. n. 73 , de 25 de
novembro de 18o0, sendo nulla a alienação assim feita.

Para prova da fraude bastam conjecturas e indicies, Tinoco, regul.

n. 737, nota 149, pag. 122.

Ao 2.0 quesito respondemos que o sequestro pôde ter logar, sem
que seja preciso promover-se a acção de nullidade da venda do immovel
em questão. Na espécie verificam se nullidades de pleno direito, que
podem ser pronunciadas pelo juiz independentemente de acção. Tinoco,
obr. cit., nota 267, e que podem ser discutidas por occasião em que vier
o terceiro senhor e possuidor do immovel com os embargos, que lhe fa-

culta o art. 62 do dec. n. 1.415, de 9 de outubro de 1900.

E' este o meu parecer, salvo melhor.
Saudações.

O Auxiliar Jurídico, Olyntho Ribeiro.
Ao sr. dr. Sub-Procurador do Estado.—20—11—18, —Theodomiro

Santiago.

Bello Horizonte, 24 de fevereiro de 1918.

Tenho a honra de devolver a v. exc. o parecer emittido pelo sr. dr.
.\uxiliar Jurídico, acerca da consulta do fiscal de rendas, sr. Cícero Al-
vim, cumpríndo-me declarar que estou de accordo com as conclusões do
mesmo parecer, que se me afiguram jurídicas.

Apresento a v. exc. os protestos de minha alta estima.
Saúde e fraternidade.

O Sub Procurador Geraldo Estado, Heitor de Souza.

De accordo. Responda-se.—27—11-18.—r/ieotZomiro Santiago.

Confere .
—Benigno

.

R. f.—

6

I
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Resolvendo sobre o imposto de industrias e pro-

fissões devido por director, presidente ou consultor
de Companliiaou Sociedade Anonyma.

Bello Horizonte, 7 de fevereiro de 1918.

O dr. Pedro D. Rache, allegando no requerimento submettido a despa-
cho do exmo. sr. dr. Secretario das Finanças, que lendo deixado de ser,

desde março de 1917, directnr-presidente da Companhia Minas Fabril,

passando a exercer o cargo de consultor da mesma Companhia, requer
baixa do imposto correspondente áquelle cargo, a contar do 2." semestre
do mesmo anno.

O peticionário provou a gua intenção, fazendo juntar o orgao official

do Estado, donde se vê que na assembléa geral extraordinária da referi-

da Companhia, realizada em 18 de março de 1917, foi acceitaasua renun-
cia do cargo de director-presidenle, então supprimido e logo em seguida
eleito para o de consultor, novamente criado.

Assim sendo, deve ser deferido o seu requerimento.
Attendendo-se, porém, a que o peticionário, renunciando o cargo de

director-presidente da Companhia Mmas Fabril, passou a exercer outro
novamente criado e remunerado, qual o de ser consultor e como se

trata de uma profissão nova, não incluida nas tabeliãs annexas ao regul.

n. 2.993, de 2-4 de novembro de 1910 e que toião se assemelha a algumas
das constantes das mesmas tabeliãs, não sendo isenta do imposto em vir-

tude de lei, de decisão legal ou de contracto», deve-se no caso observar
o dispositivo do íi

4.° do art. 26 do citado regulamento.

Saudações

,

O Auxiliar Jurídico, Olynlho Ribeiro.

Por se verificar o caso de que trata o § í.", art. 20, do regul. n. 2.(193,

de 24 de novembro de 1910, lance-se o peticionário no n. lu da Tabeliã

B, annexa ao mesmo regulamento.—23—11—18.

—

Theodomiro Santiago.

Confere.—/. Benigno.

Decidindo como deve ser applicada a taxa de
transmissão relativa ao caso de filhos adoptivos equi-

parados aos descendentes pelo art. 1.605, do Cod.
Civil Brasileiro.

Bello Horizonte, 20 de fevereiro de 1918.

Consulta no telegramma junto o collector estadual de Guaxupé, em
substancia, o seguinte:

Equiparando o art. l.C0!3 do Código Civil os filhos adoptivos

aos descendentes, fica a herança daquelles sujeita ao imposto dos

successo)es em Imha recta ou lhes deve ser applicada a tributação

relativa á successão de extranhos '!

Examinada a espécie, o meu parecer é pela incidência do caso da

consulta no imposto de Ires por cento a que a lei submetle as transmi.ssões

ab-intesíaio ou por disposição testamentária desde que a successão se

opere em linha recta.
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Não entro na indagação da validade da adopção a que allude a con-

sulta porque fallecem-mè elementos para apurar si ella era juridicamente

possível na espécie (arts. 368 a 372 do Código Civil), si foi levada a effeito

em forma leg..l (art. 375 do mesmo Código) e si vigorava ao tempo da

morte do de cu jus.
No presupposto de uma adopçno vigente e valida, opino pela applica-

ção ao caso do n. 1, primeira alínea da tabeliã annexa ao dec. n. 1.798,

de 1 1 de março de 1905, porque a modificação que o Código Civil introdu-

ziu no Direito da Familia acarreta a desclassificação tributaria ou fiscal

da successão de que se trata, independentemente de qualquer acto legisla-

tivo do Estado.

A matéria de successões é de direito substantivo e, portanto, da com-
petência do Congresso Nacional que podia, como fez, parificar aos descen-

dentes os filhos adoptivos.

A legislação tributaria do Estado não pôde pôr a essa equiparação ne-

nhuma restricção.

A supremacia das leis federaes em nosso regimen é um cânon paci-

fico de direito constitucional.

Não vale negar por ser irrecusável que, sendo da competência do Es-
tado legislar sobre o imposto de transmissão ccaisa-mortis, é-lhe inteira-

mente livre tributar a successão em linha recta com uma taxa mais ou me-
nos onerosa.

Mas o que lhe é defeso é recusar os effeitos de successão em linha

recta à do filho adoptivo, ou limitar para o fim da cobrança do imposto
aquella identidade de situação jurídica que o Código Civil estatuiu.

Não aproveita á solução opposla da consulta o appello ao facto occorri-

do com a reducção da laxa hereditária da successão do cônjuge.
Em primeiro logar o decreto legislativo federal n. 1.839, de 31 de de-

zembro de 1907 não equiparou o cônjuge superstile ao ascendente ou des-

cendente do de cujus, mas apenas alterou a regra da vocação hereditária

para sobrepor aquelle aos herdeiros collateraes.

Em segundo logar o que alei n. 664, de 18 de setembro de 1915, veiu
fazer não foi harmonizara disposição da lei federal n. 1.839 com o dec.

n. 1 .798, mas apenas abrandar o rigor fiscal deste no tocante á successão
entre os cônjuges

.

Essa altenuação tem logar mesmo quando estes succedem um ao
outro por disposição testamentária ao passo que aquella lei federal regu-
lava apenas o caso desuccessSo ab-intestato.

Si o decreto legislativo da União Federal n. 1.939 tivesse equiparado o

cônjuge ao successor em linha recta, aquelle dispositivo—o da lei n.

664—teria sido perfeitamente inútil ou seria também comprehensivo de
todos os casos de successão nessa linha.

Em synthese podem ser dadas como liquidas as seguinte.s conclu-
sões :

l.°—Toda a vez que o Congiesso Nacional, no uso de sua fa-

culdade constitucional de legislar sobre Direito Civil (Constituição
Federal, art. 3i, n. 23), modificar asucce.^ssão hereditária e alterar

os graus desta, as leis e as auctoridades estaduaes não poderão, sob
qualquer pretexto, recusar a integral execução das leis respe-
ctivas;

2."—Essa subordinação não implica a derogação da competên-
cia tributaria que aos Estados assegurou o art. 9.» da Constituição
Federal, tanto que no caso da consulta o Poder Legislativo do Es-
tado pôde tributar como lhe parecer conveniente a successão em
linha recta, mas não distinguir entre os herdeiros que a lei federal
enquadrou na mesma cathegoria.
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E', pois, meu parecer que se responda ao coUector consulente que
é applicavel na hypothese da consulta o imposto Jos herdeiros em li-

nha recta.

V. exc, a cuja douta censura submelto o meu parecer, resolverá

em definitiva com o costumado acerto.

Saúde e fraternidade.

O Sub-Procurador Geral do Estado, Heitor c/e Souza.

Responda-se a consulta nos termos do parecer do sr. Sub-Procura-
dor.—25— 11—18.

—

Theodomiro Santiago.

Tratando do imposto de industrias e profissões
era relação a botequins que funccionarem provisoria-
mente, durante quaesquer festividades.

Bello Horizonte, 21 de fevereiro de 1918.

Tenho a honra de passar ás mãos de v. exc, os inclusos papeis,

que me foram enviados pelo sr. dr. Sub-Procurador Geral do Estado,

para sobre os mesmos emittir o meu parecer.

De pleno accordo com o parecer do sr. dr. Director da Fiscalização,

pen.so que não se deve cobrar imposto de industrias e profis.sões dos
botequins que fimccionarem provisoriamente durante os dias de quaes-
quer festividades; o caso não está previsto em lei e nem se lhe pôde
applicar por analogia o disposto no n. 11, classe 9.^, Tabeliã B, do dec.

n. 2.993. de 1910 que se refere a ôo/eí/z/ins permanentes, hypothese intei-

ramente differente.

Nas leis fiscaes não se admille, c imo quer a informação, concluir-se

de um caso para outro por identidade de motivos; em matéria fiscal do-
mina o principio scientifico : que o que a lei não ordena ou não pro
hibe se não pôde exigir nem piohibir (Paula Baptistn, Hermenêutica Ju-
ridica, § 38, pag. Síi); a interpretação para o caso é sfrictum jus, nada
se podendo augmentar nem diminuir, §39, pag. 36, op. cit.

E' este o meu parecer. V. exc, entretanto, resolverá como formais
acertado.

Saúde e fraternidade.

O Auxiliar Jurídico, Oliniho Ribeiro.

De accordo.

—

i—\\\—\8.—Theodomiro Santiago.

Contere.—Benlgnc.

Declarando quaes os emolumentos e vantagens
que os coUectores têm, quando promovem a cobrança
executiva da divida activa,

Bello Horizonle, 21 de fevereiro de 1018.

No officio submeltido ao meu parecer e que tenho a honra de pas-
sar ás mãos de v. exc. consulta o collector estadoal de Cataguazes si,

como encarregado da cobrança da divida activa, tem direito a custas
nos executivos fiscaes.
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Penso que se deve responder ao consultante que os coUectores como

representantes da Fazenda Publica (art. 105, § 3.", do dec. n. 3.755,

de 1912) além de outras vantagens a que têm direito, vencem, também,
pela metade, os emolumentos taxados no art. 76 do Regimento de Cus-
tas para os promotores de justiça e que vêm especificados no art. 90 do
dec. n. 942, de 10 de junho de 1896 fart. 49 do dec. n. 2,182, de 8 de
janeiro de 1908, que approva as instrucções para o serviço ííscal, a cargo
das coUectorias e art "2." da lei n. 531, de 24 de setembro de 1910).

Quanto aos demais actos que praticaremos collectores, como advo-
gados da Fazenda Publica, na cobrança da divida activa do Estado, não
sendo elles funccionarios remunerados com vencimentos fixos, têm di-

reito a percepção, por inteiro, das mesmas custas que se contam aos ad-
vogados em geral, no cap. 1, secção 1, tit. II, do citado Regimento, na
forma prescripta pelo seu art. 77, mandado observar pelo art. 78, e a que
se refere o art. 49 do referido dec. n. 2.182.

Parece-me que esta é a inlelligencia que se deve dar ao dispositivo

desse artigo.

Além disso no mesmo tentido já se pronunciou o sr. dr. sub Procura-
dor Geral do Estado, nos pareceres que vêm publicados á pags. 293 e

303 do seu relatório de 1904.
Convém observar que os collectores nas causas em que decahir a

Fazenda Publica não terão direito á percepção de custas pelos actos que
Eraticarem—paragrapho único do art. 2.° da lei n, 531, de 24 de setem-
ro de 1910.

E' este o meu parecer, salvo melhor.

Saudações.

O auxiliar jurídico, Olyního Ribeiro. Coníeve.—Benigno.

De accordo.—27—II—1918.— rAeorfo?mro Santiago. !

Respondendo consulta do collector de Cataguazcs
sobre si, como representante da Fazenda Publica,
pôde estar em juizo promovendo a cobrança da divida
activa, visto estar vigorando alein. d75, de 1917, so-
bre o exercicio da advocacia.

Bello Horizonte, 27 de fevereiro de 1918.

Nos papeis submettidos ao meu parecer e que tenho a honra de pas-
sar as mãos de v. exc. consulta o collector de Cataguazes si, como repre-
.sentante da Fazenda Publica, pôde estar em juizo para promover a cobran-
ça da divida activa do Estado, em vista do art. 4, da lei n. 675, de 14- de
setembro de 1917, que veda o exercicio da advocacia aos que não são dou-
tores ou ])achareis em direito ou provisíonados pelo Tribunal da Rela-
ção.

Embora a prohibição do art. 4.° da referida lei n. 675, penso que a si-
tuação dos collectores, como representantes da Fazenda Publica, para
promover a cobrança da divida activa do Estado não se modificou

; po-
dem elles rstar em juizo para esse fim independentemente de serem for-
mados ou provisionados

; não estão no exercicio da advocacia no sentido
de que falia o art. 4.» da citada lei n. 675, mas sim no exercicio de uma
attnbuição excepcional, que lhes foi conferida pelo art. 229, n. III, da
lei n. 375 de 19 de setembro de 1913, que considero ainda em vigor

;
que

este caso e excepcional não resta a menor duvida tanto mais quanto já no
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domínio desta lei (art. ÍIS) predominava a regra de que era vedado o
exercicio da advocacia aos que nao fossem formados ou provisionados, sal-
vo, excepção da lettra— c do mesmo artigo.

E' o meu parecer, salvo melhor.

Saudações.

O auxiliar jurídico, Olyntho Ribeiro. Confere.—J. Ben'gno.

De accordo.—25—III—1918.—r/ieodom/Vo Santiago.

Resolvendo que o encarregado da cobrança da
divida activa do Estado não pode receber porcenta-
gem pela liquidação que elíectua em inventario no
qual, como promotor publico, funcciona em defesa
dos interesses de orphãos, tendo-se em vista o art.

124 da lei n. 375, de 1903.

Informação

A pedido verbal do reclamante, informo que deixei de creditar- lhe
em balancete pela porcentagem reclamada, porque, nao obstante achar-
se a liquidação da divida activa affecta ao mesmo ; tratava-se em juízo de
uma liquidação, em que devia funccionar como curador geral de orphãos
o reclamante, e, por i.sso julgueí-o inhibido de fazel-a, porque, por força
da lei, tinha que se pronunciar sobre a mesma, como o fez.

Ao contrario, isto é, requerendo o reclamante, ipso facto, estava im-
pedido de sobre a mesma pronunciar-se, porque nada melhor, pedir e

concorrer com a sua acquiescencia, para o bom êxito de sua pretenção
;

quando o art. 124 da lei n. 375, de 9 de setembro de 1903 diz, é veda-
do o exercicio da advocacia aos membros do ministério publico nas cau
sas eiveis, em que houverem de intervir, em razão do cargo, etc.

Já foi decidido por essa Secretaria que, nos casos de liquidação ju-
dicial, em que interessem menores, compete ao collector fazel-a.

E nem o reclamante deveria crear embaraços, deixando de fornecer
as certidões em seu poder.

Até então tudo correu muito direito, concordando com pedido de
pagamento, por parte dos menores, mas agora, pelo facto de não lhes

contar a porcentagem, levanta a lebre, dizendo que apossei-me das cer-

tidões e que uzurpo das attribuições do dr. juiz ae direito ;
quando no

caso presente, mesmo por decoro, não deveria querer ultrapassar as

raias de suas attribuições, porque, antes de cobrador, está a importan-
te funcção de curador geral dos orphãos ; cargo este inherente a de
promotor de justiça.

E' curial aue o Estado, contractando a sua liquidação da divida acti-

va, com o reclamante, não teve por objectivo restringir as attribuições

do mesmo como curador geral dos orphãos e ampliar o seu direito ao
exercicio da advocacia no cível.

O Estado, com elle celebrando o contracto em questão, não preten-
deu revogar o dispositivo legal, que inhibe o reclamante de advogar
contra menores ou pessoas a elles equiparadas, nem tão pouco subordi-

nar a curadoria geral dos orphãos ao exercicio da advocacia, quando a

parte interessada é o mesmo Estado. Isto é uma cousa que salta aos

olhos.
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Impedido de agir o reclamante, teve a repartição fiscal de fazel-o, o

que importa dizer que ao dito reclamante, não poderia ser abonada por-

centagem- pro labore que convencionou receber pela liquidação que
fizesse.

Seria ainda em prejuizo do Fisco, que pagaria 10 "/q em vez de 2 °/o,

que coube ao collector e escrivão, no excesso da media mensal.

Collectoria de Itapecerica, 21 de janeiro de 1918.—O collector, Au-
reliano de Faria Moreira.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras

O encarregado da liquidação da divida activa do Estado em Itape-
cerica, reclama no presente requerimento contra o procedimento do col-

lector daquelle município negando-lhe a po]'centagem a que se julga com
direito por ter cobrado do espolio de José Alves da Costa a quantia de
323$860.

Parece-me justo o procedimento do collector. Acho que o reque-
rente não podia ao mesmo tempo agir como advogado dos menores, no
espolio, e patrocinar o interesse do Estado, em collisão com os interesses
dos meamos menores.

Além disso, me parece ter inteira applicação ao caso a disposição da
lei n. 375, citada na sua informação pelo sr. collector.

28—1—1918.— Zííií Apocahjpse.—C- Meirelles.

Parece-me procedente a allegação do collector, dando como applica-
vel ao caso o disposto no art, 124, letra b, da Reforma Judiciaria.

Em todo o caso, si pôde restar duvida sobre a questão, v. exca.,
poderá mandar que fallem os órgãos consultórios da Secretaria.

30—janeiro— 191 8 .—ií/fteiro.

Ouça-se o sr. auxiliar jurídico.

1— II—1918.

—

Theodomiro Santiago.

Gabinete do auxiliar jurídico da Secretaria das Finanças.—Bello Ho-
rizonte, 27 de fevereiro de 1918.—Tenho a honra de devolver os papeis
juntos que, por despacho de v. exc. me foram remetlidos pela Directo-
ria de Fiscalização para sobre os mesmos emittir o meu parecer.

Nada tenho a accrescentar ao parecer emittido por essa Directoria,
com o qual estou de pleno accordo, penso que deve ser indeferido o re-
querimento do dr. Joaquim Pereira da Silva em que reclama contra o
acto do collector de Itapecerica, negando-lhe o pagamento da porcenta-
gem a que se julga com direito por ter cobrado do espolio de José Alves
da Costa a quuntia de 325goOO.

Saúde e fraternidade.

O auxiliar jurídico, Olynlho Ribeiro. Coníere.—Benigno.

A' vista das informações e parecer, indeferido.-28—II—1918.—TAec-
domiro Santiago.
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Circulares

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte 8 de abril de
1909. Circular n. 1.

De ordem do sr. dr. Secretario das Finanças, cornmunico-vos que,
por deliberação de hoje do mesmo exmo. sr. fica revogada a ordem que
determinava fossem expedidos mensalmente pelas estações de arrecada-
ção, á Secretaria das Finanças, e no 1.° dia de cada mez, telegrammas
de communicação da arrecadação effectuada no mez anterior, ficando,
porém, em inteiro vigor, a pratica já obervada da remessa mensal do
memorandum, em que a renda é especificada de accordo com as rubri-
cas do orçamento, expedido por esta Directoria.

Para o cumprimento rigoroso desta obrigação, manda o sr. Secreta-
rio das Finanças chamar a attenção de todos os exactores e empresas
particulares, que têm contracto com o Estado para arrecadação da recei-

ta publica, de modo que impreterivelmente, no ultimo de cada mez,
seja o memorandum escripturado com o producto de cada imposto, confor-
me está nelle especificado nos dizeres impressos, sendo remettido pelo
correio no 1." dia de todos os mezes.

No caso de renda eventual não prevista nos referidos dizeres im-
pressos, os exactores deverão accrescental-a em manuscripto, especifi-

cando a natureza da mesma renda.

Este serviço é considerado da mais urgente natureza e esta Directo-
ria espera não ter occasião de chamar vossa attenção para sua fiel exe-
cução, visto como qualquer inobservância das ordens neste sentido dará
logar á rigorosa applicação da sancção estabelecida por lei.

O director da Fiscalização das Rendas. (Assignado), Theophilo Ri-
beiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, 23 de abril de 1909. Circu-
lar n. 2.

Sr. Fiscal das Rendas.—No intuito de dar fiel execução ás disposições
do art. i.", n. 8, do regulamento que baixou com o dec. n. 2.435, de 26
de março ultimo, recommendo-vos com vivo interesse o ríspido cumpri-
mento do n. 14, do jrt. 14, do citado regulamento, sobas penas commi-
nadas nas disposições vigentes, afim de poder esta Directoria satisfazer

as justas intenções do governo, no tocante a escripturação aliás indis-

pensável dos próprios estadoaes.
Convicto de que envidareis esforços para dar cumprimento ás recom-

mendações alludidas, espero até fins do próximo mez de maio, receber os
dados que se fazem precisos áquelle fim.

O director da Fiscalização. (Assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 27 de abril

de 1909. Circular n. 3.

Recommendo-vos que, dentro de 3 dias do recebimento da presente
circular, informeis a esta Directoria si os notários, escrivães e officiaes

do registro de hypothecas dessa comarca têm cumprido o disposto no
art. 38 do regulamento que baixou com o dec. n. 1.678, de fevereiro de
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1904, que determina «que os notários, escrivães e officiaes do registro de
hypolliecas fornecerão aos collectores, semestralmente, até 1 ti de janeiro

e até 15 de julho de cada anno, as estatisticas das transmissões, por qual-
quer titulo, de immoveis sujeitos ao imposto territorial e realizadas du-
rante o semestre.

Da vossa resposta, dependerá a applicação das penas consignadas em
o alludido decreto.

O Director da Fiscalização. (Assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 17 de maio de
1909. Circular n. 4-. Sr. Fiscal das Rendas.

O sr. dr. Secretario das Finanças, por despacho, manda declarar aos

srs. fiscaes ambulantes que, d'ora em deante, todas as requisições de
passagens feitas para fora das respectivas circumscrípções ou para pontos
onde não justifique a exigência do serviço publico, serão debitadas e le-

vadas ás contas dos mesmos fiscaes.

O Director da Fiscalização. (Âssignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 24 de maio
de 1909. Circulam. 5.

Sr. Fiscal das Rendas.—Declaro-vos ser inconveniente, além de pre-
judicial aos interesses do Thesouro Estadoal, a passagem de telegrammas
referentes a meros expedientes quando estes podem perfeitamente vir em
simples officio.

Os telegrammas, pois, so devem ser passados em se tratando de pro-
videncias de caracter urgente a serem tomadas ; só neste caso esta Dire-
ctoria justificará tal meio de communicação.

O Director da Fiscalização. (Âssignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das RendaS, Bello Horizonte, 25 de maio de
1909. Circular n. 6.

Em additamento á circular n. 2, de 23 de abril ultimo, venho decla-

rar-vos não poder esta Directoria prescindir da remessa da relação dos
próprios estadoaes situados em os municipios da vossa circumscripção
fiscal, conforme exigência do art. 14, do regulamento que baixou com o

dec. n. 2.475, de 26 de março ultimo.

Reconhece esta Directoria que o cumprimento do que ora vos recom-
menda, dependerá de minuciosos exames em os archivos dos cartórios

dos officios de justiça e, talvez, nos das Gamaras Municipaes, porém, con-
victo da bôa vontade, dedicação e actividade dos srs. fiscaes, espero que
dentro do prazo approximado de 90 dias, dareis conta de tal incum-
bência.

O Director da Fiscalização. (Âssignado), Theophilo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 3 de iunlio

de 1909. Circutar n. 7.

Sr. Fiscal das Rendas. — Constando, com certo fundamento, a esta
Directoria, que alguns escrivães de cartórios de ofBcios de justiça não
dão, como devem, cumprimento ao disposto em o n. 10 da tabeliã B.

annexa ao dec. n. \ .381, de 25 de março de 1900, chamo a vossa at-
tenção para semelhante facto, aliás prejudicial aos interesses da Fa-
zenda.

Aquella disposição comprehende tanto as copias ou traslados de
autos que ficam em cartório como aquelles que são remettidos à Re-
lação.

Deveis, portanto, fiscalizar o cumprimento da lei, fazendo com que
sejam sellados quaesquer traslados ou copias que existam em cartórios
sem o pagamento do sello devido, communicando a esta Directoria quaes-
quer occurrencias que se derem a respeito.

O Director da Fiscalização. (Assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 7 de junho
de 1909. Circular n. 8.

Chamando a vnssa atlenção para o dispositivo claro do art. 15 do dec.
n. 2.485, de março ultimo, declaro-vos que o vosso attestado de cum-
primento de deveres só será conferido, para percepção de vencimentos
e diárias, depois que enviardes o relatório a que se refere o citado
artigo.

O Director da Fiscalização, (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 7 de junho de
1900. Circular n. 9.

Sendo empenho do governo trazer em dia a cobrança da divida
activa do Estado, mas sem o menor prejuízo de mais rigoroso desempe-
nho, de parte dos srs. fiscaes ambulantes, dos seus restrictos deveres
de fiscalização; e muito concorrendo para desviul-os da acção firme e

constante que taes deveres exigem o patrocínio das causas fiscaes, a que
a cobrança da divida activa de continuo dá logar, tudo aconselha que o

serviço dessa cobrança seja de pieferencia commettido aos srs. collecto-

res e a procuradores que ao governo pareça opportuno constituir para
esse fim especial.

O Director, (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 2 de agosto de
1909. Circular n. 10.

O empenho de parte do governo em trazer em dia o serviço da Di-

vida activa do Estado, não se compadece de modo algum com a morosi-
dade com que os srs. collectores têm cumprido até hoje as ordens expe-
didas para que remetiam a esta Directoria os quadros da divida activa

ainda não cobrada em seus municípios ; urge, portanto ,que essas ordens
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sejam executa(ias sem demora e, para esse effeilo, fica-vos marcado o

prazo improrogavel de 30. dias a contar da data abaixo indicada, sob

pena de multa de lOOgOOO que vos será imposta, immediatamente que se

vença aquelle prazo, sem que vos tenhaes desempenhado da presente

injuncção.

Dentro daquelle prazo, portanto, os srs. collectores remetterão a esta

Directoria

:

a) os quadros completos de toda a divida activa, relativa a quaesquer
das verbas que a compõem, ainda não cobrada, seja de que exercício

fôr, inclusive o de 1908
;

b) uma relação do numero e importância das certidões em seu poder,

de modo a se conhecer quanto ainda resta a cobrar por essas certidões

de cada uma das rubricas a que ellas se referem.
Fica entendido que os srs. collectores nãp terão de remetter novos

quadros da parte da divida activa que já tenha sido communicada, por
meio de taes quadros, a esta Directoria, mas deverão completal-os com
os quadros da divida de que se trata, do ultimo exercício encerra-
do — 1S08.

—Os srs. collectores que não dispuzerem mais dos impressos que
em tempo lhes foram distribuídos para fazerem o trabalho de que trata a
presente circular deverão, immediatamente e mesmo por telegramma,
pedir a remessa de outros.

Ao sr. collector do município de- • • • .

.

O Director da Fiscalização, (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização de Rendas, Bello Horizonte, 23 de julho de
1909. Circulam, dl.

Para dar -se cumprimento ao disposto em o art. dS, dodec. n. 2.48S,

de 27 de março do corrente anno, e do qual depende o attestado de cum-
primento de deveres, recommendo a todos os srs. Fiscaes que, ao con-
feccionarem os seus relatórios, refiram se somente ao resumo das occur-
rencias havidas em suas circumscripções, sem tratarem de assumptos di-

versos daquelles a que se referem taes serviços. Outrosim, vos declaro
também que esta Directoria não acceitará e devolverá todo e qualquer
officio que trate de dois ou mais assumptos diversos.

O Director da Fiscalização, (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização de Rendas, Bello Horizonte, 9 de agosto de
1909. Circulam. 12.

Sr. Fiscal de Rendas.

Chamando a vossa attenção para o disposto em o art. 10, abaixo tran-
scripto, do regulamento que baixou com o dec. n. 2.485, de 26 demarco
ultimo, vos declaro ser prohibida a vossa retirada da circumscripção fis-

cal que vos fora confiada, sem prévia licença desta Directoria, sob pena
de, durante o período de tal ausência, perderdes os proventos de vosso
cargo.

Art. 10 cit. E' vedado ao fiscal ambulante abandonar sua circum-
scripção sob qualquer pretexto, menos o de serviço urgente reclamado
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pelos interesses da arrecadação e salvo casos excepcionaes de graves in-

teresses particulares, ficando obrigado a juslificar-se, lendo previamente
communicado.

Os srs. Fiscaes por sua vez, Irarão ao conhecimento desta Directo-

ria taes faltas, quando commettidas por administradores, collectores e vi-

gias, seus subordinados, afim de que enérgicas providencias sejam to-

madas a bem dos interesses da Fazenda Publica e dos contribuintes de
impostos.

Pelo Director da Fiscalização, o sub-director, {assi\gnado),—Lafayette

Brandão

Directoria da Fiscalização de Rendas, Bello Horizonte, 16 de agosto

de 1909.—Circular n. 13.

Chegando constantemente a esta Directoria officios em resposta a

outros expedidos pela Secretaria das Finanças, e vice-versa, oque consti

lue irregularidade muito prejudicial ao prompt > andamento do expedien-
te, venho chamar a vossa attenção para o endereço da correspondência
official a vosso cargo e o faço no intuito de evitar que deis motivo para
esta Directoria ou a Secretaria das Finanças, fazer-vos observações sobre

o caso.

Outrosim, levo ao vosso conhecimento que a referida Secretaria das
Finanças não abona, em conta dos srs. exactores a importância da taxa

dos telegrammas que expedem, por conta do Estado, quando verifica, o

que lhe é fácil, que taes telegrammas podiam ser evitados por não trata-

rem de assumpto urgente.

Pelo Director da Fiscalização (assignado) — Lafayette Brandão.

Directoria da Fiscalização das Rendas. — Bello Hori'',onte, 17 de se-

tembro de 1909.— Circular n. 14.

Sr. CoUeclor.

Em cumprimento ás disposições constantes do Regul. que baixou
com o dec. n. 2.485, de 25 de março ultimo, recommendo-vos mui insis-

tentemente a urgente remessa a essa Directoria de um quadro minucioso
do qual conste quaes as propriedades deste Estado, situadas nesse muni-
cípio.

Do referido quadro, lendo-se em vista os tilalos das referidas pro-
priedades, deve egualmente constar

:

a) Sua situação
;

b) Seus característicos e confrontações
;

c) Seu valor actual

;

d) A natureza do titulo e si pstá ou não formalizado com os requisitos

legaes.

Finalmente, aguarda esta Directoria o cumprimento do que ora vob
lecommenda, attenta a vossa dedicação e o vosso reconhecido esforço

em favor deste Estado.

Pelo Director da Fiscalização (assignado)

—

Lafayelle Brandão.
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Directoria da Fiscalização das Rendas.—Bello Horizonte, 18 de no-

vembro de 1909.—Circular n. 15.

Sr. Fiscal das Rendas.

_
Chegando ao conhecimento desta Directoria que alguns escrivães no_

tarios ou officiaes de registro de hypothecas não têm dado fiel cumpri-
mento ás disposições terminantes consagradas em o art. 37 do Regula
mento que baixou como dec. n. 1.678, de 27 de fevereiro de 1904, chamo
a vossa attenção no sentido de apurardes na vossa circumscripção fiscal,

taes irregularidades afim de que sejam applicadas aos infractores as dis-

posições penaes prescriptas pelo citado Regulamento.

O Director da Fiscalização (assignado)— Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas.—Bello Horizonte, 26 de no-
vembro de 1909.—Circular n. 16.

Sr. Fiscal de Rendas.

Constando a esta Directoria que em algumas coUectorias deste Esta-
do, os respectivos collectores têm deixado de arrecadar o sello de §300 a
que estão sujeitas as primeiras vias de conhecimentos expedidos, quando
a quantia a pagar fôr egual ou superior a .5J!000, chamo a vossa attenção
para semelhante falta, aliás muitíssimo prejudicial aos interesses do Fisco,

vos competindo, pois, fiscalizar aquelle sello em vossa zona, trazendo ao
conhecimento desta Directoria quaes os exactores faltosos, afim de que a
elles seja applicadaa multa de 50g000, — além de outras penas discipli-

nares.

Abaixo transcrevo a disposição legal

:

«Será de g300 o sello da tabeliã B, §4.» n. 4 do Regul. n. 1.381 ere-
cahirá também sobre todas as primeiras vias de conhecimentos expedidos
pelas repartições fiscaes do Estado, quando a quantia a pagar fòr egual
ou superior a 5g000.

«Art. 4.0 da lei n. 393, de setembro de 1904.

O Director da Fiscalização {assignado]— Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 6 de dezem-
bro de 1909.—Circular n. 17.

Recommendo-vos a urgente remessa a esta Directoria, de todas as
certidões existentes em vosso poder e referentes a multas de jurados fal-

tosos dessa comarca, ficando, portanto, suspensa até ulterior deliberação,
toda e qualquer cobrança daquella origem

.

O Director da Fiscalização, (assignado)

—

Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 10 de dezem-
bro de 1909.—Circular n. Í8.

Recommendo-vos que, no prazo de 10 dias, depois do recebimento
desla circular, remettaes a esta Directoria uma nota da divida activa, desse
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município, discriminada por exercícios e impostos, da qual conste a
somma total de cada um.

Esta recommendação vos é feita sob âs penas regulamentares.

O Director da Fiscalização, {assignado)—rheopMlo Ribeiro.

Sr. Collector de . .

.

Directoria da Fiscalização das Rendas.—Bello Horizonte, 13 de de-
zembro de 1909.— Circular n. 19.

Sr. Fiscal de Rendas.

Recommendo-vos providenciar junto aos srs. collectores dessa cir-
cumscripção, no sentido de ser remettido a esta Directoria, com toda
urgência, o pedido constante da circ. n. 18, áquelles exactores dirigida e
relativa ao resumo da divida activa de cada município, sendo discrimi-
nado por exercício e impostos do qual conste a somma total de cada exer-
cício.

O Director da Fiscalização, (assígnado)—r/ieop/uío Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 7 de janeiro
de 1910.—Circular n. 20.

Não comprehendestes o constante da circular n. 18, apesar de ser
muito claro o seu pensamento.

O que esta Directoria deseja e que deverá ser remettída, com a má-
xima urgência, é uma nota ou resumo da divida activa desse município,
discriminada por exercícios e impostos e da qual conste a somma total

de cada imposto e não mappas da divida activa nos quaes venha a rela-
ção nominal dos devedores de cada imposto.

Incluso o modelo que servirá de guia.

O Director da Fiscalização, (assignado)

—

Tlieophilo Ribeiro,

Ao sr. Collector de...

Directoria da Fiscalização das Rendas.— Bello Horizonte, 12 de mar-
ço de 1910.—Circulam. 21.

Sr. encarregado da cobrança da dívida activa deste Estado no mu-
nicípio de...

Repetindo-se as reclamações de pagamento de custas a funcciona-
rios forenses que têm sido empregados nos executivos movidos contra
responsáveis pela divida activa, necessário é que os srs. encarregados da
cobrança de semelhante divida resolvam esta parte da questão, evitan-

do taes reclamações que aliás, não tem razão de ser, porque, ou os exe-
cutivos não deviam ter sido intentados, em face da insolvaoilidade dos de-
vedores, cujas circumstancias pecuniárias devem ser previamente apre-
ciadas pelos srs, cobradores, para que o executivo se não converta, pela,
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alludida insolvabilidade, em pura aggravação do estado da divida ou os

referidos funccionarios têm de esperar a sentença para serem pagos pelo

condemnado.

Chamo, pois, muito especialmente para este ponto a vossa atlenção.

E, a propósito, urge que movimenteis a cobrança de que vos achaes en-
carregado, procurando realizal-a sem mais detenção, não vos esquecen-
do de que deveiS exgottar os meios suasórios, antes do emprego da via-

executiva. Entretanto, a esta recorrereis, sem distincgão de pessoas, sem-
pre que os responsáveis resistam a todos os meios brandos que entendida
prudência aconselha, mas nos casos que as circumstancias de fortuna dos

responsáveis garantam a satisfacção do pagamento a que por sentença
possam ser condemnados

.

Certo de que tomareis na maior consideração e vos dareis pressa a

pôr em pratica as presentes injuncções, vos renovo as affirmações da mi-
nha mais elevada consideração.

O Director da Fiscalização, Theophilo Bibeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.—Bello Horizonte, 8

de junho de 1910.— Circular n. 22.

Remetto-vos inclusos impressos afim de que, com urgência, o distri-

buaes pelos notários, escrivães e officiaes do registro geral de hypothecas
desse município, para lhes servirem de modelos no levantamento das
estatísticas a que se referem o art. 38 do regulamento que baixou com
o dec. n. d .678, de 27 de fevereiro de 1904, (A) e o art. M7 da vigente lei

de orçamento n. 510, de 22 de setembro do anno findo (B) estatísticas que
até l!i janeiro e até 15 de julho de cada anno, deverão ser enviadas
a esta Directoria.

E como terão de ser multados os que deixarem de cumprir este de-
ver, (a.'' parte do citado art. 38), recommendo-vos enviar a esta Directo-

ria—ao communicardes o cumprimento da presente circular,—uma rela-

ção nominal dos alludfdos funccionarios desse município, e ainda de-
vereis opportunamente dar prompto conhecimento a esta Repartição das
alterações que se tenham dado no mesmo pessoal para as necessárias
notas aqui.

— Dois são 03 impressos a serem por vós fornecidos a cada um da-
quelles serventuários, como modelos para confecção das alludidas esta-

tísticas : um que se destina á «relação dos impostos pagos» e constante
de feitos e actos occorridos no cartório; e outro destinado ás «transmissões
causa mortis*, o qual também servirá de modelo para uma outra esta-

tística que egualmente deverá ser enviada, nas datas fixadas, quanto ás

<(transmissões /n/er-wiuos», mudados, porém os títulos das duas primeiras
columnas «Inventariados» e «Meeiros e herdeiros» para estes, respectiva-
mente : «Vendedores» e «Compradores» ; e na columna destinada á
«Observai^ões» na estatística das transmissões causa mortis, deverão con-
star—os nomes dos maridos das herdeiras— a edade dos herdeiros, quan-
do menores—e os nomes de seus tutores, quando estiverem.

—Deveis cobrar recib i dos impressos entregues, recibos que junta-
reis á communicação que tendes de fazer.

O Director da Fiscalização, Theophilo Ribeiro.

Sr. collectordo município de...
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a—«Art. 38 citado -.—Os notários e escrivães, officiaes do registro ge-

ral de hypothecas fornecerão aos coUectores semestralmente, até 15 de
janeiro e até 15 d<; julho de cada anno, as estatísticas das transmissões
por qualquer titulo, de immoveis sujeitos ao imposto territorial e reali-

zadas durante o semestre.
O infractor ficará sujeito à multa de SOgOOO a200g0()0 e ao dobro nas

reincidências.

b—«Art. 27 citado : —«As estatísticas que semestralmente devem ser
fornecidas pelos notários, tabelliães, escrivães e officiaes do registro ge-
ral de hypothecáS, conforme o art. 38 do dec. n. 1.678, de 1904, menciona-
rão quaesquer impostos pagos sobre transmissão de immoveis, bem como
sobre todos os actos feitos e contractos realizados perante esses serven-
tuários, que os deverão endereçar directamente á Secretaria das Finan-
ças nos prazos prescriptos naquelle decreto.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 8
de junho de 1910. Circulam. 23.

Sr. dr. juiz de direito da comarca de...

Tendo esta Directoria remellido, nesta data, aos srs. coUectores do
Estado, para distribuírem pelos srs. notários, escrivães e officiaes do re-

gistro de hypothecas, modelos impressos, para uniformemente, levan-
tarem semestralmente as estatísticas de que tratam o art. 38 do regula-
mento que baixou com o dec. n. l.G','8, de 27 de feverei;ode 1904 e art.

27 da vigente lei de orçamento, n. 510, de 22 de setembro do anno
findo, venho á vossa presença rogar-vjs a fineza de vos interessardes

junto daquelles tunccionarios, dessa comarca, no intuito de conseguirdes
que nas datas prescriptas, — 15 de julho e 15 de janeiro de cada anno

—

todos os mesmos funccionarios enviem a esta Directoria as alludidas es-

tatísticas.

E' certo aue incorrerão em multa de UOgOOO a 200§000 e na do dobro
nas reincidências os que deixarem de cumprir semelhante dever, mas a

esta Directoria será mais agradável o recebimento das referidas estatisti-'

cas do que ter de promover a imposição da citada multa.

—.V. circular endereçada aos srs. coUectores, incumbindo-lhes da-

quella distiibuição, contem instrucções referentes ás estatísticas de que
se trata, pelo que' com os modelos acima receberão os srs- notários, escri-

vães e officiaes do registro geral de hypothecas um exemplar da mesma
circular.

Apresento-vos os meus protestos de alta estima e muita consideração.

—Saudações

.

O Director, (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 13 de julho

de 1910. Circular n. 24.

A bem do serviço interno desta Directoria, deveis com a máxima ur

gencia, a ella remetter uma relação da qual conste o resumo da divida

activa do Estado, nesse município e relativamente ao exercício de 1909.
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Aquella divida, na alludida relação, deverá ser discriminada por
impostjs. ^

O Director da I"iscalizci(ião-(a.s.signado) TlieophUo Ribeiro.

Ao sr. colleclor do município de...

A .?n'^';!.°'''^í^^
Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 31 de julho

de 1910. Circular n. 25.

Sr. encarregado da cobrança da divida activa do município de..,

Desejando esta Directoria trazer em dia a escripturaçâo da divida

HpI t 9/<?k''^'^"'c?^°"^°™®
preceitua o regulamento que baixou com odec. n. 2.4SS,_ de 26 de março de 1909, recommendo-vos a remessa a

esta Repartição de uma relaçSo mensal da qual conste a importância ar-recadada em o mez anterior.
i- a ai

A referida relação, que será nominal, trará a discriminação da impor-
tância por impostos e exercícios. ^

Tornando-se indispensáveis taes elementos para a obtenção da reeiular
escripturaçMO, espera esta mesma Directoria prompta satisfação no queora vos recommenda. ^ ^

O Director da Fiscalização (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoriada Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte 1 »
de novembro de 1910. Circular n. 26.

Sr. colleclor estadoal do município de...

A lei n. 547, de 27 de setembro ultimo, art. U.», devolveu aos colle-
clores as funcçoes que lhes são conferidas pelo art. 229, da lei n. 37S de
9 de setembro de 1903, as quaes lhes tinham sido cassadas pela leimde 11 de setembro de 1909, e como em o seu art. 16 manda o legi.slador

T^nnu.i'
'^' " ^.^^-.^^^ti-e em vigor desde a data da sua publicação^

os conectores sao legítimos representantes da Fazenda Publica para to-dos os effeitos mencionados no citado art. 229, da lei n. 37.^, podendocomparecer em juízo, por parte delia ex-vi de sua qualidade de colle-
CLor6S#

pniPnHll'^''"?""'^^"
""^° ''''°^"''' ''°"'°

-i'^ fo' V°^ alguns srs. conectoresentend do os procuradores que o governo entenda constituir para licrui-
flaçao da divida activa ou o patrocínio de outros iuteresse.^ do Estudo por-quanto iicou em pleno vigor a disposição do í< 3.°, do art. 97, do dec u
2.o>[K de 1

,
de maio de 1909, que consolida egual disposição de lei.

Aeslas circumstancias, deveis receber do promotor de justiça devossa comarca certidões de divida activa por liquidar em seu poder, pro-movendo com o devido zelo a respectiva cobrança, de accòrdo com as
instruci^oes ja expedidas por esta Directoria, que deveis conhecer.
t»„^,í;"'^'^^^^™''°^^a °^'^e'^®"P""a°s srs. promotores de justiça quetenham procuração do governo para a cobrança da referida divida por-

R. F.—

7

^
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que, neste caso, podem continuar a exercer o seu mandato, si o qui-

zerem

.

Isso não diminue as vossas attribuições, visto como podereis proceder
á mesma cobrança parallelamente com aquelles e outros procuradores
constituídos, em relação aos responsáveis cujas certidões de divida não
estejam confiadas aos cuidados dos ditos procuradores.

O Director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 1.°

de novembro de 1910. Circulam. 27.

Sr. promotor de justiça da comarca de...

Revogando a disposição da lei n. 496, de 11 de setembro de 1909, art.

3.°, que passou para os promotores da justiça as attribuições que a lei

n. 37!i, de 1903, art. 229, lhes confere, conforme dispõe a recente lei

n. 847, de 11 de telembro ultimo, art. ."i.", os promotores da justiça só po-
dem representar a Fazenda Publica na cobrança da divida activa, quando
forem, para esse fim, constituídos procuradores do Estado, mediante
instrumento de procuração.

Nestas circumstancias, estando já em vigor a citada lei n. ÍJ47, cessou
a vossa competência para o efteito cm questão, e, a menos que tenhaes
procurai,'ão do governo para a cobiança da divida activa, deveis entregar
ao collector do vosso mLinicipio as eei'tidôes que possam estar em vosso

poder, afim de que este promova a cobrança de que se trata.

No caso de terdes recebido procuração, podeis continuar a exercer o

vosso mandato, até que pelo governo outra cousa seja decidida, fci assim
entender conveniente aos interesses flscaes.

O Director, Theoph ilo Ribeiro.

r' Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras — Bello Horizonte, 21

de novembro de 1910. Circular n. 28.

O sr. Ministro da Viação e Obras Publicas, attendendo á representa-

ção que, em 18 de agosto passado, lhe dirigiu o dr. Secretario das Finan-
ças oeste Estado, relativamente á exportação de pedras preciosas que se

fazia, em formas de pacotes postaes pelas agencias do correio, sem que
seus donos ou remettentes se mostrassem quites para com o Estado pelo
pagamento de imposto de exportação, em data de 12 do corrente, com-
municou ao sr. di'. Secretario das Finanças ter declarado á Directoria Ge-
ral dos Correios, que o imposto creado pelos Estados sobre a exportação
de seus productos é exercício de uma competência que a Constituição lhes

attriljuiu, pelo que não podia e nem foi embaraçado pelo regulamenta
daquella Repartição, e que portanto, o art. 80 do referido regulamento,
declarando vedada attribuição do transito postal, não impede que o cor-

reio se recuse a auxiliar o contrabando, conduzindo objectos sujeitos a

impostos.
Com estes fundamentos, s. exc.. o sr. Ministro da Viação mandou que

fossem (restabelecidas as providencias de não dar o correio franquia a

pedras preciosas, nesta generalidade se comprehendem as turmalinas,
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aguas marinhas e outras similares) sem que os seus donos ou remellenles
sê mostrem quites para com o Estado pelo pagamento do imposto ires-

peclivo á collectoria local.

Chamando a vosi'a atlenção para a ordem supra, emanada da compe-
tente auctoridade federal, deveis, dentro de vossa esphera, agir de ma-
neira a concorrer para que seja ella em tudo observada e desle modo
garantidos efficazmente os interesses fiscaes do Estado, evitando que con-
tinue a pratica abusiva da expedição de pedras preciosas pelo correio,

sem prévio pagamento do respectivo imposto de exportação.

Outrosim, deveis trazer immediatamente ao conhecimento desta Di-

rectoria quaesquer occurrencias, que, por acaso se verifiquem, em de-
saccordo com a deliberação de s. exc. o sr. Ministro da Viação.

O Director da Fiscalização, Tlieophllo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 9 de
dezembro de de 1910. Circular n. 29.

O.s piíarniaceuticos e os práticos de piíarmacia estabelecidos neste
Estado devem ter livro especial onde registrarão as receitas aviadas fl),

o qual será rubricado em todas as tuas lolhas pelo director de hygíene,
na Capital, e pelos delegados de hygiene nos municípios (11/

Segundo a tabeliã 2 que acompanha aquelle regulamento, cabe ao
Estado, de sello, pela alludida rubrica : lUgOOO, sendo o livro de 200
folhas, e 2Ug000, quando o mesmo livro tiver até 500 folhas.

Tendo, pois, em vista os interesses da Fazenda, recommendo-vos
instantemente fiscalizar o cumprimento, por parte dos ditos pharmaceu-
licns e dos práticos de pharmacia estabelecidos nesse muicipio, das refe-
ridas disposições legaes, marcando prazo razoável, para cumprirem a
obi'ig-ação de que se trata, aos pharmaceuticos e aos práticos de pharma-
cia que forem encontrados sem os taes livros regularizados como a lei

exige, trazendo ao conhecimento desta Directoria, findo o dito prazo
—si o tiverdes de assignar— os nomes e a residência dos que persisti-

rem em não cumprir as disposições já citadas, afim de, por minha vez,
comnnmicar á Directoria de Hygiene para ter logar a applicação da multa
respectiva (III).

O Director da Fiscalização, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalizarão das Rendas Mineiras, Rello Horizonte, 17
de dezembro de 1910. Circular n. 390.

Sr. collector do município de. .

.

Rectificando a circular desta Directoria, n. 29, de 9 do corrente,
apresso-me em vir declarar-vos que em face de despacho de 21 de maio

I — Art. 352 do Regulamento do Serviço Sanitário, n. 2.733, de II de
janeiro de 1910.

II — Art. 26õ do cit. Regulamento.
III — § 4.» do art. 281 do cit. Regulamento.
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do anno próximo passado, do sr. Secretario das finanças, proferido em
consulta do coUeclor desta Capital, recommendação constante da dita

circular deve ser entendida tão somente com os práticos de pharmacia
licenciados, e nao com os pharmaceuticos, visto que estes cx v i do que
dispõe o u. í), § 2.°, da tabeliã B do líesulamento do sello, que bnixou
com o dec. n. d. 381, de 25 de abril de illOO, pagam spenas glOO por folha

de livro de 33 centímetros de comprimonlo por i'! cenlimetros de largura

e o dobro quando o mesmo livro exceda dessas dimensões ; e mais,

que os mesmos práticos de pharmacia licenciados, além da contribuição

de que trata a alludida circular n. 29; — PELA RUBRICA do livro de
registro de receitas aviadas, — deverão pagar ainda, — de SELLO DE
FOLHA — glOO por folha do mesmo livro, como os pharmaceuticos.

O Director da Fiscalização, 2'heoph'úo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 30

de janeiro de 1911. Circular n. 31.

O Director da Fiscalização das Rendas Mineiras recommenda aos
srs. Vigias Fiscaes dos pontos que funccionam junto a estações de estrada

de ferro, que, dentro do prazo improrogavel, de 30 dias, contado da data
do recebimento desta, remetiam a esta Directoria um quadro estatístico

dos géneros de producção e de criação do Estado, exportados, durante
cada um dos mezes do anno findo, pelas alludidas estações.

Na confecção do referido quadro deverão os srs. Vigias observar o
modelo junto.

Servindo de Director da Fiscalização o Inspector da Fazenda. — Car-
los Meirelles.

Ao sr. Vigia Fiscal do ponto de.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 2í2

de março de 19il. Circular n. 32.

Sr. collector do município de.

\'enho chamar vossa attenção para o dec. n. 3.118, de 21 do mez
passado, que deu nova organização aos serviços da Fiscalização das ren-
das estadoaes.

O arl. 4, § 3." firmou novas regras e preceitos para a escripluração
do livro de inscripção da divida activa do Estado e para a prompla e

fiel execução das respectivas disposições se tornam necessárias providen-
cias, que venham recommendar muito particularmente ao vosso zelo pelo
serviço pujjlico.

E' a!3solutamente necess.nrio i]ue esla Directoria receba dentro de 00
dias no máximo um quadro do estado actual da divida activa nesse niuni-
cipio alé o dia 28 de fevereiro próximo passado inclusive, do qual conste,
com perfeita exactidão, qual a importância a que monta a reler ida divida
por quaesquer exercícios e impostos, deduzidas todas as quantias recebi-
das por conta da mesma divida.

Para esse fim, remetto vos incluso um quadro impresso, que deveis
encher, de accordo com os dizeres do mesmo quadro e nos termos de.sta
recommendação.
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Estes dizeres são claros a ponto de não admitlír duvidas sobre o ser-

viço recommendado. Si, por ventura, existir nesse município divida
activa referente a exercicios anteriores aos que estão previstos no quadro
deveis riscar no verso do mesmo quadro tantas columnas quantos forem
esses exercicios, afim de que possaes escripturar a divida activa prove-
niente delles, do mesmo modo indicado para os outros exercícios.

Além disto, fica-vos recommendado, como obrigação a que não podeis
faltar, sem Incorrerdes nas penas preestabelecidas, que remettaes mensal-
mente á esta Directoria, a começar do dia l.° do corrente mez, uma rela-

ção nominal de todos os responsareis pela divida activa, que saldem seus
débitos, especificando em dita relação os impostos a que corresponderam
os pagamentos e os exercícios respectivos.

Para desempenho da primeira recommendação fica-vos marcado o

prazo improrogavel de 60 dias a contar da data desta circular, certo de
que esta Directoria tornará eífectiva a comminação pela sua não obser-
vância, tanto quanto o fará pela inobservação da que se refere á remessa
mensal das relações nominaes.

O Director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 8 de
abril de 1911. Circular n. 33.

Sr. Fiscal das Rendas.

Estando sendo mal interpretado por alguns dos srs. Fiscaes das Ren-
das o disposto em o art. 13 do regulamento que baixou com o dec. n.
3.H8, de fevereiro próximo passado, declaro que, mesmo no caso de ser-
viço publico, os srs. fiscaes não podem ausentar- se de suas circumscripções
sem prévia licença desta Directoria. — A urgência a que se refere o cita-
do art. 13 é restricta exclusivamente aos casos em que qualquer demora
possa prejudicar o interesse fiscal ligado ao caso occorrente e os srs. fis-

caes não possam recorrer ás communicações telegraphicas, ficando os srs.

fiscaes sujeitos ao desconto de 20 °/o de seus vencimentos, todas as vezes que
transgredirem as presentes injuncções.

O Director (assignado) Theophilo Ribeiro. .

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Rello Horizonte, 6 de
junho de lí)11. Circular n. 31.

Em nome do sr. dr. Secrelario das Finanças e de accordo com o
seu despacho de !j do corrente mez, lançado em representação desta Di-
rectoria, recommendo aos srs. Coliectores, Administradores de Recebe-
dorias e vigias fiscaes que passem a remetler, directamente, a esla mes-
ma Directoria, sob registo, os balanceies mensaes da estação fiscal a
seu cargo.

Servindo de Director, o Inspector da Fazenda (assignado), — Carlos
F,. Meirelles.



— 108 —
Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 12

de julho de 1911. Circular n. 33.

Sr. collector de. . . — Declaro-vns em additamento á circular n. 34
de 6 de junho próximo passado, que os balancetes do movimento da Cai-

xa Económica devem ser remetlidos ao sr. Inspector do Thesouro; de-
vem ser enviados a esta Directoria somente os balancetes da receita e

despesa geral.

Servindo de Director, o Inspector da Fazenda (assignado),

—

Carlos
F. Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 25
de setembro de 1911. Circular n. 36.

Devendo o pagamento do imposto de industrias e profissões ser feito

nessa repartição de accordo com as disposições contidas no arl. 30 do
dec. n. 2.993, de 24 de novembro de 1910, venho, para fiel execução
das mesmas, recommendar-vos o seguinte :

Expirados os prazos a que se refere o alludido art. 36 do dito de-
creto, (leveis mandar publicar pela imprensa dessa localidade, caso hajct,

em edital, uma relação de todos os contribuintes com os seus respecti-
vos débitos, marcando-lhes o prazo improrogavel de d5 dias, a contar da
data da publicação do mesmo edital, ou da data em que seja elle uffixa-

do nos logares públicos onde não houver imprensa, prira o pagamento
amigável do imposto e multa que forem devidos.

Findo o referido prazo de \'à dias, deveis inscrevel-os no livro com-
petente dos devedores em atrazo, afim de extrahirdes, immediatamente,
as respectivas certidões para serem cobradas judicialmente; essas certi-

dões deverão ser passadas e rubricadas pelo escrivão dessa collectoria, ou
por qualquer funccionario fiscal ou auxiliar que ahi se ache, e assigna-
das por vós ou por quem voisas vezes fizer, nessa repartição; devendo, á

margem das mesmas, quem as houver passado, cotar o sello delias devido,
na forma do dec. n. 1.3!^1, de 190i), tabeliã—B, n. 10, afim de que seja

pago pela parte, — quando vencida em juizo, — ou mesmo antes de ini-

ciada a execução, se não houver o contribuinte pago o seu debito antes
de ser assignada a respectiva certidão.

Finalmente, cumpre-me, para vosso governo, scientificar-vos de que
a falta de cumprimento das ordens que ora vos transmitto, dará logar a

imposição da multi de SOgOOO a iSOgOOO, de accordo com o art. S4- do re-
ferido dec. I). 2.993.

O Director da Fiscalização (assigado), — TheophUo Ribeiro.

Aos srs. CoUectores.

Directoria da Fí-scalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 20

de outubro de IQll. Circular n. 37.

Sr. FiíCal das Rendas.— Para obviar irregularidades e imperfeições
nas respostas aos summarios de que trata o ,§

7.° do art. 17, do dec. n.

3.118, de 21 de fevereiro de 1911, usando das attribuições que lhe con-
fere o § 2.° do art. 50 do referido regulamento, recommenda-vos essa

Directoria, como muito proveitosas aos interesses do serviço, as seguin-
tes medidas :

a) que formuleis sempre respostas claras, concisas e escriplas de
vosso punho nos summarios atlinentes a qualquer inspecção

;
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b) que lancem os exactores os motivos da efectividade, ou nao de

de suas allegações nos summarios, escrevendo e assignando-as elles

próprios

;

„,,,.. ,

c) que assignaladanos summanos a falta dos livros, impressos, etc,

os srE^. exactores, por determinação vossa, façam, em officios avulsos, os

pedidos de que carece a estação fiscal, á Inspectoria do Thesouro, ou a

Directoria, conforme a natureza do objecto solicitado ;

d) que finalmente, nada mais deve conter nos termos de abertura e

e encerramento das inspecções além da data em que se inicia a visUa e

a em que a mesma se encerra.

Da vossa boa vontade e do vosso zelo no serviço, espera esta Dire-

ctoria a execução completa das recommendações ora prescriptas. Como
Director, o Inspector de Fazenda (assig-nado), Carlos F. Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 9 de

fevereiro de 1912. Circular n. 38.

Sr. Fiscal das Rendas.—Recommendo-vos a expedição de vossas ter-

minantes ordens afim de que os coUectores de vossa circumscnpção re-

metiam a esta Directoria, dentro do prazo máximo de 30 dias, contados

desta data, os quadros da divida activa do Estado, em os respectivos mu-

Taei quadros, é evidente, serão confeccionados, tendo-se em vista o

nome do devedor, a natureza e a importância das dividas e os exercí-

cios a que elhs se referirem.

Finalmente, em taes quadros serão computadas as dividas ate 1911.

De vosso zelo e reconhecida operosidade, espera esta Directoria

prompto andamento do que ora vos recommenda.—Como Director {assi-

nado), Carlos Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.—Bello Horizonte, 14

de março de 1912. Circular n. 39.

Sr. Fiscal das Rendas.—Para regularidade do serviço, recommendo-

vos que envieis com brevidade a esta Directoria uma relação contendo

denominações das recebedorias e dos pontos fiscaes e de vigias auxilia-

res sob vossa jurisdicção.

Outrosim, preciso se torna que venham indicados a melhor via e o

destino conveniente para a correspondência que desta Capital fôr ende-

reçada ás estações sedes.—Como Director (assignado), J. F. de Paula

Xavier.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 21

de março de 1912. Circular n. 39 A.

Sr. Fiscal das Rendas.—E" preciso providenciardes para que os srs.

exactores só remettam a esta Directoria ofticios cujos assumptos se refi-

ram a divida activa, a remessa de balancetes,, às certidões de débitos

e as matérias que tenham completa aijinidade com a fiscalização de

rendas

.

De hoje em deante ficam supprimidos os memoranda de arrecadação

mensal.
Os serviços de natureza diversa da dos apontados devem ser de vez

encaminhados á Inspectoria do Thesouro.

O director (assignado), Theophilo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 21

de março de 1912. Circular n. 40.

Sr. Colleclor.—Para perfeita regularidade dos serviços internos desta
repartição, recommendo-vos a necessidade de não serem remettidos dire-
ctamente a esta Directoria ofticios cujos assumptos não se refiram á di-
vida activa, á remessa de balancetes, ás certidões de débitos e ás maté-
rias que tenham completa affinidade com a fiscalização de rendas.

Ficam supprimidos os ememoranda» de arrecadações mensaes. Os
serviços de natureza diversa da dos apontados devem ser de vez enca-
minhados á Inspectoria do Thesouro.— Ò Director (assígnadoj, Tlieopliito

Ilibe iro.

Directoria da Fiscalização das Hendas Mineiras, liello Horizonte, 10
de abril de l'.il2. Circular n. 41.

Sr. Fiscal das Rendas.—Continuando, — a despeito do que estatue,

claramente, o art. 18 do dec. n. 3.118, de 21 de fevereiro de 1911, — os

srs. fiscaes de rendas a remetterem para esla Directoria relatórios an-
nuaes das occurrencias havidas em suas circumscrípções propondo no^'

mesmos medidas que entendem necessárias, cumpre-me declarar-vos
que taes relatórios ibram abolidos, não vigorando mais o art. 15, do dec
n. 2.483, de 2(3 de março de 1!>0í), que impunha tal obrigação.

Para boa execução do serviço, recommendo-vos que, de accordo
com o citado dec. n. 3.118, vos limiteis tão somente a remetter a esta

Directoria um quadro comparativo da arrecadação dos impostos em cada
uma das vossas circumscripções, propondo em officio separado as medidas
que julgardes necessárias para o bom andamento do serviço a vosso

cargo.

O Director (assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 23
de abril de 1912. Circular n. 42.

Sr. Fiscal das Rendas. — No pensamento de supprimir algumas la-

cunas reconhecidas nos impressos fornecidos para os relatórios mensaes
dos srs. fiscaes de rendas e também para que desappareçam de vez duvi-
das e má comprehensão quanto ao modo por que devem ser os mesmos
relatórios escriptos, como mais ou menos se ha constantemente verifica-

do, aos irnpre.ssos foram augmentadas algumas rubricas e melhormente
distribuídas outras, de modo que só por culposa inadvertência se podem
repetir enganos que tém sido de continuo corrigidos.

Para que seja observada a necessária uniformidade, chamo a atten-

ção dos srs. fiscaes para os seguintes pontos :

1.°) a data, no topo da 1." pagina, deve referir-se, não aos dias de du-
ração da inspecção, mas ao tempo decorrido desde o dia em que findou

a ultima inspecção até ao dia em que Hndar a inspecção actual

;

2.») as multas de impostos pagos com atrazo e correspondonles ás ru-

bricas orçamentarias, não constituem rt-nda ordinária, pelo que devem
ser escripturadas sob a rubrica rfnda i.xtiíaordinahia.

E' evidente que nestas não se compreiíi-ndem as multas relativas a

impostos dos exercícios encerrados, porque cslas constituem divida acti-

va e são cobradas como taes.

y l
3.°) Sob a rubrica renda extraordinária, alem das verbas expressas

nos impressos, podem ser escripturados, usando-se para isto das linhas
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em branco, quaesquer outros recebimentos que já não estejam previstos

nas rubricas indicadas nos impressos ou que por sua natureza não per-

tençam a algumas das verbas mencionadas
;

A.°) a totalidade das rendas, ordinária e extraordinária, deve ser tran-

sportada para o logar próprio na pagina seguinte, addicionando-se-lhe o

producto de outros recolhimentos, como nos impressos vae agora indica-

do, de modo a se poder sommar, no fundo da pagina, todas as importân-
cias que por qualquer titulo tenham sido recolhidas á collectoria

;

y.") feita a somma os srs. fiscaes deverão verificar qual foi a impor-
tância dos pagamentos elfectuados durante o período sujeito á inspecção,

lançando-a no logar para isso indicado e fazer adeducção, de modo a de-

monstrar no fim da pagina, a somma restante. Esta somma deve coinci-

dir com o saldo em cofre, ou dinheiro existente em mão do coUector, o

qual deve ser effectivamente verificado pelo sr. fiscal ;

6.°) sob a rubrica — i'Elo fiscal foi requerido, — deve sor consigna-
da a acção dos srs. fiscaes em juizo, principalmente com relação a inven-

tários, de cujo movimento devem dar minuciosas Informações em todas

as suas inspecções, não sendo permittido consentir que os inventários fi-

quem parados em cartório por falta das necessárias diligencias le-

gaes;
7.") respondendo aos quesitos doQUESTKiNARio, chamo a attençãopara

o 12.° afim de que os srs. fiscaes façam cumprir o disposto no art. 2.° da
lei n. 4iJ9, de 1907, e bem assim

;

8.») para o quesito 13.°, devendo comprehender que a ol)rigação a

que este quesito se refere, não se limita á extracção de certidões, como
guasi invariavelmente succedeu, mas á sua elfectiva cobrança, devendo o

fiscal trazer ao conhecimento da Directoria as razões por que tenha o

coUector faltado a qualquer das suas obrigações
;

9.°) nas respostas ao quesito li." os srs. fiscaes juntarão sempre um
quadro da arrecadação do actual exercício comparada com a do exercício

encerrado no espaço de tempo a que se referir a inspecção e quando a
escripturação da collectoria não permitta o levantamento dos referidos

quadros, por terem sido remettidos os caixas para a Secretaria das Finan-
ças, sem que delles ficasse copia na collectoria, esses quadros deverão
abranger o periodo que vae desde o primeiro dia do exercício até a data
em que a inspecção é encerrada

;

10.°) nas recommendações feitas ao coUector não é curial e nem per-
mittido que fiquem em silencio as anormalidades, descuidos, erros, etc,
que os srs. fiscaes encontrem na inspecção e que mencionam em seus re-
latórios ; esta Directoria tem o dever de saber a forma por que os srs.

fiscaes corrigirão todas essas irregularidades e faz um dever delles o

mencional-as.
Com estas explicações, espera esta Directoria não ter que fazer novas

observações, como tem sido forçada a repetir, avolumando excusadamen-
te uma correspondência, que o cumprimento do dever por parte de todos
pôde evitar.

O Director da fiscalização, — (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 21
de maio de 1012. Circular n. ^S.

Sr. CoUector. O art. 2y do regul. n, 1.078, de 1901., não tem tido a
execução que é vossa obrigação dar-lhe c isso explica a razãn por que a
divida activa, proveniente de impontu.ilidade no pagamento do imposto
territorial continua a crescer de exercício para exercício, tornando da
mais difficil solução esta parte da cobrança da referida dívida.



— 112 —
Fraccionada, na maioria das contribuições atrazadas, em pequenas

parcellas que, conseque d temente, distribuem por avultado numero de
responsáveis, com o correr do tempo, torna-se quasi insolúvel esta parte
da divida e, assim, annualmente se amontoam as importâncias, tornando
mais pesado o trabalho da cobrança, que só na parte ;elativa á extra-
cção das necessárias certidões, occupa a m.aior parte do tempo dos fun-
ccionarios encarr gados deste serviço, sem, ao que se apura, resultado
compensador.

Este estado de cousas não pôde continuar e urge dar lhe o remédio
que a lei indicou. R' vossa obrigação liquidar, dentro do exercício, o

imposto territorial, do mesmo modo porque tendes de liquidar o de in-
dustrias e profissões nos termos do regul. n. 2.093, isto é, cobrando-o
executivamente, desde que os responsáveis o não paguem nos prazos
legaes.

Portanto, deveis extrabir para esse fim as respectivas certidões, como
procedeis em relação ao imposto de industrias e profissõeo, vencido o pra-
zo a que se refere o citado art. 25, do regul. n 1.678 e proceder imme-
diatamente á cobrança executiva.

Chamo a attenção dos srs. fiscaes de rendas para a questão, recom-
mendando-lhes a maior solicitude, de modo a dar-se áquella disposição
regulamentar prompta, geral e completa execução.

Em suas inspecções ãs collectorias, é este um ponto de que não devem
de curar os srs. fiscaes, tomando todas as providencias para que seja

observada sem desfallecimento a presente injuncção,

O Director da fiscalização, llieophilo V.ibeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 4
de junho de 1912. Circular n. 44.

Sr. Collector.

Inimediatamente que receberdes a presente circular, respondei-me
communicando se destes cumprimento ao disposto no art. 39, do dec.
n. 2.993, de 24 de novembro de 1910, não só se executastes as diligencias

nelle recommendadas, como também int'ormando-me qual o estado deste

serviço.

A falta de resposta immediata á presente circular, seja confirmativa
ou não, será interpretada como inobservância da disposição citada, incoi-
rendo o sr. collector nas penas previstas para o ceso.

O Director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 8 de
junho de 1912. Circular n. 45.

Sr. Collector.

Para os devidos fins e no intuito de vos poupar penas que serão imme-
dialamente applieadas, chamo a vossa attenção para o disposto no art. 39,

do dec. n. 2.993, de 24 de novembro de 1910.

A administração não acceitará excusas para a inobservância do re-

ferido dispositivo e fará applicação da sancção prevista no art. 54 do ci-

tado decreto sempre que .^e verificar terem os exactoros descuidado de
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cumprir imracdiatamenle, como nelle se contém, o disposto no referido

Mesmo no caso de insolvabilidade do responsavel,_ rsla não procede

para eximir o exactor da obrigação de extrahir as cerlidões e tentar a co-

brança do imposto, que não foi pago nos prazos legaes
;

se, em obediên-

cia a recommendações anteriores e que se nao revogam, os exaotorese

encarreL^idos da cobrança da divida activa não devem mtentar acções

contra responsáveis que não possam garantir, por seus haveres, a «oluçao

do executivo, assim fazendo a Fazenda incorrer em muleis despesas com

custas judiciarias e outras, não se segue que se possam os referidos exa-

ctores furtar á obrigação imposta pelo y\ citado art. 39, do dec. n. 1- J-'^-

nesles casos, o que Uies cumpre fazer é sustar a via executiva e remetter

a esta Directoria as certidões, acompanhadas do respectivo quadro anno-

tando em cada uma a razão por que deixaram de executar os devedores

Ao sr. dr. Secretario das Finanças é que compete resolver, em tal

caso, como proceder ulteriormente.

O D rector da fiscalização, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas de Minas, Bello Horizonte, 13

de junho de 1912. Circular n. 46.

Sr fiscal da... -circumscripção. O dec. n. 2.993, na parte referente

á extracção das cerlidões para cobrança immediata do imposto, nao esta

sendo executado, como deve sel-o e parece que a íntelligencia da dispo-

sição em questão continua a ser mal coraprehendida.

Deveis communicar-vos com todos os coUectores sob vossa fiscalização

6 chamar sua attenção para o caso.

Em primeiro logar, é um erro pensar que um imposto não pôde ser

recebido sem que o devedor pague o imposto anterior, que ainda esteja

a dever, a disposição do art. 37, do dec. não preceitua .similhante cousa;

o que ahi determina é que não seja recebida uma prestaçau do niesmo

imposto sem que o devedor pague a anterior, si é que ainda está em

atrazo delia.

Trata-se de imposto devido no exercício e especialmente das indus-

trias e profissões e consumo de aguardente e bebidas alcoólicas
.^
A lei

permitte o pagamento do imposto em duas prestações e determinando

que expirado qualquer dos prazos, se proceda á cobrança executiva, dec.

n. 2.993, art. ;i9 e dec. 2.994, art. 8?, § 4.-, é evidente que quando o

art. 37, se refere a qualquer prestação do imposto, não pode compre-

hender impostos de exercidos anteriores e que já se converteram em di-

vida activa.

Portanto, em linguagem clara e positiva, o que é prohibido aos col-

lectores é que recebam a 2." prestação dos impostos em questão, sem

que o seja conjunctamente com ai."- prestação, quando esta nao tenha

sido paga em tempo.

Nestas circumstancias, não pôde servir de escusa aos collectores a

allegação de que deixaram de proceder á cobrança recommendada nos

arts. 37, do dec. n. 2.993, e 8.- § i.\ do dec. n. 2.99Í, porque os con-

tribuintes estão em debito de outros impostos, cujas certidões ainda lhes

não foram por esta Directoria remettidas.

Esta escusa nada justifica e os collectores, que tenham assim procedi-

-

do, estão incursos nas penas do art. 54, do dec. n. 2.993, devendo a

pena ser imposta immediatamente pelos srs. íiscaes, como lhes incum-

be, de accordo com o art ÍJfJ.
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De accordo com as citadas disposições regulamenlares, na época

do pagamento da 2.* prestação, a 1.* já deve estar liquidada, ou porque
os contribuintes a pagaram espontaneamente ou porque ella lhes foi ex-

ecutivamente cobrada.
Portanto, ao encerrar-se o exercício, é de buppor que todo o impos-

to tenha sido cobrado, mas caso, por qualquer circumstancia, o não tenha
sido, as certidões que não tenham sido executadas, devem ser remetli-

das immediatamenle a esta Directoria, para os devidos effeitos, porque
ellasjá representam divida activa. Emboia me pareça escusado, devo
accrescentar que isto não se entende com certidões que tenham sido

ajuizadas e cujo feito dependa ainda de sentença.
Recommendo-vos, pois, tornar esta intelligencia dos regulamentos

perfeitamente conhecida dos coUectores sob vossa fiscalização, não vos

devendo escapar o assumpto em vossas inspecções, agindo vós de vossa
parte nos termos peremptórios doart. U4 do dec. n. 2.993.

Pelo Director da Fiscalização, C- Mcirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras. - Cello Horizonte, 12
de agosto de 1912.—Circular n. 47.

Sr. fiscal das rendas.—Tendo a circular n. 4C, de 13 de julho do
corrente anno, declarado que vns incumbe impor a pena a que se refere

o art. 5y, do dec. n. 2.i)93, de 1910, no tópico: «devendo a pena ser im-
posta immediatamente pelos srs. fiscaes, como lhes incumbe, de accordo
com o art. 1)5», venho, pela presente, vos declarar que fica revogada essa

parte da mesma circular n. 46, á qual não deveis dar cumprimento, por
ter sido julgada insubsistente, visto como só pelo sr. dr. Secretario das
Finanças pôde ser applicada a multa a que se refere o mesmo artigo, na
sua ultima parle.

Como Director, fassignado), Carlos Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.—Bello Horizonte, 20
de agosto de 4912.—Circular n. 48.

Sr. Fiscal das liendas.—Tendo a lei n. 5SG, de 30 de agosto do
anno passado,—da divisão administrativa do Estado—creado diversas Vil-

las compostas de districtos desmembrados de alguns dos municípios de
que se compõe a circumscripção a vosso cargo, recommendo-vos a re-

messa a esta Directoria, com urgência, de um quadro que mostre dis-

criminadamente, quaes as cidades e villas que formam presentemente,
a mesma circumscripção, em face das alterações oriundas da aiiudida

lei n. S50.

Como Director (assignado) Carlos Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.— Bello Horizonte, 30
de agosto de 1912.—Circular n. 49.

Sr. colleclor.—Para regularidade do serviço do recoliiimento de sal-
dos mensaes das estações fiscaes, declaro-vos que as remessas dos mesmos
pelo correio, ou por qualquer outro meio, devem ser feitas directamente
ao sr. Tliesoureiro da Secretaria das Finanças e não á Directoria da Fis-
calização, como tem leito alguns dos srs. exactores, evitando-se deste
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modo possíveis contrariedades a esta repartição e aos mesmos senI)ore&

funccionario fiscaes.

O Director, (assigiiado) CarZcs MeireVes.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.—Bello Horizonte, 9

de outubro de 1912.—Circular n. 50.

Sr. Colleclor.—Repelindo-se as consultas a esta Directoria, de parte
dos srs. collectores, relativas ao foro competente para as questões que
possam surgir nos novos municípios ultimamente constituídos com dis-

trictos desmembrados de outros municípios, de accordo com o que já por
vezes se tem levado ao conhecimento dos consultantes, communico-vos
que o foro competente, em tal caso, é o mesmo foro do município de
que foi o novo desmembrado e isso em quanto neste novo município não
for creado foro.

Sob este ponto de vista, a nova divisão administrativa não podia al-

erar a judiciaria, devendo, portanto, ficar aquella sujeita à velha juris-

dicçao,'até que nova organização judiciaria se lhe dê.

O director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras. —Bello Horizonte, 3

de dezembro de 1912 Circular n. íil.

Sr. Collector.—Declaro-vos, para os devidos fin
,
que o sr. dr. Se-

cretario das Finanças determinou que d'ora em deante seja rigorosamen-
te observado o art. 19 do dec. n. 1.836, de 1905, que assim dispõe:

«Art. 19. Os encarregados do lançamento entregarão aos
collectados ou a quem suas vezes fizer, haja ou não alteração a
fazer, em relação a.lançamentos anteriores, um aviso no qual de-
clarem a taxa a que o contribuinte liça sujeito, o prazo dentro do
qual poderá reclamar contra o lançamento, sinão o achar justo, a
época em que deverá realizar o pagamento, o qual deverá ser feito

á bocca do cofi"e e as multas a que ficará sujeito, si o não fizer.

Paragrapho único. Este aviso será em duplicata, e em um
dos exemplares o lançador procurará obter a declaração de scien-

te, assignada pelo collectado ou por quem receber o aviso, para
ser archivado na repartição competente».

Deveis desde já dar cumprimento á disposição citada sob as penas
do regulamento; e dado que já tenhaes terminado o lançamento em o

vosso município, mesmo assim deveis, sem perda do tempo, remetter nos
termos do citado art. 19, do dec. n. l.SLiO, de 1905, o avi^.o recom-
mendado.

Para vos facilitar o serviço, nesta data vos remetto exemplares do
aviso, dos quaes deveis lançar mão ímmedialamente em cumprimento
da presente circular.

Pelo director, C. Meireíles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.—Bello Hoiúzonle, 9

de dezembro de 1912.—Circular n. 52.

Sr. Fiscal das Rendas.—Determinando o 1.' ponto da circular n. 4-2,

de 23 de abril do corrente anno, que a data, no topo da 1." pagina dos
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relatórios, deve referir-se não aos dias da duração da inspecção, mas
ao tempo decorrido desde o dia em que findou a ultima inspecção até o

dia em que findar a actual, resulta disso, muito naturalmente, que não
pode haver solução de continuidade entre as inspecções.

Não havendo solução de continuidade, é npcessario que os saldos de
umas para as outras inspecções sejam transportados, nos relatórios, no
fira da 3.^ pagina, depois de escripturados todos os recebimentos, de ac-
cordo com a recommendação feita no 4.- ponto da alludida circular. Isto

não tem sido observado pela quasi totalidade dos srs. fiscaes, de modo
que, nesse ponto, quasi todos os relatórios tem vindo errados, demon-
strando saldas que não correspondem á realidade do movimento de
fundos liavido nas repartições inspeccionadas.

. Para esclarecimento do assumpto, apresento-vos o seguinte exemplo:
—uma collectoria, cuja penúltima inspecção encerrou-se no dia 1íi de ju-

lho do corrente anno, demonstrou no respectivo relatório um saldo a fa-

vor do Kstado de 4:267^694; a ultima, que começou no dia immedialo, 1(3

daquellti mez, indo até o dia 28 de agosto, arrecadou, naquelle lapso de
tempo, a quantia de 20:46yg98:í, de modo que, ambas as quantias som-
madas, dão o total de 24:733^677, do qual, deduzida a despesa da
2:UUlg992, resulta um saldo de 22:731S(386, o qual, como o presente, de
verá ser transportado para o relatório da inspecção seguinte, e assim
suçcessivamente.

U director, Tlieophilu fíiòeiro.

Directoria da ["iscali/açào das líendas Mineiras.— Bell i Horizonte, II

de dezembi'o de 19'2. Circular n. u3.

Ulmo. Sr.—Em add.tnmenlo á minha circular n. 21, de 12 de mar-
ro de lítio, venlio insistir nas recommendações que live occabião de fazer

então aos srs. encarregados da cobrança da divida activa do Estado.

Repetem-se queixas cunli'a os cobradores da divida activa sob o fun-

damento de que ião e.xgollain n.s meios SLiasoi'ios antes de procederem
á cobrança executiva. Si assira procedem os srs. encarregados da co-

brança em questão, o fazem contra a expressa determinação desta Dire-

ctoria, como consta da cilada circular.

Porlanio, recoinmendo-vns

:

a] Que não intenteis acção execul va sem terdes previamente exgot-

tado a via amigável, convidando por i scriplo ao devedor a vir satisfa-

zer o seu debito e dando-lhe prazo razoável para isso;

b) Que em caso nenhum intenteis acção executiva sem estardes se-

guro de que as condições financeiras do devedor garantem a execução,

evitando assim que o Estado venha a pagar custas;

Cl Que verifiqueis sempre e previamente na collectoria do município,

si o devedor liquidou ou não a sua divida, visto como muitas vezes isto

se dá entre a data da extracção dos quadros da divida activa que servem
de base para ainscriprão e a(|uella em que se torna effectiva a cobrança
judicial;

(/) Finalmente, que procedais com a mais absoluta imparcialidade

contra todos os responsáveis pela divida activa, sem attenção á sua posi-

sição social ou á sua parcialidade politica.

Esias injuncções, eu as tenho como muito especialmente recommen-
dadas e a inobservância de qualquer delias será motivo suficiente para

serem cassados os poderes ao encarregado da cobrariça.

O Director da Fiscalização, Theopluln Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.— Bello Horizonte, 20

de dezembro de ,1912. Circular n. 54.

Sr. Fiscal das Rendas—Com a máxima urgência possível deveis mi-
nistrar a esta Repartição os seguintes dados de cuja presença depen-
derá decisão de diversas questões aíFectas á Secretaria das Finan(;as :

1.°) Quaes são os pontos fiscaes em a vossa circumscripção que fo-

ram fiscalizados cumulativamente pelo vigia da sede nestes últimos cinco

annos ".'

2.°) Qu es os pontos que ainda estão sob a fiscalização cumulativa?
Finalmente, não será possível acompanhar a taes dados a relação

do respectivo pessoal, data da nomeação deste, bem como a da creação

de taes pontos ?

O Director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.— Bello Horizonte, 8

de janeiro de 1913. Circular n. t>5.

>ir. Fiscal de liendas.—Para os devidos effeitos, coramunico-vos que,
por deliberação superior, os telcgrammas ofliciaes, a partir desla data,

têm que ser pagos á bocca do cofre da Repartição dos Telegraphos e es-

tações do interior; e, para que a indemnizarão de tal despesa, bem como
a de taxas p istaes vos seja ieila pela Secretaria das Finanças, necessário
se torna que ao requerimento junteis as copias dos telegrammas que expe-
dirdes, além dos recibos, etc.

O Director, ( ssignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, \i
de janeiro de 1913. Circulam. Stí.

Sr. Fiscal das liendas.—Com a máxima urgência possível, deveis
informar a esta Repartição quaes as estações fiscaes arrecadadoras da
vossa'circumscripção que dispõem ou nao de cofres para o respectivo
serviço.

Saudações.

Cjmo director (assignado) Carlos Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 11
de janeiro de 1913. Circular n. .^7.

Sr. Fiscal de Rendas.—De ordem do sr. Secretario das Finanças
deveis enviar a esta Directoria, dentro do prazo máximo de trinta dias,
contados desta data, um quadro da airecadação de impostos discrimina-
dos e effectuada em 1912, em cada uma das estações fiscaes de que se
compõe a vossa circumscripção.

Por essa occasião, deveis, egualmente, remetter em separado, uma
nota sobre o valor real e total da divida activa de cada muuicipio dessa
circumscripção, até dezembro ultimo.
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Finalmente, espera esta Directoria prompto andamento do que ora
vos recommenda, certa de que os referidos dados aqui estarão infallivel-

mente dentro do citado prazo, ainda mesmo que seja preciso o emprego
de algum sacriticio por vossa parle ou dos vossos auxiliares.

Como director (assignado) Carlos Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Hendas Mineiras, Bello Horizonte, 20
de fevereiro de 1913. Circular n. 58.

Sr. Fiscal de Rendas.- Declaro-vos terminantemente nao poder esta

Directoria, em ab.soluto, tolerar por mais tempo, o não cumprimento do
que vos fora recommendado em circular sob n. 57, de li de janeiro ul-
timo.

Deveis comprehender o quanto será desagradável a esta Repartição
a applicação de qualquer pena por falta do cumprimento urgente da re-
feriaa circular.

O director (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 1."

de abril de 1913. Circular n. IJ9.

Sr. Fiscal das Rendas. — Em face do despacho do sr. Secretario
diis Finanças, datado de 2ij de março ultimo, ficaes auctorizado a
ministrar, mensalmente e a partir do corrente mez, altestados de cum-
primento de deveres por parte dos vigias fiscaes da vossa circumscri-
pçuo, vigias unicatnenie de pontos de fiscalização c não de estações ar-
recadadoras.

Finalmente, taes alleslados serão fornecidos uma vez de posse o sr.

fiscal dos mappas do movimento do ponto, documentos estes que serão,
depois, enviados a esta Repartição, pura os devidos efleitos.

O director (assignado)— 37iro/j/tiZo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 10

de abril de 1913. Circular n. GO.

Sr. colleclordo município de... Diante da indifferença, aliás lasti-

mável, de alguns dos srs. collectores sobre aintelligencia e applicação do
art. 3í e seus paragraphos, do regulamento que baixou com o dec. n.

Í3.'.)93, de 1910, lem o Estado soífrido não pequeno prejuízo em suas ren-
das, proveniente do imposto de industrias e profissões por parte dos srs.

mercadores ou induslriaes ambulantes e dos empresários de divertimen-
tos públicos.

Como sabeis, aquellcs mercadores ou industriaes ambulantes não
podem exercer sua industria ou profissão, antes do effectivo pagamento
das respectivas laxas, as quaes serão pagas em uma só prestação corre-
spondente a todo o exercício.

Taes profissionaes, porém, quando escapos da acção fiscal, denlro
do 1." semestre, prevalecem-se do disposto em o J 1." do citado àrt. 34,

visando pagar, apenas o imposto correspondente ao i." semestre, por ai-
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legarem, nessa occasião, lerem começado a exercer a profissão dentro

daquelle período.
Nesta hypothese e para que sejam altendidos, necessário se torna a

presença de' provas maieriaes, que venham confirmar o allegadopor laes

contribuintes; do contrario, os srs. collectores farão ex-officio o lança-

mento de taes jjrofissionaes, sujeitando-os ao pagamento do imposto cor-

respondente a todo o exercício.

Do cumprimento exacto e rigoroso do que ora se recommenda aos

srs. collectores, espera esta directoria excellenle resultado, em beneficio

das rendas publicas e do respeito ás leis fiscaes do Estado.

O director (assígnado) — IVieophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Hendas Mineiras, Bello Horizonte, 19

de maio de 1913. Circular n. 61.

Sr. encarregado da cobrança da divida activado município de. ..

Reportando-me ás minhas circulares n. 21, de 12 de maio de J91() e

as, de 11 de dezembro de 1912, as quaes em tempo vos foram enviadas,
chamo vos;a atteni,ão para o assumpto das mesmas e para o effeito de
ractificar as suas ínjuncções, que o governo deseja ver observadas com o

rigor, que nellas se recommenda.
Si satisfactorio em alguns municípios o resultado da cobrança da

divida activa, o mesmo se não pôde dizer de outroà municípios, e mes-
mo naquelles em que esse serviço tem melhor correspondido á expectati-

va da íidministração, nota- se que o movimento da cobrança varia extra-

ordinariamente, quando se iiprecia tendo em attenção a fonte ou a natu-
reza do imposto de que a cobrança é proveniente. Esta pratica não
pôde continuar, pelo que o esforço dos procuradores do Estado deve
ser dirigido no sentido de ser toda a dívida por egual exigida, não im-
portando a sua proveniência descabidas preferencias e nem devendo a fa-

cilidade de recebimento de uma parte delia dar togara que seja pre-
judicada a outra, cuja solução maior difficuldade possa olierecer.

Torna se necessário a esta Directoria conhecer o estado exacto da
cobrança confiada ao vosso patrocínio, razão porque vos recommendo
remetter-lhe, dentro de prazo breve, um quadro demonstrativo do referido

estado, devendo delle constar.

n) a importância total da cobrança que vos foi confiada
;

b) a proveniência por impostos dp divida
;

c) a importância arrecadada, discriminado o producto de cada im-
posto.

Saudações.

O director da fiscalização, (assígnado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 2EJ

de junho de 1913. Circular n. 62.

Sr. coUector.—-Chegando ao conhecimento desta Directoria que os
mercadores ambulantes de que trata o art. 34 do dec. n. 2.993, de 24 de
novembro de 1910, não pagam o impo>lo a que estão sujeitos pela tabeliã

6, n. 18, mas sim o da referida tabeliã n. 'ò, com grande prejuízo para o
Estado, e, ainda mais, que tal imposto não tem sido pago de uma só vez,

R. F.—

8
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nos termos do referido art. 34, mesmo nos casos em que o exercício da
industria ou profissão tenha começado anies ae 30 de junho em desaccordo,
portanto, com o § 1." daquelle artigo—recommencío-vos que, d'ora em
ueante, lanceis os referidos mercadores ambulantes no n. 18 e cobreis de
uma só vez o imposto devido, quando começarem o exercício da indus-
tria ou profissão antes de 'M de junho.

Oulrosiin, recommendo vos que quando vizardes qualquer talão de
mercador ambulante, cobreis a differença e o imposto total quando os
mesmos não tenham sido cobrados nos lermos do art. 34 referido ou não
tenham sido lançados na tabeliã b, n. d 8.

Estas injuncções são feitas sob as penas regulamentares, que serão
applícadas com todo rigor todas as vezes que as disposições citadas forem
pelos exactores infringidas.

O director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 3 de
julho de 1913. Circular u. 63.

Sr... Repetindo-se duvidas entre collectores e encarregados da co-
brança da dívida activa quanto a quem compete a respectiva porcentagem,
nos ca>os em que os contribuintes vão saldar seus débitos sem guia dos
procuradores e independentemente de acção executiva, o sr. dr. Secreta-
rio das Unanças resolveu por despacho de 1.» do corrente, que, mantida
em inteiro rigor a circular n. 11, de 8 de junho de 1908, procedessem col-
lectores e procuradores de conformidade com as seguintes injuncções -.

1.*; Ao iniciar o seu serviço os procuradores não o farão sem remetter
ao coUector do município uma lista nominal de todos os responsáveis pela
divida activa, a quem se tenham dirigido, exigindo o respectivo pagamento
devendo constar, da mesma lista, além do nome do devedor, a unportancia
devida e o exercício a que corresponde, devidamente datada e assignada a
lista pelo procurador.

2.") De posse da lista mencionada, o collector não receberá paga-
mento dos responsáveis pela divida, sem primeiramente examinar se está

elle ou não contemplado na lista fornecida pelo procurador.

3.») Quando o collector verificar que a lista não contempla o nome do
contribuinte, fará a arrecadação do debito, pertencendo-lhe a respectiva
porcentagem nos lermos dos arts. 19 e iiU e seus paragraphos do dec.

n. 2.182, de 8 de janeiro de 1908.

4.^) Quando, porém, o contribuinte fòr qualquer um dos mencionados
na lista do procurador, o collector mandará que elle se muna da compe-
tente guia junto ao procurador, mas dada alguma dífficuldade por qual-
quer circumstancia para a obtenção da guia,deverá o collector, neste caso
especial, elíectuar a arrecadação mesmo sem guia, fazendo, porém, de
accórdo com a regra 5.=' da circular n. 11 e na própria lista, a devida an-
notação para garantia do procurador quanto á porcentagem, a qual lhe será

paga, nos lermos da regra 1.* da citada circulam. 11, junto com as guias
pela colleetoría recolhidas.—As presentes injuncções deverão ser obser-
vadas não somente pelos procuradores que forem consliluidos desta data
em deante, mas lambem por lodos os que já estiverem investidos de pode-
res para cobrança da dívida activa, inclusivo os fiscaes das rendas encar-
regados da mesma cobrança.

O director da fiscalização (assignado) Theophilo Ribeiro,
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 5 de

setembro de 1913. Circular n. 6i.

Sr. Fiscal de Rendas.—A bem dos interesses fiscaesdeste_ Estado, de-

claro-vos que nas avaliações em inventários, quer sejam judiciaes, quer

sejam administrativos, deve ser designado sempre um dos avaliadores do

jíiizo, segundo decisões já proferidas a respeito.

Pelo director (assignado) Carlos Meirelles.

Directoria da Fiscaliza(;ão das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 19 de

setembro de 1913. Circular n. 65.

Sr. encarregado da cobrança da divida activa. .. De ordem do sr. dr.

Secretario das Finanças peço urgente resposta á circular n. 61 desta Dire-

ctoria e bem assim vos recommendo a mais enérgica acção na cob"anQa da

divida activa, que deve ser promovida sem desfallecimentos.

Saudações.

O director (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 23 de
dezembro de 1913. Circular n. 66.

Sr. Fiscal das Rendas. Para acabar de vez com abusos praticados

por alguns dos srs. fiscaes, em relação a ausência dos mesmos de suas
respectivas circumscripções, sem justo motivo, venho chamar mais uma
vez a vossa attenção para o disposto em o art. 13 e seu paragrapho único,

do dec. n. 3.118, de 1911.—Pelos dispositivos constantes dos citados artigo

e paragrapho, é vedado aos srs. fiscaes ausentarem-se sem prévia aucto-

rizaçào desta Directoria, salvo motivo imperioso, occasionado pelo serviço

fiscal.

O director da fiscalização (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 13 de
janeiro de 1913. Circular n. 67.

Sr. Fiscal das Rendas.—Deveis, no menor prazo que vos fôr possível,

remetter a esta Repartição um pequeno quadro do qual conste o valor
total, por municípios da vossa circumscripção fiscal, dos lançamentos do
imposto territorial, industrias e profissões e de aguardente e outras bebidas,
referentes ao corrente exercício, segundo a nota abaixo. Esta Directoria
espera o cumprimento rigoroso do que ora vos recommendapelo facto da-
quelles dados servirem de base ao estudo, que a ella está aftecto e refe-
rente a lançamentos etc, trabalho este que muito contribuirá para a firmeza
de uma parte do próximo relatório a ser p esente ao exmo sr. dr. Secre-
tario das Finanças.

O director da fiscalização das rendas (assignado) Theophilo IHbeiro-
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Responder :

Município ae. .. ...

Qual o valor do lançamento do imposto territorial ?

Qual o valnr do lançamento do imposto de industrias e profissões
Qual o valor do lançamento do in.posto de aguardente ?

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 16
de janeiro de i91i. Circular n. 68.

Sr. collector do municipio de.

A bem dos interesses da Fazenda Publica, declaro- vos ser inacceilavel
para os effeitos legaes, publicas-fórmas de conhecimentos extrahidos para
pagamento do imposto de industrias e profissões, a que estão sujeitos os
mercadores ambulantes ; estes devem exhibir, para o visto de quem de
direito, o original do conhecimento extraindo, conforme exigências regula-
mentares. No caso, entretanto, de perda do conhecimento original, cousa
que pode dar-se, so poderá substituil-o uma certidão da mesma collectoria
que expediu o conhecimpnto perdido.

U director da fiscalização (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 31 de
janeiro de 1914. Circular n. (i9.

Em additamento ás ordens já expedidas, recommendo-vos a máxima
energia e diligencia na arrecadação dos impostos de industrias e profissões
e aguardente, referentes ao corrente exercício, realizando tanto quanto
possível a alludida arrecadarão.

O director da fiscalização (assignado) llieophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, .31

de janeiro de 1914. Circular n. 70.

Additando ordens já expedidas, venho recommendar-vos a máxima
energia e actividade na liquidação e cobrança da divida activa, dando mo-
vimento immediato a todas as certidões em vosso poder.

O director da fiscalização (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fi;ícalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 31

de Janeiro de 1914. Circular n. 71.

De ordem directa do sr. dr. Secretario das Finanças, deveis exer-
cer junto aos collectores da vossa circumscripçao fiscal a máxima vigi-

lância e energia para que todos elles se esforcem afim de conseguirem a
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realização da cobrança de todos os impostos de industrias e profissões e

de aguardente, do corrente exercício.

O director da ii.scalização (ass'gnado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, IH

de abril de ^914. Circulam, 72.

Sr. collector.

Mal comprehendidas têm sido as ínstrucções dadas com relação á
natureza dos impostos de industrias e profissões e consumo de bebidas
alcoólicas, que, não sendo pontualmente pagos nas épocas regulamenta-
res, os exactores são obrigados a cobrar executivamente em obediência
ao disposto no art. 39, do dec. n. 2 993, de 24 de outubro de 1910, má
comprehensão que ha feito com que muitos dos srs. collectores, ao for-

mulai"em os seus balancetes, tenham incluído o producto da cobrança
em questão na verba—divida activa.

Nesta pratica ha positivo erro de classificação, porque os impostos re-

feridos não fazem parte da divida activa sínão no exercício seguinte e,

tratando-se de cobranças que vêm do exercício anterior, só findo o tri-

mestre addicíonal, considera-se, para todos os effeitos, encerrado o dicto

exercício. Nestas circumstancias, só dn dia 1." de abril em deante taes

impostos podem ser como divida activa cla>síficados, devendo ser remet-
tidas á esta Directoria lodnsas certidões respectivas que não tenham sido

cobrada.'' até então e acompanhadas de um quadro nominal dos devedores,
afim de ser a divida devidamente inscripla'e se.-em então nova-s certidões

expedidas, como certidões de divida activa, para cuja extracção a com-
petência é privativa desta Directoria.

Os srs. collectores não devem incluir nos balancetes o producto da
cobrança em questão com o da cobrança da divida activa; devem in-
cluil o nas verbas— Industrias e profissões e consumo de aguardente etc,
conforme á uma ou á outra pertença, declarando o exercício de que vem
ou sob a rubrica:—supprímento do exercício anterior—como alguns mais
avisadamente têm feito.

Tenho como muito recommendada a observância da presente cir-
cular.

O director da fiscalização, Tlieophilu Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendus Mineiras, Bello Horizonte, 22
de junho de 19U. Circular n. 73.

Sr. fiscal de rendas.

Ouulquer que seja a razão para o decrescimento que so nota no cor-
rente exercício, na arrecadação de grande, parte das estações flscaes, ,é

preciso dar-se-lhe enérgico combale, de modo que, quando menos. Se
mantenha a receita na importância a que ha atlingido.

Verbas existem que dependem de factos e circumstancias que esca-
pam á acção da administrarão, quaes sejam as de renda puramente even-
tual; mas si oseffeitos da crise porque passa o paiz se faz sentir na in-
tensidade da vida económica, além de oUtras circumstancias de que di-
manam as transacções, ou decorrem os factos, que concorrem para o
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producto das verbas em questão, outras ha que não devem ser affectadas
por essas circumstancias geraes, mas, quando não progridam, devem
manter-se ás importâncias a que já attingiram.

Os impostos de industrias e profissões, de consumo de bebidas alcoó-
licas e principalmente o territorial e a divida activa estão neste caso.
Feitos os lançamentos com o cuidado, que tendes asseverado a esta Dire-
ctoria haver presidido áquelle serviço, não ha razão para que a arreca-
dação se mantenha aquém das cifras apuradas nos referidos lançamentos.
A collecta destes impostos depende directamente da energia e diligencia
do exactor e verificar que uma e outra estão sendo effectivamente empre-
gadas é um dos vossos primeiros deveres. Urge, pois, que em vossas
inspecções tenhacs muito em vista o cumprimento desse dever, agindo
de modo efficiente junto ao exactor, para que, por sua vez, este cumpra
suas obrigações nos termos restrictos dos regulamentos.

Com relação á divida activa, procede a recommendação, porque, si é
facto que a cobrança dos últimos quatro annos tem reduzido de muito a sua
importância anterior, com tudo esta ainda se eleva á somma superior
a dois mil contos, não só por falta de cobrança de débitos anteriores,
como pela contribuição que annualmente continua a trazer-lhe cada ex-

ercício encerrado.

Deveis, portanto, tomando na maior consideração a presente recom-
mendação, verificar como se passam as cousas em cada estação da vossa
circumscripção, denunciando todos os abusos ou desídia que verificardes
e lançando rnão das medidas que estiverem na vossa competência para
remediar de prompto as irregularidades ou inconveniências observadas.
E não somente junto aos exactores, mas aos encarregados da cobrança
da divida activa também, cuja exacção no cumprimento da obrigação,

que contrahíram acceitando a procuração do Estado, deveis trazer sem-
pre ao conhecimento desta Directoria.

O director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Hendas Mineiras, Bello Horizonte, Í29

de julho de 1914. Circular n. 74.

Sr Collector do Município de. .

.

Chamando a vossa attenção para o fiel cumprimento do disposto em
os artigos e seus paragrs., constantes do Cap. VI, do Regulamento que
baixou como Decreto n. 2.993, de 24 de novembro de 1910, venho re-

commendar-vos o máximo empenho da vossa parle para que sejam ar-
recadados nesse município todos os impostos constantes dos lançamentos
a que se refere aquelle decreto, bem como o Decreto n. 2.994, daquella
data, evitando-se deste modo o augmento da divida activa deste Estado e

consequente accumulo de trabalho.

Confiante, pois, na vossa dedicação e real esforço para o cabal des-

empenho do que ora determina o Governo, espera esta Directoria excel-

lente^resultado na alludida arrecadação.

Como director—C. Meirelles.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 29 de

julho de 1914. Circular n. 75.

Sr. fiscal das rendas.

Esta Directoria, dando cumprimento ás ordens recebidas, nesta data

tem recommendado aos collectores da vossa circumscripção o fiel cum-
primento do disposto em os Decretos ns. 2.993 6 2.994, de novembro de

1910, na parte referente á cobrança dos impostos constantes dos respe-

ctivos lançamentos, cobrança que deve ser feita na sua integralidade, ou,

nesta impossibilidade, tanto quanto possível de approximar-se aos dese-

jos do Governo.

Esta Directoria, pois, está convencida de que, se empregardes todo

o esforço ora recommendado, perante os exactores da vossa circumscri-

p(,ão, satisfeitos i-erão aquelles desejos,

Como director

—

C Meirelles.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 30

de dezembro de 1914. Circular n. 7fi.

Sr. Fiscal das Rendas Mineiras.

Approximando-se a época dos lançamentos dos impostos de indus-

trias e profissões e de consumo de bebidas alcoólicas, de accordo com o

disposto em os regulamentos que baixaram com os Decretos ns. 2.!)93 e

2.994, de novembro de 1910, venho chamar a vossa altenção para ns re-

commendações conslanles do § 1.°, artigo 4? do Decreto n. 3.118, de fe-

vereiro de 1911, esperando que a liscalização de taes lançamentos seja

rigorosamente feita por vós, tornando-se effectiva a arrecadação de taes

impostos.

O director da Fiscalização, (assignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 22
de outubro de 1914. Circular n. 77.

Sr. Fiscal das Rendas Mineiras.

Completando as explicarões ministradas em circular sob o n. 4-2, de
23 de abril de 1912, que foi expedida para uniformizar o serviço de inspe-
cções nas estações arrecadadoras, forneço-vos os necessários impressos
para que, em cada relatório, ao responder o quesito sobre o decrescimen-
to de rendas, possaes juntar sempre, no «questionário», um quadro da
arrecadação da coUectoria, do ponto fiscal ou da recebedoria, no periodo
de inspecção, comparada com a de egual tempo anterior.

E' empenho desta Directoria verificar rapidamente, pelo alludido
quadro, si a arrecadação no periodo em que está sendo inspeccionada é
maior ou menor que a do mesmo espaço de tempo anterior e para che-
gar à *al conclusão torna-se mister não fazerdes confusão alguma ao es-

cripturar no dito quadro as columnas comparativas ou de differenças
"para mais» e «para menos», que devem conter exclubivamente os alga-

rismos referentes ao tempo de inspecção actual, com o producto da com-
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paração procedida entre a renda no período presente e a do mesmo pe-
ríodo passado.

Creio ficar assim esclarecido o assumpto e remettendo vos exemplares
do quadro já mencionado, recommendo-vos o immediato cumprimento
da presente circular.

O director da Fiscalização, (assignado) Theophilo de Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 12

de novembro de 1914. -Circular n. 78.

Sr. Fiscal de Rendas,

Approximando-se o fim do corrente anno e sendo empenho desta
Directoria manter sempre em dia os serviços que lhe são attinentes,

principalmente o da divida activa, torna-se necessário que as providen-
cias sejam dadas desde já, no sentido de remetterdes sem falta, até o
dia 30 de abril do anno vindouro, uma nota ou quadro-resumo daquella
divida na vossa circumscrip^ão, até o exercício de 1914.

Recommendo-vos, portanto, confeccionardes o quadro-resumo allu-

dido, discriminando por municipio e por imposto, incluída neste a multa
correspondente, devendo o mesmo conter também o total de cada muni-
cipio e o total geral da circumscripção, conforme o modelo seguinte:

E' desejo desta Eirecloria receber de vossa parte um quadro rigoro-

samente exacto com algarismos que exprimam firmemente a validade
da divida activa nos municípios soba vossa fiscalização.

Convém ficar explicado que não ha nenhuma relação entre o quadro-
resumo, cuja remessa vos é agora ordenada, com a relação nominal dos
devedores que os srs. ccUectores fornecem logo que expiram o exercício

e seu prazG addicíonal, obrigação estaque elles precisam continuar pon-
tualmente a cumprir.

Espero que tomareis na devida consideração o que vos recom-
mendo, devendo o quadro referido ser por vós e não pelos vossos col-

lectores, directamente remettido a esta repartição.

O director, (a) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 1(5

de novembro de 1914.— Circular n. 79.

Sr. Fiscal das Rendas Mineiras.

Tendo se levantado duvidas da parle de coUectores quanto a exacta

applicação do imposto de acções civis, (Tab. n. 1, n. 2 do Dec. n. 1.378,

de 7 de abril de 1900) para que seja observada a indispensável unifor-

midade, deveis chamar a atttençáo dos coUectores de vossa circums-
cripção para o arl. 26 da Lei n. 613, de 18 de setembro de 1913, que
restabeleceu o art. 8.° da Lei n. 379, de 1906, que determinou seja o

referido imposto pago ao ser a acção proposta.

E' evidente da disposição citada que não podem as acções ter anda-
mento sem que primeiro seja o seu respectivo imposto satisfeito, compe-
tindo aos juizes como aos fiscaes do iii.posto exigil-o, quando as parles
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não observem exponlaneamente aquella disposição. No caso, poréip, em
que seja a Fazenda Publica a auctora, deve ser observada a regra do
art. 3 do citado Decreto n. 4.378, que recommenda a observância do

D. Gerat n. 4.336 de 20 de março de 18(39. Este Decreto estabelece no
art. 1."

:

«Não se cobrará logo imposto e averbar-se-á para ser cobrado do

vencido que não for isento nos termos do art. 4.»
«O art. 4 citado isenta do imposto a Fazenda Nacional, Provincial

e Municipal».
Nestas circumstancias, deve o imposto ser cobrado com a proposi-

tura da acção em lodos os casos, menos naquelles em que a Fazenda
Publica for autora, sendo, porém, averbado para ser opportunamente co-

brado do vencido.

O director da fiscalização (assígnado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 3

de Dezembro de 1914.—Circular n. 8u.

Sr. Collector.

Conforme determina o art. 30 da lei n. 613, de 18 de setembro do
anno passado que revogou o art. 3.° da lei n. 505, de 22 de setembro
de 1909, venho declarar- vos que estão, novamente, sujeitos ao pagamento
do imposto territorial os terrenos foreiros, pertencentes ás Camarás Mu-
nicipaes, irmandades ou associações, quando occupados por districtos,

villas, ou cidades, cumprindo-vos, portanto, incluir os occupantes de taes

terrenos nos respectivos lançamentos, para os effeitos do decreto n. 1.678,

de 1904.

, O director (assignado) Theophilo Ilibe iro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 22
de abril de 191S.—N. 81,

Sr. Collector de.

Chegando ao conhecimento desta Directoria que os collectorea do
Estado costumam emittir cadernetas do empréstimo económico em paga-
mento de certificados de dividas do Estado e de saques contra as col-

lectorías, de ordem do Sr. Dr. Secretario das Finanças, venho declarar
vos que, desta data em deante, deveis cessar semelhante pratica, que
foi julgada illegal, inconveniente e prejudicial aos interesses da Fazenda,
e da qual resulta não só a transmulação da natureza do titulo creditório

original, como também a aggravação de vencimentos de juros e da mais
prompta exigibilidade do debito, qualidades essas que não eram inhe-
rentes ao credito substituído,

O director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 17 de
Maio de 1915-—Circular n. 82.

Sr. Collector.

Revogando a circular n. 72 desta Directoria, de 15 de abril de 1914,
communico-vos que fica em inteiro vigor a circular n. 3^, de 6 de de-
zembro de 1909, expedida pela Secretaria das Fniançuíb, b,,-' 'itcção.

(Assignado) Theophilo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Belio Horizonie, Ju*
nho de Í91S.—Circular n. 83.

Sr. Vigia Fiscal de ... .

Havendo S. Exc, o Dr. Secretario das Finanças, confiado ao Sr. Fis-

cal de Rendas, Coronel José Rezende, a superintendência dos serviços de
trans to de animaes e mercadorias e da exportação nas tronteiras deste

com os Estados de S. Paulo e Matto Grosso e em parte dos limites de
Goyaz e do Estado do Rio com o nosso território, recommendo-vos que
en«rieis ao referido fiscal, nos primeiros cinco dias de cada mez, para
Guaxupé (Linha Mogyana) as 2.'"' vias das guias do transito de que
trata o Dec. n. 3.018, de 1910, iuntamente com as de outros Estados,

expedidas e arrecadadas no mez anterior.

Deveis solicitar do mesmo Fiscal as instrucções necessárias ao bom
andamento dos alludidos serviços.

(Assignado) Theophilo Ribeiro

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonie, 26
de Junho de 1915.—Circular n. 84.

Sr. Fiscal de Rendas

Para os devidos eífeilos declaro-vos ter o Exmo. Sr. Dr. Secretario
das Finanças, por seu despacho de 16 do corrente, resolvido ser de
trinta por cem (3U7o) a multa sobre o imposto territorial de que trata o

art. 9." da Lei n. 646, de 1914.—Deveis, pois, dar immediato conheci-
mento de tal resolução a todos os collectores da vossa circumscripção
fiscal, alcançando- se deste modo a grande economia de tempo pelas
respostas ás constantes consultas vindas a esta Repartição, em elevado
numero e naquelle sentido.

'

(Assignado) O director, 2'heophUo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 17

de agosto de 191.').— Circular n. 85.

Sr. Vigia Fiscal de..-.

Deveis endereçar ao fiscal das rendas, coronel José Rezende, em
Guaxupé, todo o expediente concernente ao serviço da exportação do
café, inclusive as 2."^ vfas de guias, de que trata o art. 20 do decreto n.

3.682, de 24 de agosto de 1912.

Ao mesmo funccionario, como chefe desse serviço, pedireis as ins-

trucções precisas para o bom desempenho de vossas funcções tocantes ao

assumpto, e levareis com presteza a seu conhecimento qualquer occur-
rencia que se verifique com relação á exportação do café.

(Assignado) U Director, Theophilo Ribeiro.
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, '27

de agosto de 1915.—Circular ii. 86.

Sr. Collector do município de

Chamando a vossa attençao para o disposto em os arts. S2 e 33, das
Instrucções que baixaram com o dec. n. 2.182, de 8 de janeiro de 1908,
declaro-vos ser indispensável, a bem da fiscalização das rendas, que, ao
encerrardes, nas épocas regulamentares os balancetes roensaes, neste
documento mencioneis qual o destino immediato dado ao saldo quando
accusado a favor deste Estado. «Art. 32 : Os saldos verificados, men-
salmente serão recolhidos á Secretaria das Finanças, Recebedoria de
Minas na Capital Federal ou em outra qualquer estação ou logar que
fôr designado pelo Secretario das Finanças, pelos meios mais commoQos
ao collector ou na falta destes, por intermédio do correio em vales

postaes ou sob registro com valor declarado, directamente ao Thesou-
reíro da Secretaria, acompanhados de guias assignadas pelo collector e

escrivão».

Art. 33 : O prazo para remessa dos balancetes e saldos menciona-
dos se exgotta no dia 8 do mez seguinte, incorrendo dahi em diante o

collector no juro de 9.°/o (nove por cem) pela detenção dos saldos, na
glosa de porcentagem e multa até um conto de réis (1:OOOJ!000), pela
falta de remessa do balancete, além da pena de suspensão e prisão ad-
ministrativa de que se tratai á immediatamente e consequente processo
crime, si além desse prazo os retiver em seu poder. «-Os saldos porém,
de (SOgOOOj—cincoenta mil réis—para menos, poderão ser transportados
para o balancete do mez seguinte.» Em face, pois, de taes disposições
claras e positivas, não podereis allegar pretexto algum visando o alivio

de multas que vos forem applicadas por inobservância das disposições
citadas.

O director, (assignado TheophUo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas, Bello Horizonte, 29 de setem-
bro de 191b.—Circular n. 87.

Snr. Fiscal de Rendas.

Recommendo-vos, para execução do art. 186, do Dec. n. 4.400 de 16

de junho ultimo, determinar aos vossos subordinados, nessa circumscrip-
ção, não remetterem, senão por vosso intermédio, qualquer pedido de li-

cença a que se refere o mesmo artigo, cumprindo vos prestar informa-
ções a respeito de taes pedidos.

(assignado) TheophUo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 11

de novembro de 1915,— Circular n. 88.

Snr. Fiscal de Rendas e Collector.

Em additanr.ento ás diversas circulares expedidas por esta Directoria
e referentes aos processos executivos promovidos contra os devedores
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da Fazenda Estadoal, venho cliamar a vossa aUenção sobre a pronio(;ão

da acção referente a sonegação de bens e inventários.

Sem previa audiência do exmo sr. dr. Sub-Procurador Geral desle
Estado, nenhuma acção de sonegação de bens deverá ser iniciada, evi-

tando-se deste modo o pagamento, por parle do Estado, de avultadas im-
portâncias, provenientes de custas contadas em taes processos, iniciados

sem o estudo prévio de suas condições especiaes.
Deveis, pois, offerecido aquelle ensejo, habilitar aquella alta aucto-

ridade com os necessários elementos para o estudo da questão, antes de
qualquer acção ou acto judiciário.

O director da Fiscalização, (assignado) Thephilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 17

de novembro de I9!;i. -Circular n. 8'.).

Snr. CoUector do Município de...

Declaro-vos, mais uma vez, que nunca existiu isenção do imposto de
industrias e profissões para os agentes commerciaes vulgarmente deno-
minados «cometas».

Deveis incluir no lançamento do referidj imposto, ora processado na
coUectoria a vosso cargo, e nos lançamentos subsequentes, todas aa pes-
soas que exerçam nesse município a profissão de «cometa» ou agente
commercial, lunçando-as na taxa n. li, tabeliã li, do Regulamento que
baixou com o dec. n. 2.993, de 1910.

O Director da Fiscalização, (a.ssignado) Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 17 de
junho de 191(3. — Circular n. 90.

«Reservada».

Snr, Fiscal das Rendas.

Dando cumprimento ás ordens recebidas do sr. dr. Secretario das
Finanças, chamo a vossa attenção para a fiel observância, nas colleclorias

da vossa circumscripção, do Regulamento fiue baixou com o dec.
2.832, de 20 de maio de liUO, sobre a Caixa Económica do Estado.

Para evitar possíveis irregularidades, de desagradáveis consequen-.
cias, nas operações e respectiva escripluração de tão impt^rlante serviço,
deveis tel-o debaixo da mais severa fiscalização, exuminando con.stante-

mente todos os livros, cade:netas, cadernos e documentos que lhes são
referentes, de modo que não vos passe desapercebida nem uma das 0])e-

rações de depósitos ou retiradas e possaes verificar se todas ellas estão
escripturadas no livro de contas correntes, nas cadernetas, nos resjiecti-

vos cadernos de propostas—depósitos ou de avisos-retiradas e finalmente,
no livro de receita e despeza do movimento geral ou commum da col-
lectoria.

E' indispensável, tumbem, conferirdes com a máxima attenção os ju"
ros computados no livro de contas correntes, vendo em seguida se os
mesmos foram lançados nas cadernelas dos depi sitantes e se houve no
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alludido livro a capitalização no fim de cada semestre, exigida pelo art.

4.° do Regulamento citado.

Fica constituindo d'ora avante uma obrigação imprescindível da vossa

parte a annexaçãa, a cada relatório de inspecção que elTectuardes em col-

lecforta que tenha agencia da Caixa Económica, de um relatório especial

deste serviço, no qual mencionareis com minuciosidade toda e qualquer
duvida ou irregularidade encontrada, por menor que seja, não vos sendo
dispensado o cumprimento deste dever, nem mesmo que corra normal-
mente 9 movimento da Caixa Económica, circumstancia esta que, como
as outras em contrario, deverá constar do alludido relatório.

Finalmente, para que os depositantes não fiquem alarmados com a
vossa acção fiscal e não lhes paire no espirito alguma desconfiança, tor-

na- se conveniente, quando em inspecção numa coUectoria, fazerdes o

coUector pedir-lhes as cadernetas para conferencia com os lançamentos
e attendida que seja tal solicitação, procedereis então ao exame e con-
fronto que julgardes necessário.

Esta Directoria exige terminantemente a execução prompta e efficaz

de tudo quanto fica recommendado na presente circular, incorrendo nas
penas regulamentares o fiscal que não a tomar na devida consideração.

O Director da Fiscidização (assignado) Theophilo iHbeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 18
de julho de 1916,—Circular n. 91.

Sr. Vigia Fiscal.

Recommendo-vos prestar aos agentes da eslatislica (funccionarios da
Secretaria da Agi icuitura deste Eslado), as informações e dados que vos
forem solicitados por aquelles funccionarios, incumbidos pela mesma Se-
cretaria da organização da estatística agrícola, industrial e commercial
deste Estado, e bem assim facilitar aos mesmos funccionarios lodos os
meios ao vosso alcance no sentido de poderem elles dar cabal desempe-
nho a tal serviço.

Ò Director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 21
de julho de 1910 —Circular 92.

Sr. CoUector do Município de....

Pelo regulamento a que se refere o dec. . n. 4.607, de 8 do cor-
rente mez, Cap. 111, Secção II, passou a fazer parte das attribuições desta
Directoria o serviço referente aos processos e lançamentos de impostos,
ao exame e informação das reclamações e recursos contra esses lança-
mentos e a remessa de livros e impressos respectivos, para os exactores
e lançadores executarem nos municípios desuns jurisdições os regula-
mentos que tratam dos impostos, seus lançamentos, escripturações e co-
branças.

Fazendo-vos esta communicação, julgo opportuno declarar-vos ser
desejo desta Directoria manter na mais perfeita regularidade as suas no-
vas attribuições, e para isto conseguir, é indispensável exigir de vossa
parte o fiel cumprimento dos regulamentos ns. 1.678, 2.993 e 2.994, dos



— 1&2 —
impostos territorial, de industrias e profissões, de aguardente, álcool e ou-
tras bebidas, mui especialmente o dos capítulos que, nos mesmos, allu-

dem ao lançamento e sua escripturação nos prazos fixados.

Torna-se mister, também, que os recursos e reclamações dos contri-
buintes lançados se façam em tempo certo e não extemporaneamente,
como tem acontecido, afim de poder esta Directoria, por sua vez, ter o

serviço em dia, sem as complicações causadas pelo atrazo com que aqui
apparecem sempre os requerimentos de tal natureza.

Outrosim, é um dos vossos principaes deveres pedir a esta Directoria,
com a necessária antecedência, que vos sejam remettidos livros, cader-
nos ou impressos para a repartição a vosso cargo e de cuja falta possam
originar-se imperfeições, demora ou outra qualquer irregularidade no ser-
viço de lançamento que estiverdes effectuando.

Crente, embora, de que a presente circular será por vós cumprida á
risca, advirto-vos que será devidamente punido o exactor que por má
vontade ou negligencia não prestar a esta Directoria o seu concurso no
sentido collimado,

O Director, (a) Theophílo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 21
de julho de 1916. -Circular 93.

Sr. CoUector do Município de...

Declaro-vos que o exmo. sr. dr- Secretario das Finanças, em despa-

cho datado de 3 de junho p. findo, resolveu declarar isentas do sello de

300 réis as guias de cobrança da divida activa do Estado, expedidas pelos

respectivos encarregados.

.0 Director, (a) Theophilo Ribetro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.—Bello Horizonte, 6

de Setembro de 1915. Circulam. 94.

Sr. Collector de-..

Reportando-me á circulam. 92, de 21 de julho do corrente anno,_re-

commendo-vos a observância estricta do preceito regulamentar relativo

a data em que devem começares lançamentos, sendo necessário que avi-

seis a esta Directoria, na supracitada data, se effectivamente começastes

ou não os lançamentos.

A íalla desta communicação e na data indicada será considerada

como passível de pena regulamentar.

O Director da Fiscalização—(assignado) Theophilo Ribeiro,
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras,— Bello Horizonte,

28 de setembro de 1916. Circular N. 95.

Sr. Fiscal da Circumscripção.

Para facilitar aos creadores donos de pastagens neste e nos Estados
fronteiriços, a passagem de seus rebanhos de uns para outros pastos

conforme as necessi.iades de sua industria, s. exc. o sr. dr. Secretario

das Finanças resolveu franquear-lhes a passagem do gado, independen-
te do pagamento do imposto de exportação, que o Dec. n. 4..Í00 lhes fa-

culta rehaver, mediante prova da origem domestica do gado, uma vez
que sejam observadas as condições que passo a enumerar.

Antes da passagem do gado deverá o interessado (o creador dono do
rebanho) dirigir- se ao Vigia Fiscal do Ponto, por onde o gado tenha de
atravessar a fronteira e fornecer-lhe por escripto a nota exacta do nume-
ro e qualidade das rezes, que tenham de sahir para a invernada fora

do Estado; o vigia fiscal, além de registrar a nota em livro para esse

fim especialmente destinado, a archivará devidamente para futuras ve-
rificações, e Consentirá na passagem do gado, livre do imposto, marca-
do um prazo que nunca será maior de 90 dias, para a invernada projecta-
da, fiscalizando na passagem do gado si o numero e qualidade das re-

zes coincidem exactamente com a nota do interessado e consequente re-

gistro.

Findo o prazo marcado, o vigia fiscal cobrará do interessado o im-
posto de exportação correspondente ao numero e qualidade das rezes, si

dentro desse prazo não tiverem estas voltado ao Estado de Minas e, no
caso de voltarem, o imposto correspondente ás rezes e de accordo com a
sua qualidade que faltarem, sendo estas reputadas como effectivamente
exportadas.

Levando esta resolução de s. exc. ao vosso conhecimento, recomendo-
vos que vos entendaes com os vigias fiscaes da vossa circumscripção,
dando-lhes as necessárias instrucções,para que observem e cumpram como
nella se contém, a referida resolução, tornando-a, ao mesmo tempo,
conhecida dos interessados.

Fica entendido que este favor só aproveita aos creadores ribeirinhos

,

que, como donos de terras, tenham pastagens neste e outros Estados de
fronteira.

O Director da Fiscalização.—(assignado), Theoplulo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.—Bello Horizonte, 11
de outubro de 1916, Circular N. 96.

Sr. Fiscal de Rendas.

Estando verificada a conveniência de regularizar-se o serviço de au-
ctorização aos vigias fiscaes do Estado, para requisitarem passes nas
Estradas de Ferro, em cumprimento dos deveres do seu cargo, recom-
mendo-vos enviar com urgência a esta Directoria uma relação nominal
desses vossos subordinados, que têm necessidade de viajar em serviço
publico, devendo tal lista conter, além dos nomes dos vigias, a denomi-
nação de cada ponto fiscal, a da localidade de sua sede, as das estações
extremas do trecho ferro-viario que precisa ser percorrido.



— 134 —
Estou certo de que executareis com a máxima presteza o que ora vos

determino.

O director da Fiscalização—(assignado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.— Bello Horizonte, 23
de outubro de 1916. Circular N. 97.

Sr. Fiscal de Rendas.

Em additamento á circular n . 90, de 7 de junho passado, declara-
vos que o relatório especial sobre a «Caixa Económica» deve vir em se-

parado.

O Director da Fiscalização- (assignado), TliPophUo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras.— Bello Horizonte, 4

de novembro de 1916. Circular N. 98.

Sr. Collector.

Não podia passar despercebida desta Directoria a vossa falta de ob-
servância aas recommendações constantes da circular n. 94-, de 6 de se-
tembro do corrente anno, que vos impunha a obrigação de iniciar os lan-

çamentos dos impostos de Industrias e. rrofissões e bebidas alcoólicas na
data regulamentar; vencido já um mez, depois da data marcada em lei

para começo dos lançamentos, a esta Directoria, ainda não chegou a
vossa communicação de vos lerdes desempenhado deste-dever, como na
referida circular vos foi recommendado.

Urge que me respondaes immediatamente em que condições está este

serviço na vossa collectoria, sob pena de serdes considerado como desi-
dioso, incorrendo na respectiva penalidade.

O Director da Fiscalização das Rendas, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras,—Bello Horizonte, C
de novembro de 1916. Circular n. 99.

Sr. PMscal das Rendas.

S. exc. o dr. Secretario das Finanças acaba de resolver, por seu
despacho de 3 do corrente, que, para a execução do art. 24 da lei de
meios, n. 682, de 16 de setembro deste anno, a cobrança do imposto de
300 réis por metro cubico de lenha, seja feita por meio de lançamento,
competindo este serviço aos coUectores.

Como este imposto só attinja os fornecedore? de lenha para as es-

tradas de ferro e as companhias ou empresas de transporte, que trafe-

gam no território do Estado, devem oscollectores entender-se com aquel-

las que tiverem fornecedores domiciliados em seu respectivo município
para o íim de obterem delias os dados precisos das quantidades de le-

nha que com taes fornecedores tenham contractado, quantidades sobre as

quaes deverão fazer o lançamento.
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Para isso ficam os collectores aiictorizados a solicitar esses dados

em nome do governo.
i\'a falta desse meio, os collectores deverão proceder ás necessárias

indagações, de modo a apurar quanto lhes fôr possível, a verdade dos
fornecimentos, remettendo em qualquer dos casos, aos fornecedores o
competente aviso do lançamento, coniD e?tá recommendado para com o
dos impostos de industrias e profissões e bebidas alcoólicas.

Dáveis, portanto, dirigir-vos immediatamente a todos os collectores
do vosso município, afim de que cumpram como aqui se indica, o des-
pacho dosr. dr. Secretario, fiscalizando ao mesmo tempo a acção dos
mesmos collecto;es no sentido de effectiva execução das presentes íecom-

,
mendações

,

O Director da Fiscalização —(assiguado), Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Be!lo Horizonte 6
de novembro de 191(i. Circular n. 100.

'

Sr. collector.

Chegando constantemente a esta Dii^ectoria reclamações de pessoas
indevidamente lançadas como contribuintes dos impostos de industrias e
profissões, dando isso logar a serem providos os seus recursos, pela ille-
galidade manifesta de taes lançamentos, venho recommendar-vos todo o
escrúpulo em semelhante serviço, afim de evitar o accumulo de expedi-
ente desta Repartição, que já é muito grande, e bem assim a impressão
desagradável de tats factos, que revelam pouco cuidado na execução de
tão importante serviço.

O director, Theopldlo Ribeiro

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte 13
de novembro de 19i0. Circular n. dOl.

'

Sr. collector do município de

_
Sabendo esta Directoria que estão funccionando em diversos municí-

pio do Estado machinas de beneficiar algodão, constituindo uma nova in-
dustria, assas remuneradora, e estando ellas para com o alt^odão namesma rela,ão que as de beneficiar café estão para com este, visto as
primeiras separarem o algodão rama do respectivo caroço, ao passo mie
as segundas separam a cascada baga do café, podendo se, portanto,
atiirmar que o systema de industria é idêntico, resolveu o exmof sr. dr.
Secretario das Finanças, de accordo com o parecer desta Directoria e em
despacho de 4- do corrente, que, sendo pelos empresários de taes machi-
nas cobrado um tanto por arroba de algodão descaroçatto como os das de
cate cobram por arroba de café descascado, devem como estes ser lan-
çados como contribuintes do imposto de industrias e profissões.

Assim, recommendo-vos incluir no lançamento, ora processado
qualquer machina nas condições explicadas, que exista nesse município'
classificando-a no n. 37 da G.^' classe ou n. 12 da 10\ cla.ssedo regulamen-
to que baixou com o dec. n. 2.993, de 1910, conforme a importância
ou movimento de cada uma.

O director da fiscalização, Theophilo Ribeiro.

R. F.—

9
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Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 28

de novembro de 1915. Circular n. 102.

Sr. collecl 'r do miuiicipio de-

Declaro-vos, em cumprimento de despacho do exmo. sr. dr. Secre-
tario das Finanças, proferido em 2i do corrente mez, que os negocian-
tes ou exportadores de aves e ovos estão sujeitos ao imposto de indus-

trias e profissões, e como taes, devem ser incluídos no lançamento res-

pectivo, que ora se acha em confecção na collectnria a vosso cargo, para
vigorar, no exercício de 1917 vindouro.

Esses negociantes ou exportadores serão lançados no n. 19, tabeliã 15,

do regulamento que baixou com o dec. n. 2.993, de 24 de novembro de

1910, para pagamento da taxa fixa de í)0$000 e addicional de 10 "o, a

partir do próximo mez de janeiro de i917.

E' sabido que muitos negociantes estabelecidos com outros ramos de
commercio, exploram lambem os de aves e ovos, para exportação. Es-
ses devem ser lançados de accoido com o art. 17 do citado regulamento,
isto é, pela metade da taxa fixa, por ser a industria ou profissão exerci

da no mesmo estabelecimento em que ha out-os artigos mais tributados,

balvo se elles fizerem o commercio de aves e ovos fóri do estabeleci-

mento, em local não dependente deste, caso em que será observado o

a. t. U), paragraphi' único, do alludido regulamento.
Dos demais negociantes ou mercadores que exportarem aves e ovos

será exigido o imposto por inteiro, com a taxa addicional.

O director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Rello Horizonte, 10

de fevereiro de 1917. Circular n. dOi.

Uescrvada
Sr. CoUector.

De ordem de s. exc. o sr. dr. Secretario das Finanças, deveis consi-

derar suspenso, para todos os elVeitos, até segunda ordem, o recommen-
dado pela circular n. 99, de (i de novembro ultimo, circular que se refe-

re ao imposto de 300 réis por metro cubico de lenha, creado pelo art.

2i, da lei de meios, n. 082, de G de setembro do anno próximo pas-
sado.

Deveis, egualmente, considerar sem effeito, até ulterior deliberação,

o lançamento e cobrança do imposto de industrias e profissões, sobre cai-

xeiros viajantes, intitulados «Cometas».

O director, Tlieoplálo Ilihelro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 2fl

de março de 1917. Circular n. 10'i.

Sr. fiscal de rendas.

A lei n. 682, de 16 de setembro de 1916, em seu art. 26, eslabelej

cendo disposições sobre o modo de se arrecadar o imposto de exportaçâíj
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a que está sujeito o gado vaccum transilando pelas feiras ou pontos privi-
legiados, e^xige que estes sejam determinados em regulamentos íiscaes.

lista Directoria precisa manifestar se a respeito, dizendo quaes ospontos hscaes em condições de gosar do privilegio, para que o Governouo Jistado, em beneficio da industria pastoril, os designe taxativamente
ae maneira a poder por elle ser o gado exportado, sem passar pelas fei-
as, mediante o pa£;amento do imposto constante das Jellras a e c da

lei e artigos citados.
Para isto acontecer, recommendo vos enviar com urgência a esta

j.epartiçao um quadro ou mappa da vossa circumscripção, no cíual este-jam exphcados

:

^
^ > i

a)—Denominação de cada estação ou ponto fiscal

;

o)—rronteira de sua situação;
c) Sua distancia exacta ou approximada da feira acaso existente na

(/)-Logar onde funcciona a feira;
e) -Quaes os pontos que, ha tempo ou recentemente, gosam do nri-

vilegio da lei C82

;

° ^
/") -Quaes os pontos que devem ou não devem gosal-o.

O director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizo-.te 31de março de 1917. Circular n. lOli.
nuuzo.ae, di

Sr. Vigia fiscal de

o rr^Ifí°.,^^^^,^'"^°
constantemente á esta Directoria reclamações sobre

n
™

«Vf f .,ono°°'''^''™í''°/°f
próprios estadoaes confiados, pelo dec.n. J.04.J, de 1900, a guarda de funccionarios estadoaes.

.PmnP.^^lí^f
°' ^^"^ ^''^° °' 1^"''^'"^°^ de concertos desses próprios, nem

^n.^fl. h"^'1°''/°''^'"'''
°" ^'^'''So^ n°« niesmos feitos são causadosmais por descmdo dos seus zeladores natos que pelas influencias domau tempo, como repetidamente se tem verificado.

^ '""uencias do

«o ..oí^^™^!?^° tÍ'-'"'^
° ^^^° '^ ^°s^^ attenção, de ordem do exmo. sr dr.secretario das Mnanças, recommendo-vos mais zelo na conservação dos

ír"aítrilirr°''
''''°

''l q^f.
qualquer estrago que haja e que nlo Jossaser attnbmdo ao.s rigores do clima ou ao mau tempo, será levado á vossa

?,mnPt'p''^í^^'^^''''''''^'' T"" ''°™° ^'^° ''' ^1 ^1° filado decreto, vos

ciTe^n .'.i^fj ''"'i^
qualquer cidadão, obstar pelos meios ao vosso al-cnnce o ostrago ou deperecimento da cousa publica estadoaU. As penas

ase o^al^ T/^df ''
"^''''-''^'T l^^

«^ tal «entido praticardes, têrpoBase o art, 14 do ja mencionado dec. n. a.Gtô.

O director (a), Theophilo Ribeiro.

de aSStl917' arcuK'm'"'" '''"""' '^"° horizonte. 2i

o „ , , ,
Reservada

or. faseai de rendas.

dnccto hÍ""^!'!-?^^"
^^"^ deixado desagradabilissima impressão a repro-ducção de deslalques em varias das estações arrecadadoras do Estado,
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sem que as condições dos respectivos exactores tivessem sido verifica-

das em lempo para evitar, senão o desfalque, ao menos que as impor-
tâncias, algumas bastante elcvjtdas, a que tòm altingido taes desfalques
assim se avolumassem.

A instituição das inspec õcs mensaes dessas estações não leve por
fim senão, a par de outros resultados, evitar que desvio pudesse ser dado
aos dinheiros públicos e os factos, como se tem dado, vem provando,
ao menos com relação a algumas da-; referidas estações, que a provi-

dencia é inefíicaz ou praticada em desaccordo com o espirito que a

creou.

Conipreheiíile-se qne o desvio de certa quantia, em proporção com
as rendas da es ação fiscal, 2'>ossa dw-se no período decorrente entre
uma e outra inspecção não se comprehende, porém, que tal desvio se

avolume cm desproporção com aquellas rendas, de mulo que já não pos-

sa ser etle ob-a do tiinitado tempo decorrido entre uma e outra' inspe-

cção, mas necessariamente de maior espaço de tempo, fendo passado
axsim, despercebido em um'i ou varias inspecções, tornando-se estas,

comequentemenie , inúteis ou inefficazes.

De regra, não devem saber os exactores as datas em que os srs.

Fiscaes vão fazer as inspecções e ao chegarem estes ás estações fiscaes

i-eu primeiri dever é vei^ificar, antes de qualquer outra cousa, a impor-
tância em dinheiro sob a guarda do exactor ; feita esta verificação, pro-
cederá então ao exame de livros e ás mais verificarõps que são da essên-
cia da inspecção.

Para as situações duvidosas não ha duas s luções, uma só se impõe:—

a

suspensão do exactor sob cuja guarda não f(')r encontrado o saldo demons-
trado pelo balanço da sua estação, a sumindo o fiscal a gerência respe-

ctiva, com a necessária communicação do escorrido á esta Directoria.

As inspecções se não podem limitar a simples allegações ou verificações

perfunctorias das estações inspeccionadas ; antes dependem essencial-

mente do balanço exacto e muiucio>o da estarão inspeccionada e desde
que tal balanço seja dado, difticilmente se pcSde comprehender como pas-

se despercebido do fiscal o estado de alcance, em que por acaso se possa
encontrar o exactor.

K' s ib todo o ponto de vista, urgente e inadiável, pòr um para-
deiro á reproducção de factos da nalur.za desses u que alludo, e muito
vos recommendando os lermos da presente circular, chamo vo. sa atten-

ção para observância rigorosa delles em as vossas inspecções.
Taes factos além de deprimentes do bom nome do fimccionalismo

fiscal fdzem suppor a existência de lacunas graves na fiscalização ou,

pelo menos, que não é ella exercida com a attenção e o rigor essencial

a um serviço dessa natureza.
Não vos deveis esquecer de que, em um serviço como o que vos

incumbe, nem mesmo as suspeitas deveis desprezar, servindo ellas,

quando se levantem, para verificações mais intensas e minuciosas, uma
vez que sob quem fiscaliza reflecte até certo ponto a responsabilidade de
actos que uma fiscalização completa deve prevenir.

O director, (a) Theopliilo Bibeiro.

21 de maio de 1917. Circular n. lõ".

Sr. collector do municipio d. . .

.

Estando esta Directoria resolvida a organizar uma perfeita inscri-

pç3o das multas impostas aos jurados faltosos em Iodas as comarcas do
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Estado, de modo a facilitar a extracção e expedição das respectivas cer-

tidões, bem assim as baixas nos débitos de lai proveniência, verifica-se

que bem poucos são os municípios dos quaes tèm vindo as relações no-
minaes que servem de base ao alUidido serviço, convindo notar que es-

tas mesmas chegam defic:entes, incompletas.

Recommendo-vos, pois, reclamar sempre dos escrivães do jury dessa
comarca essas relações ou listas e remeltel-as com a possível brevidade
á esla Heparlição, parecendo ser este o meio mais efficaz com que pôde
esta Directoria contar para a perfeição do serviço que ora tem cm vista

levar a eííeito.

O director, (assignado) Theophilo liibeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Líello Horizonte, 28

de maio de 1917. Circular n. 108.

Kc.çervmla
Sr. fiscarde rendas.

Ractificando tudo quanto se acha recommendado pela minha circu-

lar n. 100, de 2i de abril próximo passado, cuja leitura deveis fazer at-

lentamente para que á vossa perspicácia não escapem lacunas na prati-

ca de suas injuncções, determino-vos mais, e taxativamente :

1." -Exigir do exactop, na inspecção que fizerdes, os documentos
que provam ter sido recolhidos pontualmente os saldos demonstrados nos

balancetes mensaes, alé o do mez anterior ao em que se tiver reali-

do a inspecção.

2."—Exigir do exactor o dinheiro que representar o saldo existente

era cofre, isto depois de computardes as ontas da receita e despesa dos
dias decorridos no mez da inspecção, a partir de 1.° até o do encerra-
mento desta, pa:-a conferirdes e contardes realmente, sem consideração
pessoal ou particular de espécie alguma.

3.°)—Procurar saber com a máxima reserva e critério, r.a localidade
sede da estação arrecadadora, se o exactor tem requisitos moraes e in-

tellectuaes para exercer o cargo com probidade e competência.
4-.°— l-^xigir por portaria que o recolhimento do saldo que houver se faça

quinzenalmente, no caso de alguma sus-peita vos causar o procedimento
do exactor, quer como empregado publico, quer como particul ir, con-
stando- vos que elle, em tal qualidade, se entrega demasiadamente ás
distracções reprovadas pela moral social.

Todas estas medidas precisam por vós ser rigorosamente praticadas,
para evitar se o descrédito inqualificável a que eslá chegando, por meio
de alcances ultimamente apparecidos e bastante repetidos, aarricada-
ção das rendas do Estado.

O director,

Directoria da Fiscalização das Rendas Minei as, Dello Horizonte, 2G
de maio de 1917. Circular n. 109.

Sr. coUcctor do município do. .

.

De ordem do exmo. sr. dr. Secretario das Finanças, declaro vos
que não são somente os pequenos fornecedores cu mercadores de
lenha que devem ser lançados para pagamento do imposto de industrias
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e profissões, mas sim, lambem, os fornecedores ás estradas de ferro e a
outras emprezas de grande consumo.

Como, porém, não é razoável que os pequenos mercadores ou forne-

cedores desse artigo paguem a mesma taxa que os grandes fornecedores
devem pagar, recommendo-vos, rjuando fizerdes qualquer lançamento
em tal sentido, ler sempre em vista o vulto da venda ou fornecimento,
levando para o n. II, T B do regulamento n. 2.993 os grandes fornecedo-
res, e para o n. 20, 7,» classe do alludido Regulamento, os demais de
que taxativamente trata esse numero da tabeliã A.

O director, Thcophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 5 de
julho de 1917. Circulam. 110.

Sr. Fiscal de Rendas...

Gommunico-vos que fica revogado o n. 2 di circular n. lOS, de 23 de
maio passado, devendo, sobre o assumpto, ser observada fielmente a cir-

cular n. 106, de 24 de abril do corrente anno.

O director, Theophilo Ribeiro.

Directoria da Fiscilização das Rendas Mineiras, Bello Horizonte, 21

de setembro de 1917. Circular n. Ill

.

Sr. Fiscal de Rendas...

Tem-se verificado em diversos municipi )S do Estado, que nem sem-
pre é pago o imposto de novos e velhos direitos sobre os contractos assi-

gnados pelas municipalidades com firmas individuaes e sociaes ou com
emprezas e companhias organizadas, que se propõem a explorar o serviço

de fornecimento de luz e energia eléctrica nos mesmos municípios.
Alguns dos contractanles negam se ao pagamento do referido imposto,

fazendo propositadamente, no final do contracto, citações Ide artigos de
leis e regulamentos que não ti atam de isenção nem cabimento algum
podem ter ao caso que lhes interessa.

Outros contractanles, para fugir á salisfacção do imposto de novos e

velhos direitos, accommodam geitosampute as clausulas dos seus contra-
ctos aos dispositivos do n. 4, art. i." do Regul. n. 1.378, redigindo-as de
modo a não se poder precisar d^sde logo o valor total dos alludidos con-
tractos e ás vezes, nem o valor de cada prestação, caso este em que, se
estivesse estabelecida com clareza a clausula respecliva, o imposto seria

pago, á medida que fossem sendo feitas as prestações mensaes, trimes-
traes ou annuaes.

De qualquer modo, quer sobre o valor total, quer sobre o valor de
cada prestação, tem esses contractanles escapado ao pagamento do im-
posto e o Estado, destarte, vem sendo profundamente lesado, urgindo que
seja praticada uma medida que ponha paradeiro ás fraudes assim plane-
jadas e consummadas.

Nestas condições, recommendo vos examinar com muita attenção»

nos municípios da vossa circumscripção, os contractos da natureza já men-
cionada para, não estando em algum delles pago o imposto de novos e
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velhos direitos, providenciardes energicamente no sentido de tal obriga-

ção ser cumprida no terreno amigável, sem mais detença.
E' natural que um ou oulro contractante queira persistir na falia do

pagamento, continuando a invocar em favor de seus contractos os artigos

de leis e regulamentos de que se serviram quando os assígnaram.
Será isso motivo para oblerdes nos cartórios ou nas sec 'etárias das

municipalidades, onde tenham sido lavrados os contractos, copias authen-
ticas ou traslados de taes documentos e remeltel-as com ur^íencia á esta

Directoria, para aaui servirem de base á inscripção das dividas e exlrac-

ção das respectivas certidões, de^1madas /á cobrança executiva, como
preceitua o Decreto n. 1.415, do 1900.

Espeio de vossa parte o máximo empenho na observância desta cir-

cular, na circumscripção a vosso cargo.

O Director da Fiscalização, fa) Tlieophilo líibeiro.

í

Directoria da Fiscalização das Itendas Mineiras, Bello llorizoi.le, 17

de culubro de 1017. Circular n. 112.

Sr. coUector de. . .

.

Para bo3 intelíigencia da circultr n. 80, de 3 de dezembro de 1914,

que contínua a ser mal comprehendida por muitos dos srs. exactores, de-
claro-vos que alei n. 613, de 18 de setembro de 1913, revogando o art. 3.°

da de n. 505, de 22 de setembro de 1909, restabeleceu a legislação ante-
rior, assim ficando ém vigor, em toda a sua plenitude, a lei originaria

n. 271, de 1899, art. 3.°, e, consequentemente, o art. 33 do Dec. n. 1678,
de 27 de tevereiro de 1901-.

Gozam, portanto, de isenção do imposto territorial:

a)—os terrenos pertencentes a instituições pias;

b)— os de propriedade da União e dos municípios;
c)— os occupados por templos de quaesquer confissões religiosas,

não comprehendidos nestes os terrenos excedentes do local abran-
gido pelos templos.

Ora, como na maioria dos casos os povoados foram creados em doa-
ções feitas ás capellas, casos em que a lei não concedeu isen;;ão, nem
sempre as municipalidades, que surgiram posteriormente nesses povoa-
dos, são proprietárias dos terrenos em que hoje figuram villas e cidades,
de sorte que o dever do exactor é lançar todo.s os terrenos, até que a
municipalidade interessada prove o seu domiuio no terreno lançado. Feita
esta prova, a isenrão é incontestável.

E' neste sentido que deve ser comprehendida e executada a citada
circular n. 80.

O Director, TheopliUo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mint iras, Bello Horizonte, 26
de outubro de 1917, Circular n 1l3.

Sr. Collector do Município d. . .

.

Declaro-vos, pa 'a os devidos effeitos, que o imposlo de industria e
profissões é cobrado sobre xarqueada ou estabelecimento em que se pre-
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param carnes em conserva, cumprindo-vos fazer o respectivo lançamen-
to pelo modo seguinte:

Em grande escala, na 5." classe, n. 30.
Em pequena escala, na 8." classe, n. 38, ambos da tabeliã A, do Re

gul. que baixou com o Dec. n. 2.993, de 1910.

O Director, Theoph ilo Ribeiro.

Directoria da Fiscalização das Rendas Mineiras, Bello Hoiizonte, 14
de dezembro de 1917. Circular n. Mi.

Sr. Fiscal de Rendas ....

Declaro -vos para os devidos eireilos, que o sr. dr. Secretario das Fi-

nanças, por seu despacho de 13 do corrente, resolveu sustar a cobrança
do sello sobre as guias quantitativas degeneres ou mercadorias em tran-
sito pelo território mineiro.

Aos exactoresde vossa circumscripção, deveis, pois, transmittir essa

resolução, afim de ser incontinente sustada a respectiva cobrança.

O Director, (a) Theophilo Bibe iro.
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ACCORDOS E CONTRACTOS





Accôrdo a que se refere o dec. n. 821, de 25 de

maio de 1895

Aos viiiLe um dias do mez de muio de 1895, nesla cidade do Rio de
Janeiro, Capital dos Estados Unidos do Brasil, presentes na sala das ses-

sões do Conselho da Fazenda do Thesouro Federal os srs. dr. AífonhO

Augusto Moreira Penna, por parte do Estado de Minas Geraes, tenente
coronel Augusto Frederico de Moraes D. Mesquita Pimentel, director da
Secretaria das Finanças do Estado do Rio de Janeiro, por parte do mesmo
Estado, coronel Pedro Gonçalves Dente, director geral do Thesouro do
Estado de S. Paulo, por parte do mesmo Estado, e tenente- coronel Au-
gusto Calmou Nogueira da Gama, director do Thesouro do Estado do Es-
pirito Santo, competentemente auctorizados pelos exmos. srs. Presiden-
tes dos respectivos Estados, para o fim especial de, tendo em considera-
ção o disposto no accôrdo celebrado em 6 de março do corrente anno,
pelos srs. Secretários das F'inanças dos dois primeiros Estados, deliberar
sobre o modo mais conveniente de effectuar se a cobrança 'do imposto a

que é sujeito o café de origem dos mencionados Estados, exportado por
esta Capital, em ordem a attender aos reclamos levantados contra o

actual systema, a cobrança da taxa integral de 11 "/o e da exportação
independente da exhibição dos conhecimentos respectivos, depois de
minuciosamente discutida a questão em três confei^encías e de bem
pesadas todas as queixas levadas ao conhecimento dos Governos dos qua-
tro Estados contra a exportação independente da exhibição dos conheci-
mentos do pagamento do imposto, resolvendo os representantes acima
mencionados que, emquanto os Congressos ou Assembléas Legislativas
dos mesmos Estadcs não determinarem o contrario ou outro accôrdo não
fòr estabelecido, sejam observadas as seguintes clausulas:

l.--'

Os Estados a<xordantes continuarão a cobrar o imposto de que se trata

pela mesma forma por que o estão fazendo actualmente.

Os despachos livres de exportação já conhecidos e os que o forem
desta data em diante serão respeitados até o dia 15 de junho próximo vin-
douro, data depois da qual ficarão sem valor todos os que não tiverem
sido até então utilizados para o embarque de café.

Do dia 1() de junho em diante exigir-se-á, por occasião do despacho
de exportação do café para fora do Districto Federal, a exhibição das
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guias ou conhecimentos do imposto pago na salada dos géneros dos Es-
dos productoros ou na chegada a esta Capital. As guia^ ou conhecimen-
tos de que trata este artigo sao as que forem expedidas a partir da data
do presente accôrdo.

Para evitar superabundância de guias ou conhecimentos resultantes
do consumo de café no Dislricto Federal, serão esse* documentos ado-
ptados á exporta(,rio como abatimento de KJ " u da quantidade de café

nelles mencionada até um de dezembro do corrente anno. Dalii em
diante ou antes, caso exgotte-se o ktork de guias de que trata a clausula

seguinte, o desconto será o de ÍJ °
o-

Si bem que as guias ou conhecimentos executados em data anterior

ao presente accordo nenhum valor tenham, em virtude do estipulado

em 6 de março do corrente anno, todavia os Governos dos Kslados accor-
dantes resolvem por equidade, admittil-os a despacho de exportação
para o eííeito de cobrir metade do café neile declarado, concurrentemen-
le com os documentos mencionados na clausula 3.". ficando entendido
que perderão valor os que não forem utilizados até 31 de dezembro pró-
ximo futuro.

Cl.--'

Para que seja uniforme a paula semanal pela qu-il deve ser feita a

cobrança do imposto sobre o café de producçào dos quatro Estados, ex-

portado por esta Capital, será ella organizada de commum accòrdo pelas

repartições fiscaes dos Estados do Rio de Janeiro e Minas Geraes, aqui es-

tabelecidas, de conformidade com as regras estabelecidas no decreto flu-

minense de 27 de abril ultimo.

A pauta, além de publicada pela imprensa, será conimunicada acs

Thesouros dos Estados de S. Paulo e do Espirito Santo.

Oá Estados de S. Paulo e Espirito Santo encarregam, aquelle ao

de Minas Geraes e este ao do Rio de Janeiro de fazerem, por meio de
suas repartições fiscaes aqui estabelecidas, o serviço de que trata o pre-

sente accôrdo.

8."

Não serão recebidos pêra os effeitos deste accòrdo conhecimentos ou
guias que contenham emendas, razuras ouvicios que duvida façam, so-

lire decisão do chefe do Thesouro do Estado a que pertencer o docu-
mento.

Os Governos dos Estados accordantes providcuciarão com a maior
brevidade, por meio de decreto, sobre a execução do presente accòrdo;
depois do que, será communicado ao Ministério da Fazenda, solicitando-

se a sua execução na Alfandega do Rio de Jrneiro na pai te que lhe

competir.
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Do que, pa:-a conaur, se lavrou o presente occòrdo em quatro exem-

plares, os quaes vão assignados por todos os representantes dos Estados

accordantes. Assignados os representantes referidos.

Aff.mso Augusto Moreira Penna.—Augusto Fre-lerico de Moraes D.

Mesquita Pimentel.—Pedro Gonçalves Dente.—Augusto Calmon ^oguel-

ra da Gama.

ConUacto celebrado entre o Estado de Minas e a Com-
panhia. Estrada de lei-i-o í..eopoldina para ari-eeada-

çíio de impostos.

O Estado dp Minas, por seu presidente devidamente representado

pulo cidadão Carlos Pinto de Figueiredo, em virtude dos poderes da pro-

curação junta, de 12 de janeiro de 181)3, contractou por este instrumento

particular em duplicata, 'com a Companhia Estrada de Forro Leopoldina,

representada pelo cidadão Paulino José Soares de Souza, presidente de

sua Dii-ectoria, a continuação da arrecadação dos impostos do mesmo Es-

tado de Minas, a qual será feita de ora em diante pela Companhia, con-

forme as clausulas e condições seguintes :

A Companhia Estrada de Ferro Leopoldina continuará a fazer por

intermédio de seus agentes em todas as estações a arrecadação dos im-

postos sobre passagens, bagagem, mercadorias, animaes, vehiculos, pro-

cedentes do Estado de Minas ou que para elle se dirigirem pelas vias fér-

reas da Companhia, cingindo-se neste serviço ás respectivas leis, regula-

mentos e ás instrucções que lhe der a Secretaria das Finanças do me.smo

Estado.

A arrecadarão será feita á vista do que constar das notas de expedi-

rão relativas a despachos realizados em suas estações ou nas das estra-

das que com ella mantiverem trafego mutuo, comlanto que sejam for-

muladas de modo a .satisfazerem as exigências íiscaes.

Do todo o pagamento de impo,to3, excepto o de passagen ,
de pessoas

nas linhas férreas da Companhia em lerritorio mineiro, dará ella ao con-

tribuinte um conhecimento extrahido do livro de talões, não sendo em
caso algLim admissível O emprego de recibo ou outro qualquer documento

de quitação de imposto de que não fique nas estações o competente talão.

Estes conhecimentos serão fornecidos pela Secretaria das Finanças ou

pelo Fiscal das Rendas Externas do Estado, todos com a designação do

anno em que tiverem de servir. E nelles se empregarão as palavras

— a pagar — sempre que o imposto tiver de ser pago na estação de

destino.

§ 1.» Na primeira quinzena de janeiro de cada anno, todos os livros

de talões recebidos pela Companhia, estejam ou não extrahidos os co-

nhecimentos respectivos, deverão ser entregues á Recebedoria do Es-

tado na Capital Federal para a tomada da conta respectiva.
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Peh' falta de devolução de algum ou de alguns dos livros de talões
remetlidos á Companhia, a Seci'etaria das Finanças imporá a mnlta de
niOgOOO a EiOOSO(K) conforme for a gravidade da falta.

§ 2." De café que se despacliar para a Capital Federal ntlo cobrará a
Companhia imposto algum ; fal-o-á acompanhar de ura aviso extiahido
do livro de talões o qual deverá ser enviado no mesmo dia. em que for

passado, á dita Kecebedoria, para ser entregue ao empregado que tiver

de fazer a conferencia do café no armazém de descarga. Estes avisos
serOo também fo necidos pela Secretaria das Finanças ou pelo fiscal das
rendas e.xternas do Fstado.

§ 3,° Pela expedição desses avisos perceberá a Companhia d/2 °
„

do producto do imposto que se cobrar em virtude delles para distribuir
pelus agentes que os expedirem como julgar mais conveniente. A por-
centagem será deduzida pela Companhia de conformidade com o dispos-
to na clausula 7." logo que receber da mencionada Recebedoria Estadoal
a contado imposto cobrado mensalmente, correspondente aos avisos ar-
chivados na mesma Recebedoria.

Pelo Iraballio da arrecadação, escripturação e fiscalização dos im-
postos mineiros, a Companhia perceberá a commissão de 8 "/„ que dedu-
zirá mensalmente da importância total da receita proveniente dos mes-
mos impostos e mais :2 ° o para distribuir como julgar conveniente pelos

empregados do escriptorio da Companhia, que se occuparem com a es-

cripturação e fiscalização dos impostos mineiros.

A commissão de 8 ", o será reduzida á que fòr ajustada, no caso de
creação ou elevarão de impostos que produzam augmento de rendas su-

perior a 20 °/o da actual.

A Companhia obriga-se a pagar na Capital Federal, nos limites da
importância arrecadada, as ordens que a Secretaria das Finanças saccar
contra ella.

6."

A Compgnliia obriga-se também a remetler á Secretaria das Finan-

ças, até o dia 30 de cada mez, um balancete de receita e despesa do

mez anterior, organizado de inteira confo midade com o modelo que a

mesma Secretaria lhe der e bem assim á recebedoria do Estado na Ca-

mará Federal uma 2.» via do mesmo balancete, acompanhada das segun-

das vias dos conhecimentos de talão de que trata a clausula terceira,

uma via das notas de expedição respectivas, uma relação fornecida pelo

agente da estação dos avisos mencionados na mesma clausula, e os do-

cumentos relativos ás despesas que tenham sido deduzidas da receita

do mez.

Outrosim, obriga-se a recolher ao Banco que lhe fòr indicado pela

Secretaria das Finanças, o mais tardar até 20 dias depois de fixado para

apresentação do balancete mensal a importância do saldo respectivo, de-

duzida a porcentagem estipulada na clausula quarta e o debito do Estado

por pagamento de ordens, transporte de viajantes, fretes, taxas de tele-

grammas, livros e impressos que houver adquirido mediante auctoriza-

ção da Secretaria das Finanças.
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A infract;ão desta clausula sujeita a Companhia ao pagamento dos

juros e mais ónus pecuniários, a que estão obrigados os exactores da Fa-

zenda do Estado, sem prejuízo, porém, da commissão que lhe é devida.

A Companhia poderá restituir aos contribuintes as quontias que re-

conhecer ter cobrado indevidamente, devendo remelter com as contas

respectiVoS copias das reclamações e os recibos das quantias resti-

tuídas.

Depois, porém, de entregues os saldos, só a Secretaria das Finan-

ças poderá fazer ou auctorizar taes restituições á vista das provas que se

lhe apreâentarem.

9.»

Ao fiscal das rendas externas do Estado será conceilido passe de Li-

dasse permanente para quando precisar transitar em serviço das linhas

do Estado, e á requisição da Secretaria das Finanças ou do mesmo fiscal

lerá passagem de 1.* class2 qualquer funccionario do Estado que viaje

em serviço desta fiscalização.

10.^

A Companhia fica exonerada da respon abilidade que possa provir-
Ihe dos erros e enganos commettidos em seus balancetes, si dentro de 90
dias contados da data do recebimento delles e dos documentos que os de-
vem acompanhar, na forma da claa-~ula G.^, a Secretaria das Finanças,
não fizer qualquer reclamação.

11.^

A Companhia permiltirá que em suas estações e armazéns de rece-
bimento de géneros mineiros tenha o Estado empregados para fiscaliza-

rem a exactidão do pagamento dos impostos respectivos e o serviço da
entrega dos mesmos géneros ; e providenciará pelo modo que julgar mais
efficaz :

1.=' para que no território mineiro e nos pontos do fluminense, onde
Inuver fiscalização mixta dos dois Estados, a taes empregados sejam fa-

cultados todos os meios de impedir que se retirem das estações è arma-
zéns quaesquer géneros sem pagamento do imposto devido.

2.» para que os avisos de que traia a clausula 3."^ nunca sejam assi-

gnados por outro empregado que não o agente da estação ou por quem
suas vezes fizer.

S." para que em todas as vias das notas de expedição se faça intei-

ra distincoão do imposto pago ou a pagar, de modo que não seja este en-
globado nunca com o frete.

4-.-^ para que nos conhecimentos de pagamentos de impostos se es-

creva por extenso e em algarismos a quantidade em peso das merca-
dorias.

5.^ para que os agentes não deixem de lançar no alto de cada nota
de exp ^dição e nos avisos que costumam mandar aos consignatários das
mercadorias e de modo bem saliente as palavras:—Estado de Minas

—

quando as estações estiverem em território mineiro ; e no corpo dos ditos

documentos, as palavras— «Género Mineiro»— em lettras encarnadas,
quando as estações se acharem em território de outro Estado, afim de
que não seja elle confundido com os de procedência do Estado em que a
estação fòr situada.
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Para esle mesmo fim, será declarado de egual forma a procedência
do género que, nao sendo mineiro, fôr no emtanto despachado em esta-

ção situada em território mineiro.

12.»

Sempre que a Companhia tenha qualquer duvida sobre a applicação
das leis tiscafis mineiras a que se prende a execução deste contracto po-
derá entender-se com o fiscal dus rendas externas do Estado na Capital
Federal, para resolvel-a ou levai a ao conhecimeato da Secretaria das
Finanças, como no caso couber.

O presente contracto começará a vigorar no dia. l." de setembro
próximo futuro e durará emquanto convier ás partes contractantes, de-
pendendo sua rescisão de aviso prévio de Oí) dias pelo menos.

14.»

Fica por este substituído o contracto de ló de abril de 1000.

Sobre seis estampilhas da Uniáo representando o valor de mil sete-

centos e sessenta réis devidamen'e inutilizadas acha -se o seguinte :

Rio de Janeiro, 3 de agosto de ISOÍJ.— Por procuração do exmo, sr.

dr. Presidente do Estado de Minas Geraes, Carlos Pinto de Figueiredo.

—Pela Companhia E. de Ferro Leopoldina, Paulin-J José Soares de Souza,

director -presidente.

Estrada de Ferro Oésie de IMinns

O Go.verno do Estado de Minas Geraes, representado pelo sr. Com-
mendador Carlos Pinto de Figueiredo, fiscal das rendas externas do me.s-

mo Estado, em virtude dos plems poderes que lhe conferui o exmo. sr.

Presidente dr. Chrispim Jacques Bias Fortes, em procuração de 2 de
outubro do corrente anno, e a Companhia Estrada de Ferro Oeste de

Minas, representado pelo seu director-secretario, António Pinto Mendes,
com o visto do sr. Presidente, dr. José Cesário de Faria Alvim, ambos
abaixo assignados, tôm justa entre si a novaçáo do contracto de 6 de mar-
ço de 1890, que actualmente vigora, na arrecadação dos impostos mi-

neiros— e o tazem sobas seguintes clausulas :

A Companhia Estrada de Ferro Oeste de Minas continua a arreca-

dar, por intermédio dos agentes de suas estações, estejam estas em ter-

ritório mineiro ou nao, os impostos sobre passagens, bagagens, merca-
dorias, animaes e vehiculos, que sahirem do Estado de Minas Geraes, ou

nelle entrarem pelas vias férreas da Companhia, cingindo-se neste ser-

viço ás leis, regulamentos e instrucções que lhe forem remettidos pela Se-

cretaria das Finanças do mesmo Estado.
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A arrecadação será feita á vista do que constar das notas de expedi-
ção relativas a despachos realizados em suas estações ou nas das estradas

com que a Companhia tiver trafego mutuo, comtanto que sejam formu-
ladas de modo que satistaçam ás exigências fiscaes.

De todo o pagamento de impobtos, excepto o de passagens de pessoas
nas linhas férreas da Companhia em território mineiro, dará ella ao con-
tribuinte um conhecimento, extrahido do livro de talão ; não sendo em
caso algum admissível o emprego de recibos ou outra declaração de paga-
mento de impostos, de que não fique na estacão o competente talão.

Estes conhecimentos serão fornecidos pela Secretaria das Finanças,
pelo Fiscal das rendas externas do Estado, e nelles deverão aos agei.tes

de estação substituir a palavra—pagou- por a pagar.— com tmta en-
oacnada, quai.do o imposto tiver de ser cobjado na estação do dec-
imo.

§ 1." Na primeira quinzena do mez de janeiro de cada anno os ta-

lões dos conhecimentos extraliidos, e mesmo os livros, cujos conheci-
mentos não sejam extrahidos, no todo ou em parte, até 31 de dezembro
deverão ser enviados á Recebedoria do Estado nesta Capital, para a to-

mada de contas do anno íindo. A lai la de devolução de um ou de al-

guns destes livros fica sujeita á multa do art. 36, do Rpg. n. 84:2, de 25
de julho decorrente anno.

São exceptuadas da devolução os livros de talão dos avisos de que
trata o § 2.°, os quaes permanecerão nas estações até serem exgottados; de-
vendo a Companhia pedir com tempo os que lhe forem precisos para os
despachos de cale em cada semestre.

§ 2.° Do caie que se despachar para a Capital Federal não cobrará
a Companhia imposto algum; mas falo-á acompanhar de um aviso, o
qual deverá ser enviado, no mesmo dia em que for extrahido, á Hece-
nedoria do Estado na Capital Federal, para a conferencia do café no ar-
mazém de descarga. Estes avisos serão também fornecidos pela Secre-
taria das Finanças ou pelo Fiscal das rendas externas do Estado, e ex-
trahidos do livro de talão.

§ 3." Pela expedição destes avisos perceberá a Companhia meio por
cento do producto do imposto, que se cobrar em virtude delles, para dis-

tribuir, como julgar conveniente, pelos agentes que os expedirem; poi--

centagem que será deduzida pela mesma forma estabelecida na clau-
sula 4 * logo que a Companhia receba da Recebedoria do Estado na Ca-
pital Federal a conta do imposto cobrado mensalmente, correspondente
aos avisos archivados na mesma repartição.

Pelo trabalho da arrecadação, escripturação e fiscalização do;í impos-
tos mineiros a Companhia perceberá a commissão de 10 "/„ que dedu-
zirá mensalmente da importância total da receita proveniente dos mes-
mos impostos, commissão que será reduzida á que for ajustada, no caso
da creação ou elevação de impostos que produzam augmento de renda
superior a 20 "/o da actual.

R. F.—40
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s.»

A Companhia obriga-se a cumprir pontualmente, nos limites das im-
portâncias que arrecadar, as ordens que contra eila saccar a Secretaria
das Finanças

.

Dentro do prazo fixado na clausula seguinte, a Companhia entrega-
rá ao Banco que for designado pela Secretaria das Finanças o saldo da
renda arrecadada no mez anterior, deduzidas as porcentagens estipuladas
na clausula 3.^ § 3.?, e clausula 4.* e o debito do Estado por trans-
porte de viajantes, fretes, taxas de lelegrammas passados pela Compa-
nhia, livros impressos, ele.

A Companhia obriga-se a remetter á' Secretaria das Finanças até o
dia 3o de cada mez, um balancete organizado pelo modelo que a mesma
repartição lhe der, no qual seja demonstrada a receita e despesa do mez
anterior; com especificação da importância total da arrecadação de cada
imposto e bem assim, a recolher ao Banco da Capital Fedei^al que lhe
for indicado, o mais tardar 20 dias depois, os saldos respectivos. Pela
infracção da segunda parte desta clausula, fica a «Companhia sujeita aos
juros e ónus a que estão obrigrdos os exactores da Fazenda do Estado
de Minas, sem prejuízo da commissão de que trata a clausula 4.".

Do dito balancete remetterá a Companhia uma segunda via á Rgce-
bedoria do Estado na Capital Federal, acompanhada das segundas yias

dos conhecimentos de que trata a clausula 3.", de uma via das nota^. de
expedição, de uma relação fornecida pelos agentes de estação dos avisos

mencionados na mesma clausula, § 2." e de lodosos documentos rela-

tivos ás despesas deduzidas no mez.

A Companhia poderá restiluir aos contribuintes as quantias que co-

nrar indevidamente, devendo juntar aos seus balancetes copias das re-

clamações com os recibos das quantias resliluidas. Depois, porém, de
remetter o balanceie do mez cm que tiver occorrido o engano, só a Se
cretaria das Finanças poderá fazer ou auctorizar taes restituições, á vista

das provas que lhe apresentarem.

10."

A Companhia dará passagem livre de 1." classe aos empregado-f da
Fazenda do Estado de Minas, que tiverem de transitar por suas linhas

em serviço de fiscalização, e ordenará aos seus agentes que lhes fran-

queiem todos os esclarecimentos, livros e documentos que precisarem
consultar.
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11.

*

A Companhia fica exonerada da responsabilidade que possa oro vir-lhe dos erros e enganos commettido. en\ seus balancetes! s denírJde90 dias, contados da data do recebimento delles e dos documentos aueos devem acompanhar, na forma da clausula 8?, a Secretar^das Finan-ças não fizer qualquer reclamação.
-^eoieidria aas fman-

A Companhia permittirá que, nas esla.^õe.- dos pontos terminap» ri»

tenP ns'ri'n''"^''
° ^''"'^^ en!.pregados para fiscali^rem a en^ ega dosgéneros mmeiros e o pagamento des impostos respectivos; e providenciara como julgar mais conveniente, para que a taes empregados seiamfócultados todos os meios de impedirem que se retirem d^oTmesmos^a^mazensquaesquer dos ditos géneros sem o\eferido pagTmentoB.'m assim, dará as mais terminantes ordens :

í«rr> ÍL?^'"^
'í"® "'"^ ^"^^"^ '^^ 1"^ ''ala a clausula 3?, §2.», nunca sp

?ur^Ss'uLCze°sT°^™P'-^^^'^° ''"^"^'^ ° agente dl estkça^^o^^p^oV

r, a'^C
Pa'"^,'!"? em todas as vias das notas de expedição se faca ínt^;

íngts°„„ta'r'rrsr" -
"'"' "" "°^» ^"^ "»»»'»-'«

3.° para que nos conhecimentos de pagamento de imnn<!to «» oc

doS"''''"'^°^
em algarismos a quantidadeC pesHT merct

nr^toV»
Pa''a.3'íe OS agentes não deixem de fazer lançar no alto de cada

ãa mercaTw.f° '/"' 7'T "^''^ «ostumam manda/aos consignatarts

nas mf«nH \^ '^^ '"°'*° ^""^ '^''^nte' as palavras - Estado de C
cume";;t2s com^tfmlTn^

em território mineir^o
;
e no corpo dos ditos dò-

HnTc , ' -
t'nta encarnada, as palavras — género mineiro — anan

2nen-fn,t^m"''í?;''" ^"^ '^"-"'«"o de outro Estado afim de aue

tiãoXTuadT/""'''^'^""" "' procedência do Estado 'em quedes!

da«LTr^'^"^''-^°™P'*"''''''e"ha qualquer duvida sobre a applicacão

FmanU.romVnfci^oubér'" '" conhecimento da Secretaria^das

Wi

e duíar^remcIuantÍToívír'^''' f
'''^''^' "° ^'^ ^^ do corrente mez

rescis^ dTa^vr'préTir^;90X\^'5to^'Srn^ot"'^^' ^^P^"'^^'^^" ^ '^^

E^^nnfL^lV"'''"'"''^.'' ° contracto de seis de maio de 1890.

^eraSFavrarop^e7eX^n7rfr'^'^^^1!^^^ P^^'«^ contractantes, fi-

dadedoXodeCrn .. •^'''°'/"'^';'P'^''^'^' <J»« assignam nesta ci-due uo Kio ae Janeiro aosqumze dias do mez de outubro de 189b.

-A.'PiSoSek'' '' °"^"'''° ""^ ^895.-Ca.io. Pm/o de Figueiredo.

Comíanhir'^'"'^^'^"'"'"''™
"^^ ^895.-Ceíario Alvim, presidente da
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Accordo entre o Governo cIc Minas Geri»es c n ISstra<la
de Ferro Cenli-al do Brasil para novação do contra-
cto enirc nuibos eelebrado eun 31 de agosto de 1893,
para arrecadação dos Impostos mineiros.

Ao 1.» dia do mez de agosto de 1904-, presente na Secretaria da Di-

rectoria da Estrada do Ferro Central do Brasil o sr. director da mesma
Estrada, dr. Gabriel Osório de Almeida, e o Secretario das finanças do

Estado de Minas Geraes, dr. António Carlos Ribeiro de Andrada, repre-

sentado pelos srs. José Bernaido de Paula Aroeira e Augusto Coutinho,

chefes de secção da mesma Secretaria, e auclorizado pelo aviso n. 143,

de lõ de julho de 1904, daquella repartição, que fica archivado nesta Se-

cretaria, declaram ter accordado nas condições abaixo mencionadas,

para arrecadação dos impostos mineiros:

Primeira

A Estrada de Ferro Central do Brazil continuará a fazer por inter-

médio dos agentes de suas (;stações, estejam estas em território mineiro

ou não, a arrecadação, fiscalização, e escripturação dos impostos sobre

mercadorias, bagagens, encommendas, animaes e vehiculos procedentes

do Estado de Minas ou que para elle se dirijam pelas linhas da mesma
Estrada, bem como das taxas de expediente e do sello de que tratam os

Decs. ns. 842, de 20 de julho de 1895 e 1.072, de 28 de janeiro do cor-

rente anno de 1904.

§ 1.» Na execução deste serviço, a Estrada de Ferro Central reger-

se-á pelas leis, regulamentos e inslrucções expedidas pelo governo de

Minas a cujo conhecimento levará a administração da mesma Estrada,

para que seja esclarecido ou removido qualque • embaraço que acaso

traga ao seu serviço a execução dessas leis, regulamentos e instrucções.

. § 2." Do cafá que das estações do interior fòr despachado para a

Capital Federal, nenhum imposto ou taxa cobrará a Estrada fazendo-se,

entretanto, conforme a legislação vigente, sobre lodos os despachos desse

género que se destine a qualquer localidade dos Estados limitrophes, dil-

ferente daquella.

§ 3." O pagamento do imposto sobre as mercadorias que se desti-

nem" a estações no lerrilurio mineiro de estradas de ferro que não te-

nham contracto de trafego mutuo com a Estrada de Ferro Ceutral do

Brasil e que tenham de ser despachadas nos pontos de enlrjncamento,

será feito nas estações de destino, para o que as notas de redespacho

terão a indicação «Imposto apagai» ou nas de procedência a arbítrio dos

expeditores.

§ 4.° Quando, em virtude de leis federaes, fòr modificado o systema

vigente de arrecadação do imposlo de consumo, a Estrada obriga-se a

continuar a fornecer ao Eslado, si os interesses deste o exigirem, as no-

tas de expedição e despachos de mercadorias, encommendas e bagagens

que se destinarem a ser descarregadas nas estações da mesma Estrada,

situadas em território mineiro, documentos estes que actualmente já

acompanham as contas do imposto mineiro.

§ 5.° Essas notas de expedição e despacho serão remettidas directa-

mente á Secretaria das Finanças, ou por intermédio dos respectivos agen-

tes da Estrada, entregues aos funccionarios ou agentes do fisco mineiro

que a referida Secretaria designar, diariamente, ou como fôr mais con-

veniente ao serviço a juizo do governo que, em tempo, dará as necessá-

rias inslrucções.
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§ 6." Os empregados ou agentes da Estrada encarregadosdo serviço

de que Irutam os dois últimos paragraphos antecedentes, enviarão tam-
bém á Secretaria das Finanças, uma relação mensal de todas as notas e

despachos por elles remettidos ou entregues, relação em que serão men-
cionadas as datas, numero das mesmas notas e despachos, peso das mer-
cadorias e os nomes dos remettentes e consignatários ; obrigando-se o

governo a pagar aos mesmos empregados ou agentes uma gratificação

correspondente ao trabalho de cada um, conforme opportunamenle se

ajustar.

Segunda

Para o calculo e arrecadação dos impostos lomar-se-á por base o

que constar dos despachos expedidos pelas estações da Estrada, os quaes
na parte relativa ao imposto, deverão (er escriplurados com a necessá-
ria clareza, de modo a se poder ler ou conhecer a espécie e quantidade
das mercadorias, para o respectivo confronto dos conhecimeutos da co-

brança.

Terceira

A' Estrada de Ferro Central do Brasil compete exclusivamente a ar-
recadação das taxas e imposto de que trata o presente accordo, e é ella

a única responsável pelas faltas, erros de cálculos e omissões que se de-
rem da respectiva cobrança e sua escripturação salvo quando se provar
que taes faltas, erros e omissões provieram de tactos extranhos ao pes-
soal da Estiada.

Paragrapho único, ((governo do Minas poderá alterar, modificar
ou mesmo supprimir a cobrança de um ou mais desses impostos, dando,
porém, conhecimento dos seus actos á directoria da Estrada com antece-
dência nunca menor de 30 dias, para sua execução.

ttiiarla

De todo o pagamento de imposto dará a Estrada ao contribuinte um
coniiecimento, extrahido do competente livro de talões, pelo respectivo
agente arrecadador.

§ 1." Para cumprimento desta clausula o governo de Minas fornecerá
á Estrada, por intermédio da repartição competente, os necessários livros

de talões, devidamente aulhenticados.

§ 2." Até o dia 31 de janeiro de cada anno serão remettidos á Se-
cretaria das Finanças todos os talões dos conhecimentos extrahidos duran-
te o anno anterior, assim como umu relação dos livros de talões que, não
tendo sido utilizados, no todo ou em parte, ficarão em seu poder para
serem utilizados.

liiiiiita

As importâncias arrecadadas a maior por errus de cálculos, enganos
ou má applicação de laxas, c que a contabilidade da Estrada costuma
corrigir á tinta encarnada, serão levadas ao credito do Estado no balan-
cete do mez respectivo sob o titulo—cobranças indevidas—esc rip lurando

-

se no debito, como annullação do mesmo titulo, as parcellas que por
ventura forem restituídas pela Estrada, mediante recibo da parte, o qual
deverá acompanhar o mesmo balancete.
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Sexta

Pelo trabalho da arrecadação, escripturação e fiscalização dos impos-
tos mineiros, perceberá a E>^trada a commissão de ? % que deduzirá
mensalmente da importância total dos mesmos impostos, excluída do
respectivo calculo a parte que figurar sob o titulo de que trata a clausula
5.», ou què tiver sido illegalmente arrecadada.

§ 1." A commissão supra mencionada será reduzida ao que fór ajus-

tado no caso de elevação ou creação de impostos que produzam augmerito
de renda superior a iíO»/» da actual.

§ 2.° Da mesma receita liquida Berão outrosim deduzidos mais 2 "/„

para serem distribuídos pelos empregados da Estrada que tiverem a
responsabilidade dos serviços.

8etinia

\o prazo máximo de 60 dias a Estrada remellerá á Secretaria das
Finanças o balancete da receita e despesa de cada iiiez vencido, orga-
nizado de inteira conformidade com o modelo já adoptado, balancete que
será acompanhado das segundas vias dos conhecimentos de talões de que
trata a clausula 4.* e das copias dos despachos a elles concernentes, assim
como dos documentos relativos ás despesas de que tenham sido dedu-
zidas.

§ 1.0 Todo o balancete organizado em desaccordo com esta clausula

será devolvido á Estrada para a devida correcção.

§ !2." De cada balancete mensal enviará a Kstrada uma segunda
via ao Fiscal das Rendas Externas do Estado, na cidade do Hio de Ja-
neiro.

Oitava

Ao mesmo funccionario, ou a quem a Secretaria futuramente indi-

car, fornecerá a Estrada mensalmente, para o devido pagamento peloThe-
souro F'ederal, certificado da importância approxiuiada dn mez anterior,

proveniente dos impostos e taxas arrecadadas pela Estrada, descontada a

sua porcentagem e outras despesas que lenham sido feitas por conta do
Estado, nos lermos do presente accordo.

>'oiia

Além das requisições de passes e telegrammas, assignadas pelo Pre-
sidente e Secretario do Estado, a Estrada só poderá atlender as que lhe

forem feitas estrictamente de accordo com as instrucções do dec n. (ioíj,

de 10 de fevereiro de 1893.

§ 1.° No principio de cada mez, a Estrada levantará uma conta es-

pecial de todos os passes e telegrammas concedidos durante o mez ante-

rior por conta do Estado, e, relacionundo as respectivas requisições em
originaes, as remellerá com a conta á Secretaria das Finannas, para que
esta se pronuncie a seu respeito ou auclorize a deducçào da despesa, ve-

rificada dentro do prazo máximo de 'ÒO dias.

§ 2." Si dentro, porém, do prazo fixado no paragrapho antecedente,
a Secretaria das Finanças nào der solução sobre a referida conta de
passes e telegrammas, a Estrada, não obstante, deduzirá a sua importân-
cia ainda no balancete que, dez dias ilepois, lhe remellerá, na forma da
clausula 7.*.
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Decima

Ao fiscal das rendas externas, no Rio de Janeiro, fornecerá a Estra-

da passe permanente para livre transito em suas linhas ; e passe de 1.*

classe de ida e volta ao empregado ou empregados que pela Secretaria

das Finanças forem designados para entenderem-se com a contabili-

dade da Estrada, sobre assumpto concernente aos impostos que constituem

o objecto deste accordo.

Decima primeira

A Estrida fica auctorizada a adquirir os impressos necessários á or-

ganização dos balancetes mensaes, assim como quaesquer outros que de
accordo com a Secretaria das Finanças forem reputados indispensáveis ao

serviço de escripturação e fiscalização de impostos.

Parugrapho único. As despesas provenientes dos impressos aqui re-

fe.'idos correrão por conta do Estado e serão descontadas nos balancetes
respectivos, comos necessários documentos.

Decimia seg-uuda

Até a data do encerramento de cada balancete mensal, a Estrada

poderá restituir as quantias que forem cobradas a maior indevidamente
e que ao mesmo balancete se referirem, de conformidade com a clausula
'ò.^ deste accordo.

Decima terceira

Dentro lo prazo ile ftO dias, contados da data do recebimento por
parto da Secretaria das Finanças dos balancetes e documentos respectivos,

continua a Estrada responsável pelos enganos, faltas e erros commetlidos
na arrecadação dos impostos; findo eate prazo e não havendo reclama-
ção <la Secretaria das Finanças, cessará a responsabilidade da Estrada»

Decima quarla

A Estrada permittirá quo em seus armazéns áv recebimento de gé-
neros mineiros lenha o Estado empregados para fiscalizarem o serviço
de entrega dos mesmos géneros, e providenciará, como entender melhor,
para que :

1." A taes empregados sejam facultados todos os meios de impedir
que se retirem dos ditos armazéns quaesquer géneros sem o pagamento
do imposto devido

;

2." Em todas as vias das notas de expedição se declare que o im-
posto é pago ou a pagar e não seja este englobado com o frete ;

3.0 jVos conhecimentos de imposto, os respectivos agentes escrevam
de modo intelligivel a quantidade ou peso liquido e a espécie dos géne-
ros, a taxae a importância cobrada e bem assim o numero, do respectivo
despacho, nome do contribuinte, a procedência e o destino das mercado-
rias, datando e assignando taes documentos

;
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4..<i Ouando as estações estiverem em território mineiro, não deixem

de lançar, de modo bem saliente, as palavras—Estado de Minas—quer no
alto de cada nota de expedição, quer nos avisos pela Estrada expedidos
aos consignatários das mercadorias ; e no carpo dos ditos documentos
as palavras — género mineiro — quando as estações se acharem em
território de outro Estado, aíim de se evitar que seja o mesmo género
confundido com os de procedência do Estado em que estiver situada a
estação.

Decima cfuiuta

Nos casos de duvidas sobre a applicação das leis tiscaes mineiras, a
que se prenda a execução deste contracto, poderá a Estrada entender-se,
primeiro com o Fiscal das Rendas Externas do Estado, na cidade do Rio
de Janeiro, e só na falta de solução deste funccionario. levará o caso ao
conhecimento e deliberação da Secretaria das Finanças, na forma do § I.",

clausula 1.'.

Decima sexta

O presente contracto entrará em vigor da presente data em diante e
durará emquanto convier ás partes cntractantes, devendo ter logar a

sua rescisão mediante aviso prévio de 90 dias pelo menos, assignado
pela parte que a propuzer.

E por haver assim accordado, lavrou-se o presente termo que assi-

gnam com as testemunhas.
Secretaria da Directoria da Estrada de Ferro Central do Rrasil, Rio

de Janeiro, em 1." de agosto de 190i.

Assignado: Gabriel Osório de Almeida, J. B. de P. Aroeiía,
Augusto Coutinho.

Como testemunhas : Geraldo Sommer, 3.° escripturario ; Procopio
José Leite, 2." escripturario.

Estavam colladas e devidamente inutilizadas dez estampilhas do
Thesouro Nacional, no valor de 3í§-200.

Conforme.—O secretario, M. Fernandes Figueira.

Confere.

—

Messias de Senna Cavalcante, 1.» escripturario.

Accordo eclelirudo entre os Governos dos Estados de
minas <jeraes e !$âo I*aulo, pars« rcg:ii In ri/ar a fís-

calixação de seus prodiictos, <|iiandt> em transito
pelos mesmos, a 13 de dezembro de 1905.

Aos 13 dias do mez de dezembro de 1005, nesta cidade de S. Paulo,

Capital do Estado do mesmo nome, reunidos na Secretaria dEstado dos
Negócios da Fazenda os srs. coronel Luiz Gonzaga de Azevedo, Inspector

do Thesouro de S. l'aulo, e o dr. Theophiio Ribeiro, Director da Secretaria

das Finanças do Estado de Minas Geraes, foi pelos mes-mos combinado
o seguinte accordo, para regularizar a fiscalização da exportação de seus

productos, quando do território de um se destinarem ao de outro ou em
transito pelos mesmos.

CLAUSULA 1.*

O Eelado de Minas Geraes e o de S. Paulo, reciprocamente, se com-
promettem a consentir que nos seus territórios qualquer delles possa crear
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pontos de vigias, na zona de suas fronteiras onde as estradas de um Es-
tado convirjam no outro, com o fim exclusivo de fiscalizar a exportação
dos géneros de sua producção na passagem pelas respectivas fronteiras.

A' creação de taes «pontos» precederá sempre communicação ante-
cipada de 15 dias pelo menos ao Governo do Estado em cujo território

tenham elles de ser estabelecidos, do logar exacto para tal fim escolhido,
bem como os nomes dos serventuários que os tiverem de prover, sendo
egualmente communicadas as mundanças de pessoal.

CLAUSULA 3."

A acção dos vigiasse limitará á fiscalização da exportação dos géneros
de producção de seus Estados, no intuito de verificarem o pagamento dos
impostos devidos, que por acaso não tenha sido feito, ou a procedência
dos mesmos géneros, promovendo a authenticação desta, mediante «visto»

dos agentes f5scaes do Estado, cujo território os géneros demandarem,
lançados nos conhecimentos ou guias que devem acompanhal-os, quando
taes géneros só em transito por elle passem em demanda de outro ter-

ritório.

CLAUSULA 4.*

Os Estados contractantes se compromettem a não embaraçar que os
ditos vigias lavrem os aulos necessários para contestação das infracções
que verificarem, afim de que taes documentos possam servir de base aos
recursos legaes nos Estados, de que os géneros procedem, nos termos das
respectivas legislações fiscaes.

CLAUSULA 5.''

De accordo com os principios mandados observar pela circular n.

165, de 20 de abril de i900, expedida pelo Thesouro do Estado de S. Pau-
lo, a qual fica incorporada ao presente accordo, os agentes fiscaes dos
Estados contractantes não poderão recusar, sem causa justa, o seu «visto»

nas guias ou conhecimentos acompanhando géneros procedentes do terri-

tório visinho. Sempre que tiverem razões fundadas para recusal-o, de-
clararão por escripto e, si possível fòr, na própria guia o motivo de sua
recusa, para que os interessados possam usar dos recursos legaes.

CLAUSULA 6.*

O exactor ou agente fiscal competente para visar as guias ou conhe-
cimentos é o do districto onde os géneros são embarcados ; mas, quando
esses géneros tenham sido embarcados em estações de estradas de ferro

situadas fora do Estado de S. Paulo e sejam directamente destinados á Ca-
pital do mesmo Estado ou a Santos, serão competentes para visar as guias
OS administradores das respectivas Recebedorias. Si a estação em que
embarcarem os géneros for situada em território paulista, observar-se á
regra geral.

CLAUSULA 7.»

Os géneros acompanhados de guias ou conhecimentos visados de ac-

cordo com a clausula 6.", serão despachados livres de direitos de impor-
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tacão ou de exportação por parte do Estado onde entrarem, nas suas esta-

ções de estradas de ferro ou pontos, salvos, porém, os direitos devidos ao
mesmo de onde procederem, quando estes não tenliam já sido pagos e o

mesmo Estado tenha promovido os meios regulares i)ara a sua arrecada-
ção em taes estações ou pontos

.

CLAUSULA 8.»

Os Estados contraclanles se compromettem a prestar-se mutuamente
todas as informações e esclarecimentos que lhes sejam precisos para a
boa execução do prescnic accordo, bem como a sè auxiliarem reciproca-
mente, nos lermos de suas legislações, para a sua perfeita eífectividade,

ordenando a seus agentes fiscaes a fiel e rigorosa observância das condi-
ções estipuladas, sob as penas em suas leis estatuídas.

CLAUSULA 9.*

Fica estabelecido que, a não ser guias referentes ao café, todas as

outras deverão mencionar a importância do pagamento total do imposto
de exportação a que o género estiver sujeito no Estado de procedência,
sendo considerado infractor o portador de guias que não estiverem em
taes condições.

CLAUSULA 10.»

Continuam em vigor as clausulas de accordos anteriores celebrados
entre os Estados de S. Paulo e Minas Geraes, que não tenham sido alte-

rados por este.

CLAUSULA 11.'

O presente accordo vigorará durante três annos, considerando-se pro-
rogado por egual período de tempo, desde que não seja denunciado por
qualquer dos Estados conlractantes, 00 dias antes da expiração do prazo
accordado e entrará em vigor depois de upprovado pelos respectivos Go-
varnos.—(Assignarlo) Luiz de Azevedo, Theopliilo Ribeiro.—Copia da cir-

cular a que se refere a clausula 5." do accurdo acima transcripto, entre os

Estados de Minas e S. Paulo.— Circular, 'thesouro de S. Paulo, n. 165,

em 20 de abril de 1900.—O Director Geral <lo Thesouro do Estado recom-
menda aos cidadãos exactores dos districtos fiscaes limitrophes com outros

Estados que tenham todo o escrúpulo no visarem os conhecimentos de
pagamento de imposto de exportação a esses Estados, com referencia a

géneros ou objectos de sua producção que lenham de transitar pelo Esta-

do de S. Paulo, com destino ao porto de Santos ou á Capital Federal. De
accordo com as disposições do Capitulo 7." do Regulamento que acompa-
nha o dec. n. 6*25, de 21 de dezembro de 1898, o—visto—, só pode ser

lançado a vista do género que vae ser exportado á vi>ta do conhecimen-
to ou factura de embarque fornecidos pela estação de estradas de ferro

situada dentro de seu districto fiscal ou fora do Estado de S. Paulo. Não
cé licito ao exactor de um districto fiscal visar guias de géneros embar-
gados em outro districto, atsim como as guias degeneres embarcados em
estações de estradas de ferro situadas fora do Estado só podem ser visa-

das pelo exactor do districto fiscal limitrophe, por onde tiver de entrar o

género, ou pelos administradores das Recebedorias da Capital ou de San-
tos, respectivamente, conforme vier o género directamente destinado á
Capital ou ao Porto de Santos. Quanto aos productos que entrarem pela
fronteira do Norte do Estado, o—visto—só pôde ser lançado pelo exactor
do districto fiscal limitrophe com o Estado de Minas, e nestas condições
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será despachado livre de direitos nas estações fiscaes situadas á margem
da Estrada de Ferro Central. Fica entendido que as Recebedorias da Ca-
pital e a de Santos não poderão visar guias de impostos pagos aos Estados

íimitrophes desde que o género tenha sido embarcado em estação de es-

trada de ferro situada em território paulista.

Neste caso o—visto— é da exclusiva competência do exactor em cujo

districto fiscal estiver situada a estação da estrada de ferro. Ligando a

Administração da Fazenda especial importância á sever.i fiscalização da
cobrança deste imposto, recommendo aos cidadãos exactores a máxima e

a estricta execução das dispos-ições desta circular e a do regulamento
annexo ao dec. n. G2b de 1898, certo de que incorrerão na pena de perda
do emprego aquelles exactores que, por desidia ou negligencia, forem en-
contrados em falta que redunde em prejuízo da Fazenda do Estado, além
das penas do art. 208 do Cod. Penal. Os cidadãos exactores devem dar
conhecimento desta circular a Iodas as casas commissarías ou que forem
notoriamente encarregadas do recebimento do despacho de café e outros

géneros em seu districto fiscal.— (Assignado) Luiz Azevedo.

Convénio entre os Estarlos do Rio de Jtinelro, Alinas
Gernes eS. Faiilo, para o fim de v«lorÍ7ar o café, re-
gular o seu comniercio, promover o aug'inento do seu
consumo e a creação da caixct. de conversão, flxando
o valor da moeda.

N. 6.

Ari. L" Durante o prazo que fòr conveniente, os Estados contractan-
tes se obrigam a manter, nos mercados nacionaes, o preço mínimo de 5t)

a 6y francos em ouro, ou moed;) corrente do paiz ao combio do dia, por
.sacca de 60 kilos de café, typo 7 americano, no primeiro anno ; este preço
minimo poderá ser posteriormente elevado até o máximo de 70 francos,
conforme as conveniências do mercado.

Para as qualidades superiores, segundo a mesma classificação ameri-
cana, os preços indicados serão augmentados proporcionalmente nos
mesmos períodos.

Art. 2.° Os Governos contraclantes, por meio de medidas adequadas,
procurarão difficultar a expoa tacão para o extrangeiro dos cafés inferiores

ao typo 7 e favorecer, no que fòr possível, o desenvolvimento do seu con-
sumo no paiz.

Art. 3."" Os Estados contraclantes se obrigam a organizar e manter
um serviço regular e permanente de propaganda do café, com o fim de
augmentar o seu consumo, quer pelo desenvolvimento dos actuaes mer-
cados, quer pela abertura e couquista de novos, quer pela defesa contra
as fraudes e falsificações.

Art. 4." Os Governos contractanles, quando fôr julgado opportuno,
estabelecerão os typos nacionaes de café, promovendo a creação de
bolsas, ou camarás syndicaes, para o seu commercio ; de accôrdo com os
novos typos serão então fixados os preços a que se refere o art. ifi.

Art. 5.° Aos productoros de café serão facultados os meios de melhorar
as qualidades do producto, pelo rebeneficio.

Art. 6.0 Os Governos contractanles se obrigam a crear uma sobre-
taxa de três (3) francos, sujeita a augmento ou diminuição por sacca de
café que fòr exportada de qualquer de seus Estados, e bem assim a man-
ter as leis que nelles diííicuUam, por impostos sufficíentemente elevados,
o augmento das áreas de terrenos cultivados com café nos seus territórios,

pelo prazo de dois annos, que poderá ser prorogado por mutuo accòrdo.
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Art. 7.» O prodiicto da sobre-taxa de que traia o arligo anterior, paga

no acto da exportação, será arrecadado pela União e destinado ao paga-
mento dos juros e amortização dos capitães necessários á execução deste
Convénio, sendoos saldos nstantes applicados ao custeio das despesas
reclamadas pelos serviços do mesmo, começando-se a cobrança da sobre-
taxa depois de verificado o disposto no art. 8.°.

Art. 8.» Para a execução deste Convénio fica o Estado de S. Paulo,
desde já auctorizado a promover, dentro ou fora do paiz, com a garantia
da sobre taxa de trez f. ancos, de que trata o art. 6.°, e com a responsa-
bilidade solidaria dos três Estados, a.s operações de credito necessárias
até o capital de 15 milhões de libras esterlinas, o qual será appplicado
como lastro para a Caixa de Emissão ouro e Conversão que fôr creada
pelo Congresso Nacional para a fixação do valor da moeda.

§ 1.° O producto da emissão sobi'e este lastro será applicado nos
termos deste Convénio, na regularização do commercio do café, e sua valo-

rização, sem prejuízo, para a Caixa de Conveisão de outras dotações para
fins creados em lei.

§ 2." O Estado de S. Paulo, antes de ultimar as operações de credito,

acima mdicadas, submetterá as suas condições e. clausulas ao conheci-
mento e approvação da União e dos outros Estados contractantes.

§ 3.° Caso se torne necessário o endosso ou fiança da União, para as
operações de credito, serão obbervadas as disposições do art. 2.°, n. 10,

da lei n. 1.4S-2, de 30. ds setembro de 1905.
Art. 9.° A organização e direcção de todos os serviços de que trata

este Convénio, serão confiadas a uma commissão de três membros, no-
meados um por cada Estado, sob a presidência de um quarto membro,
apenas com voto de desempate e escolhido pelos três Estados.

Paragrapho único. Cada director lerá um supplente egualmente dos
respectivos Estados, que o substituirá nos seus impedimentos.

Art. 10. A commissão de que trata o artigo antecedente, creará to-

dos os serviços e nomeará todo o pessoal necessário á execução do Con-
vénio, podendo confiar, em parte, a sua execução a alguma associação
ou empresa nacional, sob a immediata fiscalização, tudo na forma do Re-
gulamento.

Art. 11. A sede da commissão directora será na cidade de S. Paulo.

Art. 12. Para execução dos serviços desse Convénio, a commissão
organiiará o necessário regulamento, que será submettido á approvação
dos Estados contractantes, os quaes, no prazo de 1.5 dias, se pronuncia-
rão sobre o mesmo, sob pena de considerar-se approvado por aquelle que
o não fizer.

Ar!. 13. Os encargos e vantagens resultantes deste Convénio, serão
partilhados entre os Estados contractantes, proporcionalmente á quota de
arrecadação da sobre taxa, com que cada um concorrer pela forma esta-

belecida no regulamento.
.Vrt. 11. (Js Estados contractantes reconhecem e acccitam o Presi-

dente da Republica como arbitro em qualquer questão que entre os mes-
mos se possa suscitar na execução do presente Convénio.

Art. 15. O presente Convénio vigorará desde a data de sua approva-
ção pelo Presidente da Republica, nos lermos do ii. 10, do art. 48 da
Constituição Federal. Pai;o da Camará de Taubaté, 26 de fevereiro de
1906.--(Assignados). NiloPeçanha.— Francisco António de .Salles.—Jorge
Tibiriçá.

MODIFIÇ.ÍO E ADDITAMENTO AO CoNVENIO DE TaUBATE'

Us Presidentes dos Estados do Rio de Janeiro, Minas Geraes e 8

Paulo accordam e resolvem modificar o Convénio de Taubaté, addilando-
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lhe as seguintes clausulas, que ficam fazendo parte integrante do mes-

mo Convénio.

O art. l." do Convénio fica substituído pelo seguinte:

Durante o prazo que fòr julgado conveniente os Estados contractan-

tes se obrigam a manter nos mercados nacionaes o preço mínimo de tnnia

edois a trinta e seis mil réis por sacca de 66 kilos de café, typo 7 ame-

ricano, no primeiro anno ; este preço mimmo poderá ser Posteriormente

elevado até o máximo de quarenta mil réis, conforme as conveniências

do mercado.
, , .„ „,„ „rro,;

Para as qualidades superiores, sugundo a mesma classificação axeií-

cana, os preços indicados serão augmentados proporcionalmente no mes-

mo periodo.

Si as operações de credito necessárias para execução do Convénio

forem realizadas pelos três Estados, sem endosso ou fiança da umao, a

sobre-taxa de três francos a que se refere o art. 6.° do mesmo Convénio

será arrecadada pelos Estados e o seu producto será depositado para os

fins determinados no art. 7."

A arrecadação da sobre-taxa de três trancos começará na época que

fòr determinada pelos Estados confractantes.

Einauanto não for creada ou emquanto não funccionar a Caixa de

Emissão e Conversão, os Estados poderão applicaro producto do emprés-

timo directamente á valorização do café.

O Governo do Estado de S. Paulo antes de ultimar as negociações

relativas á operação de credito de que trata o art. 8? do Couvemo, sub-

metterá as condições e clausulas que forem propostas ao conhecimento

e approvação dos Governos dos outros Estados contractantes, e bem assim

do Governo Federal, em caso de endosso pela União, afim de ser de-

terminada expressamente a responsabilidade de cadaumdelles na ope-

ração que se realizar, a qual fica dependendo daquella approvação.

6.^

O presente Convénio vigorará desde a data de sua approvação, nos

termos do n. d6, do art. 48, da Constituição Federal.
. ^

Bello Horizonte, 4 de julho de 1906.—(Assignados).—Jorge Tibinça.

—Francisco António de Salles.—Nilo Peçanha.

Contracto celebrado entre o Estado de Minas Geraes e

á Compaohi» Estrada de Ferro V ictoria a Minas para
arrecadação de impostos do referido Estado.

Aos dezenove dias do mez de setembro de mil novecentos c sete,

presente na Recebedoria de Minas na Capital Federal, representado pelo

Director desta, coronel Joaquim Libanio Gomes Teixeira, o Secretario
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das Finanças do Estado de Minas Geraes, sr. dr. Manoel Thomaz de Car-
valho Britlo, ahi compareceu o tr. dr. Luiz da Rocha Dias, Director
Secretario da Companhia Estrada de Ferro Victoria a Minas, e declara-
ram ter accordado nas condi(;ões abaixo mencionadas, que firmam para a
arrecadação dos impostos mineiros.

I

A Companhia Estrada de Ferro Victoria a Minas passará a fazer por
intermédio dos agentes de suas estações, estejam es.tas no território mi-
neiro ou não, a arrecadação, fiscalização e escripturação dos impostos
sobre mercadorias, bagagens, encommendas, animaes e vehiculos, pro-
cedentes do Estado de Minas e que delle sahirem pelas linhas da mesma
Estrada, bem como das laxas do imposto de passagens, de etstatistica e do
sello já (•,reados'pelos decs. ns. 842, de 2ÍJ de julho de ISOii e 1 .672, de
28 de janeiro de 1904 e leis vigentes, ou que vierem a ser creados futu-
ramente.

Paragrapho único. Na execução desse serviço a Companhia Estrada
de Ferro Victoria a Minas reger-se-á pelas leis, regulamentos e instru-
cções expedidos pelo Governo de Minas, a cujo conhecimento levará a
administração da mesma Estrada, psra que seja esclarecido, ou removido,
qualquer embaraço que acaso traga ao seu serviço a execução dessas leis,

regulamentos e instrucções.

II

Para calculo e arrecadação de imposto tomar-se-á por base o que
constar dos despachos expedidos pelas estações da Estrada, os quaes na
parte relativa ao imposto, deverão ser escripturados com a necessária
clareza, de modo a se poder ler ou conhecer a espécie e quantida-
de das mercadorias, para ' o respectivo confronto dos conhecimentos
da cobrança.

Paragrapho único. Os conhecimentos (talões) da cobrança do im-
posto deverão ser extrahidos invariavelmente nas estações de proce-
dência, no acto do despacho das mercadorias, quaesquer que ellas

sejam.

III

A' Companhia Estrada de Ferro Victoria a Minas, compete exclu-

sivamente a arrecadação das taxas e impostos de que trata o presen-
te accôrdo, e é ella a única responsável pelas faltas, erros e omissões,

que se derem na respectiva cobrança, salvo quando se provar que taes

faltas, erros e omissões provieram de factos extranhos ao pessoal da
Estrada.

Paragrapho único. OGovírno do Estado de Minas poderá alterar,

modificar ou mesmo supprimir, a cobrança de um ou mais desses im-
postos, dando, porém, conhecimento dos seus actos á Companhia, com
antecedência nunca menor de trinta dias, para sua execução.

IV

De todo pagamento de imposto dará a Estrada ao contribuinte um
conhecimento, extrahido do competente livro de talões pelo respectivo

agente arrecadador.
§1." Para cumprimento desta clausula o Governo de Minas forne-

cerá á Estrada, por intermédio da repartição competente, os necessários

livros de talões, devidamente authenticados.
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§ 2.» Até o dia 31 de janeiro de cada anno serão remettidos à Se-

cretaria das Finanças todos os tocos de talões de conhecimentos extra-

hidos durante o anno anterior, assim como a relação dos livros de ta-

lões que, não tendo sido utilizados no todo ou em parte, ficarem em seu
poder para ser utilizados.

V

As importâncias arrecadadas a maior por erros de cálculos, enga-
nos, ou má applicação de taxas, e que a contabilidade da Estrada corri-

gir a tinta encarnada, serão levadas a credito do Estado no balancete
do mez respectivo sob o titulo — cobranças indevidas—, escripturando-se
no debito, como annuUação da mesmo titulo, as parcellas que por ven-
tura forem restHuidas pela Estrada, mediante recibo da parte, o qual de-
verá acompanhar o mesmo balanceie.

VI

Pelo trabalho da arrecadação, escripturação e fiscalização dos impos-
tos mineiros, perceberá a Companhia a commissão de 8 "/„, que deduzi-
rá mensalmente da importância total dos mesmos impostos, excluída do
respectivo calculo a parte que figurar sob o titulo de que trata a clausula
5.", ou que tiver sido illegalmente arrecadada.

§ 1." A commissão supra mencionada será reduzida ao que fòr ajus-

tado no caso da elevação ou creação de impostos que produzam au-
gmento de renda superior a 20 »/o da que fòr arrecadada no primeiro
anno da vigência do presente contracto.

§ 2.° Da mesma receita liquida serão, outrosim, deduzidos mais -2 °/,

para serem distribuídos pelos empregados da Estrada que tiverem res

ponsabilidade dos serviços.

Vil

No prazo máximo de sessenta dias a Companhia remetterá á Secre-
taria das Finanças o balancete da receita e despesa de cada mez vencido
organizado de inteira conformidade com o modelo adoptado e lançado
em livro próprio que a Secretaria lhe fornecer, balancete que será acom-
panhado aas segundas vias de conhecimentos de talões, de que trata a
clausula 4." e das copias dos despachos a elles concernentes, assim co-

mo documentos relativos ás despesas que tenham sido deduzidos e tam-
bém do documento que provar o recolhimento do respectivo saldo á Re-
cebedoria Mineira na Capital Federal.

§ 1." Todo o balancete organizado em desaccòrdo com esta clausula
será devolvido á Estrada para a devida correcção.

§ 2.° De cada balancete mensal enviará a Companhia uma 2.* via ao
director da Recebedoria Mineira, communicando á Secretaria das Finan-
ças por telegramma qual o total da sua receita, logo .que seja esta co-
nhecida.

VIII

A Companhia obriga-se também a recolher á Recebedoria Mineira;
ou ao estabelecimento que lhe fôr indicado pela Secretaria das Finanças,
o mais tardar até 20 dias depois de fixado para apresentação do balan-
cete mensal, a importância do saldo respectivo, deduzidos a porcenta-
gem estipulada na clausula 4.'' e o debito do Estado por pagamento de
ordens, transporte de viajantes, fretes, taxas de telegrammas, livros e
impressos que houver adquirido, meliante auctorização da- Secretaria
das Finanças.
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Paragrapho unico. A infracção desta clausula sujeita a Companhia

ao pagamento dos juros e mais omis pecuniários a que estão obrigados
os exactores do Estado, sem prejuízo, porém, da cominissão que lhe é

devida.

IX

Além das requisições de passes e telegrammas, assignadas pelo pró-
prio Presidente e Secietario de Estado, a Companhia só poderá attender as

que lhe forem feitas estrictamente de accordo com as instrucrões do
dec. n. 605, de 10 de fevereiro de 1893, ou novas iiistrucções que rece-
ber, não lhe sendo abonadas as concedidas fora das condições acima.

Paragrapho único. No principio de cada mez, a Estrada levantará
uma conta especial de todos os telegrammas e passes concedidos durante
o mez anterior por conta do Estado, e, relacionando as respectivas re-
quisições em originaes, deduzirá a sua importância no balacete de que
fala a clausula 1 .^

X

Ao director da Recebedoria, si fòr preciso, ou a qualquer funccio-
nario da Secretaria das Finanças, fornecerá a Companhia passe de ida e

vulta para livre transito em suas linhas, quando em viagens de fiscaliza-

ção ou quando forem designados para tomar conhecimento de assumpto
concernente aos impostos, que constituam o objecto deste accôrdo.

XI

A Companhia fica auctorizada a adquirir os impressos que de accor-
do com a Secretariadas Finanças, forem reputados indispensáveis ao ser-

viço da escripluração e fiscalização de impostos.

Paragrapho único. As despesas provenientes de impressos aqui re-

feridos correrão por conta do Estado e serão descontadas nos balancetes
respectivos, com os necessários documentos.

XII

Até a data do encerramento de cada balancete mensal, a Estrada po-
derá restituir as quantias que forem cobradas a maior ou indevidamen-
te, e que ao mesmo balancete se referirem, de conformidade com a cla-

sula y.* deste accordo.

Xlll

Dentro do prazo de í)0 dias, contados da data do recebimento por
parte da Secretaria das Finanças, dos balancetes e documentos respecti-

vos, continuará a Estrada responsável pelos enganos, faltas e erros com-
,

mettidos na arrecadação dos impostos ; findo este prazo, e não havendo
reclamação fundada da Secretaria das Finanças, cessará a responsabili-

dade da Estrada.

Paragrapho único. Não se comprehendem nessas faltas, erros e en-
ganos, as despesas de qualquer natureza indevidamente incluídas ou de-
duzidas nos balancetes, as quaes em qualquer tempo poderão ser recla-

madas.

XIV

A Companhia permittirá que em seus armazéns de recebimento de
géneros mineiros tenha o Estado empregados encarregados de fiscaliza-



- 16? -
rêm o serviço de entrega dos mesmos generose providenciará coirlo en-
tender melhor para que :

a) A taes empregados sejam facultados todos os meios de impedir
que se retirem dos ditos armazéns quaesquer géneros sem o pagamen-
to devido

;

b) Em todas as vias da nota de expedição se declare que o im-
posto foi pago, sem que seja este englobado com o frete

;

c) Nos conhecimentos de imposto, os respectivos agentes escrevam
de modo intelligivel a quantidade, o peso liquido e a espécie dos gé-
neros, a taxa e a importância cobrada, e bem assim o numero do res-

pectivo despacho, nome do contribuinte, a procedência e o destino das
mercadorias, datando e assignando taes documentos

;

d) Quando as estações estiverem em território mineiro não deixem
de lançar, de modo bem saliente, «Estado de Minas»—quer no alto de
cada nota de expedição, quer nos avisos pela Companhia expedidos aos

consignatários das mercadorias, e, no corpo dos ditos documentos, as

palavras — GÉNEROS MINEIROS — quando as estacões se acharem no
território de outro Estado, afim de se evitar que seja o mesmo género
conferido com os de procedência do Estado em que estiver situada a es-

tação.

XV

A Companhia permittirá que o Estado faça examinar, por emprega-
dos seus, si a cobrança de impostos nas estações é ou não feita de in-
teira conformidade com os regulamentos ; e expedirá as suas ordens a

todos os agentes para que, a taes empregados, facultem não só todos os

esclarecimentos, como também os livros e papeis de que precisarem e

pertencentes á escripluração das mesmas estações.

XVI

Nos casos de duvidas sobre a applicação das leis fiscaes mineiras, a
que se prende a execução deste contracto, poderá a Estrada entender-
se primeiro com o director da Recebedoria Mineira na Capital Federal,
e, só na falta de solução deste funccionario, levará o caso ao conheci-
mento e deliberação da Secretaria das Finanças, na fúrma do paragra-
pho único, clausula primeira.

XVII

O presente contracto entrará em vigor da presente data em deante,
e durará emquanto convier ás partes contractantes, devendo ter logar a
sua rescisão mediante avi.so prévio de 90 dias, pelo menos, assignado
pela parte que o propuzer.

E por se acharem assim accordes as duas partes contractantes, fize-

ram lavrar o presente contracto, em duplicata, que assignam, estando a
primeira via sellada com estampilhas do sello da União no valor de

3S800 (três mil e oitocentos réis^ devidamente inutilizadas.

Rio de Janeiro, 19 de setembro de 1907. (Assignado p. p. do dr.
Manoel Thomaz de Carvalho Britto, Secretario das Finanças do Estado
de Minas Geraes, Joaquim Libanio Gomes Teixeira, director da Recebe-
doria de Vlinas.— Luiz da Rocha Dias, director Secretario da Companhia
Estrada de Ferro Victoría a Minas. Testemunhas : Manoel da Costa Ca-
modio.— Luiz A. V. Castello.

R. F.—11
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Accórdo entre o governo pai União e o Estado de Minas
Geraes, para o fim especial de ser a arrecadação
do imposto de três fran«'os (oiiro) por sacco de cafó
mineiro, Teita. pela Altau.deg'H de Victoria.

Aos trinta e um dias do mez de março de mil novecentos e nove, na
Directoria do Contencioso do Theiouro Federal, presente o Director Se-
nhor Bacharel João Marciano Oliveira da Silva, official servindo de Dire-
ctor, em virtude da Portaria numero oitenta e cinco, de mil novecentos
e sete, compareceu o Estado de Minas Geraes, representado pelo Se-
nhor Francisco Soares Alvim Machado, conforme instrumento archivado
com o processo, e disse que, em virtude do despacho do Senhor Minis-

tro da Fazenda, de hontem datado, vinha assignar o presente termo
de accurdo, celebrado entre a União e o Estado, para o tim especial

de ser a arrecadação do imposto de três francos (ouro) por sacco de café

mineiro feita pela Alfandega de Victoria, sob as seguintes clausulas :

Primeira

A Alfandega de Victoria fará por intermédio de seus empregados a
arrecadação, fiscalização e escripturação do imposto de três francos (ouro)

sobre cada sacco de café de procedência mineira, que fr>r exportado
pelas suas docas ou trapiches, de accôrdo com a lei mineira numero
quatrocentos e vinte e quatro de dezesseis de agosto de mil novecentos
e seis. Na execução desse servii,o, a Alfandega de Victoria se regerá

pelas leis, regulamentos e instrucções que forem expedidos pelo governo
de Minas, a cujo conhecimento levará o Inspector da mesma Alfandega
para que seja esclarecido ou removido qualquer embaraço que acaso tra-

ga a seu serviço a execução destas leis, regulamentos e instrucções.

Seg'uuda

A procedência do café será verificada e provada pelas guias do im-
posto de exportação, cobrado pelas estações arrecadadoras de Minas e Es-
pirito Santo, guias que deverão acompanhar aquelle género e serão exi-

gidas pelos conferentes da Alfandega no acto do recebimento do mesmo
género

As guias espirito-santenses, depois de minuciosamente examinadas
e conferidas, serão carimbadas com signaes da Alfandega pára darem
embarque livre de três francos, de café que ellas cobriram.

As guias mineiras serão arrecadadas e acompanharão as segundas
•vias dos conhecimentos da arrecadação dos três francos, que a Alfande-
ga effectuará sobre cada sacco de café quo as mesmas apresentarem.

Os cafés desacompanhados de quaesquer das ciladas guias não pode-
Tão ser embarcados sinão mediante uma caução de valor egual ao do
imposto de três francos, de que será ex'rahido o respectivo conhecimen-
to do talão mineiro, si dentro do prazo de trinta dias o interessado não
provar com aquelles documentos ser o género de procedência de outro
Estado.

Tereeira

Os conhecimentos de talões serão extrahidos pela .Ufandega cm ires
"vias impressas de livros competentes fornecidos pela Secretaria das )'i-

nanças do Estado de Minas Gerae?.
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Taes documentos deverão ser escripturados, com o maior cuidado,

sem rasuras e emendas, de modo a se tornar tudo bem legivel, lançan-
se no seu ápice o respectivo exercicio financeiro ; o nome do exportador
ou contribuinte mais abaixo ; a declaração do imposto de três francos

;

o numero de saccos de cate, a importância cobrada em algarismos e por
extenso : data e por flm a assignatura do encarregado da cobrança.

Uesacs documentos a primeira via convenientemente sellada por
averbação ou estampilha federal, digo mineira, será entregue ao contri-

buinte ; a segunda via instruirá a conta de arrecadação e a terceira via

fará parte do canhoto que, uma vez exgoltado, será devolvido á Secreta-
ria das Finamas do Estado de ]\íinas Geraes para ser substituído por
novo livro de talões.

Quarta

A conla da arrecadação dos três francos será levantada e escriptura-

da em balancete mensal, que até o dia quinze de cada mez a Alfande-
ga remetterá á Secretaria das Finanças de Minas, acompanhada de todos
os documentos de receita, devidamente numerados, como dos de despesa
si os houver. Os livros ou cadernos para balancetes serão fornecidos
cgualiucnlc pela Secretaria das Finanças de Minas.

Quinta

Na primeira quinzena de cada mez a Delegacia Fiscal entregará ao
Estado de Minas Geraes, mediante requisição da auctoridade competen-
te, a renda que houver sido arrecadada pela Alfandega no mez anterior,

liquida da commissão de que trata a clausula sexta e de qualquer outro
desconto que por ventura haja de ser feito.

Sexta

Pelo serviço de fiscalização e arrecadação do imposto de três francos,

a que se refere o presente accórdo, a Alfandega deduzirá nos respectivos

balancetes, a commissão de quatro por cento sobre a renda arrecadada,
com a qual occorrerá ás despesas de expediente e a gratificarão dos em-
pregados incumbidos do serviço.

Sétima

Além dos livros de talões e dos balancetes fornecidos pela Secre-
taria, a Alfandega poderá adquirir outros livros ou impressos que forem
indispensáveis ao serviço, correndo a despesa por conta do Estado de
Minas.

Oitava

A Alfandega liça obrigada a prestar á Secretaria das Finanças do Ivs

tado de Minas, Kci-ebedonu Mineira ou ao funccionano ilcáiguado por
aquella, qualquer informação sobre n serviço, (jue por este acoõrdu lhe é

confiado, inclusive o exame de toda a escripturaçâo respectiva quando
isto seja preciso.

iVona

O presente contracto entrará em vigor desde a data em que a Alfan-

dega delle li^-er .oijlici.-iuiuuli.j, conforme yiia coiiiiuunicaÇao e durcr4
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eraquanlo convier ás parles contraclanles, devendo ler logar sua rescisão
pelo desapparecimento do imposto de três francos ou mediante aviso

prévio de noventa dias pelo menos assignado pela parte que a propuzer.
Vj pelo Senhor Director foi dito que em nome e por parte da Fazenda
Federal e por ella acíjeilava as condições do presente accôrdo, e, para
constar, mandou lavrar o presente ter'noque, sendi lido, assigna com
o representante do Estadu de Min.is Gerae . R eu, Arthur Eugénio dos
Santos Lima, primeiro escripturario do Thesouro Federal, o escrevi.
Contencioso, trinta e lun de março de mil novecentos e nove. (Assigna-
dos). João Marciano de Oliveira da Silva. — Francisco Soares Alvim
Machado. Estavam coUadas estampilhas do sello federal, no valor de
quinze mil réis, devidamente inutilizadas. Confere, Joveiino M. de
Medeiros.

Contracto celebrado entro o dioveruo do Estado de Minas
Gei*in*>> e a <Jonipauli>a de listradas de '"'erro Fede-
raes Brasileiraí*—líetSe f»<ul Mineira, para arreca«la-
ção de imposto»» iiiíneií-us, como abaixo se declara:

Aos vinte e dois dias do mez de dezembro de mil novecentos e dez,

nesta cidade de Bello Horizonte, Capital do Estado de Minas Geraes, na
Secretaria das Finanças, onde presente se achavam o Governo do Esta-

do de Minas Geraes, representado pelo exmo sr. Secretario das Finan-
ças, dr. Arthur da Silva Bernardes, e a Companhia de Estradas de Fer-
ro I''ederaes Brasileiras «Rede Sul Mineira», representada pelo seu ad-
vogado e procurador bastante dr. Benjamin de Miranda Lima, disseram
que entre si trm ajustado um contracto, para arrecadação de impostos
mineiros, e que este contracto deve vigorar nos termos e condições
seguintes:

Clausula 1.''

A Companhia de Estradas de Ferro Federaes Brasileiras—«Rívle Sul
Mineira», continuará a fazer, por intermédio de suas estações, a arreca-
darão dos impostos mineiros sobre as bagagens, encommendas, animaes,
vehiculos e mercadorias que por suas linhas sahirem do Estado de Mi-
nas Geraes, bem assim,, do sello estadoal quando tenha applicação ; da
taxa de eslatistica e do imposto sobre passagens e respectivo addicional,

tudo arrecadando, fiscalizando e escripturando de accordo com as leis,

regulamentos e instrucções em vigor ou que venham a vigorar e lhe

sejam ministradas pela Secretaria das Finanças do Estado de Minas
(leraes.

S i." Qualquer embaraço ou difficuldade que por acaso tragam ao
serviço da Companhia essas leis, regulamentos c instrucções, deve ser
levado ao conhecimento da Secretaria, pai^a ser removido ou esclare-
cido.

§ 2? Exceplua-se das mercadorias de que trata a presente clau-
sula, o café que das estações do interior fòr despachado para Capital Fe-
deral ou para a Recebedoria de Santos, do qual, salvo deliberação ulte-

rior do Governo, nenhuma taxa ou impo^o será cobrado pela Companhia
Rede Sul Mineira, que se limitará apeiias a fiscalizar o mesmo género,
fazendo-o acompanhar, somente quando expedido para Santos, de uma
guia impressa ou escripturada de accordo com as inslrucções da Secre-
taria das I^iiianças,
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Clausula 2.»

Para o calculo e arrecadação dos impes los tomar-se-á por base o que
constar dos despachos expedidos pelas estações da Rede Sul Mineira os

quaes, na parte relativa ao imposto, deverão ser escriplurados com a

necessária clareza, de modo a se poder ler ou conhecer a espécie e quan-
tidade das mercadorias, para o respectivo confronto dos conhecimentos
da cobrança.

Clausula 3."

A' Companhia de Fstradas de Ferro Federaes Brasileiras (.Rede

Sul Mineii a» compete exclusivamente a arrecadação das taxas e impos-
tos de que trata o presente accordo, e é ella a única responsável pelas
faltas, erros de cálculos e omissões que se derem na respectiva cobran-
ça e sua escripturação, salvn rfiando se provar que taes faltas, erros e

omissões provie-em de iiir,< \ir,..uiuií ao pessoal da Estrada.
Paragrapho único, o Governo de Minas poderá alterar ou mesmo

supprimir a cobrança de um ou mais desses impostos, dando, porém,
conheciniento de seus actos á Directoria da Companhia com antecedência
nunca menor de trinta dias (30) para sua execução.

Clausula 4.^

De todo o pagamento de impostos dará a Rede Sul Mineira ao con-
tribuinte um conhecimento extrahido do competente livro de talões pelo
respectivo agente arrecadador.

§ 1.° Para cumprimento desta clausula o Governo de Minas forne-
cerá á Directoria da Companhia, por intermédio da Recebedoria Minei-
ra, os necessários livros de talões, devidamente authenticados e nume-
rados.

§ 2." A Companhia de accordo com o g 1.° requisitará numero de
cadernos sufficiente, de modo a distribuir pelas estações e ficar com uma
reserva necessária para supprír os exgottamentos de taes cadernos, até

que a Recebedoria mande a permuta respectiva.

Clausula .y."

As importâncias cobradas a mais por erro de calculo, engano ou má
applicação de taxas serão levadas ao credito do Estado no balancete do
mez respectivo, sob o titulo—Cobranças indevidas— , escripturando-se no
debito, comoannuUação do mesmo titulo, as parcellas que por ventura
forem restituídas pela Hòdv Sul Mineira, mediante recibo da parte, o qual
deverá acompanhar o muMiio lialancotc.

Clausula 6.^^

Pelo trabalho de arrecadação, escripturação e fiscalização dos impos-
tos mineiros e pela expedição das guias quantitativas dos cafés destina-
dos ao porto de Santos, perceberá a Rede Sul Mineira a commissão de
8»,, estabelecida por despacho de 19 de janeiro de 1910 e em vigor na
Sapucahy desde 1.° de julho de 1909, i.-ommissão que deduzirá mensal-
mente da importância total dos mesmos impostos, excluída do respectivo
calculo a parte que figurar sob o título de que trata a clausula H,'' e que
tiver sido illegalm,ente arrecadada.
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CLAiisin.A 7."

\o prazo máximo de (30) trinta dias a Directoria da Companhia re-
metterá a Secretaria das Finanças o lialancelo da receita o despesa de
cada mez vencido, organizado de inteira conformidade com o modelo já
adoptado; lialancele que será acompanhado das segundas vias dos conhe-
cimentos de talões, de que traia a clausula i.^ e das copias dos despai^hos
a elles concernentes, assim como dos documentos relativos ás despesas
que tenham sido deduzidas.

§1." Todo o balancete organizado emdesaccordo com esta clausula
será devolvido á Estrada para a devida correcção.

^ 2.'' Pela inobservância do disposto nesta clausula fica a Directoria

da Companhia sujeita á multa de loOjjtOOO, elevada ao dobro na reincidên-
cia, salvo os casos de força maior devidamente justificados perante a Se-
cretaria das Finanças.

Clausula S."-

A' sessão de tomada de contas fornecerá a Directoria da Companhia
passe permanente para livre transito em suas linhas e passe de 4 .'' classe

de ida e volta aos íiscaes ambulantes e ao empregado ou empregados que
pela Secretaria das Finanças forem designados para o serviço de fiscali-

zação na fronteira ou em suas linhas, bem como, despacho de suas ba-
gagens até cem kilos.

Clausula 9.'''

.\lém das requisições de passes e telegrammas, assignados pelo pró-
prio Presidente e Secretario de Estado, a Directoria da Companhia ou
seus agentes deverão attender ás que lhe forem feitas estrictamente de
accprdo com as instrucções do decreto n. 00.5, de 10 de fevereiro de 1893,

salvo revogação do mesmo.
Clausula IO.'

A Directoria da Companhia líca auctorizada a adquirir os impressos
necessários á organização dos balancetes nuínsaes, assim como, quaes-
quer outros que, de accordo com a Secretaria das Finanças, forem repu-
tados indispensáveis ao serviço de escripturação e fiscalização de im-
postos.

Pnragrapho único. As despesas provenienles d. is impressos aqui re-

feridos correrão por conta do Estado e serão descontadas nos balancetes
respectivos, com a inclusão dos necessários documentos.

Clausula 11,"

Até a data do encerramento de cada balancete mensal, a Direcloria

da Companhia poderá restituir as quantias que forem cobradas a maior
ou indevidamente e que ao mesmo balancete se referirem, de conformi-
dade com a clau.sula 5.% deste contracto.

Paragrapho único. Passado o prazo da presente clausula, só a Se-
cretaria das Finanças poaerá tomar conliecimento de qualquer reclama-
ção, mediante petição dos interessados devidamente documentada e es-

tampilhada com o sello estadoal.

Clausula 12."

A Directoria da Companhia permittirá que em seus armazéns de re-
cebimento de géneros niineiros tenha o Estado empregados para fiscali-
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zarem o serviço de entrega dos mesmos géneros, e providenciará como
entender melhor para que :

1.° A taes empregados sejam facultados todos os meios de impedir
que so retirem dos dit'is armazéns quaesquer géneros sem o pagamento
devido, cuja arrecadação, entretanto, será feita sempre pelo agente da
estação

;

2.° Em todas as vias das notas de expedição se declare que o im-
posto é pago ou a pagar e não seja este englobado com o frete ;

?<.° Nos conhecimentos de imposto os respectivos agentes escrevam
de modo íntelligivel a quantidade ou peso liquido e a espécie do género,

a taxa e a imporlancia cobrada f bem assim o numero do respectivo

despacho, nnme do contribuinte, a procedência e o destino das mercado-
rias, datand e assignando taes documentos

;

4." Quando as estações estiverem em território mineiro, não dei-

xarem de lançar de modo bem saliente as palavras—Estado de Minas

—

quer no alto de cada nota de expedição quer nos avisos expedidos pela

«Rede Sul Mineiía» aos co signatários dus mercadorias e no corpo dos
ditos documentos as palavras—género mineiro— quando as estações esti-

verem em tei-ritorio de ouiro Estado, alim de se evitar que seja o mes-
mo género confundido com os de procedência do Estado em que estiver

situada a estai, ão..

Clausula 13.^

Nos casos de duvida sobre applicação das leis fiscaes mineiras, a que
se prende a execução deste contracto, deverá a Companhia «Rede Sul

Mineira» entender se com o funccionario encarregado da fiscalização em
suas linhas e só na falta de solução dcste submetterá o caso ao conheci-
mento e deliberação da Secretaria das Finanças, na forma do § 1.», da
clausula primeira.

Claitsula M."

A Companhia obriga-se a pagar pontualmente, nos limites das som-
mas que arrecadar, as ordens que contra ella saccar a Secretaria das
Finanças, juntando-se á conta do debito desta os documentos justificati-

vos do pagamento, nos respectivos balancetes mensaes.

Clausula 15.^

A Companhia «Rede Sul Mineira», obriga-se, outrosím, a recolher á
Recebedoria Mineira o mais tardar até vinte dias depois de fixado para
apresentação dos balancetes mensaes, a importância do saldo respectivo,
deduzidas a porcentagem estipulada na clausula sexta e o debito do Esta-
do por pagamento de ordens, transporte de viajantes, fretes, taxas de te-

legrammas, livros, impressos, etc.

Paragrapho único. A infracção desta clausula sujeita a Companhia
«Rede Sul Mineira» ao pagamento dos juros e mais oiius a que estão su-
jeitos os exactores da Fazenda do Estado, sem prejuízo, porém, da com-
missão que lhe é devida.

Clausula 16.^

O presente contracto entrará em vigor no dia 1." do mez de janeiro
futuro, e durará, emquanto convier ás partes contractantes, devendo ter

logar a sua rescisão, mediante aviso prévio de noventa (90) dias pelo me -

nos, assignado pela parte que a prnpuzer. EM TEMPO : Vale a entreli-

nha «somente quando expedido para Santos» que escripta se vê na (4.^)
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quarta linha da pagina (í)2) cincoenta e dois. E estando de accordo as duas
parles contractantes, no tocante as estipulações mutuamente neste decla-
radas, foi lavrado o presente contracto que eu—Gabriel Gonçalves de Al-
meida, oollaliorador da Secretaria das Finanças e auxiliar do gabinete do
sr. dr. Sub-Procurador Geral do Estado, li ás mesmas partes, ;ís quaes,
achando-o conforme, o assignam com as testemunhas abaixo, sobre duas
estampilhas estadoaes do valor de cinco mil réis cada uma. (Assignados
sobre as referidas estampillias) Arthur da Silva Bernardes—Benjamin de
Miranda Uma—Testemunha—Raymundo Felicíssimo Primo. Testemunha
—José Pedro Leal.

Termo de accorrio eutre os Estados de Itlíuas Geracs u
S. Paulo, paru a í*iseali/.ação. cobrança c liquidação
dos impostos mineiros u que. estiverem sujeitos os
cates daquelln procedência, entrados pam o lilstado
de S. Paulo.

Aos dez dias do me/, de julho de 1012, na sala da Secretaria do Es-

tado dos Negócios da Fazenda, nesta cidade de S. Paulo, Capital do Esta-

do do mesmo nome, reunidos os representantes dos Estados de Minas
Geraes e S. Paulo, devidamente auctorizados pelos Presidentes dos mes-
mos Estados; sendo, por parte de S. Paulo, o dr. Joaquim Miguel Martins
de Siqueira, Secretario dos Negócios da Fazenda, e pelo Estado de Minas
Geraes, o dr. Theophilo Ribeiro, Director da Fiscalização das Rendas do
mesmo Estado, e verificadas as respectivas auctorizações conferidas a

cada um, accordaram nas seguintes bases :

CLATISUI.A 1."

O Estado de S. Paulo fica exclusivamente encarregado de arrecadar
pela sua Recebedoria, estabelecida na cidade de Santos, o imposto total

de exportação e a sobre taxa de Ires francos, a que, em virtude das leis

mineiras, estiverem sujeitos os cafés produzidos naquelle Estado, que fo-

rem exportados pelo porto de Santos.

CI..\USULA 2."

Para o eííeito da clausula 1.^ o Governo do Estado de S. Paulo accor-

da permittir livre transito pelo porto de Santos aos cafés de producção
mineira, a saber :

a) Os cafés despachados em estação de estrada de ferro, situada em
território mineiro, directamente para Santos;

b) Os cafés em coco ou em casquinha, que entrarem para o Estado
de S. Paulo, afim de serem ahi beneficiados, com declaração de se des-

tinarem ao porto de Santos;

r) Os cafés de producção mineira, embarcados em estação de estra-

da de ferro situada em território paulista, na zona considerada limitro-

phe e despachados directamente para Santos.

CLAUSULA 3.»

Accordam também em dar livre transito :

a) aos cafés despachados em estação de estrada de feiTo situada e\n

território mineiro directamente para o Rio de Janeiro;
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6) aos cafés em coco ou em casquinha que entrarem para o Estado

de S. Paulo, afim de serem beneficiados, com declaração de se destina-

rem ao porlo do Rio de Janeiro;

c) aos cafés de producção mineira embarcados em estação de estra-

da de ferro situada em território paulista, na zona considerada limitrO'

phe e despachados directamente para o liio de Janeiro

,

CLAUSULA 4.»

Não serão considerados em livre transito os cafés em coco, em cas-

quinha ou beneficiados, de producção do Estado de Minas, que se desti-

narem a qualquer ponto do território paulista, que não seja a cidade de
Santos,

CLAUSULA 5."

Os cafés despachados em estação de estrada de ferro situada no ter-

ritório de Jlinas, com destino á cidade de Santos, para terem livre tran-

sito deverão vir acompanhados de uma guia quantitativa (modelo n. 1);

a primeira via dessa guia será apresentada á Recebedoria de Rendas
de Santos dentro de 30 dias contados da data da sua expedição jimtamen-
te com o conhecimento original da estrada de ferro, afim de ser subbti-

tuida por uma outra (modelo n. 3) para despacho como—café mineiro a

qual perderá o seu valor si não fôr utilizada para despacho dentro do
prazo de sessenta dias contados da data de sua expedição. Em caso al-

gum serão acceitas para conferencias segundas vias de conhecimento ou
certidão de guias.

CLAUSULA C.'"^

Os cafés mineiros despachados em estação de estradas de ferro situa-

da em território paulista, na zona considerada limitrophe, com destino ú

cidade de Santos, para terem livre transito, deverão vir acompanhados
de uma guia quantitativa (modelo n. 1) conferida e visada pelo funccio-
nario paulista na fronteira, a qual deverá ser apresentada á Recebedoria
de Santos, juntamente com o conhecimento da estrada de ferro nas mes-
mas condições e para os mesmos effeitos da clausula S.''

CLAUSULA 7.'''

Os cafés mineiros que entrarem para o Estado de S. Paulo para se-

rem beneficiados nas machinas situadas na zona limitrophe, deverão
vir acompanhados de uma guia quantitativa (modelo n. 1) a qual deverá
ser apresentada á Recebedoria de Santos nas mesmas condições e para os

mesmos effeitos da clausula S.='

CLAUSULA 8.''

A determinação quantitativa para as guias de que trata a clausula
anterior, será feita á razão de vinte e um kilos líquidos de café benefi-

ciado, por sacca de café em coco, do typo official da praça de Santos.

CLAUSULA g.''

Com relação ao café em casquinha se procederá da mesma forma
que ficou determinada para o café em coco, na clausula 7.", ficando ado-
ptada a determinação quantitativa de 35 kilos líquidos de café beneficiado
por sacca de café em casquinha, ao typo official da praça de Santos,
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Cí.Ausm.A 40.''

Os cafés mineiros de que traia a clausula 3.% para terem livre tran-
sito, deverão vir acompanhidos de documentos provando ter pago ao
Estado de Minas os impostos devidos segundo as leis mineiras, devida-
mente visado e conferido pelos fiscaes paulistas, nela mesma forma exi-
gida para os outros cafés.

CLAUSULA 11.*

A cobrança dos impostos e taxas devidos ao Eslado de Minas Geraes,
pela exportarão, pelo porto de Santos, dos cafés de sua producção, será
feita pela Recebedoria de Hendas do Eslado de S. Paulo naquella cida-
de, tdmando por base o preço da pauta do café, organizada pela mesma
Recebedoria.

CLAUSULA 12."

A Recebedoria de Rendas de Santos prestará contas mensalmente á
Secretaria das Finanças do Eslado de Minas ou ao funccionario que esta

designar e recolherá os saldos da arrecadação ao estabelecimento ban-
cário que Ihefôr indicado pela mesma Secretaria nos prazos que por ella

lhe forem marcados.

CLAUSULA 13."

.^ liquidação do imposto de exportação e sobre-taxa de três francos,

devido ao Estado de Minas Geraes, relativos aos cafés de que trata a
clausula 4.» deste accordo, continuará a ser feita mediante apresentação
pelo Thesouro ^Mineiro de uma via das guias fornecidas pelas estações
fiscaes mineiras (inodelo n. 2) devidamente visadas pelos funccionarios
paulistas, conforme estabelecia o accordo de i de setembro de 1909.

I) As guias quantitativas serão pelos agentes fiscaes mineiros, expe-
didas em duas vias, uma das quaes será remettida ao Thesouro do Eslado
de S. Paulo e outra ao Thesourode Minas Geraes.

II) Nas estações de estradas de ferro situadas nas divisas dos dois Es-
tados ou em suas immediações, até seis kilometros, os próprios chefes das
estações das estradas serão competentes para ^i visto, desde que junto
delias não haja agente fiscal paulista.

III) .Nas estações de estradas de forro situadas em território mineiro,
serão as guias expedidas pelos próprios chefes das estações independente
do visto do fiscal paulista, terão o destino estabelecido no n. 1 da presente
clausula; e emquanto durar o accordo entre o Governo de Minas Geraes
e a Companhia Mogyana de Estradas de Ferro, considerar se-ão como
expedidas por agenies fiscaes mineiros as guias expedidas ou visadas
pelos respectivos chefes de estações.

IV) As importâncias que furem sendo liquidadas a favor do Estado
de Minas Geraes, serão pelo Estado de S. Paulo entregues mensalmente
ao Banco que fòr indicado pelo Governo de Minas Geraes, deduzida a com-
missão que as leis paulistas concede ao pessoal da Recebedoria de Ren-
das de Santos pela arrecadação dos direitos de exportação da sobre-tnxa
e que presentemente é de um por cento (!,">).

CLAUSULA 14.-'

A Secretaria das Finanças do Eslado de Minas Geraes dará conhe-
cimento com a necessária antecedência á Secretaria da Fazenda do Es-
tado de S. Paulo á.Recebedoria de Santos das alterações que soíirer o

imposto de exportação ou a sobre-taxa pelas leis fiscaes mineiras.
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CLAUSULA 15.»

A Secretaria da Fazenda do Estado de S. Paulo, directamente ou por

intermédio da Recebedoria de Santos, prestará ú Secretaria das Finanças
do Estado de Minas Geraes as informações que lhe forem pedidas com
relação á cobrança de que trata o presente accordo, bem como fran-

queará ao funccionarío que fòr apresf-ntado pelo Governo do Estado de

Minas, os livros e mais documentos relativos a esse serviço.

Os chefes de estações e agentes fiscaes paulistas só poderSo recusar

o visto nas guias a que se refere o presente accordo, declarando no verso

CLAUSULA IO.''

stações e a

„ ^ nue se reff

a razão da recusa.

CLAUSULA 17.^

Os agentes paulistas na fronteira tomarão as necessárias notas de
todo o café mineiro, em sua passagem para o território paulista, aíim de

ser facilitado o visto nas guias de que trata o presente accordo.

CLAUSULA 18.»

Os governos dos dois Estados contractantes obrígam-se a prestar, em
seu território, o auxilio das respectivas auctoridades, sempre que este lhe
fòr requisitado pelos funccionarios encarregados da fiscalização das ren-
das nas respectivas divisasj refiram se ellas ao café ou outros géneros.

CLAUSULA 19."

Perdem inteiramente o seu valor as guias expedidas pelos exactores
mineiros, que não forem apresentadas á Recebedoria de Rendas de San-
tos, para os fins das clausulas o.'\ 6.'' e 7.", dentro do praz i de trinta dias,

contados da data de sua expedição.
Perdem o seu valor para lodos os effoilos as guias em que fòr alte-

rado o destino do café, a ilata ou qualquer dos seus dizeres.

i;lu'.si i.A áO."

Semestralmente se procederá á conferencia dos cafés mineiros,
effectivamente exportados pela Recebedoria de Santos, para o fim de ser
indemnizado o Estado de Minas Geraes do imposto de exportação e sobre-
taxa correspondentes ás guias que tenham caducado por terem sido utili-

zadas dentro dos prazos marcados no presente accordo.

CLAUSULA 21."

O Estado de S. Paulo fica exonerado de qualquei responsabilidade na
liquidação de suas contas com o Estado de Minas Geraes, si dentro do
prazo de seis mezes, contados da data de cada liquidação, a Secretaria
das Finanças do Estado de Minas Geraes nada reclamar.

CLAUSULA 22."

O Estado de S. Paulo fornecerá aos seus funccionarios da fronteira
e da Recebedoria de Santos, os livros impressos, talões e o mais que fòr
necessário para a fiscalização e escripturação em suas estações, dosim-
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postos de que trata o presente accordo, obrigando-se também pelo pa-
gamento doíj vencimentos dos seus guardas ou vigias fiscaes. Por seu lado
o Estado de Minas Geraes obriga-sea dar o alojamento ou os meios para
isso a um guarda fiscal de S. Paulo, em cada um dos pontos tiscaes que
expedem guias para b. Paulo, dentro do território mineiro.

CLAUSULA ^3.'^

São estações para embarque de cafés mineiros, na zona limitrophe
as seguintes : Bragança, Itapira, Soccorro, Barão de Ataliba Nogueira,
Eleuterio, Espirito Santo do Pinhal, S. João da Boa Vista, S. José do Rio
Pardo, Itayquara, Moraes Salles, Júlio Tavares, Engenheiro Gomide,
Commendàdor Guimarães, Mocóca, Canoas, Franca e outras que se abri-
rem de accordo com os dois Estados.

CLAUSULA 24."

As duvidas que se suscitarem entre os guardas fiscaes dos dois Esta-
dos, quanto á verificação dos cafés mineiros serão resolvidas em ultima
instancia pelo Secretario da P'azenda do Estado de S. Paulo em vista de
um inquérito feito por um funccionario de Minas e outro de S. Paulo,
especialmente designados para esse fim

.

CLAUSULA 25."

O presente accordo entrará em execução dentro de noventa dias e vi-

gorará emquanto convier a ambas as partes contractantes, podendo ser

denunciado a qualquer tempo, mediante aviso com prazo nunca inferior
a sessenta dias.

Do que para constar, foi lavrado o presente termo, em duplicata, que
vae assignado pelos representantes dos Estados acima declarados.

S. Paulo, 10 de julho de 1912. (As.signado) Joaquim ^liguei de Siquei'
ra.—Theophilo Ribeiro.

Termo fie accordo entre os Estailos «lo l^spirito Sauto
\

e 3Iinas Geraes pai-a o estabelecimento de pontos
liscaes de fiscalização e arrecailação das rendas
respectivas, etc.

Aos vinte e dois dias do mez de agosto de 1912, na sala da Directo-

ria das Finanças do Estado do Espirito Santo, nesta cidade de Victor/a,

Capital do Estado do Espirito Santo, reunidos os representantes dos Esta-

dos do Espirito Santo e Minas Geraes, devidamente auciorizados pelos

presidentes dos mesmos Estados, por parte do primeiro o sr. Major Do-
mingos Vicente Gonçalves de Sousa, Director de Finanças, e pelo Estado de
Minas Geraes o dr. Theophilo Ribeiro, Director da Fiscalização das Ren-
das do mesmo Estado, e verificados os poderes de cada um, convieram
no presente accordo, que deverá regular provisoriamente as relações dos

dois Estados, no tocante aos seus interesses fiscaes na zona a que se refe-

re o convénio de 18 de dezembro de 1911, celebrado entre os governos
dos referidos Estados, para solução da sua questão de limites, até que
seja esta afinal decidida, nos termos e de accordo com as clausulas seguin-

tes, que reciprocamente estipulam e acceitam :
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I

o Estado do Espírito Santo consente que o de Minas (íeraes, sem que
isto importe de modo algum modificação dos termos ou intelligencia das
clausulas do já citado convénio de 1911, estabeleça na zona por aquelle
convénio reservada, a sua jurisdicção, os pontos fiscaes que forem ne-
cessários ao serviço de fiscalização e arrecadação de impostos dos géne-
ros ou mercadoria de producção mineira que por elle trasitem em ca-

minho de sua exportação, seja esta com destino á Victoria ou a qualquer
outra localidade do Estado, ficando desde já indicadas como localidades,

onde os referidos pontos poderão ser creados: a Villa Marechal Hermes,
S. Barnabé, Tenente Angelo, também denominada João Pinto e Prudente
de Medeiros, egualmente conhecida pela denominação de Córrego Ver-
melho.

II

Alem dos pontos na clausula 1". mencionados, poderá o Estado de
Minas Geraes crear outros na mesma zona, supprimir qualquer dos
mencionados, conforme a conveniência, de seus interesses fiscaes, devendo
porém, com antecedência de 15 dias, pelo menos, communicar ao Go-,
verno do Espiriio Santo a necessidade da creação ou da suppressão obri-

gando-se este Estado a significar ao de Minas Geraes a sua acquiescenciaj
em prazo egual, para perfeita regularidade do acto.

III

O Estado de Minas Geraes, do mesmo modo estipulado nas clausulas
anteriores, consente que o Estado do Espirito Santo não só conserve os

pontos íiscaes que já tem no território mineiro, como também possa
crear outros que seus interesses fiscaes reclamem em o mesmo territó-

rio, na zona limitrophe com o Espirito Santo ou os supprima, si isso lhe
parecer necessário, observada a formalidade estabelecida na clausula 2.^

IV

O Estado do Espírito Santo collocará junto aos pontos creados por
Minas Geraes, agentes fiscaes seus os quaes agirão de accordo com os

agentes fiscaes mineiros na verificação de procedência dos géneros, que
por esses pontos transitarem, visando as guias ou talões de impostos,
quando se trate de géneros de producção mineira, em transito pelo terri-

tório espiritosantense. Do mesmo modo, serão pelos agentes fiscaes mi-
neiros visadas as guias ou talões de impostos expedidos pelos agentes
fiscaes espiritosantenses, quando se trate de géneros de producção do
Estado do Espirito Santo, em transito para o território mineiro, observa-
das, em ambos os casos, as formalidades estatuídas nas clausulas se-

guintes.

V

Quando se trate de géneros que se destinem á exportação pela Nati-=

vidade ou outra localidade e cujos impostos tenham de ser cobrados alli

ou em outro ponto aue não aquelle em que primeiro passarem, o agente
fiscal mineiro ou espiritosantense, verificada a procedência dos géneros,
expedirá uma guia, de accordo com o modelo annexo, a qual será visada
pelo outro agente, isto é, o espiritosantense, si os géneros forem mineiros,
ou o mineiro, si os géneros forem espiritosantenses sendo a l/'" via entre-
gue ao conductor dos géneros, o qual será obrigado a aprosental-a ao
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ponto fiscal do destino, sob pena de lhe ser applicado o disposto na clau-
sula 10.*. O agente fiscal do ponto de destino recolherá esta guia, que
será junta aos balancetes que lhe incumbe remetter todos os mezes aos
respectivos Thesouros.

VI

Quando, porrai, os géneros, destinando-se a outras localidades den-
tro do Estado, lenham de pagar impostos no primeiro ponto em que pas-
sarem, será do mesmo modo visado pelo agente fiscal do Espirito Santo,
o talão do imposto mineiro, authenticando assim a sua procedência de
modo a que possam transitar pelo Estado sem mais outros ónus quaes-
quer.

VII

Assim também, com relação aos géneros espiritosantenses que de-
mandem o Estado de Minas Geraes, o talão de impostos expedido pela
respectiva estação fiscal, será visado pelo agente mineiro, podendo, assim
authenticada a procedência, transitar no território mineiro isentos de
quaesquer outros ónus.

VIII

A guia a que a clausula •')." se reiorc, será expedida cm três vias,

sendo a primeira entregue á parte ou conduclor dos géneros, a 2." en-
viada ao Thesouro de Minas Geraes e a 3.-' ao do Espirito Santo.

Neniiuma reclamação poderá ser feita entre si pelos Governos accor-
dantes, sobre o assumpto que constitue o objecto cieste accordo, sem a

apresentação das guias ou talões respectivos.'

IX

Os agentes fiscaes dos dois Estados accordantes não podem, sob pre-
texto algum, se recusar a vizar as guias ou talões apresentados para o

seu visto; quando, porém, se julguem com razão para impugnarem a

procedência dada aos géneros, deverão escrever nas costas da guia ou
do talão os motivos da sua duvida, juslilicando a impugnação.

Ambos os governos se obrigam a não dar sahída aos géneros a que
este accordo se refere, desde que se não apresentem acompanhados das

guias ou dos talões que, nos termos precisos ao mesmo accordo, devem
acompanhal-os até o seu ponto de destino, obrigando seus conductores a

apresental-os, sob as penas de contrabando.

XI

Os governos accordantes obrigam-se a prestar, em seus respectivos

territórios, o auxilio das suas aucloridades, sempre que este lhes fnr re-

quisitado pelos funccionarios encarregados da fiscalização ou arrecadação

das rendas, sejam quaes forem os géneros a i[ue ellas se refiram.

XII

As reclamações que, em relação á execução do presente accordo,

qualquer dos Governos nelle mencionados tenha de fazer ao outro, deve-

rão ser feitas dentro de seis mezes da data do facto, a que se icfirain

ellas, sob pena de caducidade do direito que lhe assista.
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XIll

As duvidas que se suscitem entre os agentes fiscaes dos dois Estados,
quanto á procedência dos géneros sujeitos ao seu exame e tiscalízação,
serão resolvidas, em ultima mstancia, pelo arbitro que fòr pelos dois Es-
tados escolhido entre os membros da alta magistratura de um e de outro
Estado, em vista de um inquérito feito por um funccionario de confiança
do Governo do Espirito Santo e outro de egual categoria do de Minas Ge-
raes, especialmente designados para procederem ao dito inquérito junto
á estação fiscal, donde a duvida se tenha originado. O nesmo processo
será observado para solução de desintellígencia de outra natureza, se não
chegarem ordinariamente a accordo os Governos interessados.

XIV

O presente accordo, uma vez approvado por decretos dos Governos
accordantes, entrará em vigor dentro de noventa dias, contados da pre-
sente data, e não poderá ser denunciado sinão, mediante aviso de 90 dias
do Governo denunciante ao outro Governo interessado. E para constar
foi lavrado o presente termo em duplicata, o qual vae assignado pelos
representantes acima declarados dos dois Estados accordantes. (Âssigna-
dos.—Domingos Vicente Gonçalves de Souza.—Theophilo Ribeiro.—Con-
fere. (Assignado).—J. Kamalhete.

Escripliira de contiuiclo para cobrança de iinpo.stos

Outorgante—O Governo do Estado de Minas.

OuTíffidADA—A Companhia Mogyana de Estradas de Ferro e Nave-
gação.

Livro 85. Folhas til v. Alfredo Firmo da Silva, quarto tabellião,
3, rua da (juitanda, 3,—próximo á rua Alvares Penteado. Telephone,
965, Primeiro traslado de escriptura de contracto entre o Governo do Es-
tado de Minas C.eracs o a Companhia Mogyana do Estradas de Ferro e
Navegação, para a cobrança õni suas osiacões dos imjwslos mineiros.
Saibam quantos esl;i virem, que no anno do Nascimento de Nosso Senhor
Jesus Chrislo do mil novecentos e doze, aos vinte e dois dias do mez de
outubro, nesta cidade de S. Paulo em meu cartório, perante mim tabel-
lião, compareceram partes entre si, justas e contractadas, a saber :

Como outorgante o Governo do Estado de Minas Geraes, nesta es-
criptura representado pelo dr. Theophilo Ribeiro, Director da Fiscaliza-
ção das Rendas do mesmo Estado, e como outorgada a Companhia Mo-
gyana de Estradas de Ferro e Navegação, representada pelo presidente
de sua directoria coronel José Paulino Nogueira^ os presentes meus co-
nhecidos e das testemunhas adeaiite nomeadas e assignadas, do que dou
fé, perante as mesmas testemunhas, pelo governo do Estado de Minas
Geraes, pelo seu representante me foi dito que têm justo e contractado
com a Companhia Mogyana de Estradas de Ferro e Navegação a celebra-
ção do presente contracto para a cobrança em suas estações dos impostos
mineiros, sob as seguintes clausulas : 1.'') A Companhia Mogyana de Es-
tradas de Ferro e Navegação, continuará a arrecadar c a fiscalizar, por
intermédio dos chefes de suas estações c seus preposlos, os impostos mi-
neiros sobre encommendas, mercadorias, animaes e vehiculos, proce-
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dentes do Estado de Minas e que forem despachados com destino a outros
Estados, cingindo-se nesse serviço ás respectivas leis, regulamentos e
instrucções que serão fornecidas pela Secretaria das Finanças do mesmo
Estado. 2.") A arrecadação será á vista do que constar dos documentos
de despachos das estações. 3."') De todo pagamento de imposto, os chefes
de estação darão aos contribuintes um conhecimento extrahido de livros

de talões, mencionando no mesmo, em numeração, o numero da nota de
expedição, e, em numeração e escripla por extenso a quantidade ou peso
das mercadorias e a importância do imposto cobrado. Paragrapho único.
Os talões para a cobrança do imposto serão fornecidos pelo Estado de
Minas, que adoptará o typo que lhe convier, porém o que mais facilmente
orestar-se á execução rápida do serviço. 4-.") Emquanto vigorar o

accordo entre os Estados de Minas Geraes e S. Paulo para a arrecadação
por parte deste, do imposto sobre cafés mineiros, a Companhia fica obri-
gada a fazer o serviço de guias quantitativas, de accordo com o regula-
mento ou instrucções que para isso forem expedidas pelo governo minei-
ro. S.") A Companhia obríga-se a remetter á Secretaria das Finanças,
em Bello Horizonte, até o dia 3(i de cada mez, um balancete da receita e
despesa do mez anterior, organizado de accordo cem o modelo adopta-
do pela mesma Secretaria, acompanhado das segundas vias dos conhe-
cimentos dos talões, de que trata a clausula terceira, e todos os documen-
tos comprobatórios das despesas de que se tiver indemnizado por aucto-
rizações ou requisições legaes. 0,=^) A Companhia obriga-se a recolher ao
Banco que designar a Secretaria das Finanças, após vinte dia.j da apre-
sentação do balancete mensal, a importância do saldo respectivo, deduzi-
das as despesas mencionadas na clausula anterior e as de que trata a
clausula decima; assim também, havendo saldo a favor da Companhia o

governo liquidará no mesmo prazo, pela forma que indicar a Compa-
nhia. 7.'"') A Companhia fica exonerada da responsabilidade pelos erros

e enganos commettidos em seus balancetes, se dentro de noventa dias,

contados da data do recebimento delles e dos documentos que os devem
acompanhar conforme a clausula sexta, a Secretaria das Finanças não fi-

zer qualquer reclamação. 8.^) A Companhia poderá restituir aos con-
tribuintes as quantias que verificaram ter cobrado indevidamente, remet-
tendo com as notas respectivas, os recibos das restituições feitas. Depois,
porém, de liquidados os saldos apurados, só a Secretaria poderá fazer ou au-
ctorizar as restituições mediante provas apresentadas, não solfrendo a Com-
panhia, neste caso, prejuízo na commissão que tiver cobrado. 0.'j Os im-
postos sobre a exportação feita nas estações situadas em território mineiro,
serão arrecadados exclusivamente pela Companhia. 10.*) Pelo serviço de ar-

recadação e fiscalização dos impostos mineiros, e bem assim, o de transi-

to de mercadorias e gado, e respectivas escripturações, receberá a Com-
panhia a commissão de (10 %) dez por cento sobre o total arrecadado.
Pelos serviços de guias quantitativas, de que trata a clausula quarta,
perceberá a Companhia a commissão de cinco por cento (5 "/'o) sobre o

imposto de oito e meio (8 1/2 "/o) por cento, calculados pelas pautas men-
saes, como se o imposto fosse arrecadado pela Companhia. As duas commis-
sòes serão deduzidas do total do iinposlo arrecadado, 11*; Ao Director

de Fiscalização de Rendas do Estado e ao superintendente dos serviços a

que se refere este contracto, será fornecido passe livre de primeira clas-

se e transporte de bagagens até cem kílos, quando viajarem nas linhas

da Companhia. Aos demais funccionarios do governo serão fornecidos

passes á vista de requisições legaes, a debito do mesmo governo. 12.") A
Companhia obriga-se a cumprir, nos limites da arrecadação que realizar,

os saques que contra ella fizer a Secretaria das Finanças do Estado, de-
duzindo a importância da mesma arrecadação. 13. «) As duviJas susci-

tadas na appíicação das leis fiscaes mineiras, a (|ue se prende este con-

f



tracto, serão resolvidas por consultas á Secretaria das Finanças do Esta-

do, por intermédio do superintendente, lé.'') Ao Director da Fiscaliza-

ção das Rendas e ao superintendente do serviço, serão fornecidas todas as

níbrmações por intermédio da Contadoria da Companhia. Paragrapho
único. A Companhia se entenderá directamente sobre qualquer assumpfu,
com o funccionario designado pura superintender os serviços a que se

refere o presente contracto. 15."^ A commissão sobre guias quantitativas

será calculada nas condições da clausula decima, tomando-se para com-
puto o valor correspondente ao imposto de oito e meio (8 1/2 "/o) por,cento
sobre todo o café exportado pelas estações situadas em território mineiro,
quer sejam guias extrahidas ou não pelas mesmas estações. Assim
também a Companhia cobrará a mesma commissão sobre as guias quan-
titativas que extrahír em estações de território paulista. 16. ^j O presente
contracto comtçará a vigorar nesta data e durará emquanto convier
ás partes contractantes, não podendo, entretanto, a sua rescisão realízar-

se sem prévio aviso de 90 dias. 17."^) As partes dão ao presente contracto
o valor de trinta contos de reis (30;000g000) para o eífeito tão somente
do pagamento do sello proporcional. Pela outorgada Companhia Mogyana
de Estradas de ferro e Navegação, pelo presidente de sua directoria, co-

ronel José Paulino Nogueira, foi dito que acceitava eSta escriptura em
todos os seus termos.—De como assim o disseram dou fé e me peairam
que lhes lavrasse esta escriptura, a iniin hoje distribuída, a qual paga
trinta e três mil reis de estampilhas federaes. Feita elida ás partes, por
acharem conforme a minuta apresentada, acceitaram e assignaram com
ás testemunhas a tudo presentes e que são FAias Prophela e Aífonso Telles

Netto reconhecidos de mim tabellião. Eu, Álvaro Curimbaba, ajudante
habilitado a escrevi.

Eu, Alfredo Firmo da Silva, tabellião que a subscrevi. Theophilo Ri-

beiro, José Paulino Nogueira, Elias Propheta, Aífonso Telles Netto.

Sellada com trinta e treis mil reis de estampilhas federaes, devida-
mente inutilizadas.

Trasladada na data retro. Eu, Alfredo Firmo da Silva, fabclliáo a

subscrevi, conferi e assigno em publico e raso.

Em testemunho de verdade— Alfredo Firmo da Silva, 4." laboUiáo.

Coiilraclo que fazem o 2;ovei'no do ICfstado de 3lii»a.sGe-
raes, representado pelo flscal de rendas, Libauio dii
Rocha Vaz e a Estrada de Ferro Sâo I*aiilo a Minas,
representada pelo seu superinteadente Henry Stuart,
para a cobrança e fi.scalix:aç'Âo dos impostos daqueile
E.stado sob a.s clausulas sea,'uinteí«:

A Estrada de Ferro São Paulo a Minas, fará por intermédio dos chefes
de suas estações, a arrecadação e fiscalização dos impostos mineiros, so-
bre mercadorias, animaes, bagagens e vehiculos, procedentes do Estado
de Minas e bem assim o serviço de transito de mercadorias e gado, cin-
gindo-se nestes serviços ás respectivas leis e regulamentos e iiis'.rucções

que lhe forem fornecidas pela Secretaria das Finanças.

II

A arrecadação será feita á vista do que constar das facturas reUdivaíj

ix despachos realistados em suas estações.

R. F.—12
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III

De todo o pagamento de impostos os cliefes de estações darão aos
loiítribuiiitcs mn conhecimento extraindo de livros de talões, que se-
rão fornecidos pela Secretaria das Finanças, ou por quem for deter-
minado.

IV

Obriga-se lambem a Estrada de Ferro São Paulo a Minas a fazer o
serviço de guias de café, de accordo com as inslrucrões em vigor, sendo
os talões e impressos fornecidos pelo superintendente desse serviço.

Pelos serviços determinados na clausula 1.* a Estrada contractante

terá direito á commissão de 8 " „ sobre o que arrecadar e pelo serviço

de guias quantitativas de café, perceberá SO reis por sacca corres-
pondentes ás guias que expedir, sendo essas importâncias deduzidas nos
balancetes mensaes.

VI

A Estrada de Ferro São Paulo a Minas obriga-se a prestar contas

mensalmente á Secretaria das Finanças para o que organizará um balan-
cete de accordo com o modelo que será fornecido, devendo acompa-
nhar o referido balancete os documentos de receita e de despezas au-
ctopizadas.

Vil

U balanceie até o dia 15 de cada mez será remeltido á Secretaria

de Finanças por intermédio do funccionario superintendente, que fará

a devida conferencia.

VI II

O saldo verificado em cada balancete será também até o dia 15

de cada mez entregue ao estabelecimento ou pessoa a quem for pela

Secretaria determinado. A infracção desta clausula, sujeita a Estra-

da contractante ao pagamento do juro de 9 "/o ao anno e execução im-
mediata.

IX

Os serviços referentes a este contracto ficarão ao cargo do fiscal

superintendente do serviço de café, com quem a Estrada contractante se

entenderá direclamonto.

X

Ao Director da Fiscalização e ao superintendente do serviço será
concedido i)assc pcrmaucnlc de 1." classe na Estrada, durante a vigên-
cia cl'i vrcsciitc ci.iiilritctu.

XI

A Estrada de ferro São Paulo a Mmas fica exonerada da responsa-
bilidade que possa provir-lhc dos erros c enganos commettidos em
{Seus balancete?, se dentro de S mezes contados da data do recebimens
o delles e dos documentos que os devem a''OTnrinntiar, a. Secretaria d?.-

("inrn'jas nJ. íi.^er qualju--: ruJaiuaçcj.



— iâ5 —

XII

r^os conhecimentos de imposto, serão escriplos por extenso e em
algarismos a quantidade ou peso das mercadorias e a importância do
miposto.

XIII

Mediante requisições legaes, a Estrada concederá passagens nas suasimnas para o pessoal da brjgada policial, com o abatimento de 50 % so-nre o custo commum; sendo gratuito o transporte quandu se tratar de
rorça a serviço da fiscalização e que as requisições sejam feitas pelo su-
perintendente do serviço a que se refere este contracto. As passagens
requisitadas por conta do Estado de Minas para outras pessoas serão
lorneciclas mediante requisições legaes bem como os outros descontados
nos Balancetes mensaes. Com relação aos despachos de qualquer espécie
por conta do Governo de Mmas e bem assim os telegrammas e transpor-
tes ae passageiros, serão feitos os abatimentos adoptados pela Mosvana,
salvo os especificados nesta clausula.

n.r
,

XIV

Sempre que a Estrada tiver qualquer duvida, sobre applicação das
leis nscaes mineiras a que se prende a execução deste contracto, po-
aera entender-se com o superintendente do serviço para resolvel-as
ou leval-as ao conhecimento da Secretaria das Finanças, como no caso
couber. *

XV

O presente contracto entrará em vigor no dia Ifi do corrente mez de
novembro e durará emquanto convier ás partes contractantes; depen-
dendo a sua rescisão de aviso prévio de 90 dias. Para constar lavrou-se
o presente contracto em 2 vias, que vão a.ssignadas pelas partes contra-
ctantes. Passado nesta estação de Bento Querino no município de São
Simão, Estado de São Paulo, aos 15 dias do mez de novembro de V,)l2.
(Assignados), Libanio da Rocha Vaz.—Henry Stuart.—Frederico A. Cam-
pos.—José Silveira.

Contracto provisório entre o g^overno de Minas Gc-
raes e o dr. Luiz Sehuoor, arx^enitatai-io do trafego
da Estrada de Ferro Goyaz na linha que parte de
Aragiiary e vae ao Sustado de Goyaz, para arre-
cadação e fiscalização de impostos estadoaes.

O Governo do Estado de Minas Gefaes, representado pelo fiscal de
rendas, Libanio da Rocha Vaz, devidamente auctorizado e o dr. Luiz
Schnoor, como arrendatário do trafego da Estrada de Ferro Goyaz. no
trecho de Araguary ao Estado de Goyaz, representado pelo dr'. E. E.
Claytor conforme procuração exhibida, ambos abaixo assignados, têm
justo e contractado entre si, por este instrumento particular,' o .<;erviro

de arrecadarão de impostoo mineiros e de transito é o fazem .^ob as se-
guintse clausulas

:
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O contractante dr. LuizSchnoor, de conformidade com as leis e re-

gulamentos, instrucções e pautas do Estado de Minas Geraes, fará por

intermédio dos agentes das estações da Estrada de Ferro Goyaz, a ar-

recadação e fiscalização dos impostos estadoaes sobre passagens, merca-

dorias, bagagens, encommendas, animaes, vehiculos e valores proce-

dentes do mesmo Estado e destinados a outros Estados pela via férrea

daquella companhia e bem assim a fiscalização do transito de mercado-

rias, gados e outros ammaes, que, procedentes de outros Estados, tenham

de atravessar pelo território mineiro. A Secretaria das Finanças for-

necerá para este fim as leis, regulamentos e instrucções que estiverem

em vigor e bem assim todos os impressos necessários.

A arrecadação e fiscalização serão feitas á vista do que constar das

facturas relativas a despachos realizados nas suas estações ou na das es-

tradas com as quaes a companhia tiver trafego mutuo.

3."

De todo pagamento de impostos os agentes das estações darão aos

contribuintes um conhecimento extrahido de livros de talões que serão

fornecidos pela Secretaria das Finanças ou por quem for determi-

nado.

Pelo trabalho de arrecadação de impostos e mais encargos constai)

les do presente contracto terá o contractante a porcentagem de dez por

cento que será deduzida mensalmente da receita proveniente dos mes-

mos impostos, pertencendo oilo por cento ao contractante dr. Luiz Schnoor

e dois por cento aos empregados que tizerem e arrecadação.

O contractante obriga-se a remetter até o dia 15 de cada niez, um
balancete de receita e despesa organizado de conformidade com o mo-
delo usual, devendo ser junto ao mesmo os documentos provando o re-

colhimento do saldo e bem assim as segundas vias dos conhecimentos c

mais documentos de despesas, sendo o referido balancete visado pelo

funccionario mineiro designado para servir na estação de Araguary e re-

mettido á Secretaria por intermédio do superintendente do serviço.

O <-ontractante obríga-se a entregar mensalmente á coUectoria de

.\raguary, ou a quem fo;' detei-minado pela Secretaria das Finanças, até

o dia Ui, o saldo da arrecadação do mez anterior, deduzida a porcenta-

gem a que tem direito e despesa de transportes requisitados por conta do

Estado pelas auctoridades competentemente auctorizadas.

A infracção da clausula sujeita o contractante ;: execução immedia-

ta e juros à razão de 9 "/, ao anno

.
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O Secretario das Finanças designará um funccionario fiscal para
acompanhar o serviço de arrecadação c de transito da estação de Aragua-
ry, sendo ao mesmo fornecidas todas as informações e esclarecimentos
sobre o serviço fiscal. Este fmiccionario permanecerá na estação nas
horas do expediente da Estrada, sendo-lhe fornecida pelo contractanie
lima mesa, cabendo-lhe dar aos empregados da Estrada todas as expli-

cações sobre o serviço e verificar si a arrecadação é bem feita e bem as-

sim si os balancetes estão exactos, lançando depois o seu visto. Si a
Secretaria julgar conveniente, poderá fazer o mesm o em outras estar

coes.

O contraetante obriga -se a fazer executar e observar rigorosamente o

regui. n. 3.Ul<s, sobre o serviço de transito pelo Estado, de mercadorias
e gados de outros Estados, sendo todas as guias visadas pelo funccionario
junto á estação de Araguary, tanto as de entrada como as de sabida, não
sendo, porem, isso necessário quando se tratar de despachos em trafego

muluo coin outras (^.slra la^

A Secretaria das Finanças designará um fiscal de rendas para supe
I intender o serviço a curgu do contractanie, que com elle deverá se en
tender sobre qualquer duvida, que resolverá ou levará ao conhecimento
da Directoria da Fiscalização para resolver.

10.

a

A' Directoria da Fiscalização e ao fiscal designado para superinten-
der o serviço de arrecadação e fiscalização, será fornecido passe livre em
primeira classe, para quando precisarem de viajar nas linhas da estra-
da, e transportes de suas bagagens.

11.'^

O contraetante attenderá as requisições de transportes nas linhas a
seu cargo, por conta do Estado de Minas, uma vez que sejam feitas por
auctoridades competentes.

Os transportes requisitados pelo Governo de Minas gosarão das se-
guintes reducções : de SO "'o para as auctoridades policiaes, médicos, es-

crivães da policia, presos e praças em diligencias, fardamentos e muni-
ções de guerra e de 15 °/o para os demais.

13.^

O contraetante dr. Luiz Schnoor é o único responsável perante o Es-
tado de Minas Geraes, pelas faltas, erro de cálculos e omissões que se

derem na arrecadação e cobrança dos impostos a que se refere a clausula
1.* deste accordo, salvo quando se provar que taes faltas, erfos e omis-
sões provieram de factos estranhos áquelle contraetante oii a seus pre-
postos no serviço ora contractado, cessando a sua responsabilidade si a
Secretaria de Finanças não reclamar dentro- de 6 mezes.
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I) presente conlruclo começai á u vigorar a 1 .
• de JezeuiLro deste

anno e durará emquanto convier ás partes contraclanies, dependendo a
sua rescisão somente de aviso prévio de sessenta dias e lerá n caracter pro-
visório. E por se adiarem assim accordes os duas partes contractantes,
fizeram lavrar o presente contracto em duplicata que assisrnam nesta ci-

dade de Araguary, no Esci'iptorii) do Trafego da Estrada de Ferro Goyaz
aos vinlee seis dias do mez de novembro da 1012, com as testemunhas
aliaixo. (Assignados) Luiz Schnoor, p, p. F,'. K. Claylor, Arrendatário do
'Irafego da Estrada de Ferro Goyaz.—Eibanio da 'Rocha Vaz, fiscal de
rendas, representante do Estadode Minas Geraes.—Emilio Sapoleler.—
César Augusto Gonçalves. Xota—Firmas reconhecidas pelo tanellião do
1." ofticio, Joaquim Magalhães.

r'onti-aclo celeljrado cnlre o listado de Miiius Geraes e a
.\ova Companhia Eslratki tie leiTO Bahia e .^linas
para a ai-recadação dos ini|)osto.s niiiielros.

Aos 17 dias do mez de janeiro de 1913, á nia da tjuitanda n. 12õ,
nesta cidade do Rio de Janeiro, no escriplorio da Companhia, reunidos
os representantes do Estado de Minas Geraes e da Nova Companhia Estrada
de Ferro Bahia e Minas, o dr. Theophilo Ribeiro, Director da Fiscaliza-

ção das Rendas Mineiras, pelo Estado de Minas, e o sr. João A. Américo
Machado, pela supracitada Companhia, como seu presidente, accordaram
em que dora em diante fossem pela referida Companhia arrecadados os

impostos mineiros sobre os géneros exportados por suas linhas e de ac-
cordo com as clausulas que se seguem, as quaes estipulam e acceitam
para todos os effeitos na execução do presente contracto.

1."

A Nova Companhia Estrada de Ferro Bahia e Minas, por intermédio
dns agentes de suas estações e seus preposlos, em todo o percurso de
suas linhas fiscalizará e arrecadará os impostos mineiros sobre encom-
mendas, bagagens, mercadorias de todo o género, gado e vehiculos pro-
cedentes do Estado de Minas que se destinarem para fora do Estado e ti-

verem de ser transportados em suas linhas, cingnido-se estrictamenie
neste seiviço ás leis e regulamentos do Estado e ás inslrucções que lhe

forem fornecidas pela Secretaria das Finanças de Minas Geraes.

A arrecadação será feita á vista do que constar dos documentos
despachos realizados em suas estações.

De todo o pagamento de impostos os agentes de estações darão aos

contribuintes um conhecimento extrahido de livros de talões, mencionando
no mesmo, em algarismos, o numero da nota de expedição, em numera-
ção escripta piir extenso, a quantidade ou peso da mercadoria ou o nu-

mero de rezes, e a importância do impcsto cobrado.
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Paragrapho único. Os talões a que esta clausula se refere serão for-

necidos pela Secretaria das Finanças do Estado de Minas, a qual adoptará
o typo que mais lhe convenha, sem prejuízo, entretanto, da facilidade
e promptidão do serviço.

A Companhia obriga-se a remetter á Secretaria das Finanças, em
Rello Horizonte, até o dia 30 de cada mez, um balancete da receita e des-
pesa do mez anterior, organizado de inteira conformidade com o modelo
atioptado pela Secretaria, acompanhado das segundas vias dos conheci-
mentos de talões a que se refere a clausula 3.^ e de todos os documentos
comprobativos das despesas de que se tiver mdemnizado por auctorizações
ou requisições legaes.

5 .*

A Companhia obriga-se a recolher ao Banco ou estação iiscal, que pela
Secretaria das Finanças lhe fòr indicado, dentro de 20 dias, a contar da
dala lixada para apresentação do balanceie mensal a importância do saldo
respectivo.

Do seu lado o Governo liquidará no mesmo prazo e pela forma que
fòr indicada pela Companhia, qualquer saldo que se verifique a seu favor.

A infracção desta clausula sujeita a Companhia ao pagamento do juro
de 9 "/q ao anno sobre a importância devidamente retida e a execução im-
mediata.

Ck"

A Companhia fica exonerada da responsabilidade pelos erros e enga-
nos commettidos em seus balancetes, si dentro de 90 dias, a contar da
data do recebimento delles e dos documentos que devem acompanhal-os
nos termos da clausula i.", a Secretaria das Finanças não fizer qualquer
reclamação.

A Companhia poderá restituir aos contribuintes as quantias que veri-

ficar ter cobrado indevidamente, remettendo, com as comas respectivas,
os recibos das restituições feitas.

Depois, porém, de apurados os saldos, só a Secretaria poderá fazer
ou auctorizar as restituições, mediante provas apresentadas, não soífrendo
-a Companhia, neste caso, prejuízo na commissão que tiver cobrado.

Do café destinado ao Kio de Janeiro nenhum imposto será arrecadado
pela Companhia, devendo sel-o pela Recebedoria Mineira.

Para e.sse fim, o agente da estação que fizer o despaciío desta mercado-
ria, extrahirá uma guia da qual constem o numero e marcas dos volumes,
o peso, a procedência, o destino, o remettente e o destinatário.

Esta guia será extrahida do livro de talões fornecidos pela Secretaria
das Finanças e será remettida á Recebedoria para conferencia com os

conhecimentos de despacho, não podendo a Companhia dar livre franquia
ao café sem prévia apresentação do respectivo documento de pagamento
do imposto devido.

De todos os mais géneros desjjachados para o Rio de .laneiro, liem

como dos que tiveram outro destino, inclusive, nesle caso, o café, a Com-
panhia arrecadará inlegralmenle o imposto devido.
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I )o mesmo modo arrecadará o impoKto do café, cujos donos o retirem

dí!S mãos da Companhia em qualquer das suas estações.

10."

Pelo serviço de arrecadação dos impostos mineiros perceberá a Com-
panhia a porcentagem de 8 °/o, sobre o total arrecadado, e pelo de fisca-

lização, como nos casos do café destinado ao Hio de Janeiro ou no de mer-
cadorias em transito, a de 12 o/,,, sobre o pi'odacto do imposto respectivo,
como se pela Companhia fosse arrecadado, exceptuada asobre-taxa crea-
da para valorização do café, reduzindo a Companhia as suas commissões
(In total do imposlo que arrecadar,

11."

No caso de mercadorias, em transito, a Companhia observará o dis-

posto no dec. n. 3'018, de líi de novembro da 1910, exercidas por seus
agentes as funcções que incumbem aos vigias fiscaes, nas estações onde
o Estado não tenha vigias.

12.-''

Ao Director da Fiscalização fdas Rendas Mineiras será concedido
passe livre de 1." classe permanente para transito nas linhas e vapores
da Companhia cm serviço de fiscalização, bem como transporte de ba-

gagem ale loo kilos.

Aos demais funccinnarios do Estado, incumbidns do servido de fisca-

lização serão fornecidas auctorizaçôes para requisição de passes, também
de d ." classe, conforme for annualmenle requisitado pelo Director da
Fiscalização, inclusive bagagem úté 100 kilos.

A Companhia obriga-se a cumprir, nos limites da arrecadação que
realizar, os saques que contra ella fizer a Secretariadas Finanças do Es-

tado, deduzindo a importância da mesma arrecadação.

14.^'

As duvidas suscitadas na applfcação das leis e regulamentos minei-
ros, a que se prende o presente contracto, serão resolvidas por consultas

á Secretaria das Finanças por intermédio do Director da Fiscalização das
liendas.

Ao Director da Fiscalização das Rendas Mineiras e aos funccionarios

por elle ou pela Secretaria das Finanças commissionados em serviço de
fiscalização junto á Estrada, a Companhia fornecerá todas as informações

e esclarecimentos relativos aos negócios que se prendem ao presente

contracto, lacilitando-lhes, além disso, o exame dos livros respectivos,

que julguem necessários.

O presente contracto entrará em vigor dentro de 60 (sessenta) dias

depois de sua approvação por decreto do Presidente do Estado e durará
emquanto convier ás partes contraciantes, não podendo, porém, ser re-

scindido sem prévio aviso de 90 dias,
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Para os effeitos do sello, accordam as partes contractanles darem ao

presente contracto o valor de dez contos e por se acharem assim ajusta-

das firmaram o presente contracto, para que produza todos os seus ef-

feitos.

O presente contracto i'\ assignado em duas vias, sendo uma delias

sellada.

Ilio de Janeiro, 17 de janeiro de 1913.— (Assiíínado) Theopliilo Ri-

beiro.—Assignado) João A. Américo Maciíado.—(Testemunhas) Auto de
Sá.—Alfredo Rebouças. Estavam coitadas duas estampilhas federaes, no
valor de onze mil réis, devidamente inutilizadas.

Termo de rectificação do contracto de 3 de ag-osto de
1805, entre a. Leopoldina Rail\vay Limited e o Esta-
do de Minas Geraes, pax-a a cobrança do imposto mi-
neiro de exportação.

Aos vinte e quatro dias do mez de janeiro de 1913, no escriptorio da
Leopoldina Raihvay Companj', nesta cidade do Rio de Janeiro, reunidos
os representantes do Estado de Mmas Geraes, dr. Theophilo Ribeiro,

. Director da Fiscalização das Rendas Mineiras, pelo Estado de Minas e o

sr. M.C, Millér, pela supra mencionada Companhia, como seu superin-
tendente geral, accordaram modificar o contracto de 3 de agosto de 1895,

celebrado entre as citadas partes contractantes para a cobrança dos im-
postos mineiros incidentes sobre os géneros e mercadorias da producção
do Estado exportados pôr suas linhas, substituindo a sua clausula 3." e

paragraphos pelas clausulas seguintes que estipulam e acceitam, como
parte integrante do supracitado contracto.

Primeira

De todo pagamento de impostos os agentes de estações darão aos

contribuintes um conhecimento extrahido do livro de talões, mencionan-
do no mesmo em algarismo o numero da nota da expedição, e, em nu-
meração escripta por extenso, a quantidade ou peso da mercadoria ou o

numero de rezes e a importância do imposto pago.
Paragrapho único. Os talões a que esta clausula se refere serão for-

necidos pela Secretaria das Finanças do Estado de Minas, a qual adopta-
rá o typo que mais lhe convenha, sem prejuízo, entretanto, da facilidade
e promptídão do serviço.

Segunda

Do café destinado ao Rio de Janeiro ou a qualquer das estações em
Nictheroy nenhum imposto será arrecadado pela Companhia, devendo
sel-o pela Recebedoria Mineira.

Para este fim o agente da estação que fizer o despacho desta merca-
doria, extrahirá uma guia da qual constem o numero e marcas dos volu-
mes, o peso, a procedência, o destino, o remettenle e destinatário.

Esta guia será extrahida do livro de talões fornecido pela Secretaria
das Finanças e será remetlída á Hecebedoria Mineira, para conferencia,
com os conhecimentos de despachos, não podendo a Companhia dar livre

franquia ao café sem prévia apresentação do respectivo documento ds
pagamento do imposto devido.
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Terceira

_ De lodos os mais géneros ilesjiactiados para o Rio de Janeiro ou es-
tações em Nictheroy, bem como dos que tiverem outros destinos que não
os especialmente indicados nesta clausula, inclusive neste caso, o café,
a Companhia arrecadará integralmente o imposto devido e com elle

também a sobre-taxa de frs. 3, quando se tratar do caft''.

Quarta

No caso de mer<adorias em transito, a Companhia observará o dis-

posto no dei-, n. 3.018, de 15 de novembro de 1910, exercidas por seus
agentes as funcções que incumliem aos vigias fiscaes, nas estações, on-
de o Estatlo não tenha vigias.

Q)uinla

Pelo serviço de fiscalização ao café destinado ao Rio de Janeiro ou
ás Estações em \ii-lheroy e expedição das guias a que se refere a clau-

sula 2.", a Companhia perceberá a commissão de 3 "/o, sobre o produ-
cto do imposto respectivo como si pela Companhia fosse arrecadado, ex-
ceptuada a importancta da sobre-taxa creada para a valorização do café.

Sexta

Nenhum frete ou commissão cobrará a Companhia pelo transporte
dos supprimenliis em dinheiro que fizer ás estações fiscaes do Estado, por
ordem da Secretaria das Finanças.

Sétima

A Companhia fará levantar, enviando-a com o balancete mensal,
uma relação dos productos mineiros exportados livres de imposto. Nestas
relações deverão figurar não sú a espécie como também o peso dos pro-
ductos, pagando os despachos 300 réis de estatística.

Oitava

A presente rectificação entrará em vigor dentro de 30 dias depois de
sua approvação, por decreto do Presidente do Estado e durará de accor-
do com o disposto na clausula 13.'' do contracto de 3 de agosto de 1895.

Para os elTeitos do sello, accordam as partes contractantes darem ao
presente instrumento o valor de cinco contos, e por se acharem assim
ajustados o firmam em dois exemplares, sendo sô um sellado.

beiro.

Rio de Janeiro, á'i de janeiro de 1913—(Assignado), Thpopliilo Ri-

Pela The Leopoldina Raihvay C impany Ld. — (Assignado), Mc. C.

MUlér, superintendeiitd geral.

Testemunhas. (Assignadas), Adolpho P. de Figueiredo, António Ca-
^ou^ Pereira de Almeida. Estavam colladas duas estampilhas federaes,

no valor de cinco mil e quinhentos réis, devidamenie inutilizadas.
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Accortlo eutre os tlstacius «Ic S. l»aulo e de >liuas Oeraes,
para cobrança dos impostos sobre os cafés cie pro-
fliicção paulista, que passarem para ílinas Gorães.

Aos vinte e nove dias do mez de agosto de mil novecentos e quatorze,

na sala da Secretaria da Fazenda, nesta cidade de S. Paulo, Capital do

Estado do mesmo nome, reunidos os representantes dos listados de S.

Paulo e de Minas Geraes, devidamente auctorizados pelos Presidentes dos

mesmos Estados, sendo: p 'r parte de S. Paulo, o dr. Piaphael de Abreu
Sampaio Vidal, Secretario dos Negócios da Fazenda, e pelo Estado de Mi-

nas Geraes, o dr. Theophilo Ribeiro, Director da Fiscalização das Rendas
do Estado, e, verificadas as respectivas auctorizações, conferidas a cada
um, accordaram nas se.uniintes bases:

Clausula I

Os cafés de producção paulista, que entrarem para o território do
Estado de Minas Geraes, serão registrados, na sua passagem para o Esta-
do de Minas, por funccionarios do Estado de S. Paulo.

Clausula II

Para este fim, o funccionario paulista extrahirá uma guia quantitati-

va em três vias (modelo 1), das quaes a primeira e segunda vias serão
visadas pelo funccíonano mineiro, sendo a primeira via remettida ao
Thesouro de S. Paulo pelo funccionario paulista e a segunda via ao De-
legado do Estado de Minas Geraes, junto ao Thesouro de S. Paulo, pelo
fanccíonario de Minas.

Clausula III

Mensalmente, ou quando fòr conveniente, se procederá, em S. Paulo,
á conferencia destas guias, para o fim de ser descontada na liquidação
de contas com o Estado de Minas Geraes relativas aos cafés entrados
para S. Paulo, a quantidade em kilo de café paulista, que tenha sabido
para o Estado de Minas Geraes.

Clausula l\

O governo do Estado de Jlinas Geraes será indemnizado, por occa-
síão da liquidação de contas, da gratificaçãe de quarenta réis por sacca
de sessenta kilos de café, que o mesmo governo costuma pagar aos seus
funccionarií-s encarregados desse serviço de conferencia.

Clausula Y

Os cafés que passarem para o território do Estado de Minas Geraes,
sem terem siao dados ao registro de que trata o presente accordo, serão
considerados como sonegados á fiscalização e serão apprehendidos p'elas

auctoridades mineiras, e sobre elles cobrados para o instado de S. Paulo
direitos de exportação e a sobre-taxa em dobro, de accordo com as leis

paulistas

.

Clausula \\

A determinação quantitativa dos cafés paulistas, que entrarem para
o território mineiro, para serem beneficiados, será feita pela seguinte
forma :
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a) na razão de vinte e um kilos liquides de café beneficiado,, por

sacca de café em coco;

6) na razão de trinta e cinco kilos liquides de café beneficiado, por
sacca de café em casquinha;

c) na razão de quinze kilos liquidos de café beneficiado, por sacou de
café em cereja.

As saccas a que se refere esta clausula, são as do typo official ado-
ptado pela praça de Santos

Clausula VII
o

O presente accordo é considerado complementar do de 10 de julhá
de 1912, entrará em execução dentro do prazo de noventa dias, e vigorar-
emquanto convier ás partes contractantes, podendo ser denunciado, in-

dependente ou eonjunctamente, com o de dÒ de julho de 1912, a qual.
quer tempo, mediante aviso, com prazo nunca inferior a sessenta dias

Do que, para constar, foi lavrado o presente termo em duplicata'
sendo ambos assignados pelos representantes dos Estados accordantes'
acima declarados T—S. Paulo, 29 de agosto de 1914.—(Assignados), Ra-
phael A. Sampaio Vidai.—Theophilo Ribeiro.

Accordo entre os Bastados da Baliia e de Ulinas Geraes
par» a reciproca fiscalização nas fronteiras rt-spe-
ctivas da importação e exportação de mercafl«>rias,
do livre transito das mesmas e para arrecadação
de impostos:

Aos vinte e oito dias do mez de maio de mil novecentos e quinze, no
Thesouro do Estado da Bahia em a sua Capital, reunidos os represen-
tantes dos Estados da Bahia e de Minas Geraes, devidamente auctoriza-
dos pelos respectivoíí Governador e Presidente, por parte do primeiro o

Exmo. Senhor Doutor Arlindo Coelho Fragoso, Secretario do Estado e
por parte de Minas Geraes o Doutor Theophilo Ribeiro, Director da Fisca-
lização das Rendas Mineiras, foi pelos mesmos combinado o presente ac-
cordo para reciproca fiscalização, nas fronteiras dos mencionados Estados,
da importação e exportação das mercadorias respectivas, de modo a asse-
gurar não só o livre transito das mesmas pelos territórios de um e outro
Estado, como nos casos em que for isso necessário, a effectividade da ar-
recadação do imposto aos mesmos Estados devido, observadas para laes
effei os as clausulas seguintes, que reciprocamente estipulam e ac-
ceita'm :

Ambos os Estados accordantes nos termos da Constituição Federal,
reconhecem e farão respeitar o direito de cada um delles ao livre transi-

to por seus territórios das mercadorias de um e outro, desde que taes mer-
cadorias transitem cobertas pelos documentos infra-especificados.

Cada expedição de mercadorias destinadas para qualquer dos Esta
dos accordantes ou que delles procedam, quando tenham de atravessar o
território de um ou de outro, antes de chegar ao seu destino final será
acompanhada de uma guia, da qual constem o numero e marcas dos vo-
lumes, a qualidade das mercadorias, seu peso, a sua procedência, o seu
destino final, o remetlenle e o destinatário, e essa guia será o único do-
cumento comprobatório da procedência das mercadorias.
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Sao competentes para expedir a guia os funccionarios de qualquer
dos Estados accordantes encarregados da fiscalização e arrecadação dos

seus impostos de exportação e bem assim, com relação a Minas no caso

de géneros exportados pela Estrada de Ferro Bahia e Minas, os agentes
das estações desta estrada, nas quaes se fizer despacho no ponto de pro-

cedência, devendo, em tal caso, acompanhar a guia o respectivo conheci-
mento de despacho.

Em se tratando de géneros remettidos da Capital Federal com destino

ao Estado de Minas Geraes—via Ponta d'Âreia ou outro porto do Estado
da Bahia, é competente para expedir a guia a Recebedoria de Minas na-
quella Capital.

No ponto de procedência, seja qual fòr, em que o Estado da Bahia ou
ae Minas Geraes tenha agentes encarregados da fiscalização e arrecada-
ção dos seus impostos, a guia fornecida pelo funccionario de um Estado
deverá, ser submettida ao exame e ao visto do funccionario do outro Estado,

acto essencial para que, nesta hypothese, a guia seja valida.

Quando no ponto de procedência aconteça não ter um dos Estados
accordantes o funccionario a que se refere a clausula 3.*, a guia deverá
.ser apresentada ao funccionario do outro Estado, por onde a mercadoria
tiver de transitar, no primeiro posto fiscal da fronteira, que elle tenha de
atravessar, ou, no caso previsto de transporte pela Estrada de Ferro Ba-
hia e Minas, ao funccionario da Bahia na Ponta d'Areia, afim de que a exa-
mine e vise, como determina a clausula anterior, e sem mais embaraço
dé á mercadoria livre franquia. Paragraplio único. No caso de merca-
dorias expedidas via São Francisco a estação fiscal dos Estados accordan-
tes, aonde se der o desembarque, receberá a guia de procedência que
vier cobrindo a mercadoria, e a permutará por uma guia de transito, de
accôrdo com o modelo n. i junto ao presente accòrdo.

A nenhum dos mencionados funccionarios de qualquer dos Estados
accordantes é licito recusar o seu visto nas guias fornecidas pelos fun-
ccionarios do outro Estado, mas, quando aconteça ter motivos para impu-
gnar a guia, deverá escrever nas costas da mesma as razões da sua im-
pugnação, para que seja a questão ulteriormente resolvida por quem de
direito, devendo a mercadoria seguir o seu destino.

Paragrapho único. Exceptuam-se deste caso aquelles em que, na
sabida das mercadorias do Estado que deu o transito, taes mercadorias
não confii-am regularmente com a qualidade, peso, marcas e mais dizeres
da guia, ficando o referido Estado no pleno direito de taxai -as de accordc
e nos termos de sua legislação tributaria.

As guias serão expedidas de accòrdo (om a clansula S.^, não só no
caso de expedição de mercadorias com o importo a pagar uo ponto do
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destino, como no de mercadorias com o imposto já pago no ponto de pro-
cedência, devendo, porém, neste caso ser o conhecimento do imposto
também apresentado ao funccionario do Estado que der o transito, o qual
o visará com a guia.

9."

As guias serão formalizadas de accòrdo com o modelo n. 2 junto a
este accòrdo e serão expedidas em três vias, além do toco do talão, sendo
a primeira das vias entregue á parte (o conductor ou proprietário das
mercadorias) a segunda remeltida ao Thesouró da Bahia e a terceira, á
Secretaria das Finanças do Estado de Minas Geraes.

As partes que, por qualquer motivo, se julguem lesadas na execução
dada ás estipulações deste accòrdo, deverão recorrer aos seus respectivos

Clovernos, juntando a guia originaria em que fundem a sua intenção,

competmdo aos Governos accordantes derimir entre si a questão. Para
este effeito, as guias só são validas dentro de noventa dias contados da
data de sua expedição.

Fica formalmente prohibido nos Estados accordantes onerar com
qiiaesquer tributações, directa ou indirectamente, os documentos expe-
didos pelo outro Estado ou de qualquer outra forma on«rar o transito de
mercadorias de um Estado pelo território do outro.

No caso de cobrança de impostos de exportação de vmi Estado pelo
oulro, o Estado i|ue a desejar, rlevorá avisar com antecedência pelo menos
de sessenta (60) dias, o outro Estado, coma indicação da estação fiscal em
que necessite a providencia e a natureza do imposto a ser cobrado, obri-

gando-se o Estado assim solicitado ao pagamento trimestral das quantias

arrecadadas, de accòrdo com a demonstração de balancetes também tri-

mestraes que se obriga a apresentar.

13.»

As duvidas que se suscitem na execução deste accòrdo, da parte atti-

nente ao transito de mercadorias, só poderão ser decididas mediante a

apresentação da guia ou guias que lhes derem logar, validas para tal effei-

to, mesmo entre os governos, pelo tempo de seis mezes, contados da data

da expedição da guia.

14."

Os Estudos contractaules permitlem que em seu território tenham
exercício mediante previa communicação, agentes tiscaes do outro, in-

cumbidos,' segundo as ordens do seu Governo, da fiscalização, tendo por

fim evitar fraudes e contrabandos e compromettem-se a assistir os respe-

ctivos agentes fiscaes com a força publica nos casos necessários.

O presente aucolnJo, uma vez approvado por decreto dos Governos

accordantes, entrará em vigor dentio de noventa dias, contados da pre-
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do^^GoíSL^^lfn.rí^^f
'%'^^^™'''^'^° ''"^° mediante aviso de 90 dias

em dllZJ.Z^'T^- E para constar, foi lavrado o presente termo

Z dísl?adraSdlntes'"""''"
^^'"^ representantes acima declara

lindo^SL"^ í° ^'í^*^? ^^ ^^^'''' ^^ ^^ ^^'° de 1915. (Assignado) Ar-lindo Fragoso, Secretario do Estado. Theophilo Ribeiro.
^

^*'XÍ«.fJ^iÍ7
o Governo de Minas Geiaes e a Eslrada

oíò^Tf^.^ ^•'"L''^' *^? Brasil, para novação do conlra-n™ i
ambos celebrado em I.» de agoslo de 1904para a arrecadação dos impostos mineiros.

ria dt°yírÍl ''hI^^p
«iía^ domez de abril de 1916, presente na Secrela-

o sr dr M,wi A^'^''°, ^ol*'^'
do Brasil, o Director da mesma Estrada,

Rendas dotei H'"Tr° ^^'r-^''"
^''^°'' ^ ° ^'^^''^°'' da Fiscalização daKen<;as do Estado de Minas Geraes, o sr. dr. Theophilo Ribeiro devida-

SS modTfic^í T^ Tf'''°'
da presente novaçlodecontracto^a^^^^^^^

e o E^ta^o dP Min. V^-
^^ ^®°''° ^^ ^^5* celebrado entre esta Estrada

tuhido vL^nif tt
^«'^«^'Para arrecadação dos seus impostos, substi-

lafseguinte:
° '"^'*''"«'"' P^'" presente nos termos das clausu-

tes e\,rpS« "^fílT"
?''*'''^ ''^ ^'>'''^'' P*^"" intermédio de seus agen-

00 fmSf rió ^'"^'•f^''^
e arrecadará em todo o percurso de suas linhas

s^s Ò ÍpZ 1 f
^^P°'''açao e outros taxas correlatas a que estejam sujei-

do o o-Pnp.n / ^ ^'Pk-'^',
en^ommendas, bagagens, mercadorias de

tenham rtP^P.'..n 'n''^^""'°'' "^S"'
^"^' Procedentes de suas estações

nesã JrJnJ^.r- f^ ^--ansportados para fora do Estado, cingindo-se

GeraPs /^f -n
'"'^-"'^"^'' '"' ^?}' ^ regulamentos do Estado de Minas

nancas
'"strucçoes fornecidas pela respectiva Secretaria das Fi-nanças

rP^ntmiÍ.V ^•?"/ '^ suscitarem na intellígencia e execução das leis e

Snt^ H
° '''*^'^°' """^ clausula anterior, deverão ser levadas ao conhe-

eTpmL .i^H-ffl "'ílf^f'^^
Secretariadas Finanças, para que as esclareçae remova as difficuldades por acaso antepostas á sua execurão

3.

Das mercadorias mineiras exportadas para a Capital Federal, ou outro
ponto qua quer em trafego próprio, cobrará a Central o imposto na esta-
cão onue tor ícilo o pagamento do frete (procedência ou destino), excepto
uas mercadona.s despachadas como bagagens ou eiioommendas, as aves
o leite e o gadu de qualquer natureza, uujo imposto serápagt» sempre na
proeedeucia,, bem couiu dasi n;ercadonas destinadas a outras localidades
nSo servidas pela LentraL

Pobre as mercadorias d^estinadas aos Armazéns Gerac, do Estado de
iiinas nao cobrara a Estrada o impcsto mineiro.
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Assim também, do café exportado para a Capital, iiciiJium imposto
será pela Estrada cobrado, continuando a sel-o pela Recebedoria de Minas,
como até hoje tem sido feito; obrigandj-se a Estrada a só fazer entrega
da referida mercadoria mediante os respectivos conhecimentos de paga-
mento do imposto devido, feito áquella repartição.

6."

Das mercadorias procedentes das Estradas em trafego mutuo com o
frete a pagar destinadas a qualquer estação da Central, esta arrecadará
o imposto na estação do destino, creditando á sua conta a respectiva por-
centagem.

Para calculo e arrecadação do imposto, tomar-se-á por base o que
constar dos despachos expedidos pelas estações de procedência, prevale-
cendo sempre o peso exacto para os effeitos dos impostos que deverão ser
escripturados com a necessária clareza de modo a se poder ler ou conhe-
cer a espécie e quantidade das mercadorias.

Competindo-lhe exclusivamente a arrecadação das laxas e imposto
a que se refere o presente accordo, é a Estrada de Ferro Central iinica

responsável pelas faltas, erros de calculo e omissão, que se derem na
respectiva conrança e sua escripturação, salvo quando se provar que taes

faltas, erros e omissões provieram de factos exlranhos ao pessoal da
Estrada.

\o caso de expedições abandonadas, com imposto a pagar, o Estado
de Minas será creditado na importância do imposto depois de deduzida do
producto da venda a parte pertencente ao frete.

10.^'

O Estado de Minas poderá alterar, modificar ou supprimir a cobran-
ça de um ou mais dos impostos aqui previstos, dando, porém, conheci-
mento de sua resolução á Directoria da Estrada com antecedência nunca
menos de 30 dias antes de sua execução.

De todo pagamento do imposto a Estrada dará ao contribuinte um
conhecimento extraindo do competente talão de conhecimentos pelo fun-
ccionario que fizer a arrecadação.

§t.» Para cumprimento desta clausula o governo de Minas fornece-
rá á Estrada os necessários talões de conhecimentos devidamente autheu-
ticados.

§ 2." Até o dia 31 de janeiro de cada anno serão remettidos á Se-
cretaria das Finanças do Estado de Jlinas todos os talões dos conheci-
inonlos extrahidos durante o ànno anterior, assim como uma relação dos

mais (alões de conhecimentos que, não tendo sido utilizados no todo ou
cm parte, ficarem em seu poder para ulterior aproveitamento.
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12.

As importâncias arrecadadas a maior por erro de calculo, enganos
ou má applicação das taxas, e que a Contabilidade da estrada costuma
corrigir a tinta escarlate, serão levadas ao credito do Estado no balancete

do mez respectivo sob o titulo : «Cobranças indevidas»—escripturando-se
no debito, como annullação do mesmo titulo as que por ventura forem
restituídas pela Estrada, mediante recibo da parte, o qual deverá acom-
p anhar o mesmo balancete.

13/

Pelo trabalho da arrecadação, escripturação e fiscalização dos impos-
tos mineiros, receberá a estrada a commissão de 6 o/o que deduzirá
mensalmente da importância total dos mesmos impostos, excluída do
respectivo calculo a parte que figurar sob o titulo de que trata a clausula

doze ou que tiver sido illegalmente arrecadado.

§ 1.° Da mesma receita liquida serão outrosim deduzidos mais dois

por cento (2 %) para serem distribuídos pelos empregados da Estrada
que tiverem a responsabilidade dos serviços.

Â Estrada obriga-se a entregar a importância do saldo da arrecada-
ção do imposto na thesouraria da Estrada ao representante legal do Esta-
do de Minas, dentro do prazo de vinte dias, contados da data fixada para
remessa do balancete mensal. De seu lado, a Secretaria das Finanças
liquidará no mesmo prazo e pela forma que pela Estrada lhe fòr indicada
qualquer saldo que a seu favor se liquidar. A infracção desta clausula
sujeita a qualquer das partes contractantes ao juro de nove por cento

(9 "/(,) ao anno sobre a importância indevidamente retida.

15.»

A Recebedoria de Minas fornecerá á Estrada mensalmente um certi-

ficado da importância approximada do saldo a favor do Estado pela ar-

recadação do mez anterior, descontadas a sua porcentagem e outras des-
pesas effectuadas por conta do Estado nos termos do pres»nte accordo.

16.»

Além das requisições de passes e telegrammas assignados pelo pró-
prio Presidente, Secretario do Interior e Director da Fiscalização das Ren-
das Mineiras, a Estrada só poderá attender as que lhe forem feitas es-

Irictamente de accordo com as instruccões e decreto n. 60.=), de 10 de
fevereiro de 1893.

§ 1." No principio de cada mez a Estrada levantará uma conta espe-
cial de todos os passes e telegrammas concedidos durante o mez anterior
por conta do Estado e, relacionando as respectivas requisições em origi-

naes as remetterá com a conta á Secretaria das Finanças, para que esta

se pronuncie a seu respeito ou auctorize a deducção da despesa, verifica-

da dentro do prazo máximo de cincoenta dias.

§ 2." Si dentro, porém, do prazo fixado no paragrapho antecedente,
o Secretario das Finanças não der solução sobre a referida conta de pas-
ses e telegrammas, a Estrada, não obstante, deduzirá a sua importância
ainda no balancete que, dez dias depois, lhe remetterá, na forma da clau-

sula decima quinta.

R. F—13
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17.»

Ao Director da Fiscalização das Rendas Mineiras^, ou da Recebedoria
de Minas e ao Fiscal de Rendas junto á Recebedoria a Estrada concederá
jiasse permanente para livre transito, ao primeiro, em todas as suas li-

nhas e aos outros entre essa Capital e Belio Horizonte.

18.»

A Estrada fica auctorizada a adquirir os impressos necessários á or-

ganização dos balancetes mensaes, assim como qualquer outro que, de
accordo com a Secretaria das Finanças, forem reputados indispensáveis ao
serviço de escripturaçâo e fiscalização de impostos.

Paragrapho único. As despesas provenientes dos impressos aqui re-

feridos correrão por conta do Estado e serão descontadas nos balancetes
respectivos com os necessários documentos.

Até a data do encerramento de cada balancete mensal, a Estrada po-

derá restituir as auantias que forem cobradas a maior ou indevidamente
e que ao mesmo Balancete se refiram, de conformidade com a clausula

decima segunda deste accordo.

Dentro do prazo de noventa dias, contados da data do recebimento
por parte da Secretaria das Finanças dos balancetes e documentos res-

pectivos, continua a Estrada responsável pelos enganos, faltas e erros

commettídos na arrecadação dos impostos ; findo este prazo e não haven-
do reclamação da Secretaria das Finanças, cessará a responsabilidade da
Estrada.

21.»

A Estrada permittirá que em seus armazéns ae rece imento ae gé-
neros mineiros tenha o Estado empregados para fiscalizarem o serviço

de entrega dos mesmos géneros, e providenctará, como entender melhor,
para que: 4." A laes empregados sejam facultados lodosos meios de
impedir ijue se retirem dos ditos armazéns quaesquer géneros sem o pa-
gamento do imposto devido ; 2.° Em todas as vias das notas de expedi-

rão se declare que o imposto é pago ou a pagar e não seja elle englobado
com o frete.

22.»

O presente contracto entrará em vigor desde que fòr approvado por
decreto do Presidente do Estado de Minas e durará emquanto convier ás

partes contractantes, devendo ter logar a sua denuncia ou rescisão me-
diante aviso prévio de noventa dias, pelo menos, assignado pela parte
que a propuzer. E por haverem assim accordado lavrou-se o presente
termo, que assignam com as testemunhas. Secretaria da Estrada de Ferro
Central do Brasil, Rio de Janeiro, em 20 de abril de 1911" (Assígnados)
Miguel Arrojado Ribeiro Lisboa, Theophilo Ribeiro, Como testemunhas :

Raul T. Corrêa de Brito, Alberto Flores. Estavam coitadas e devida-
mente inutilizadas quatro estampilhas do Thesouro Nacional no valor
total de .*)Op0O. Visto — José Ricardo de Albuquerque, secretario. Con-
fere — José Muniz, official.

Este accordo foi approvado pelo dec. n. 4.57b, de 12 de maio de

J916, por parte do governo de Minas.
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Contracto celebrado entre o Ustudo de i>Iinas Geraes e
The Leopoldina Itailuiiv Conipaiiy Liuiilcd para. a.

arrecadação dos impostos mineiro!?*

Aos vinte e nove dias do mez de abril de mil novecentos e dezeseis,

no escriptorio da The Leopoldina Raihvay Company Limited, nesta cida-
de do Rio de Janeiro, reunidos os representantes do Estado de Minas Ge-
raes, dr. Theophilo Ribeiro, Director da Fiscalização das Rendas Minei-
ras, e o sr. M. C. Miller péla supra mencionada Compantiia, como seu
Director Gerente, accordaram modificar o contracto de três de agosto do
anno de mil oito centos e noventa e cinco, coniprehendida também a

respectiva rectificação de vinle c quatro de janeiro de mil novecentos
e treze, celebrados entre a referida Gompanhia e o Estado de Minas Ge-
raes para íiscalização e cobrança de seus impostos; substituindo-os pelo
presente contracto, nos termos das clausulas seguintes :

1

A Leopoldina Raih\'ay Company Limited continuará a fazer, por in-

termadio de seus agentes e prepostos, em todo o percurso de suas linhas,

a fiscalização e arrecadação dos impostos e taxas mineiras sobre passa-
gens e a que estiverem sujeitas as fjagagens, encommendas, mercadorias
de todo género, gado e outros quaesquer animaes, vehiculos, etc, que,
recebidos em suas estações, tenham de ser por ella transportados para
fora do Estado, cingindo-se estrictamente neste serviço ás leis e regula-
mentos do Estado de Minas Geraes e ás instrucções que lhe forem forne-
cidas pela respectiva Secretaria das Finanças.

As duvidas que se suscitarem na intelligencia e execução das leis e

regulamentos mencionados na clausula anterior, deverão ser levadas ao
conhecimento da já mencionada Secretaria das Finanças, para que as
esclareça e remova as diííiculdades por acaso oppostas á sua regular ob-
servância, quando não possam ser decididas pela Recebedoria de Minas.

Das mercadorias mineiras exportadas para a Capital Federal ou Ni-
ctheroy a Companhia cobrará o imposto na estação onde for pago o frete,

ficando exceptuados desta cobrança, por parte da Companhia, o café des-
tinado ás mesmas estações da Capital Federal e Nictheroy e as merca-
dorias consignadas aos Armazéns Geraes, na Capital Federal.

De todo pagamento effectuado por conta de impostos, a Companhia
dará ao contribuinte um conhecimento extraindo do talão de conheci-
mentos fornecidos pela Secretaria das Finanças, sendo prohibida qual-
quer outra forma de quitação do imposto.

O imposto do café destinado á Capital Federal ou Nictheroy, será Có-
bfado pela Recebedoria do Estado, como até agora tem sido feito, obri-
gada, porém, a Companhia a só entregar a referida mercadoria, median-
te os despachoá ou conhecim_entos de pagamentos do imposto áquella re-

partição. O café e as mercadorias consignadas aos Armazéns Gerae^
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serão recolhidos aos mesmos Armazéns, cabendo á Recebedoria de Minas
a íiscalização e arrecadação dos impostos. Quando, no emtanto, o café

tiver outro destino que não os especialmente indicados nesta clausula, a

Companhia arrecadará integralmente o imposto, inclusive a sobre-taxa
de três francos.

5

Dos despachos do café destinado á Capital Federal óu Nictheroy, e

dos das mercadorias consignadas aos Armazéns Geraes, como já ficou

dito na clausula IV, a Companhia não cobrará nenhum imposto, mas, na
estação que effectuar taes despachos fará extrahir uma guia da qual cons-
tem o numero e marca dos volumes, o peso, a procedência, o destino, o

remettente e o consignatário. Esta guia extrahida do livro talão forne-

cido pela Secretaria das Finanças será pela Companhia remettida imme-
diatamente á Recebedoria de Minas para conferencia com os conheci-
mentos de despacho.

6

Do producto de mercadorias abandonadas, que sejam pela Compa-
nhia vendidas para pagamento de seus fretes e armazenagens, satisfei-

tos estes, a Companhia cobrará os impostos respectivos até as forças do
referido producto.

7

Para calculo e arrecadação do imposto, tomar-se-á por base o peso
real e natureza do género.

Compelindo-lhe exclusivamente a arrecadação das taxas e impostos,

a que se refere o presente contracto, será a Companhia a única respon-
sável pelas faltas, erros de calculo e omissões que se derem na respe-
ctiva cobrança e sua escripturação, salvo quando se provar que taes fal-

tas, erros e omissões provieram de factos extranhos ao pessoal da Es-
trada.

9

O governo de Minas poderá alterar, modificar ou mesmo supprimir
a cobrança de um ou mais dos impostos aqui previstos, dando, porém,
conhecimento á Companhia de sua resolução com antecedência nunca
menor de trinta dias antes de sua execução.

10

Pelo trabalho de arrecadação e hscalização dos impostos mineiros a
Companhia perceberá a commissão de oito por cento (8 "/<.), que dedu-
zirá mensalmente da importância total da receita, proveniente dos mes-
mos impostos e, bem assim, a de três por cento (3 °/o), sobre o produ-
cto calculado do imposto do café e das mercadorias a que a clausula V
se refere, como compensação pelo serviço de guias pela mesma clausula
estabelecido.

11

A Companhia obriga-se a remetter, mensalmente, á Secretaria das
Finanças, até o dia 15 do segundo mez, um balancete da receita e des-
pesa do mez anterior, organizado de inteira conformidade com o modelo
adoptado pela Secretaria e acompanhado de todas as t>egundas vias de
conhecimentos e outros documentos comprobatórios da receita como os

da despesa auctorizada.
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Paragrapho único. Fornecerá á Recebedoria de Minas na Capital

Federal iim resumo do balancete

.

12

Outrosim, a Companhia obriga-se também a recolher á Recebedoria
de Minas, si outra estação fiscal ou banco não lhe fôr pela Secretaria

das Finanças, para tal fim, designado dentro de vinte dias, a contar da
data fixada para apresentação do balancete mensal, o saldo da arrecada-
ção. Para computação deste saldo, a Companhia deduzirá além das por-

centagens a que a clausula dez se refere, quaesquer outras despesas

neste contracto auctorizadas e a importância dos saques que contra ella

tenham sido feitos pela Secretaria das Finanças dentro dos limites do
imposto cobrado.

A infracção desta clausula sujeita a Companhia ao pagamento dos
juros e mais ónus a que estão sujeitos os exactores da Fazenda do Esta-

do, sem prejuízo, porém, da commissão que lhe é devida.

Paragrapho único. De seu lado, a Secretaria das Finanças liquidará,

no mesmo prazo desta clausula e pela forma que pela Companhia lhe

fôr indicada, o saldo que, por acaso, seja verificado a seu favor.

13

Ao Fiscal das Rendas Internas e Externas do Estado será concedido
passe de 1.'' classe permanente para quando precisar transitar em ser-

viço pelas linhas da estrada e a requisição da Secretaria das Finanças ou
do mesmo Fiscal, terá passagem de !." classe qualquer funccionario do
Estado que viage em serviço desta Fiscalização.

14

A Companhia fica exonerada da responsabilidade que possa provir-
Ihe dos erros e enganos commettidos em seus balancetes, si, dentro de
noventa dias, contados da data do recebimento delles e dos documentos
que os devem acompanhar na forma da clausula XI, a Secretaria das Fi-

nanças não fizer qualquer reclamação. *

15

A Companhia permittirá que, em suas estações e armazéns de rece-
bimentos de géneros mineiros, tenha o Estado empregados para fiscaliza-

rem a exactidão do pagamento dos impostos respectivos e o serviço da
entrega dos mesmos géneros, e providenciará pelo modo que julgar
mais efficaz, para que no território mineiro e nos pontos do fluminense,
onde houver fiscalização mixta dos dois Estados, a taes empregados se-
jam facultados todos os meios de impedir que se retirem das estações e

armazéns quaesquer géneros sem pagamento do imposto devido.

10

A Companhia poderá restituir aos contribuintes as quantias que re-
conhecer ler recebido indevidamente, devendo remetter com as contas
respectivas, copias dg.s reclamações e os recibos das quantias resti-

tuídas.
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17

O piíiáente conlraclo entrará em execução logo que for approvado
por decreto do Presidente do Estado de Minas Geraes e durará pelo tem-
po que ás partes contractantes approuver, podendo ser por ellas denun-
ciado, mediante aviío de noventa dias, assif;nado peia parte que queira
rescindir. E, por estarem assim contractados e para que produza lodos os
seus efTeitos, como nelle sê contém, assignam o presente contracto, em
duplicata, perante as leslemunlias abaixo-assignadas. Para os eíleitos do
sello accordarum as parles contractantes dar a este contracto o valor de
dez contos de réis, applicado o sello respectivo a ambas as vias do con-
tracto.

Assignado sobre uma estampillia do valor de vinte mil réis. (Assi-

gnadoj 'riieopbilo Kibeiro, Director da Fiscalização das Uendas Internas
e Externas do Estado. Pela The Leopoldina Hailway Cy Limited, M. íZ.

Miller. Testemunhas : (a) Adolpho Figueiredo, Virgílio Affonso Rodri-
gues. E>te contracto foi approvado pelo dec. n. i.í)7(i, de 13 de maio de
1016, por parts do Governo de Minas.

Termo de contracto celebrado eiiti'c o Estado de i^Iiiias

(ieraes e a Estrada de Ferro Oeste rte 3Iinas, |>ara
arreeadação e liscaiisEação de impostos mineiros,
como acleante se declara,

Aos vinte dias do mez de junho de mil novecentos e dezeseis, na
Secretaria das Finanças, presentes os exmos srs. drs. Theodomiro Car-
7\eiro Santiago, Secretario d'Estado dos Negócios das Finanças e Heitor
de Souza, sub-Procurador Geral do Estado e repf-esenlando o Estado de
Minas Geraes, e o exmo. sr. dp. Agostinlio de Castro Porto, director da
Estrada de Ferro Oeste de Minas, representando esta Estrada de Ferro,
foi por ambas as partes contractantes— Estado de Minas Geraes e Estra-
da de FeiTo Oeste de I\Iínas— ajustado o contracto constante das seguin-
tes clausulas e condirõe.s, ijuo auabos se obrigam a cumprir e respeitar.

A Estrada de Ferro Oésle de Minas, por intermédio de seus agentes
p. prepostos fiscalizará e arrecadará em todo percurso de suas linhas os

impostos de exportação e outras taxas correlatas a que estejam sujeitos o

gado de toda a espécie, encommendas, bagagens, mercadorias de todo
género, aves, vehiculos etc, que, procedentes de suas estações, tenham
de ser por ellas transjiortados para fora do Estado, cingindo-se neste ser-

viço eslrictamente ás leis e regulamentos do Estado de Minas Geraes, e

ás instrucções fornecidas pela respectiva Secretaria das Finanças.

As duvidas que se suscitarem na intelligencia e execução das leis e

regulamentos citados em clausula anterior, deverão ser levadas ao co-

nhecimento da já mencionada Secretaria das Finanças, para que as es-

clareça e remova as difliculdades por acaso antepostas á sua exe-

cução.
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Das mercadorias mineiras exportadas para a Capital Federal, ou ou-

tro ponto qualquer em trafego próprio, cobrará a Estrada de Ferro Oeste

de Minas o imposto da estai;ão onde fôr feito o pagamento do frete (pro-

cedência ou destino; excepto das mercadorias despachadas como baga-
gens ou encommendas, as aves, o leite e o gado de qualquer natureza,

cujo imposto será pago sempre na procedência, bem como das merca-
dorias destinadas a outras localidades não servidas pela Estrada de
Ferro Oeste de Minas.

Sobre as mercadorias destinadas aos Armazéns Geraes do Estado
de Minas, não cobrará a Estrada de Ferro Oeste de Minas o imposto mi-
neiro.

Assim também, do café exportado para a Capital nenhum imposto
será pela estrada cobrado, continuando a sel-o pela Recebedoria
de Minas, como até hoje tem sido feito, obrigando-se a estrada a só

fazer entrega da referida mercadoria mediante os respectivos conheci-
mentos de pagamento do imposto devido, feito áquella repartição-

Das mercadorias procedentes das estradas em trafego mutuo com o

frete a pagar, destinadas a qualquer estação da Estrada de Ferro Oeste
de Minas, esta arrecadará o imposto na estação do destino creditando á
sua conta a respectiva porcentagem.

Para calculo e arrecadação do imposto, tomar-se-á por base o que
constar dos despachos expedidos pelas estações de procedência, prevale-
cendo sempre o peso exacto para os effeitos dos impostos que deverão
ser escripturados com a necessária clarrfza, de modo a se poder lèr ou
conhecera espécie e quantidade das mercadorias.

Competindo-lhe exclusivamente a arrecadação das taxas e impostos a
que se refere o presente accordo, é a Estrada de Ferro Oeste de Minas
única responsável pelas faltas, erros de calculo e omissão que se derem
na respectiva cobrança e sua escripturaí^ão, salvo quando se provar que
taes faltas, erros e omissões provieram de factos extranhos ao pessoal da
estrada.

9."

No caso de expedições abandonadas, com imposto a pagar, o Estado
de Minas será creditado na importância do imposto depois de deduzido
do producto da venda a parte pertencente ao frete.

10.^

O Estado de Minas poderá alterar, modificar ou supprimir a cobran-
ça de uin ou mais dos impostos aqui previstos, dando, porém, conheci-
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meiílo de sua resolução á Directoria da Estrada com antecedência «unca
menor de trinta dias antes de sua execução.

De todo pagamento do imposto a Estrada de Ferro Oeste de Minas
dará ao contribuuite um conhecmiento extrahido do competente talão

de conhecimentos pelo funccionario que fizer a arrecadarão.
í;

1." Para cumprimento desta clausula o governo de Minas forne-
cerá à Estrada os necessários talões de conhecimentos devidamente au-
thenticados

;

§ 2." Até o dia 31 ae janeiro de cada anno serão remettidos á Se-
cretaria das Finan<;as do Estado de Minas lodos os talões de conhecimen-
tos cxlraliidos durante o anno anterior, assim como uma relação dos
mais talões de conhecimentos que, não tendo sido utilizados, no todo ou
em parte, ficarem em seu poder para ulterior aproveitamento.

12."

As importâncias arrecadadas a maior por erro de calculo, enganos
ou má applicarão das taxas, e que a Contabilidade da Estrada costuma
corrigir a tinta escarlate, serão levados ao credito do Estado no balance-
te do mez respectivo sol) o titulo i' Cobranças indevidas», escripturando-
se 110 debito, como annullação do mesmo titulo as que por ventura fo-

rem restituídas pela Estrada, mediante recibo da parte, o qual deverá
acompanhar o mesmo balancete.

13.»

I^elo trabalho da arrecadação, escripturação e fiscalização dos impos-
tos mineiros, receberá a Estrada de Ferro Oésle de Minas a commissão
de 6°/g que deduzirá mensalmente da importância total dos mesmos im-
postos, excluidii do referido calculo a parte que figurar sob o titulo de
que trata a clausula 12 (doze) ou que tiver sido illegalinente arrecadada.

§ 1." Da mesma receita liquida serão outrosim deduzidos mais dois

por cento ( 2"/o) para serem distribuídos pelos empregados da Estrada
que tiverem a responsabilidade dos serviços.

li.»

A Estrada de Ferro Oóste de Minas obriga-se a entregara importância

do saldo da arrecadaçrio do imposto na Thesouraria da Estrada ao re-

presentante legal do Estado de Minas, dentro do prazo de vinte dias con-

tados da data fixada para remessa do balancete mensal. De seu lado, a

Secretaria das Finanças liquidará no mesmo prazo e pela forma que pela

Estrada lhe fòr indicada qualquer saldo que a seu favor se liquidar. A
infrac(;ão desta clausula sujeita a qualquer das partes contractantes ao

juro dê nove por cento (9 "/o) ao anno sobre a importância indevidamen-
te retida.

15.='

A Recebedoria de Minas fornecerá á Estrada mensalmente um certi-

ficado da importância approximada do saldo a favor do Estado pela arre-

cadação do mez anterior, descontadas a sua porcentagem e outras despe-

sas effectuadas por conta do Estado nos termos do presente contracto.
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16.='

Além das requisições de passes e telegrammas assignadas pelo pró-

prio Presidente, Secretario d'Estado e Director da Fiscalização das Ren-
das Mineiras, a Estrada só poderá attender ás que lhe forem feitas estri-

ctamente de accordo com as instrucções e decreto n. 603, de 10 de fe-

vereiro de 1893. gd." No principio de cada mez a Estrada de Ferro Oes-
te de Minas levantará uma conta especial de todos os passes e telegram-
mas concedidos durante o mez anterior por conta do Estado e relacio-

nando as respectivas rsquisiçoes em originaes, as remetterá com a con-
ta á Secretaria das Finanças, para que esta se pronuncie a seu respeito ou
auctorize a deducção da despesa, verificada dentro de prazo máximo de
cincoenta dias. § 2.° Si denro, porém, do prazo fixado no paragrapho
antecedente a Secretaria das Finanças não der solução sobre a referida
conta de passes e telegrammas, a Estrada, não obstante, deduzirá a sua
importância ainda no balancete que dez dias depois lhe remetterá, na
forma da clausula decima quinta (15.").

17.^'

Ao Director da Fiscalização das Rendas Mineiras e a um Fiscal de
Rendas por este designado para serviços de fiscalização, a estrada conce-
derá um passe permanente para todas as suas linhas.

A Estrada fica auctorizada a adquirir os impressos necessários á or-

ganiza(.'ão dos balancetes mensaes, assim como quaesquer outros que, de
accordo com a Secretaria das Finanças forem reputados indispensáveis
ao serviço de escripturação e f3scaliza(;ao de impostos. Paragrapho úni-
co. As despesas provenientes de taes impressos correrão por conta do Es-
tado e serão deduzidos nos balancetes respectivos, mediante documen-
tos comprobativos.

19."

Até á data do encerramento de cada bafancete mensal a Estrada po-
derá restituir as quantias que forem cobradas em excesso ou indeviaa-
mente e que ao mesmo balancete se refiram, de accordo com a clausu-
la segunda (2.') deste contracto.

20.^

Dentro do prazo de noventa dias contados da data do recebimento na
Secretaria das Finani;as dos balancetes e documentos respectivos, con-
inúa a Estrada responsável pelos enganos, faltas e erros commettidos
na arrecadação dos impostos.

Findo esse prazo e não havendo reclamação da referida Secretaria,
eessará a responsabilidade da Estrada.

!Níovação de coutfacto entre o Governo de Minas Geraes
e a Xova Coini)anhia EJatrada deFei*ro Bahia e Minas

Aos dezenove dias do mez de julho de mil novecentos e dezeseis,

á rua da Quitanda n. 120, nesta Capital, digo, cidade do Rio de Janei-
ro, presentes, pelo Estado de Minas Geraes, o doutor Theophilo Ribeiro,
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Director da Fiscalização das Rendas Mineiras, e pela Nova Companhia
Estrada de Ferro Bahia e Minas, o sr. Jofío A. Américo Machado, presi-
dente da referida Companhia, accordaram modificar o contracto de 17
de janeiro de 1913, celebrado entre esta Companhia e o mencionado Es-
tado para fiscalização e arrecadarão dos impostos mineiros sobre os gé-
neros exportados daquelle Estado por intermédio da Estrada de Ferro Ba-
hia e Minas, substitinndo-o pela presente novação nos termos das clausu-
las seguintes

:

A fiscalização e arrecadação dos impostos mineiros, a que estiverem
sujeitos todos os géneros exportados ae Minas Geraes, por intermédio
da Estrada de Ferro Bahia e Minas, qualquer que seja a forma de seu
despacho ficarão a cargo dos prepostos que o Estado entenda conveniente
collocar junto ás estações da referida Estrada, a começar da data da
approvação deste contracto por decreto do Presidente do Estado de Mi-
nas Geraes

;

A Companhia contractante fará entrega aos prepostos supra mencio-
nados, e como pela Secretaria das Finanças do referido Estado lhe fõr
indicado, de todos os livros de arrecadação, talões de guias e de conhe-
cimentos de impostos entregues á s ua guarda para fiscalização e arreca-
dação do imposto

;

3.»

Egualmente obriga-se a Companhia a permittir e a facilitar, por to-

dos os meios a seu alcance, aos prepostos do Estado a fiscalizaçõo dos gé-
neros mineiros em exportação por suas estações, concedendo-lhes nel-
las o necessário espaço para o respectivo serviço e facultando-lhes as
verificações que se tornarem precitas. Sem dar prévia sciencia ao com-
petente vigia fiscal ou auxiliar, a Companhia onriga-se a não fazer en-
trega dos géneros sujeitos a impoh-to e transportados pela Estrada senSo
mediante apresentação, de parte do exportador, ou seu representante, de
documento legal de quitação do imposto, quando fõr este cobrado na es-

tação de procedência, ou de achar-se o género devidamente guiado para
o pagamento do referido imposto na Recebedoria de Minas, ficando a
cargo da Companhia o serviço de expedição das competentes guias, que
serão fornecidas pelo Estado.

4.»

De seu lado o Estado de Minas Geraes obriga-se a pagar á Nova Com-
panhia de Estrada de Ferro Bahia e Minas, a titulo de compensação pelo
serviço a que a clausula antecedente se refere, três por cento (3 °/o) sobre
as importâncias das guias para a Recebedoria de Minas, na Capital Fe-
deral, quando o imposto vier a pagar no Rio, exceptuando do calculo dessa
porcentagem a importância da sobretaxa, creada para a valorização

do café, e dois por cento (2 7») sobre o producto da arrecadação feita na
.

Estrada.

A Companhia remetterá mensalmente á Secretaria das Finanças, até

o dia 15 de cada mez, acompanhados de relação descriminativa, as ter-

ceiras vias das guias que, de accòrdo com a clausula 3.» houver expedido
no mez anterior ; e dentro de trinta dias, a contar da data do recebimen-
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to dessa relação, fará áquella Secretaria as reclamações que entender jus-
tas e íundadas em lei e, resolvidas as duvidas que se teniiam assim sus-
citado, iam pagamento á Companhia da imporlancia que lhe f('ir devida
nos lermos da mesma clausula.

Paragrapho único. Emquanto, porém, a Companhia estiver em de-
çito para Cdin o Eslado peln conta atrazada de impostos arrecadados, as
importâncias apuradas a seu favor, de accordo com esta clausula, lhe
serão creditadas em conta.

6.»

A Estrada so compromette a dar passagem livre e franquia telegra-
phica em suas linhas ao fiscal Domingos Soares de Sá e ao vigía-fiscal
cie l. classe em Theophilo Ottoni, quando em serviço, e um passe livre,em cada mez, aos vigias auxiliares da sua respectiva estação para a de
Ineophilo Oitoni e vice versa.

U presente contracto entrará em vigor debde a sua approvaçao por
aecreto do sr. Presidente do Estado, e durará emquanto convier ás par-
tes contractantes, não podendo, porém, ser rescindido, sem prévio aviso de
noventa dias. Para os effeitos do sello, accordam as partes contractan-
tes darem ao presente contracto o valor de cinco contos de réis.

E por- se acharem assim ajustados, íTrmaram o presente contracto, para
que produza os seus effeitos, passado em duas vias, sendo uma delias sel-
lada.

_
Sellado sobre uma estampilha de dez mil réis. Rio de Janeiro,

de julho de 1916. — (A) Theophilo Ribeiro. Pela Nova Companhia Es-
trada de Ferro Bahia e Minas, (a) João A. Américo Machado. Este contra-
Oto foi epprovado pelo dec. n. i.mi, de 19 de agosto de 1916.

Accòpdo cflebiado entre o Ministério da Fazenda e u
Estado de Minas Geraes, para a flscalizaoão do im-
posto de exportação sobre o café e outros géneros
mineiro.« que transitarem pelos armazéns da alfan-dega da Capital Federai, flus de^encommcradas pos-
taes e Casa dsi Aloeda.

Aos dezesete dias do mez de outubro do anno de mil novecentos e
dezeseis, na Procuradoria Gei-al da Fazenda Publica, do Thesouro Na-
cional, presente o sr. dr. Didimo Agapito Fernandes da Veiga, Procura-
dor Geral, compareceu o Estado de Minas, representado n.;ste acto pelo
sr. coronel Joaqmm Libanio Gomes Teixeira, director da Recebedoria domesmo Estado, com sede nesta Capital, á rua General Camará n. 8 —
sobrado, ea'-pi dos poderes da procuração passada pelo sr. dr. Delfim
Moreira da Costa RiLeiro, Presidente daquelle Estado, annexa ao respe-
ctivo processo e disse que, em virtude do despacho do sr. Ministro da
tazenaa ae U do corrente mez, exarado no processo originado pelo offi-
cio n. 741, de 48 de setembro do corrente anno, do mesmo sr. dire-
ctor da referida Recebedoria do Estado de Minas Geraes, vinha assi-
gnar o presente termo de accôrdo pelo qual a Inspectoria da Alfandega
oesta Capita

,
fica encarregada da fiscalização do imposto de exportação

sonreos productos procedentes e producção do mesmo" Estado que tran-
sitarem pelos armazéns da dita alfandega e dos de encommendas pos-
laes, com as seguintes condições :

Ho fí'\-^
Alfandega desta Capital, por sua Inspectoria, se encarregará

aa nscalizaçao da cobrança çjos impostos a que estão sujeitos o café e
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outros géneros mineiros que tiverem de ser exportados pelo porto desta
Capital, para paizes extrangeiros ou para os Estados da Republica;

2? Esta fiscalização será exercitada de accordo com os iUgulamentos
fiscaes mineiros e pelas ínstrucções que, para a fiel execução daquelles,
forem expedidas pelo Director da Recebedoria de Minas:

3.0 Para que o género ou mercadoria mineira possa ter livre tran-
sito e embarque pelo porto desta Capital é imprescindível que esteja
acompanhado de três documentos denominados—Guias de embarque

—

passados pelo funccionario mineiro que conferir o dito género ou merca-
doria no posto fiscal respectivo; documentos estes que deverão conter :

quanto aos géneros exportados do mercado federal ou estação de Sant'

Anna de Muruhy, da Estrada de Ferro Leopoldina; o nome da embarca-
ção ou navio, qualidade, peso, quantidade e marca dos volumes bem como
o numero e data do respectivo despacho apresentado e processado pela
Recebedoria referida;

4." Uma destas guias ficará em poder da Alfandega para terminado
o processo da conferencia e embarque, ser junto aos papeis de bordo
do navio que transportar os géneros ou mercadoria nella mencionados,
dando delia o capitão ou commandante recibo ao official aduaneiro para
esse fim designado;

5." A inspectoria da Alfandega desta Capital se entenderá directa-
mente com o Director da referida Recebedoria, ou com quem as suas ve-
zes fizer, sobre a execução do presente accordo; prestará todo o auxilio

e apoio aos empregados mineiros na apprehensão e repressão dos con-
trabandos; fornecerá as informações pedidas e não permittirá o embar-
que ou sabida, pelo Cães do Porto e nos demais pontos de embarque,
sem que lhe sejam apresentados os documentos necessários ao desemba-
raço das mercadorias ou géneros mencionados no presente accordo;

6.» Os géneros exportados ou descarregados pelo Cães do Porto, fi-

cam sujeitos á fiscalização já referida;
7."* \o caso de contrabando ou outra qualquer irregularidade verifi-

cada no serviço, será o facto levado ao conhecimento do Director da
mencionada Recebedoria para proceder de accordo com a legislação mi-
neira vigente;

8.» O Director da Recebedoria ou quem as vezes fizer, terá trans-
porte nas embarcações da Alfandega, sendo-lhe franqueada a entrada nas
dependências da mesma Alfandega e a bordo dos navios;

9? No caso de denuncia ou suspeita de terem sido exportados do
porto desta Capital, sem as formalidades previstas no presente accordo,
géneros ou mercadorias mineiras, a Inspectoria da Alfandega, mediante
requisição do Director da Recebedoria já referida, providenciará com
urgência para ser feita no porto de destino a apprehensão dos mesmos
géneros;

lO.o Como gratificação pelos serviços prestados, decorrentes do pre-
sente accordo ao fisco mineiro, o Estado de Minas Geraes, por intermédio
da Recebedoria, entregará mensalmente á Alfandega desta Capital, a
quantia de oitocentos mil réis (SÕOgOOO), que será distribuída aos funccio-
narios federaes que delles forem encarregados e pela forma seguinte :

lOOgOOO, ao Inspector da Alfandega; SOgOCO, ao chefe da j.» secção;
SOgOOO, ao guarda-mór; ISOgOOO, aos três ajudantes destes; 20g000, ao
funccionario que na 1." secção for encarregado deste serviço e 340g000 aos
oíficiaes aduaneiros que intervierem neste serviço;

H." Até o 4.0 dia de cada mez será organizada, pela segunda secção
da Alfandega, a folha de pagamento do referido pessoal, a qual será en-

tregue á Recebedoria para ser ordenado o pagamento e entregue a dita

importância á referida Alfandega;
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12." As multas por contrabando, de accordo com a legislação minei-

ra vigente, pertencerão metade ao Estado de Minas Geraes e a outra me-
tade, repartidamente, ao funccionario federal que descobrir o contra-

bando e ao do Estado que effectuar a apprehensão e "impuzer a multa;
13.0 A Directoria da Casa da Moeda exigirá prova da origem ou de

pagamento do imposto estadoal a que estiverem sujeitos o ouro e a prata

que alli forem apresentados para cunhagem ou beneficiamento e prestará

á Recebedoria as informações que forem pedidas sobre este assumpto;
ií." O Colis postaux e as estações arrecadadoras em geral, subordi-

nados ao Ministério da Fazenda, não despacharão nem darão sabida a

mercadorias procedentes do Estado de Minas sem a exhibição de prova
de pagamento do respectivo imposto mineiro ou de estarem as ditas mer-
cadorias desembaraçadas pelas auctoridades fiscaes mineiras;

15.° Os funccionarios fiscaes mineiros sempre que tiverem conheci-
mento de qualquer contrabando ou acto que possa prejudicar as rendas
da União, levarão immediatamente o facto ao conhecimento das respe-
ctivas auctoridades federaes;

16.° O presente accordo entrará em vigor desde a data de sua assi-

gnaturae durará emquanto convier ás partes contractantes, podendo ser

rescindido por qualquer delias, mediante prévio aviso de noventa dias,

dado pela parte que o propuzer.
E, pelosr. dr. Procurador Geral da Fazenda Publica foi dito que, em

nome e por parte da Fazenda Nacional, auctorizado pelo mencionado des-

pacho, acceitava as condições acima indicadas, mandando para constar la-

vrar o presente. E eu Mário de Castro Cunha, terceiro escripturario do
Thesouro Nacional o escrevi. (Assignado) Didimo Agapito Fernandes da
Veiga. (Assignado) Joaquim Libanio Gomes Teixeira.

Nada mais consta do contracto retro copiado e do qual, por ordem
do senhor Director, extrahi esta copia.

Recebedoria de Minas, 28 de abril de 1917.—Ernesto de Paiva Bueno,
amanuense. Visto, O ajudante, José Francisco de Sá.





Relatório do director da Recebedoria de

Minas no Rio de Janeiro





Exmo. sr. dr. Secretario das Finanças.— Cumprindo o que deter-

mina o § 1." do art. 5.» do regulamento que baixoii com o dec. n. 3.B86,

de 23 de maio de 1912, lenho a honra de apresentar á illustrada aprecia-

ção de V. exc. o presente relatório do movimento da repartição a meu
cargo no anno de 1817, acompanhado do balanço de sua receita e des-

pesa e dos respectivos mappas explicativos, a saber :

Receita

A receita geral da Recebedoria de Minas naquelle anno attingiu á

cifra de 22.S09:8fi2S130, representada pelas diversas verbas do seu refe-

rido balanço (annexo n. 1) e da qual, deduzida a quantia de 22.067:'i99gl73,

total de sua despesa geral, ficou o saldo de 442:3(12^755, em dinheiro e

estampilhas do sello mineiro, que passou para o mez de janeiro de 1918,

estando incluídas na dita receita, além de outras quantias, as que foram

arrecadadas das seguintes verbas :

a) 2:698g920, proveniente da cobcança da quota de 8 "/o sobre café

procedente da estação de Miracema, zona litigiosa

;

b) 14.623:070^952, proveniente de quantias recebidas dos Bancos do

Brasil e Mercantil do Rio de Janeiro, e de'*diversos, em cumprimento de

ordens pela Secretaria das Finanças expedidas ;

c) 160:189go68, proveniente do imposto ad-valorem sobre café, fumo

e cigarros de producção paulista e da taxa de S francos sobre o referido

café, paga em moeda papel, tudo arrecadado de accordo com as respe-

ctivas instrucções pela Secretaria da Fazenda do Estado de S. Paulo

expedidas

;

d) 400:893gl89, proveniente do saldo que, em dinheiro e estampilhas

do sello estadoal, passou do mez de dezembro de 1916.

Despesa

A despesa geral da repartição, no dito anno de 1917, feita com o pa-

gamento dos vencimentos de seus empregados ; com o do seu expediente

e aluguel do prédio em que fanccionou no dito anno; con o dos juros

das apólices mineiras nella averbadas; com o dos saqui^:; recebidos de

coUectores e vigias íiscaes estadoaes e com o cumprimen''» de diversas,
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ordens e saques pela Secretaria das Finanças expedidos, como v. exc.

verá do citado balan(;o, elevou-se á quantia de 22.067:499§17íi e á qual,

addicionando o saldo de 441:36í2g95í), já referido, perfaz a cifra de

22.509:862S130, total da alludída receita.

Café mineiro

A cobrança do imposto ad-valoreiíiy feita por esta repartição no anno

de 1917 sobre café mineiro, produziu a quantia de 4.001 :5{J9g362 accusada

no balanço já referido e incidiu sobre o peso liquido de 92.217.67H kilo-

grammas desse, género, sendo que, a que foi arrecadada no anno de 1910,

attingiu á cifra de 4.760:79r)g384 e incidiu sobre o peso de 87.300.101 ditos,

como consta dos annexos juntos sob ns. 2 e 3.

Comparadas essas duas arrecadações, verificará v. exc. uma diffe-

rença de 7S9:227g022 a favor do anno de 1916 e que provém

:

a) de ter sido de 8,5 "/o neste anno a quota do imposto e no anno de

1917 a de 8 % ad-valorem ;

b) de ter vigorado nos ditos annos de 1910 e 1917, respectivamente,

as pautas de 648 e .S.')4 réis para regular as referidas quotas da cobrança

do imposto.

Imposto íle 3,5 "'o sobre ouro

O imposto arrecadado por esta repartição, no dito anno de 1917,

sobre o ouro mineiro exportado para a Capital Federal, como consta do

citado balanço e do annexo n. 2, produziu a quantia de 350:960g339 e

incidiu sobre o peso de 4.223.705 grammas.

Comparada essa arrecadação com a do anno de 1910, que produziu a

cifra de 339:495g745 e incidiu sobre 3.B99.202 grammas, verilica-se o

accrescimo de 17:i6íi§a94 a favor da renda do anno de 1917, differença

que é proveniente de terem sido sujeitas a despacho e pagamento do

referido imposto, neste ultimo anno, mais 625.503 grammas "desse pre-

cioso metal e das variações das pautas determinativati do seu valor

official.

Diamantes

O imposto sobre diamantes brutos e lapidados produziu no citado

anno de 1917, a importância de 4:.'i268100 e incidiu sobro o peso de l.OdS

grammas.

Comparada aquella cifra com a <lo 7:041g90O, producto do imposto

de 1.098 grammas, cobrado em 1916, verifica-se a differença de 3: ll.'J844ii

em favor deste referido ainio e que provém de ter sido tributadas mais
680 grammas que no anno de 1917 dessa preciosa pedra.
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entrada de greneros mineiros no mercado federal

A exportação de produotos mineiros para o mercado federal no anno
de 1917, comparada com a do anno de 1916, teve augraento nos seguintes :

Mo embarra -^.380 kilogrammas
Aguardente

13i;,550
Aguas niineraes 13.325 »

Álcool 220.221
Algodão com caroço 7.489 »

Dito sem caroço 1.611 »
Dito em rama. 'J.91S
Dilo e^i fios 22.444
Alhos.

49.378
Amendoim \ oq q.o

Amiantlio
; 2^ j^~

Areia de moldar 12009
Arroz piladc

223.450
Artefactos de aço o jm
Ditos de couro.

6,530
Ditos de folha

221 370
Ditos de zinco 37*-60

Assucar branco 1.182 513
Dito refinado

1
75'

971
Azeite de caroços de algodão 26 760
Dito de copahyba g_5g0
Dito de mamona

82o
Bagas de mamona 4g ^gg
Banhade porco

1 338 IT
Bebidas espirituosas 2.*618

Cacau em bagas l'l80
Cangica de milho '_//_' 37'365
Carne de porco

3l7*42->
Dita de vacca

'

"oc.j

Cascas medicinaes 2 021
^^''°'^«

'.'.'.'.'^'.'.Z 20."7fi8
Cera virgem o oo/-

Chifres ',,~(j

Colla animal o <((•

Dita vegetal
''

'

'.^.p

Crina animal ~.

,

Dita vegetal '..'....*. 9491
Creme de leilc ^'^'^q

C,vlindi'os de ferro ' ["p^ò

carbonato de cálcio ".

.

........'.'.....
1 .38o'.(»0

Cha mineiro , ,,„

Chapas de ferro para fogão
, . . .

.

4 '027
Chita mineira...

í>57 sií
Coalho.. " ~

-, 'a->
„ . 1.0/4
Caseína . , ^,^
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Doces
Estopas

Enxadas e obras semelhanles

Extractos vegetaes

Farinha de mandioca

Dita de milho e outras ••

Feijão

Ferro fundido, em obras •.

Dito batido, idem

Dito em trilhos, peças agricolas, etc

Ferro velho

Fubá de millio

Dito de arroz

B'umo desfiado

Fibras de diversas espécies

Gado lanígero

Dito cavallar

Dito suino

Garrafas vasias

Kaolim
Leite •

Linguiças, salames, etc

Lenha
Ladrilhos de cerâmica

Línguas seccas e salgadas

Macella

Madeiras..'.

Manganez
Manilhas de barro

Massas alimentícias

Mel de abelhas

Mica bruta

Dita beneficiada

Milho '

Minérios não especificados

Moveis de madeira

Ditos usados '

Miúdos de rezes e porco

Mangaritos, inhames, etc

Mármore
Ossos •••••

Palhas preparadas para cigarros.. .'....

Pelles de animaes domésticos

Ditas de ditos silvestres

Penas de aves diversas

Polvilho, tapioca e féculas semelhantes.

Phosphoros
Presuntos, paios, etc

Pedras preciosas diversas

Productos chi micos

Rapaduras

1.410 kilogrammas

10.949 »

5.901 »

1.853

2.525.320 »

1.31? »

4.889.559 »

16.357 »

1?.98G »

18G.855

36.757 »

101.067 »

2.754 »

102

2.355 »

4 cabeças

129 »

15.422 »

812.362 kilogrammas

147.744

560.691

12.405 »

13.376.897 >

3.437

13.978

41 »

17.155.C92 »

116.411.936 »

9.695 »

1.887

2.330

47.057 »

14.375

16.221.089 »

n.580 »

3.012 »

56.337

119.034 »

56

189.420 x>

28.261) »

121

1.187 »

33 »

55 »

2.542.818 »

10.343 »

493 »

88,7('6 »

4.52S

46.156 »
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Resíduos de fabrica 173.591 kilogrammaí

Sabão flno 36 »

Saccos de algodão 15.809 »

Silhões, sellas e sellins 22 unidades

Sementes diversas 39.780 kilogrammas

Sebo, graxa e lubrificantes 1.819 »

Sola em bruto 9.804 »

Dita em obras., 664 »

Salitre 6.198 »

Tecidos de algodã® 82.261 »

Ditos de juta 96.678 »

Ditos de lã 2.248 »

Telhas communs 33.903 »

Ditas de amiantho 3.648 »

Tijollos.^ 361.869 »

Tubos de ferro 34.578 >

Tamancos 115 »

Toalhas 31.483 »

Velas stearinas 41 »

Zirconio 51.038 »

A mesma exportação decresceu nos seguintes géneros em o dito anno

de 1917, a saber:

Areias monaziticas 927 kilogrammas

Arroz com casca 140.905 »

Artefactos de ferro 22.497 »

Ditos de chumbo 4.546 »

Ditos de barro 6.669 »

Assucar mascavo ", 48.806 »

Aves domesticas * 339.139 »

Batatas, carás, etc 131.134 »

Borracha em bruto 61.355 »

Dita em obra 3.925 »

Cal 2.550.668 »

Carvão vegetal 87.738 »

Cascas vegetaes 500.023 »

Castanhas, pinhões, etc 1.924 »

Cigarros 2.683 •>

Chapéos de palha 1.697 »

Cobre velho e suas ligas 224.863 »

Dito novo 790 »

GoTiros salgados 815.960 »

Ditos seccos 82.245 »

Crina em obras 200 »

Crystal em bruto 11.965 »

Chumbo velho 4.396 »

Cinza vegetal 40.628 »

Diamantes 903 grammas
Perro guza 955.051 kilogrammas

Fructas frescas e passadas 152.358 »

Fumo em folha 298 »
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Fumo em r^lo

Gado vaccum

Dito muar
Hortaliças

Manteiga

Mel de fumo

Mel de canna

Minério de ferro

Ocres diversos

Ouro
Ovos
Óleo de coco

Dito vegetal

Paina do brejo

Pedras de amoUar....

Pedra calcarea

Plantas vivas

Poaia

Prata
Queijos

Rodas para machinas

llesinas

Sabão commum
Vinho

Velas de cera

191.089 kiiogrammas

9.18-2 cabei;as

12 »

753 kiiogrammas

247. 7S2 »

551

208 »

3.042

394. a38 »

líl.940 giammas

10.825 liilogrammas

114

3.043

693

20.469 »

131.496

2.158 »

1.072 »

150.929 grammas

578.127 kiiogrammas

12.680 »

1.574 »

874

4.101 »

150

Manganez

A exportação do manganez, feita para paizes extrangeiros no anno

delQi7 Tm d'espacho« processados na Recebedoria de Mmas, chegou a

elevada somma de 538.9Í7. 160 kiiogrammas.

rnmnarada essa exportação com a do anno de 1916, qne loi ae
Comparada essa exP"

'^

diffpppnra de 15 624.425 kilos a favor do
IJ^S 322.73!J d tos, venfica-se a dilterença ae lo."-*- -

„„,,„,„„„

anno de 1917, diíferença que é proveniente de ter melhorado neste anno

a crise de embarque de géneros para os referidos paize.s.

O nac^amento da taxa de 3 francos sobre esse mmeno exportado

desta'S:rrme,ou a ser feito em o mez de se.e.ra.ro de lor e ,.o-

duziu até o fim de dezembro do mesmo anno a quantia de 2. 7. *03827O e,

no tendo Lvido reclamação alguma desinteressados sobre a sua co-

bíanra lornou-se patente o patrioli.smo e clarividência havidos na crea-

ç"
des^l tributo, o'qual dará ao orçamento esladoal um reforço, appr.-

ximadamente, de oitocentos contos de réis por anno.

Taxa de 3 francos sobre café

Com relação á cobrança da taxa de Ires francos sobre o ''afé mineiro

exportai do Estado para o mercado federal e a Estação de Sanl.Xnna de,
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Maruhy, na cidade de Niclheroy, a qual, em obediência ao dec. n. i 683
expedido pelo exmo. sr. dr. Presidente do Estado, em \V> de dezembro
de 1910, passou a ser feita conjunclamente com a da quota de 8 «/„, ad-
valorem e por «rccasião da retirada do referido género dos armazéns e
interpostos fiscaes mineiros onde aqui descarregam, cumpre-me trazer ao
conhecimento de v. exc. o seguinte :

1 ." nue trinta e uma firmas consignatárias desse género, aproveitan-
do-se da facilidade com que os juizes federaes concedem mandados pro-
tiibitonos da cobrança de imposto e, até a determinadas casas commer-
ciaes, mandados de manutenção e posse de café mineiro que porventura
ÍLituramente lhes vier consignado, obtiveram esses mandados e retiraram,
no anno próximo findo, dos postos fiscaes mineiros estabelecidos nesta
capital 738.812 saccas do café sem o pagamento da alludída taxa a aue
estavam sujeitas.

2.» Que a firma Hard Rand & Comp., não obstante ter sido uma das
que requereram e obtiveram os mandados a que venho de referir-me
melhor orientada, pagou a esta Recebedoria, em recibos de Bancos a
quantia de 360.294 francos correspondentes a 120.098 saccas de café
que haviam retirado dos mencionados pontos fiscaes mineiros sem prévio
pagamento da referida taxa.

3.» (Jue por mim incumbido o sr. Manoel Libanio, funccionario esta-
doal com exercício nesta repartição, de relacionar as partidas de café que
forem retiradas dos pontos onde descarregaram no anno de 1917 em
cumprimento dos referidos mandados, o dito funccionario, auxiliado
pelo collaborador Mathias Braga, apresentou-me trinta e uma relações con-
tendo os nomes das estações expeditoras, quantidade dos volumes o nu-
mero e marcas de cada expedição, os nomes dos remettentes ben^ como
os das firmas consignatárias do género.

Por essas relações, que contêm 13.370 remessas, ficou verificado que
toram entregues, sem pagamento da referida taxa de três francos 738 813
saccas de café, inclusive as 120.0)8 entregues á firma Hard Rand &
Lomp. e a que venho de referir-me. Pelas mencionadas relações serão
tiradas as contas do debito de cada uma das referidas firmas 'commer-
ciaes para ser opportunamente promovida a respectiva cobrança execu-
tiva.

Exportação de géneros mineiros do mercado federal

A exportação de café mineiro em o anno de 1917, para paizes ex-
trangeiros e diversos Estados da União, attingiu a 1.431.284 saccas com
o peso de 87.077.039 kilogrammas (annexo n. 4) tendo a' mesma expor-
tação no anno de 1910, sido de 896.998 saccas com 33.819.960 kilogram-
mas verificou se a favor da e.Kportação daquelle anno uma differença de
O54.280 saccas com 3:!. 237.099, a mais exportados, facto devido a ter me-
lhorado a crise de embarque de café no poito da Capital Federal e conse-
quentemente as transacções commerciaes sobre o referido género.
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Dos mappas juntos (annexo* ns. O e 7) verá v. exc. o movimento da

mesma exportação do manganez e outros géneros mineiros no citado

anno de 1917.

Serviço de apólices

Pela expedição íeita pelo dr. Eduardo Marcellino da Paixão, que se

acha cliefiando o serviço da secção de apólices desde o fallecimento do

seu aaligo chefe, occorrido em 19 de junho de 1917 (annexo n. 8) tenho

a honra de submetter á illustrada apreciação de v. exc. o movimento que

leve o serviço de averbação, transferencia e pagamento de juros de apó-

lices mineiras em o anno findo de 1917,

Escripturação

O serviço de escripturaçao do livro dè receita e despesa geral, bem
como o dos outros livros da repartição, está em dia e feito com toda a

regularidade e clareza e egualmente o do seu respectivo expediente.

Foram expedidos no anno próximo findo, 692 officios ; recebidos e

registrados, 787 ditos
; protocollados, 717 ; saques de collectores e ordens

de pagamentos expedidos pela Secretaria das Finanças contra esta repar-

tição. Foram processados 402 requerimentos ; 8.553 despachos de paga-

mento de imposto sobre café e outros géneros mineiros e paulistas ; 35

ditos de substituição de guias do imposto sobre café mineiro, cobrado no

interior do Estado ; 6.203 despachos da cobrança da taxa de três francos

8 da exportação do café mineiro para fora do mercado federal e 5.623,

também de exportação, de outros géneros mineiros e do café paulista.

Serviço externo

O serviço da conferencia do café e outros géneros mineiros e do café

paulista, que descarregam na Capital Federal e eiv SanfAnna de Maruhy
e dos mesmos géneros que são exportados para paizes extrangeiros e

Estados da União, continua a ser feito, não obstante a deficiência de pes-

soal, com toda a regularidade e sem reclamação dos interessados, sob a

fiscalização do chefe de secção, sr. João Ernesto Ferreira Pires e do fiscal

de rendas que está servindo nesta repartição, sr. Plinio Brasil, o qual

bons serviços está prestando aos interesses fiscaes mineiros com a activi-

dade, zelo e solicitude que tem desenvolvido no cumprimento dessa im-

portante missão. '

Foram conferidos e expedidos pelos pontos fiscaes desta repartição no

anno próximo findo, os seguintes documentos

:
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Despaclios de pagamento de impostos mineiros e paulistas

Na Estação Marítima 40.713

Idem em S. Diogo 121.803

Idem da Central 13.875

Idem em SanfAnna de Maruhy 1.002

No Trapiche Lloyd 1.008

Nos outros pontos íiscaes 58.302

Guia de einbarque dos cafés mineiros e paulistas

No Cáes do Porto 2.308

Em SanfAnna de Maruhy , .,«, 348

Em outros pontos fiscaes 1.816

Protocollo de entrega dos ditos cafés

Na Estação Marítima 5.319

Idem em SanfAnna de Maruhy 908

Nos outros pontos fiscaes 3.720

Ao concluir este relatório, tenho a honra de informar a v. exc, com
grande satisfação, que os empregados desta Rece'bedoria, não obstante ter

esta repartição luctado com a escassez de pessoal, oriunda de causas cfue

por varias occasiões tive a honra de levar ao conhecimento de v. exc,,

continuam a desempenhar os deveres de seus cargos correcta e honesta-

mente, lornando-se, por isso, merecedores de confiança e estima.

Recebedoria de Minas, 30 de abril de 1918.

O director,

Joaquim Libanio Gomes Teixeira.
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Anne

Bnlan^o "-cpal tia receita c despesa da Recebedoria de Min

Importâncias

Total

Eyercicio de 1917

Arrecadado no anno de 1917 por conia des-
te exercício e das seauintes verbas :

Quota de 8 "/o sobre o caíé mineiro, inclu-
sive 2:691S920 sobre 62.787 kilos de café
procedente de Miracema, zona contes-
tada ;

Imposto sobre 4 223.705 j^rararaas de ouro
e 1.008 ditas de diamantes

Diversas taxas sobre géneros de producçào,
manufactura e criação do Estado

Arrecadado por erro de calculo e differenç.a
de pautas, \eriflcados nos conhecimentos
de pasamento deste imposto effectuado no
interior do Kstado..

Idem da taxa de estatística sobre géneros
mineirss insentos do imposto de exporta-
ção

l'axa do sello

Recebido de diverso."; por conta desta ver-
ba, conforme consta dos balancenles men-
saes

Scllo de estampilhas

Importância das estampilhas do sello mi-
neiro vendidas durante o anno de 1017,
sendo 2:1778900 para pagamento da taxa
de viação

Taj-a de viação

Importância dessa taxa cobrada no anno de
1917, conforme os balancetes mensaes....

A transiiortar.

4.001 :569S3(i2

361:48CS799

44:420$509

3:279S474

168S80(t 4.410:9248944

0948170

15:4808800

44:2168412
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XO n. 1

sisGcrnes, na Capilal Federal, relativo ao anuo de 1!»!'?

Exercido de 1917

Despendido durante o anno de 1917, por
conta deste exercício e das seguintes ver
bas, a saber :

Recebedoria de Minas

Pago aos empregados desta repartição, pe
los seus vencimentos de 1.» de janeiro ao
fim de novembro de 1917, conforme os
balancetes mensaes

Idem pelo aluguel do prédio em queVuiic-
cionou a repartição, no anno de 1917,
conlorme os referidos balancetes

Idem pela compra de livros, impressos
papel, pennas, tinta e outras despesas
do expediente da repartição relativas ao
aito anno, como consta dos alludidos ba
lancetes

Despendido com o pagamentofeito àó/col-
laboradores da repartição, de 1." de ja-
neiro ao flm de novembro de 1917, con-
forme os ditos balancetes

Secrelat ia das Finanças

Pago a Libanio da Roclia Vaz, António
Carlos Rebello Horta e Virgílio de Assis
Toledo, respectivamente fiscal de rendas,
collaborador c servente com exercício
nesta repartição, de seus vencimentos de
1." de janeiro ao flm de novembro de 1917,
conlorme os balancetes mensaes

Ordens a pagar

Importância paga a diversos por conta
aesta verba e em cumprimento de ordens
expedidas pela Secretaria das Finanças,
conlorme os balancetes do anno de 1017.

A transportar,.

176:962:88'

C:OOOgOOO

24:3-

13:903gi:í2 221 :245Ç719

6:340g000

?.924;132,<Í606
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Receita

Transporte •_

TAXA DE 3 FEANCOS

Sobre cafâ mineiro

arrecadado dessa taxa durante o anno de

1917, em moeda papel, conforme os ditos

ReceWdo do s^. Director, da venda por elle

^fetta ao Banco do Brasil de cambiaes dessa

taxa arrecadadas nesta repartirão na m-

portancia de Frs. U3.223, conforme ba

lancete de agosto de 1917

Sobretaxa d" manganez

Arrecadado dessa taxa de 1/; fj^^^£l%
a fim de dezembro de 191 <, conforme os

respectivos balancetes

Multas

Arrecadado de diversos, P-^o^^-^f^^^^f^^J^
tas que lhes foram imposta na lojma <i°^

respectivos regulamentos íiscaes, idem,
spectivo

idem

Renda da Imprensa Official

Recebido do pessoal desta repartição e de

diversos, pela assignatura do «Minas Oe

raes», conforme os banlancetes mensoes.

Caixa Beneficenie dos Empregados do

Estado

Recebido dos funccionarios desta repartição

e de outros empregados estjidoaes, ae

suas contribuições de sócios da relerida

como accusain os ditos balancetes

Importâncias

Parcial Total

2 425:1688670

95:3868820

suas
Caixa,

A transportar.

2.52O;555S190

257:4039271)

2:7478883

86535C«J

9:640$6i>-
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Despesa

Transporte.

Ordens diversas

Idem, idem, a diversos em cumprimento de
ordens expedidas pela dita Secretaria,
coniorme accusam os balancetes referi-
dos

Saques a cumprir

^^^^ $°%sa.qnes expedi'dos, durante o anno
: • J*®'^ Secretaria das Finanças e

por esta Recebedoria pagos ,

.

Supprimento a exactores

Importância dos saques expedidos pelos
conectores e outros exactores estadoaes

%I'^Ã°^^ P°'' esta repartição, em o anno
ae 1J17, como consta dos seus balance-
tes mensaes

SERVIÇO DA DIVIDA ESTADOAL

furos de apólices

Importância debitada ao thesoureiro, porordem do sr. directar, no livro-Caixa es-
pecial de juros de apólices e destinada
ao pagamento dos juros das apólices mi-
neiras averbadas nesta repartíçcão, con-iorme os balancetes dos mezes de janeiro
a novembro do anno de 1917 '..

Iniportancia despendida com a ácquisi»ão
ae livros e impressos, com publicaçSesem .lornaes e outras despesas feitas por
conta deste serviço, como se vê dos ba-
lancetes de fevereiro, abril, novembro edezembro do dito anno

Importâncias

Parcial Total

A transportar.

4.311 :787$973

468:406S815

2.450:982|500

6078400



— Í6 —

Importâncias

Parcial Total

Transporte

lierelnmfínios diversos

Recebido dos Bancos do Brasil e Mercantil

do Rio de Janeiro e de diversos, no anno

de 1917, por conta do Thesouro do Esta-

lado, conforme os balancetes respectivos

Cobrança indevida

Importância de fracções cobradas, a mais,

nos despachos de pagamento do imposto

sobre café e outros géneros mineiros, idem

idem

Imposlo Paulista

Arrecadado por conta do Estado de H. Pau-

lo, no anno de 1917, de imposto ad-valo-

rem sobre café, fumo o cigarros, idem,

idem ;•

Idem por erros de calculo e ditlerenca de

pauta, verificados nos conhecimentos desse

imposto e nos despachos ellectuados nes-

ta repartição, idem, idom

Taxa de õ francos

Vrrecadado por conta do Estado de ,S. Paulo

no anno de 1017, da sobretaxa de cinco

francos sobre café

Indemnizações

Renda da Imprensa Official

Recebido de funccionarios desta e de outras

repartições do Estado, pelas assignaturas

do «Minas Geracs» relativas ao anno de

1916, conforme o balancete de janeiro de

1917

A transpottar.

14.623:0708952

698147

14:982S679

2:8708721

1.^3:7268975 151 :'5868378

881500
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Despesa

!nipor(,ancias

Parcial

Transporte.

Importância de cambiaes do Banco Nacio-
nal Ultramarino e do The National City
Bank of New York, no valor total de
2.222.00U francos, por ordem do exnio.
sr. dr. Secretario das Finanças remetti-
das aos srs'. Perier & Cie. de Paris, afim
de ser creditada ao Thesouro do Estado,
como consta dos balancetes desta repar-
tição relativos aos mezes de abril, maio
e de outubro a dezembro do dito anno..

Pago por telegra'iimas expedidos aos ditos

srs. Perier v& Cie. sobre este serviço, con-
forme os balancetes de janeiro, abril,

outubro e dezembro do anno referido,.,.

Recolhimentos a Bancos

Importâncias recolhidas aos Bancos do
Brasil e Mercantil do Puo de Janeiro,
durante o anno de I9I7, como accusam
os balancetes mensaes respectivos

Importância despendida, durante o armo,
com a compra de eslanipilhas do soUo fe-

d''ral, as quaes íorarn appostas em le-

cibos das quantias recolhidas pelos exa-
ctores cstadoaes ao cofre desta repar-
tição

,

Idem creditada ao thesouro, no anno de
1917, para quebras, enganos e erros de
contagem de|dinheiro, de conformidade
com o disposto no regulamento desta re-

partição

Lei n. 4:25, de 17 de .junho de V.IOG

Pago a José Francisco de Sá, Luciano Leo-
poldo Brasileiro e João Pinto de Souza,
funccionarios desta repartição, de grati-
ficação addicional aos seus vencimentos
de 1." de janeiro ao fim de novembro de
I',il7, conformo os balancetes mensaes
respectivos

A transportar

RECEBEDORIA — 2 C 1917)

l.fS8:276í:0U0

23JIít500 3.9<10:lUO§IOU

6,C48;386S520

0Dlg7C0

l:200SUtO

1:8365 603
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Importâncias

Taxa do sello

Idem, idem, pelo desconto de seus venci-
mentos do mez de dezembro de lOlii,

idem - 1 -208169

CAIXA BENHFICENTE DOS EMPREGADOS
DO Estado

lleoebido di; funccionarios desta e de ou-
tras repartições, proveniente de suas con-
tribuições de sócios dessa Caixa e relati-

vas ao mez de dezembro referido _ (Jil$&.n

Tfeceilã âe orujens dicersas

Arrecadado de funccionarios desta e de ou-
tras repartições estadoaes, pelo desconto
de 10 "/o sobro seus vencimentos de de-
zembro de laiti, conforme accusa o balan-
cete de janeiro de 1017, í::.'55S54a

Taxa de viação

Arrecadado dessa taxa, sobre o imposto dos
vencimentos de funccionarios desta e de
outras repartições relativos ao dito mez.. - 2-ir-í3tí

Imposto Paulista

Estornado do livro— Caixa especial da taxa
de cinco francos paulista—para o da re-

ceita geral desta repartição, por ordem
do sr. Director, proveniente do producto
da arrecadação dessa taxa, feita em de-
zembro de 1916, em moeda papel . . .......

Saldo em dinheiro que passou do mez do de-
zembro de mie ;»5: 8711^820

ii5:O22S360

8:6 3S190

Idem, em estampilhado scllo mineiro, idem l(iO:8'.)3S189

A transporiar - 22.509:8(J2fi:ú
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Despesa

Impor anciãs

Parcial Total

Transporte ,

-

ANNULLAÇÕBS

Imxioslo de exportação

Restituído a diversos de imposto de café
e outros géneros mineiros indevidamen-
te arrecadados, como consta dos balan-
cetes do anno de 1917... '.

.

G:118gS50

Taxa ãc Viação

R,estituido a diversos, p;oveniente dessa
!

taxa indevidamento arrecadada, idem,
558280

Malla.^

Idem entregue, por conla desta verba, ny
lorma do art. 3." do dec. n 1.163, de
16 de agosto de 1898, idem, idem .".438584

Sobretaxa de 3 francos

Restituído a diversos, proveniente dessa
taxa indevidamedte paga nesta repartição
no anno de 1917, conforme os ditos ba-
lancetes 896SS83

Estampilhas

Importância das estampilhas do sello mi-
neiro vendido, no anno de 1917, por esta
repartição

Imposto Paulista

15:4808801) 23:125g397

Restituído a diversos no anno de 1917, de
imposto ad-volorem sobre café e fumo
de origem paulista e da taxa de cinco
francos sobre café indevidamente co-
brado nesta repartição, conforme os seus

4:324gSG8

A transportar
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Impor lane ias

Receita

Parcial Total

Transporta 22.509:862j3130

A transportar 22.509:862ál30

'1

J
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Despesa

[mportancias

Parcial

Transporte.

Entregue ao sr. António Xande, funcciona-
rio do Estado de S. Paulo, em virtude da
ordem do sr. dr. Secretario da Fazenda
do referido Estado, como consta do Isa-

lancete de outubro de 1017
Recolhido ao Banco do Brasil, no referido
anno, para ser creditado ao Estado de
S. Paulo, como consta dos balancetes
mensaes desta repartição......

EXKKCICIOS ANrEIÍIOÍíES

Recebedoria de Minas

Despendido com o pagamento do pessoal
desia repai tivào lelativo ao mez de de-
zembro de 1'.I16

Idem com o pagamento da gratigcação dos
collaboradores relativa ao dito mez

Idem com o ])agamento feito com a com-
pra de livros^ jiapel, pennas, tinta e

com outras despesas do expediente da
repartição relativas ao dito mez, con-
forme accusa o balancete de janeiro de
\mi '.

Ordens diveraas

Importância paga a diversos nos mezes de
Janeiro e março de 1917, em cumprimen-
to de ordens expedidas pela Secretaria
das Fir.anças e relativas á despesa do
exercido de 1916, conforme os respecti-
vos balancetes

J.el n.4-:ir,, de 17 de j-anho de 1906

Pago a José Franci-co de Sá, Luciano Leo-
poldo Brasileiro e João Pinto de Souza,
respectivamente ajudante, thesoureiro e

2 » conferente desta repartição da grati-

flcação addicional aos seus vencimentos
de dezembio de 191(j, conforme o balan-
cete do di^o mez de janeiro de 1917..

A transportar.

13::)R9Siei

1^2:982SS09

10:3698992

1:216^660

412S3nO n:fi98g9õ2

247:17i:S310

173g:^3?.
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Importâncias

Receita

Recebedoria de Minas, 30 de abril de 1918.— O ajudante, José Francisco
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Despesa

Importâncias

Parcial , Total

1

-

AXXULLA(:ÕES

Imposto de e.rporlaçíto

llestituido a diversos de imposto de ex
portação sobre goneros mineiros indevi-
damente arrecadado no anno de P.iKi, con-

forme os Ijalancetes de janeiro e março
de 1917 256,S513

Taxa dl' Viação

Restiluiçâo da taxa de viação indevida-
mente arrecadada no dito anno, como

1S7'1H 25HS261

Imposlo-t Panlislas

Importância entregue ao Panco do Brasil,
para ser creditada ao Tiiesouro do Esiado
de S. Panlo, proveniente do saldo da ar-

recadação de impostos paulistas 1'eit.a em
dezembro de 191G, como accusa o balan- - 15:304S872

.SVítóo.s'

Importância qno, cm dinlieiro passou para
3',i2:S21S395

.10:r)4IS5(i(
Idem, em eslnmiiilhas do sollo estadoal,
idem , idem

ll'?:3(i.'j5955

Total - 22.5(i'.):8r)2$130

de Sá,— O escripturario, Manoel de Oliveira Rocha.
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Annexo n. 2

Mappn dos géneros de prodiicção. manufactura e criarão do Esta-
do de lUiiias Geraes, cnjo imposto foi arrecadado por esta repar-
tição no anno de iniV. conforme o balanço geral do dito anno, a
saber :

Géneros Unidades Quantidades Imposto

Aves domesticas
,

Arroz pilado.
Amendoins
Alhos ,

Assucar branco ,

Artefactos de couro..,
» » colire. .

.

Areia de moldar ....

Bagas de mamona.. ..

,

Bebidas espirituosas.

.

Borracha bruta
,

Biscoutos
Batatas
Cigarros
Couros seccos ,

» salgados..'
Carne de porco ,

Cangica de milho....
Crystal bruto
Chapéos de palha...
Café torrado
Cobre velho
Carvão vegetal ,

Cascas vegetaes ,

Cebolas
Calçados
Carbonatos
Café em grão
Diamantes
Doces
Fumo em rolo ,

Farinha de mandioca.
Fructas
Feijão ,

Fubá de milho
Feno em obra
Garrafas vasias
Mica l)ruta. ,

» beneficiada
Milho
Moveis usados

Kilogrammo

Gramma
Kilogrammo

1.778
18 660

804
812

158.719
91

(13

5.000
1.966
S78
534
24
324
232

1.6i0
3.160

408
360
150

13

807
492

11.520
12.000
l.OOO

13

51

02.217.6:5
1.008
113

11.474
ií9 944
5.130

65 375
531
23

4.250
87
192

39.196
321

21S336
186S600
9S648

47S184
2:302S70O

21^740
4S9U0
38000
47S1S4

33S360
85S440

S9G0
2SI66

23S20O

417S448
383S400
17S1.3ti

1S404
12S12(I

1S300
25S821
39S360
36S864
96S6O0

12f000
3gl20
612

4,001:5698362
4:5268460

2871

2

1:1828760
3958426
158540

4B080S2
38521
8200

158820
58000

1078520
14.31333

18296

à
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Géneros Unidade Quantidades Imposto

Machinismos agrícolas
Madeira em toras

Kilogrammo

Gramma
Kilogrammo

Gramma

Kilogrammo

155
5.689.000

1.508
82

1.489
4.223.70b

10
270

9.245
550.129
112.918
3.286
15.000

100

8g200
34:857g750

Manteiga 239S?10O

Mel de fumo 7S380
11S912

Ouro em pó, barra, etc
Plantas medicinaes

356:9608339

1S200
Presuntos, paios, etc
Polvilho

21g600
188g770
898S3B5

Pedras preciosas ,. 1.819S740
Tecidos de algodão 157g880
Telhas communs 15S000
Vinho de uva, do Estado 12SO0O

'Jí

Recebedoria de Minas, 10 de abril de 1918.—Visto—O ajudante
Francisco de Sá,—O 2." conferente, /, Magalhães,

J osé
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es extrangeiros e portos dos Estados Unidos
er:

mbro Outubro Novembro Dezembro

Klgs

.

Klgs.

ji, 105.900

C 19G 800

32.720
'27.860

t
V.

¥
l
l

1^11 500

755. 100

12.000
12.000
91.500
81.900

1 186.960
70.2ai

1 309.600
34.620

1106.200

B34.860

243.810
113.100

6.151.260
727.080

37.500
150.000
364.260

102.000
279.900
108 120
74.100

347.820
91.860

450.760
45.000
114.960

9.401.560

368.940
2.774.118

201.300

2. 663. 500
638.940

39.000
273.001

70.500
63.960

117.180
67.800

192.000
68.060
143.400

99.300

7.819.879

195.000
1.050.240

1.298.280
791.900

22.500

192.060

33.120
46.

137.100
84.540

1.098.600
468.300
250. ?00
77.700
87.860

5,834.200

3.048.250
10.545 85S
1.190.800
620.160

30.056.260
22 300.000

75.000
163.980

2.360.700
1.414.141

129.300
1.784.580

115.200
681.860
868.698

1.261.152
1.010.460
3.603.220
1.435.040
2.473.940
607.920

1.328 040

87.077.059

1.688:

5.842:
659:

343:
16.651:
12.354:

41
90

1..S07;

7>-3:

71

988;

63
377
481
700
559

1.996
795

1.370
336
735

735^500
4058332

703S200

:550S0OO

434gll4

6.=?3S200
657g320
820^800
473^440

340S208
V94S840
183|880
012gl60
5628760

787S680

48,240:



Annexo n. 5

Mappa do café procedente do Estado de Minas Geraes, exportado para vários paizes extrangelros e portos dos Estados Unidos
do Brasil, durante o anno de 1917, a saber:

.„.. Fevereiro -- ..„ M.„ .„,„ .,„. --' 8.„™.„ Uutubro Novembro Deíeiíihro

1

í
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ANNEXO N. 7

pa dos géneros mineiros exportados u Capital Federal, para diversos Estados da União e para o exterior, cujos despachos foram processados nesta Recebedoria, durante o an. k W
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ANNEXO N. 7

tados da União e para o exterior, cujos despachos fofam processados nesta Recebedoria, durante o anno de 1917
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ANNEXO N. 8

1917

Secção de apólices

Durante o anno de 1917, houve nos trabalhos desta secção o segiiin e

movimento

:

Existiam averbadas no flm do 2." semestre de 1916, 44.231 apólices

dos seguintes valores :

Apólices de IrOOOíOOO 43.354
» . 5l»|00O , 776
» » 200^000 101

Total 44.231

Foram transferidas durante este semestre, da Secretaria das Finanças
para esta Recebedoria, 316 apólices dos seguintes valores:

Apólices de 1:000$000 -.... 297
» » 500^000 15
» » 200|000 4

Total 316

Transferidas para a Secretaria das Finanças, 105 apólices de
I:000g000.

Existência no 1.» semestre de 1917, 4i.4i2 apólices dos seguintes

valores :

Apólices de 1:000$000 43.546
» õOOiroO 791

» » 20C#0OO "... 105

Total , 44 442

Durante o 1." semestre de 1917, foram transferidas da Secretaria
das Finanças, para esta Recebedoria, 426 apólices dos seguintes valores :

Apólices de I.-OOOSOOO 425
» » 500JOOO 1

Total 426

Transferidas para a Secretaria das Finanças, Ibl apólices de.....
liOOOgOOO.

Existência no 2.° semestre de 1917, 44.703 apólices dos seguintes
valores :

Apólices de l:O00íTOO 43.806
» » 500|000 792

» ^(XÇOOO 105

Total 44.703

O pagamento de juros de apólices, effectuado neste anno e correspon-
dente ao 2." semestre de 1916, importou em 1.220:982j5500 a saber:
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Apólices nominativas l.l70:l27$õ()O

Juros atrazados 37: 120$i'H)0

Conversão da Bahia e Minas 13;03a$000
Ao portador "OOÇOtt)

Total 1.220:982|õ00

O pagamento de juros de apólices correspondente ao 1." semestre
de 1917, feito neste anno, importou em 1.227: llSgOOO, a saber

:

Apólices nominativas 1.194:757Ç500
Juros atrazados 22:212|500
Conversão da Bahia e Minas 10:145ÇOiiO

Total 1 . 227 : llõí. 000

Importando o pagamento total de juros durante este anno em
2.448:097^500.

No presente anno foram lavrados nesta Recebedoria 531 termos de
transferencias de apólices de diversos valores, a saber :

Apólices de l:000|Mu 4.505
» » .^aiiooo 12
» •> 200^000 4

A renda do sello por transferencias, caução e taxa de viação, im-
portou em 3:797g30o, a saber :

Transferencias e caução 3:729Ç000
Taxa de viação 6Sf30O

Total 3:7911300

Recebedoria de Minas na Capital Federal, em 22 de março de 1918.
— Servindo de Chefe de Secção, o escripturario, Eduardo MarceÚino
da Paixão.
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Annexo n. 9

Mappa do ouro exportado do Estado de Minas Geraes em
os annos de 1901 a 1917, com despachos processa-
dos nesta repartição, a saber :

Gramnias Valor official

1901

1902

1903 ,....

4.012.211

3.854,103

3.934.511

3.982.740

3.6I2.0G8

• 3.525.847

3.834.432

3.822 546

4.287.107

3.655.009

4.117.684

3.801.279

3.638.283

4.064.730

4.465.419

4.374.747

4.223.705

10.772:6718811

9. 709 .-6108823

9.5i2:950S086

9.871 :404g466

6.950:5998312

6.623:534gl59

7.655:102g473

7.620:474S6;!0

8.491 :542g930

7.010:307^262

7.706:53o$575

7.184:4178310

6.87ò:0O987fO

7.943:0488783

10.613:6428880

10.671:8998164

10.098:8788655

1904

1905

1906

1907

1908 ,

1909

1910

1911

1912

1913

1914

1915

1917

Somma 67.236.441 145.342:6308109

Recebedoria de Minas, 10 de abril de 1918. — O 2.» conferente, J , Ma-
galhães. Visto—O ajudante,/. Francisco ãe Sd.
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Annexo n. 10

Mappa das cabeças de gado vaccuin de producção mineira
entrado no mercado federal no annode 1917 e conferido
nos postos fiscaes dest a repartição, a saber

:

Mezes

Postos fiscaes

S. ta Cruz
H

Q

^ C3

ta
c3

21.42i

19.85f<

2I1O6S

17.003

21.461

25 197

19:549

27 381

17.962

18.91S

23.239

18.719

51

1

4

2

1

2

21 422

Fevereiro 19.858

2 1 .068

Abril 17.06á

21 . 465

Junho

Julho

95.201

19 551

27.331

17.9ti2

18.916

23.290

18.919

Setembro

Novembro

Dezembro •....

251.837 249 í 2 252.096

Recebedoria de Miaas, 20 de março de 1918 — Visto. — O ajuiante, José
Francisco de Sá. — O 2.° conferente, /, Magalhães.
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Annexo n. 11

Mappa do café procedente das zonas contestadas de Mi-
racenia e Santa Clara e cuja quota de 8 % foi pa^a
nesta repartição em o anno de 1917 e incluída em seu
balanço gerai do dito anno, a saber :

Mezes Kiloeranimas Imposto de 8 %

Janeiro

Fevereiro .

Março .,..,

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto ....

Setembro .

Outubro . .

.

Novembro .

Dezembro .

17.453

62.787

9290S42

3.439 145S813

10.304 446S128

3.265 132g742

11.460 451g749

7.587 265g774

9.279 327g672

Recebedoria de Minas, 10 de abril de 1918. —O 2." conferente, /. Ma-
galhães, Visto—O ajudante, /. Francisco de Sá.





Relatório da Imprensa Official





Aí'recada\*âo fcíla pelo Caixu Secretario, no aiino cie lail

Mezes

Janeiro 6:9388900
Fevereiro 7 .-õSOgSOO

Março 6;362S00O
Abril 4:868g000
Maio 7;639Ji500
Junho : 4:764S500
Julho 5:ã63SiiOU

Agosto 4:2868900
Setembro 3: 8148500
Outubro ... 3:9468000
Novembro.. 3:634g400
Dezembro 4:565S00C

Total 64:663g200
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Qnadro demonstrativo dos trabalhos executados na Sala de

machlnas no exercício de 1917

595.540

94.400
5.600

248.100
54.600
28.850
5.720
8.150
3..̂ 00
2.100

821. 2S0
1.168

1.869.008

Exemplares diversos para a Secretaria do In

terior
Idem, idem, idem das Finanças
Ideraí idem, idem da Policia

Idem, idem, idem da Agricultura
Idem, idem, idenj da Camará dos Deputados..

Idem, idem, idem do Senado
Idem, idem, para a Prefeitura

Idem, idem, » » Faculdade de Direito....

Idem, idem, » » Faculdade de Medicina. .

.

Idem, idem, » » Imprensa Ofíicial

Idem, idem, » » particulares

Rolos fundidos e refundidos

3:075$000

1:

55Í0OO
142^500
20|500
25|000

14:

Demonstração do movimento do Almoxarifado no exercido
de 1917

Importância do material que passou do exercício

de 1916 conforme o inventario —
Idem, das mercadorias compradas durante o exer-

cício . 283:7491584

Idem, de material recebido de diversas secções
durante o exercicio • 9:728f580

Idem. de mercadorias encostadas no Almoxari-
fado 2651600

Idem, idem devolvidas por diversas secções 750$323

Idem, de sobras verificadas 'Wi^TTl
Idem de aparas de bobinas chegadas em formato

Total...

224:9761590

656|l50 295:908|014

520:8841604

Menos :

Importância das mercadorias sahidas durante o

o exercicio

Saldo que passou para o exercicio de 1918.

347:S89|770.

172:994|834
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Quadro deniousti-atlvo «los ti-abalhos executados na Sala
de Fundição no exercido de lí>17

Importância de material fornecido, ao almoxari-
fado 6 outras secções, em Janeiro

Idem, idem, idem em fevereiro
Idem, idem, idem em março
Idem, idem, idem em abril
Idem, idem, idem em maio.. ....,-^
Idoin, idem, idem em junlio
Idem, idem, idem eiii julho..
Idem, idem, idem em agcsto
Idem, idem, dem em setembro
Idem, idem, idem em outuliro
Idem, idem, idem em novembro
Idem, idem, idem em dezembro
Idem de 47.008 ks. de blocos para as linotypos a

30 réis o kilo .'

JVTaterial em deposito :

40 kilos de entrelinhas de (j pontos a lÇ70ri

Í5 » » > » 2 » a 2çíl00
5-1 » » » » 3 » a 1Í700
BO » » » » 4 >..... a 1|600
83 » » fios diversos a 2g5C)U
380 » » typos e quadrados diversos a 3|400
2(1 » » espaços diversos a 2Í500
37 facas amoladas para fora a 3if000

Tolal

4G5Í3D0
290i|350
793$250

303.f250
ol.V.lOn

r)Ç>7!Sá(K)

013,*0l.i0

623|;000
247$225
458.f'.K)0

tí36$S00

831fSO0

l:41O$>40

68f000
04.SDnO

91 $800
48aíOOO

207,15(10

l:292!íi000

õO.tClOO

111,$(.100 ;962.f8(W

9:794$065
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Quadro demonstrativo dos trabalhos executados nas sec-
ções de Stereotypia, Marcenaria e uioutagem de cllcbés,
íio exercicio de 1917.

.J.

O
dí

cS cí
a

iMEZlCS B õ
O 1 *-S nj

^ c^ r;^

o ^ H
r^ r-,

478.240

21.940

110. COO

10.000

39.1 no

í 14. 805

3(1,300

DO. 580

2S.5.140

171.180

r>8.54n

53.190

191.000

295.000

274.600

165.000

704.5(10

106.400

84.000

4.906.104

163.200

106.9(10

470.2(10

747. 28U

243.700

104.670

118.940

241.320

81.350

93.480

34.620

.•>8.460

2113.120

36.710

^3.600

ii3 830

912.940

471.610

Marco 503.540

Abril 716.220

Maio 824.850

414.685

154.920

5.009 204

Setembro ora. 460

315.090

572. 34U

Dezembro S64..300

1.529. Si:. 8.514.244 1.367.700 11.411.159





Janeiro...
Fevereiro.
Março....
Abril
Maio ,

Junho....
Julho.
Agosto...,
Setembro
Uutubro .

Novembro
Dezembro

5.402
14.4Õ0
21.660
1.800

10.160
10 100
22. 300
23.300
2 800
25.800
15 050
22,250

111.072

Qund

3.620
l.SOO
2 950
l.í'00

4 450
3.410
3.938
3.800
2.000
1.750
2 200

24.800

54.018

anno de 1017

0-19

369
110

331
155

127
43r.

518
.001

790
OmO
iOl

Í2.476

TotE Observações

78.585
106 -too

247.195
U3.745
•J<!0.32.S

149.162
125.164
1810658
13«*.403

253. V80
214.541

1.203.654

3. 162.26"

Na somm.a total deslo quadro não con-

sla o numero de impressõe.-i, fitj'ui'aii-

do apenas o de exemplares de cada
espécie de serviço e.\ecutado.

O numero de impressões feitas eleva-se

a mais de 8 milhões, dando uma mé-
dia de mais de B50.000 por mez.

Para os diversos trabalhos foram feitas

2.485 chapas nâo se levando em conta

a composigâo de linhas corridas para

jorn.aes, revistas, folhetos e livros e

consequente paginação destes.



nbiilhus i-\4M>iilii(lus nu Hiil» ili- Obi-nM AviiN:

Sala Aiíthur Bernardes

Abril

Junho.....
Julho

Setembro .

5.4l« Ifflo

1.90C

».3oa 2. 800

liKO 1 m
21. soo

11.072 ="""

is.aat

:i.Mi iii.a» m, ,.,.,

s.m

01 »lt

li.lbO ;iMio l.OOu.UOO l.OU)

,.y.'. :ai.iw i.ura.gii. 3,.S20

n.o.»

i;m.iiii

til. 155
« ia;

;i!.«-
r.i.si»

3i'ii)l

f-.i.ne.
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ALMOXARIFADO

Copia do inventario do material, machinas, moveis e utensílios, etc.
evistentcs nesta, seeção, em 31 de dezembro de lOl?

Álcool, litros : 1?0

Anilina azul, lata de 500 grs 1

» encarnada, idem, idem 2

» » , idem de 1.000 grs... 1

» vermelha, vidros 2
j, » , lata de 1.300 grs... 1

Arame para costurar, carreteis 19
)) o encadernar, rolos 9

Amortizadores para caminhão, par 1

Aaua raz, litros 21
Bl^ocks de papel Rio Branco 18

Bobinas de papel áspero 2
» » » H.D. 40 c/nis 3

Barbante, novellos de 500 grs 19

Bicos para fogareiro... 3
Brossa para estereotypia 1

Cadarço azul, metros 383,5
11 pardo, estreito, metros 298
« verde, metros 825,5
» J 30-35, » 21
11 branco, peças 36

Chanfradeiras 2
Compassos 7
Correias para niacliina 2
componedor de metal 1

Cestas de vime 5
Canetas de madeira 100
Carvões para lâmpadas 744
Colla mineira, kilos... 35
Cavado de bronze, » 113

Couro marroquim, pelles 1S7
» » azul BB, pelles 9

Creolina, latas 2
Cabeceado de seda, peças ' 3
Carneira grossa, pelles 6

» serrada, » 96
» grossa 1/2 forte, pelles 6

Cera virgem, grrns 1,50

Copo para agua 1

Cartões chanfrados, n. 6 5.300
» » , n. 7 200
» cintados, n. 5 950

, n. 6 3.900
» de linho, n. 4 50
» apergaminhados, n. 6 1.550
» Q, n. 5 700
» Q, n. 6..- 2.100

Q 18, n. 6 1.600
» tela, n. 7 6.100
» de visita, n. 6 K 5.300
» da casa, n. 5 35.5C0
» » » , n. 6 22.250
>> com armas, alto relevo 4.500
» » » » » , n. 1... 1.800
» de visita, n. 7 1.800

» " » n. 8 100
» » luto, n. 5 1.000

1$200

3|600

28$347

lb$330
7$200

538.f593

3$822 6a$796

10$S32
1$391,3
5$500

$170

32$496
26$434
16$500

$167

65$195
47$680
82$550
22$092

l$ti20

1$200

$133

4$920
11 $340
2$400
7$560
11$8C0
13$300

223$200
63$20O

9$468 1:297$116

8$500 25$500
9$000 54$000
5$070 486$720
6$735 40$410
3,1000 $450
— $333
1$560 82$680
1$800 3$600
1$080 10$260
1$166 45$474
1$440 $720
$850 13$175
$960 68720
1$065 22$365

$871 13$936
1$700 103$700
1$400 74$200
$700 248$500
$800 178$000
4$300 193$50O

32$400

13$410
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Cartnus de liitú, n. tí l.UuD

» » ,, , n. 7 2.(Hi(i

« .. , n. s 1-lWi
ii ,, » , n. 510 I.OIIO

» » >. . n. (JIO I.IOO

>, » , n. 710 1.000

Enveiioppes, n. OM 15ii

» » 08 800

» » OlO 350

„ » 10 3.500
„ „ 11 5.250

» .. 11 1/2 4.100

.. 12 2.00(1

» .. 12 A l.TOO

„ » i:? l.5(H)

:, » M '..'. 2.450

» Ifi JF. 2.750

» V ,S0 3.50

„ >, !« 2.150
» » 94 200
„ „ 90 5.750

). 101 A • í.,600

» » 102 ,T J 11.950
.. 10.3 J J 13.0.50

» » m: 20U

» » 107 A í>00

.. 108 1.300

K .. 1C8 A 100

i> » 108 B 300

j, „ 127 10.100

;, » 207 28.700
» >, (IS?, l.ltNJ

» >. r,s5 100

» I 'niversal 2 . 2( lO

* Phoenix 3.750

» Mercúrio 5.700

» Veado •, 3oo

» Júpiter 5. DOO

» de luto, n. 4S5...... 2.000

B » » » 430 6.O0O

, >, ), . 440 1.900

» para officios, 14X27 15.800

» » » apersain.. . 91.3011

27X13 800
» 13X-'ii 2.600

» ir- 2S 29.000

Knvellopiies n. Oi, da casa OOO
„ ' , 1, » „ 1.90O

» 2, » .. :... 5.050
>, » } » » 15. li 10

„ „ c, » » 0.9511

» » 7^ » » 0. loii

» ,. 9 A « » II'"

» .. 10, » ' 5.7nO

» » 11(1, » ), 1.900

» 115, y, » 3O0

» IKi, » >. 4.850
» » 117, D » 4.050
.) dip. azues 70o

» roniraerciaes, A 3.92.5

,. » , C 8. .575

pura cartões 2891, B 5ii

» periuenos, AB 950

11X19 3.7.50

» n. 8, de visita ,.... 1.050

1*532 15.^4^211

l.f723 31yt(:.U

i.'gin5 ;i( ;..;: ;S5

I.'>i43t3 1 i^cíco

W-iSQ- i :>^i II 1

IsjiSlO ISSil'IO

$777 1.S105

f888 7.$ 104

.1888 3.$ los

$832 39$120
$985 51,«;712

18107 15*387
LfOOO 20*OÚO
1,*!188 20*196
l.fl44 17*100

1$758 AWsoll
l$95o ,;;*(i-j5

.$880 3,*(iS0

l.fSOl 32*350
1*120 2*240

l.f500 811*250

$385 55*100

i*737 88,-:07l

$807 10.5*313

1$110 2*220
l,f352 6$760
1$200 15$600

$999
1$275 3*825
2,Ç400 242*400

.S800 y29$6{ «.1

$700 7*700
*9ii0

1$235 27*i70
1$192 14*700

.$766 43*662
2$000 G*OO0

1$566 78*300
1*723 34*460
1.$915 114*900
2$298 i 3*662

2.f200 347*600
2.$510 2:2'.n*(i30

l$920 15*360
•;,$50o 57.s2(IO

3$900 liKU.^OllO

*60O :í*6I10

.<!tí( 10 11*100
*70il :í5*350

.$800 120*800
IslOii 76*4.50

1$100 61*001)
— $800

l.$500 85$500

l.f01 10 19$000

1$2(J0 3$600
1$200 58*200,

1*000 ii4$800

1*500 10*5(X)

1$500 58*875

1*500 128*685

$700 *:í50

$930 ^*340

2$.50O 93*750

l$O0O lO$500

^
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Envelloppes n. 9, » 4.450

» diplomata para iinp 11.725
Estopa, kls 35,5
Escovas de vidro para clichés 4
Espanadores dô pennas 1

Espevitadores 11

Facas com cabos roliços 3
Farinha de trigo, kls 2
Furadores " 3
Friza C. L. F., mts 3,27

» branca, » 9,10
Fio Richard, n. 4, maços 11

Formões para stereot.vpia , 4
Fita de pita, carreteis ri

Fibra, kls...: , 3,90(1

Guascas 77
Guarnições systeniaticas, col 5
Graxa, bexgs 2
Oomma arábica, kls ... . 23,5

» » especial, kls 33
GazoJina, litros ,315

Grampos n. 25, paia correia 29
» » 35, => » 5

Kerozene, litros 21)5
Linha Clark , carreteis 15

» Barboiírs, novs 14

» de linho, carreteis 71
Lixa de panno, tis 1.150

» •> papel, » • 512
Lápis bicolor, dzs 7

» Faber • 1,5
Martellos 2

» para encadernação 3
Mata borrão flno, lis

". 2.180
>> » » duplo, lis 5,148
» » grosso 51

Menu n. 1 32 "/,,

» » o 270 »/„

>' » 6 22 "/o
Musgo pérola, ijacts 14
Molleton, meis • 14,5
Óleo de amêndoas, garrafas ' õ

» lubriflcanle, litros „... 5t)

Ouro francez • 1.000
Panno Chagrin, meis 3U,6ti

» preto. mets. , 720,5.5
» marroQuim, meis ..... 536, fiO

Penúas Mallat, caixas ....,.,,.,. 2
Pentes para pautar, caixas..... 17
Potassa, kls 335,5
Prata franceza, Ivs ,. 18
Papel assetinado, BB, 19 ks. , fls 672

» 22 » » 235
» » 24 » » 58.623
» » 30 « » 30.920

.. 36/37 kls., fls 2.217
» » 40 » » .... 18.242
» AA, 30 >. » ,.,. 12.373

áspero, BB, íls 23.100
» BBB, fls 19.634

cartão marfim, R, tis 2.857
>' messaline » 927
» radio » 980
>' marfi.-n, A » 2.933

gelatinado, fls 108

1$\00
ligOOO

48$950
117$250

l.f20(.) 43$8U0
2,$120 S.$4«i)

— 4$500
$200 2$200
1$190 3$750
800 1 $600
977 2$93l

43$400 141$91S
49$734 453$034
1$840 20$240
5$000 20$000
LfãOO 7 $200

14Í000 54,$600
.$709 54$593

25.$000 125$000
5$200 10f400
3,f487,5 Sl$9.';6

4$200 138$600
77H 244$440
867 25$143

1$250 6,f2.:,0

695 14$942
2,50 3$750

11.9824 165$536
1$812,5 128,f6S7
$349 40l$350
,>|2S9 147$968

5$0(l0 35$000
imn 2$500
2$140 4$280
l.$590 4$770
$046 100.$280

$069,12 355$829
$167,02 8$548

18$a30 5$760
6$000 16$?00
4$000 $880
1$845 25$830
6$(ii«1 .'!7$ono

$300 . l$5(iO

.$560 2S$000— U0,$240
o.Í|!OOU 109$80I)

1$325 966$653
1$784 957$294
3$150 6$300
5.ÍO0O 8o.$000

$273 91$591
1$600 28$800
$067,719 45$107
$072,114 16$!M6
$082,507 4:836$807
$095,76 2:960$899
$135,392 300$164
$131,355 2:396$177
$101,749 1:258$940
$043,932 1:014$829
.$066,022 1:296$275
$365,8 1:045$090
$371 343$917
$162,

4

159.$ 152

$432,23 1:263§406
$092 9$93i3
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Papel Hollanda, n. 2, fls 130 $111 14$4

» » » 3, » 5.194 $087 151$87
» » » 3, duble, fls 40 *303,32 12. r
» » » 4, >. » 92 $114 lO.fl

» » » 5, » » 42 $081 :!$b28
» » ». 6, » » 1.184 $0-!8,l '.t2$470

» 1/2 Hollanda, 30 kls., » 14 938 $157,283 2::i49,$493

» » » 40 » » 20.510 $181,778 3:728Í266
» Hollanda, 35 kls. , 60X84, fls 4.252 $231,44 084$082

|

» » 40 » 04X90, » 4.11tí $203,074 l:(iS2$812
» » 62 » 70X112, » .... 3.000 $470,264 l:41().>t!792

» chitado, fls 3.583 $115,281 413*051
» mármore, » 383 $158 Oi$514
» lustroso, de cores, fls 2.013 .$086,22 173$d«
» vermelho, para rótulos, fls. 1.648 $344,759 5(J8$li')-'

» River, n. ti, fls 17 $056 $952
» » , » 45 $10(3,314 I,f514
» de seda, branco 731 $025,135 18$373

apergaminhado, BB, 18 ks., fls... 16 976 .$087,093 1:488$876
» » » 24 » » ... 47.897 $118,818 5:091|Q25
» apergaminhado, EB, 30 ks., fls... 35.230 $154,863 5:455S8á3
» » » 38 » » .... 6.436 $198,1 1:2748971
» » » 40 » » .... 371 $201,104 74Í600
» Couché, » 35 » » .... 19.665 $135,352 2:661Í6'J7
» » » 42 » » .... 1.173 $197,12 231$821
» » AA, 44/45 » » .... 38.072 ,$166,113 1:340.$864
» para cartas, A. Bank, médio c/ 13 1$700 22$100
» » » » » mig., 0/ 163 l$5CiO •.;44.S500
» » » dip. » Itac, 0/ 35 .5|50(i 10i'.$500

» sem colla, para flans., fls 345 $208,8 Tí.sOSe

» azul grosso » » » 10 $600 i;.«000

» de cor, A, fino » 369 .$032,04 12.*0-I4

» » » » 12 kls., » ^'.170 ,$074,455 :;s1s'.i3l'

» » » B, S » » 4.084 $05(i,132 L>iris243

» » » » 12. » » 3.081 $037,362 11.5,*112

filigranado, .50x70 » 47.484 $102,51 4:807$584
» » 35X50 » 79..586 $051,255 4: 079.$ 180
» trapo, para stereotypia » 2 2$150 4,$100

» parafinado, branco » 26.423 ,$061,555 i:626$867
» Royal Wellura, » ..... 5.814 $095,345 551.4335
» para capas, A, » 2.488 .$150 372$.300
» pautado, para oflicio, resmas.... 155 11$143 i:727$165
» para capas, amostra, 8, fls. .;.. 5O0 $180 9o$000

» » » 11, » 500 $200 13u$000
» » » 12, a 500 $260 13O$00O
» » » 13, » 228 $860 59$280

» » » 50X69, » l.WJ $202 8l)8$()00

» linho — peso, » 866 $052,754 45$684
» de linho, » 6.000 $129,615 777^
» manilha, fino, » 3.140 $027,5 86$w0
» Buffon —A— de 1' » 1.757 $055,212 97ÍDp7
» » AA, de 1.» » 15.677 $110,424 1:731ÍU7
» » BB, 25 kilos » 19.012 $085,865 1:632$4Í5
» assetinado, de côr, » 1.500 .$040 dOfOGO
» AV. Bond, n. 800, » 2.000 $042,14 84|880
» » » » 801, » 2.00) $046,631 93Íá68
» » » » 802, azul, » 2.000 $045,975 gif"""
» » » » 803, verde, » 2.(X)0 $045,975
» » D » 804, rosa, » 2.000 $045,975

Papelão n. 6, fls 21 1$180,328
» » 10, » 403 $737
» » 12, » 590 $582,659
» » 14, » 8.^5 $61(5,212
» » 16, » 900 $516,264
» » 20, » 1.092 $898,419
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Papelão n. 24, »

» » 28, »
» » 30, »

Rebites de cobre
Sabão , kls
Sandaraquei vidros

Tinta preta para carimbos, vidros
» para carimbos, vidros
» carmim, em pó »
» encarnada, para Irichromia, kilo.
» para trichromia, azul-v. esc, grs.
» azul, para trichromia, grs
» encarnada, para trich., »

» vert Emeraud, 2typ., kls
» » 1 typ, kls
» rouge de Perse, 1.^, typ., kls,...
» purpurine, 3 typ., » ...

» bleu turquoise, extra, typ. » ...
» Magenta, 1 typ., kls
» rouge d'Alger, lyt., kls
» jaune de cnrome, 1 lyt., kls
» » » » 4 » » ....
» vert emeraud, 1 » » . . .

.

» rouge de Perse, 2 » » ....
» vert emeraud, 2 » » ....

» purpurine, 3 » »

» turquoise extra, » » ....
» rouge Lincoln, 3 » » ....

» noir gravure, latas
» blanc d'argent, kls ,

» preta Lorilleux, »

D para jornal »

» «iene, kls
» Nankim Hyggs, vidros
» Stephen's litros

» preta para obras, kilos
» vignette extra-fine, »

» preta mixto, n. 174, »

Tesouras de 4"

» » 8"

Tubos de vidro para regulador
Telhas romanas
Talco, kilos
Vassouras americanas
Vassourinhas de piaçava... ;

Vidros para caldeira
Verniz Christal, galões
Massa para rolos, kls

Somma ,

793 $306,875 243$351
1.043 $324,47 338Í422

843 $304, ,326 256$546
75 .$064 4$800
19,5 $600 11$700
15 2$000 30$000

35 $442 15$470
5 1$500 7$500
7 2$160 15$120
1 — 14$294

1.250 25$048 31$310
500 13$000 6$500
500 21$000 10$300
12 11$772 141$264
12 5$886 70$632
11 13$080 143$880
15 9$s48 147$720
3 13$080 39$240
2 10$772 2I$544
19 6$540 124$260
5 4$578 22$890
5 4$578 2a$890
3 13$080 39$240
5 11$772 58$860

13$080 65$400
5 7$848 39Í240

4 13$080 52$320
5 5$132 25$660
2 4$905 9$810
5 6$ 112 33$060

193 1$500 289$ 500

8 2$785 21$800
20 8$900 178$000
1 — 2$500

15 6$192 92$880
7 5$258 36$806
9 9$926,8 89$341

46,5 1$465 68$122
5 2$860 14$30O
3 3$710 11$130
10 $800 8$000
16 3f222 51$552
12,5 2$200 27$500
8 1$200 9$600
8 $300 2$400
6 1$091 6$546

14 18$OO0 252$000
í 126,2 6$000 757$200

— 90:770$128

Droga» e artigos photographlcos

Acido oxalico, kls 4

» tartarico, grs 2.300
» gallico, » 2.200
» salicilico » 1.200
a carbónico, » 400
» sulfúrico, » 500
» pirogallico » 30

Álcool methilico, litros 0,5

22$880

6$720

5$760

14$560

50$ã36
10$420
3$S40
3$360
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Albumina de ovo, grs 2(J0

Ainidol, vidro 1

Acetato de ploni., grs 350
Anilina roxa, ingleza, vidros 1

Bromureto de animonea, grs 2.'.M'i

« » cádmio, grs 1.500
Bisulfito de soda, grs 1.450

» » D , liquido, grs 500
Bromo do cádmio, grs .3o

Chlorureto de cálcio, » 6.(i80

» » ammonea, grs 500
» » cádmio, » , èo

Garbonalo de soda anliydro, grs 2.750
Collodio sensível, lils IX

Chaiias pliol . «Diap.» 9X12, du/.ia 1

» » «Iodo Hromo», 13x18, dz. 2

» >. «Jougla», verde, i:íX 18 dz. 14

» » «Seeds», 13X18, dz 4

Chapa de cobre, 30X40 1

Chapas de zinco, 30X40 9íi

CoUa «Lepages», kls (3

Cartões photographicos, n. 5. A 38
» » » 11, A 4Í)

» » » 12 2i

» » » 17, A 37
» » » 24, A 47

n .. 26 67

» » » 27 65
» » » 31 16
» » .. 3-2 136
» » » 36 lOi

» « « 34 00
» » "35... 273

» 37 48
» .. 90, G. Vict. 9

» .. » 293 'J9

» » " 569, C. Álbum 75
» » » 737, Álbum.. 59
» » » 74tí 10

" 747 7

» » 752 9

» » » 759 13

» » » 828, Álbum.. 66
» » » 858, Victoria. 6
.) >. » 908. lim

» 909, Álbum... 81
" » » 910 . C8

Diamidophenol, grs 80
Gelatina, «rs 2.050
Hydroquinone de Merk, grs .... 25

. :....., 150
Hyposulfito de soda, kls 24
lodureto de stroncio, grs 1.825

» » ammonea, » l.SOLi

Magnésio, grs 50
Mármores de aço rectificado, kls 908.250
Oxalato de ferro, grs 2.500
O.xalalo neutro de pulassa, grs 2.600
Persulfato di» ammonea, grs 100
Parafina pura, grs 3-50

Papel platina, 18X24, Its 7
» Smoeth, angelo Sépia, Its 8
» Carbon, Reg. Halo, 18x24, envps. 1

» Portrait, Dead Matt. 18x24, » . 4
» íiford, pop., 18x2t 3

19$200 3$S40— 3$120
2$40U $840
3$50O 14$1»0

10,«;348 30$009
52$000 78$0(J0

3$692 5$353
5Í824 2$912

56$000 1$680

6S140 41.$015

10,S500 5$250
72íg000 4$320
6$048 16.f632
17$06b 307$188— l.$2l0

Õ.f681 11$362
Õ$1S4 72$576
4$32n 17$280— 23$100
5$593 553$707
22$000 132$000
$042 1$596
$062 3$038
*22fi 5$280
*fl:i4 1$258
«120 5$640
$140 . 9.$380

$140 9$ 100

$117 1$872
,$050 6$S0(i

$010 4$040
,«080 7.$200
$104 28$392
$88( 1 42$240
$091 $819
$106,32 ]6$465
$115 8$625
$165 9$735
$363 3$630
.$287,28 2.$010

$272,16 2$449
.i!483,84 20$805
$393,12 25,f945
$1.36,08 $816
$2 11, 158 2\$U\^
$347,76 28$ 108
.«437 29$716
$235,400 18$832
5$876 12.|045

154$000 3$850
172f800 25$920

$972 23$338
67$600 123$370
64$480 83$824
171 $501) 8$575
6*660 6:nts$945
0$76n 16$900
4$00i í 10$400
]3$80O 1$380
16$000 5$600
6$00l 1 42$0OO
7$70O 6116^

-^ 3.f333
3.'í!240 12.*960

3$672 11$016
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Papel Portrait Halo, JJ, 18x2-1.
Passe-partout, 50x60

32X26
Sal revelador, grs
Sulfito de soda, anhydro, grs
Silicato de potassa, grs
Tinta esculina, vds

» pinacronio, Boger, vds...
» pinaverdoi, vds
» ortochroino, »

» pinacionol, »

» arantia extra, MP., vds..
" honiocol, vds

Talvas de Jood Celoydin, C, Its,

Somma

2 3$240 6|480
3 2$íOo 7$20O
2 1 $200 2|100

1.60o 10$000 16,foUi'

l.nno — 6$543
4.U0O 15,«420 61$680

8 3$388 2tí$704

12 %0'M 109||080
16 5$050 80^800
16 6f505 105$04O
17 oiogo 154$53(J

5 3$262 ltí$310

8 2õ$755 206$04O
6 7f070 42$420

— 9:Õ74$08U

Cartões de phantasia

Numero 01
» 02

03
D 04 ...

» 05 ..*

» 11

11, A ;

il, B
» 12 2.

» 012, D
» 13 3.
» 14

15 1.

» . 015, A
» 16 3.

» 016
» 16, A..
» 18 2,

» 021
» 025 .'

» 28, A
» 032...
» 036
» 40....,

41 A
» 043.

015
» 49
>> 052 :

» 53 , 1.
» 5?

64....... .

» 87
» 88
» 90
» 91
» 96 1.

» 97 , 1.

Numero 98, A,
» 99, 1.

101,
» 101, A,...,,.
» 102, ,....., 1.

R. DA IMPRENSA—

2

500 1S664 8S320
ÕOO 18664 88320
500 1^852 6g760
500 igiõe 78280
500 1S664 88320
20(1 2g00<J 48000
300 1S887 58661
7G0 2SS13 198691
.700 3J5000 818000
500 2S08O 108400
.600 3S5O0 1268000
50 4S500 2^250

.250 sgooo 37850Q
500 2§080 108400
.200 .3S500 1128000
200 2S704 58408
700 5S210 36S470
,250 3|000 678500
400 2iJ704 108816
450 2S912 138104
70(1 4S376 308632
300 28080 68240
400 18560 • 68240
650 3,8738 248297
900 68043 548387
350 2S280 78980
50ft lg560 78800
250 28220 58550
400 8^744 148976
.550 38230 508065
2(M 28442 48586
900 28220 29807O
400 28442 98768
30O 28220 68660
400 28'Í42 98768
250 18998 48995
,200 58210 628520
,100 58210 .578310

350 58210 818235
600 58210 838360
300 5g8l0 15|630
4J0 58310 20Ç8-10

.100 58210 578810



- 22 —
Numero 101, A, 850

» 105, 700
lOI, A, 600

» 108, 1.10(1

» 109, 1.200
» 110, 1.600
» 111,... 200

112, 413
» 112, A, 500
» 113, 500

113, B,. 3»!
» 115, 1.301)

» 115, 200
116, 650

» 116, 30(J

» 116, A 8(X)

» 128, 500
134, 100

» 135, A 100
» 136, 1.200

» 141, 1,000
» 142, ma
» 150, 250

153, 500
» 157, 1.000
» 162, 250
» 163, 500

164, 1.400
» 167, l.-^OO
» 169, 600
" 170, 1.000
>' 171, li, 200
» 172, 5(Kt

» 173 60(1

» 175 2(X)

» 178, 400
» 180,

, 550
» 180, A 500
» 185, 400

• » 193, 500
» 244 100
» 245, 5(X)

» 300, 100
» 303i 800
» 305, :... 150
» 333, 300

350, ];375
» 360, 125

367, 375
369, 675

» 378, ()50

» 1.4(J8, DN 500
» 1.409, DN 500
» 1.540, DN 50;j

» 1.585, DN 4(_KJ

» 1.586, DN ., 500
» 1.590, DN .SOO

» 2.273, A 5no
» 2.273. B 50O
» 2.273, C .«iOO

» 2.273, D 50Õ
» 2.275, D 450
» Í.297, „ 500
» 2.335, 5(HD

» 2.336, : 500

.^S210 448285

5S210 368470

5S210 318260

ÕS210 578310

5S210 - 628520

5S210 838360

6S032 12S064
38774 15Ç586

4S897 248485
3|552 178760
5^210 15Se30
5gl05 668365
48368 Sf7B6

5S210 338865
4g368 138104
4$897 398176
48368 21Ç840— 38230
— 48376
38230 388760

38438 348380
38438 208628
18376 108940
28664 138320
28292 Í2S920
3Ç230 88075
4g376 218880
6g046 848644

6S043 72f516
48376 268256

3f438 34íf380
6«043 128086

3f!330 168650
48376 268250
38885 78770
38582 118328
58210 288655
58210 268050
48218 16^872
38744 188720— 148560
148560 72880o— 58210
6g043 488344
68043 278193
38438 108314
28084 288655
28084 28605
2808Í 78815
28084 148067
58105 338182
78280 36g40O
78280 368400
78072 358300
68240 3(8960
1)8240 318200
68240 318200
28288 118400
28288 118440
28288 118440
2S28S 118410
28496 118232
1SN7Í 983^0
28912 14^5(50

28080 108400
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2.337, A
2.337, B
2.338
2.338
2.339
2.339
2,360
2.860
2.361
2.362
2 373
2.374
2.875
2.38.V

2.386
S.387

2,395
2.395
2.395
2.395
2 396

2.396
2.396
2. '103

2.440
2.441
2.444
2.445
2.447
2.450
2.472
2.473
2.473
2.182'

2.483
2.711
2.716
2.864
2.866
2.951

2.952
2.963
2.978
2.980
7.012,
7.017,
7.018,
7.024,
7.027,
7,035.
7.037,
7 041.
7.013,
7 047,
7.14;,
7.142,
l.Ul.
7.I6I;
7.162,
7.167,
7.168,
7.181,
7.182,
7.187,
7.188,

500
500

2ÍS912

2g496
148560
128480

300 2S600 7g80í)

400 2g600 108400

m) ãg496 48992
500 2^496 128480
500 4S160 208800
350 4S160 148560
400 4S160 168640
500 4^992 24g960
400 2^912 11S648
300 2f912 88736
200 4^264 Sg52S
40O 6|240 24g960
400 6|240 248900
300 7S904 238712

350 .38432 12í^l2
500 3S432 178160
50(1 3S432 17$160
400 3g432 13S728

500 4S16(i 208800
5Ô0 4S160 208800
450 4gl60 18SJ720
500 3^536 17$680
450 12SS80 57|!)60

400 12g880 518520
400 12S880 518520
500 14|040 708200
500 14g040 708200
500 14S040 768200
30(1 8S112 248336
25(» 8SU2 2(J8280

200 8S112 16^224
300 8S112 24g336
500 SS112 408560
500 31328 161640
300 4S576 138728
500 6S032 308160
ia> — 78800

. 100 — 9gl52

300 8g840 9Õg520
.400 smo 35g360
400 68760 27804(1

30(1 6S448 19§a44
550 8|5(W 198250
450 2^5200 98900

].0(K) 388(10 38g000
400 4g.5(.iO ISÇIOOO

85(.> 68200 52g700
50 lg2O0 2giai

55(1 5g500 308250
100 — 7^200
.500 4IS36S 918840
400 3g952 15g808

l.OOlt 4g992 498920
1.000 5g40íi 548080
l.OOo 5S408 548080
500 6g448 32g240
400 6g240 24g960
400 7g280 29gl20
500 7g280 368400
400 4§992 19896S

450 58200 238400
500 48992 248960

5(X) 5S40S , 278040
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N. 7.101,
» 7.19?,
>' 7.197,
« 7.108,
« 7.271,
>. 7.273,
). 7.205,
>. 7.322,
» 7.32S,
» 7.355,
» 7 .385,

» 7.3 9,
i> 7.300,
» 7,450,

Cartões c/ armas o onveloppes, AA,

Somma

Ferragens

Aço rápido, quadrado, ks
» spor

,
para facas, »

» para cimenlação, »

» para facas, para papel, ks
» » pinos, mui malea »

» com nickel, para engr., »

» » » 4 1/2», de dia, »

Açode L^". para resortos, »

» fino, para resoites, »

» para fafas, »

Bronze forjavel, »

Com" a mel ali ica de 1 1/2" mt.s

» » » 2 1/2" >

» » » 3" »

Contrapinos sortidos
Chaves temperadas para parafusos, j

Discos de aço, c/nickel, kls
Espheras sortidas
Fieira de 1 1/2" até 3/16"

Juntas iiietallicas de 2 1/2"

» » 2 1/4'
>. » » 2"

>. » » 1 3'4"

» » » 1 1/2"

» » » 1 1'1"

» » 1"

» 3/4"

» » » 5/8 ,,

Limas diversas, bastardas, de 4"

» » meio doce. de 4"

» » doce, dei"
» » meia doce, de 5"

» » doce, de 5"

» » meia doce, de 6"

» j> doce de (i"

• » » » >. 8"

» » » .. 10"

» » » >. 12"

» » » » 11"

» » bastardas , de O"
» )> » » 8"

» » » » in"
» » » » 12"

» » » » 14"

l.OOt-i

700
950

1.000
5(H)

51)0

5a)
1.(100

i.oai
50(1

400
50(1

300
500
000

GS7G0

0S760
6S7tíO

687C0

5S200
5S408
7S488
5S108
5S-200

0S36O
llSOíiO

9S3G(l

7S28Õ
7í28(l

UgOOd

' t^TgtíOO

47P20
64g220
67§600
2tí<!000

27S040
37S440
54g080
5215000

287,2(10

710,400
5.294,050

554
682,500

2.242,600
106
007,100
6-2,500

520,500
1.783,050

10
O
10

1.556
1

61,40(1

l . 385

l

139
136
138
120
120
144
143
121

142
24
23
22
58
45
18

204
333
350
43
44

168
246
221

23
24

47S840
46f800
21JJ810

81S000

5:250g056

10S624

4S690
3S923
2|248 !

2g24S

1S716,2 ]

3S0li5

4S080 ;

8S172,4 1

108092

16S303
21S218

5016,317

2S86(t

S072,643

1S471
lg300
lpl2
1S226
lfl28

S007
§817

S605
8572
§500
859(1

8500

S675
8075

1|277
8:025

lè281
1$728
3g470
58 130

8tí53

8067
18347
28476
48044

:0508212
: 3388169
: 2261263
:603v246
; 6778447

:041S364
23>!S288

: 5568765
1011562

: 1488120
: 5768701
1008920
1468727
2128480
258435
108584

17:,§0(j4

038340
(i 18293

2048469
1898040
1838816
1588154

145f212
143^568
1 168831
848095
818224
148160
138570

39S1Õ0
S( 18375

61 8296
23118325

427S572
015S15í<
1.|'.IS:)07

2258720
11 108704

?37S882
2978687
568048

97S0Õ6



— 25 —
Prato com garras para prender 1

Papelão Walco, para juntas, kls 139,200
Pi,ebòllos «carbunindum», 440x50""/°' 3

» » 350x50"/™ 2

Rodellas de pressão, diversas 3.902
Talhas, para 500 kilos 1

Torno girador «Walvey» n. 5 1

» » » n. 6 1

» » » n.7 1

Tubos de ramiá e borracha de 2 1/4" ms. 12

» » » » » » 2" » 12

» » » » » » 1 3/4 » 12

» » » » » » 1 1/2 » 12
» » » » » » 1 1/4 » 12

Somma

10g624

290S937
145g469

§026,

10S175
88950
7g682
G|415
õ|5lG

694|654

2908938
102$232

286S034

127S490
171S620
227S741
122S100
1078400
928184
768980
668192

61:1271661

Ifachinãs

Uma Krauser de cortar, conr pertences — 2:380|000
Um tesourão, para papelão — 550^000
Uma prensa para envelloppes , — 1:

"

Moveis e utensílios

Os existentes do balanço de 1912 —

4:330S0'3O

2:

RESUMO

Artigos de papelaria, etc
Drogas e artigos photographioos.
Cartões de fantasia
Ferragens
Machinas
Moveis e utensílios

Total

— 90:7708128
— 9:0748089
— 5:2508006
— 61:1278661
— 4:3308000
— 2:4428900

— 172:9948834

Importa o presente inventario em cento e setenta e dois contos novecen-
tos noveata e qaatro mil oitocentos e trinta e quatro réis — 172:99íg831.





Quadro comp

Arti

compras feitas nos annos abaixo e pelas

igo, em cada anuo

ida3

Álcool
Agua-ráz
Arame para costurar
Alúmen de potassa
Bobinas (papel asper
Hai bante ,

Bromureto de potass
Couros chag. petit -j

Couros marraquim f
Couros marroquim i

Chapas pliologi'aphic
Creolina
Colia Lepage
Chapas de zinco 30X
Estopa
Ellier sulfurino
Farinlia de trigo. .

.

Frisa paramachina.
Gasolina
GoniK.a arábica
Hydroquinone
Idem em palhetas. .

.

líerozene
Lápis oFaber»
Lápis bicolor
Linha de linho
Linha «Barbours» . .

,

Massa para rolos ...|

Matta-borrão grosso;
Nitrato de prata |W0

Ouro francez
|

Papel assetinado. . .
|

Idem apergaminhadc
Idem Couchet
Idem áspero BB
Idem, idem 4 K. . .

.

Idem, idem AA
Idem manilha fino.

.

Idem, idem inglez. .

.

Idem chitado
Idem mármore
Idem de seda branc
Idem 2 faces
Papelão hamburgue;
Potassa cáustica
Panno preto para erjj

Pennas «Mallat» n.
:

Raspadeira «Rodgerá
Sulfato de ferro

i

Sulfato de cobre. ..
.,

Sabão virgem
Tinta nignele. ...

Aalvijlina...

1.5in
7
12

Iõ,5
77.979,5

328

48r,,5

.5

7

IG

200
Iltí

1,750
15
21

13

290
15

512

2,200
10

50,308.5
9.528,5

51

88
.33,5

6 e 315 fls,

14,5
10

2,5

535
4,750

1.G57
21
7

6,5
2,5

IG5
57
1,5

Importâncias

1914

l:lõr$;170

13ÍH100
5Ggl2(.i

3GS50(
90:SiOS71S
1: 2718850

17S740
1:3458610

860g22o
l:327gU9r)

28'§3no

4G9S13:!
221 §95(1

1:1428348
799S;iSU

74g04()

1378800
61880011

8:7W9S768
3958030

3;-Ç880

388496
1681128

1.2158000
1708C00
1838299
61OSO0O

61:3118777
2:i9«S!409
7:723^650
1:875^804
1:3248112
6:9818545

6068800
3128600
23§744

228455

1:3478232

36I8I6
035^117
718010
398300
148500
88500

ISOSOOl

435^710

1915 191G

í 5S8fl00

3528< I0(

438384
458500

55:4058800
1: 1531031

GÍ5S04

I:056f8L.O

S17g2S4

2U9Ç058

2568600
2: (I9Ç532

5468200
4998735
l28§0n'J

56 í 8000
1:8418000
2178000

3468500
56|515

558188
1648957

1; 6398500
1198306
90l§i!00

7388395
16:6698930
9: 3758864
15:7728109

77 8792
1298250

I46|840

1: 8758388
1:528§379

2808786
288200
15$000
528000
358000
I02g000
927§ti20

325: 000

l:3:i68000
178t.000

6278850
142:2058682
1:345Ç142

1738520

6:4278419
180$845

Í24S660
4:353^980

6051000
798000

226?-000

968S1200
7:4168900

5768 00

83íf312
225g000
262|000
94^560

12 8846
339Ç636
217^280

I:763g6(i0

2698780
7588100
970ÇO0O

100:4038228
25:7208623
20:I23g804

7IIS386
3:4128100
2:857^79

198|624
1:0538024

2:5568540
9:3148366

301 8600
1:89 18376

1208000
108000
608500
408500
1218000
8258050
1858235



Quadro comparativo dos preços de alguns artigos que a Impreusa consome, tirados de toJas as compras feitas nos annos abaixo e pelas impor-

tâncias das mesmas, estabelecida a média do custo de cada artigo, em cada anuo

.,.„ ^

P, ••" QiiaDtidnd 1 compr.ida "'" .„>„„

^

SWil.dlG

Em llilj

SCI 1,108

Em loli-,

S9'.10,129

~
l.r,in iMííçm 1 r.SSiKKI l:3.lflS0íll Ir.^MSSOn

14S).13,a 51IS33.ÍI333 C2S257 iS^tiO ir,mn -I35Ç800
L'stei ãStlOO 9S001) lOtvSOOi
3S)^ia,itt^ 5Í555,W9 480110,774 0.5 10.5 111 3(ÍS3« £lgãOl}
&KiO,iin SUlll.OOl 8893,503 827 017 81.857 77.Í1TJ',5 WrífUlSTlS G^):B74Í548

SS1'."'',«» .3S.31»,823 ÍSWO,78 679 3í« l:27ISSr.i l:lb^<a\ I:3|-*H? 'J38S33IÍ
2!iS50i 8I1S70U 600,0 S5O.0 17S710 lisxo-i IZÍSÕtt

D.a.a 18 i::<ir>S('-t( l:0ri(JÇ8,t

H VH1SÍ2'

Coiirít- - -J ! H»S!i71,í 121SÍ72 1078248. .181 i:aí7s;w sns2«< 6:427Stl< S:D80íS0O
Çlia|«.~M, .11, . 1- 2Siíi.»» .IS751,:<1» ssim 58011,2 101 M)e058 IH «ais l»SÍ»i

JS'i:il-H; 380110 221 í-insiv 2 asuoo
Colla !

1
.. . .

'-'.;.' i:,SSS3,57l ISSISÍ^.ST ?ilSll.4,«.w 22S0H) 1IJI8'.>:.| ?5i'.S(<01 mtMo 17f.S(liO
isnii.ti; 2S7i;.«.1 ^SSi7,^l3 58098,114 2W Irll^íSMf* 2: <wmS *:X>sVM ii;«Wi&i

K.IO ISW.Ml
irflV'*

18íli) 18220.55.1 âmtfM 503ÍII0II

r,$áfii.b tlSO.T ã^' ..o
11 & "-IfOH ifOSSUO

1&S3I

1

22SI'''"' 32SI171.428 msítt 2ÍIS500
Frisa pjiramai^limà. ."..'.... íCSfoa.Si)» 44SOU0 5IS337,5 2S 19 C!8SiW SC!l»ít'0

Ouolina l5SiW4,l)57 238925,483 651 8:;!'ÍISI68 ' ríMSSÍHS
GomILa arábica !S»6!,5I« 3S<)13.»&J 381325,157 18303,793 l;« 72 ItU 3935^30 50CJ50O
HydroiluítioDe
liieiíi eii) palhelas

156S383 1668'>24 300.0 ((iSÍ»Xi &1»3I2
.IISIKI 112S5U0 llOfOOO ?í6X9* 22SS0ÍXJ m^»

ItoOíeos.. II31»10,(lTO 18í714,2S 21 333.333 22 MílJSiX %i(>f^in 26ÍÇO0t 329ÇO0U
La|.is.Fab-r 19)78,181 18801,11! 18809,523 SI 3>fÃO i>tm\i '.4(560 assoou
L.pi» bieolot !S36ii.l 4S757.m 5(0.38. .101 mw f.3SS31 líwsi» 6hs:m
:,ínhade linlio SS5T,79Õ 1S774.1J7 190 IGSflS» 5r.sií«* :i;c«fr;3«J SII^Wi

0S5W.Í8 1ZSIK..0OS 25 I&IS%T ínsíwj isis^w
Massa par» polo* SS8W,I67 4t704,U7 4s^'iiis,r.:.l 318.5 305 f)ie l.SUSOOC) UGiVShOl i-.-nm" 2:l<i3S7ua

Sllil ,«>I |ÍS»,I1K l.5iC ITOSCOO iias3<)6 2tl',iSTKi:

Nitrai" lii' i'ri.1.1 ir.ilStí35 K6S367 S,430 i.lOO 2,Wil 183329Í" 0011*00 7585'* 1 3í7SftiO

7í;S250 911S»!i,3Ti 1168120 m GUlíOW 798S395 97(lÇliOO l:()aiS2í)u

l'npi'l ri- .. : ! S176.ÍIC 1S08Í,98 l«679,17õ 9n.6.12 I5.1VÍ 59.155 60.308,5 ''.i:3nsTri IC:6|-.itSU30 lfN)M0;iSíS8 8l:47ãS77ti
W«iii«— '1 ISII8.33I líOSÍ.TM as «5,515 2(551 ,694 1.961 5.10T 10 782 ;t. 538.5 9:3T»8''(»^I Sh:i2(tsm &l:318SS91
Ideiii.- .1 St^MÍ.H? JS31l,a7', 1S783.55 11.997 i!iã;íí05Õ 1&:77JÍ$I(J'J íu-.msm
Wci..,. ;

'
.'871)1.531 :i89i»,ei!> .129 51 1:8T5$A)4 7I1S3«6 iTílOSBW

Idom, ,.l li nsiíí.iw 3SSIS.7S5 1U7 l:494Slt2 :(:4I2S100
Idem, id AA ..- llSi>l(i,74ií 1785»;. I»l ispffll.oal 168275,727 IMSÍSWM
Idrai msii.llia ilno • 78535 '.18574,074 138:^12,5 118259,731 'il-íissw 1T7S0./)

Idctil, ideiiiinglez 518142,857 5ÍS163,61« 6«S»83,2 •.,5 2\<:isiti

Idom cliitai^o 11S877 21! 828 528790 S3$1M I9!i<l. tt TÍVisias

Irftiii ni;iitM.ir.- 2083C8 158122,315 79St«0 MOÇSIO i:i)5;iSíi3i 11115(1.1(1

Idem d- —li i,r-.r.» ism HSOOO 2.5 S3S^^ SySlXW
Idem .' Koiha !SS1,151 5291.075 8. ISO l:Kr.S3IW S:55(;sr»in

Papi-i,i" t Maço 18141.33 58557,741 78360,125 18«51,38 303 1.205,5 l:.li7S?;i3 l:52S$;i79 9::«JS3C«
KíId 9í»l 8780117 3?S812 aoísio .TUISGOlI

S7íu.!i3!i 18073,751 18018,231 1*450,213 8*1,30 IMlí' 1.6):' 635íin ísisrfia I:tiíilS37C

Caiia 18770 S(.<íll asou) 3SI511 lo' TISIIIO 2S$«Xi 12i«i«'
yS31l.7Cl 283(10 2íil)0 2fS57 3'.iyíiX) iri^X) lOSÍM)
?e.i71,4« »S'<M I1805O !S!76,9!2 llSãiVI híswa O^Ul HSSOU
L'i*l!(.:lJí 4(6<r> iJUC 087511 482110 3 8Sri«l aJSOttl -lOSiM» H1S5IM
SIIM.SUI 8i<5n smG,c«i 8722,727 270 ií4]çi)m lOESDOO 121 SOOU 1mno

1*8S'.IL' ;«i»6-'.7iW »f229,203 i»:>(Tio oaTstiíi) 8^030 SStllXM
Oiuva 2'.'S»77.1 248071. 0T4 HOSÍ72.i''í;0 368000 10 13.5 ' 1,.. Í-J<S'T1 iw 18ÕSÍ35 MSIIUII



\ L-ia^

•

L

!19

too

1

)(Xi

)00

)U0 1

ri9 2

-

e IO

cá

cá

o •5 o
o

a 'bh io3

cS tS o í.» CS '3

o
O
0)

ai

a

o
o

cá

>
c3

a
.53

o
•o o

oa <u O o
a a

s
o •d

g
"3

a "3 c 03 m m
3 o Cj o
tJD

<£
t- o Eh •a

c S Sfl '3 o o
< « Pí p-, H b Oc Eh

1
313:51;

20:^:67

3?.1:S1

219:50
2ll:6\
2:9:40
27.S:96

35G:0U
217;5G
285:18
245:10
21:^.00

263:26
303:29

372S0O< 2:9101000 5: 8331330 879:0248610
: 739398 — l:540|OOO — — — — 62y:4:i0g977
— 60OS0O0 l:68OSO0O — — 1:000^000 — 651:9298395— — 3:818S3?2 — — — — 548:S35S239

:510g00 500500 5:18(f00J — — — — «.'8:722§778— 3:1(308100 — — 1:3338332 — 510:5958216

:020SOO — 2:880^000 — — — — 669: 0008855
_ — 1:2008000 5:500e000 5:9508000 9:«99$99 — 1.12tí:TO0S397

:626S65 — ^- — — — — 611:9788335
:-Hiiç;00 •

—

2:579|9"'2 1:5008000 — — — 725:9168968
1 frigi»

—

'

2:2^*78330 — — — 1018300 591:7448345

600SOO — 4:l4í$00 — — — — 520:1098954
:429g66 eoogooo l:í*2oç;000 — — — — 661:9128057
— 2:9,08000 ~ " ~ 91S:6328«71

.716:96
::89SS!30 :8C0S00O 36:115|S55 7:00f|000 5:9508000 18:1668658 1018300 9.704:7338997



Tahellu ila arreoailaoAo or4*ameiitai*ta. eflcolnada polaw eolleolorInK do KMlaiIo. no e\oi'(*Ic*Ío cIc lOll

Ã

1

si 1-

i

s S

Is

•s

1

.

í

1

i

!
1

1

s

I

!|

11
i

u
li
1.

i
1

1

2 .

1"".

1
i

H
ii S

II
1

1
jl i

s

Is
li

1

11

12
13
11

%;ge(«i6í

I.ICI MMCW

82:'lt!8«3ítl 180;37i(687

1';':,',".';"'."'

7:(»?ej*l

- iifiji!i

181ÇÕC0

19S;000

b8:l«S)"3
J7:37!SI»1
lt:3Mt>U5

IS
51:'97ÍJU1
<0:UWSlW;t
r.0;115SÍJl

m-msm

10:OMJUW

l:WílS'>Xt

31:15050»

1Í3S077

37:5ããs*«1

10S:330SS3i

ISOiJO

1.S.1«

1»Í:01I83S1

Ií'j:;nc's-.li

Ml:W.S«5t

103:tiCÍ)SI7*

1I8;5!!S127

"'':','.!?';'.',

l() ioíisssn

lã3;356S015

59:3ilSi9»
»:?í,s!:;j

60 luisilS
69-38USJ;S
S0;IW18S(!

63l78!S!Í)í ll:6l3.SC3i)

7'1Í(3I9

3:570ti<ti

U:9ft)S0<Ki

3:60OS00O

2:0O08<XI0

7:tí^ooo
1 :8i>0S0tW

lo.oõõjooo

i:15ítS7Cri

s-saósioo
s:ot:issoo

3:0034000

3.CfiO9XJ0

S-.WlStíOO

4:1535000

2:1&Í$33C

(â3$»9

7:8S2SG75

15:4Í9S3ea

IO:399(.16S

7!!07SI5I
12:ã7Ilf378

lOCTJSlS?

IIJÍDSI

lOlSGÍÍ*

H2S9CI
179tIS»
SÍ9S133

1;1M9101

371J1119

1:G01S<117

r.;.(2;n

77:'»1ÍMI6 »;(tMl0C in;3!M750 8(í9S71fi l.ill«;7«$151
(;9l:6ir4}i3C

K)3::>t8S94S
7IÍ«3S|;119
86I:I«0S133
7M:l>37l)IO
84I:-1!lS'i&9

l 1IW:711SIK"1

997;5a{lU

O15;70tJfO79 Í.O0O:(66»33G 82S.579f3a3 l;OWJSIft) 655!71Cílr.3 «;KV>SOÍHI n2;5SlSO?7 1:12DS5»J l.l)76:inS715 l.ai:53ls«i» 791:13.'S715 I83:3338')9f 2!;U8Í71'.I 25 3'XtSIX)0 58;5S8;850 S7:190S33G 15;419SC03 121:923S<13S &:»JGS&Oi 33:752.l«) 719:l»»S5frl !97:«3í^872 8í:o!Síios •M.scnt^^ 11.925:0725599

!C.;âo, 8 de junho de 1918.— Jollo Luiu Ferreira.- Dário Braulio dv Vilheon.- Visto.— Mari

Tal»olla dii «l«*H|»OMn owaniciitarla. ivalljiail» |ic>la!<^ <*olle(*toi*law ilo lOnludo. iio o%ei<cloto de I»I7

s

£

= S

- "

3:12«$038

- 1:8195)0*1

_ 1:1«S»0

3:079X1X11

HJ1S02Í ,7:70,.::,»

1
S

'i

^ £ ? â

s
' 2. =

E õ o £

'^ ^ "^ "

9:121S'»3 50-.sõ;i

703S?ac W.J'!^:

~ —
73 «'11'

àlifiiij:

-

- - -

G7:ll;s™ - r.iisiiiís _
— 19:3>3?;0 CJISIOS

fi tis III

-

- - -

- - C21SJ1 jsfl;i

70 5:2SU'.' i«:s:3sy. .<.»)IS:.l 2:(hj,íi}91

i:5(KiSO0O

1 TSí»

13:01JSTO

0:52 >S().>n

3:90153;"

8:U|S^1'<

ll:rtf»$lli(

I7S05C 737;&16S03y 2J9S^'> 30:7Í7$32G 'sjxio 79:87í^ss i;>;

2l:-m5im

10 oonjoií

<:5I9S6UM 123:0175333

;91 ISlj2

^
a das Piaacça», Sd^ Juaho de 1918. — Jo&o L. Ferr«írii.— A. Paulo OuÍlheruie,— yiBto.— Mário Rochc



Is

1

ir

i

1

1 li

{

1

i

1
3 1 i}

1

i

p

2

1 1
?

i

1

ji

! 1

i 1

JSM

ajooo

õsooo

«u
OJflOO

VS060

n
11

í»

S7
1!

n

nsíslS! .•l:íi?^Slí^^ n:r.icsm

:iitfnM>

»íis.no

1 ; IMSir,

1 :<y}'Jioti>

OHÍIii?

2:v5!}SO0f

2:')0it0i«

3:50{)S00{

3:UIIUS<XM

3;(iUOÇ4XX

S:2lO$eiX

\ãvm

5:a>iSOOO

3 Ot«*»0

1

4

"mÍI".

2 IS 1 10

IP a»».

5:5'Hi»ll>i

l:5U)S0OO

5:»Si"i

D:833ç3a)

hUNÇtOO

l:3;i3S33-i

-
imsíw

i;wgy7r

7s:ç7;.s

>(w.sa'J7

'J7M$:(;«5

7118^45

01SS<'-.7

"*.;íi;ss71

SÍSOt íll:WJ85JI 1311:S51SSS) 3ffl:í9fi$fiOJ SOOSM 3: l.)!{577 23:fi9:>S0SC íi 111*307 íiíS-^na» 2:0WSO0) 35:90332»
1

lOOtoml 5:S<0S1XM 1:8C0í00< 36:li;4;55 7.-(»t.. 5;MaOS(Hii ls:lòf.S(;:,> Ui)S»'l J,-C4:7^S997



J



cio em 1919^

Collectorias do livro n. 1..

» » z...

„ ,. 3...

» 1) 4 .

>, » 5..

„ » C.

>"
» S ,

» » ^
» » 10

» » 11

y, ,, 12.

» 13.

» l-l.

Collectorias do livro n,

159S720

G298924

158S438

38S10

102(5924

320fO00
UlíOSOOCi

l:4D6g521 l:250gU00

agitado em 1913'

23:903? 18";

232S867

24:136$054 6.720:9198142

4:181SÍ56
180S580

397S730

1:218S?5
2:3488770

9251250
257S250

S:037gO70
1:4378519

1398162
2.8078604

298800

21:942g24s

10:6008000

7:0208000
1:31KI8263

2:4428032

8:8-255306

808080 30:1871601 7.5S8:741S903



DespcMa cmípa-oi-çainciiíarln reallxadn pelaH «olleí-ílora» <l<> Kaladu c-iii l«t J

1

l 1

^-

1

^•

3 á

i
<

Colleclorias do U\

h.'.'.'.:i.
'.'.'.

í(r.:.',t3i8(il

K7:J'.'IÇlHtl

M:i:.>y(>í'.il2

131:&<ISti£ti

7?:lWS3M.i
S41:I3I$l8i

ltf7:6CMJ«3ít

:ilu:li75ST»i

iriS:Sllí!IO!i

ll..:vj,ssíi3

i'.»;:í;iqiw»

3 3fl{lS4UI

7:4:(lfXS3l

IH:7í1s3i)J

lll;'.íl3St»;'

lil:355»S3í

ll:*l!23-

l27:«a:s»i
ll4:ii;Sílí
lâl:r.7?r-'l"

Mi:'.i7re'JW

;t::3:.r.s3;'

S;HI$I3I)

íll.U75SC!w

iy7:yiosl5'.i

> lffl>í»i»72l

1 :3»í«tí

l:3fr4lir,

SÍS770

2:(W7S!5r.

2:0!i7»15il

3^S7W
l:73«lin
5-505«1:B

11Õ8IW.
4;ÍIÍS75r.

3S:ií4r

45SM5
3;M6S43!

3:4l»Vll

15!IÇ7!0

7.Í!IS«4

;iií;si<5

t:Misl>jt

2:i.»nsia7

1.643:fôSS-1-12 2.0i:.:3lí45CtJ i-AMíiei Í.2aj;iols330 5:UOa(4U8 21:816S3';5 »3:2<4S771 1 :<56S52 iisaosuijo 24:i:«i«54 C.720:91'J8112

[^\tra-oroaiiieiilaHa <>ITe«*<iiiula pela* oolIccíorlnN <lo llNlttílo em l»l»

10:ai)OSOÚO



em 1

274S5CÍ

lõ3S5C|i

3)Cf;5(r.

3^12S0C)

171s<;C!

:132S0C!

]7.?s5f,

37l<iOC!

lOOfiãC;

l-AMSaí.

araa

o o
a'—
<

3í)3a

i:893iii:

290Í5771 1:587S612
480í?672 1:053?0G8
440^055 —
ÍÍ47S068

2S100
915Í6S7 —
107^091 l:539§99f.

702S447 9:361,S729
6í^í5370 992S328
59Ç503 3:llls34(l

5ÇÍ12S -

:923fl92 n:646S073 3:õOO?000

5:833í?330 1:6808000
l:2fiCÍ0OO

5:S33SJ330 2:940|000

l:250g000

749S080

1:9998980

41

73:

53
50
21
40
24

437
29
56
33
16

:866S661
:328S915
: 8268090

:729S413
:479S618
:013S209
:092g006

:041S580
:856j?895

:773S639
:723S076
:293S5U8

879:0248610



Talx-lla iln rc-olla iiri-nmciiliiriu «Iiin <'olle<-«urti)N <lo l.ltro I. rni l»|}

,.,„,,0„„- 5
1

i

i

1

1

1
1

•

5

1

1

ff

s

p

I.

í
fl

i

"i

1

Cttld.

Drt,. ^,

Juiz ,1

S. 11 .

Villí ,\,-i.i.. Hion.! .. .

1

; ._

..,1.
E

= :,.ê,„
'

i;
;

1

ií.ii«

nçiOi 017S747- 0:íli:.?i»

21:313(S31
í7if?l(Kt

377sÍ(Hi

7Í»IS2

Tiçiyi

127:a7lÇIK.

IT:HIUÍWI4

Totae^ loTSfiíJÍI W,;!M(ISI(\íj S3: msii\ l»l:3T!S5)i; TTrtóSgjSl «MCiiaiíS sl:l«i«r(UO '^ lR2:0lltr>l 1 l8:ãK9127 r.íi:35l!3!« ii:i!;»i8> -. a:..... tlliOçlOi 10.s,«-. «:,.,.. .:CM..W; 7:..,s., »:o :í..<- 10:.W<Ç75f> ei-.rj-ir. 1.0«:72fíirH

Tuliclla <la ilfxppNa (('«•iiiiionlni'la <Ia l.lvfo i. cm tSII

Cotlcclúrias j

1

1

s

1 i j 1

i

i
S

li

1

1

1

i

s

1
5"

Is
1 li Is

li
11

<

is

1

h
1

Af.iaj Vltlno.»

Aí""""-' '"
Doi .1 .

JniJ i

(í:u09fim

DiOurgtno
lSI'«UiX

8(>í)«l
45lfllOr>

cõrsooo

l:103.«Si»

S:05fí3 .!

l:lilSíl07

:i;7ra.»Sl

l:ll!i«T»
5:77r»Sffl

S:0r.SÇ'<7(l

3:lSls»i»
!!:«lií!71

3:3'.l«f!)M

7:9J*ní{J0e

SGíttíwn

3&"ça»
acdfwo

711103»

S1335ÍW

7!sa,57;í

í:76;»tlKi

5í;IE

SSlçifx
aiflyll»

laísmt)

14(«iO(i

5:90lí400

1:3:3^*1»-

1 rSSlçKi

?2ií>í3ei

l^OfihKi

ílHÇíHJIi

Ei:()OfçílíK)

S3.a'.»,ill

30;«M|5IJS
íl;W60i7

7:73:M05
ia:3l>l»ál7

In:«2?í3l0
115.5f)iri'ií<

S!i;09íí3SI

l<t;í)27p7Si.

ii.-iãíKi»

llfl72
4K|U0:

4I«Ú0I

hsísiíl

1H75S1M1

77»»lia!

Í:1GÍIÍ!W7

2:379«35l
1:059(11!
Í:79ÍIÇ9%

1:'JHS3OT

2:7WÇDÍIC

3:02!í'ii

'is

l/;f3iy
'J35!íSl

Í:7»S0.'.

30SS1W)
si(i$n2

?Í'T

r.:iíne3ii!»

W?
1:5«;|S1!
l:«53»0C8

1 i:ffl»0*

':«!(:¥.
',»J!|3ía

3:111(311

3:311«ti00
- l:Z'X»ia>

TKiSfMI

-3

53
S)
81

«

1

«ViSCS.l

092SO«t
01lj5»>
IU0I8»
77856W

R13P"
"

1

""••' 3;:MTf« 8:C03Ç'>i:il s»::)Kçii3r i;t.slM^JT5i :i:(2s§«lí< 175:2GlíDr.Z i«:n)l!;3r)0 OMSSHIK 1:53Wm;; i:3!.>t!tTli MKDfVí 3l".;jrj!tí-íl '.):l2lçyi« r.tflí5:'i I;w3t;l2l 13rniu|,.<) .„:...77í.>. 13:Ii3S<;!l S:«lfi>' J7fS0.. 5:0f«ílôi !:56ISÕ1! S;;3KÍ761 :1:'.I!3»1M n:f.l«i<173 3::>0lltf»Tn r,;Stt(:t3É' «:'-'!'*<«

1

l:!»'.i0Síi«) ff70;tis<JCU'



;

çS
cá

c
%

'O

aj
i; p> c
;' a a %
' >

3 > O
•a

i KlSOOO 2:3658975 1:1258200 35S747
tjoguno 5:-92S38.'- 33;-IS400 718128 —
—

4:797S196 85S0O0 — —
;, )'.ií;6i)1 7:051S145 128800 I42S936 —
lSá83 2:044g355 458000 — 40g046
— 1:6948247 47:38700 8568240 14S25I

IS '01 2:166S74S 1:1738350 1080U0 —
— 5: 2228258 3638000 33:0378316 —
— 5:2848652

1:0428018
158001) 24S00.J

8400
158330
i88?S7

8f!:i;v: 3:1998980 66880OO 38500 308145
^ IS3'"Í<J 3688770 — —

-

j

)1S736 40:5298732 4:2948450 34 1818267 1188159

r
^ tio livro % em tf»I?

os
m J, A rt

'-' o i< S .H
rf

c s
o3 &.

% s
o
o
o

CO

a C S °t o 3 o % m

tS 5
si Kestii

DOS
Custa

cá

O

^ 651 $400 11 653$940 1:163$ 180 1 139; - 93:205$759
35:359$077814$400 5:570$893 — 129$874 393; — —

74$230 5:389,f873 — 500$675 232! — —
233$600 6:467$999 6•480$000 560$533 153; 96$657 —

25:970$23l
60:679$616

40.|500 4 304^222 — 1:2S8$078 465S — —
1 143P7h 5 :344.4092 — 3:581$700 1 208; - —
1 1;7(J2$640 6:412$001 — 888*204 1 814! - — 65 :055$523

S 139$4âO 6:3]4$788 76í$392 3 0I2Í - 1:540$000 98:054$649

1 82$490 5 :427$413 — 18:765$421 540; — — 72:160$325

141$600 2 :336$ 131 — 125$664 256; — —
449ái900 A :590$086 — — S70í — — 22;] 04$ 168

1211200 3 :528$616 — — I8f - '

^i"

5 4:655$295 67 : 3 101651 6:l«0$0C0 27:763$221 10 105Í 96$657 1:540$000 629:430$977



ri«a - Taliellu lio <-\<T<-ioiu <l<- l»l>. lit

Colleclorias

^,

>.

1

s

1 J

1

1

1
^

^

j
5 fl

ã

1 í

5
6

i
1

'ã-K :.:..'/. z

<:5S. S70S

1:1'J1SS"

1:1* li"?»"!

.'í'^íl

dll^UI

Í75S'J1Í

17'.1S03Õ

!

- S;SMS6r.,

KSSK

l:n3S3-«

35S71!
7ISi«8

«»682íl

1IIS0»0

SI8IXII

:iSi«)

1US04G
IISÍSI

a.Silr.

i:iil:6SQS6l8

b7;.í5GS7S7

43:SI3S7»
»l:158S5a
8fi:881Sffit7

<7:.1!6S18J

11)8:42088^2

|.2:4S0S115
Il:«IU<S2t8

' " -JSJ"! 17:ir.»S171

' 5C.:(«i8SI«» 5il;^8SHÍI iir.:ioof80J< ll;:01S3íii 3;:3nsi»i lM:9ar>s1sr. 10:!HV.)S7ir. 3:r.7S:t0ll 5;in$m JílWlí-W 1:2'JIS'i:>i "''"^"' ll.^Sl»

Tabeliã >la ileHpeita ui-eniiioiiturln ains onilrcIorlaN d» litro S cm IttlJ

1 Í
i

1
cl

1

|1
1 } 1 li

1 1
!| l !

t

1
Si
5 =

1

li li
li
li i

fli

p 1
i H

Jl;'^"^

'""'"''
1

i -"JSI JíllflSM

tj,'.i"íi;t í^'j*yyí
fi;l.'.líi.íi. cauiíM»
l};:.M)«u(Mi 3:4831328

75»(MI I:8?.Í»58S
— 87fifl0cl

2^080)0

3:3f.uí000

»:.teiií(«)o

V.''~'^

,;.lT3*,^.li ;:UM^^3n
^':;!;:"

-
r^:":^?-í'

4'jeGi.itJ

z

K;:,2itu:'fi

a:7llí(o:;s

í;l!i:';: "^í!í

' H,^umt

i:i!7ií2:.5

7:0li$4&'* «to:,7

l:51nii.Hi

•.M:aj6$75!'

3:.::e.íHH)77

UI:-I2(ií:;12"''''"

1 ^'""i

"''''"'

'v-;. r

™"" • 27:4>4«S2S 3l:0II(7lS 17:O7flJTO0 S;347ínO{l 4»:l;»)fr7TÍ a-l:508$7Sí. 4:22[IÍ71)0 !:3(r7*«! 862:073Í0I7 70^*206 - H):()-fiíC33 10:|-Al$l«ã l:6ã5$2'JÕ f.;3io$f.ói 6:1'0*K0 27:703$82l 10:1»«015 2::S20S833 21:C75Í1SS 4!T3y|*.*". 9i;$fii7 I:OIO$tiiÚÚ líSí):!»**?!!



917

cS

ri

C >
-' •Vi
O
rt

> d

16$
715sft00S 150$
r,ll,T<250 0$
r,:-',3.uu0 401)

7 &rf.ÍW —
l:05iíi000 1321

4l>i;l00 37,f

359.f300 51.f

-
16!i

31$00C —

4:104$55 í 452;

lo llv }•«» SI.

^ m 03

o £
í CC o

c3
c3 O xs

L a
'o
o

rf

s
"o

o

a

CD

d
&£ QJ oi

S o o

;

<! s oí o
c3

1" Si H
i

CP

p Á fe J
o

13:010$
7:8ílS

10 7:2
?9:í

- l:680g000 1:0001000 - 133:4248065
92:634gl55

5:81iS ri5
— — — — — .73:2H0S651

5:-l33S )i)9
— — — — — 43:614g616

7:03',S 199 75OS000 — — — 100|000 77:578)5469

5:81*iíí 80 — — — — — 43:1668028

4;5i2g i83 — 3:600|000 — — — 69:526S424
5:487í; 5n9

— — — — — 26:8198299

4 : s(5'.-)^ 141
— — — — — 83:161g077

3:;:24 117 —

'

— — — — 18:380g575

2:994t>437
— — — — — 14:0778490

2:977 8S7 — — — — — 17:3038788

2:825

71:S61g

G12 — " — 8:9828758

762 7:: 750jJOOO 3:600í5000 i:680g000 1:000^000 lOOfOOO 651:9298395



Taliella ilti i*e«*eltn orvaiiieiitnrln iiriVvuflrtdH pelaw collecforiaN do livro 3. em lOIí

1

\ 1

1 _
Se 1

5 1

1

í > s 1 i
=

': 1 J í i? f 4 •5 í t ^ =
í

'- '' - ' " r- " ' - - = '- ' = ^ =" - ^

1 ;

----. •- , J . 1 _
_

1 1

,«™, ,;í*>c :.„.«
7i;>;^oh

3^7i> - li':'J5ílíH»

Bom SUCCCK90 — •íilílw
I2:íGlS791 Twiàí*

40fcrt - —
_ . .«.7 1 asfixi m$«» _ _

si«ni

86$5H IG«jl(

^S!r 'tXTassa Tempo 1;2;;$:6; l.ifi$UA S.uSjói-í ~ tuiiv. I.jSÍíOW " ^"^'"' 3:i5i'i ií.'i^lj^ J#3Ú - - aijiiu ~ - - iwjjioy I3a:jíi;r.

6s.'.ilóS5tlíi cí.b:í!«» MSWiM i2:i;VJíi6í< ia;3'ilí0is 115;0;-$fi« i.iiMotíSía i;;:.;a*;3 lí.'í.7?nr. S:íIÍSI7. S3:.SU3 5;íi»i» 38:78IS»lt» IMIÕSIU ^:l'.tlí:^^^ ..í,7a ;>7íS«. 3««., 3:35J^'W 7U:it'.'$7n

Tabeliã da 4lcN|>cNa oroaiuenCarla ilat* <*ollecl«»i*laM do livro n. 3. em IBI7

£ 1 1 1 li , \ 1
; Í

í
: ^ 1 fi

1

'»""""'»"

i

1
1

1,2
3

í 1 |,|

S ! 1=
^.i

li si
ti

is
1 1

^ 1

^ % s

- - - - ^ - ' - " •' - = - - ^ •' - •= " - = - '

G.IN)SOki l:«W9r l.ZÍHOl» 3(»f««l C:2S1SSOO 4035»». 4l)!S»li Stíítsirw ri5;3^ss;i'i:i 4tS09O It-520SU10 2:80>82(>l 2<tlS:)% 13:l)inslll 7:210».. ,,„,.:„!
r.:«.s.> SHuni

3;;i
7:81IS7'.l:

fii)?|illK 4«SÍ" 33:3litsll'i 1 ;:«*» 2:&73$iãn ÍÓISII i:812Slf.! 7S:2«S651

BfíPIOIK 7.;fsf5 aisw 3»»»« I:r5"301H 77:57SSlfi''

lod«y4 3:iWi*i<i s-lçnw 3:€17S7(H IIOSÍ" í;1S.ii 18:.il-is:"7 ir.siii l:713r«* «: lC.W'-'8

_ i.-nsswí 331(03(1 3:«)lStt«) l-susSI 35SSII1I1 ^lãvn
5..:liiíSl3' - ISSKll -

z <i.tiSS'.tj ';"'*'.
;'

1:3U1S9Í0 - 3;HKiífH)i - - -

Bomflm aonèijou hdlOJM' IIJfíK ;:li«Slí i;si7,' Mstl». 1:3!7S5I
5.3ii,'s:ii»:« ISS.il

CliISSItll MtSS. OS*)0»] 12»» i,!.,íín; 3:0:.i)SH(" ~ ~ ~ ~ 1ÍSII2 - ^ " - - ~ ~ ' ~ - - »:'.«!Slbí

2S:a(Mi57KÍ S5:5'.'7s:7;t IS:3?<7fíi91 2:%(*J0O jí:l(>38:'3'.' 38;01ly,ll5 1:2.1 1S7S0 2:0304310 3Sl:;íl2SO,>J 1 ::>';<)#<« SMSIS» ci:r.ais«jo ,:,.7S:,., 2:3;.«1K! 7l:«BlS7li2 7:>10S.liO .:i<L'7Sl'.»3 r.:.<,9»»l 3í:06rSiWI 4MSW. l:7a)9Hli 3:«il»<)0 l:6f«)S0« l:ou*>< 1'.»000 651;«0J3'.'5



i.iivro 11. 4

e^

^.raxa.j

iuanha
|jeopolc

Viçosa.:

bampo^
baxamlj
jvlachaq

rremec(
^ntoniq
pivinoc
3. Meri
Inconfli

firaoici

811$32õ
733$356
695$974
7 19$538

1:453$172
201$134
510$142
185$242
53$ 174

161í{i721

184$ 155

iy9$019

6:034.$224

6f818
4Í72-

2;845$722

33$503

143$176

8$092

3:193$253

162i2'
261$"'

311$

764$(,

42:421$:'

Colleciorias do L.ivro n. 4

Araxá.
Guanh
Leopol
Viçosa.
Campo
Caxaml
Machac
Treme(
Antoni
Divlno{
E. Mei
Inconfi
Piracic

2:1271159
2:648^293
2:776Sfi05

2:387|769

2:158S269

;6G9$992 12:

2628550
126^860

232S900
1:0051268

443S030
6981384
536g00O
56|000
87|920

95S300

4:619g312

7:7711470

5:465S683
12:502^174
9:1218539
5:

6:0531700
7: 2461235
3:3518646
1:735^725
3 ~

4

7:24

70:6938060 7:24 3:

2708000

2:008$333

3:8188333

73:8888074
86:971895-2
130:4x68365
«57:2758559

26:4438981
37:0028735
50:1208899
17:6438982
3:8338569
17:2578^38
14:3188315
I3:518í?116

10:1818234

548:9358239



•«•ioio <l<- 1SI7 Talirllii «Ir «Ofltn tlan 1'oll^oloriaH <lo l>lvro ii. 4

0.,K...,>„

i
1

1 f
1

3 i

1

i

1
>

1
p|

fl
i

1

5
|-^ S

í

í

Araxá....

Leopoldina
Viçosa... .. .

Campos Gci.tes

Caxaml.u .-.,:

Machado ..

Tremedal......

Divinopolis

Isconâdencía

= 3

IO:T77SOlO
'íiwJIS

4:!)63il598
3:íi5íií;:UB

C;H5í<íO
3:mti*17S

'"'':'*•":'

.««.Kl

>I9'«

|-Í3'K)

iísiVisfoM

l«;7iq*906
5;91nfMa

):(IOÍ(lni

lai^21

2!! Hb;

1I13$IM
307850t
-ÍI8ÓÍW

IStOJl

z
Sllía25
•»1ÍS5f
095*tn-l
IISSKIS

1:153*173
201*131

'?''*-';

140Í8Í'.'

33$fi03

M3ín6

í;061$l:!8

l;7116»Ml

13;700$0{»;

3:0íl8ít»0

iSs:

i2«80i

52*100

491 $0^2
l(iS«m

2i:59!J143
43l*ai5
1 43.41 «<

518$7I5

lOJiWf
80$61o

109:41.17*478

51:195*451
17:t:<69$18;

'9Íi>l(J$:i31

Ií':l7ií$li8»

28:596* in
11:(J38$587

ll':766.$8(«

™"» • - 65:;S7S-« M:153S5HÍ 128:98^t)8J -l»:9Hjtl'l4 <l:l!.il$951 3U;(I90SIKX1 cssoo n5w52í41i. 113:a4l*y7i. al:3í3*:ui 12:03í$r.2õ 3;099$51M - 6:UllítS2l iai.4871 3:19:iS^>3 12:121í!62 19:074$40O 9:245$ 15" 24;G5I$53:! 7wi;^)3^,$.^w•

K«crclcio <le I»I7. Tabeliã <le <lci*|ic8a orçanienlai-la. «'ollerlorlam <l« L,ivra n. 4

_ 1 1
. 1 S

é
1 1 1 1

, Ê

l

1 J
í

li

í

í f r Í
! í 5 ^

= 1 Ss r'
°

1 ti
tf

lê

11 \í
^

l"""
1

AraxA GMXfsm ooosna 3;4S3SM 3:3finç«00 2:500SOO 3M)S1»0 5 12«E9n Í8S6SI00 20OSW 5I!1|00( Y\ Í%Ç08 48S()00 £t)2S550 4 5rt>S«M 271'SlXii) 73:S8(iS<i74

K(>:;ni8'.»-j!
<5nilSllí 2 (>lhSl!9^

'fijsm
i nmsHi. 1 -Mmm

~ — ~ ~
9 igslisi

21 5US3<)'

9b$illlU

IRS"

— —
2 138520

— nws^it

«li
1 540$tl^ — _ _

Machado '^AYSipaíl 54tiS622 3:7MS«I8 3:271$™ _ ' 414íW)íl _ _ 84iS104 — 2:(i',''S333 3':0<J.'S'3.'

Divinopolis ,.".,! z E \ >

1 ^ 3< 1 S"
18SUI1

C 859S18G
36S0OO = - z z '

ítJ
I I I z n;o-iaS98L'

:i:e338M'

2Ht. 12
l4:3|KS3i:,

Im;Íwis2:ii

IKJIJIO 1 MISOKI
~ - - ~ ~ "'" - - ' S3U0 2 «< 1>,ltl>. - - 13S910 - - -

Totaei 23;4(*l$fllíi 2:8í>?sa38 2s:60ítSKtl n;T7lS6r>' 2;500SU00 2:«!J6.1! 46:aHSl«' 3!:86iS633 3:4005834 3:037S%8 219:5005768 69389GO 0;52fJt(li>i iiflOíisíiíia 12:0985095 4:0195312 (0:6938000 7;24OÇ000 22:824|77C 6:67õ8í'97 lti:924SU2 9:5418063 3:UíJ0S00t) 3:8185333



cS

«
5

•tí

•a
c a

47S078
1S993
9S039

38S767

57S519
13S791

168S18"

^ctorias do

c m ,
o o

^
; o

O
•o

o 2
UJ l t3 o ^ 6X)

"O

a
. «

.2 3

< » s
C

o a c3

-O o
o

o .HS o.

o

«^ ..:! g^ ?,== 50" ^^

5^ & *< 'ê ~' •"SH
G M 0- O X É^

23:8388043

\

— — .
— — — 28:634¥6b4

— _ — 25:7688846

\
ã56S020 25:1525360
— _- — — 1: 200^000 31:3888207

li — — — — 58:727¥669

í*
_ _ — — — 40;53385^8

j — — — 3:60OS00O — 84:053865;<

1

— — — — — 64:29986U
— 1:6808000 55:7098933

_ — _ — 1:200^000 101:2108492
1 — lOOgOOO — — 1 : liJOÇCHX) 29:8858697

-
•

3:;2

— — 3:000SO0O — ~ 59:5208062

- 256S620 100|000 3;00*J$LX)0 3:6008(X)0 5:180SOOO 628:7í2ST'8



Taliella cia reerlln i»roaint>iitarln «law i*ollcc't4»i*laN «lo l^ivro ii. 5. em IBI3

í 1 1
1

1
1

1

>

^.

i

,4

li
2 f.|

1
1

'&

ã

1

CniiilJulo- 4

_ I I
,

I

,

'
,

'
i

,

,

1

mstiu

.-iwssiy

Kl$Ui)|l

I3IS'.lrt

í:iWS$502

'HE

ISOUU

37S7a3

47f.,:s

ysu59

:.;sai'.

rJS''*i

l:Sã4|y.4

1:172Í85;
l:617SÍUI
2:tó(5537

III 388SI^7

S:W.ISa(«4

(i:3fiysy7-'

',i:ití;rsi"5

Z:2{tJS670

l;77ílSi!0;i

^-.'^'im

•USW«
á4SUU0

1:39|{40Ú
l:4ll7»dOO

awswto

771S254

58CS3(.U

14&SGI1!

sísns
1 :81US8SI

ttJliOll

T4:S4CS2r.H

CMftCÚl 1

Koire Rios
Paraiiopnlis

<1„M . , .1. iiiflUÍ

S. Paulo tloUyriahó i

S. Fran.wo -'

l'j'JSuil

l^-VM-. ..^.S^o, ,;.^,S.>.
í"::;:. ,::.;:,4^: :.: ..-^s^-v. ^:..;:>ã<iiL' i:^'.a>si:'i

Tolaes * «aKi;i titi:H7Sti3l i:W;3',Í.S:«lU 6C:GÍI$ó5i «iMie*!" 14hl"S«. lM:s-,S4ir. líi:JíSS585 lúiWnSITii iCtjiJlí" i:'y.'^Si»*> 5:Gíi!*S'j.iS iTuiism lussyn iiissi«: Ôl:7«3f7IS V:ia%r>!f ^:45I9«4 S:S078C77 âUrlífVStíN'

Tabeliã ila «IrNiifiNa oreanieiilnrln «laií* c*olle«*loi'laN ilo l^lvru 5. cm IOI7

r e É 1
1 i i 1 i í ; i t \

-

-^ - "

1
^

1

«i z
s .? 1 B

^ - ;« < í

Colieclonas
-- 1

1 1
s"-^

.,.

|1
li f ? i |s i --

; 1. 11 i íl z^

- '^- -- - '^ - * o "^ ^ -*- ~ " - -^ <^ í^ - - " " « ~ =
'r-

• .- 1

i!4:tgKiN alSOiiu 1l:i7llJS.'>t>íi .|«S« «.salo ;i:«»íiui, ..<,SU>.,

Uuiiibiili.v tÍLtjOlJSl«J rí«íiio, 1 17I>S0«

1 lás^iS31ISÍW1 4:í»l III

OlOSl-i
ra®«« SíflIX ?:(;i:iS5H
00. .S"' G:ÍB4 5« 34irJn

ParaiBopoli!! .i :i -^WK
4:4308000

slíjasa
3M.Ul}UtJU M:i6lSti'>i

Monles Claros 7:48:íj«í :i.Oí'-' :ii.tlS«:.'. a«i>S«« IMSrtH Vif:05!;Slf'.';> .íí»»"! 3:w;is3'.« lll'«i(IO iHSai 1 1
_ _ _ _

; TCp-iS'"" ai:2i;is"> 55:7.«SM t

CMiíií» mino H:r«. m i:ln*>«x IiH:31IWyí

- " :i;7.''.«;".-.' " :tíisu.^ '-'-'^'"" ''"'^''' Í5..SW" 3U;«aiS7ll ««•1 - - 2.MS5««1 0:^I5S^.S< - - mtJi 1 j^i^ii i IUjSIN - 3:IH)0S1M -

Toiac* 3Í»;»«$:tí2 :n:s:>i>íf\íx );t':'JiC)S()75 a;i:77:iS?S'J 3::mstji» r,o(4sjoii3 41t4Kís«í;í 4:<jLi6tl£:; •i:i)7fJIH 247:6145'^'^ ~:«JtiJlu 3;>Júlf%a <t:»ãl|:ti:> - - 3:l51iSraS «;Li8osS74 tu:uoosiiu 5:5108""» 5:7s8J16r 11 12011X18 a:3i;si»; v&GSriít KlUfWH 3.0Úiltl<U) 3:iiUJfa i:lIWJU 6a8:7ff87Te



Ifi3$915

54'iS3S4 —
S:'i;-<;6i —
839$0-i7 5$38(i

1:1 50^568 136$6J4
2038638 —
4-;4.f433 —
2(jÇ),f9G9 —
76«2fi2 —
718$328 —
693ÍS1II3 —
33tí|639 97$669

5:489|620 239$743

3.S$869
9$549

101^870

807$f;92

7:tíHfiíg720

]:564S!98.>
5:611 $704
8:i94$101

5:430Sn5
):2õ;S-207
610|U6t)

396*853
7:550$n94
4:132$64l

l:281iè404

41:5S3S872

22:621$638

22:62l$638

809$000
49O$fi00
15:-i*600

263$300

139$800

94S100
441$100

2:980§300

do livro 6

o o

280$945 4:637$«5:-' 1:408$471 16:348$329

215S:i50 5:905$27ó 118|S71 192$242 1:185*52: — — — 38:229$242
575$200 3:934$299 — — — —

— !l:333$33ã

14:596*954
20O!g:^60 fi.-151S155 763$143 4:138$n2S 2:062*577 — 67:420*82:-!

143.f900 7:Õ34S96I 1:085*674 1:253$264 8:920*510 — —
]

• — ',)3:642$0' 2

131 $540 4:372.f795 1:02!J$449 834$í91 7:024$ÍT2 — —
1

— 63:605*940
16H$vno 4:392$1I3 224*23' 336$ 149 — — 20:659*684
792$98n 5:380*928 1:34)$1S8 1:56 $733 990$000 — 29:567$3f.3

49$9S8 1:881 $638 — 720*000 — — ' — 7:089$ 16.S

Ití5$8n0 8:101$72-^ 5:532*120 880$810 348*744 303S080 —
!
— 100:813*936

22>$1S0 6:402*759 46$-?5ii 1:286*;448 1:200*000 — —
, — 46:835*823

328á30U 4:41tí$591 1:731$ 170 347$60l — — 2:250$(j — 41:785$962

B;270$343 62:611$896 11:875$096 9:241$037 22:451*831 303S980 2:250$(1:333$332 540:595$216



Tabeliã da rcfeiiu L-filuH» «luM 4-o1lecloriii

Crniio fio Rio Ciai

OBni|>o Bfllo

Januarla
JBCuby
Jaguary
Rio Kspera
Olivtira
Três Pontas
ClirisliD»

3i9irr;u 113507 102:933$89« 37:ÍÍS0^ÍS 5:l!í9$liS0 Í3'.1S'13

z
Stnsow

151*600

- IS9«»»

a.tãwx.

<I4S100
41I«I00

22:fai$C3S ?:9S0í30()

7 10i?ini)

Tabeliã ila ileNp«'Na oreuiueitlarin «law eolleelorIuM <lo \\\

C.,..,0,.,„

J

1

1

! L !i
1 1 1 j

2

1

li

II

1

t tf ii

li
Is

<

= 1

1 1

1

ti

i

1

GonquisU
Carmo do Uio Claro
Carmo do Paraoahyba
Campo Btfllo.

í:CH9$161

fi;<O0#0ft>

5:M(VÍO0fi

C;7CfieOUO

1Í:()SÕ»ÍVÍ

7:n5»onti
I;ri7íS-ia7

3ÕÕ800I)

asõJsooo

831*1. iri

550^X111

2:!!00i00[»

:i;(',:i3S32t.

3:33í$000

3:7fiO$OnC

1Ó7Í991
Kf,i.J[(K)d

!!4Í4; 707
liOSl$7l!

r-líCOf

ir.2$íoo

6.3Í19SOU

ISSÍÍIIO

sn»om

30)i»»«i
1C9«»«.

MÍOUO
3llr;$Uill

nKísnm

1

4.1ÍUUU

IHI$000
17 S230

'j7U$17'l

Í!:l)88ta07

2:015S5(H

SíSÍTíín
!:2il.í376

2™*S
2IH)$''W)

m:»9im
13I8S411
16»Í»I)

l«.ií»lU

í2;«l«o

_l:(ms;!6"

fi;Í51$l5S

7:r>;iisí»(il

4;:i7VÍ79õ

1:39í$11:'

ÍÍ38&1Í

liãt»?!

7GSÍ113
1.0ta»671
l;0»ií419
224*231

l:3'li«lls8

5:õ3M120

l:7S|!?;

'lOÍSili

4;13'>Í«S

1;!53»261
(aiíi9l
338*149

l:5S «733

8^S810
1:2W«148
.wíeoi

1:IS5852

8:92n*:illi

7r(S4$i;S

72(lt0lH)

31»*»74l

l;20lli(W'

3a3S9!*i>

2;25O$000 750ÍS(Ji.iO

l:fflK)$U}0

1 :i33Ç333

46:83^»
1l.-7e»96f

Jacwliy...

tórSe-v.:;;-.:;;;::-::
Jíllveira

Tre» Ponias ...

i

Tolaes ÍSr-õíí-JôS 35:31!$S32 20:5I8SCK1 197*951 3:;:i'.'9(K) 1 ahciJSím 3::)S8t600 24;3iI5tí>S0 2l9r1(tó$69y 587*07? 2tO-23l 11;W8«I63 S:270$313 fi!:011«8M ll;S75$0;e •.i:!llí037 22:151*831 303S98I i25n$ooo TãJ^nOii 3:IOO|Ot)0 1:3335332.8.03.»



^

rt 'l

C a

"Á 1

c3

C

> '~

'p
'

8S 2:5618080 1:07

il 1:0038267 2:58
09 7:0G5S466 -

7:255S209 20

50 4:821SG47 67

01 8:tí41ip783 l:iiS

4:510S81C 23

8258192 1

9:1508070 00

1:9908824 27

83 23GS100 2

51 1:3318293 -

/

:9B 49:4438-113 7:47

•ioi*iaf!i (1<» I.Í

6 '3

a "m tá

.2 <p
'tb

o' o, xn
<a o

^ £ o C3 "o

o O &M o
i^

1

"^ Ci« C T3 "m
'%

p II
cu

O 5 s •A

a. 3 o
c:

1 "^ d < O tí H

92 C:52CSOO0

1

1:8^:6791727 1: 440^352 15:6481826 3008000 1:6808000 152:4538411

00 — \ 33SS596 8tl2Í373 1::5918160 — — 60:0838208
i|j() — J 3008469 2: 4758249 — — — 62:656^707

lOd — 3
— 5:4658308 S27S804 — — 65:453Ç730

1)0 — ?:4 • : 9608 102 1:2528328 : 5:0418632 — l:20O|00O 120:68í>i240,

100 — 1:6 1: 201^447 1:3738112 — — — 77:9278401

lOO — — 4218187 — — — 12:3998193

lOO — 9728933 1:1408165 — — — 29:0388625

( 10 — 9( 378220 7688268 — — — 34:5248499

UO — 40S87S 8978209 1:5398996 — — 21:8188172

1 li — 9 648975 1:425^456 ; l:281p96 — — 24:6268351

os - 468734 — — 7:3308318

04 6:52C$0OO 8ilí l:5908B47 17:508864) 25:7308814 3008000 2:8808000 669:0008855



''nhellu <la llefeiln ni-cninciilai-ia <Iuk «•i>ll<-ploriu« il<i

i 1 i i
^

? 1 7 g :i ..
?

„ 5 S

roiii..i.,.,.-.í
s •S

-
5 r

1
- í =

s j
> -

':
, s

= o t. s 1
-

g , v* f. "
»| .

L s ^ S'S i ^ ^ ^3 «' «

- - ú 3 í- >- - ' - - = í - ^

1

4 %'f. •ioseo 1 s« 8 SM
810SS. 1 «Hssir: i MS« 16 S»< K)S

9S S«! 7 OtoSl«
í -Wf 2 «8a ir sin

SKSoni
í^

i f s

3".irlOSSOl» 3»

'f.!' i SS

- »«< ?»T
1 r<]t i V. «Si ciir '

1

' S K) <S-s ' S-i-

Toac ir* a SM » 8Ç( Itó 1 Si3 «8 3CS3 is er7?e > 1 i S(i4S>er 1 •» S2t0 3 Vi 3 3^10 « lo^s-ij < s
o S"» i is ! s

Tuliella (lu llcNpfN» or<*uiiicii<ui'ÍH ilaw «*ull<-'<*4«»i*iiiK «l» IJvim» 7. em IA17

1" í í 2 - 1 i á 1 1
i

;|

'E
2-

i S , i ? i j s
"

^
'^

s

.

2 1 ^

^
:

-'

1 • ã
%.

1,
^
â

5 5 t^ 1- t 5
1 1 s ;í

'
1

^ 1 1
» 1

: %
ã

=
1 2 s = « t 1. ^

°
7- i í.?. s í 1 ¥, s ij. - -

"^ -^ *= C ^ ^ - '-*• '^ - - Q í^ ^" tt. ">• •^ -^ - " '-' - H

..„..., ClICjBIU ' anisoou 21!!Si»li .11.1,., .3:to.soi« IKSl*-' i;:r.2Cfii(i(i 1:811 ISS3I S:;w*i9,- e,,».. 3:,'.7»1!; 1;41(J1W l:,-M^^- 3C0S,K» l:l»ISOIII 15J:«J(I1

et-.i&VK
íarisi». IBMKHISu

sswiioi: l-.VM» Z* ia,:C8VK10

Al.bWlii<l.. Uom Su.., ,>.:....

Cabo VoidP

I:(ia>SSSK 6:á:„S,'«

5:S8TSI:ll

.HXISIlOll

1HUS<>'1 4SS(HN. 1 lassoi 'l::i,:,iSiiL>l ins«l« «CSÍtw !1:SIKS1;í

HUosmu:
^""""'"'"^ ~ ~ ~ aio»"' - IlSíílSUK) SI!.'SIt>ll - i.ts:íi!4 S:07<S'.':'f 3ííi«W - - - ,;uçnio iiiniSiii ~ ~ ~ ~ ""

Toiaes SDJlGJÍKfe 1 :'l'.lts'.li;-^ 30:S'JOSI'.II lP;*r;«.'l3 1:17'.)S«1'1 3/.l31|*>WI 2ÍÍSÍU1 51:91TS!M 3l:59C«70!i :í;iíiHSI()(i ..<v>0 3:U''S«ffl 27H:'JC7SS«) 6(:'Suti (i:&âr«l)0() 8:)»I8(Mr, OlOOSflW aiinsioi Í8:7'J;SS1' 8:WSII00 í.;ÍS„S,*íi

1—

!»:bSCSSi; n:5l»50<l !5:7SI«8U soustu. 2:!W,S,M) 069:0,«SKl



o n.

Altd
Bar
Bot
Con
Dia
Giu^

Ital;

Min
Pin
Piu
Rio
San

2I6S S4U(i

1^7c 378200
oiÁi 518200

.t^já 33SStíO(J•;y 128S000

3lo§ 708100
ijoc —
iíK 508?5n

.^55| 4028300

1753 —

5:3S5f2S68271

6$000

248042
31 $200

C38834

S800
4S800

5008100
IS200

G318876

eol

32:4418567
301:471^331

26:(395S700
53: 1978399
92:-l88gl8á

74:4íl8000
48:540?643
16:8378460
69:7778924
76:927gl45
85:9808464
54:7708133

933:5488948

Alt(|

Bar
Boi
ror
Dia
Guí
Uai
Mir
Pií

Piu
Rio
San

392*1
53'.i.í|

551$
:475S
1Í91S!

:'JII5S

:ri06çi

;S06f
;279g!

;514S
;442|i

:S98$

i2:104|'

9:9998996

9: 999899 Li

9008000
1:8008000

4:0598996
9808322

3:4498159
1: 6278464

9538959

13:7708900

S
a)

>5

3
o

O b

a S
V <u

'5
a

CS
a> A ^

O K fc. H

1:0008000

1:OOOSOOO

4008000

233f333

1248443

: 9878083

84Ç000
130|000

43:6278979
245:9868356
5:9258238
54:5408498

(425:9748495
44:6248766
77:27Sg452

16:4078533
72:3698321
33:399|8M5
77:8418:^20

28:8298554

1.126:8008397



Taholl» «I» •cc*<-ÍlH «la» <*ollc<*lorÍUN tU\

|-

£

i
1

3

C^llcctoiia*

^
1

í

1
i

J j

-S

f
_

1 \
1

1 1
1-

1
í' « « 1 i

= p = < i - - í- -' •' ::? = - - í ' - - > ' - E-

Alio Rio Doce
I

,,..« 3:3HS.'ilXi

I !

21080.1 2|l« :ir<39ii 7.Í.SUI «< ;«.4U5M7
30:502S50l 2:'.ir,lS7iíl 2:ÍPl':iSlUi 7:0lKlS')(ií l:3iKíííillíi 2:líilS:J3r l;7.íi>SMr> 1145666 fiSrtX 17H9:U

Botellios ^^ISll); l.-.7S»i 7 SSll 37SII'
Conceitío .... 8:lNS<V)t ÍOSSWÍ lliri^Sl"! 7:5í4S7!^ 51»»l

ie:5"5S7(M is.llíiswi: SSWJ
21 :6'J<S"5( ?:nl(is*if

1(IMC1S?5( s;.s,s*.i74 4 : Ií{is3a:

50tW
.vsa :.:is3ii

fSíWi. I'í:tí7í>SI« ^sa^rí ISS»
,,r>.iMN, '•"''"'" ii.^níCJi ~ "" 8:oa5$'.Hti ''•" :i:,;;s^r,. im:,is:í: ~ ~ nsswi " ~ •JVJSM» 7iS7;n

SIT:7»5110 67:íg;í$S62 171:56 IS885 ij:l:ow$113 !il:'j;2$ui 3T:S&H$tilK) »Sli,ti lDG:f.>JlSr.i> UO;3CN1J420 «::ÍO!S70« Il:9{«S31ã 2:'.ilí'Sl(m 7;ri'»iS)00 5:3S:>S7i>i .:,s,.:.:,r. i:.,i1',íS3m;' 'JrlsiSiSi ílasítól 37:5&3S:l61 Í3»S17( 1:S«SÍ71 f.:llS»7í 'J83:jl!'s'-'l«

Tabeliã «In (leNpeNa oroainenlarln tlnN colle<*loi'iait fio ll«i*o f4, cm I017

_
1

""
=

^

5 ,j
s 1

^ ^ £
- S. 2 ":: = £

•: -
ffi

S •§
-S i ^

"õ 3 ^ ^ =*

Collcciorias

i
1

£ § '

k 1
1 1

s r 1
f \ í 1

1

1
1

"J
-: 1

1

1

1 t
1

^

- - - - - ' 2 r ti i. i- -. i t i :i s^ i = 0. - ^ ^

1 í 1 1

1

CiiiJiS». _
] HtOSl 1 »>siol 1<«.« _ « 1« inSSJKi 4:3íi2*:ltw _ ..li-',. _ _ _ a»5i»ii _ _ - l,:027S'.'.'

1. MÇ,„ 3 íyjsjir J J*SM Mvuo U.:8óI>»MC
5;J2^S2w

.. !\.(%m z
1 7 ÍSÍll s;?:;' sw iníil

-
lií*?'l

3:175 Oí:.

;,:9Se(«0

7Í<6$1-I3

4:S37|oo- 1

.;'^~'
l' 1 I-- i", :.:5i.S0O.

-
i::iMSiiiO z 4:iMSS«« r S:4i>iftii0

r.WM<
134<4ltl

14:«ií7*í
77:S73S4r>!f

7;S9)»0(»:

»HI 913TSO. «4» n'«l

77:H-m Si»

ffCOSdOt

"^».l
2;0759ííl 7;5!6Í776

) l-S»!- 31tí7ii »:H! 747

1;0:,8|277•*'" " '^ '"'""" "" ^'"""' 3 >if\

18 7II403I

3. -. .... ..„| -
1

.
1

. ~ 4'.». M7ÍÍ77 4:S«Í»3 1018)41 ~ ~ ~

»I;211S5ÕU 30SI10I S3 4^3£3 < 2WJ0O "17 lOliTlO lín«s»5- 10 1>3$^ 29t«llí 356 0ll6«-9 11 í 11 I( » 3:70]#ín l*i:Il>l»IOI iHsssrac íí;773$0!y ln:31:'í4ri4 4(:39il«59! 5:SiOS100 l:!<iiSOO[ D:»50tl» O;9«IJÍI0.. lJ:7íirJUJ l:0O0«OOO S:!W;íO«3 «4SP10U 13I)9XU I.l:;ã:â00$l9i



a

^-^

_^ o
o ci
cí (S

d ctí
c

T3 rt

3 >
o5

>

(870

?08

33S6tí6

2:!Tfi556

Í38Í86

2is:ii

59Sg28:í

2:58?gn
2:3Ki81UV

6:154S8tí-

3:2I9S61>'.

3:55ig'ri;

7:27(8 f)i

3:5ii48-i9'

2 m%-^t5

4:1 1-808

11:8998150

72:1478881

2:034839

75:660882.'

768600

90ÍS80G

2:4188000

3:3988100

4»rta!$, 4Í« íivr© O, cmi l®lií



Tabcll» fia

r
1

.
i

í 1

3 i

1

1 1

3

•5

1

1
i sl £ 1 i II £

f
£ 1 1 11 1 = 1 ^

? s

1
'A - " '^- = - f- =" - ~' = - > ' = 1-

F

.

...,.:.,,

ICícSsoii l.miSH»

rfívn

« S-V.

UilSííOH

8!slOf

'. i:s,-,i,

liiliSll'

r.:i:iiSK,f I:lTSilt
Tbseoo

W)IS«0

iisni

4ISI7rt

<2;'.«1S!V.
!b|311S.T.I

lflc!lir.»K)

«:n;ríii Suíínc

: iSl :; '; ,íIí: 4ÍÍ0S' SI I mS1*« Jijíl^í; = tillSItl' S^SIS

W S 3t 3:J11S<» .':cais:w LaiíSíss 50:ll-ViU

Tolacs ".-

6S iH^fW»
1

, . .S "

'

1 ,í..'Sl.( ' """*"" "'- '"'*" ~ -rsw. ~ i318'i-: ~ K.SIM I»i8ÍiSJ7t

«lawpoi ál;09757!'T 'Jíi.-foOSSIÍI 61;«lr.siíi) 1'l:lfl'S0ll3 in:6B8f0íl ll!):f-):S30y .«:™,n,.. .s:«.s:„„ „.«,«... 1;«<ISW' 3:00SSt»< r..«.-|:S)3 iciss-i r>!>:s'«i lliS^sir» "5;fi«)S«. 3:39HSI0l KW,%ífS T<'.I:2:BÍII'-I

Talirllu <la dvMpoNa oi-€;aincii(aria ilaw c*ollc-'t*(orÍaM. <lo livro 1>.

j j

1 1

t

i

1
J

5

f

\

1

o 1

1

1

1

%
£ P l

<
||

1.

it
11 5

P 1 1 1

.'.;3KS-8I

TiOllSIW

í:!>7<S«16
3;7yjg9íí2

3:3ÍrS9m
S:7S153;í»
3:7598/77

a!7»IS»l
í:f.J5SJI;.

MOSK

aSsooo
3<1tiSixx

3a>SL]0A

amsioo

S:87IS313
l:ra;SJIil

!:%iS7«>
I3:(M9í:')I6
)!:417í>3H

6;!<I&S0I3

SrUKSCO
S;Í*S*81HXI

3;-IÍIS.«i
«:8!-.í<.j

3:Mr,f!liM

1:H3S.1>I

í;37íSOor

rOMSHOu

1.71.Í-8A1

&: 14^1 11

l:;(ilt*OU

MÍ,SV1

3.V1JJH1

ISliJIlll

UDSS»

81SM)
3.'1!»>1

SC.i>ff)ít

ItíSW!

»I|1K«, 5:í»Ji..iO

ijrksiil 15!<ll

3":i;3«v.i msfti
l..;í S 1 1 1S»1 D
3;:iif.'S'-'t' «ÍOW
f:51<l!l"
!I;»|S"J «Jl«

ÍÍSTÕSX»

oíõsooo

1:'»S«
7IC«-iJífl

7»4«»91

4Ú»M

3;s'ssi5l

í;7WS4 3

1«1S78(1

ÍI7I;

ltns2iiú

líisa«
TRum
cv>ji>a
7'JS'»:!i

SlIIWUl
4:80! 3111

':f.71 161

4-áASI>»
9:W1 112

4:» 7ÍI

3vm .!.

3:ll«S88.

9335332 3:24ASMX
17:5TO1M 4:50118000

l:12tiSljSG

12SS4I;

osm
1:'J99S2Í»1

101)11112

J:418sril4

(1I1SI>K)

4118917

MSM

â-JlJÍ»

117H4;

4tfSSI8'

2;M5Sil6

l:98tisi!iit

7«1S^»
l:;i7SJ759

2:1335256
HulSnil

rwHS294

ailisríci

:'í»i:!
2:<n«)(>.

71WSM8
3:("J03(/10

4:9r.S32»

tri:SifisR:W

m -718 SI»

;'b;i>05r.7

I2:H17SÍ03

8:1158.1'

4:l«l'St<i
13:8!S S-W;*

IÍ.1&7S147

448 01
4Kpin)
l!6»S

••••'

1

_ «.•«MS13S 28:7i5BTf'l l-íitoSSiie !;(l»í)«l 5>:«=S„ 3í:17i)Slll 3M0EÍ7n« S:8I8gm 5;!5.if<Xi 2'.7:5ffijir.l 6lltgi77fi c:e7(í>» rt:i;'.i5S'ílí' lri:i<i3slr'< 8:387Sf>lt 79:,WJS-«1 933S3;« 2'i:57ítS0'» 2l):yiC.SI''' S:f.íf,J6&( 13:8BS7li l-í.ltíSSÍKT lo:100S»l 531S832 2:0(logooo 8:»;21563tí 01l:9T8fí»



o, eiu 1919^

?559

J964

760g045

208S993

9G9S038 56 ;(

13:C
10:S

1:7

10:

3:

3:]|

3
2:(

4:(

'

]

i

do livro IO,

657 319S900
991 39S740
99fi 365S700
491 —

367glOO

349S860
337S094
124S940
58SÚ50
978700

341S477
588746
45g820

135 2:506§;i27

,„. 0248844
1^:6338566
q:818g410
^:6068724
4:! 5358774

J:;363S291
5:5178669
;: 4958S11

o! 8408709

i: 4518780

1

75.: 1018016

S

23:2298164

13:525f424
2:475§9y6
l:318é443

912^500

4:419^144

369Ç650

46: 5508321

3:000S000

2:5'

2;579$992

1:500|000

1:500^000

209: 834^425
65:7735853
83:835$730

98:524f412
34:6451167
65:8l8f864
53:203fl67
25:221Ç637
33: 838^989
24:530Ç074
14:085$638
9:509|034
7:

725: 91 6f968



Tukellu <la repelttt oreanieiilttrla ;irrec*a4la4lu pela» «•ollc<*l«irÍaM do ll%re ii. IO. em ISI>

1
í 1 t

í

a
:

Collr-ctonas

1
S ? 1 S S S« ^s

%i
f % „

^

5
s'l

t 3 5 ê 1 J s. í- Is 2
-S s 3i 5

í - " < >- •^ '- - - £ 7. í - ^ > = H

1-1R<».« f..'ir7i _ l:M1»6!ii n.misxi\ »«-•. »v.í$ttin nrr.-íjMi
esf. «11 lauitusií»!

I^SIO
13:»iiS<0I Í:S<6 Wi

taygie, !:ni SOii

!W!W! -mgír f.i:13IÇ.iri

ilísaj
isjja» 9ISSM

4;t»« 190

SSISíH )9:ifl'j^»>

zirif iit i;i.ituaj «IIH» I5is:i'(> iujniT 1 :;»!.• 11 Wíiim IMlTJiUI
— -

3'JS»>'

- —
«ni6c.

-
3!S«>.

—
- C:II59S3

>'"" »:'JK1(3»I &:ínnfm IVitUblfl-ÚT, ^i:m;;'ígi? M:UoJo;i m-.ietym tu:cj8s;>;'.i CU:llt1$|-.3<J li.:a,a-SliS l:17ísaj rc^iSSíR- MSOW «;Mf«lúl iiírx.i '.*/<J6l'W 5<-. IKWJTSS 13:ltr.Sliil f.;WiiiSiU' 2:71 «SHi* «Ct:(Nifia&

Tabeliã <ln tlcMpriia oroainontaria daH «•olleptorla» d» litro tO. nu IAI>

,-o„„.„,„

s 1

1

1

1

1
1

f 1

:>.

1

1

l

1

1

la

ir fi

S

1
1

1

i 1 E-2

£

S

li

<

li

1'

à

'í

«

i*
.

|l»|>pri'rICH

);l(ii$JOO

t:UI0S!te3

l:3eutini

•:1Õ«0I

í:4nn)0
SIMOOO

liW.JÍrtj Jlaja»! '^: iiííli^

i'.»:sn$a;i
40$rJtí

i:'.n9|».«

!JO|-.«l

i.siêmi
toílliil

llIrJíriyl

451130

11:1(»Í019
l..:tMSS51
',i;tMÍ^8I

i:rj;>l»

LlTOnil WíOOO

3:OÕÕ»OOD

l«:Ut|l(«

l:WÍ!4tl
u:7ai|in

i.tMnii

a33«M
.^llllll)

b.TsÍ771

z:iftlCDl

l;l»íill

ntmici

iiÍ7m«i

VIÍ»3tW

SIOÕJIUIO

íil7»Wt l:50a|Aaj

:íi

PI

SS!Í
ttUfOBM

Tolw» n:í5«ín Sl:i:i6$«â 15:ai)S0« 4:llí1iio«j 243«0« iiT:SiRrr><> 47:&«SS?>>> l:Ml(ni 2:590$lll ?s:.:iw,f:ir 1'J:SÍSSK1 <»ISTU* 9:'»lt]e9 10;3i:|ll^. ?:Mcs»;" 7S:2lsy><" ll:7iil«iiii I0;l79jnfii 3:lliV*d r:^.» 12 |iil«i|C KiIbItSI 3:.IC0iaui ÍOTKH»! I;SCU|IK:I) T£,r9ia|»M



689S381 778770

l:046g722 — —
5;9g3l6 — —

2:3978084 — 818300

1:6898190 — 3578^00

5: 1598702 — 858000

2:4838ni 31S8Í>00

0:9718714 — 177*100 <

9038478 5õ0f000 —
n:4208õ63 1:6008000 96 18MO
3:943gl41 — 2988300

8218760 — 1528700

5:3488^17 — 2948100 "

13:0518339 2:2278770 2: 7298 100

toi*ias ílo liVI*o n. li, ei

(3
c3 j

ctí

c4

'5c

o

'c

S
a> a>

i

o
O

o
,i3

i
s

bc
CD o

o

2'3

e4

d
cu

o
Cl,

Fiscaliz das

1

o
c

c

CU

-O

Pi

o

o
Fm

Totae<

]0:751f639
1018000 3:341835 — 47:9018209
92Si5l)0 5:97^872: 7:608í,000 1-0978330 11:2568571

258300 l:973874f —
|07

[,3:2978773

1778130 6:1-48161 6:5208000 35:6338325

37G8-'66 5:361S84-J — 106:7408370
1998490 12:531815' — _ 62:0488570
212gt7( 6:469804' —

1018300 62:5518592

698401 G:9278!7" — 39:3538126

7ÍS 01 4:136S09t —
l:200g000 83 : 9768U

3

30Sgl3l 9:188gi3 — 45:3598333

343810:; 7 3168 19" — 14:2558708

428998 3:071811; - 18:6188716

463S159 4:401800' —

07 2:297g33C 1018300 591:7448345

2:483S'.115 76: 8688

M

1 14:12g8J0L



«•ntiioiilaria claw •*»1lec'loi*iaM ilo 11%

5

Í 1 1 1
,

Collectorias

:i
\ 1

i 5
1 1 f

1 1
i l \ % 5 i i !

r ' '" = ' - "- " ' =5 - - ' - ' '' - - -

,-.,..,„ l-(|MWv 1

!

', l.-,l^. 1 Wíiil i^JS'.; IWSTJÍI , , n.Suíl iMSi:.- Mlls-JS''!^

SSâ^V l^OSíiuu 873STn
5'SMI'

l:iOI«m llíS«l »S«M> S8«t.,. \a 80X600
2;'1*1S;71 IIIÍJUII 0! .ssssnii

7«lg.-2 u:íi7lsni 2S59I 11 83;s»l
SSJ-

111

»8;« •sabstK
\.li,, N,,j ,], r..„„d.- '"•'"" ''"' ^•"'"'"' !.,>,.. lH-slM 1 ,U1«J.

, J'.,».,( '""'-'" MJI.íKlS - ]ltil$.MJ ~ ÍÍSIll. ~ - 'JSOU ~ %^.m%,«

^•"" W;l!lSS38 h-\-'i\i^^ lM:ll»»r«l ^.:732$S20 4t.7n4$õ<JS Hl:Oif.$»0 llí:!ii;»íl2'j OaiiSSÍ-TK 11:'J(I2$3I0 S;57nín(xi 3:W«)SU« C:»l;si!3 \-,'.í:iz 13:0518139 8:3?7S77< í;7'i'.'SI(J0 7ijSS»i S97S>UI 73l!:037.7lli

Tabeliã (In ilcH|>eHn «rçanienlarln dam pollp<-(oi'las «lo livro n. II. cm IWI}

_ "
.5 ; 3 , i

,

: ^

^ i

3
z

- a § 5, 1. z . 0 ^ i.
^ •1 5 ^

""*"

\
1

^
1

1

1

1 1 1 1
i

1
1

} k
F

fl li

t

;l If s

J.

^

u
«

5

1

5:3iasJ0» 8l;,|»i 145S» msíno ISSO» l:ii'7S70:l 3ISS*.41) MIS.- 11

1

9:H|S:i51 I0:7ãlfl»9

?4:W17fr'417
i»s;

7:tKWS0iMl

4:71l<!»01 25S10Í1 i:'.n3S7in
íctJiKm tí;i'.«Mti ITTJUSi U:|-|SI6I l:llis:" í)93ffj:.i

4:nií9snfi 9K>i-m 5:3CI«811 5ÍISÍ)5',
,!l-':-5í§?

í:7378lffl 707813:í 7ii8iyw ln<siinii 19<<si0il lí:63ISI5" I:i.178tfl2 3tí«s.l«

JOilSOtW 3*4J«JI ?:737$7í9 8iísi:<^ tí:|6?S0i' lSS(J3i t;{Ml8)ul
|-,!:351JiMlaisooi] li;74!S*« 3TÍ0W. ;l.tl:.« -«%*n fiOlMIV UllSJJK •i:U71S«i:'

(!:n«lO»T0t 3:7'asol5 l'.?7SÍ'»i «ÍMI ;k:hv,mi r.vrv-' 1:0!!! «1

M;2»Í7bà
CNMtsúur etnçuiii 0:7yi'S'.'9í 6:7Ui»u«l SIH«IIII- ti >*»»>" 7 sinswi l:S3ISin iTc.tlSM

- -

3í:-JI3|;t7i>

3\;^t\ ::WIS7UI l:»)íjí<u. IGítSSon Í61SM. áiiSí;; líJÍIO - -
4Í(!'.11W 3:u;i$ll3 - - - =

'.;:.Sii7

2:ir<.S«« - - - - -
Vílla Nova d« ftc»nde

Tuiaeí 8«:f,tt«i00( Sr3ii)S(irti 17:lm-ísí>« 3:7...... 4»:7»7J7):i 34:R3'J$HI(i 8:093í;,j:i a;:a:í$af>2 il-.:lo:Siil
1

Olisiol 4:.*jirsiD0 l:Hníl91 ll:57ÍSin 2HS3S,)iri 70:í«SSH1 H:1!«S«' «Sw ICCSMki U;"(.Oíyi' •JMlSSllil lB:ni)Sl'Ji lít^íOOO 1S:177S:0I '.usi<i; - 2;:"'7StIi )u1S30i :«l:71IS»i



51Ç)$30i

l:340$80i

2:S57$00'
294*40'

l::->22$50

42.-ÍÍS70

20$00
3'Jti.s!80

lilÕSfiO
08$-10

2S6$0i;

2Õ8$2(:

s 6

c

a
"S
o

ó

^ T)
fe

o
tí « tc! ;/-

•o ^

c
3 o S-c

S

a 03
a

'5 cS o, 'O

£2 S
^CTJ o. Í 1"= a bX)

<; a H (X, 1-5 W

4:ir)7$O0O 5:7W,fOCiO 200$000 115:5S9$646
35C 4:U31$62S — — — 2:4g9$99a ,

—

74:005$ 123
240 — — — — — — 37:047*318
5;;: — — — — — 1:G80$000 7G:012$898

— — -- — — — 29:144$197
52Í 2288120 — — — — — 42:080$714

2;022,f43l) —
.

— — — — 37:972*822
11 —

í

— — — — 929$900 18:470S708
87G$504 — — — — — 25:699$4G5— 4G0$871 — — — — 37:621il54

4:039$7G1 — 2:099$918 — — 1:540$000 17:627$(103
8;

91

— —" — 8:898f906

^ 15-:3ò6.f224 4G0$871 7:S49$918 200$000 2:499$996 4:119$900
4:03

E.20:109$94



Tabrlla lia rcprlta ar«auiciilarla claa collecloriaii «lo litro n. I«. cm lOlX

i 1 i 1

*'""''^'""""

^
=

1
1 i

1

1 1 é 1 1 1 ^ i
i

' X. = ' - r- - ^ - ° '' '- - -

e:8li|$ri ti-TllSli i.nii;*6 TCHÍl, 7:7:jiíir.v :,l'JÍ3i.. 7,:«8S=.. i".l; 1V*,1!I

Fofníiga l?:!Musyk
i;s?;S!;:|v(,V,.S.OÍ 7:y7Siíiri^ :i:87K!C.7'J i";:7l sí,:.i

JJJ'»^,-;,

~ "»;; wSl
- ma.liílll

KloCa.c 7;S!íi$67j íllloil r..*»K r)7;K13A77i"

1:II]8$-I(H 17tí$>Jl<

)!U$l)3.

R.iéui» Oo.u leyíJyi i;iií..i :í;-iLh^Slu<' i^iJós^i- ,lui,.i - l-.-íi^iftii -á.f^iX-^UX 1..NÍS.W> í^UfiÂK o*" " ÍJ24SJV - EólíéíTi. ):í:7i)itfL>:&

Toue» ai>;í7íisl8U tó:?9ISi30 l.)):óC"S«" <i:Ki3S3i; 41:U.1S630 IB: MTsra lS<:87f.SW Si lUiJlfíSj 11:08 (iíCM í:!«JlíiU -;OTí!5l S2SSI3S 5I.S07Í371 -:85!jlMÍ) 7::SSJ$&0I 7J:Ci2ii$108 *0il*.S2

'l^nliellu dii fllespcMa or<*aiii(*iilai*Ía <Ium oollcplorla» «lo li«i'o ii. 19. eui 1919

—
^

£«

1

1
1

Iti

\ 1 %.

i

i

1

j
1

1
1

t }

\i

\

f
1

1

É.

1

1

fé-

ii
li

t^

l'alni,\ 1 .1

MoDle Ciri ,. 11.1

VUla ura/
I>irap.,.a

rtcicndo tosi-T

ti; 31)0^)00

?-í.«7«

'l-.7:.'!*!lS

3-5fi0sno(

3.732*001

3;3ÍT«W7

41^10 1
1
!..•*'

iiJiW7«a
l:íl5ÍSim
3:7l)3t<><i

I;TO870li

trlllllfoill

l:l!«Slu.

l;9>Í7(8l«i la.ijifttu

;Ó7*íl<i

(7*51»

3;i05Í77;
IM8I«II5
M;7H(50S

IS E

2;-,l'.S$'llti

,zà >,.:r,' ^^-^

,4.. r*""

3:437#U:8

:6irJ«'
hl3l«>W

SS3308
775^8

f,'i'l3llS

l!3»«
IW5Í»3
107Í8S9

l:'JS6ai30
Í«»íil0<l

87a»5t>l

4:()j'.i«7r>i

•1G(I9»7I

s:7:.„,., -.M )«.<..

2:lW$'.'.lii

I

Iríi-ft-iíiOOii

029*000

I:5(l>t0ftl

l9:Í7U#7i«

l<;8'.«if-.iJ<i

Totaos iM:Sí:>$i>n(i iisoojooo 33 I90|7'.17 )0:íU 'Jlíií^S 3:031)$'JUO <?:»TO»6»!I 35:877Í2I)I1 3:(;j9«iilXl 2;a3(l*7« matí^.Vi ;3i!$-:(ii -
1 :;10?$','.-'Í K;Ml'.l|!('llS 1:031*875 73;30í$Gn 5:10S$i)tiO l:..,„.,.i "* BMU»:» .w,20íi:ir, 15:HjiÍíí21 llii 18871 T:S1'JH>|N AtiíO<Ki ?',lUíhS9íNi 4:U<>d»)0 ;,ai:l()0*'.4



917

'3

tà
ri

o fcfl
&«

•a cá

ci •^s
T3 5*

•s
cá c-O

z:

S
c . gê^

tí cí K- H

72S500 741g800
1 27í-20f 1:4I3S912 1.-1568520 145S800

5^'S10C tíõ$90C 1G:7U3S103 182S300— — — Mggoo
ISI.SGOO M2Í09Í — —
36S10U SGSlOi: — —
GU<;iKlO Gogom — —
— 5SG00 — >_

—

%-m

- -

Sing^SÍ) Í:S17g8-íl 17:850g623 1:081SS00

li» f.ilvt9'« 13. 4ííai If&lS'

, cS ,

o ^ ? c

cS Uh
?::

"
bc

a
cá c cc

n-t

bD-r. m o o icá

II
p g

CD '-«

c

c

o

1
o
Eh

2r,:695SG50
Il:7í0g31tí 10:73GSOOO 1:717S948 119SC05 4:

- 26:6958656
152:4138926
110:0878020
64:8918623
51:6138030
67:2108987

8::()2SS7tí 5:732SO0U 1:892S51S 806SS36
7:2S9S0S5 7:068S0U0 1: 3438516 1 G5S8Õ4 ;2:

tí:-làUS5õ8

4:tíC>5S272

— 256,SS4Õ

l:tí:2fG91

i40s:oo 2:
2408000

6:3y7,S9<.l3

5:"2;iO$(iO.-^

3:221S5(I5
3:22(i!523(i

4:.S';iSS239

2:292gõ'33

l:77ÕS78n

-

4S133
2:532S812

iri$05N

G5S190
614S828
17GgG54

5II3S417

GSS22

2:

3:

2:

18:

-

41:9568763
56:8368601
14:9548á6i
20:3128482
28:5098717
17:8138914
8:6168074

S2:G2CS147 , 23:53GS000 9:3SGS2õ4 2:ò99|906
2408000 661:9128057



Vahcllu alu rtfpoHa oi*vaiiieii<nria ilo l^lvi*» 13. em 1917

c..n.,o..

i \
'A í

1

J

\
i

=

{

{

1 -2

jfl
\.

í.

li
1

1

Bello Iloriíontc

¥í«£te/:;;\::::.. v.K^m

ISSlSOiSI!!

|<Í«S2li'J

7:31seoo

,.;-k:

1:?SÍS'>W VAS^it

lilJSlXJ

4;:,si»«i

li:

4í'iS.')i)<i

5:317sm

1ÍJIS.1;'.

IS.-,SI))0

5s»i

l:ii:tS9IS l:156S"'2n H5SSO0
ISSSilOl)

2.!27SO?f
l:-:.li>S588

1;53HS635
MUS583

l:i:tlS5-^

misin:

ÍITIgirw

iiiímoscoij

G:52:SS<

-

1 isi 15

:ilSlS5

I3S09,I

-120:5&7ff;iS
llhíiSISOSO

íS:3ílS5ô.í

M:».ksí,H>í,

ll:uiosui

IK.W» i^rA-^ti lii7:l:tíS"2 lICSKSlíl 4;:'.''J'*S)K1 l..la.llS«' i;s;iivv5.©l 73;yi.S3;'ti aiuAss-vio l:i~lS.>-» Vl:".-!t,r.t MãíSUOl 3i:iS'V)'. 1:'«1TS»11 n:íó'.>S'i-'--| l:(>SlSNt W:lfílS'ni ll:lHXiç<"X i.:.,í,S.'oO MIS» 1 uri: 7 ICiJi 1

Tnliclla ilu <lr>i|if)iii orçaiiienlarla iliis pnllppini' Ino Ylio l.lvro 13. cm iai9

1

1

|

í
jl

í

l

1

1

i

i
t

S

Íe ti

4

is
Is |i

1 Is
11

II
1

li

f

3 i
1 1

1

'"^

^ ^

•

-
,:..,_,...

I t

'^'"

"

-
:.IS.'i:'

<«|j«ímm
\\%im

aisírt'

51ÍSI1.1

í:7Us011 l:n>JSi>!0

"""'"
'' "

""""

r

ÚS»"
i:i,Si;ji

2:StliSIU0

3:?:ii'SiW>

""*" :W». ''"T-'

273Sa<

IIIS*N

íliíSiitw

5a:S3«Sâúl
U:M51$í8i
!0:31ÍJlfl
!8:»e»;i7
n:»13S!)l 1

SrCiliJOIl

t3;»-.0SÍ36 3l:7SlSi:;i& ^l:S3^S^t;. a:17iiSil»i 53;8filSTT.S 3.;:»3ílSíi>t 3;13TS20O 1 177$^:>l 2il3;a61$'.lís íií.'SG30 2:2sRS')aj 1.1; 33750;) 1 r.MiíoSfift a.-rsiSMii 'S:iVíi-.sil7 í3:5a<lS'« 'J:3aiS*jl SllWTfJ"» ls:;i!isa« 3:SiiiS«i GltOSOilO l:8á(.»Slilw M:f»>SS2j 5;50"9.":'J l:l23Snã íiyjX"! OilIlUSSC"



345:68TS474
19:2128287
13:0108399
11:8178U1
19:1518877
25:4148565
31:6008119
62:5968815
19:5708682
74:074879-1

51:9348980
37:3298319
76:2498979
61:7608788
69:2218683

918:63288'71



fubellu «la rei*eilu tia» collecloriu 14. em IOI7

(

—
1 1 1 1

\ 1

=
; f "' i f

=
o

= '
1

-, = -
t í ; .

.2 ^ -- -=
~

í: c í" ~ « i- t: o ^
'^ •

^
:i> 3, 2

.
V. - " ' '" t- " > ' = - 5 - = ' ' = ' -

-„.,.„-„.. I5;lllÇ023 11:-Í3ÍSI15 l»s>f,S.v. i::>llSliu '>:;'<S<*1'1 ^15« !SI$.i93 31S3.1fi 11-S((1S1T0 3:K10SntJI' i; I159S877 2.'.3;««Sil:.

a77S-í« j7sr«.' 4S7!« intui <L

197S19( 1 :U7488'''S :tstisa« 23(*K11 !:W3S2M n:9tlf4M)
.«OSU35 3ÍS5(" 19 RIMSítll

ftlSSIU. WSM" H1S17I
.|-'liii<!(l5S

lo-.SW-
'»;;;|;;.:,

- w.mM -
~ÍPW

- -
z

7i«l|»»l nesfo nju 7-j:3ais:!s

4.>ii82k2

N*4»3> 7cm30l r:,ir.»" íl;19ÍS:»J
1 :.«síS!

103:33I«3X 13:15. iSl-J llM.«fO« S1:1S(HK H6S910 ltil:7Cls«l

I oinl > 4;í38í:uy 1':0<Í0Ç97H 3:i»Còçluí ~ "" ~
112S-'" irawsiiw - - i xm%KX ~ ~

T7;iMS28s «;:05(Si^l9 IC.hClOSÍÍty 56:2'.3St9l ftl;«i1Sfi3;l m3;jaij^ lti3;669S17i> 'I53;95r.SI)15 ia:73iSS.a Ht6.3(f.»i i>is:»w 10:..IOSíi. .I:15rsooo l„:r,,,.3 :i7lss"íi 5.7S« -,:>..*-..M - 9: ls;SMl CríMSM- 1:5005100

''abella ale ale«|i<*Mn ala» colIccIoa-luM reiV-a-ciilr» «o llta*» i4. eiiil int}

1 1 i j!
j

1

L 1 1
1

í
L

«

1

4 !

\ 1

ff 1
1 1

< 5

ii

ff

1 1

1

i

1

l'l»i>raba

Ouarany
12:íií)5$C?2

7:ti5(iSO0O

r

3:r,llsfHJ

3:K71S9Í1Í

3:15I1S:91

8;-.5s07
3:7WB»?
S;tll9$133

3;,MS970

•lisoro

3:27.18191

2::W1S3I>I

3:«»SI)U)

3;3ãlStM

7;l0lsiiís

liíism

Icotrni

3;ill3llHti

3:1951*'^

3(i«SlW'

lnl:W.S361
2;yi74S0«>
&:2«9SS2I

i;í|i!ssií

4:r>37srMii

3:i71!6í7
4:799SSIHI

ftl:USS*il l:(i37ÇftK)

2:IC>9»2(I0 2S7SIXIO
l:^^5s332

awiuoo

3!C9)HI

ll;íl5SÍUt

21 -.ami-^

4031101

:iissoi.«

4SÍO01

'.'S^i

31»S!i;l

liTSlIK»

3!9(>

172i*.«
I71S77<
•i«is;i<

2IOS'Jlc

2iaS->
2^SS#»

iiS
I

l;:;iiS2lí

6>c>Si"-3:

l«:57hS7.13
:i:y2l87.ir

2:.l!.?a«l

3;i.!«S0liy

l::il5Sf!M

;.:ll«Ji!r

l.litS'.'»

r.:lMS9li
1 Víif ,:,i

.•.:»«is:í3:

.l:iilHB;.;

7:i*lS'93
12:«>3S5'G
7:0705» 77

4:3.lisi)»i0

4nii$0li

1:33Í$333

!:242Sae

El;
lllSI»
9l:iS«l!

2:i'^»5Ji

!7:S»7SW 2:3«7S11 í:.'»*"' InlWiffil^ 2:931 ««'J

z

l'J:ÍI2SÍHT

ISIS
19: i;.isf ;:

;i:.í:is7'j,i

'.l::'llíJí.i

HanU KiU do Sâpucaliy
Tre» roMv^M -.

Pomba

l;«ft7S1(H)

siOlnJíiil

!:52!J9S3
3:19!S««

Í«7S<K«

.:iSsl78
5H1XM

2:191JI1H

!::WS12Í
2: I51SK2

57ÍS1*-,

I:IÍBP)1

3:ÍMS'J2I

1 :SÍÍSCH

™"- T.l:lltiS»ll - 2K. 1 t9swí9 li;:SI7S!n 7:10)SC2« S:r.79s»i K9;0C2$191 i«.;iuse.-7 í;-»-)<SliJ" I.:.ír.s33:; 2:ir,!Síili. m:-i'J&%\Wi fi24S'JII llSdlSÍ SàiStilSOOCi IriLMSO* 3:0.'i«Sill - n:9GiS9i.i »l:777t71S i>;nT-S3a3 11:3635891 37:719jn8 9.0«JSM7 »: : lOS" 5 iWOSOMh 2:9**1)0 yií-ioa!}^:;!



REFERENCIA

<||iiafli*o n. 1.

f^iiadfo 11. a.

Quadfo 11. 3.

Quadro n. 4.

Quadro ii. 5.

Quadro ii. 6.

Quadro ii. 1.

Quadro n. 8.

Quadro ii. 9
Quadro n. IO
Qiiaflro n. 11
Quadro ii. 18

Arrecadação effectuada em 1917 pelos Pontos Fiscaes, Rece-

bedorias, Estradas de Ferro e Alfandegas.

Arrecadação comparada dos exercícios de 1916 e 1917, as-

signaladas as differenças.

Desdobramento da arrecadão de 1917 dos Pontos Fiscaes

pelos seus auxiliares.

Exportação mineira nos exercícios de 1916 e 1917, assigna-

ladas as differenças.

Valor officíal da exportação mineira no exercício de 1917 e

imposto de exportação pago pelos productos exportados.

Productos que sahiram do Estado em 1917, isentos do im-

posto de exportação.

Valores officiaes dados aos productos mineiros, sujeitos a

impostos, em 1917.

Imposto de exportação que incidiu sobre a unidade de peso

das mercadorias exportadas em 1917.

Géneros de producção agrícola, exportados em 1917.

Productos da industria manufacturada, exportados em 1917.

Productos da pecuária, exportados em 1917.

Productos da industria extractiva mineral, exportados em

1907.





N. 1

ônadro da arrecadação efíectuada no exercício de i9il, pelos Pontos

Fiscaes, Recebedorias, Estradas de Ferro e outras estações





3 —

ESTACÕES

Pontos fiscaes :

1 Arceburgo
2 Araguary
3 Harra do Manhuassú
4 Candelária
5 Caracol
6 Conquista
7 Caconde
8 Cruzeiro
9 Dores do Guaxupé:

10 E. Santo do Pinhal
11 Fortaleza
12 Garimpo :

13 Itajubá
14 Januaria

,

15 Jacaré
16 João Gonçalves
17 José Aroeira ,

) 18 Joacjuim Mattoso
i 19 Manhumírim
20 Monte Sião

,

! 21 Morro da Mesa
j
22 Palmeiras

I
23 Parahybuna

i
24 Porto das Flores

I 25 Pouso Alto ,

26 Ponte Alta .

I 27 Picada
28 Pirapóra
'29 Porto Novo
30 Passa Vinte
31 Paraiso . .

32 Poços de Caldas
33 Patrocínio
34 Rio Preto
35 Rezende ,

36 Santa Delfina
37 Santa Luzia do Carangola..,
38 Santa Rosa
39 S. João do Paraiso
40 Santa clara
41 S. José dos Campos
42 Salto Grande ,

43 Sapucaia
44 Sapucahy
45 Theophilo Ottoni :...,

46 Uubuze iro

47 Uberabinha

Recebedorias :

48 Recebedoria de Minas
49 » » Santos

Estradas de Ferro :

50 Central do Brasil
51 Goyaz ...,

52 Leopoldina
53 Mogyana ,

54 Oeste de Minas
55 Rede Sul Mineira
56 S. Paulo e Minas...
57 Victoria a Minas •.

Diversos :

58 Thesouro de S. Paulo
59 Navegação do Rio Sapucahy
60 Alfandega dé Victoria

Collectorias :

61 Arassuahy
62 Cambuquira
63 S. João Baptista ,

64 Theophilo Ottoni
65 1.^ secção da Secretaria

AnnuUações .

11:946S309
3:3958271
15:6008124
1:9408803
8:66983"
5:563gl77

8:4988977
411 8890

113:8998388
19:8988561
42:2738409
3:264Sr

^

65:8368989
205:4618934
86:4458195
8:1188865
6:114801H
23:2798281
12:6828489

107:60118901

62 07^89^2
30:5178010

2C8:097g0e3
31:003?628
6:8348674
6:1438865

•45:2d58452

21:5698038
163:7228065
2:625i725
8:1818219

45:9948159

53:993&675
1:9498802
6:7168723
11:3948533
14:9318U)0

24:974Ç5618

16:36tí§848

4:01'iS392
131:260S561
18:4498295
15:6118025

4.369:0808665
2.314:2458976

4.048:6108137
76:702gl45

592:2388862
606:5438986
870:8488252

1.359:2758723
1:2918199

262:778S'78*

11:9688391

677C600
6:9931000

208400
198í (M)

16.204:0768514
8:3278864

16.195:748^650

1187?0
198750

48300

361:4868799

361:5388429

1248200

18$000

58400

1:

1:3218200

1:9268000

728000

1718000

7g200

348200

36*000
278000

6:9448400

9148500

2.425:1688670
1.425:8588357

1741600
17:2608200

758600

211:9258785

4.097:8568712

468g300
801$700
7898738
5987'

'

61782

3361695
58|200

2578216
3128800
2768466
778500

3848943
2508825
117$500

1278800
4758800
1788000
8738460
2038700
2218222
938300
458900

2688500
498216

1:1028200
4128300
316Ç880
1208300
86? 100

2378900

4508
278800
1148614
102ê:3O0

1198100

1758680
1048"

-

3478650
2:3108146

258500
1551800

14:0878245

12:7068400
6728600

6:6248200
8:416S800
4:4798300
7:637|100

115:000
5448500

1658800

69: 0661372

138:3278904
55:2308577
2:0668000

207:4578479

207:395|487
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ESTAÇÕES

Pontos fiscaes

o w
> o to
0.4 o

1 Arceburgo
2 Araguary
3 Barra do Manhuassú
4 Candelária
5 Caracol
6 Conquista
7 Caconde
8 Cruzeiro
9 Dores do Guaxupé

10 E. Santo do Pinhal
11 Fortaleza
12 Garimpo
13 Itajubá
14 Januaria
15 Jacaré
16 João Gonçalves

,

17 José Aroeira
18 Joaquim Mattos o
19 Manhumirim

,

20 Monte Si<ão ,

21 Morro da Mesa
22 Palmeiras
23 Parahybuna

,

24 Porto das Flores
25 Pouso Alto
26 Ponte Alta
27 Picada
28 Pirapóra
29 Porto Novo
30 Passa Vinte
31 Paraiso
32 Poços de Caldas
33 Patrocínio
34 Rio Preto
35 Rezende.
36 Santa Delfina
37 Santa Luzia do Carangola.
38 Santa Rosa
39 S. João do Paraiso
40 Santa clara
41 S. José dos Campos
42 Salto Grande
43 Sapucaia
44 Sapucahy
45 Theophilo Ottoni
46 Umbuzeiro
47 Uberabinha

119g200

16:0798650

21S040

Recebedorias :

48 Recebedoria de Minas
49 » » Santos.

Estradas de ferro :

50 Central do Brasil
51 Goyaz
52 Leopoldina
53 Mogyana
54 Oeste de Minas
55 Rede Sul Mineira
56 S Paulo e Minas
57 Victoiia a Minas

Diversos :

58 Thesouro de S. Paulo
59 Navegação do Rio Sapucahy,
60 Alfandega de Victoria

412S992

l:278!?0OO

soso"»!:)

68siai

376S864
91S076

71^322
3Ç200
SgOOO

lOgOOO

17g200
1:2528000

9:291|900

?0g800

5g000

5g000

373S840

15g000
^ 4$240

7gl32
5g320

S500

1Ç600

35g000

lOgOOO

Collectorias ;

61 Arassuahy
62 Cainbuquira
63 S. João Baptista
64 Theophilo Ottoni

Ç5 1.* secção da Secretaria.

Annullações
31:8298565

37gi84

13:832Ç796
5:523g063

206S600

42g075

55II362

274g677
234fl00
3938800
448300
251g4CO
57^940
3gl00

ia38644

31P80
1:1928775
3198598
5191502
828427

7878710
2:110Ç391
9008758
lllò!p264

97g809
380^650
21789(X»

1:412|453
801Ç300
4558892

2:1418100
339Ç775
119^600
86g315

l:012s479
4478400

l:775gl00
48$621
]81g932
777g"""

8358500
38g0O0
1098807
1878931
2048906

301g996
3568770
1218779

3:0708326
1938407
2408100

46:719gl55

53:9598800
2:006gi66
14:9208660
39:7448850
12:317g700
20:547$500

4368500
3:020|700

199g300

20:910g906 217:274$544

298g500
ISgOOO
19g500
54g000

828500

378500
528500
15g0o0

108S0O0
1218500
368000

341500
521500
2178500
1728500
30S0O0

43g500
198500
398000
54ÇO00
768500

24|000

188000

368000
18500

18|
-

33g000
158000

858500
188000
15=000

189g000

954gOOO

8215
2iç3-a
;5g595
128810
1418420

2S84à

248300

S3S6

36g65S

18430

8240

21f600
2,472

168097
38 i3»

528077
98235

18100
48344

218322

48500
148965
8600

47S125

1528293:

"78677.

9f680'
3008906.

5:919Sia>
1:406|765
l:279g791

l:039f689
3708519

l:233g977
31g227
16|236

2$8ia

3:8118500 12:3988106
i
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ESTACÕES

>^

Pontos fiscaes :

1 Arceburgo
2 Araguary
3 Barra do Manhuassú
4 Candelária
5 Caracol
6 conquista
7 Caconde.
8 cruzeiro
9 Dores de Guaxupé
10 E. Santo do Pinhal
11 Fortaleza
12 Garimpo
13 Itajubá
14 Jariuaria

15 Jacaré
16 João Gonçalves
17 José Aroeira
18 Joaquim Mattoso
19 Manhumirim
20 Monte Sião .,

21 Morro da Mesa
22 Palmeiras
23 Parahybuna.
24 Porto das Flores
25 Pouso Alto
26 Ponte Alta
27 Picada
28 Pirapóra
29 Porto Xovo
30 Passa Vinte
31 Paraíso
32 Poços de Caldas
33 Pairocinio
34 Rio Preto
35 Rezende
36 Santa Delfina

S7 Santa Luzia do Carangola. .

.

38 Santa Rosa
39 S. João do Paraiso
40 Santa Clara
41 S. José dos Campos
42 Salto Grande
43 Sapucaia
44 Sapucahy
45 Thephilo Ottoni
46 U Duzeiro
47 Uberabinha

Recebedorias :

48 Receberia de Minas..
49 o » Santos..

Estradas de ferro

50 Central do Brasil

51 Goyaz
52 Leopoldina
53 Mogyana
54 Oeste de Minas
55 Rede Sul Mineira.. ..

66 S.Paulo e Minas
57 Victoria a Minas . ..

Diversos :

58 Thesonro de S. Paulo

59 Navegação do Rio Sapucahy.
60 Alfandega de Victoria

Collectorias :

61 Arassuahy —
62 Cambuquira
63 S. João Vaptista

64 Theophilo Ottoni.

65 1." secção da Secretaria

l:702|70o

1101600

179S20C(

Annullações ,

2:2138300

:323S366

: 3238366

37: 1538262

37:153f262

2(.)8000

25g0Ú0
7408649

26^000

408000

509880G
248583
25^332

47S507
2438133

118000

758480

328666
608000

3S$499

2978506

25:350|499

2:2968000

32:5028060

95:386|520

809:6748.538

905:0611058
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ESTAÇÕES
c a

Pontos fiscaes :

1 Arreburgo
2 Aragnaiy .'

.

3 Barra do Manhuassú
4 Candelária
5 Caracol ..
ti Conquista '.

7 Caconde '.,..'..

8 Cruzeiro
9 Dores de Guaxupé... -.!..

!

10 E. Santo do Pinhal
11 Fortaleza
12 Garimpo \'\\
13 Itajubá

, 'I
14 Januaria '.'.'.'.

15 Jacaré
IG João Gon(,'alves .'.'.'.'.

17 José Aroei'a
18 Joaquim Mattoso .....'.

19 Manhumirim .

.

20 Monte Sicão
,',''

21 Morro da Mesa .'."."".'.•

22 Palmeiras.
23 Parahybuna
24 Porto das Flores.
25 Pouso Alto
20 Ponte Alta "'. .'.

27 Picada.. ..
28 Pirapóra .

.'
.

'

29 Porto Novo '..'.../

30 Passa Vinte
31 Paraiso
32 Poços de Caldas '..'.'.'.

33 Pafrocinio
34 Rio Preto ......
35 Rezende '.'...',

36 Santa Delfina ,..
37 ,-ranta Li'zia do Carangola..
38 .Santa Rosa
39 S. João do Paraiso ',.'.,

40 Santa Cli^ra
41 S. José dos Campos
42 Salto Grande......
43 Sapucaia
44 Saimcahy .' ]

"

45 Theophilo Ottoni...'
46 Umbuzeiro ,'

47 Uberabinha.
'

52 Leopoldina
53 Mogyana
54 OésT.e de Minas
£5 Kêde Sul Mineira..
56 S. Paulo e Minas..
57 Victoria a Minas..

Diversos :

58 Thesouro deS. Paulo
59 Navegação do Rio Sapucahy.
60 Alfandega de Victoria

Collcclorias í

6) Arassuahy
62 Canibuquira

]

63 S. João Baptista ".!..!
64 Theophilo Ottoni
65 1.=" secção da Secretaria..

Annullações.

15g700

9S516
4Ç540

308§8.58

Recebedorias :

48 Recebedoria de Minas
'W » .. Santos

Kslradas de ferro :

50 Central do Brasil
51 Goyaz... "..... ;". napJS""

1:956$300

82S900
3:653|S40
4:9328480

tíS250

I03S920

58314
1|600

28125

S300
21S450
488181

6S14U
38109
SgSHO

1:5Õ7S60I)

4851660
8820

10.3S8;'9
308150
608091

14S982
42|S76

g43U
1718820
lí*58375

138286
i2S'<;oo

1SSJ50
2078891

8300
38230

638550
178181

68700
208172

738897
23í-:410

288344
88720

208366
53|350
128900

715;$90U

218124

191632
88489

198 15

7|097
608073

f683
8060

12|049
28030
138699
258019
298051
318157
:-i2;;257

5:S487
118187
88843
61242

218989
19S356

1S6S924
808804
678991
548117

6S2Õ2
58041

•8930

1108281
114SI5N
15if75;;

48234
268669
1378348

12íjg4:6

38090
118578
308366
7íf427

29^400
318338
818134
98504

36i|996
158624
38809

6:0528707

795S331
3:6968555
2:14-8725
1:5368049
2:5018600

188734
1268860

15:4528221 18: 8191495

1118658

1508000

3508000

204gl65

159:1428494

3508000

1008000
1008000

I

159:14<^g494

1:5508000

30:00080

315S823 1:1008000 31: 150800»
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ESTAÇÕES tí :p
'3

o tu -
!- t, p

o 2

^ "> ,r

caixa Beneficente >

ni

12

a

Civil Militar "ca

o

Pontos fiscaes :

o

MIM

III

1
1
1
1
M
1
1

l|

M
M
M
1
11

11

II

1
II

1
II

li

1
11

11

1
1
11

M

11

M
M
M
1
i
11

li

1

30g000

86g658

560g522
wsooo
87S066
69S842

217g230

759S013
86g893

4OSO00

16?S924

togcoo

79S99?
392S359
583g614

73S326
123S200

6òg733
125SS28

180S392
50gO00
784^389

loogoos

2771500

511439
601000

128g786
99|õl9

236S800

10:2C2P45

6S0OO
308g966

14.ÕS000
42S50J

16S500
54S.Õ0O

20g800

658944

58$600

15g300

48g300

278200

MIM

111

1
11

II

II

1

1
1
1
II

1
1
11

1
i
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
M
M

1
M

11

1
1
1

o

13:0128690

2 Araguary
3 Barrado Manhuassú...... ...

6:6328497
35:0028239

4 Candelária
5 Caracol , :

2:1598110
9:9028141

6 Conquista
7 Caconde
8 Cruzeiro

5:7528642
25^8000

9:3318465

10 E. Santodo Pinhal ..

11 Fortaleza

5048300
117:4688759
20:9008894

13 Itajubá. 43:1878900

14 Januaria

16 João Gonçalves

5:2388673
68:7618560

209:8048300
87:9968300
8: 3308832

19 Manhurairim
20 Monte Sião..

8:380|699
24:2458910

21 Morro da Mesa 13:77-iS792

22 Palmeiras

24 Porto das Piores

26 Ponte Alta

111:1258059
65:3738683
31:368|910
210:7708480
31:7688080
7:3278333

28 Pirapóra 9:9238398

30 Passa Vinte

48-151gl95
2.^:2198998

31 Paraiso
33 Poços de Caldas
33 Patrocínio

ltí7. 0878918
2:.«8S82flO

9:046$822

34 Rio Preto

36 Santa Delfina

38 Santa Rosa

47:2)08913

56:0518816
2:(i:3S664
7:4208250
12:2878965

40 Santa Clara 15:408^158
298400

42 Salto Grande 25:8:368362

17:2148584
4:5368191

45 Theophilo Ottoni 147:í>728206

18:523$606

47 Uberabinha 19:1368240

Recebedorias :

48 Recebedoria de Minas
49 » » Santos

Esli-a.das de ferro :

50 Central do Brasil
51 Govaz

7.576: i;>:Sí'73

3.740:104^333

4.136:7148644
98:9558815

52 Leopoldina . 805:2481668
718:7298590

54 Oésté de Minas :
895:4778760

55 Rede Sul Mineira
56 S.Paulo e Minas ,

1.396:v09f380
2:3618675

57 Victoria a Minas 278:6258500

58 Thesouro de S. Paulo
59 Navegação do Rio Sapucahy.

:

60 Alfandega de Victoria

CoUeeforias :

12:3838605
211:9478080

6778600

62 Canibuquira...'.
63 S. João Baptista
54 Theophilo Ottoni..
65 1.* secção da Secretaria

tí:993g000

208400
1988000

809:6748538

10:656S10; 30goa 15:8658881 810S21C 5:0OOS00C 22.472:7468760
8:3898850

22.464:3568904





N.2
juadro comparativo da arrecadação eííectuada pelas estações fiscaes

ataixo mencionadas, nos exercícios de i9i6 e i9i7, com as diíferenças

para mais e para menos
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Estações arrecadadoras

Pontos Fiscaes:

Arceburgo
lAraguary
Barra do Manhuassu
candelária
(Caracol
iConquista
Caconde
iCruzeiro
iDores do Gaaxupé
Espirito Santo do Pinhal. .

.

Fortaleza
[Garimpo
Itajubá
Itatiaya
Januaria
Jacaré
João Gonçalves
José Aroeira
Joaquim Mattoso
Manhumirim >

Monte Sião
M orro da Mesa
Palmeiras
Parahybuna
Porto das Flores
Pouso Alto
P onte Alta ,

Picada
P irapóra
Porto Novo....
Passa Vinte
Paraíso
Poços de Caldas
Patrocínio
Rio Preto
Rezende
Santa Delfina .

.

Santa Luzia do Cavangola.
Santa Rosa
S João do Paraíso
Santa Clara
S. José dos Campos
Salto Grande
Sapucaia
Sapucahy '.

Theophilo Ottoni
Umbuzeiro ;

TJberabinha.

Arrecadação Diflerenças em 1917

Recebedorias:

Recebedoria de Minas..
Recebedoria de Santos.

Estradas de Ferra

Bahia e Minas
Central do Brasil
Ooyaz
Leopoldina
Mogyana. '.

Oeste de Minas
Rede Sul Mineira.. ..c

S. Paulo a Minas
Victoria a Minas
Empresa dé Navegação R. Sapucahy
Alfandega de Victoria

Thesouro de S. Paulo

De 1916

Differença a maior em 1917.

Differença acima
C/ de cambiaes na 1.* Sec. v. ouro

Total a maior

.

18:057^203
7:3458719

32:2l9g373
3:178g609
8:918^690
3:653^416

859^139
3tilS740

6:S69g635

33S700
I30:409g878
24:418§658
42:3398330

14g300
17:500g344
59:5548366
227:4í5|360
111:6338742
5:7938839
5:7098411

25:6328277
24:6658289
1^5:7438698
54:746§6I6
57:l84g634
124:8558082
0:"

5:5248912
59:4378756
41:9398910
225:4608402

l:376?423
7:936|452

4tí:20C§295

548069
53:1388900
2:027§2';5

4:902§111
15:2928065
9:333§728

25:9508648
15:4918582
6:006S415

77:3398985
7:9318604
15:1788369

8.730:650^057
4.428:444§393

51:0988172
2.317:1208917

74:715^069
559:390^010
588:1998994
584.0768711

1.50O: 7281040
2:2878700

287:1918900
10:6328900

126:3678533

21.007:2898166
647:8948057

21.655:1838222

647:894gOo
809:6748538

1.457:568g595

De 1917 Para menos

13: 012^690
6:a328497
35:0028239
2: 1598110
9:9028141
5:7528642
259^000

9:3318465
5048300

117:4688759

43:1878900

5:2388673
68:7618í)60

209:8048300
87:9968300
8: 3308832
8:3808699

24:2458970
13:7778792

111:12580.1?

65:37.38
"

31:338^910
210:7708480
31 :768§080
7:3278333
9:9238398
48:1518195
23:2198998
167:0878"

2:8888200
9.0468822

47:2108013

56:0518816
2:0738664
7:4208250
12:2878965
15:408S158

298400
25:8368362
17:2148584
4:5368191

147:862g206
18:523^606

19:1:í6S240

7.576:1328973
3.740:1048333

4.136:7148644
98:955^815
805:2488

""

718:729$590
995:4678760

1.396:2098380
2:3618675

278:6258500
12:2838605

211:9478""

21.655:1838222

21.655:1838222

2:7108866

9838451
2:0998226

2:4618830
47

9:2078194

2

2:67

10:6278067

85:915$398
24:772
7:3278333
4;

11:

1:5118777
1:1108370
1:0108618

2:9118916
468339

2:5188139

C:074§130
298400

1:7238002

70:522S221
10:5928002
3:9578871

1.819:5938727
24:2408746

245:8588658
1:30:5298596

311:501g049

738975

1:7508705
85:5798522

2.878:0728065

5.0448573
713g222

1:0193499

6008439
368740

12:9418119
3:5178764

148303
12:2618671

17:6218060
23:6378442

1: 3368607
10:8878497
14:6188630

25:8158724

18:1198912
58:3728484

54g069

3:0048100

1148286

1:470^224

1,154:5178084
688:3408060

:>1:09SS072

104:5

2.230:17«g008
U47:894§057

8.878:072g065





N.3
DesdoMnieiito da arrecadação dos Pontos Fiscaes, no exercido de lOi?
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1 Ponto Fiscal de Arceburgo
Súde 2
António Ferreira

g
Canoas ^
Arêas c

Borda da Matta
g

Usina Y
Macahubas o

Agua Limpa _
•

g
Lagoas

2 Ponto Fiscal de Araguary
Sede 2
EstaçSo .^

Engenheiro Bethout
^

Ipé Arcado ^
Barreiros g
Mão de Pau .••/"V 7
Santo António do Rio Verde

^
Soledade.

'
'

•

g
Faustino Lemos ••••

^Q
Pilões • lY
Freires..

3 Ponto Fiscal Barra do Manliuassú
^

Sede 2
Consolação....: o
Conceição ^
Penha do Capim r,

Bomflm g
Alto Capim -^

Humaytá g
Bom Jardim g
Três Barras

4 Ponto Fiscal de Candelária
Sede 2
Troncos y
Sertão ^
Marmellos c

Jogo da Bola

5 Ponto Fiscal de Caracol

Sede
'

2
Jaguary 3Gramma ^
Misael. 5
João Diogo

g
Óleo • n
Pinheirinhos •

6 Ponto Fiscal de Conquista
Sede 2
Barreirinhos

•*
o

Espinha e Junqueira

7 Ponto Fiscal de Caconde
Sede

8 Ponto Fiscal de Cruzeiro
Sede

9 Ponto Fiscal de Dores de Guaxupé
Sede i
Santo António da Barra „

S. Matheus..._ .

Júlio Tavares *
r,

José Chico g
Musambo Grande... "

Bom Successo.,..
g

Francos •••• ••
g

Vigilatos .jQ

Campestre
^^

Santa Cruz
^2

Belém •
•

IO Ponto Fiscal de Espirito Santo do Pinhal

Sede
•..•••

^
Ranchão

"
o

Boavista •
•

^
Rio Manso •

U Ponto Fiscal de Fortaleza
Sede 2
Pocaino 3
Divisão

V:470S470

594S900
4:8T2SliiO

3:537STO0

323g40O

383S100
164gí00

l:060g3CO

4:725S400
2:689$200
1:5428800

225g700

126|942
52g600

5:573g000

1:4528725
5:0888400
75C§200
5768300
«378800
1278500
1348100
3098800
8528300
75?800
618600
318800

428700
1-I8S600
2388100
788000

109:16784'4
5:0308603
4:0958800

12; 9878370

1:6808300
8128500
7g3Ú0

1 :3738500
1 :27.3gõ00

9198700
418900 ^
36gl00
718600
56S800

1818500 6:454S70O

29:5538541
7188900

5348100
6368000

5:787g900
897g200

l:4;6g800
27g500 39:631g941

l:00Sg460
647g620
3318880
118g500
51S900 2: 1588360

9:7688500

5: 7521542

9:7068725

537g40O

11Ç:?93S857
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12 Ponto Fiscal de Garimpo

Sede
S. Thomé
Garimpo das Canoas,
João Peixoto
Engenho de Serra....
José Rodrigues
Marcellino
S. Roque
Basílio

13 Ponto Fiscal de Itajubá
Sede
Marins
S Francisco
Gusmão
C. de Ribeirão Vermelho. . . !

Campo do Moreira

Sede ..

Catolé

14 Ponto Fiscal de Jannaria

15 Ponto Fiscal de Jacaré
Sede ,

Manga
Pontal do Escuro
Morrinhos
Salinas
Cocos

16 Ponto Fiscal de João Gonçalves
Sede '..

AntonioPrado
José Felicíssimo
Península ,
São Francisco ,

Aguas Amarellas
Aldeia
Marimbondo ,

Mandioca
Sapé
Mundo Novo

17 Ponto Fiscal de José Aroeira
Sédc
Cemitério ,.

Antunes
Porto dos Nunes
Agua Cumprida •

18 Ponto Fiscal de Joaquim Mattoso
Sede
SanfAnna
Zacharias
Lopes
Quintinos

19 Ponto Fiscal de Manha-mirim
Sede
Príncipe
Telèmaco
Laginha
Três Barras

Sede...
Lavras
Serrote
Grammal Grande.
Fructuoso
Liberdade
Paioi de Telhas..,
Sousa Rico
Contas

30 Ponto Fiscal de .llonte Sião

Sede.
Rosas
Kocinha. .

.

Cuscuseiro.
Capetínga.

.

Guardinha
Pires
Brejinho. .

.

Cachoeira.

.

Esmeril. . ..

21 Ponto Fiscal de Morro da Mesa

1 91.5S613
2 6:023f883
3 3:494S945
4 1: 6071200
5 1:1.Í9S950
6 4:31?g500
7 1 :943Sõ00
8 l:229g800
9 269S100

1 38:6528900
2 1:1488800
3 2:1378400
4 2538600
5 71I8:«0
6 2438100

1 2:3518480
2 2:9108332

1 5.1:2058450

2 8: ((788200

3 4:5'148200

4 1:0508000
5 5528900
tí 276SO0

1 4848500
2 189:80»S900
3 3:5648700
4 1:3905100
5 208800
6 4508500
7 2:?8985ai
S 4:6538600
9 6:1498800
10 9448100
11 47|400

1 818600
2 72:9748600
3 7.6888200
4 4:0888500
5 3:1648000

1 608000
1 2:6388400
3 2398000
4 4:4528782
5 9ÍOS600

1 638550
2 1:5228488
3 1:206S99.<
4 4:7228844
5 850S318

1 3:7628540
2 8:5038900
3 5:7068400
4 1:9128700
5 1:705850o
r. l:23óS300
7 1268700
8 1498000
9 798300

1 l:538f9U
172SaX)

3 723S600
4 524Ç400
5 1:0088300
ti 4:211800t»

7 3:47KS600
8 1:41885(V)

9 1198300
10 708600

8:330S732

8:3668193

23:1828340

I3:865g811
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22 Ponto Fiscal de Parahybuna

Serrana. .

.

res Ilhas

23 Ponto Fiscal de Palmeiras
lede

S. José dos Toledos..
Pitangueiras
JKxtrema
Formiga
["almeiras. ...;.....
Jamanduá
jsallo de Cima
iSPllado

iPoncianos
Pinhal
jAzevedos
Salto de Baixo
Pico
Providencia.

24 Ponto Fiscal de Porto das Flores
Sede.

Sede.
25 Ponto Fiscal de Pouso Alto

Mantiqueira.
Itaguaré

26 Ponto Fiscal de Ponte Alta
Sede.

27 Ponto Fiscal de Picada
Sede
Cabral
S. Barbara.,
Sant'Anna. .

.

Paiol
Pinhalsinho.
Guarda

28 Ponto Fiscal de Pirapora
Sede

29 Ponto Fiscal de Porto Novo
Sedo
Mello Barreto
Barra do Aniiú
Porto Velho. '

Conceição -

António f;arlos

Pirapetinga
Ilha Formosa
Cachoeira Alia
Barra do Pirapetinga
Conceição do Parahyba
Santa Cruz de Monte Alegre
Alexandria
Suruby
Pedra Bonita.

30 Ponto Fiscal de Passa Vinte
Sede
Auxiliar
.losé Fabiano..
Teixeiras
Cândidos
Espraiado
Sousas.
Visconde de Mauá.
João Rodrigues. ...;

Capitão-mór. .;....

Registro
Furnas •.

31 Ponto Fiscal de Pí>raiso
Sede.
Alto da Serra •••.

Milho Verde
Irabirussú .• •

José Gomes
Juncal
ijuilombo ••••

S. Sebastião
bicudos ; •

T. E.-3

1 31:8728097
2 9:2698600

3

1

24:2408000

57:7798959

tí3:.3S5Slín

2 14:777SCO0
3 9; 50 18200
i 1:6058200
5 12:5218860
ti 0:1658000
7 1:1678300
8 3:1108140

l:883830ft

10 0128000
11 512800O
12 5848100
IH 3748 100
11 918300
15 3838300 ]ll:158$G59

1 — 31-3068810

1 170:.3538180

2 16:Otí3SoOO

R 24:1948600
4 94830O

5 658400 210 7G98480

1 _ 30:5898300

1 1: 0028733
2

4

8248600
1:402SÍOO
8498700

5 1:8858100

H 48S:i00

7 7111700 7: 3248433

1 — 10:0178742

1 30:8908795
2 138|00i)

;{ 488800
4 278300
b
(i

858200
8:7998000

7 4:2768400
8 2698700
9 2678000
10 7284a)
11 7908500
13 2798400
V-i 1:7648000
14 154S00O
15 159*900 48:022f395

1 4:2491864
2 3:O0S87u<J

.5178800

i 293890O
5 47?8700
6 1:278^900
7 3: 8578500
8 4:7348300
9 1:5558100

10 1:7218300
11 1: 874^900
12 112Ç100 23:2378'^04

1 159:2148593
2 5:508$ ;iOO

3

4

361^700
1478300

;i 2:1978700
(i 1:61581011

7 3|800
8

310$SO0 169:389$193
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.3a Ponto Fiscal de Poços rle Caldas
Sódc
)'aisqueira. ..•• •

Lambary
Cascata
Hio das Antas •

Moinho

33 Ponto Fiscal de Patrocínio de Murialié
Sóde
Sette
Chave do llvdio
Tei-reno dos Orphans
Monte CalT'

S. Pedro
i\zedo
rorciunciila ,

Matta dos creoiilos
Perdi i,'ão

S. Rita
António Prado
Coellio Bastos
S. Manoel
Rio Oaviào ......

Morro Alto
Maromba
Tombos
Campello
Palma
Miracorna .

Conde
Pangarito

Si Ponto Fiscal de Rio l*reto
Sédc
Ciiacrinha
Três Barras
Santa Theresa
Nogueira ....

Coronel Coutinho

35 Ponto Fiscal de Rezende
Sede

36 Ponto Fiscal de Santa Eelfina
Sede

,

I'orto dos índios
Barreado
Coroas

,

37 Ponto Fiscal de Santa Luzia do Caran^ola
Sede
Medeiros
Mundo Novo
Dores do Rio Preto
Monte Verde

38 Ponto Fiscal de S José dos Campos
Sede ....

39 l»onto Fiscal de Salto Grande
S.de

•40 Ponto Fiscal de Santa Rosa
Sóde...
Qiiissassa *.

SanfAnna do Paranahyl)a ".'.'...."

^[ansinho '

Heraclito .'.'.,.'.... .'.

.'

Jacaré '

4:1 Ponto Fiscal de S. João do Paraíso
Sede
Cabeceira de Fogo '.

SanlAnna
. ..

.

."<. .loão da Matta '.....,...
Taquaril
Mundo Novo .*.

.,,
Panei las .'..'.

[

Curro ." ". ..

42 Ponto Fiscal de Santa Clava
S.de
(íatinga
Onça
Santa Martha '.

(Juintinos '.
..

Ttes Kslados
Varre Sahe V. .'. .'....

I 1:3608290
9

4

1O2S400
15G§nOO

l:055S4O0
i'43SlOO

G — 2:017,7(190

1 136S072
9 7i)4Sf400
^ 39(>f30(j

4 76í:8Wt

5 3'.).iS40()
'.

3s:í0o

7 3fi8S!20ll -«'

suyçioo
421-SlOO

:

10 i)04Ç.=>fHl
.

11 :íO,SS800 t
12 !iç7no

13 282$ 7 10

14
1.')

2.^S400

772SÓ00
](; 294S920
17 iNr.ifõoo
18 3U3Ç30i.t

V.i 210$ 100
iii 3HiSf;oo

.

21 271S700 .

09 01 IÇSlK)

23 123S7r.o 9:OiiS<;2{i2

1 2T: 3185877
2 17:156S500
3

4

f.03SC80
3:342$684
l:25õÇ20(>

G 5S3i)i 1 4.-,:l312!?2ll

4r):SI9$323

4(JSfJ'«i

li ):228S 1(111

lJ7í!4(iii

3255850
1848500

ir>6S10(i

l:iH2§"5(K)

4:^SS(K)

9-(S0(.i0

1 : I30S35(I

.•i:9fiOS0ii

S97S30I1

l:i«)2S3()ii

SlSNOo

0:747SOSO
2;79IS270

;ou<;ia>

191S300
315S80O

l:J44§90(i

958S10<i

.'>(i:2.íl§123

2:05iS7;.0

21:.S12fO(;5

;:410S75fl

1 I:(i2òíl00 ]
i 70:fS3(K) 1
?, 4:Otí8S00i) 1
4
5

655S700
1:G21S2(X1 1

(i 920i?20(i 1

7 839S80O
S l:(396SlO(i 12:13'.içlOO

;40IS8J0
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43 Ponto Fiscal cie Sapucaia
Sóde
Ponte Pênsil
Anta
Ponte das Antas
lOntre Rios •

Porto do Cbiador
Santa Fé
Penha Longa
Chiador

44 Ponto Fiscal de Sapucahy
sede
Hõi Vista
Ta((uaral
Rio Manso.
Ranchâo
Sapucahy
Silveiras".

Fazenda Amai-ella.
Grammarúxa
Jacinthos
Eleuterio
Macliados

45 Ponto Fiscal de Tlieophilo Ottoni
St'de • • •

•

Pedro Versiani -• • •

Hias Fortes
l'rucíi

Fi'ancisco Sá
Mayrinlc
Ay mores
Ponta de Areia
Santa Clara •

46 Ponto Fiscal de Uinbuseiro

Maniiieiro.

,

Veredinha

47 Ponto Fiscal de Ul)ei'al»inlia

Sede
AfTonso Penna
Praião •

Confusão
S. Jeron\mo

4.» Secção, 2 de março de 1918.- o chefe de secção, Cu)-

•á

4 '4B9S'lf)0

5 20õif400

R 2:4238400
157S0O0

S 51Ç400

9 . 5SC00 17:213Ç92i

1 49IS710
•2 l:021|non

268S200
4 42382(10

5 135^100
ij l:67lJS3tH)

7 13' 300

S 177SÍ0O
9 11SS90I)

10 43S400
11 12084(11)

12 74íi70() 4:r,57Ç47i)

1 130:777í9(T,
'> 3Ç)9Si00

;? G4IS100
4 4:6488200

5
(i

504Ç1(.)()

191830O
l:289$20(i

9:411l55U(l

9 ':or$40(l 118;069ÇI06

1 7:8328 lOn
9 3:65381<0
H 2:l(i6§P(.)n

4 4:870S2f)0 18:522S'JOO

1 2:1478100
9 lG;28i;S30()

?.

4

t92í?5(J0

149S9Ò0

õ SIJS200 19:1 ;,(> COO

iCliO Rosenhtiríj.





N.4
(juadro comparativo da exportação mineira por productos, nos exercícios

de M e i9i?, assignaladas as diíferenças
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PlíODUCTO.S KXPOUTADOS
Unidade

de
peso

(Quantidades D i 11 Cl eiiçus

19
-.6

• 1917 Para mais Para menos

Producção :

Alsodào em rama com caroço ....
"

.) » " sem j)

\\\io=t

Kilo

Tonelada

Im
Kilo

-»

Caixa
Kilo

37.175
Sl.SOrt

54.045
19.08S
1.752

9. 3?). 967

4.150.436
11.393

4.766.85]

130 799

355
11.633

140.715.934
34.710
12.415

4.701.006
.30.871

305.063
109.863

4.959
;í\

47.97i<

6.194
16.815.672
1.525 608

2.291

7 1.670
5.291

20.45t

400
21.355.489

86.485
1 .1.145

13.344
2.828
10.014
1S.6S4
24.433
1.892

1.097.710

366.067
15.186
62.991
19.987

203.395
20.328
lis. 866
29.783
650.480
339.061

2.^0

027
13.831

837
1.356
4.203
2.701
4.660
1.098

61.071
33.917

16

2.651
1.571

3.337
20 400

49.256
52.075
12U.613
48.916
6.229

12.721.650
2.672.720

91.210
5.0J1.228

16

09 718
548

14.451
140,595 980

45.399
10.Í03

4.485.341
26.612

633.445
2.13.278

6 632
11.31C

573
17.323

22.330.477
792.449

6.577
10.327
89.051
15.750
22.012

40.163.935
278

4.432
13.563
1.730
16.770
2^^.722

13.037
1.760

1.U12.S55

579.877
29. 129
aõ 094
23.855
433 803
136.163
138.915
.40.325

3 661.789
213.036

549
074

73.201
4.462

11 395
10.874
1.58-s

• 2.913
3.171
61.774
31.771

30
4.499
1.827
2.527
17.033

11.781
18.169
66.568
29.258
4.477

3.310.083

79.823
324.377

193

10.689

328 328
5.Í.415

1.673
13.675

11.135
5.514.815

4.2'6

16.327
17.381
10.459

1.562

18.808.146

1 387
219

6.756
lO.O-iS

213.190
13.943
22.103
3.868

230.408
115.835
21J.049

10,543
3.011.f09

319
047

59.370
3 625
10.039
6.671

2.073

11

1.848

256

Arroz sem casca
» com »

Bagas de mamona
1.477.6.:0

Bcracha 61.081

» em basas ,

.

Café
182

11 ".9 15

2.011
11 para curtumes.,...

Castanhas
Carvão vegetal
Cebolas .

'.

cera virgem

21.5. 6GÕ

4.259

Crina
Extractos vegetaes

47.106

Fructas
Fumo em lolhas
Fibras de C[ualqiier espécie
Hortaliças

731.159

Madeira para construcção.
» em dormentes

Milho
40r

86.:0r
Manffarito
Mel "de abelhas

» do brejo...

Hoaia
Resinas
Sementes ,

Mauiifnelurados :

Aguardentes álcool

1.08;

11.396
132

54.855

Algodão em fios

Artefactos de aço
•> » ferro ....
» » » fundido
» ). chumbo

Assacar ffrosso.. .

126.028
Azeite de amendoim

» » caroços de alcodâo

» » copahyba

» » » ricino

Porracha em tubos

1.1.3
1.717

l'èbidas espirituosas 2 '^97

2!Í1C.

C^vlindros de ferro 810
Cigarros 2.476
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PRODUCTOS EXPORTADOS

Quantidades

]'.)I6

D;iTeioni>as

Para mais Para menos

Mniiiiraeliirailos

Colla vegetal
Chapéos de palha
Cliapas de ferro para fogAii..

Canoas
1)0C(3S

lOnxadas
Ksteiras
lOstopas
Farinha de mandioca

» >> milho
Fubá de arroz

» » milho grosso
>= » » fino

Fumo beneficiado
» picado
» desfiado
» em rolo

Garrafas vasias
Ladrilhos
Massas alimentícias
Mel de canna

» » fumo
Moveis novoií

» usados
Manilhas de barro
P alhas preparadas
Peneiras finas

>' grossas
Polvilho

,

Pólvora
Kesiduos de fabrica
Rodas para machinas
Sellins superiores

,

» communs
Rapaduras
.Sabão grosso

» fino

Saccos novos
Sola em obra
Telhas á franceza

» communs
Tijolos.
Tamancos
Talhas, moringas, etc
Tubos de ferro fundido

I) I) s> balido
Tecidos de algodão, lã e linho.

» » juta
Vassouras
\'elas de cera

» » stearina
» " sebo

'^"inaGre

Toneladas
Kilo

Pecruaria o seus prudiirlós

.\ves domesticas
» e animaes silvestres

Hanlia
Carne de vacca, xarque.,,

n » porco
fhifres
Colla animal
Creme de leite

Crina animal
» » em obra. . .

.

Couros seccos
» salgados.

Ciado cabrum e lanígero..
" cavallar
>' ninar

Tonelada

Kilo

(

3.3G8
l'.75!J

19.86'

47.212
58.706
2.2
18.364

lB?.00li

178. 72U
li. 09!

29.7l);i

56.826
517

2.00;;

22.

4.284.59fi

l.n.39.31fi

7Í'3

85.064
590

4.888
2.3.156

57(1. 120
198.141

222
198
E24

614.581

2.380
150.898
30.400

67

1.97J
729.641
35.954
2.46-

76.7tf(

1.53(

56b
556

1.604
I.4ÍI

31.812
1.865
6.418

2.818.399
213.152

1.72S
1.669

4 316
22

11 246

3.613.812

.369.348

7.911.45
1.088.893

62.565
7. 155

2.772
2.155
1.795

823.39
3.183 522

22.728
3.752
5.9211

631

4.177
8.298

66.710
54.76.".

77.070
4.9H2
28.606

.•i. 270. 440

175.967
7.273

73 831
181.878

2 850
1 . 408

.•181

4.090.049
2.210.687

7.518
53.917
1.953
2.649

46.632
840.584
399.211

690
589
675

3.913.571
2.099

428.734
34.109

87

2.379
624.635
29.308
5.340

90.590
1 613
370
3í2

1.12.^1

1.041

40. .365

5.431
43.3.'i9

3.04:1.975

311 OU
1.638
2.110
2.986
(95

3.985

3.962.397
12.948

1.824.982
•H, 106.407
1.528.149

51.22.Í

15.305
9,408
3.4.30

1 337
001.1.3.'i

2.467.350
19.210
4.100
8 231

615
809

.5.539

16.873
: . 55.1

18.373
2.69(1

10.24^
B.lOi.440

I.ISÍ

44.125
lií5.052

1.833

161

1.1 71. .371

6.70.^

1 357

23.476
264.4fi4

474

391

151

3.308.990

271.336
3 7(39

20
405

2.S73
13.810

5.553
3.566

36.941
257.313
100.859

111

349. 58.^

12.948
.155.634
195 (i4<;

139.256

6 .
6.-Í6

1 305

348
8.31U

191.

32.047

.239

98.930

281

105.000
6.616

164
17';l

380

916

1..330

7.261

222.133
716.172
3 518
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PRODUCTOS EXPORTADOS
Unidade

de

f eso

(Juantidades Differenças

1916 1017 Para mais Para menos

Pecuária c seus iiroductos

Gado vaccura
» suino....

Leite ..

Línguas seccas e em conserva.
Linguiças
Manteiga
Miúdos de vacca e de porco..
Ossos
Ovos
Pelles curtidas

1) sem curtir
Plumas de garça
Pennas de aves diversas
Queijos e requeijões
Sebo, graxa, etc
Sola
Toucinho

Um

Kilo

Gramma
Kilo

Aguas mineraes
* marinhas

Amelhystas
Areias monaziticas

» . de quartzo...
•> » moldar

Amiantho
Aço
Barro refractário..
cal
Crystal
Cobre em barra

» velho e suas ligas
Diamantes brutos

» lapidados..
Ferro em guza.,

,

» batido, embarra, verga, etc
» em trilhos

,

» » peças de ornamentação..
Manganez

,

.Mica
,

Minérios diversos
Ocres
Ouro
Prata
Pedras de amollar ,

Turmalinas
Pedras coradas de outras espécies
Talco e kaolim

,

Zirconio

Caixa
Gramma

Kilo

Tonelada
Kilo

Tonelada
Kilo

Tonelada
Kilo

Gramma
Kilo

Gramma

Kilo
Tonelada

491.547
99.426

17.598.487
2.936

127.077
4.328,539

13.399
36.725

1. 035. 809
6.746
13.08S

751

539i
6.650.
1.542. 519
616.100

1.879.481

91.206
100.55

í

847
1.000

204.000
334
488

1.050
14.124.146

24.141
1.699

] 36. 821

1.566
4.567

23.946
115.259
58.923

451.154
74.228

30 í

761.101
4.068.786

701

5.615
37.319
1.848

1.777.412
121

509.654
153.338

17.945.449
28.84?

181.f.70

4.258 300
151.472
107.176

1.335.500
7.944
9. 595

701

6.342.499
1.554.202
665.077

3.525 108

86.091
177,635
2.096

49
15.000

462.000
16.774
9.176
92.948

15,269.821
13,217
2.519

70.582
1.746

14

6.349
818.161
565.205
95.913
572.407
125.864

274
1.295.043
4.224.338

720
25.567
2Í.249
2.666

1.057.190
621)

18.1U7
53.912

346.962
25.906
54.493

138.073
70 451

279.691
1.199

162

11.6S3
48.977

.645.927

77.081
2.096

14.000
258.000
16.440
8.688

91.898
1.145.675

1.746

1.782
794.215
449.946
36.990
J21.253
51.636

523.942
155,552

19

19.952

818

499

' Secrelaria das Finanças, 4.
Rosenburtj

.

secção, 16 de maio de 1918. —O chefe de secção, Cornélia





N.5
Ouadro demonstrativo do valor da exportação dos productos mineiros e

respectivo imposto arrecadado em i9i?
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o
0,

(S

3
PRODUCTOS

1
'c

1
3

11
C

3 =!

-«O
O'

"35

lo

1p Cf > >

Géneros de prodncção:

Algodão em rama com caroço...
» » » sem >.

Alho<!
Amendoim com casca

» sem »

Arroz sem casca
» com »

Bagas de mamona
Batatas
Baunilha..
Borracha em bruto
Cacau beneficiado

• em bagas
Café
Canna de assucar
Cascas medicinaes

» para cortumes
Castanhas
Carvão vegetal
Cebolas.
Cera virgem

,

Cinza vegeial
Crina »

Fa\ as.

Feijão
Pructas
Fumo em folha
Hortaliças
Lenha
Madeira para construcção
Milhn

3Iacella
Jlangaritos
Mel de abelhas . .

Paina de seda
» do brejo

Plantas vivas
Poaia
Resinas
Sementes
Fibras de qualquer ospecie

Géneros nianiiractiirados:

Aguardente e álcool
Aguas gazozas artiflciaes
Algodão em flos

Artefactos de aço
» » ferro
» » » fundido..
» » chumbo
» » couro

Assucar grosso
)) refinado

Azeite de amendoim . ;

» u andayassfi . . .
.'

» » car0''0s de algodão
» ". palma on coco
» » copahyba
» » mamona impuro. .

.

» » » ricino . .

.

Arreios para carro^ças
Borracha em tubos
Bebidas espirituosas .

Hiscoutos
Broacas de couro
Café torrado

.

Cerveja
Cylindros de ferro
Cigarros
Colla vegetal

„ 49.256
> 52.975
» 120. 61S

' D 48.946
» 6 229
» 12.721.65C
» 2.672.720
» 91.216
» 5,091.228
» 16
» 69.718
„ 548
,, 14.^51
» 140.õ'.l5.9.S9

> 45 309
» 10.403
» 4.485.341
» 26.612
,> 633 445

253 278
» tí 632
» 14. .^10

£ 573
„ 166.299
» 22.164.185
» 792.449
» 6.577
l> 89.051

Tonelada I5.-Í50

» 22.012
Ivilo 40.163.935

1) 278
» 4.432
» 13.563
)^ 1.739
» 16.770
y, 28.722

13.0);
» 1.760

1.042.855
» 16.327

„ 579 877
,) 29.129
,> 85.094
» 23.855
j) 433 803
» 136.163
o 138 915
» 40.32Í
» 3.631.789
» 213.036
» 549
» 74
» 73.201
» 4.462
s 11.395
» 10 874
» 1.588
» 2.913
» 3.171
» 61,774
11 31.771
» 30
Um 4.4ít9

Kilo 1.827
Caixa 2 52;
Kilo 17.933

» 62!

g500
|250

S200
S380
S270

2OSOO0

2S000
2g500

S500
§600
g060

SgOO:)

gioo
§480
goso
S60U

2S250
glOO

giu:

isioi

S2f)0

208000
685400

gl2()

íõOO
gsoo

lOgOOO
2g000

S150
§800

g450
g700

2Ç800
3S0OO
IgOOO
IgOOC
|750

6gCKXi

g660
g750
IgOOO
SgOOi.

Ig200
IgOOO

g700
IgOOO
3sl00
OgOOd
3g000
IgOOO

6S000
8800

40g000
gõOO

3gOUU

3S(X)0

14

95
217
18

3

3.180
534
31

1.374

139
1

81.357

31

418
12
50

151

14
'

1

46
6.205

316
7

17

315
1.505
4.819

10:

6:

S:

14:

13':

7768800
3558000
1038400
5998480
114S500
.-4128500

:5448000
: 602*080
: 6318560
320fU00

: 4368000
: 37i:iç000

: 2258500
: 5938500
•72.tSt»40

.-2098000

5318 100

:773íí760

: 0758000

:9??fiooo

:4ílí?0õ0

458gl00
•5618760
97188 10

: 9708600
:231s700
:810f200
:O0OS000
:620g8O0
: 6728200
1 1.-=S200
~ (iplOo

850i(l(i0

786" 500
385<:0lll

361SII00

3708001

5?0S0OO
428S250
0618600

6178472
2:8688626
4: 4068070

565S214
908210

127:6668420
2.s:848S036
1:6318458
40:7818911

12g800
9:4648417

78400
1448510

6.631:966Ç933
90g798

l:247S9dO
24:3021010

505^030
1: 9028669
3:038g714

3058220
568620
188280

• 1: 2551707
192:5848826
3:165g796

471g896
714g704

30:8408000
168:7488608
147:548^121

481-18

268652
433$980
21383-0
3168720
2868560

5:2148800
70$400

6:1998830
2608932

260:9446650 9:9498807
20:3908300 8158612

238:2638200 7:457^909
71:565gO00 2: 8608340

433:8038000 4::468540
136:1638000 1:3618630
104:1838250 1:92^ÇS85
241:9508000 9:6588940

2.416:7808740 47:7368740
159:777í000 3:3768878

549f000 10$980
2228000 4^440

87:8(18200 1:7568824
4.-4628000 898240

56:975í0íl0 1:13985:0
7:6118800 1548738
1:5SS§:)00 318760
9:O3nÇ300 3388022
19:0;6ÇjO0 7Í'5S760

lS5:322íO0õ 7:4128600
31: 77 18000 1:2778840

18n8"0(i 88400
3:599^200 1448 l'i2

73:0-'0800õ yi3S50O
1 : 2â:iS500 50?í510

53:79.iS0iili 1:7938300
1:8638000 71S520
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PRODUCTOS

Géneros inniiufaclurados:

Chapéos de palha
Chapas de ferro para fogão. .

.

Canoas
Doces
Enxadas
Esteiras
Extractos e tintas vegetaes...
Estopas
Farinlia de mandioca

» » millio

Fubá de arroz
» » milho grosso
» » » tino

Fumo beneficiado
» picado
» desfiado
» era rnlo

Garrafas vazias
Ladrilhos
Massas alimentícias
Mel de canna
Mel de fumo
Moveis novos

>> uzados
Manilhas de barro
Palhas preparadas
Peneiras finas

» grossas.
Polvilho
Pólvora..
Resíduos de fabrica
Rodas para machinas
IRapaduras
JSabão grosso.. .

» fino

Saccos novos
Sola em olira

Sellins superiores
» conimuns

Tamancos
Talhas, moringues. etc
Telhas á franceza

» communs
Tijollos
Tubos de ferro fundido

» » » bfltido

Tecidos de algodão, lã e linho
» » juta

Vassouras
Velas de cera

» » stearina
» II sebo

Vinagre ,

Géneros de criação:

Aves domesticas
Banha. /.

Carne de vaoca, xarque, etc
» » porco

Chifres
CoUa animal
Creme de leite

Crina animal ., .

» » em obra
Couro secco

» salgado
Gado cabruni r lanigiTn.. .

.

» cava liar ,

» nuiar-- ...

» vaccuni

T(..nelada
Kilo

Um

Kilo

Toneladí

Kilo

4.177
8.29S

66.740
.54.76.=)

77.079
4.962
17.329
28.606

.".270.440

175.967
7.273

73 834
181 878

2. 350
1.408
384

4.090.049
2.210 687

7.518
53.917
1.953
2.649
lG.(i32

!^40.584

399. 211

696
589
675

3. •913.571

2 099
42S.734
34.109

024.635
29.308
5.310

90 590
1.613

87
2.-379

1.041
40.365

370
392

1-125

5.431
43.359

3.043 975
314.011

1.638
2. '10
2.986

95
3.985

3.962.397
1.S21 982
8.106.497
1.528.149

51.223
15.305
9.409
:i.43fl

1.337
601.133

2.4(;7.350

19.210
4.100
.S.231

.í09.6")4

§300
S120
1Í200
ISOOO
í;200

1^000
15070

8330

S200
8600
§150
$230

8t-000
8,e000

88000

ilOO

20sO0O
,S6(X)

§500

1$400
$200
F050

lísai
8510

2S0(X)

S20(

18:; 50
SlOO
8700
ISOOO
ISOOO
f P600

oofajo
SuSOOO
28IMO
SõOO

508000
308000
25$000

l?5O0

8500
.38200

S700
$200

38250
ISOOO
ISlt»
821»

18200
18310
18100

1S320
í;1(K1

%m
lS5tM

isioo
4íi(X10

SijíliOO

1S300
10800(1

loosooo
1008O0O
17(18000

10.44?S500
2:4898400
8:0088800

65:7188000
77:079800(1

992S4(.)0
17:32yÇ(iO(i

16:3058420
1.079:2458200

35:1938400

4:363f800
ll:075|ilOO

41:8318940
18:800sa)O
ll:264§a)0
3:0728000

5.726:06886*1
221:fl68g7ai
].T(i: 3 608000
32:35(18200

9:6850(1

2:649,f000
(i5:284çS00

1(3S: 1168*^00

19:9608550
2:784sOOO
t:767f;000
1:1)128500

1 995:9218210
4:198s(i(JO

S5:746s800
42:6368250

249:>-54sOO0
20:515s600
5:340s0no

í)O:õ90|X)0

9:032s80(i
5:«2(kUO0

71:37(JSi'O0

2:0828OC0
20:1828500
1^:5008(1*
ll:7íi080iK)

28:125StHi0

?:?15Sõai
21:6798500

9.740:7208000
219:8078700

327S6(XT

6: 857^500
2.98(J80ai

1048500
7978000

4.754:8768400
3.390:7268420
8.917: 117S7(X)
2.017:1568680

51:12283(11

12:2448000
11:1148500
4:802SO(H)

5:348S(X10
1.562:9458800
3.207:5.558000

192:1(K)S000
41(i:.i(.)()S00O

s2:-í:l(K)SiiOO

í(i.6ll:lSiiS(iO0
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PRODUCTOS ^s
=^^
B^

Géneros de criação

Gado suino
Leite
Línguas seccas e em conservas....
Linguiças
'Manteiga
.Miúdos de vacca e de porco
Ossos ••....

'.Ovos

Pelles de animaes dom. curtidas...
» » » » sem curtir
» v » silv. curtidas...
» » » » sem curtir.

Plumas de aves diversas
Queijos e requeijões.
Sebo, graxa, ele
Sola
Toucinlio
Aves e animaes sylvestres

Géneros da iudiislriu exlrati-
va iiiiiicral :

Aguas mineraes
Aguas marinlias
Ainetliystas
Areias monazilicas
Areias de quartzo....
Areias de moldar
Amiantho
Ai;o
Barro refractário
cal
Christal
Cobre em barra ,

Cobre velho e suas ligas...
Diamantes brutos
Diamantes lapidados
Ferro gusa
Ferro batido em barra, verga, etc
Ferro em trilhos
Ferro em peças de ornamentação.
Kaolim e talco •

Manganez .

.Mica" bruta .

Mica preparada
Minérios de ferro
Minérios diversos
Ocres
Ouro
Prata
Pedras de amollar
Turraalinas
Pedras coradas de outras espécies
Zirconio
Carros
Bagagens ;

]-:m 1016

Differenças para mais em 1917

Um
KHo

Cai.xa

Gramma

Kilo
Tonelada

Gramma

Tenelada
Kilo

Tonelada
Kilo

Tenelada
Kilo

Gramma
Kilo

Gramma

Tonelada
Um
Kilo

1Õ3.33.S 8O$000
17. '.1-15 449 $230

28 M2 1«600
181.570 2$000

4.258.301» 3$500
151. 47£ .$300

107. 17G $050
1.335.500 $800

7.V!31 3$000
8.991 l.f500

713 (i$000

G04 3$000
701 50$000

G. 342. 499 1*8011

1.5b4.2(tó l$10u
C55.077 3$500

3.525.408 1$100
12.948 $500

s(;,09l 32f000
177. (i35 $400
2.096 $300

49 $500
15 4$000

462 15$C0O
16.774 $500
9.176 $300

92.948 $050
15.269.821 $050

13.217 1$500
2.519 3$000

70..582 2$000
1,746 150$000

14 450$noO
G.349 250$000

818. lól $130
565.205 $150
95.913 I$000

1.057.190 ' $130
572.407 79$000
104.159 4$200
21.705 6$200
9.259 1$000

264.227 $200
1.295.043 $150
4.224.338 2$500

720 6õ$000
25.567 $200
23.249 $550
2.666 $300

620 79$000
22 —

278.635 "

- —

-

12.267:
4.1x7;

46:

3Ó.S:

14.904;

45;

ft:

1.068;

21;

1.3:

4;

1:

35:

11.416:
1.7'i9;

2.292:

3.877:

O40.$ono

453$270
H7.f200
140$""

OSO-íiOOO

441 $600

U93$00l)

486$500

812$U00
050$00
498$200
:tí22$20

769$500
9jS$S00
474$000

2.7õ4:912$aiO
71:054$000

628$800
24$500

6:930$000

2:752$800
4:647$400

763:481$050
19:825$500
7:557$000

141:164$000
261;900$000

6:300$0()0
1.587:2.n0$000

106:361 >$930
8í:830$7òO
95:91 3$000
]37:434f70n

45.220:I53$000
437: 467$800
134:57) $000

9:259$000
52:845$400

194:25f-$450

10.560:845.?000

46:800i000
5:113$10()

12:786$95

;:98. $00(.

3.56..344:522$140

297.7Uõ:275.'*267

— 5S.(;39:246$87

311:160$08O-
80:598$784
1:7:íO$520

14:527$862
589:064$095-

979fl42
214$180

10:691$42O
877$920'
063$460
171 $480'

72$60(>
l:4u2$O0O'

389:654$65l
62:931 $567
82:47S$030'

139:725$29!t

67$045-

86:094$000-

2:842$ 180

25$152
$980'

2$400'
277$20O
335$480'
110$llí
186$296

30:672.$08?
443$940'

302$968
5:636$560-
4:463$460'

63$000
634$000

3:271$36tí-

6:577$832
3:329$ 520
5:203$920'

2.534:í)27$081

19:510$20a
6:198$082

31$210-
1.917:380$000

3:883$879-

357:011$969
::174$04â
118$536
529$020
32$] 22

2:683$626
22$000

I3:931$7õ0

16.557:287$079
14.913:212$7S4

1.644:0T4$285
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Estatística dos géneros exportados, isentos do imposto, no exercido de i9i7
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64.450

Adubos •

_,. 54.262
Amostras sem valor , ggg
Artigos photographicos 509

>i de sapataria e sellana 3 034
> dentários 4 414
» para typographia

; g^gg
» de armarinho .,,.... ^^
» para fumantes

""
j^g

s para barbeiro ^40
Artefactos de lona 20.695

» de barro
'"'

145
de folha

; 359.458
Arames e grampos para cerca •

__ 52.548
Argillas 1.533
Apparelhos sanitários

_ 345
Armas e munições.... .••••••• *"

5
Animaes domésticos (unidade).... -(52

, » fkilogramma) 23
AmoUador usado . >

'"
1 _ 3O7

Arreios devolvidos • '^ 1.166
Alvaiade /. 17 .537
Automóvel e pertences 8I9
Aguardente devolvida - '" 3g
Alhos devolvidos 312
Apparelhos de gaz 33
Alfafa •• ;'.; 411
Animaes não classificados 9
Agua potável [//_' 5
Aieia commum ••• • ';_, 4.440
Assucar devolvido

_ 12
Amendoim devolvido .*"".".'.].

1

1-471
Arroz devolvido

i".'.l* 8õ
Amido \ 156
Alpiste \l" _ 110
Ardósias ."..."'.. 20. 000
Asphalto , 547
Aves e animaes silvestres : 148,144
Barris, pipas, ancorotes e pipotes etc, vasios

g ggç,

Breu [\[ 7I5I6
Bacalhau 923
Barrilha 45 556
Balaios, jacas e capoeiras vasias j_3g^
Balanças e iiertences

"
l.e,6°i

Bicycietas *
.

" *. 2
Batinas • ?20
Banheiras '"\

903
Barbantes 19
Brochas 289
Bilhares e pertences 228
Bolachas devolvidas

'

ggg
Bacias de ferro 315
Bombas para agua jgg
Brinquedos 1 .348
Balas e confeitos 277
Baldes devolvidos 8
Bolsas para collegiaes g5
Bombas para chopps |'| 9
Bengalas

'

7g2
Bambus •

'..'V.V. 16
Botões. 24
Bolas de madeira 2.461
Bronze velho 30
Bandeiras 5g2
Bancas de carpinteiro gl
Bahús vasios 4^9g5
Bebidas

*'
29

Banha devolvida .- 5O
Borracha em obra, devolvida g
Barrigueiras , gs

'

Balas para syphon 3.300
Carros de bois e pertences igg
Cartuchos 394
Cevada • 19.322
Chapéos de feltro e de panno 114.061
Cimento 74 843
Caixões vasios. •

1.840
Cardas e rodas para flar 10
coalhada '"'

5.176
Chás diversos ,....-....

; 19.935
Carroças. desmontadas (kilgs.) g

» (unidadej ••• *
3.933

Cães engradados 324
. (unidade) g

Cobras ' 3.986
cortiça em bruto

''

1.180
Carros 16

> (unidade) '
240

Canna de assucar HO
Chocadeira de ovos 10
Cascas de laranja
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Cinza animal. 55
Colchões 15,837
Cellulose 156
Café devolvido 30
Canella 272
Confettes 145
Cordas 607
Ohapéos de sol 648
Couros devolvidos 37,227
Cobertores 191
Concreto 414
Chocolate 11

Campanas 66
Cangalhas 302
Camisas e collarinhos • 46
Carretas de ferro • 2.000
Carne secca devolvida 159
Cebolas........ 1.052
Caixão funerário 95
Cruzetas de ferro, usadas .' 32
Carrinhos de mão 798

» » » funidade) 3
Cipó.s 4

Cortinas 4

Cavalletes de pau 299
Cabos de madeira 29
Capachos 8

Caseína ,. 30.676
Carbureto de cálcio 3.344.679
Coalho 1.3ÍÍ2

Chitas 386.107
Casemiras 2.960
Chapeleiras 62
Chapas devolvidas 164

Capim secco 335
Cerveja 4.003
Calçados '. 3.777
Cré ,... S9.539
Camarões devolvidos 509
Chumbo velho 2.201
Cigarros e charutos 303
Cofres de ferro 2.025
Coco da Bahia - 626
Conservas diversas 6.699
Caixa de musica 8
Correntes de ferro.. 435
Cobre em obra , 25
Cobre em moeda 155
Cascas de arroz 385
Caças diversas, mortas 2'(0

Comestíveis 154

Dynamite 650
Doces devolvidos 570
Enxofre em pó 997
Espelhos 1.271
Engradado em rotorno 4.347
Espulas 1.049
Enxadões : 147
Enxadas

,
75

» numero 1

Esteiras de taquara 44
Eixos de madeira 50
Encerados 117
Ervilhas seccas . 42
Esticador de arame 18
Estatuas de gesso 1.049

• Elásticos 138
Fructas seccas 130
Flores naturaes 14.174
Farellos em geral.... 108.121
Fitas cinematographicas 82.693
Farinha de trigo devolvida 89.370
Fogos de artificio ,. 5.460
Ferro velho 30.391
Fumo devolvido .., 151

Ferro de engommar 95
Formicida , 845
Ferragens e ferramentas... 91.710
Filtros 264
Formas diversas 1.459
Formigas cuyabanas 25
Folhas de zinco, velhas 279
Figurinos , 65
Flores artiflciaes 262
Folhas de Flandres 5 716
Feculina , , 11
Folies 209
Flechas para foguetes 39
Folhas seccas '. 6
Foi has verdes 12
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Forno velho 22
Fios de lâ

2 048
Fardamentos "^g^
Fermento • •• •

^.j
rygg

Gelo '

34
Gaiolas vazias '•

j qq^
Giz 6 gesso ••

2.'oi5
Geladeira.

de escrever.

de calcular

106
Gamellas 2 q24
Gramophones e pertences

i' 917
Géneros alimentícios •

159 567
Garrafas e vidros vazios ^ .jgg

Gazolína '

yg
Gravatas 94
Graxa devolvida 3
Gelatina jq
Graphite ••*

^gGomma 30
Gergelim

^^32
Hortaliças *

gQQ
Hervas medicinaes

gj^
Hervadoce o «62
Instrumentos de musica. ,',g2

» de engenharia '
ejj

Instrumentos de cirurgia
gg g^^

Kerozene fio'n54
Livros e outros impressos

8
Lanternas

1 ]06
Louça commum 1018
Li>--': ...".'.!! Wsi
La bruta 2 966
Linha devolvida '259
Lampeões j44
Lavatório» 6.000
Locomovei ' 3
Lúpulo gj(
Linhaça ..... ••

9^^513
Leite 13
Lambrequins kq gig
Machinas de costura 2*147

1.633
registradoras ...-. • ^

148
de arrolhar... -.^^ g.jg

» agrícolas
jggiggg

Mármore bruto 65 307
Mudanças •

6Í701
Miudezas *

25
Musicas 24 376
Material eléctrico 191743

» theatral e equestre
2 474

Motores devolvidos 35g
Mantimentos •

20 138
Madeira bruta 'gj^g
Musgos 3 91g
Malas vazias 37
Moldes \Q
Marmitas 355
Manilhas devolvidas ^^
Medidas métricas., g
Moitões jgg
Motocycletas ^32
Manequins

j^q
Masseira .. Qg7
Moendas de madeira *

^^
Microscópios 3j2
Mamona 375
Mármore em obra ••

^ jg5
.Msssas alimentícias 230
Moendas de cobre devolvidas •

27
Molletas 625
Mochilas ggg
Milho.. g 195
Moveis usados •

'ogl
Miúdos de porco e de vacca :

j ç^
Miudezas '

gg
Nozes Irtc, tag
Objectos devolvidos , 5598
Óleos diversos • *,g3
Objectos para fundição o ao a

Objectos de culto leligioso
6&9

Objectos para escriptor]0 •

2 g^^
Peiàras para moinho ;..... •• «^^
Plantas vivas " '29
Pás •

4 942
Pilões e panellas de pedra ••• m
Pennas de aves * - ,1=4

Polias de ferro e volantes....- '"^

Pinhão ;...',,.',.';.!; 27,615
Phosphoros •
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Peneiras de arame (unidadej 1

Pimenta do reino 298
Palhas de milho, brutas 652
Pilões de madeira 439

Pedras de alvenaria e de ferro, 90.072
Pregos ponta de Pariz - 16.204
Palhas de café 24.273
Palha para cadeira 86
Pixe 2.943
Perfumarias 991
Palmitos 206
Palitos 3
Peixe • , 4.207
Productos chimicos e pharmaceuticos 118.411
Papel, papelão e aparas 75.476
Plantas medicinaes 40
Quadros e molduras 2.716
Queijos 22
Roupas usadas 211.032
Rede G6
Rapé 85
Relógios e pertences 492
Rebolos 109

Réguas de madeira 24
Rapaduras 50
Ratoeiras 13
Rendas 4
Roletas e pertences 810
.Saccos usados 34.544
.Sal 1.268.900
Sangue-suga 3
Sueco de uvas • 159
Serras • 35
Sola 90
Sorveteira 119
Sinos 231
Sementes diversas 11

.Sabão e sabonetes 275
Serragem de madeira 1 100
Telhas de cimiantho 58.739
Toneis de ferro 46.128
Toalhas felpudas 46.362
Trens de cosinha 38.723
Tinta e vernizes 4.378
Tecidos diversos 16.210
Torresmos para fabrica de sabão 311
Tacos para teares 1.782
Tubos diversos 3 646
Tijolos de arear 125
Tapetes 415
Taboletas 67
Thezoura i ,

.

2
Travesseiros 96
Tecidos de arame 162
Tamancos 127
Terra 142
Trigo cortado 2.258
TJrucú 998
Unhas de porco 187
Vinho de uva, mineiro 156.622
Vaccinás 37
Velocipedes 140
Vasilhame em retorno 404.090
Varas para pescar 54
Véus incandescentes 9
Vassouras, escovas e espanadores , 107
Velas 20
Wime 22
Zinco devolvido 10.805

Quarta secção, 20 de abril de \9.\S.—I0sias de Figi( eirado.~ Alzir Nascimento Torres. Visto.

'Cornélia Rosenlnirg.
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fiuadro comparativo dos valores oíficiaes dados aos productos constantes

das pautas niensaes e que serviram de base para a cobrança do imposto

de exportação, durante o exercício de i9il
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Aguas niincraes nat.uraos

Areias monaziticas pretas
Areias monaziticas amarei las

Areias-qiiartzo
Areias de moldar
Aguardente
Aguardente destillada (álcool)

Aves domesticas
Aves e animas silvestres

Aço em liarra, chapa ou verga
Aguas medicinaes e bebidas gazosas artiti-

ciaes
Mgodão em rama com caroço
Mgodão em rama sem caroço
Algodão em fios, cordão ou corda

Amendoim com casca
Amendoim descascado
Amiautho
Arroz beneficiado ou pilai o

Arroz em casca
Artefactos de açc e outros metaes não men-
cionadas .

Artefactos de ferro: torradeira, frigideiras,

caçarolas, etc

Artefactos de ferro fundido ou guza
Artefactos de zinco, zincados, estanhados, etc.

Artefactos de chumbo, de espécies não men-
cionados

Artefactos de folha de Flandres: bandejas, etc

Artefactos de couros, como calçados, arreios
para carros e outros objectos, excepto ta-

mancos ..

Arreios para carroças
Assucar branco ,..

Assucar mascavo, masca^inho
Assucar refinado
Azeite ou óleo vegetal de amendoim
Azeite ou óleo vegetal de anda-assú
Azeite ou óleo vegetal de caroços de algo-

dão '.

Azeite ou óleo vegetal de palma ou coco...
Azeite ou óleo vegetal de copah.vba
Azeiíc ou óleo vegetal de gergelim
Azeite ou óleo vegetal de mamona impuro
Azeite ou óleo \egetal de mamona expre^

(de ricino; t

Bebidas espirituosas, excepto o vinho de uva
fabricado no Estado

"Bagas de mamona
Bsnh? derretida
Batatas, carás, etc

Baunilha preparada
Biscoutos, roscas, etc

Barro refractário
Borracha em bruto
Borracha em tubos e outros a;'tigos-

Broacas ou saccos de couro
Carne de vacca, fresca, secca ou salgada ,

Carne de porco, fresca, secca ou salgada..
Cerveia
Chi frès
Cigarros
Comos seccos .-

Couros salgados
Cacau beneficiado
Cacau ém bagas ,

Café em grão, pilado, em coco ou casqui
nha

Café torrado ou nioido.

cal, calcareos queimados ou não ..
Canna de assucar
Cascas, cipós, resinas e plantas medicinaes
em geral •

Cascas de madeira para uso de cortumes e

tiijturarias.

Chapas de ferro para fogão
castanhas de qualquer espécie: pinhão, sa-

pucaia, etc
CíiDôas •

S150 ÇlóO $150 $150
SõOu Ç-SOli «500 $500
4SO0O JÇOOO l.fOOO 41000

l."iSnoti ISSfOti 15*000 15$0Õ0
S27U í-303 $350 $370
S3tí0 Silltí Í'fi470 .*403

1S200 1Ç2C0 l.f200 lf200

S300 f300 ,f3("X) $300

S700 ,S700 »700 $700
,S300 S3U0 $800 $300
1S2U0 1S200 l$2no l$2!iO

2g"(iti 2S000 2SO0O 2$000
1S5C)0 1Í55(JU 1$500 1$"-.00

S36U S4l)0 $400 $400
Sf.00 Ç5500 $500 $500
S5u0 SõOO ,f500 $500
S2.U1 S250 ,f2f.0 $250
í200 S20II $-00 $200

3S000 agnoo 3$000 3$000

igooo nooo i$ono 1.$C0J

IçOOO isooo 1$000 l$0ii0

S500 SõOO .f500 $500

IfOOO igoco líOOl^l 1$000
1 SUCIO Igooo l$O0i LfOOO

6S00O GSOOO 6$000 6$000
IgSliO 1S300 1$300 1$300
áãõO SOOO $.^20 $520
S-4fíf) S52(j $480 $480
ÇGfjO gG6ii $tí6Ó $fi6ii

IgOJO igooo 1$000 1$U00
3S00ti 3gi)0iJ 3it000 3$no0

1S200 1S200 1$200 1$200
IglJOJ IÇOOd lifiOOO 1$000
5S000 SgOOO 5$noo 5$000
igooo 1^000 1$000 l$0ti0

S700 §700 $700 $700

IgíXlO IgOOJ 1$0.)0 1$000

3snoo SfOGO ,'!$000 3$000
1160 glôO $l^^0 $l(iO

iseoú lg333 ]$280 1$200
gícn g220 $220 $226

20S000 aoeooo 20$00ú 20$000
JíUOU igooo LfOOO 1$000
íiOãO gOòO .$050 $050

21;000 2gOOO 2$000 2$000
6SÚÚ0 6,^000 6$000 6$000
5§U00 7gOOCi 7$000 7$0)0
1|200 IgíOO ]$200 l,«-^00

1§200 IgíOO 1$2Ú0 1$200

^'M 2S80II 2$800 2$i;oo
1%-iOí lg400 4$400 1$ 100

2Ç500 2g5i0 2$õ00 2$50
§50U g50u $500 $500

íeis S6S6 $670 $600
.rSOO S800 $800 $800
Ç040 S040 $040 $010
SU60 S060 $060 $060

3;.000 sgooo 3$000 3$000

Sioo gioo .«100 $100
gaoo S3U0 $300 $300

gl80 gi.^o $480 $480
éi») SUO $líO |I20

$lDfl

)fe5l 10

4.$000
15,$'l0ii

$383
$533
1$200

$300

$700
$300

l$2ii0

2$0ii0

1$500
$400
$500
$501)

$250
$20U

3$000

l.*000

$500

LfOOO
l.fO0O

6$000
1$.MI
$52u
$l8u
$fi6li

LfOOO
3$000

1$200
1$000
5$000
1$000
$700

l.fOOO

3$000
$160
1$200
$220

2u$000
l$00f)

$051'

2$000
6$000
7$000
1$000
1$200

2$Í00
1$200
2$500
$500

$6Í0
$800
íf040

$060

$100
$300

.«120
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Aguas mineraes naturaes
Ai-eias moiiaziíicas preias. .,

/reias ir:onaziticas amarellas
Areias-quaizo

,

Ai Pias de moldar
Aguaidente
Aguardente destillada (álcool) '

Aves domesticas
Aves e animaes silvestres ...

Ago em barra, chapa ou verga
Aguas medicinaos e bebidas gazosas arlifl

ciaes
Algodão em rama com caroço
Algodão em rama sem caroço...
Algodão em tios, cordão oii corda
Alhos
Amendoim com casca .,

Amendoim descascado
Amiantho
Arroz benellciado ou pilado
Arroz em casca
Artefactos de aço e outros metaes não mcn
cionados

Artefactos de ferro : torradeiras, frigideiras,
caçarolas, etc

Artefactos de ferro fundido ou guza
Artefactos de zinco, zincados, estanhados, etc
Artefactos de chumbo, de espécies não men
cionadas

Artefactos de folha de Flandres: bandejas, etc
Artefactos de couros: como calçados, arreio>
para carros e outi'os objectos, excepto la
mancos ,.

Arreios para carroças
Assucar branco . .•
A ssucar mascavo, raascavinho

,

Assucar refinado '.

,

Azeiíc ou óleo vegetal de amendoim
Azeite ou óleo vegetal de anda-as>u'
Azeite ou óleo vegetal de caroços de algo-
dão

Azeiíeou óleo vegetal de palma ou coco
Azeite ou óleo vegetal de cojiahyba
Azeite ou óleo vegetal de gergelim
Azeite ou óleo vegetal de mamona impuro..
Azeite ou óleo vegetal de mamona exi^resso

(de rícino)
Beb:das espirituosas, excepto o vinho de uva

fab. içado no Estado
Bagas da mamona
Manha derretida
Balatas, carás, ele
Baunilha preparada
Biscoutos, roscas, etc
Barro refractário
Borracha eui bruto
Bo^^racha em tubos e outros artigos
liroacas ou saccos de couro
Carne de vacca, fresca, secca ou salgada. .

Carne de porco, fresca, secca ou salgada. ...

Cerveja
Chifres.
Cigarros
Couros seccos.
Couros salgados
Cacau beneficiado
Cacau em bayas
Café em giào, pilado, em coco ou casqui-
nha

Café torrodo ou moido.. ..

Cal, calcareos queimados ou não.,
Canna de assucar
Cascas, cipós, resinas e plantas medicinaes
em geral . ..•

CaFcas de madeira para uso de cortumes e

tinturarias....
Chapas de ferro para fogão.
Castanhas de qualquer çspecie : pinhão, ta-
pucaia, etc

Canoas ,,,,

SI 50 gi;o S150 fl50 SlrO

SõOO 8500 S500 ssoo 8500
4Si)iiO 481100 481100 4S00O 4800C

15S0OO lõSOOO 1581X10 15^000 15S'.00

S:-iU' 8311' 8416 ç460 8510
S5'«i 8500 8560 8630 S69('

1S2"0 18 '00 IS200 iS?oo ls2ii(

ssai 8500 85' ) 8500 85(0
S^on 8300 S30t S-OO S3(A

S"00 S'f0 S^OG 87O0 S70fi

830" S-ÍOO 8^0 8300 83 ft

lS-200 18200 1820C 1 633 2S500
2S000 2íílX)0 28000 •.!8333 38' «lO

2SOO0 2SII0I' 2Ç000- 280tKJ 2!,00"

S4(J 8383 S35ti 8350 S35(-
SõOii 8500 S50(J §500 8500
S-^iOO 85110 850' §500 S50(J

SábO SvõO 8250 8250 8 5('

Síuo 8200 820(1 8-00 ç-:2j0

3g0C0 38000 38O00 3saio 38000

18000 18000 18000 18000 1800
18000 ISOtiO ItOiO 18000 18O00

S500 SõOO 850U ?5t'0 85C0

igooo 18000 18000 igooo ISOOi

IgOUtl IgOCO IglXiO IgOOo 18'-iO0

68000 esi^ioci 6$000 6|000 6SCO0
485 48500 IgôOt) 485(Xi 48, a
8^00 8700 8Í33 fí750 87.0

SÕ40 8560 S586 S6ai 8600
S78U S780 878(1 8780 8^80
ISOOO IÇOOii 1801)0 18'ii-X-i IS"0
sguoo SSOOO 38000 3800') 38000

18200 18200 1Ç200 li, 200 18200
IStiuu 1S,0' 18000 1800(1 I800(i

5SOU0 58000 58000 5800:) 5800('

ISOUO 18000 18000 ItiOOO ISOOO
8. ai 8700 870(1 S?oi. 8700

18000 igooo 1800(1 ISOOO 18000

.-iSOOi 3S')00 38000 3S'0OO 38000
SiOu 8160 8160 S160 SoOu

Igiil,. 18lOn 1S'IK1 ISiOO 1810(.!

$260 828" 8i8ii 8320 S32(J
20SOIJII 208O0O ÍOSO(X) 2080110 20800(1

IStioo 1800(1 18000 ISOOO 180(^10

8050 8050 f, 05(J 805(1 SO-Vi

28011(1 38000 2SU(Xi 28'
'

'0 28i-"i('

68"000 68000 ti8(K)0 680 '0 68(i0ii

7St)0u 7Ç000 7§000 780011 7SO0(
ISOõti lS0;t3 18io<i 18-^0(1 18201

18200 18ÍÍII0 lç2iiO 182O0 18333

28'!00 2S100 2853 :< S8400 2810(-i

lfe200 is;20o 1Ç300 1830'- isw
'^8500 2S5a:i 28500 28'OLI SS50(i

8500 8500 8500 8500 SoOu

8650 8540 8516 5503 . 8500
8^*011 8800 8800 88(>' 8800
8043 S"50 §050 St '50 8050
,SU60 8060 8060 |(JtíO Íj060

38000 3S000 3S0O0 3SO0O 3800Ú

8100 Sioo SIOO ?1C0 SIPO

S300 tSOO Ç3U0 §300 í,300

§480 S4S0 S480 J5J80 SÍSO
S12U S120 81?i- Sl?0 81^0
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Carvão vegetal
Colla vesetal.
Colla animal.
Cebolas
Ceravi-gora
Chapeos de palha
Cinza vegetal
Cuhre em barra ou em chapa
cobre velho, em obra e suas ligas

Creme de leite

Crina animal
Cnnaanimal em obia
Crina vegetal
Cr.vstal de rocha : branco, róseo ou preto,

ém blocos ..

Crystal de qualquer cor, calháos
Cylindros de ferro

l>'iamantes em b"uto
Diamantes lapidados
Doces . ,.

Enxadas, fouces, machados e obras seme-
lhantes ••

Esteiras de tábua, junco e semelhantes. ,.

Estopas prepa''adas. . . ,

Extracti.s e tintas vi^getaes para uso de tin-

turarias e outi as industrias

Favas..,
Feijão
Farinha de mandioca
Farinha de milho e outras
Ferraduras
Feno fundido ou gusa, em barra ou lingote.

Ferro balido em barra, vega, etc

Ferro em tiilhos, peças para instrumentos e

machir.Lsmos agrícolas, inclusive eixos po-
lias, etc . • .

Ferro em obra ou peças de ornamentação...
Fibras de qualquer espécie
Friictas frescas ou passadas. . ,

Fubá de arroz ...

Fui'á de milho, iino .

Fubá de milho, grosso
Fiimo em folha ou em rama
Fumo beneficiado, em pacotes ou era caixi-

nhas
Fumo picado, desflailo

Fumo em rolo, na generalidade
Fumo em rolo, nos. pontos Hscaes do Norte..

-

Gado cabrum e lanígero
Gado cavallar— cavallos
Gado cavallar— éguas ,.

Gado cavalar—poldros
Gado muar
Gado vaccuin : bois, garrotes e vaccas velhas
ou inutilizadas para criação ou reproduc-
çâo, transitando pelas feiras ou pontos pri-

vilegiados
Gado vaccum : bois, garrotes e vaccas ve-

lhas ou inutilizadas jiara cí iaçào ou repro-
ducçào, nâo transitando pelas feiras ou pon-
tos privib giados

Gado vaccum : vaccas de criar, novilhas e

bezerras desmamadas, transitando pelas
feiras ou pontos privilegiados

Gado vaccum : vaccas- de criar, novilhas e

bezerras desmamadas, não tiansitando pelas
feiras ou' pontos privilegiados. .,,.

Gado suino, gordo- ou magro
Gado suino — leilão. ., .,

Ga'rafas vasias
Hortaliças
Kaolim e talco
Lenha
Leite
Ladrilhos de cerâmica ,

Linguiças, salames, etc.
Línguas seccas ou em conserva
Madeiras de l.'' cUsse
Madeiras de 2,'' classe
Madeiras de 3." classe,., ,

S080 S080 SíOgii mo Ç080
2s,"m oSOOti rígooo 3SO0U 3gnoo
S^oo ^8(10 gsoo g8U0 gsoo

S600 gHOii gouu g6(0 geoo
2SUU0 2S'00 SSOiiO 2SO01I 2g000
2f50'i 2g5UC) 2S5II0 iSí50i' 2g"-.0'-

ÇlOO . i 100 glOO glOO gioo

3S000 3|00l) sgooo SgdOO 3ÇiiiOO

íígi lOO 2SU0I

1

2g 00 2gOúO 2gO0O
Ig-W IgõCO lg500 IgõUO IgõOO
1: 400 IgJOO lS-100 ]g400 1Í54IO

li?i>'0 ísíiion •IÇOOO 4S00(i m
esoo g8U0 $800 gsoo gsoo

2S500 í?500 2S5on 2í500 2g500

S'50 g- g75() g75l3 Ç750
gôOll .SãOO g50(i gòOo g50O

lòOsuOii ISOgOOo 15Og0iKl 150? OCO 15C?0.0
46(180 450gO(lCl 450M100 4&0íf:00 450SO0O
i%m lg-'00 Jg2i.'0 1S2G0 1S200

ignoo IgiiOO IfOíO lííOO igooo
%iM <;?0(i S200 g200 gíOO
S40<J S40(i giOO g4UU g400

]f(-)no igooo igoon igouo IgOiO
S-.'-2i^ Ç220 g21i g2V( g200

, S-^20 g2s0 g2I0 Ç2;0 gvOO
- S^iOii f330 gs:5(. gSfii' g2R0

|12U S?U'0 gl2U gl2o §120

glõO §100 gioo IJIOO gioo

s?oo S2no g200 g300 S300
IgOOli igooo IgtiOO lIpOOO IgOllO

sson gí-OO g800 gHOd gSOll

S Oii g-oo í)0() g40i g400
S6l)l 1 S6iM) $&0 §nO( 1 S6
S18" giSii g2 8193 SI80
gino ifl40 gl4íi SI33 gl20
gsoo StiOU gsoo IgOOU Igooo

1S?''0 jg2nn lg2no IgióO igion
SSõti 8550 g55. g.,50 S5")0

KlSUiH! lOgOOd lOgdOO injjooo lOgildO

longDOii KogDno IdOgOOl' 10i'S0(i(i lOOgOOO
õngood sogooo 5i)g000 5OSO00 50snoo
75.ÇII00 •75íO 7580110 75gono 75g000
lOOSOOO lougooo lOOgOUO lOOgOOO loogooo

SOStlOlI áÓgiXXi D( í=000 .iOeCOO 5ÚSÓ00
6guC0 egooo cgoo 6|000 6g00u

S'00 S2(0 ¥200 «300 g2i0

SlOii gio g)(io gioo gliDli

2liS'"'0 20gnoo SOgiíOO 20g00(i 20800(1

S200 S20I' SáOi: !f2i'0 g20li

2rí;l)00 2(ig0'i' 20SOOO 20gOOl) 2CÇI)Ú0

2S *'" 2gii0U 2SO>iO 2SO00 2gO()(i

1S600 IgiiOO ! gfiOO Igtí!) lí-eto
giiguijii gfigonu 9i'gl¥l(i 9( Igooo 908000
7"glKlli 7( |0i'0 -OgjOi 70S0O0 70gU00
'lOgtJOO 40ÇOt'O 40SO0O 4ti§0C0 4Ú80uO
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Carvão vegetal ,«080 $080 $080 $080 $0''0 .^(^-'í

Co lia vegetal 3èO(Xi

$8. >0

3|U00
$80(.i

3$0(Ji

!-8"0
3$ :00

$NO0
3$00(i

$800
3-uuo

Colla animal $80ÍJ

Cebolas $600 $600 $600 $'iOO ,f6ll0 $600

Cera virgem 2,f500 2,fr)Ô0 2$.=.0( 2$50li 2$500 2$ 500

Cha}iéos de palha... 2S500 2.*50i 2$50Ci 2$50Õ 2.*500 2$.5ii(

Cinza vegetal $100
3« 00

$100
S$0(Ki

$lii|

3$000
$100
3$000

$100
3$000

$10C

Cobre em barra ou em chapa o.sono

Cobre velho, em obra e suas ligas 2$!OdO 2$000 2$00i 2$000 2$00li t^$ooc

Cteme delete • l$n00
líi4i)0

4.*' 0'

$800

1$500
l*40ii

4$ooii

$8011

l*òi'0

1$1<0
4$00i

.$80(1

1$50''

]$400
4$(.i0(l

$01 (t

1 500
l$10i.

4$000
ijíSOO

I.ÍJOI

Ciina animal., !$JOl

Crina animal em obra ,. 4*1101

s.íCii

Crystal de rocha : branco, roteo, ou jireto,
.?.fO(:.o 2s0(X) 2.$000 2$ono 2$000 ?,-i|IIN

Ciystal de qualquer cor, calháos ,$7.HI $751 $750 $i50 $750 g; ,,".:

,*r)(0 >i5i lõ $.0' $500 $.500 $5lii

Diamantes em liriilo lò(l.«OUii

450.«0( II

l.".ii.$O(0

45ii$0i)0

IjOjííIIOO

150.$0(1(

I50.$lMiil

4i0$00i'

150.$0i0

450*000
15Õ$OOi

450í;!IjOi

l$ítO 1$;'00 1$2C0 1$!00 l$iOO ISÍ.i

Ihantes l$O0i)

.*2()0

1$000
$200

1Í6000

$21 :0

l$oro
.$200

1$00U
.«!2(ltl

l$O0i

.*L'I.1I

Estopas preparadas $500 $500 $600 $666 .$8'!0 .•iSlJ

lurarias o outras industrias ,. .... l$fl0O LsOliO 1$0UI^' 1$000 l$OÚ0 l$rii.K

Favas ff-351) Ã326 $266 $2'T1 $246 $.i4(

Feijão ,* 5" $320 $26.1 $?6u ,*24tí $34'

Farinha de mandioca $,%o $350 .«•350 $aM' !t35ii $S.J

Farinha de milho e outras .$1^11 $120 $180 $300 $:íiio .•<Siii

—
Ferro lundipo ou gusa, em barra ou lingote. — — — — — —

$lt:il $1(11: SlIK' $100 $1(111 s|i»

Ferro em trilhos, peças para instrumentos e
machinismos agrícolas, inclusive eixos po-
lias, etc. .$300

1>IM)
$3tKl

l$ooo
$300
l$Onu

.$31:0

1$000
$300

1,$II00

s30i

l$O0t

Fib-as de qoahiuer espécie $801

1

$800 $800 $800 $801.1 $f<ci

Ft uctas frescas ou passadas $41.10

íliCtt N 1

$«1
$130
1$000

$W0
$C00
$20(1

$173
J$000

$4110

.fent;

$;ioo

$2ai
I$00.

$100
$600
$240
$16
1$000

$-100

$600
t2lt'
$HiO
1$000

$-liX

Fuiiá de arroz .s6tK

$if4l

Fubá de niilho, grosso $16t

Fnmo em 1'oiha ou em rama l$30l.

Fumo boneflciado, em pacotes ou em caixi-
nhas -

l$36i l*4l-ifi 1$1Ú0 • l$ifX) 1$400

—
Fumo picado, desfiado
Fumo em rolo, na generalidade 1*1111

Fumo em rolo, nos pontos fiscaes do Norte .
$5.jn $550 $.50 $550 ,$566 $(ilK

(iado cabrum e lanígero lU$tlOl 1

10ll$iifin

50>0Uii

7n$(.)0o

100$OC1(1

lOs.iuO
liid.-iOiíO

50$iino

7ãs0uo
100$UlO

10$00, .

ll!0$0ljl.

5l l.fOOl 1

75$tl00

l(J0$OU(J

10,«000

iuc$ooo
So.f 11(30

7õ$O00
100$O00

ll.i$iJ0O

l(iO.s(J00

5'$00(.i

75iiLiOti

100$iMl

li;illLl|

Gado cavai lar—cavai los. loo$iini

5ll.$IIIK

Gado cavallar—poldros -. .

.

7.n.$00(

Gado muar ,
lOnsiHi

Gado vaccuni : bois, garrotes e vaccas velhas

c(,'ão, transitando pelas feiras ou pontos pri-
vilegiados

.
~

~ ~ —
Gado vaccum : bois, garrotes e vaccas \tí-

Ihas ou inutilizadas para criação ou repro-
ducçào. não transitando pelas feiras ou pon-
tos privilegiados " ~ '" .—

Gado vaccuiij : vacas de criar, novilhas e br-

zeiras desmamadas, transitando P' las lei

ras ou pontos privilegiados — — — —

bezerras desmamada.'!, não transitando pel;;? — — — — —

•

—
Gado suino, gordo ou magro 5(i$oOC 50$000 50$0lti' 5i i*0( II 50$lXH) 5f.$H0(

Gado suino—leitão 6$00C

$?or

(i$000

$2^0

6$l«10

$<?0(

6.$00O

$20(

6$i lOti

.*2nii

6$00(

Garriítas vasias
lloi-talii^-as $201

Kaolim e talco .«iim

20.$ IK

$261

$150
20$(iOJ

$26

$151
20$UO(

$2<')i

$U(
20$00(.

$ 60

$120
20*1X10

$260

$121

Lenha •
20$00i

Leite $261

Ladrilhos de ceraniica 20.$OtK 20$l 100 2ft$00i 2i i$00i 20$000 20.i!ii0l

Linguiças, salames, etc 2-"iiiii

1$()00

2.1í(i0L

1.$0 t

2*(llH

l.íitO

2$li00

l.$tíi.il

2.$000

1.$601.1

2.$il(l<

Linguas seccas ou em conserva l.$60(

Made ras de [.' classe , ÍIO.SOOO 90.iiOllU 90.«000 ilíiSO '0 10C$0(?0 !00.*i-iO(

Madeiras de 2.^ classe 70$OOl
40$000

70$00(;

40*000
70$000
40.<('10C

7Õ$000
40i0(»

7(.i$000

40.*('00

7(l!i!(

»

Madeiras dcS.^ classe 408001
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Milho
Maoganez....
Macolla para almofadas
Mica em bruto
Mica preparada ou enuobra
Minérios de íerro
Minérios diversos, não especificados
Manteiga
Massas alimentícias
Mangarilos, inhames eu oulios tubérculos.
Mel de abelhas
Mel de canna ou melaço
Mel de lumo. liquido ou'^em massa.. '. . .

Miúdos de vacca ou porco
Moveis de madeira, novos.,
Moveis de niadeira, usados
Manilhiis ou canos de barro.
Ouro em pó, em barra ou em obia
Ocres coloridos ou de diversos matizes
Ossos ;.....

Ovos
Prata era pó, era barra ou^^em olira

Pedras preciosas— turmahnas , ..

Pedras preciosas—aguas marinhas
Pedras preciosas—amethistas
Pedras preciosas nâo especificadas
Paina de seda
Paina do brejo o semelhantes.
Palhas de milho preparadas para cigarros. .

Pedras de aniolar ou de afiar

Pelles curtidas, de cabra e de outros anirnaes
domésticos

Pelles de cabra e de outros' animaes |.domes-
cos—sem curtir

Pelles curtidas, de lontra, onça c outios ani-
maes silvestres. ,

Pelles de lontra, onça e de outi'os animaes
silvestres— seni' curtir. - ,

Peneiras finas

Peneiras grossas
Plantas vivas.
Poaia .

Polvilho, tapioca e 1'eculas semelhantes
Pólvora
Plumas de garça
Peiínas de aves diversas
Queijos e requejões
Resinas ;

Resíduos de fabricas.,
Rodas para machinas oii carros
Rapaduras
Sebo, gi"axa ou lubrificantes
Sola
Sola em obra
Saccos novos^de algodão, juta, etc
Sabão coramum
Sabão fino

Silhões, soUins ou sellas communs
Silhões, sellins ou sellas superiores.
Sementes
Tecidos de algodão, linho e lã

Tecidos de juta
Tamancos ,

Talhas, morinaues^e.outros artefactos de barro
Telhns á franeeza'. . . . ..

Telhas zincadas
Telhascommiins
Tijolos
Toucinho
Tubos <le ferro batido ou aço
Tubos de ferro fundido
Vassouras de matérias vegeiaes.
Velas de cera ".

Velas de sebo
Velas de stearina
^'inagre
Zirconio
Walfronio

§120
80*000
$400

5.f000

.$150

3$250
,fCOO
.ÇiOii

$800
|50U

IfOOi'

.*300

1$W0
.$201-

S!050
2$5O0
$150
$050
*S00

6õ|iUO0
$"00
$300
$3C0
$H00

3$5i'0

$500
J.$000

Í2O0

.1$000

]$500

?!.$000

3^000
l$E.nO

$500
iO$000

$^^tí

2$u0n
íõiiO

5O.$OO0
i$T(«í

2$()00

$ 00
i$2r.o
$31-0

$.~'0ti

2$';co
5$I100

1*000
$700
]$ooo

30$0(.)i

tl0$0O(

,^150

2$80tl

$500
2$0'0
$500

50.$(

50$tii'.i)

30$0i

25$0(l(i

l$ÚOi

$500
$500
$200

3$0(J0

].$000

1$000
$-200

SOSOOO

$120
85$' '00

$400
3$000
5$(j00

.$1:V

3$2r.O
.>!!600

$200
ii-800

$500
l.$000

$3CC
l$40O
$200
$050

2$.i00

$150
$0r0
$800

65$000
$3<Õ
$;íúo

$300
$300

3$500
$.Mll I

4*00(1

$200

S-^íGO

6$000

3$000
;*0i'O

1 $500
$5Ut

10$000
$500

2$Õ0( 1

$5110

50.ii000

l.$700
2$(.iO(

$201

.

1$250
$300
l$00f

3$0C(:

5$66ti

l.$000

$700
1$0(X)

30$0i'í

60$000
$150

,'?$8t)6

$600
2$000
$r-.U(

TiOsllui

õll.^i 01")

30$0( )(

25$00(

$500
,^500

$200
3$000
1$000
]$000
$200

8r)«oon

$110
SO$00t

. $400
3$000
5$000

$150
3$?50
$601'

$20f;

$801
$.=iOU

1$000
$3ai
l$uiO
$ia'
$U50

2$500
$150
$050
$800

g:)$ooo
.*.=^,00

$300
$30(1
,$3i0

3Í50i

$500
4.íO' (J

3$00(.i

1$500

6$(J00

3$Ú00
3,$00i'

]$500
$5('0

10$000
$50(

2$000
$50i

50,$oii(.

I.t70('
2$00i

$?00
1$ 50
.$3u0

l.*000

4$50(
(!$000

$700
l.$000

30ís00o

Ci'$O0O

$15(

3.$00(

$800
2$000
$5or

."lU.Jl II II

5u$000
3( i$OI II

I

25!Íono

l$10o
*500
$500
$200

3$000
]$000
l.«000
$2110

80$CO0

$093
70$00t
$400

3.ÍC0O

5$0OÚ

$ln(

3$100
$.K)i

Ít2u0

SSOC
$500
1$OOU
$300
J$100
$2110

.$050

?$Ò40
$150
$05C.

$.SUO

65$000
$500
$ Wl I

$301

$300
3$500
.$500

4$000
$200

3$(X10

1$500

3$000
3.$000
1$Õ00
$.=.00

lo$nco
$500
2$Ú0O
$500

5(J$000
i$7oa
2$000
$200
1$250
$300
]$000
4$500
tí.$0(Xl

]$000
$700

l.$0' O

,30$000

G0$0OO
.$lbO

3$000
• $soo
2$000
$500

5O$C0(
.jOimiri

30$OOCi

2.^$nco

1$100
$500
$500
$20(1

3$000
l.$?U0

].$000

$200
7O$0OO

$1(X!

65$000
$40C
ssooo

$150
3$000
$600
$2(10

$800
$000

l$0ii0

$300
l$4O0
$200
$05(

2$54í(

$150
$050
$801

G5$ti00

$5(10

.*3(X

.$30{)

* :00

3Í500
$500
4*000
.$200

3$Cl00

6$00C

3$000
3$00t
1$500
,$500

10$00('

$dO('

2$000
$500

50$000
l$70t
2$00i

è20(
- 1$250

.s30(

1$000
4$50i

tí*O0i

l$i'Ot'

,$700

l$O00
30$0(i0

60$000
$150

3$00(;

$.sot

5.$00(

!-50(

50$000
50$00(
3i i$000
25$on(

l$10t
$50(

$500
$20(

3$00(
l$20fi

1*000
>2l\

C5$00i
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Milho
Manganez

,

Macella para almofadas
Mica em bruto
Mica preparada ou em obra
Minérios de ferro ,

Minérios diversos, não especificados
Manteiga
Massas alimentícias
Mangaritos, inhames ou outros tubérculos..,
Mel de abelhas. ;

Mel de canna ou melaço
Mel de fumo, liquido ou em massa
M iudos de vacca ou porco
Moveis de madeira, novos,
Moveis do madeiía, usados
Manilhas ou canos de barro
Ouro em pó, era barra ou em obra
Ocres coloridos ou de diversos matizes
Ossos
Ovos
Prata em i)ó. em barra ou em.obra
Pedras preciosas -turmalinas
Pedras preciosas—aguas marinhas
Pedras preciosas—amethistas
Pedras preciosas não especificadas
Painade se ia

Paina do brejo e semelhantes]
Palhas de milho pieparadas para cigarros...
Pedras de amolar ou aflar

Pelles curtidas, de cabra e de outros animaes
domésticos

Pelles de cabra e de outros animaes domésti-
cos—sem curtir

Pelles curtidas, de lontra, onça e outros ani-
maes sihestres , ..

Pelles de lontra, onça, e de outros animaes
silvestres— sem curtir

Peneiras finas .

Peneiras grossas
Plantas vivas
Poaia
Polvilho, tapioca e féculas semelhantes. ...

Pólvora .-

Plumas de garça..
Pennas de aves diversas
Queijos e requeijões
Resinas
Resíduos de fabricas
Rodas para machinas ou carros
Rapaduras
Sebo, graxa ou lubrificantes ....

Sol
Sola era oljra

Shccos novos de algodão, juta, etc

Sabào commum ...".

Sabão flno

Silhões, sellins ou sellas communs
Silhoes, sellins ou sellas superiores „.
Sementes
Teci. los de algodão, linho ou Ifi

Tecidos de juta
Tamancos
Talhas, moringues c outros artefactos de barro
Telhas á Iranceza
Telhas zincadas
Telhas comniuns
Tijolos •

Toucinho
Tubos de ferro lialido ou aço
Tubos drt forro fundido
Vassouras de matérias vegetaes
Velas de cera ....
Velas de sebo • .. ... ,..,.
Velas de slcarina
\ inagre
Zirconio ,

Walfronio , ;

$11(1

70ig000
Í400

5S0U0

$150
3$500

S:'00
$80»
.•g.íOO

l.*000

#.30(1

l$4ii0

.f050

2,f260
$r^o

esãsnon

.$60(1

> .'500

•SoCO
.*.TOO

3f5ii0

*500

$i(Xi

3§000

l!Í500

6$(m

3.$000

3$000
1*500
.f.iOO

lOáiOUO

.fõun

28000
.500

50!soon

l.f700

2iji(J00

l.$250

.$300

1.Í000

4S--.00

6*000
l*i"i00

$7011

IJliOO

3l/.fO0()

()0$000
.$1511

.'i.fUOO

.tSOÕ

2f000
í».5l)0

5(i.f000

50.$0(i0

:-íO$noo

25$000
liSAlO

.$.iOO

ÃõOO
#2111)

3.$50'i

1$2(VI

1$000
$2'

O

70$OOU

7!*$333
$400

4$000
6$000

$150
4.$UU0

)r60o
$200
$800
$501

I$0iXi

.$3(10

l$4(Xi

,$201

.$0=i0

2$260
$15(1

.$050

$800
tí5.$00(i

$600
$500
.$30'

$:<00

3$5fl)

$5iX)

4$(JfJ0

$200

3$O0O

1$500

'1$000

3$000
3$00(i

1$5U0
$:>00

i(j$i lai

$500
2$U00
,$500

50$000
1$700
3,$000

$200
1«2.50

$300
1$000
i$;0(i

OiOOO
i$ooo
$700
isooo

30$Wi
<JO$OÕO

$150
3$cOO
$800

2$liOo

$5lY)

50$CH)0
50.$lKlO

30$(l00

25$O0O
1$100
,*'.IK_I

.$500

$20
3$500
1$?00
1$IK!0

$2U0
78$3J3

S130
85Í.OU0

SI O
•íífOÚO

e,sooo

SI50
igooo

!>600

S20(i

Ç8UI

S500
ISOOli

«.HOO

1S4O0

S2U0
S050

2S-.-60

S150
§050
gsoo

65SO0O
ÇHOO

S500
S'O0
§300

. 3S.5(:0

S5C0
4S00I1

S20U

3$000

1S500

6$000

.'-SOOO

3SO00

1S500
.S^OO

lOSOOO
8500

2S(>¥J
S.=iOO

5OS0OU
I S70I I

2S0O0

S200
IS '50

S3J0
ISOiíO

4S5J0
6S0O0
ISOOO

S700
ISlXIO

30SO0O
eogoiio

SI 50
3g0tl0

s at
2S(X)0
gnOO

.^Cíí(X10

5I)SOOO

30^000
1 5$00n
1Ç20I)

S500
g5i'0

8'W
8S500
IgíOO
IgoOO

g 'OO

85S00

S140
y5si;00

S-400

4S33

!

tSj333

glí^S

4SI100

S600
S200
S800
S-"'O0

ISO»)

S300
ISiOO

S200
S050

2S360
|I50
§050
SSOO

esgooo

S'^00
g500

S300
gHOO

3S.500
1^500

415000

giOO

3SOIJ0

6íí000

ágoon

3S000
1S5'0
gíOO

lOgOOO
, S500
2S00I

«5(10

5(;sooii

lt700
ggooo

S200
1S250
ijiSíie

isíxjo

485UO
6S(X)0

is<x)o

Ç7011

IÇOOfi

3osa>o
60go0ii

Sl?>n

3S166
SStMI

2faiii

g.500

.^osooo

•MIÇOOO

sogoai
25801 Hl

lg2(i(j

S".00
Í."(>)

Ç20(l

2S500
l.SíliO

Ig.fW

g200
958(100

S126
95S0110

S^'0
4S666
6S666

í-250

SifsoO

S600
gíOO

S'<00

S-'00
]|0G0
S.OC
lín O
g2
g050

í-gseo

pl5Ú
ei:50

,«800

65g000
S-iiO

r5oo

S300
g3UO

3í500
S.500

4,|000

S200

SgOGO

18500 I IgÕOO

61000

.'ÍIOOO

380(1(1

l.S5(X)

S50O
10;00o

í^òdO

2sO 'O

SõOO
õO.SdO

1 ^im
2§U0ii

s.oo
lç-50
S5U0
1S?50

4S500
6g(l0f)

lgl'00

87(X)

ISOOii

SOgiHiO

60S(T(J
Si.50

."SÕOO

S80(
JgOOO

fi.5( K_

;'(lg(XlO

50g0n(i

3081 W'
25gll00

lS2(i(i

8500
8500
S2i M

3g500
IgíOl)

IgOOO

g20O
1.50,S(iOO

15(6000



N.8
Quadro demonstrativo do valor do imposto de exportação que recaUu

sobre productos constantes das pautas, na unidade de peso, durante

o exercício de i9i?
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Aguas mineraes, naturaes

Areias monazit cas, pretas

A-reias monaziticas, amarellas

Areias, quartzo
Areias de moldar
Aguardente
Aguardente distillada (álcool

Aves domesticas
Aves e animaes silvestres

Aco em barra, chapa ou verga

Aguas medicinaes e bebidas gazozas artiía-

ciaes
Algodão em rama, com caroço

Algodão em rama, sem caroço.

Algodão em fios, cordão ou corda

Alhos
Amendoim com casca
Amendoim descascado
Amiantho •

Ati-07, bensflciado ou pilado

Arroz em casca
Artefactos de aço e outros metaes não classi

ficados • V'-"'J"'
'*

Artefactos de ferro : torradeiras, frigideiras,

caçarolas, etc.

Artefactos de ferro fundido ou gusa

Artefactos de zinco, zincados, estanhados.

Artefactos de chumbo, de espécies não men-

cionadas • — • ••••

Artefactos de folhas de Flandres : bandejas,

Artetúctos 'de' couro, como calçados, arreios

]iara carros e outros objectos, exceptos ta-

mancos '

Arreios para carroças

Assucar branco- '

ASsucar mascavo ou mascavinho •

Assucar refinado

Azeite ou óleo vegetal de amendoim
Azeite ou óleo de Andá-assú
Azeite ou óleo de caroços de algodão

Azeite de palma ou coco
Azeite ou óleo vegetal de copahyba
Azeite ou óleo vegetal de gergelim .••

Azeite ou óleo vegetal de mamona, impuro

Azeite ou óleo vegetal de mamona, expresso

(óleo de ricino) •

Bebidas espirituosas, excepto o, vinho de uva

fabricado no Estado...
de mamona

Banha derretida
Batatas , carás , etc

Baunilha preparada
Biscoutos, roscas, etc

Barro refractário

Borracha em bruto , •••

Borracha em tubos e outros artigos

Broacas ou saccos- de couro

carne de vacca, fresca, secca ou salgada. ...

Carne de porco, idem, idem
Cervej a
Chifres :

.CigajTOS
couros seccos
couros salgados
Cacau beneficiado

Cacau em bagas .• • •
•

café, em grão, pilado, em coco ou casquinha

café torrado, ou moido
Cal, calcareos, queimados ou não

Canna de assucar... • •,

cascas, cipós, .resinas e plantas medicinaes

em geral •

;
Cascas' de madeira' para uso de cortumes e

tinturarias
•

Chapas de ferro para fogão

Castanhas de quaesquer espécies—pinhão, sa-

pucaia, etc ' •

Canoas •

T. E.—

7

|240
S200
S036
s042
s500
|015
|100
è500
1240

?051
Í032
Su02
í|002

§120

§003

§019

§240
S160
S240
S280

8042 §042

S&)0| §500
§015

gl40

S050
gOlil

g002

!5120

§004
§003

g019
§005

§280

§010

§120

§004
§003

§019

§160
§240

§042
§500
§015
§100
§^60

§140
S050
§010
§053

§005

§240
§280
§035
§042
§500
§015
§100
§240
§120
§050
§010
§053

§003

§019

§027

§002
jlôO
§240
.§280
§035
§042
§500
§015
§100

§055
§032

§120

§003
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Aguas mineraes, naturaes
Areias monaziticas, pretas
Areias monaziticas, amarellas
Areias, quartzo
Areias de moldar
Aguardente
Aguardente distillada falcool)
Aves domesticas
Aves e animaes silvestres
Aço era barra, chapa ou verga
Aguas medicinaes e bebidas gazozas artifl-

ciaes
Algodão em rama, com caroço
Algodão em rama, sem caroço
Algodão em fios, cordão ou corda
Alhos
Amendoim com casca
Amendoim descascado
Amiantho
Arroz beneficiado ou pilado
Arroz era casca
Artefactos de aço e outros metaes, não classi-
ficados

Artefactos de ferro : torradeiras, frigideiras,
caçarolas, etc

Artefactos de ferro fundido ou gusa
Artefactos de zinco, zincados, estanhados,

etc
Artefactos de chumbo, de 'espécies não men-
cionadas

Artefactos de folhas de Flandres : bandejas,
etc

Artefactos de couro, como calçados, arreios
para carros e outros objectos, exceptos ta-
mancos

Arreios para carroças
Assucar branco
Assucar mascavo ou mascavinho
Assucar refinado
Azeite ou óleo vegetal de amendoim
Azeite ou óleo de Andarassú
Azeite ou óleo de caroços de algodão
Azeite de palma ou coco
Azeite ou óleo vegetal de copahyba
Azeite ou oleo vegetal ou gergelim
Azeite ou oleo vegetal de mamona, impuro..
Azeite ou oleo vegetal de mamona, expresso

(oleo de ricino)
Bebidas espirituosas excepto o vinho de uva
fabricado no Estado

Bagas de mamona..
Banha derretida
Batatas, carás, etc

Baunilha preparada
Biscoutos, roscas, etc

Barro refractário
Borracha em bruto
Borracha em tubos e outros artigos
Broacas ou saccos de couro
Carne de vacca, fresca, secca ou salgada
Carne de porco, idem, idem
Cerveja
Chifres
Cigarros
Couros seccos
Couros salgados....
Cacau beneficiado
Cacau em bagas
Café, era grão, pilado, em coco ou casquinha
Café torrado ou moido
Cal, calcareos queimados ou nâo
Canna de assucar
cascas, cipós, resinas e plantas medicinaes
em ge'al

Cascas de madeira para uso de cortumes e

tintui árias

Chadas de ferro para fogão
Castanhas de quaesquer espécies—pinhão, sa-

pucaia, etc

Canoas

Ip» ISOOO iSOOO 1800" 18000
SOOtí §006 8006 8006 8006
soão S020 8020 8020 8020
siw S160 S160 Sl60 8160
Stíoo §600 8600 8600 SòOO
fioia SOI 2 8017 8018 8020
soão 8020 8022 8025 8028
SOl'^ S012 8012 8012 S012
%iX)b 8005 8005 8005 8005
SOIS! 8012 8J12 8012 8012

Í5028 8028 8028 8028 8028

S(-)15; 8012 «;.oi2 8012 8012
SU48 8048 8018 8065 810U

S080 8080 8080 8093 8120
%m 8010 8040 8040 8040
sor<i 8011 8011 8011 8011
!íiUi) §015 8015 8015 8015

S020 8020 8020 8020 S020
ÍJOIU SiilO SOIO SOIO 8010
^MH 80U8 8008 8008 8008

S120 8120 $120 8120 8120

.ÇOIO 8010 8010 8010 8010
SJOIU 8010 SOIO 8010 8010

S005 8005 8005 8005 S005

SiMO 8040 8040 S040 8040

S0:o §010 8010 8010 SOIO

S240 8240 8240 8240 8240
!>!«« 8180 S180 8180 8180
SIJ14 8014 8015 8015 s<:ti5

SOU SOU 8012 8012 8012
SUltí 8016 8016 SOI 6 8016
S020 S020 8020 S020 S020
1S060 S060 8060 8060 8060
«021 8024 8024 8024 8024
S02U 8020 8020 S020 8020
«100 8100 8100 sioo 8100
S020 8020 8020 8020 8020
!>014 S014 8014 S014 80H

§020 8020 8020 S020 8020

SI 20 8120 8120 8120 8120
SOOfi 8006 S006 8006 8024

S028 8028 S028 S028 8028

S008 8008 8010 SOIO SOIO
S80U sax) 8800 8800 S800
S040 8040 8040 S040 8040
g002 8002 8002 8002 8002

S160 8160 8160 SltiO 8160

S240 8240 8240 S240 8240

S280 8?8(' 8280 8280 8280
S03.S 8036 8039 S042 8042

S042 SC42 8042 8042 8047
«000 8500 8500 8500 850(1

SOlo S015 8015 8015 8015
Sliio 8100 8100 8100 SIOO
,S240 8240 8250 S240 8240

S'20 8120 8130 8130 S130
SOaO 8050 8050 8050 8050
SOIO 8010 8010 SOIO 8010
S0b2 8043 8044 8040 8040

S03<; 8032 8032 8032 S032%m 8iX)2 S0O2 8a)2 8<'02

Sai2 8002 8002 8002 8002

gl?o 8120 8120 8120 8120

S(X)4 8004 8008 80O8 8008

S00.3 8003 8003 8003 8003

S019 8019 8019 $019 $019
gOOb so(» 8005 8005 $005
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Milho
Manganez
Macellas para almofadas
Mica em bruto
Mica preparada ou em obra
Minérios de ferro
Minérios diversos, não especificados......
Manteiga
Massas alimentícias
Mangaritos, inhames e outros tubérculos.
Mel de abelhas.
Mel de canna ou melaço
Mel de fumo, liquido ou em massa
Miúdos de vacca ou porco
Moveis de madeira novos
Moveis de madeira usados
Manilhi.s ou canos de barro
Ouro em pó, era barra ou em obra
Ocres coloridos oti de diversos matizes...
Ossos
Ovos
Prata era pó, era barra ou em obra
Pedras preciosas—Turmalinas
Pedras preciosas—Aguas marinhas
Pedras preciosas—Amethystas
Pedras preciosas não especificadas
Paina de seda
Paina do brejo e semelhantes
Palhas de milho preparadas, para cigarros
Pedras de araoUar ou afiar
Pelles curtidas ae cabras e de outros animaes
domésticos-., ....

Pelles de cabra e de outros animaes domesti
cos, sem curtir

Pelles curtidas de lontra, onça e outros ani-

maes silvestres
Pelles de lontra, onça e outros animaes sil

vestres, sem curtir
Peneiras finas
Peneiras grossas
Plantas vivas
Poaia
Polvilho, tapioca e féculas semelhantes
Pólvora
Plumas de garça
Pennas de aves diversas
Queijos e requeijões
Resinas
Resíduos de fabricas
Rodas para machinas ou carros
Rapaduras
Sebo, graxa ou lubrificantes
Sol
Sola era obra
Saccos novos de algodão, juta, etc
Sabão coraraura
Sabão fino

Silhões, sellins ou sellas coramuns
Silhões, sellins ou sellas superiores
Sementes
Tecidos de algodão, linho e lã
Tecidos de juta...
Tamancos
Talhas, moringues e outros artefactos de

barro . : ,

Telhas á fránceza
Telhas zincadas
Telhas communs..
Tijolos ;

Toucinho
Tubos de ferro batido ou aço
Tubos de ferro fundido
Vassouras de matérias vegetaes
Velas de cera
Velas de sebo
Velas de stearina
Vinagre
Zirconio
Walfronio

3S200
S016
giyo

S200
§200

S006
S130

S032
S020
S090
SOOl
g028

S004
SOOl

S088
S003

1S630

S012
S012
SI40
g020

S160

3g400

S016
SI 20

S200
S200
S006
gl.-ÍO

3024

S006
iJ032

S020
S090
gtiOl

S028
S004
SOOl
S08S

S003
S002
S008
1S630
S0?0
S012
$012

S012
S140
S020
§160
§008

.$003

3$200
.«016

Í006
$130
$024
$006

$002

S120 S120

S060 S060

g?40 S240

S120 S120
S15Í0 SIS^O

S060 S060
SOiO SOIO

S4U0 S400
S019 8050

S080 S080
«020 S020

2SOO0 2§000

S06U S060
S04U S040
S008 S008

S050 S050
SOOtí S006

S032 §040

S"81 fiOO

S200 Ç230
g020 Ç020
«028 Ç028
g040 1040

1S200 1^200

2S400 2^400

S006 1006
§056 1057
SOIO Ç0]2

S080 Ç080

goio 1010
IgOOO 1^000

1S0,)0 ISOOO
gtíOO ICOO
SbOO §500

S035 $035

S020 |020

S005 §005

S008 §008
)?Utí0 Ç060

S040 $010
§040 $040
$008 S008
3g2(jO 3$400~

$012
SMO

$0';8

$120

$060

|240

$120
$120

$020
2$aX)

$016
$120
$200
$200
.$006

$124

$032
$020

$U04
$001
$089
$00.j

$002
$008

1$630
$020
$012
$012
$012
$140
$020
$160
$0U8

$120

$060

$240

$120
$150
$060

$060 $OtíO

$040 $040
$008 ' $008
$050 $050
$006 $006
$040 $040
$135 $135
$240 $240
$020 $020
$028 $028
$040 $040
1$200 1$200
2$400 2$400
$006 $006
$060 $060
$016 $016
$080 $080

$010 $010
1$000 IfOOO
1$000 1$000
$600 $600
$500 $5(i0

$039 $0.39

$020 .«020

$005 $005
$008 $008
$060 $060
$040 $048
$040 $040
$008 $008
3$ 200 2$800" "~

ã$600
.$016

$liO
$200
$200
$006
$120

$0iO

$004
$001

1$630
$020
$012
$012
$012
$140
$020
$160
$008

$120

$010
$400

2$000
$060
$040

$135
$24C
$020
$028
$04u

l$2iiO

$016
$120
$200
$200
$006
$131
$024
$001)

$032
$020
$090
$001
$028
$004
$001
$086
$003
$002
$008
1$630

$120

$060
$016

1$000
l.fOOO

$039
$020

$060
.f048

$060
$040
$008
$050
$006
$040
$135
$240
$020
$028

$006
$060
$016

$010
1$000
l$00O
$600
$500
$039
$020
$005
$008
$060
$048
$040
$008
2$80O
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Carvão vegetal
CoUa vegetal
CoUa animal
Cebolas
Cera virgem
Chapéos de palha
Cinza vegetal.
Cobre em barra ou em chapa
Cobre velho, em obra e suas ligas..

creme de leite

Crina animal..
Crina animal em obra
Crina vegetal
Crystal de rocha: branco, róseo ou preto,
em blocos

Crystal de qualquer espécie— Calháos....
Cylindros de ferro

Diamantes em bruto . ..

Diamantes lapidados
Doces
Enxadas, fouces, machados e obras seme-

lhantes
Esteiras de tabúa, junco e semelliantes
Estopas preparadas.
Extractos e tintas vegetaes. para uso de tin
tararias e outras industrias

Favas
Feijão
Farinha de mandioca
Farinha de milho e outras ..

Ferraduras
Ferro fundido ou gusa, em barra ou lingote
Ferro batido era barra, verga, etc
Ferro em trilhos, peças para instrumentos e
raachinismos agrícolas, inclusive eixos, po-
lias, mancaes, etc ,

Ferro em obra ou peças de ornamentação....
Fibras de qualquer espécie
Fructas frescas ou passadas
Fubá de aTOz
Fubá de milho, íino

Fubá de milho, grosso
Fumo em folha ou em rama....
Fumo beneficiado, em pacotes ou em caixi-
nhas

Fumo picado, desfiado
Fumo em rolo, na generalidade
Fumo em rolo, nos pontos flscaes do Norte.
Gado cabrum e lanígero
Gado cavallar—Cavallos .....!..'....!...
Gado cavallar—Éguas V. ,".

Gado cavallar—Poldros '

Gado muar
Gado vaccum : Bois, garrotes e vaccas ve-

lhas ou inutilisadas para criação ou repro-
ducçâo, transitando pelas feiras ou pontos
privilegiados

Gado vaccum : Bois, garrotes e vaccas velhas
ou inutilisadas para criação ou reproducção,
não transitando pelas feiras ou pontos pri-
vilegiados.. -

Gado vaccum : vaccas de criar, novilhas e
bezerras desmamadas, transitando pelas fei-
ras e pontos privilegiados ....

Gado vaccum : vaccas de criar, novillias e
bezerras desmamadas, nâo transitando pe-
las feiras e pontos privilegiados

Gado suino, gordo ou magro
Gado suino : Leitão
Gnrrafas vasias.,
Hortaliças
Kaolim e talco
Lenha '.

.

Leite '.

Ladrilhos de cerâmica
Linguiças, salames, etc....,....,
Linguas seccas ou em conservas.
Madeiras de 1.' classe
Madeiras de 2.' classe

,

iNIadeiras de 3.' classe
,

1120
S032
è012
$040
slOO

S004
§120
sb80
Sl6Õ
SO.06

|032

$10(1

f030
S050

7.'iP 0(

1Í500
|024

£040
|008
fOl6

HI40
$007
é(XI7

Ç005
?010
flOO
aoOG

§008
S040
é0l6

l(fJ4

§02!
|007
§004
Í070

fltX)

§100
§102
Í0i7

|400
4$000
2§000
3§0Ó0
4SOO0

4.MJO0

10§000

B$m

12S(X10
•2í(iOO

§240
MK33
§008
Ç'1(U

2§000
S0tj4
§4'iO

fOSl

)

Ç'i60

6Ç750
5f2SO
3?fKD0

§003
§120
1032
¥012
$040
$100
§0t14

§120
§080
§165
§056
$160
S032

§100
§030

Íi020
75§00ti

4f5o0
§024

§040
§108
§016

§040
§007
§0)7
§0i3
§005
§010
flOO
§tHj4

$008
$04(

§016
§004
§024
§00'

§006
§070

§ia
§100
§102
§047
§400
4S0O0

3§noo
4?000

4§0(_T0

10§000

S§000

12§0(X1

2§(.KX)

$240
§003
§(118

§014
2§( lOO

SO'4
§400
§080
SõfiO

6Ç750
5$250
3§0<:h1

sa)3
8120

S032
SOI 2

SÚ40
SlOO

S004
8120

S080
8165

S056
S160

S032

SlOO
8030

S020
75S000
4S500

S024

8040
8008
8016

8040
S0O7
8007
8013
8005
SOIO
8100

S0Õ4

SiXiS

St '40

801b

§004

S024
§008
8006
8070

SlOO
SlOO
8102
804'

8400
4soa:>

28000
380('J0

4SO0O

4S(;h\i

lOSiXKt

88000

12S(X»0

281

M

824(:

SUOS
8008

S004
2som
S0O4
S4tl(l

8080

S060
6S750
5§250
3Ç0OO

S120
8132
8012
8040
8100
8004

SU-'0

8080
8165

S056
8160
8032

SlOO
8030

S020
75S000
48." 00
8024

S040
8008
8016

8040
8007
8007
8014

S005
SOK
SUiO

S004

S012
8040
8016
8004

S024
8008
81»-

S085

SlOO
Slt»
8119
8047
8040
48000
2si:«o

38000
4S00J

4SO0O

lOSOOO

88t»0

ISStXtO

2S00CI

824u
St-i03

SOOH
SO !4

2Sotil'

SiX)4

S4ttO

8080
8' '60

6.S750
58250
380(-IO

SÚI.I3

8120
g032
8012
8040
glOO
SOO 4

S120
8080

S165

SlOO
8030
8020

751000
4§500

S016

8040

S006
8006
8011
S0O5
goio
SlOO

8012
8040
8016
8004
8024
8007
8004

S085

8100
8100
SUP
S047
8400

48000
2§900

3S000

4%cm

lOSOOO

8s<:«o

12S000
2Si»0
8240
8iX)3

8008

S004
28000
S004
S400
8080

S060
68750
58250
38000
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Carvão vegetal
Colla vegetal
CoUa animal
Cebolas
Cera virgem
Chapéos de palha
Cinza vegetal
Cobre ení barra ou em chapa
cobre velho, em obra e suas ligas »

Creme de leite

Crina animal , . , .

.

Crina animal em obra
Crina vegetal
Crystal de rocha : branco, róseo, ou preto,
em blocos

Crj^stal de qualquer espécie— Calháos
Cylindros de ferro .

Diamantes em bruto
Diamantes lapidados ... .

Doces...
Enxadas, fouces, machados e obras seme-
lhantes

Esteiras de tabúa. junco e semelhantes
Estopas preparadas
Extractos e tintas vegetaes, para uso de tin-

turarias e outras industrias
Favas
Feijão
Farinha de mandioca
Farinha de milho e outras
Ferraduras
Ferro fundido ou gusa, em barra ou lingote
Ferro batido em barra, verga, etc
Ferro em trilhos, peças para instrumentos e
machinismos agrícolas, inclusive eixos, po
lias, mancaes, etc

,

Ferro em obra ou peças de ornamentação...
Fibras de qualquer espécie
Fructas frescas ou passadas
Fubá de arroz
Fubá de milho, fino

Fubá de milho, grosso '.. ..,.....'.
Fumo em folha ou em rama. .....!..'.
Fumo beneficiado, em pacotes ou em caixi-
nhas

Fumo picado, desfiado ".".".'.'.'.'.'.','.'..!..

Fumo em rolo, na generalidade
Fumo em rolo, nos pontos íiscaes do Norte
Gado cabrum e lanígero
Gado cavallar—Cavallos ..'.'.'.'

Gado cavallar— Éguas
Gado cavallar—Poldros .'

Gado muar.
Gado vaccum : Bois, garrotes e vaccas ve-
lhas ou ínutilisadas para criação ou repro-
ducção, transitando pelas feiras ou contos
privilegiados ."

Gado vaccum : Bois, garrotes e vaccas velhas
ou inutilizadas para criação ou reproducção,
não transitando pelas feiras ou pontos pri-
vilegiados

Gado vaccum : vaccas de criar, novilhas e

.
bezerras desmamadas, transitando pelas fe
ras e pontos privilegiados

Gado vaccum : v^iccas de criar, novilhas e
bezerras desmamadas, não transitando pe
las /eiras e pontos privilegiados

Gado suino, gordo ou magro
Gado suino: Leitão
Garrafas vasias
Hortaliças '

.

Kaolim e talco
Lenha

,

Leite
Ladrilhos de cerâmica....
Linguiças, salames, etc
Linguas seccas ou em conservas
Madeiras de 1.' classe
Madeiras de 2.» classe
Madeiras de 3 ^ classe ,

$003 $003
$120 $120
$032 $032
$012 $012
$050 $050
$100 $100
$004 $004
$120 $120
$080 $080
$165 $165
$056 $056
$160 $160
$032 $032

$080 $080
$030 $030
$020 $020

75$ 00 4$500
4$500 4$50í)

$024 $024

$040 $040
$008 $008
$020 $022

$040 $040
$011 $010
$011 $010
$014 $014
$005 $005
$010 $010
$100 $100
$004 $004

$012 $012
$040 $040
$016 $016
$004 $004
$024 $024
$008 $008
$004 $(07
$'85 $085

$100 $100
$100 $100
$116 $125
$047 $047
$400 $400

4$000 4$000
2$000 2$000
3$00O 3$000
4$000 4$O0O

4$000 4$000

10$000 10.$000

8$000 8$000

12$000 12$000
2$000 2.$()00

$240 $240
$003 $003
$008 $008
$004 $006
2$000 2$000
$005 $005
$400 $400
$080 $080
$060 $060
6$750 6$750
5$250 5$250
3$000 ;í.$Ooo

$120
$0-52

$012
$05t>

$100
$004

$165

$03^

$030
$020

4$500

$040

$008

$007
$010
$100

$012

$004
$024
$012

100
100

$119
$047
$400

2$000
3$000
4$000

4$000

10$000

2$000
$240
$003

2$000
$005
$400
$080
$060
6$750
5$2õ0

$003 $003
$120 $120
$032 $032
$012 $012
$050 $050
$100 $1W
$004 $004
$120 $120
$080 $080
$165 $165
$056 $056
$160 $160
$032 $032

$080 $080
$030 $030
$020 $020

4$500 4$500
4$51>0 4$500
$024 ' $024

$040 $040
$008 $008
$027 $032

$040 $040
$008 $007
$008 $007
$014 $014
$012 $012
$010 $010
$100 $100
$004 $004

$012 $015
$040 $040
$016 $016
$004 $014
$024 $024
$010 $010
$006 $006
$085 igOSõ

$100 $100
.<S100 $100
$119 $119
$047 $048
$400 $400

4$000 4$000
2$000 2$000
3$000 3$000
4$000 4$000

4$000 4$(X)0

10$000 10$000

8$000 8$000

12$000 12$00O
2$000 2$000
$240 $240
$003 $003
$008 $008
$006 $006
2$000 2$000
$005 $005
$400 $400
$0«0 $080
$060 $060
6$750 7$5U0
5$?50 5$í50
3$00U 3$0UO
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Milho
Manganez ,

Macellas para almofadas
Mica em bruto
Mica preparada ou em obra ,

Minérios de ferro
Minérios diversos, nâo especificados
Manteiga
Massas alimentícias
Mangaritos, inhames e outros tubérculos..
Mel de abelhas
Mel de canna ou melaço , ,

Mel de fumo, liquido ou em massa
Miúdos de vacca ou porco
Moveis de madeira novos
Moveis de madeira usados
Manilhas ou canos de barro ,

Ouro em pó, em barra ou em obra
Ocres coloridos ou de diversos matizes...
Ossos
Ovos
Prata em pó, em barra ou era obra
Pedras preciosas—Turmalinas
Pedras preciosas—Aguas marinhas ,

Pedras preciosas—Amethystas ,

Pedras preciosas nâo especificadas
Paina de seda
Paina do brejo e semelhantes
Palhas de milho preparadas, para cigarros
Pedras de amollar ou afiar

Pelles curtidas de cabras e de outros animaes
domésticos ,

Pelles de cabra e de outros animaes domesti
cos, sem curtir

Pelles curtidas de lontra, onça e outros ani-

maes silvestres
Pelles de lontra, onça e outros animaes sil-

vestres, sem curtir
Peneiras finas

Peneiras grossas ,

Plantas vivas
Poaia
Polvilho, tapioca e féculas semelhantes

,

Pólvora
Plumas de garça
Pennas de aves diversas
Queijos e requeijões
Resinas
Resíduos de fabricas
Rodas para machinas ou carros
Rapaduras
Sebo, graxa ou lubrificantes
Sola
Sola em obra
Saccos novos de algodão, juta, etc
Sabão commum
Sabão fino

Silhões, sellins ou sellas comrauns
Silhões, sellins ou sellas superiores
Sementes
Tecidos de algodão, linho e lã

Tecidos de juta
Tamancos
TaUias, moringues e outros artefactos de
barro....

Telhas á franceza
Telhas zincadas
Telhas communs
Tijolos
Toucinho

,

Tubos de ferro l)atido ou aço
Tubos de ferro fundido
Vassouras de matérias vegetaes
Velas de cera
Velas de sebo
Velas de stearina
Vinagre
Zirconio. ,

Walfronio

|0I6

$140
,f024
Í006
.f03á
$020
.f090
$001
$028
$004
$001
$079
.$00.^

.$002

$008
1$630
$024
$020
.$012

$012
$140
$020
$160
.fOOS

$120

$240

$120
$120
$060
$010
$400
$020

2$000

$050

$135
$2i0
$020
$028
$040
1$200
2$400
$00(3

$060
,$016

$080

.$010

1$00(.)

$240

$600
$000
$030
.$020

$005
$008
!tO70
$0i8
$040
$008
2$800

$004
$0131

$079
$003
.$002

.$(X)8

1$630
$024
$020
$012
$012
$140
$0^0
$160

$120

$120
$120
.$060

$010
$400
$020
$080
$020
2$000
$060
$040

l$2O0
2$400
$006

$010

$039
$020
$005
$008
$070
.$048

$040

$004
3$40O
$016
$160
$240
$200

$006
,$032

$020

$004

$003
$002
$008
1$630
$024
$020
.$012

$012
$140

$120

$240

$120
$060
$o;o
$400

$080
$020

$040

.$006

$040
$135
$240
$020
$028
.$040

1$200
2$4(J0

$0)6
$060
.$016

$080

$010
I$000
1$000
$6tXD

.$500

$042
$020
$005
.voos

$070
$048
$040
$m)8
3$4O0

$173
,$253

$200
$007
$160

$012
,$028

,$004

.$001

$083
$003
$002

$024
$020
$012
$012
$140
$020
$160
$008

$120

7$600
$016
$280
$533
$i!00

$010
$152
$024

$020
$090
$012
$028
$004
$001

SfOO?

$020
$012
$01-2

$140
$020
$160

$120

7$600
$016
$800
$560

$152
$024
$006
$032

$012
$028
$004
$001
$083
$003
$002
$008
1$630
$024

$012
$140

$240 $240

$120 $120
$120 $120
$060 $060
$010 $010
$4(J0 $400
$020 $020
$080 $080
$020 $020
2$000 2$000
$060 $062
$040 $040
$008 $008
$050 $050
$007 $010
$040 $050
$135 $135
$240 $240
$020 $020
$028 $028
$040 $040
1$200 1$200
2$4(jO 2$40i)

$006 $006
$063 $070
$016 .$016

$08 V $080

.$010 $010
l.$000 1$I100

1$000 1$ODO
$600 $600
$5' 10 $500
$042 .$042

$020 $020
$005 $005
$00S $008
$070 .$070
,$048 $048
$040 .$040

$008 $(:08

3$80O 6$000— 6$000

$010
$400

$050
$135

$006
$070
$016

$010
l$00O
l$00O
$6(X)

$500
,$042

$070
$048
$040
$008

6$000
6$000



N.9
Ouadro demonstrativo dos géneros de producção exportados peias

"
Estações ataixo mencionadas no exercicio financeiro de i9il
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Quantidade em kilogrammas

r Algodão

o

<

Amedoim Arroz

r'' Pontos arrecadadores

c o-
g o o

o

9

o
S
CD

cS

c3
O

s
o
O

o

a

Q

^ 1 o

C3

cj
O

s
o •

o

l>ontos flscaes :

1 Arceburgo

~35
30

700

6

15

700

12

314

7.535
77

2.770
24.214

100

12.348

180

10

7.600

12^24

24.495
117
438
809

2

6.000

5

210

292

1.410

4

1.500

260
85
28
55

50

105
5

~21

14

18

38
2C0
27

1.628

35.565
941

1.625
16.974

522
59.070

61

80

20

15

11

81

13

135

380

50

32
100
60

804

32.859
431

4.463
2.206
6.852

.341

13

10

682
22

5,121
181

213

8.091
15

1'.950
3.660

135
120
120

1.313

1.470
40

11.395
1.170

13.870

376
40

3.497
5.302

C40

120

5.071
40

1.2C0
520

2.479
585

145
60

517
4.210

780

1.440
4.983

580
12.183

27.100

357.838
3.796

2.002.771
10.116.474

32.547
63.511

268
18.821

23.252
2.950

3 Barra do Manhuassú 11.000
4 Candelária 120
5 Caracol 2 390

._.

1 943
10 E. Santo do Pinhal

600
12 Garimpo 37, 620

14 Januaria
900

16 João Gonçalves
17 José Aroeira. ,

75.360
26.150
1.600

10.745
3.040
1.070
200

23 Paialiybuna
24 Porto das Flores

1.051
2.475

25 Pouso Alto 60
297

27 Picada 900

29 Porto Novo 1.415
S.OU

31 Paraiso 10.250
1.620
2.172

34 Rio Preto 14.758

36 Santa Delfina
57 Santa Luzia do Carangola...,

8.652

6.280
39 S. João do Paraiso 10.250

41 S. José dos Campos

43 Sapucaia , 17.609
320

45 Theophilo Ottoni 46

Recebedorias :

48 Recebedoria de Minas —

Estradas de Ferro :

50 Central do Brazil 195.844
51 Goyaz.. 653

140.362
1.572.151

,35.174

55 Rede Sul-Mineira 283.695

164.712

Diversos :

58 Thesouro de S: Paulo
59 Navegação do Rio Sapucahy.
60 Alfandega dé Victoria

Collcslorias :

61 A-a-isuahy

-

49.256 52.975 120,613 48.916 d. 229 12.721.650 2.672,720
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Pontos arrecadadores

Quantidade em kilogramnias

c«

s Cacau

cíí 03

J3 ^ r? 6C

C X!

§ o^ O o s
n C ca^ 53

Café

Pontos iiscaes ;

1 Arceburgo
2 Araguary
3 Barra do Manhuassú
4 Candelária
5 Caracol
6 Conquista
7 Caconde
8 v>uzeiro
9 Dores do Indayá
10 E. Santo do Pinhal
11 Fortaleza
12 Garimpo ..
13 Itajubá
14 Januaria
15 Jacaré
Ití João Gonçalves

,

17 José Aroeira
,

18 Joaquim Mattoso
,

19 Manhumirim
20 Monte Siào
21 Morro da Mesa

,

22 Palmeiras
23 Parahybuna ',

24 Porto das Flores.
25 Pouso Alto
26 Ponte Alta.
27 Picada
28 Pirapóra
29 Porto Novo
30 Passa Vinte

[

31 Paraíso
32 Poços de Caldas
33 Patrocínio
34 Rio Preto
35 Rezende
36 Santa Delíina ..

37 Santa Luzia do Carangola. ..

38 Santa Rosa
39 S. João do Paraiso
40 Santa Clara
41 S. José dos Campos
41 Salto Grande
42 Sapucaia...
43 Sapucahy
45 Theoph4Ío Ottoni
46 Umbuzeiro
47 Uberabinha..

Recebedorias :

48 Recebedoria de Minas.
49 Idem de Santos

Estradas de Ferro :

50 Central do Brazil..
51 Goyaz
52 Leopoldina .,,

58 Mogyana
54 Oeste de Minas...

.

55 Rede Sul-Mineira..
56 SàO Paulo e Minas.
57 Victoria e Minas...

Diversos :

58 Thesouro de S. Paulo
59 Navegação do Rio Sapucahy.,
60 Alfandega de Victoria

Colleelorlns :

61 Arassuahy
62 Cambuquiia ...
63 S. João Baptista
64 Theophilo Ottoni .'

..

250

37

20

362

.290

3.2a5

41.278

21.264
4.456
17.964

8. 065 -

2.04C

—

60.020 -

6.963

-

1.82C —

2.61(: _.

35.905 —
12(

~
507

-

825
2 050 —
350 —

41.260 —
636 —
208
790 —

1.100
848 —
9Í6

9n íQi

—

16 !;33

1.050

100
929

16.220
3.563

473.423
13.998
49. IH
193 221

3.217Í
.133 18J

H.890|
135

5lX)

156

C74

35.129
12.295

17

3.431
228

91.216 5.091 228

6 546

4.065
3.840

7.354
4.

360
60
8

600

138
30

52.767
43 782

60
64.151

1.143

161

113.1711

190

5.655

110
210

4.456
615
925

6.45?

16 69.71.- 548 14.451

920
848

1.924 485

30.430

92. 22o. 447
41.326.321

5 633
564.612

4.490

4.615
2.779

48
4.203.884

7.200

140.595.989
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Pontos arrecadadores

Quantidade em kilogramnias

Cascas

^3

ófl Ofi

ctí 1>
>

o í3

s^

O o O

Pontos fiscaes :

1 Arceburgo
2 Araguary ,

3 Bana do Manhuassú
4 Candelária i

5 Caracol
6 Conquista ,

7 Caconde
8 Cruzeiro
9 Dores do Indayá

10 P. Santo do Pinhal
11 Fortaleza ,

lâ Oarimpo
13 Itajubá
14 Januaria
15 Jacaré
16 João Gonçalves
17 José Aroeira
18 Joaquim Mattoso
19 Manliumirim
20 Monte S ão
21 Morro da Mesa
22 Palmeiras..
23 Parahybuna.
24 Porto das Flores
25 Pouso Alto
26 Ponte Alta
27 Picada
27 Pirapóra.
28 Porto Novo
30 Fassa Vinte..
31 l'araiso

32 Poços de Caldas
33 Patrocínio
34 Rio Preto.
35 Rezende
36 Santa Delfina
37 Santa Luzia do Carangola.
38 Santa Rosa
39 S. João do Paraiso
40 Santa Clara
41 S. José dos Campos
42 Salto Grande
43 Sapucaia .

44 Sapucahy
45 Theophilo Ottoni
46 Umbuzeiro
47 Uberabinha i

24

Recebedorias :

48 Recebedoria de Minas.
49 Idem de Santos

Estradas de Ferro:

50 Central do Brazil

51 Goyaz
52 Leopoldina
53 Mogyana...
54 Oésie de Minas
55 Rede Sul-Mineira
56 São Paulo e Minas.....
57 Victoria e Minas

Collecloriãs :

58 Thesouro de S. Paulo..
59 Navegação do Rio Sapucahy.
60 Alfandega de Victoria

Diversos :

61 Arassuahy
62 Cambuquira
63 S. João Baptista
64 Theophilo Ottoni

31

6.725
499

1.ÍÍ21

990
333
276

131

330

100

1.460

600

3.050

122

330

1.520

12.000

391.217

6.182
765.844
.829.256
311.598

7.200

162. 0(X'

290
165

158

980

90

50

531
1.905

757

432

316
31

3
330
130

13.166
257

3.789

10.403 4.485.341 26.612

11.520

524.171

16.670
3 956

67.238
7.018

1 639

208.591
6.347
3.0U6

10 165
5.84.3

12.159

137

633.445 253.278

2.911
213

1.396
1.144
432
246

60

35 13.925
161

90

573 14.316
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Pontos arrecadadores

Quantidade em kilogrammas

cS

J3 íá

ÕS
a
" ci

o a)

1 = o

O

C

Pontos fiscaes :

1 Arceburgo
2 Araguary
3 Barrado Manhuassú
4 Candelária
5 Caracol
6 conquista
1 Caconde
8 Cruzeiro..
9 Dores do Indayà
10 E. Santo do Pinhal
11 Fortaleza
12 Garimpo
13 Itajubá
14 Januaria
15 Jacaré
16 João Gonçalves
17 José Aroeira
18 Joaquim Mattoso
19 Manhumirira
20 Monte Sião
21 Morro da Mesa. ..

22 Palmeiras
23 Parahybuna
24 Porto'das Flores
25 Pouso Alto
26 Ponte Alta
27 Picada
28 Pirapóra
29 Porto Novo
30 Passa Vinte
31 Paraiso
32 Poços de caldas
33 Patrocínio
34 Rio Preto
35 Rezende
36 Santa Delfina
37 Santa Luzia do Carangola.
38 Santa Rosa
39 S. João do Paraiso
40 Santa Clara
41 S. José dos Campos
42 Salto Grande
43 Sapucaia
44 Sapucahy
45 Theophilo Ottoni
46 Umbuzeiro
47 Uberabinha

Recebedorias :

48 Recebedoria de Minas.
Idem de Santos

Estradas de Ferro :

50 Central do Brazil
51 Goyaz ,

52 Leopoldina ,

53 Mogyana
54 Oeste de Minas
53 Rede Sul-Mineira
56 São Paulo e Minas
57 Victoria e Minas

Diversos :

58 Thesouro de S. Patilo
59 Navegação do Rio Sapucahy.
60 Alfandega de Victoria ,

Collectorias :

61 Arassuahy
62 Cambuqi'ira
63 S. João Baptista
64 Theophilo Ottoni

80

630

700

2.238

17.105

116.299

28.336
874

125.723
6.135
2.500
3.130

111 640
140

240

10.532
100

14.810
66 331

3.760
60

30.805
14 770
15.830

880
11.72,')

OO.Sci-

41.778
69.580
4.323

544
200

10 525
23.985

40
12.493
90.098
71.150

180

39.892
7.815

817
1.100
2.325

47.490
180

41.686
60.653
34.455

703.975
2.800

2.112.989
371.146

9.383.517
3.675.838
1.224.438
3.343.765

4.069
200.039

166.292 22.164.185 6.577

340

120

505

22

5.327

573
117

160
12
13

232

65

2.548

39. 1 10
262

39.091
1.125
2.066
3.739

188

100

4

1.073
11

12.760

1.049

89.051 15.750

5.712

734
81

13.832
71

302

158

1.176

118.141
1.920

23.730
7.906

62.480

540

31.996
1.900
7.910

37.955
2.581-1

20.220

200
2.000

52.700
32 96 j

6.659
^3.410
2.310
3.354

160

6 350
40

51.493
28 064
9.80]
5.120

121.843
13 521

3.059
1.080
1.200
7.000
6.180

420
56.480
43.970
349.217
5 630
1.800

45.205

18.135.777
384 325

16.931.486
246.846

1.493.710
552.820

390
1.180,138

22.012 40.163.935

140.265
1.077

248.285
165.315
10.254

51.398
5S0
493

792.449
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Quantidade em kilogrammas

O

ÉS

ai 2
-o

o
•a

Painas
>

s
o '3

o
a.

g

1

a

as

Pontes arrecadadores

d

P

o

O
a

=^5
(D o,
•a M

^ Si

Pontos fiscaes :

1 Arceburgo.

30

9

91

G

45
27

70

278

150

39

1.792

1.886
328
30
40

70

97

4.432

3

84

131

4.735

7.652
104
101
698

55

4

~8

'48

15

454

18]

i

160
630
155
72

8

8.388

1.200

74

11

10

3.160
100

27

424

353
6

95
1.403

23
128

8

1.360

1.190

500

460

150

100

14

6

100
1.565

36

50

6tí

10.570
834

2.141
7.816
487

2.622

15

355

12.189

26

27

440

24

1 496
31

209

1.760

1

1.595

660
8.053

234
20

7.120

715
41.154

3.021

400

240

2.310

275.276
624

8.385
87.591
583.941
10.228

1.287

2 Araguary
3 Barra do Manhuassú.
i Candelária
5 Caracol
6 Conquista
7 Caconde
8 Cruzeiro
9 Dores do Indayá
10 E. Santo do Pinhal
11 Fortaleza
J2 Garimpo •..

13 Itajubá
14 Januaria
15 Jacaré
16 João Gonçalves
17 José Aroeira
18 Joaquim Mattoso

21 Morro da Mesa
22 Palmeiras
23 Parah3rbuna
24 Porto das Flores
25 Pouso Alto

27 Picada

29 Porto Novo 25

31 Paraíso

33 Parrocinio
34 Rio Preto

36 Santa Delfina
37 Santa Luzia do Carangola...

39 S. João do Paraíso

41 S. José dos Campos

43 Sapucaia

45 Theophilo Ottoni 2

Recebedorias :

48 Recebedoria de Minas
49 Idem de Santos

Estradas de Ferro í

50 Central do Brazil 15.799

52 Leopoldina 242
92
4

57 Victoria e Minas. . ... ,.

Diversos :

58 Thesouro de S. Paulo
.^9 Navegação do Rio Sapucahy.
60 Alfandega de Victoria

Collectorias :

163

63 S. João Baptista.

13.563 1.739 16.770 28.722 13.037 1.042,855 16.327
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Quantidade em Idlogrammos
'

c

51—

et

q ,^

«.5

o
SR

S

o
ctí

13
o

<

Artefactos

Pohios arrecadadores ^ ^ o

«^ M c o
o
Ê

o

r o
"•a

c

"s P

"Z

*

Ponlos flscaos :

1.4S5
4.420
7 120

7.300
i.8e0

1.503
98.544

90
5 625
700

300
50

1.650

5 820
100

7.924
5i.-'

29 200

.-..679

5.700

30O
3.00u

35
11, 6.

(

Õ.720

45

1.32
l.líO

31.181

7k

11.026
Í5.106

2õtí.7:i7

41 58'

129

1.323

303

30

92
5t

1.155
6u8

"5-76

1.327

3 9F0
'2.94y

8.316
36
3

S

95

-4.75C

9.937
91

207

500

60

13(J

80
20

7

210

180

lil

675

14.416
34

2.37h
2.124
1 922

058

6

28
538

100

20

70

89

2.298
206

368
17i

181

84

1.55?

90

21

1'6

659

7.650

23n 556
102.239
19.814

- 59.34;í

6.613
610
93

261

20

50
i.6;4

2.426

43

~6I

210

C91

38.97(
9 852

81 267

I74
518

7

176
54
65

220

10

24.161

17

127

365

l.OOC

155

39í

71.425
3.(158

31 538

2 993
1 158
1.087

31!

2 Araguary
3 Karra dó Manhuassii
4 ('an'ielnria

50

G conquisla ..*. .
—

8 Cinzeiro
9 Dores do Guaxupé
10 E-:pirito Santo do Pinhal....
1

1

ForI aleza
12 (iarimpo
13 Itajubá
14 Januana
15 Jacai'é

16 João Gonçalves
17 José Aroeira

-

19 iVlanhnmirim

4

22 Palmeiras
23 Paiahybuna 41

25 Pouso Alto —

27 Picada

—

28 Piíapóra
29 Porio Novo •... .

510

—
32 Po;os de Caldas
33 Patrocínio 20

3í Rio Preto 4

35 Resende
36 Santa Delfina
37 Santa Luzia do Carangola.. ..

39 S. João do Pa:aiso

80

385

f5

13 Sipucaia

45 Theophilo Ottoni

7n
til

—
47 Uberabinlia

Recebetlorias :

48 Recebedoria de Mina.?
49 » de Santos

4.141

333

Kslradas de Ferro ;

50 Contrai do Brasil
,

51 Goyaz
52 Leopoldina
53 Mogyana
:A Oeste do Minas
55 RAde Sul-Mineira
56 S Paulo e Minas

14.20-í

6 736

4.381
5.983
Í.811
1.1.= C,

—
Diversos :

58 Thcsouro de S Paulo
59 Navegavãq do Rio Sapucaliy.
60 Alfandega de Victoria

Collcclorias :

193

tí3 S, João Baptista
64 Theotjhilo Ottoni , . .

579 877 29.1i'.' 85 094 23 855 433 803 .36.163 138.915 40.325

T- E."«-?
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Pontos arrecadadores

Quantidade em kilogrammos

Azeito OU olcos vegt taes

r- — a>
—

03

.— ' 7 •O c ^
O

«
?«"^ =«

.

b O 2 o S

S c 5«
õ"

o
oi § .- tu

5 ^

l>onto.s flscacs :

1 Arceburgo
2 Araguary
3 Har:a do Manhuas^íi
4 Candelária ..

5 Caracol
() Conquista
7 Caconde
S Cruzeiro
;» Dores do Guaxupé

10 Kspirilo Santo do Pinhal....
11 Fortale/.a

12 Garimuo
13 Itajubá i

14 Januaria
15 Jacaré ....
IH João Gonçalves
17 José Aroeira
IS Joaquim Mattoso.
19 Manhumirim
?0 Monte Sião
'i\ Morro da JMesa . .. .

2? Palmeiras ...

23 Paiahybuna
21 Porto das Flores
25 Pouso Alto
26 Ponte Alta
27 Picada
28 P iropóra . . .

,

29 Porto Novo
30 Passa Vinte
31 Paraíso
32 Poços de Caldas
3S Patrocínio
34 Rio i^reto

35 Rezende....
36 Santa Delfina
37 Santa Luzia do Carangola. .

.

3^ Santa Kosa T ,

39 S. João do Paraíso
40 Santa Clara
41 S. José dos Crimpos
42 Salto Grande
43 Sapucaia
41 Sapucahy
45 Theophiio Oltoni
4»'i Umbuzeiro
47 Uberabinha

Recebedorias :

48 Recebedoria de Minas
49 » de Santos

Kslradas de Ferro :

50 Central do Brasil
51 (jo.vaz

52 Leopoldina
53 Mopyana
54 Oeste de Minas
55 líéde Sul-Míneiía
5(3 S. Paulo e Minas
57 Victoria a .Minais

Diversos :

58 Thesouro de S. Paulo
5'.< Navegação do Rio Sapucahy
63 Alfandega de ^lctoria '.

Colleeloi-ías :

61 Arassuahy
62 Gamltiuuira
63 S. João Baptista
64 Thoopbilo Ottoiíí

240
5.520

358
II Vi25

6<.465
CO

<).8:i4

10.560

6.Í52

1.305

645
.022

330
4;0

2.52(

0.C28
120

6!-.'

1020

158 709

256 ^ 354
5.869

2^2 533
612.71(1

1.513
617

1.10-;

8:-!5

24.000

.661.780

1 560

3.66'

5.360

559

.n2l

71. Dl-;

1.084

121 .i?4

3.; 28

3y

213.036

505
220

73.201

4.13!

1.462

120

1.050

10.009
43
4ii

11.395

3.580
5. 160

33-1

11 lO

3.735

295

37
914

1.58^
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Pontos arrecadadores

-^

'^

3
03

.2 ? ^ ^
2 ? S5e- '-'

n

Quantidade em klog ammos

r O
•o

K c«
c3 o

3 is O d c o O
O _, o

>:•-2 t< o
CS

fcc

n O O O O

PoiHos fiscacs :

— — 6'.i

117
20
20

- - 21

9 400

-
2Aiaguary
3 Barra do Manliuassú — — 50 62 L^

_. __

1 Candelária 50 1

= - = - -
10 —

7 oaconde
8 Ciuz-i:'o — — —

.

- - — —
300

-
9 Dores do Guaxupé.
10 Ksfii-ito Santo do Pinhal
11 Fortaleza _ — _ _
12 Garimpo — — — — — — — — —
li lia juba _
14 Januaria — _ 378 40 __ 30 _ 69
15 Jacaré — 067 242 352 _ 4i' — 95
Iri João Gonçalves..., — — — 82
17 José Aroeira —

30— — — — - - — —

~40
10 33i

-
10

5

8

— —
22 Palniftiras

S-i t^araliybuna
24 Poito d s Flores
25 Pouso Alto — — — - - — - — —
27 Picada
28 Pi 'apóra 818 6'

29 Porto Novo. — 147 1.166 5.098
10

- 20 15 150 6

31 Paraíso _
_ _ _ 1

33 Patrocínio — — 50
22

899
25

14 - 2 600 —
3i Rio P eto
35 Resende
oC) Santa Delfina. 53 v>5

37 Santa Lu/ia do Carangolá ...

177 10 16 1

39 S. João do Paraíso 21

1.314
41 S. José dos Campos

43 Sapucaia- 1

Hf)

Í5 Theophilo Ottoni .. . 37 11 00

- - i2.7or. 39

"
- 19 -47 Uberabinlia . . .

Itcccbcdorias :

48 Recebedoria de Minas - — 1.;5V íl - 807 16 - 333
49 » de Santos '.. _

I^slrailas de Forro:

50 Central do Brasil 1.20S 1.969 1 97^ S.i)5S 880 487 _ 7.632 521
51 Goyaz

_ 27 27.79 2:639 _ 9 4S4 582
52 Leopoldina 0'7 2.S 4.395 5 550 1.288 394 900 603 3
53 Mogyana 5l:< 2 '8 5 87.! 3. 5.10 1,161 5 137 8.368 37
54 Of-Le de Alinns .

vS7 40 317 848 25 3 137
55 Rede Sul-Minei'a. 213 ].o:o 2 086 290 9;—

_ 18' "67
-

3

—
_b( Mctorm a Minas...... —

Diví>i'S«»s :

5S Thesouro~de S. Paulo ._ _
El'.) Xavegarão do Rio Sapucali\-. _ _

~ -- — — — ~
Colleclorias :

Ot Arassuahy , _ ._ _. i'-^_

<i2 Gambuquira
- - -

—

30 4.499

-
—

-(J3 S. João Bapti-;ta

-

2.913 3.171
U1.774

3.77 1.857 2.527 17.933 621



Quantidade cm kilograramos

Pontos arrecadadores •B

O

o

p

O

â

a

o
o
o
a

li
— _o

ti

C CO
.- d)

"5 *

£ -'

à
O.

S «

Pontos fiscaes :

1 Arceburgo ; ..

2 Araf! uary 54
15

lu

48

~'

14

í

15

4

100

40

86

78

0-17

1.710
3S1

500

5;!)

1

li

67

110

15

150

2 80?
4.781
303

10

1.375

64.680

luo

567

18

53

120

15

K

60

143

57

20

35
70

12

2C5

111

144

Í35

11:

9.388
9.2 V
7.03'
15.520
1.350
10.095

17

1'3

317
0.?52

150

l.nuo

41

:i.ooE

~8I

8<

í-(

lOl

lfi(

81

921

41(

42.^

7 fiõ-l

27.491

22 12
"2.6x7

3.863
978

2

135

55

50

'!',5n

l!40

15

"25

45

30

2;i

1.194
98

732
1.65,S

J38

499
22

6

226

15.623
Iri?

129

746
275
137

25

17.:s2^

1 305

14.685

g7i27
93

5.566
830

2.804
5(

4 Candelária
•^ Cararól
6 Conquista

11.260

7 Cacoiide
8 Cnveiro
9 Dores do Guaxu]X'

-

10 Espirito Santo do Pinhal.. ..

11 Fortaleza
12 Oarimpo 7.203
13 lia.iubá
14 Januaiia
15 Jaraé
16 Joào Gonçalves
17 José Aroi.^ira

IX Joaquim Mattoso
19 Manhun.irini -

21 Morro da Mesa 6.819
12 470

2;j Pai^ahvbuna 5ò
24 Poítodas Flores 997
£5 Pouso Alto

672
2? Picada

29 Porto Novo

31 Paraíso

157

125
5 . dUO

'^2 Poços de £;aldas
132

34 Rio h-reto. 14 419
35 Rezende
36 Santa Delfina
37 Santa Luzia do Carangola...

39 S. Jo<io do Paraizo

1.27S

41 S José dos Campos -

43 Sapucaia

45 Theophilo Ottoni

10

310
16.040

47 Uberabiriha

RcccboJorias :

48 Recebedoria de Minas
19 » de Santos

Estradas d Ferro :

50 Central do Urasil
51 Goyaz
fi2 Leopoldina
53 Mogyana.

.

54 Oeste de Minas
55 Rede Sul-Mineira

:so

I5.t5(.

. 51.^.812
8.4S1

294.921
764.901
32.391
255.090
171.621

57 Victoiia a Minas 1.981

Diversos :

5S; Thesouro de S. Paulo
59 Navegação do Rio Sapucahy.
GO Alfandega de Victoria

Collectorias .

01 Arasmaliy

3K'

63 S João Baptista —

4 177 8.298 66.740 51 765 77.079 4.962 28 606 2 2l0.(:87
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Fontoá arrecadadores

Quantidade em kilogrammos

Farinhas Fubá

— ?

6 o

Fumo

S vT

s; rt s C3

S ^® .i;

ra f^

Poiílos fiscaes :

1 Arccburgo
2 Araguaiy
ií Uari-a dii Maulmassii
4 Candelária
5 Caracol •

ti Gonquisla
7 I aconde
S Cruzeiro .••.,. .......
".) Dores do Guaxupé
lo Espn-ito Sanio do Pinhal....
IT Forlaleza
J2 Garimpo
)3 Itajubá
14 Januaria..
15 Jacaré '

..

)6 Joào Goní^alvcs
17 José Aroeira
38 Joaquim Matloso
19 Maiihuinirim
2tJ Monte Sião
:il Morro da Mesa ,.

22 Palmeiras
23 Parahvbuna
24 Porto das Flores
25 Pouso Alto
26 Ponte Alta.,
27 Picada
28 1'irapóra
29 ^"orlo Novo
30 Passa Vinte
31 Paiai/o
32 Po(;os de Caldas...
33 Patrocínio
34 Rio fieto
35 Ilezende
36 Santa Delflna. .

37 Sania Luzia do Carangola...
38 Santa Rosa.
39 S. Joào do Paraizo
40 Santa Clara
41 S. José dos Campos
42 Salto Grande
43 Sapucaia
44 Saijucahy., ,..

-iõ Theophíio Oltoni .

40 Umbuzeiro
17 Tberabinha..

R«'C«'beiIorias :

48 líecebedoria de Minas
í9 » de Santos

I':sli'«iclas de Terro :

50 Central do Brasil

fj] Goyaz
52 Leopoldina
53 Mogyana
51 Oeste de Minas.. :

55 Rede Sul-Mineira... .'

5;', S. Paulo e Minas
57 '\'ictoria'aMinas

Diversos :

58 Thesouro de S Paulo
fi9 Navegação do 'Rio Sapucahy
00 Alfandega de Victoria

CoIIectorias :

(jl iirassuahy •

62 Cambuquira
63 S. João Baptista
61 Theophilo Uttoni .,

.001

282.173

16.015
43

64 360
63.537

S.HUli

OCO

Vo 500

1.556
190

2.2ít:

^55
501

3i w I

1.775

6211

1.100

30.865

2.488.941
11.2H2
13.822

107.709
403.865

9 587
91

1.012

23

428.734 3 270.410

26.-^

931

)

910
1.4-J,S

(8

10(1

24

18 280
no
740
115

570
10,470
8.010

758
40

1.575
270

12.900
15

6.0P0
383

394
65

lo;.

:635

000

465
1.189

16.970
10.109
23.H72
7.621
1.6911

9.4.54

177
8 520

175.907

1.292

1.393

_ — —
00 — —

— — —
— — —
— —

z
— — ~

- 30 I

3.470 _
— — —

35 — —

:ío

50

60 720

- -

—
10

~

730 —
2 593 — ...

40 S — —
— —

— —
— —

327 2 470 —
4.116 1.220 —

_
1.428 1 l>50 300

348 95 —
—

11 — —
235 —

110 740—
_

32

-
8.928

5.770 8. 190 —
65.J 41 —

- - -

101 431
—

60.399 10..)71

164 27 69

07.433 1.267 3i7

1.008 451 —
15 3-^9 40 35
18.90G

52
2 292

2.065 77

2.359 -

8 19

-

—
-

—

181.878 73.834 2 350

40

39;!

I

07

139

..408
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ToiUos arrec.idadoies

Quantidade em kilogrammos

Fumo c Mel Moveis o

1
ci-a

^c
o — c — o
a «c ^' 3 c -^ = ^-i c =

a S cá';; o «
s í; S a G z; - s

Ponlos flscacs :

1 Arceburgo
•^ Araguaty
:í Bana do Manhuassú
1 Candelária ..

;i caiacól
6 Conquista
7 caconde
8 Cruzeiro
'.) Dores do Guaxupe
10 Kspiri'0 Santo do Pinlial

11 Fortaleza
12 Garimpo
13 Uajubá ,. :.

14 .lanuana
15 Jacaré
J() João Ganijahes
17 Josó Aroeira
18 Joaquim Maitoso
19 Manhumirim
20 Monte Sião
•^l Mono da Mesa
Ti Palmeiras.
Ti Parahybuna
Si Porto das Flores
2õ Pouso Alto
26 Ponte Alta
27 Picada
28 Pirapura
29 Porto Novo
30 Pas^a Vinte
3! Paraíso
32 Poios de Caldas
33 Patrocínio
34 Rio Preto
35 Rezende
3t) Srnta Hellina
37 Santa Luzia do Carangola...
38 Santa Rosa , .,

:>9 S João do Paraiso
10 Santa clara
41 S. José d'is Camjios
42 Salto Grande
43 Sapueaia
44 Sapucahy
45 Theophilo Utloni
4ii Umbu/.' iro

47 l/berabinha

Kocobedoiisis :

IS Recebedoria de Minas
49 » de Santos.

ISlradiís lio Ferro :

50 Central do Brasil
51 Goyaz
52 Leopoldina
53 Mogvana
51 Oeste de Minas
55 Rede Sul-Mineira .

56 S. Paulo e Minas
57 Victoria a Minas

Diversos :

õS Thesouro de S. Paulo
59 Navegação do Rio Sapucahy
ijii Alfandega de Victoria ,".

(olleeloria^i :

111 Arassualiy
02 Canibuquira
i'3 S. João Baptista, .,

01 Thcopliilo (tttoni

1.173
76

12.413

5 481

90

2i0

1 5GIJ

5.4S5
18U

VO "

845
310

2 571 50
281 891

290
20
IH —

—
118.671

3 D'.'

4

50o 216
652 584
20 .'>49

12.081

165
8. 153— 225
1 045 735
I.U56 —

71 970 Í.5U1

6 15- 461
89 1.510

91 26
tí.552 —

4r. 35
16

19.3(14 50

7 . 499 —
21 —

:í 386 _
S6 285 -

20

26.945 -

(í;.016 1? 631
820 _

33S.4I2 32 239
293.353 1.6SÍ

12 957 3S
2.?.><8..".50 8i

361 —
20.201 56

_
-

— —

4.090.019 53.917

80

1.794
13

10

1.953

150— 61

_ ;:o

—
95(1

—
1 430

— 15

_ 80

- 2ot;

E 45

- 14S

- -

341
16

71.10 —
— 1.80

5t.

-
120

- :-i(i

~
I

—
45

938
- 336

- 10

82
~

15 421

10.07.»

_ 2.351
— 5.543

1 1>4

1 867 695

-

i:

-
-

2.619 42.032

69.88(1

1 650

1 . 160

:6.12(

600

54.353
2.600

32.510

9.975
800

1.5UI

2 68(1

33.956

1 . 680
1.719

199

26.255
2 141

16.42'

lo.62(

145

397
10.5lii

1.856

21.52(1

1.73(

126 024

6-'.9S8
ll<.57.<

150 5íll

6 158

13 657

10.115

8-10.581



PontOrJ nirccadadores

Quantidade em kiloçrammos

Peneiras

rt

cj

a
'^ O

5 ? Sal ão

o

o S

'-' fc.

Poiílos liscaes

Arcebui-go
Ar;
ISai ra do Manhuassú
Candeia, ia

Caracol
Conquista
Caconde
Cruzeiro
Dores do Guaxupé
Kspiínto Santo do Pinhal.
Korlaleza
Garimpo
Itajubá
Januaria ,

Jacaré
João Gonçalves
José Aroeira
Joaquim Mattoso
Manhumirim
Monte Siào
Morro da Mesa
Palmeiras
Paraliybuna
Porto das Horos
Pouso Alto ....

,

Ponte Alta
'içada
Piíaiióra
Porto Novo
Passa Mnto .*.,

31 Paraíso
32
33
31

Poços de Caldas
Patrocínio
Rio Preto
líezende
Santa Delfina
Santa Luzia do Carangola.
Santa Rosa
S. João do Pai-iso

Santa Clara
S. ^osé dos Campos
Salto G'ande
Sipucaia
Sapucahy
Theopbilo Ottoni
Umbuzeiro .

i;berabinba

Rcccbcilorias :

4S líocebedoria de Minas.
de Santos.

Estradas de Ferro :

."lO Central do r.rasil ,

51 Go.yaz
52 Leopoldina
b3 Mogyana
.=j4 Oésle de Minas
5r> Rede Sul-Mineira
'^Q S. Paulo e Minas.
511 A'ict,oria a Minas .-

Diversos :

õS Thesoiíro do S. Paulo
53 Navegação do Rio Sapucah,v.

(30 Alfandega de Victnria

Collectorias :

61 Arassuahy
Cr? canibuqu ra
(i3 S. Jo.io Baptista.
Ill '1'lieoidnlo Otioni

589

9 -

_ 360

—
1.110

- 211

^
30(1

- 210

— 5.31-1

-
l.i37ft

_ 1.05!
— 1 25(

.

•; 2()9

_ 30..

_
2.SJ0

7(1 115

H 2 09'1

- 8 2í5

20 51

""

30

KJ 25

-
?4

25

-
11.

- 10. 10..

59 lU 384

e,', 20 33.

61 25 D t»

319 .51 454
_ 3 220.991

l;0.3i9
_ 23
9 43

- 1.30b

Z

675 3.913.571

28

2.099

.550
1.5i I

2-0

.120

100

400

250
355

206

5.170
1.117

6.761
i.551

1^-1

26

31.1 (.'9

608 38
300 — —

2.035 100 —
D. 849 25 —
2.810 :(j —

180 _ -
— •^

200 - —

3 5í)0 _
— 6(1 —

4.305 _
31(3.293 114 —

C) ROO 3ti —
5 i.4(.i —

30 _ —
760 —
480

1.304 53 —

106 120— 2(18 —
200 —

1.000 — —
_ 523 80

6.749 2.032 —

90(.i - -

3.908 14? _
— 80 -

32 _ _
l 114

3.009 í:

07.475 -

60 — —

2 236 1.101 —
321 — —

1 511 —
4.078 2.;3- 316
1 290 =

- - -

18.022 OOÍ 1.12;

3b 528 1.087
06.41: 11.409 1.80(.

S.64b 5.34V 56-

9.39ti 2.638 2.

1.9G6 57? 343— 6.8 —
13.7(30 60

_ _
— — —

624.635 <!9.308 5 340

2 074
34 020
O 012
23 739
17.819
1.06.S

171

ao 690
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Pontos ai 1'jcadadoie.s

Quanntidade em kilograramos

Tubos

G O

-a^5 ©TS
"" c
-' -*- <y.r

a -

Tecidos

l*onlos H^caes:

I Arceburíio
"l Araguary
S Baira do Manhuassú
4 Candelária 1

T) Caracol
Cl Conquista
7 caconde
•^ Cruzeiro
'.I Dores do Guaxupé
'O Espirito Sanio do Pinhal..
'l Fortaleza ,

|2 Garimpo
|:í ItMJubá
li Januaria. ...

h Jacaré
jT) João Gonçalves ••
h José Aroeira

J8
Joaquim Maitoso..

,^0 Manhumirim
|-0 Monte Sião
•;1 Morto da Mesa.
~2 Palmeiras
vi Parahybuna
^1 Porto das Flores
'-'5 Pouío Alto
^H Ponte Alta
27 P.cada
2S piirapóra
29 Porto Novo. .,

•^>0 Passa Viute
'^l Parai zo .

32 Poços de Ca'das
33 Patrocínio
31 Rio Preto
3.T Rezende
36 Santa Delfina
37 Santa Lu/ia do Carangola..
38 Santa Rosa
39 S. João do Paraizo
4') Santa Clara
II S. Jcsé dos Campos.
42 Salto Grande
43 Sapucaia
44 Sapucahy
ir> Theophilo Ottoni
Ai Umbuzeiro
47 Uberabinha

Recebedorias:

18 Recebedoria de Minas
49 » de Santos. ...

Kstrailas de Ferro:

50 Central do Brasil
ij\ Goyaz
52 Leopoldina •

53 .Mogyana
51 Oeste de Minas
5i ROde Sul-Mineira
56 S. Haulo- e Minas
57 ^icloriaa Minas •

Diversos :

58 Thesouro de S. Paulo
b9 Navegação do Rio Sapucahy
60 Alfandega de ^ictoria.

CoIIeetorias :

61 Arassuahy
62 Canibuquira
63 .S João Bnptista
61 Theophilo Ottoni

7(-'

11

-

2 ri

45

1

73 -

10
8n

10

-
-

21 2 .)30

-
-

20

-
- 1.705

1411

50

- 85 - -

22

8

15 26

—

_
- 895

- - 190 ;-i35 -

60

25
9

1.127
50

525

463
2.-.

12

H

11.113
13.850
9.0j;8

1.600
556

9

321

í27

2.661

182

2.788
395

3.405
565

35.171

19

-

15?

- -

-

- -

-
-

1.613 1.041 •40.365 5.431 43.359

8.x,

1.338
52(1

701

1

-

l'.i

961

.

-

2.786

—

l5i' —

4

1"5
-

38
50

-

405 394

13.9'

1

2.875
9

90i

—

50
1.120

-

14

320
6.(Yii

9.930

-

215

115

83U

-

:33.506 150

1.165
:

2.212.8.35

62.064
238.Vt4y

14.386
101.20IÍ

31.650
\H

355. «60
1.806
11.829
1.171

1

181

-
-

3 043.975
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Quantidade em kilogrs.l Toneladas 1
Unidades

Velas 1

QD
OS

a
>

•cl

o cS^ o
" S

^ O

Telhas Sellins

Pontos arrecadadores

O

o

CO

cá

.9

SC

o

§

c
!3

S
a
oo

o

o,

a

e
s
o
o

Pontos fiscaes :

442
1.429

150
U
68

2.111

73
13

9

9r

7

25

2.920

28

225

50
151)

2lM

75

20

111

396
2.445

4

38
271

7.511

2

4

1

273

~61

5

1

2

lÕ

"~
6

7

17

17

1

17
4

"~26

2

22

54

92
14
56
27
11

7

4

19

8
104

5

1

1

ti

5

729
10

124
98

11

2

15

8
1

1

3

3

10

3

19
1

15

3

1

2 Araguary
3 Barra do Manhuassú

8

23

—
6 Conquista
7 Caconde

-

9 Dores do Guaxupé ,

10 Espirito Santo do Pinhal
11 Fortaleza
12 Garimpo
13 Itajubá

—

15 Jacaré
5

n José Aroeira
18 Joaquim Mattoso

20 Monte Sião

13
132

â
33

23 Parahybuna
24 Porto das Flores 3

26 Ponte Alta -

30 Passa Vinte

8
44—
—

31 Rio Preto

2
V

30 Santa Delfina
3" San (a Luzia do Carangola....

2

46
39
10
13

42 Salto Grande 52

24
60

Recebedorias :

48 Recebedoria de Minas
49 » de Santos

Estradai! de Ferro :

174

83

51 Goyaz. , :
392
210
153
781

55 R.éde Sul-Mineira.... 24
1

33

Diversos :

58 Thesouro de S. Paulo
59 Navegação do Rio Sapucahy..
60 Alfandega de Victoria

Collectorias :

2.98f) 3.98E 7.51f 37C 392 1.125 8- 2.379





N. 11
jiiadro demonstrativo dos géneros de criaçío e productos correlatos

exportados pelas estações abaixo mencionadas ^no exercido financeiro

de m
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Unidade
1

Em kilogrammos

Ga-do 1

S

>
<

Pontos arrecadadores CD O

cá
—

O

ri

ClJ

O

t.4

CO

>
c
'5

CO

a

Pontos Fiscaes

1 Arceburgo 182

81

5
36

.'{70

2

18
170

12
7)2
395
43
4

2.185
286

5.828
1.273

174

1.239
43
24

94
.180
160

2^
109

109
2

20
1

9

""20

651
24

3

3.287
2

1.022
94
40
119

153

58
96

401

88

24
19

1.38

14

21
4

234
43
28
1

18
238
54
275
68
11

18
28
39

125
71

404
33
135
3

26

.=.8

317
4

263
10
18
58
63
20

108
9

250
77

14
90

17

169
70

1.023
15
68

108

I16
29
99
8

156
46
225

6
538
22
629
95
84
20
45
19

1.826
39
03

31h
262

1

5
125
38
182
228

21

5
49

481

32

176
17
10
40
1

15

7

1.447
322
329
206
255

1.295
6

488
2

25.964
3 400
8.820

2

428
45.504
18.833
I.Õ98

3
264

J.608
567

13.50S
6.202

49.142
5.8b4

41

7.824
2.237

35.579
174

899
3.571

4.202
30

777
1.222
2.295

2.451
2 520

1S2
149

2.233
559

98.010
3)5

3.773
50 653

23
102.124

1.752

181

30
257
202

1.022
80

703
68
188

1.049
635

7
2.289

148
40
34

2.090
56

17.655
87

86
8

156
2.492

103
322

3.050
101

156
217

94
51

170

11

2.Õ55
90
633
70
46
47

32,077
5

4.832
14.t)99

9U
61,386

1.549

3.057

184
7.800

27.506
32

~
440

1.140

5.191
28.520

353
50

6 045

3.130
272

224.9:4
2.512

22.649
122
119

16.440
12

687
38.519
24:55»

1.132
37.913

26.380
300
308

145

213
31.173
4,164

515

1.778

613.617
539

1.975.834
176.414
213.272
634,456

147

29,734

.107

2 Araguary
3 Barra do Manhuassú
4 Candelária
5 Caracol -
7 Caconde
8 Cruzeiro
9 Dores do Guaxupé
10 E. Santo do Pinhal

6

11 Fortaleza —

13 Itajubá
14 Januaria

480

16 João Gonçalves
17 José Aroeira. ,

—

20 Monte Sião

22 Palmeiras ..,..,.,
~

30
23 Parahybuna 610
24 Porto das Flores
25 Pouso Alto

854

26 Ponte Alta

30 Passa Vinte
210

32 Poços de Caldas

34 Rio Preto 70

36 Santa Delfina 13

37 Santa Luzia do Carangola
38 Santa Rosa

42 Salto Grande

388_

Recebedorias

48 Recebedoria de Minas
49 » » Santos

Estradas de Ferro

50 Central do Brasil 644,065
5.175

52 Leopoldina 332.813
25.147

54 Oeste de Minas 573.470

55 Rede Sul Mineira 238.797

56 S. Paulo e Minas
2.844

Diversos

58 Thezouro de S. Paulo
59 Navegação do Rio Sapucahy..
60 Alfandega de Victoria

CoIIectorias

10

—

19.210 4.100 8.231 509.65' 153.338 3.962.397 1.824.982



Pontos arrecadadores

Em kilogrammos

•Carne

Pontos Fiscaes

1 Arceburgo .

2 Araguary
3 Barra do Manliuassú
4 Candelária
5 Caracol
6 Conquista.
7 Caconde
8 Cruzeiro
9 Dores do Guaxupé

40 E. Santo do Pinhal
11 Fortaleza
12 Garimpo
13 Itajubá
14 Januaria
15 Jacaré
16 João Gonçalves
17 José Aroeira
18 Joaquim Mattoso
19 Manhumirim
20 Monte Sião
21 Morro da Mesa
22 Palmeiras
23 Parahybuna
84 Porto das Flores

,

25 Pouso Alto
26 Ponte Alta
27 Picada

,

28 Pirapóra
29 Porto Novo
30 Passa Vinte -

31 Paraíso
32 Poços de Cald.is
33 Patrocínio
34 Rio Preto'
35 Rezende
36 Santa Delfina
37 Santa Luzia do Carangola...
38 Santa Rosa
39 S. João do Paraíso
40 Santa Clara
41 S. José dos Campos
42 Salto Grande
43 Sapucaia
44 Sapucahy
45 Theophilo Ottoni '.

46 Umbuzeiro
47 Uberabinha

Recebedorias

48 Recebedoria de Minas
49 > » Santos

Estradas de Ferro

50 Central do Brasil
'.

61 Goyaz
52 l^eopoldina
53 Mogyana
54 Oésiè de Minas
55 Rede Sul Mineira
.)6 S. Paulo e Minas
.57 Victoria a Minas

Diversos

58 Thesouro de S. Paulo
59 Navegação do Rio Sapucahy
60 Alfandega de Victoria

Collectorias

61 Arassuahy
62 Cambuququira
63 S. João Baptista
61 Theophilo Ottoni

300

80

8.072

3.450
151

396
193

24
252.280

30

200

30.439
1.483

155
37 716
1.220

1.579.369
59.052

344 813
89.862

4.865.114
828.295

505

1 962
141

99
9.194

15

4.510

3.404

01

2.979

643

a
Crina animal

<o

<u

O CS

.o

s oí o

o CO W

443.590
6.459

527.8-10

5.534
337.721
181.166

2.338

8.106,497 1.528.149

24.330

2.208
422

11.091

13.019

51.223 15.3(15

5.389

3 955
20

2.047

95
12

1.273

3.130

94

60

88
890

471

113

7

7.30

275

96
135.104

.0

64
309
285

97

20

25
5.040

11.226
o5
10

65.017
24.096

1.772

329.391
1.003
3.107
9.901
9.512
2.886

196
184

601.133
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Em kilogrammos

Pontos arrecadadores

o
73

S)

IS

O
t^

s
o
o

à

cá .

a»

1—

1

_bp
"õ

c
CS

o
w -

o
o
>
O

Pontos Fisdaes :

1 Arceburgo 3.365

2.533

10

9.776

1-043

1.425
245
48

5?

7

5

62.171

80

600

55
460

5 335

3.176

566 968
19.6-23

164 886
138.876

1.301.643
179.171

1.685
4.112

1.900

29 677

220.124
2;j

369
37.432

194.555

133.722

53.793

10.574.882
43

6.557.406
67

28.224
113.232

45

145

6

~
20

422

3
4-.!

-
58

~"
32

611

153.119
59

7.428
1.238
2.546
15.750

46

290

117

102

180

1.080

10

1.308
8

2.093

31.105

200.119

50

18

1.541

731.872
99.029

211 517
68.262

1.349.467
1.486.157

83

73.883

3.640

86

36.507

2.562
428

11.039
.02.914

535
2 Araguary, .'.

3 Barrado Manhuassii
4 Candelária......
6 Carocol 828

7 Caconde
S Cruzeiro.
9 Dores do Guaxiipé 15
10 E. Santo
U Fortaleza
12 Garimpo 1.356

14 Januaria
,

15 Jacaré

18 Joaquim Mattoso -
2U Monte Sião

196
22 Palmeiras 4.470

76
572

23 Parahybuna
24 Porto das Flores...

26 Ponte Alta

28 Pirapóra .

—

60
oic:

32 Poços de Caldas..

68
34 Rio Preto
35 Rezende
36 Santa Delfina

431

458

38 Santa Rosa

40 Santa Clara

42 Salto Grande
,

43 Sapucaia.; 29.367
44 Sapucahy 885

381
46 Uriíbuzeiro

Recebedorias :

48 Recebedoria de Minas
49 » » Santos

Estradas de ferro :

52 Central do Brasil

1.498

191.905
51 Goyaz 6.273
52 Leopoldina 718,344
53 Mogyana 21.506
54 Oeste de Minas
65. Rede Sul Mineira.

57 Victoria a Minas

343.660
18.845

~
223

Diversos :

58 Thesouro de S. Paulo
59 Navegação do Rio Sapucahy..
60 Alfandega de Victoria.

Colleclorias :

61 Arrassuhy

~
16

63 S. João Baptista ...

2.467.350 17.945.449 181.570 4.258.300 107.176 1 385.500



Unidade em kilogrammos

Pelles

s

a)

>

a

á

Pontos arrecadadores

1 .1
til s

o
„ 6

2 3

Pontos Fiscaes

14

28

10

600

85

3

3.084

23
2.901

468

15

1

30

5 479

5

1.552

:301

37

1.337

20
12(1

57

~46

10

18

384

121
166
14

15

502
10

69

1

7

~

62

603

~34

\.6&)

2 Araguary
11.938

4 Candelária
5 Caracol

205
10.555

7 Caconde —
—
9 028

10 E Santo do Pinhal 1.010

11 Fortaleza 2.484
1.776

13 Itajahá 5.329—
—

16 João Gonçalves
17 José Aroeira

46

1.243

20 Monte Sião

m
22.954
4.403

897

23 Parahybuna.
''4 Porto das Flores

11.537
53.231

670

26 Ponto Alta 55
160

28 Pirapóra 140
1.24;

30 Passa Vinte 35.628
10.017
3.611

347

34 Rio Preto 44.931

86 Santa Delfina 102. 76H

37 Santa Luzia do Carangola. . . .

40 Santa Clara

42 Salto Grande 16.544
3.302
6.156

927
2.023

Reccliedorias:

48 Recebedora de Minas
49 >' » Santos

Estradas de Ferro :

311

1.913.465
54.058

52 Leopoldina 45.723
902.817

54 Oeste de Minas 1.290.721
1.761.113

3.(157

57 Victoria a Minas

Diversos:

58 Thesouro de S. Paulo

3.144

59 Navegação do Rio Sapucahy..
60 Alfandega de Victoria

Collectorias:

641

64 Theophilo Ottoni -

7.231 8.991 713 604 — 701 6.342.499
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- Unidade eui kilogrammos / .

Pontos arrecadadores

to

a
X

d

o

c

3
O
è-'

ta <p

n
is
6C« m
C oj

Pontos fiscaes :

93

374

256

~
184

71

15

26.057

430

40

5

134.183
10.228
14.620
50 805

1.195.282
121.430

129

345
4

5

40

8

146
20

6

388

5

2.489

107

442.604
440

28.576
89.494

- 19.224
81.124

24

23

1.954
B7

5.048
1.085
338

181

4f>

2.1.6

12.505
784

2.405
827

I.8Í2
905
90
19

72.0tí3

6.323
1 428
3.730

1.43.-.

6.837
122.441

600

706
37.244

7.891
61 17

727
1.532

45

7.009
3.083

141

119.855
956

1.435

176

468,658
3.778

365.991
799.4 19

109.197
1.237.22"

30
114,520

300

18

160
50

42

8

2 996
19

6 644
1.5ci6

4.36

671

8

1.795

2(1

7.481

541

2.670

88.407
3

42.957
7.525

2 Araguary
3 Barra do Manhuassú
4 Candelária ..

-

9 Dores do Guaxupé
10 li do Pinhal

—

17 José Aroeira

20 Monte Sião

—

22 Palmeiras -

25 Pouso Alto
26 Ponte Alta

—
-

30 Passa Vime

32 Po(;os do Caldas

34 Rio Rio Preto
35 Rezende
36 Sanra Delfina
37 Santa Luzia do Carangola. . .

.

38 Santa Rosa

1.359

40 Santa Clara

42 Salto Grande

44 Sapucahy

46 Umbuzeiro

Recebedorias ;

48 Recebedoria de Minas
49 » )' Santos........

Estradas de ferro :

BO Central do Brasil 9.312

824
51 Goyaz
52 Leopoldina

75
54 Oeste: de Minas 16 454
55 ROde Sul Mineira...
56 S. Paulo e Minas.....

818

Itiversos : .

58 Thesou o de S. Paulo
õ9 Navegação do Rio Sapucahy..

Colleclopias :

61 Arassuahy
€2 Cambu<iuira -. .....

-

64 Theophilo Ottoni

1.554.202 665.077 3.525.408 12.94-i 151.472 28.842





N. 12
Quadro demonstrativo dos géneros da industria extractiva mineral,

exportados pelas estações aMixo mencionadas no exercido financeiro

de i9i?
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Em grammas Caixas

Pedras preciosos Diamantes o
Q,

S
D

o" •

1-

ca

Pontos de arrecadação

II

1

<
Sc

S o

O

o

o
%
a

1

M a

taoC

<

pontos fiscaes :

31.165

96.918

32.032

1.020
10.500

2.096

3.890

11.895

24

7.4Í0

2.095

481

90

1.746 14

140
250

50

200

4.223.698

2 Araguary
3 Barrado Manhuassú
4 Candelária
5 Caracol

-

6 conquista
7 caconde
8 Cruzeiro

—

9 Dores do Guaxupé
10 E. Santo do Pinhal
li Fortaleza

-

13 Itaiubá
14 Janua ia

16 João Gonçalves
17 José Aroeira.

-

19 Manhumirim
20 Monte Sião

22 Calmeiras
21 Parahyhuna
24 Porto das Flores

-

25 Pouso Alto
2*i Ponte Alta ;

2S Pirapóra 3
29 Porto NoVo 12
30 Passa Vinte

3'i Poços de Caldas ,...

34 Rio Preto ,..,

35 Rpzende
5

36 Santa Delfina ;

37 Santa Luzia do Carangola....
38 Santa Rosa

-

42 Salto Grande

44 Sapucahy
45 Throphilo Ottoni
46 Umbuzeiro ..

Recebedorias :

48 Recebedoria de Minas
49 » » Santos.......

Estradas de Ferro :

50 Central do Brasil

61.608

72
51 Goyaz 24

52 Leopoldina 476
53 Mogyana 420

41

i)5 Rede Sul-Mineira
56 São Paulo e Minas
57 Victoria a Minas

Diversos :

58 Thesouró de S. Paulo
59 Navegação- do Rio Sapucahy.
60 ÁlfHHdega de Victoria '..

* ollcclorias :

16 437

6.993

64 Theophiló Oltoni

177.635 2.096 23.249 2 666 1.746 14 4.224 338 86.091
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Pontos de arrecada<;ão

Kiloffrararaas

á •/!

•J C3

•a

°^ 3 o

Crystal

Tt o o;

aí <u

gT3

Pontos fiscaes :

1 Arceburgo
2 Araguary
3 Barra do Manhuassú
4 Candelaiia
5 Caracol
6 Conquista
7 Caconde
8 Cruzeiro
9 Dores do Giiixupé
10 K. Santo do Pinhal. ,

11 Foitaleza
12 Garimpo..
13 Itajuhá
14 Januaria
15 Jacaré
16 João Gonçalves
17 José Aroeira
18 Joa((uim Maltoso
19 Man hum i rim
20 Monte Sião
21 Morro da Mesa
22 Palmeiras
23 Paraliybuna
24 Porto das Flores
25 Pouso Alio.
26 Ponte Alta
27 Picada
2S Pirapói-a
29 Porto Novo...
30 Passa Vime - ..

31 Paraizo
32 Poços de Caldas
33 Patrocínio

,

34 Rio Prelo
35 Rezende
36 Santa Delfina
37 Santa Luzia do Carangola...
38 Santa Kosa
39 São João do Paiaizo
40 Santa Clara
41 São José dos Campos
48 Salto Grande
43 Sapucaya
44 Sapucahy
45 Theophilo Ottoni
46 Umbuzeiro
47 Uberabinha

Recebedorias :

4S Recebedoria de Minas
49 » » Santos

Estradas de Eerro :

5t) Central do B.-asil

51 Goyaz
52 Leopoldina
53 Mogyana
54 Oésie de Minas
55 Rrde Snl-Minõira
56 São Pacilo e Minas
57 Victoria a Minas

Diversos :

58 Thozouro de São Paulo
59 Navegação do Rio Sapucahy
60 Alfandega de Victoria

Collcelorias :

61 Arassiiahy
62 CaiiibiKiuira

6b S. João Vapiisia
54 Theophilo Ottoni ..

! 6.345

399

1.336

.500
182

787
199

122

9.176

720

610

26 690

4.2l;0

24 2^0
l.SUO

50n

8.21.=-.

5.01(!

720

23 00(1

10.315.r.75

121.I.5S

791. 5.M

3.8:í2 93-

9õ 4r>3

3.í<2n

9.78(1

8^6

40(1.

114

2.328

156
100

9.771

12.583
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Pontos de arrecadação

Kilogrammas

'ontos Fiscacs

1 Arcebutgo
2 Araguary. ;

3 Barra do Manhuassu ..

4 Candelária
5 Caracol. • •••

6 Conquista..,.
7 Caconde
8 Cruzeiro
9 Dores do Guaxupé
10 Kspirito Santo do l'inhal...

11 Fortaleza
12 Garimpo •

13 Itajubá •
14 Januaria • •

15 Jacaré
16 João Gonçalves
17 José Aroei^a

18 Joaquim Mattoso

19 Manhumirim
20 Monte Sião

21 Morro da Mesa
22 Palmeiras
23 Paraliy buna.

24 Porto das Flores

25 Pouso Alto

2G Ponte Alta-

27 Picada
28 Pirapóra
29 Poilo Novo •

30 Passa Vinte
31 Paraíso .. .

32 l'oi,os de Caldas

33 Patrocínio
34 Rio Preto .•
3.T Rezende
36 Santa Delrtna

37 Santa Luzia do Carangola

38 >anta Rosa
39 S João do Paraíso

40 Santa Clara

41 S. José dos Campos
42 Salto Grande
43 Sapucaia ••

44 Sapucahy
45 Theophilo Ottoni ... .

46 Umbuzeiro
47 Uberabinha

720

2.220
83

1..Õ00

1.180

100

Recebedorias

48 Recebedoria de Minas,.

49 » I) Santos.

Estradas de Ferro

50 central do Brasil

51 Goyaz
52 Leopoldina
53 Moayana
51 Oés^e de Minas
5í Rr-de Sul Mine.ra

56 S. Paulo e Minãs

57 Victoria a Minas

Diversos.

58 Thesouro de S. Paulo ...

59 Navegação do Rio Sapucahy

60 Alfandega: de Victoria

Colleclorias

61 Arassuahy
62 Cambuqnira
63 S João Baptista

64 Theophilo Ottoni

296

.102
20
837

1

48

483.357
21.181
301.772

9.278
12

504

117

180

446
3.360

45U

19

430

SOU
200 —

192

1.007

92

275
61

50
35

10 —
ICO

818.161

10

33 252

450

5.057

373.139
11 589
23.676
79 499
16.346
lõ 550

36
205

335

560

300

38.22-.-

234
2.849
41.893

416
2.856

61'

565.205 95.913

Mica

cS

•a
as

cS nJ

a,
3 <D

H O.

1.6S5

1.200

234.573

36.996

750.543
:-;3.870

1.057.190

13,109

59.994
3

4

321

25.128

192

2.411

19 102

10 í. 159

131

67
9.050

10
1

21.705



Pontos de arrecadação

Ki logrammas

_;. Co
c
ta
„ a
T3

oj

a,~ K

bD
C to

cá n!

t, O

03""

Ponlos Fiscaes

1 Arceburgo
2 Araguar.v
3 Bana, do Manhuassú
4 Candelária
5 Caracol
O Conr|UÍsta

,

7 Caconde
8 Cruzfiro
9 Dores do Guaxupé

10 Espirito Santo do Hinhal...
11 Fortaleza
12 Garimpo
13 Itajubá
14 Januaria
15 Jacaré
16 João Gonçalves
17 José Aloeira
18 Joai|UÍin Mattoso...
li) Manhuniirim
20 Monte Sião
21 Morro da Mesa
22 Palmeira-*.-

23 Parahybuna
>24 Porto' das Flores
25 Pouso Alto
26 Ponte Alta
27 Picada
28 Hirapóra
29 Porto Novo
30 fassa Vinte
31 Paraíso
.S2 Poços decaídas
33 Patrocin o.

34 Rio Prelo
35 Rezende
36 Sania DelPna
37 Santa Luzia do Garangola..
38 Santa Rosa ,

39 N. João do Paraiso — ,

40 Santa Clara
41 S. José dos Campos . . .

42 Salto Grande
•43 Sapucaia
44 Sapucahy....
45 Thoophilo Ottoni ...

46 Umbuzeiro
47 Uberabinha

Recebedorias

48 Receliedoria de Minas......
49 » » Santos

Estrmla'^ de Ferro

50 Central do Krasil

51 Goyaz
F>2 Leopoldina
53 Mogiana
54 Oeste de Minas
55 Rede SulMineira
56 S.- Paulo e Minas
57 Victoria e Minas

Diver.HOs

58 Thesonro de S. Paulo
59 Xave^^ai;.'!') do Rio Sapuoahj
60 Alfandega de Victoria

Collofliirias

61 Arassuahy
62 Cambiuiura
63 S, João Haptista
64 Theojhilo Oiloni

833

95.315
63

2 386
47^

827
l.i7.6"3

5.461)

264.22;

70

-
- - li

90

-

z 56

-
-

-
-

-
- ~C0

-
-

-
- 60

75

-
\

110

100

161

_ — 120
2 IGc

53

- - - - los
23.-Í

- :: - - 278

— _ 20 31) 19.— — — 7

36_ —
— — — — —
— —

517 84
— —

1

—

.

— — — 120 —

3.016 555.129 - 12 912

1.217.981

171

42.845
127

169.113 9.360
98

1.503
7 479
3 «77

I.OIO

tíU
858
145

208

28..V2II

2.26^
Íl.6t8
7.621
2.;ri4

l.iiO;

;

14

— - _ — —
— — — — --
— — — — --

1.295 (»13 719 272 2... 567 2.519 70,ó82

2.530
I

k9.?09

3 .356

Ó99

)t 948 620

618



Próprios do Estado





Relação <loi» pro|>i*io!!> fio Eistaclo <le lliiiaiii e
niens valoreii. oi*§;aiii%a(la cm virtude «1<»

diisposto uo art. 14, letf i*a «i», ». 1, do de-
creto 11. 4.607. de S de julho de 1016.

ABBADIA DO BOM SUCCESSO

ABAETE'

O prédio para cadeia

ABRE CAMPO

O prédio para cadeia....
Idem para Fórum.
O terreno pai^ grupo
O prédio em Santo António de Matipoi'i

AGUAS VIRTUOSAS

O prédio para grupo.. ...,
Idem para cadeia
Idem para escolas de Laniliary
*A colónia Nova Baden (obras)
Terrenos na estação da E. F. Muzambinho

ALFENAS

O prédio para grupo escolar
Idem para cadeia
Idem para escolas de Serrania.
Idem para escolas de Fama

ALTO RIO DOCE

Dois prédios para cadeia e escolas

ALVINOPOLIS

O prédio para cadeia..., =

Idem para escolas (obras)

84:490S700

15;891S00O
HrOOOjJOOO

S
550^000

12:50OS0OO
.35:000g00n
l:O0ngOOO
4:389S500

2008000

50:0a)g0OÕ
:37:2S3íí776

2:OU0S()0u

S.MJOOgOOu

21:2G3S865

5:8978500

224S000
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ANTÓNIO DIAS ABAIXO

O prédio para grupo 4:2G9g:'r.O

Idem para escolas de S. Sebastião de Pouso Alegre ,. I;500g000

APPARECIDA DO CLÁUDIO

O prédio para grupo 26:O0USOOO

ARAGUARY

o iiredio para grupo ^ 2O:OO0SO0O
Idem para cadeia 7:787S700
O sitio Varginha 10:0O0S0OO

ARASSUAHY

O prédio para cadeia 9:476S194
Idem para escolas de S. Roque ;.

.

4:(KX)$(XiO

Idem para escolas de S. Domingos ,. 4:0()OSiiOO

Idem para escolas do S. José do Garahy 3:(O0SiX)0

Idem para escolas de Caju '.

2:OLX'SO(;)0

ARAXA"

O prédio para grupo da cidade 30:642g000
Idem para escolas de Dores de Santa Juliana SO.igOOO

Idem para cadeia da cidade 18:672g700
Terrenos do Barreiro 2O:O00S0o()

ARCEBURGO

O prédio para escolas 2:000g000

AYURUOCA

O prédio para cadeia na cidade,... 2r):713S770

Idem para ponto fiscal de Passa Vinte 4:020$OiiO

Idem para Fórum na cidade 21:845S5U0,
A fazenda-modelo 7:SOOS(KHI

O prédio em Franceze», para escolas .SSOgniMi

Idem para grupo da cidade (ol)ras em 10I5J 127S.W'

AYMORE'S

O prédio para escolas en^ Natividade 5:000S000

BAEPENDY

O prédio para cadeia 60'GS5gSll
Idem para Fórum 10;299S100
Idem para grupo 40:303SrtX)

BAMBUHY

O prédio para cadeia ^.... ........ 14;129S000
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BARBACENA

T'm prédio em Livramento....
Idem em Santa Barbara do Tugúrio
Três prédios na cidade...
Dois prédios na cidade
O prédio em que funcciona o Gymnasio..
Idem para cadeia
Idem para Assistência
Idem para Posto Zootechnico (obras)..

.

A colónia de alienados fobras)

Idem de P^. Silva (obras)

O prédio para escolas de Pedra do Sino.

Idem para grupo de Carandahy
Idem para grupo
O cofre de ferro na collectoria

I

1:

45;

12;

60:

152
10

8

13
I

1

13;

2

3748000
ooosooo
(jOOgOOO

50OSO0O
OOOgOOO

: 1828805
:200800O

: 6738405
; 180852?
: 5168300
:425g000

7078500
60OS00O

BELLO HORIZONTE

Idem para Imprer
Idem que serve de cadeia.

Idem destinado á Camará dos Deputados..

Idem destinado ao quartel do 1." liatalhao.

Idem destinado ao Senado
Idem occupado pela Prefeitura

Idem para Posto Policial.

Idem em que
Idem que serve de Laboratório
Idem destinado ao Palácio Presidencial

Idem para grupo Rio Branco
Idem para grupo Aftonso Penna..
Idem para grupo Cesário Alvim
Idem pata grupo Francisco Salles

Idem para grupo Silviano Brandão

O edifício destinado ao grupo Bernardo Monteiro

Idem destinado ao grupo Henrique Diniz....

Idem destinado á Escola Infantil Bueno Brandão

Idem destinado á Escola Infantil Delfim Moreira

Idem destinado ás escolas isoladas da Floijesta

Idem destinado ás escolas da Colónia C. Prates

Idem destinado ás escolas da Colónia A. Ferra/.

Idem destinado ás escolas da Colónia AHonso 1 enna.

Idem destinado ao Asylo de Mendicidade...

Idem destinado á delegacia da 1." circumscripçao.. . .

Idem destinado á delegacia da 2.^ circurnscripçao. ...

Idem destinado ao Hospital Militar...

Idem destinado à Hospedaria de Immigrantes

Idem destinado á Directoria de Hygiene

Idem destinado ao Hospital de Isolamento

Idem destinado á Secretaria da Policia

Idem destinado ao Desinfectorio.

Idem destinado ao Palácio da Justiça

Idem que serviu de Almoxarifado da Prefeitura

Lotes na Colónia Carlos Prates

Idem na Floresta •,••••-,

Parte do lote n, 22, do quart. 38, da b." sub

10:000g000
882:2938152Servidões das aguas do Cercadinho e Arrudas

O edifício para Secretaria das Finanças rmlníno-js^
Idem para .Secretaria do Interior • 7S&
Idem liara Secretaria da Agricultura 764:3428692

Idem que serviu para Externato í-7.Aq4«q^Q
Idem para Imprensa Offlcial •••

^ãI:S«TSTfiQ25:8618163
170:1028595
799:681S4-n
94:4978355
95:7098129
10:2558352
61:7448146

Idem para residência do Chefe de Policia.
À'4tãftla

Idem em que funcciona a Secretaria da Policia ?S:,~,g~cl
53:1748765

1.763:0048360
274:6078961
104:6078961
51:4618767
19:0558301
28:1968892
24:79080lr>

15:0498920
124:.í:50g657

7:5008000
10:3448000
.t: 32.38920

7:6318800
8:9068500

.08:3888^20

33:r.54S564
23:7118515
í25:5O.3S8O0

137:9118250
85:1338440
98:3618673
75:0808300 .

.52:4128094

(394:5798130
30:405860!)

6:0008000
6:0008000

SOOgOOO
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BELLO HORIZONTE

O ediflcio para escola rural de Marzagão
Idem, idem de Gorduras
Idem, idem de Venda Nova
Idem, idem de Engenho Nogueira •

Idem, idem da Colónia Vargem Grande
Idem, idem de General Carneiro
A fazenda Barreiros (Colónia V. Grande)
Idem Gamelleira
Idem Jatobá fColoniaV. Grande)
Idem Boa Vista
Os edificios do Prado Mineiro
Terrenos e nascentes do córrego Bom Successo
Idem na fazenda «Vargem do Felicíssimo»
O edificio que serve de Escola Normal
A Colónia Vargem Grande
O prédio intitulado «CoUegio Bello Horizonte»
Idem situado á rua Bahia e B. Guimarães ,

O sitio «Olhos d'Agua»
O prédio que serve ao Cluh Sports (obras em 1910)^ ...

O prédio situado ;i rua Grão Mogol
Idem para curso technico (Av. João PinheiroJ

BOA VISTA DO TREMEDAL

O prédio para cadeia
Idem para escolas de Santo António de Matto Verde..

BOCAYUVA

O prédio para cadeia e Fórum
Idem para escolas na cidade
Idem, idem de Barreiros
Idem, idem de Santa Clara....
Idem, iderii do bairro «Peinambuco»

BOM DESPACHO

O prédio para grupo (obras)
,

O terreoo idem
O prédio para cadeia cobras)
O terreno idem ,.

liOMFIM

O prédio para cade.a ,.,

BOM SUCCESSO

O prédio para cadeia
Idem para escolas de «Mercês de Agua Limpa»
Idem, idem de Santo António do Amparo
Idem, idem do Tombador

CABO VERDE .

o prédio para cadeia
Idem para grupo escolar (oliras)

Idem escolar de Santo Anionio da Barra

302

35:

55:

20:

5:

824:
127:

268:
30:

2:

3:

1:

18:

:280sa69
M'.7S844

s

:849S500
S

:003!5543

S
:(inosooo

;9G0S040
750S00ri

001 igooo

936S233
21IS767
456S109
(X)0g(J)O

ooosooo
oawioo
50OS0C1O

950S000

5:583S300

9:4048157
4:O00S0t)O

.soogooo

l:0C«JS0O0

2:0005000

7:I7:íS1I0
,5008000
3048(TIO

soogooo

21:2578100
900S0O0

2:58381100

2:7008000

8:701,8600
1:2878300
•J:7iiOS(XX)
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CAETE'

O prédio para cadeia
Idem da antiga cadeia
Idem para grupo
Idem para quartel

CALDAS

O prédio para cadeia
Idem para escolas de Ipuyuna

CAMBUHY

O prédio para cadeia
Idem para grupo escolar

CAMPANHA

O prédio para cadeia
Idem para grupo
Idem para escolas de Ponte Alta
A fazenda Bairro Alto

CAMPESTRE

O prédio para grupo escolar

CAMPO BELLO

O prédio para cadeia
Idem para escolas de Crystaes
O cofre existente na colíectoria

CAMPOS GERAES

O prédio para Fórum
Idem para cadeia
Idem para escola do Ermo

CAPELLINHA

O prédio para cadeia
Idem para grupo escolar

CARACOX

CARANGOLA

O prédio para cadeia
Idem para Fórum
Idem para grupo de Tombos
O terreno na cidade para grupo. •

52:I02g900
I.-1858022
5:7108350
2:3^;

18:800g476
3:00OgO0O

14: 4968500

43:2628673
10:2008112
8:0008000

50:0598200

41:2588000

62:4948900
13:7398270
1:

18:6968838

3:000$000
2:C

36:164$200
20:0008000
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CARâTINGA

o prédio paia cadeia.... 42:229S023
Idem para escolas de SantAnna do Iintié , 7:40?)S751
Idem para escolas de Santa Rita I:00080i30

Idem pai-a escolas do Galho I:OOOgOOO
Idem paia escolas do Cunha IriJOOgOOO

Idem para escolas do Santo Kstevão 1;5(JO§000

CARMO 1)0 PARANAHYBA

O prédio para cadeia 4:537j5lO0

Idem para instrucção publica %

'

CARMO DO RIO CLARO

O prédio para cadeia r.:128g300

Idem para instrucção publica S
Idem para grupo (obras em 1914),.. 2038500

CATAGUAZES

o prédio para grupo escolar 74: 63SO00
Idem para escolas á rua Sete de Setembro :í:(XX1Ç00O

Idem para Fórum KJOOOSIHIO
Idem para cadeia 40:15lS17ii

Idem á rua tenente Fortunato 7:O0OSO0i

i

Idem para grupo de Mirahy 2O:00OSOiri

Idem para grupo de A racaty 1:OOOSO(JO

Idem para escolas de Sereno 60()gO()o

Idem para escolas de Emygdios I:0'XiSOOO

A fazenda Barra do Diamante 1I8:OOOSOOO
Idem Floresta SOtOOlgOui
O prédio para grupo de Porto Santo António 10:0728650

CAX\MBU'

O prédio á rua do Morro 4:(XiOSO00

A cachoeira das Furnas 14:7508000
O prédio escolar Ití:ril78fâi

CIIRISTINA

O prédio para grupo escolar 4:70583-lS

Idem para cadeia 14:2.5I8()40

Idem li rua Xova 2:2008lloii

Idem ;'i rua Coronel Barhosa :id:GO0S00O

Idem no campo do Rosário gdOSOOO
Idem á rua Coronel Vieira SiOOOgOOO
Idem em Barra Grande, para escolas 6(X)S(lflO

A fazenda «Caxambu» ... 87:0008000

CONCEIÇÃO DO SERRO

O prédio para cadeia 22:3118000

Idem para grupo (obras em 191G) 1548685
Idem para escolas do Jacaré SOOSOOO
idem para escolas de Passa Bem 2:5008000
Idem para escolas de Congonhas do Norte 1 500S0OO

}dem para escoas c^e ,S. Sebastião do Rjo Preto, . . ,...,,,.... gtOOngOGo
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CONCEIÇÃO DO RIO VERDE

SOOgOOtl

l:5O0S!O0o

O prédio para cadeia 5:0iX)S0(Xi

Idem para escolas , S
Idem para Gamara
O terreno para construcção do grupo

CONQUISTA

U prédio para instrucção publica ^

Idem em Pohte Alta, para escolas
O terreno na vil la

CONTAGEM

O prédio para grupo
Idem era Retiro , para escolas
Idem em Neves, para escolas
Idem era Campanhã, para escolas
Idem em Areias, para escolas

,

CURVELLO

O prédio para cadeia
Idem para grupo
O terreno para er^colas de Tapera

DIAMANTINA

O prédio para grupo escolar (obrasj
Idem para cadeia
Idem para quartel
Idem parii Camará

DORES DA BOA ESPERANÇA

O prédio para cadeia
Idem em Congonhas, para escolas ,

O terreno para construcção do grupo

DORES DO INDAIYA"

O prédio jiara cadeia
O terreno para cnnstrncijflo do grupo ,

O prédio escolar de Esirella '

ELOV MENDES

S

ENTRE RIOS

O prédio para cadeia .30:202S44S
Idem para grupo escolar 19:6598000
Idem para escolas do Porto dos Caetanos 200g0no
Terrenos no Posto da Vareem ,. ,, ,,..,... 7:000§OOQ

Ví-.í

30ngoo o
l:50OS00O
I:725g000
3:.')0OgO0O

75:720g574
76:0''OgO00

200g000

3:7C3gõ75
'76:2338140
lOrOOOgOOO
77:77esfi90

5:.">%S 00
500gOUO

3:000g000

:3í)lg200

410S000
U50S0O0
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ESTRELLA DO SUL

O prédio para cadeia (obras)
Idem que serviu de cadeia (obrasj
Idem para Fórum fuma parte)
Idem para escolas da Gamelleira

FORMIGA

O prédio para cadeia
O terreno para construcção do grupo

FORTALEZA

O prédio para grupo escolar

FRUCTAL

O prédio para cadeia
Idem para instrucção publica
Parte da casa na cidade, á rua do Carmo
Uma casa no ponto João Gonçalves
Idem em António Prado
Um cofre de ferro no ponto fiscal de A. Prado.
Idem, idem no ponto fiscal de José Aroeira

GRÃO MOGOL

O prédio para cadeia...
Idem para escolas de Serrinha.
Idem para escolas do Itacambira
Idem, ideni de Porteirinha
Idem para escolas de Marianopolis.
Idem para escolas de Josinoiíolis

GUANHÃES

O prédio para cadeia (obras)
Idem para grupo escolar
Idem para escolas de Travessão
Idem para escolas de Gonzaga
Idem para escolas de .Santo António
Idem para escolas de Taquaral
Idem para grupo de Patrocínio

GUARÂNESIÂ

O prédio para cadeia
Idem para grupo escolar
Idem que serviu de cadeia
Idem para fórum (obras)

GUARARA'

O prédio para grupo escolar
Idem para camará
Idem para instrucção publica
Idem para cadeia (obras)
Idem para grupo de Bicas (obras) ,.,,.

I8:530g000

2:740íÍ18a

3:000g0a

18:697$071
e:000$000

32:000$000

675$ono
675Í000

I:500$000
l:200$000
I:000$000
I:OOO.fOOO
l:O00|tJ(X)

;355$000
;000|000

,000$000
OOOfOOO

2I:998fI0U
8:239$465
l:703$(X)0
298$000

7:869.f990
4:oooioa>

I:648!$032
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GUAXUPE'

O prédio para cadeia (obras)

HENRIQUE GALVÃO ou DIVINOPOLIS

O prédio para grupo ,

INCONFIDÊNCIA

O prédio para grupo escolar
Idem para escolas de Agua Branca
Idem, idem de Jequitinhonha fobras)
Idem, idem de Extrema

ITABIRA

O prédio para grupo escolar
Idem para cadeia
Idem para o grupo de S. José da Lagoa
A fazenda Palestina
O prédio escolar de fobras j

ITAJUBA'

O prédio para cadeia
Idem para fórum ,

Idem para grupo (obrasj
Idem para recebedoria
A colónia Itajubá
O cofre na collectoria

ITAPECERICA

O prédio para cadeia
Idem para grupo escolar ,

Idem para escolas na estação Lamounier
A fazenda modelo «iJiniz» (obrasj

ITAUNA

O prédio para fórum
Idem para grupo
Idem para cadeia
Idem para escolas de Garcias
idem, idem de Cajurú (obrasj
O terreno para o prédio escolar de Cajurú

JACUHY

O prédio para cadeia
A parte de terras na fazenda Pires
O prédio para grupo escolar

JACUTINGA

O prédio para grupo (obrasj
Terrenos e aguas de servidão em Eleuterio
A casa para recebedoria de Ouro Fino..,,, ,

25O$00O

3:768$520

12:991$600
l:00O$OOO
200$000

io:ooo$ooo
17:859$662
3:980Í000
7:90íÍ0OO
3:591|!660

73:613$469
89:477$700
15:159$854
2:000$000
ll:49^$2b0
1:11X)$000

17:328$769
I9:000$000

$
2()7$700

27:C03$.500
12:0l,i0$000

3:014$000
3:000|000

eoofooo

.525$r)00

319.f280
2O:liOO,|0OO

10: 953$700
40()|noo

800|0UO
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.lAGUAUY

O terreno para construcção do srupo....
O prédio em S. José do Toledo

JANUAHIA

O prédio para cadeia
A ilha denominada cBarreiros» em S, João das Missões, de

100<)"> de extensão ,

JOÃO PINHEIRO

Um prédio para escolas da vil la

JUIZ DE FORA

O prédio para quartel, sito na Tapera
Idem para grupo, sito na Av. Rio Branco
Idem, idem, sito em Marianno
Idem para escolas de !Sant'Anna do Deserto
Idem, idem de Parahybuna
Idem, idem de S. Seliastião da Chácara
Idem para cadeia, á rua 15 de Novembro
I) terreno á rua Hotanagua
Idem á rua S. Matheus
O cofre de ferro na collectoria •

U prédio para quartel, n rua lá de Novembro

LAGOA DuURADA

O prédio para grupo
Idem para cadeia
Idem para escolas de Ilessaca

1:000$000
3«3$4(J0

9:9S(

3:000$(M

204:636$575
120:902^0»)

13:801f033
H:P26S320
3:894$TO0
2:0(XJ$ÍJ(J0

43: 305$ 145
350$aX)

3:f)a)$000
.St!0.Í!(,X)O

24:556,f0()0

9.0251900
SiõOO.fOliO

2:00Oí§!00U

LAVRAS

O prédio para grupo
idem para cadeia
Idem escolar do Carmo de Luminárias
Idem, idem de Ribeirão Vermelho

LEOPOLDINA

O prédio para fórum e cadeia ,

Idem que serviu de cadeia ,

Idem escolar de Thebas
Idem, idem de Recreio ,

Idem, idem de Conceição .'

(t cofre na collectoria
A fazenda D. Antónia
O sitio em Campo Limpo ,

A machina Paulo Kaai...
O prédio para escolas do logar Varginha

LIMA DUARTE

O prédio para grupo (obras)
Idem para cadeia , ,

',

21:925íí7~0

f)8.30:iíB900

12:(iOO.'{íOUO

G:687l|25o

39: 770.1* 100

H:235$I43
ti: 000*000
2:000|000
l:0O0.íi00n

IrlOOjiSOOO

r.rooaliooo

337$50()
25:000,1000
(5:000.«}!000

510,1800

:5;11CÍ36S
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MANHUASSU

O prédio para cadeia , 9:62â$996
Idem escolar de Sacramento 8:000|000
Idem, idem de S. Simão 2:000$000
Idem, idem de Santo Apollinario 1:0(X)SOOO
Idem, idem de S. Luiz 2:500$000
O cofre na collectoria ,

317$S0(J

MAR DE HESPANHA

O sitio adjudicado á fazenna 36:807$602
O prédio para cadeia 63:9%$852
Idem para grupo na cidade 5:761.|85ó
Idem, idem de S. Pedro do Pequiry 8:210f860
Idem para escolas de Soledade 3:565Í790
Idem, idem, Idem 1:000|000
Idem para fórum 4:050$000
Idem paraescolas em Aventureiro 1:000^000
Idem, idem -em Penha Longa 1:000$000
Idem, idem em Chiador (Santo Antonioj 1:000|000
Idem, idem em Engenho Novo 1:0U0Í000
Idem, idem em Monte Verde,.... 1:0(X!|000
Idem, idem en: Sarandy 500|000
A colónia Barão de Ayuruoca f oliras) , 46:842Í1U6
O prédio para ponto"flscal na estação de Chiador (obras)... , 353$6õ0

MARIANNA

O prédio para grupo escolar.... ..,....:. 17:159$190
Idem para cadeia 15:525,f35D

MARIA DA FÉ

O prédio escolar........ ...,^,.,.,,, $

MERCÊS

O prédio escolar = ... 5;500$000
Idem em Lontra .f

MINAS NOVAS

O prédio para cadeia $
idem para escolas de llilíeirão Gomes.. $

MONTE ALEGRE

,0 prédio para cadeia '. 3:024$000

MONTE CARMELLO

O prédio para cadeia 4:766$600
Idem paraescolas de Agua Suja. l:ono$000

MONTE SANTO

O prédio para grupo (obrasj ,....,....,, .o 8:907$5CO
Idem para cadeia... ,.... ..........>.*-.......... 60:579f8É9
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MONTES CLAROS

O prédio para cadeia 9:558$750
Idem á rua Andrade Neves , 2:000$006
Idem para escolas de Veado 200$iakj

Idem, idem de Canna Brava I:a91$160

MUr.IAHE'

O prédio para grupo 50:U0O$0O0
Idem para cadeia 42:iilO$300

Idem para escolas do Belisario 4:O(JOÍ000

Idem, idem de Boa Família 3:50o|u0o

MUZAMBINHO

O jiredio para fórum e cadeia 77:2l6.f3ãO
Idem, idem, antigo 3U:695Í60U

OLIVEIM

O prédio para foriím 56:953$800
Idem para grupo 21:602$136
Idem para cadeia 65:575Í051
Idem para grupo do Japão (obras,) 3:979$115
Idem para escolas dos Pintos '. I:282|i50l

OURO FINO

O prédio para grupo 10:920$06u
Idem para fórum e cadeia 38:240$I18
Tdem para Escola Normal I5:533íjjl8tj

Idem para Aprendizado Agrícola... 74:318$1Í0
Idem para escolas de Monte Sião 2:50O$000
Idem, idem de Campo Mystico árõOOfOOO
O cofre na collectoria..i 1:

OURO PRETO

O prédio que serviu ao Lyceu 5:

Idem, idem da Directoria da Fazenda. 16:000f0o0
Idem no Taquaral 400$0UO
Idem para fórum , 15:493|000
Idem para camará 5:5O0ÍC00
Idem na praia de O. Preto 14:929Í(X)0
Idem na rua Vasconcellos 9:000Ío0O
Idem na rua da Glor ia 12: 3S6Í867
Idem que serve a Escola de Pharmacia 22:468$40O,
Idem, idem de theatro %
Minas d'agua • M:595$01
Um apparelho de força centrífuga 3:867$810
Ura terreno e moinho em Seramenha 1:000|003
Idem em Seramenha ; 2:000|00a)
Idem na Fonte da Chácara 3:00(í$tX)0

U prédio para grupoá rua das Flores IM:744Í904
Idem para Penitonciaria 216:455,S920
I dem escolar do Leite 3,t)00$U00
Idem, idem em S. Gonnçalo do Monie l:85O.$O0i'

Idem, idem em Olaria, Itabira do Campo 2:250S00
Idem, idem do Ração S00$00i i

Idem, idem do Saboeiro ^ aOòSCKTm
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o prédio para grupo de S. Gonçalo do Amarante
Um cofre na collectoria
Um prédio no Morro de S. Sebastião
Idem em Lavras Novas
Idem em Engenheiro Corrêa fobrasj

PALMA

O prédio para cadeia
Idem no Largo da Matriz
Idem para grupo escolar.
Idem para escolas em Silveira Carvalho
Idem, idem na cidade

2508000

83:771|431

957$r.O
2:000$000
1:

PALMYRA

O prédio para cadeia 33:420$729
Idem á rua Sete de Setembro, para quartel... 7:307$000
Idem, idem, para escolas 10:000$000
O terreno á rua Affonso Penna 10:000$000
Idem para grupo 360f000
Um prédio em Bomflm e outro em Dores , f

PARA'

O prédio para grupo (obras) 79:617$S67
Idem para cadeia 22:199|061
Idem para fórum $

PARACATU'

i> prédio para cadeia 8:397$600
Idem paragrupo , 20:397Í125
Idem para escolas de Pinduca

PARÂGUASSU'

O prédio para grupo

PARAOPEBA

O prédio para escolas em Cordisburgo
Idem, idem de Tabocas

PASSA QUATRO

O prédio para grupo 16 :466$000
Idem pa,fa cadeia U:279|;466
Idem para escolas de Lamins 3:5O0ÍO00
Idem, idem de Serrinha 3:no0$000

PASSA TEMPO

O prédio para grupo (obras) ..., 7:507$200

' PASSOS

O prédio para cadeia 46:708$30O

6:984,f000

4:255$180
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o prédio para çrupo
Ilhas em S. José da Barra... ,.

PATOS

O prédio para grupo
Idem para cadeia nova
Idem, idem, antiga
A ponte em SanfAnna do Paranahyba

patrocínio

O prédio para grupo , .

.

Idem para cadeia

PEÇANHA

O prédio para nova cadeia
Idem para- grupo
Idem para esiolas do Suassuliy
Idem, idem do Jacury
Idem, idem de Santa Maria de S. Félix

PEDRA BRANCA

O prédio para cadeia
Idem para grupo (ol>rasJ

PEQUY

O prédio para grupo
Idem que era destinado ao grupo

PERDÕES

O prédio para grupo
Idem em Retiro, para oscolas

PIMAPOIÍA

o prédio para Clamara e escolas
Idem para cadeia
Terrenos na cidade

PIRANGA

O prédio para cadeia
Idem para fórum
Idem para grupo •

Idem para escolas de Pirapetinga
Idem, idem de Córrego Santa Maria .••

Idem, idem de Alliança ,

PITANGUY

O prédio para grupo na cidade (obras j

Idem, idem de Pompeo fldem)..,
Idem, idem de Abbadia (idem)

50;OOOJSOOO

80:2'j8$270
Õ4:94I$5U0
'J:263|780
õ:432Í061

35:0OO!Í!000

3:600.f000

76:4I9$500
3:000$000
4:000|000
2:a)0$TOO
2:00

10:692f568
7: 121$065

50:907$000
3:500$000

(j:5001000
5:000$000

iG:oOo§iKio

2;ii00f0(io

Il:585$000

2G:030$40O

18:799fl20
2:0OO.|O(T)

«
80OS!(X)O

1:500*000

15:300$509
2:337$000
S:410$000
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o prédio pai'a cadeia (idemj
Idem para escolas de Papagaios (idem).
Idem, idem de Burity (idem)
Idem, idem de Maravilhas
Idem, idem de Cercado
Idem, idem de Boa Vista
O posto meteorológico (obras)

15:f

3:

18:593|100
4:

4:

2:E

PIUMHY

O prédio para grupo.
Idem para cadeia....

POÇOS DE CALDAS

O prédio para cadeia..
Idem para grupo
O cofre na coUecloria.

POMBA

O prédio para grupo (obras)
Idem para cadeia
Idem para fórum (obras)
Idem em Ponte Nova
Idem em Bom Jardim, para escolas.
A fazenda Santa Maria • .

.

42:570$.õ20
45:859$558

17:5318948
23:0OOSO00
í.-lOOgOOO

51:4708260
29:902g600
4:407g350

48:0008000

PONTE NOVA

O prédio para grupo (obras)....
Idem para cadeia
Idem para escolas de Cardosos
Idem idem em Soberbo
O cofre na coUectoria
O prédio no kilomotro 3

:410SC40
; 7431955
3608000
50081 Úi

:100800C

POUSO ALEGRE

O prédio para cadeia . . .

.

Idom para grupo (obras;
Idem para escolas de Estiva.
Idem idem do Congonhal
A colónia F. Salles
A fazenda da Palma

f.6 .-2978045

1:6138500
4:6408313
1:6548458

m: 500^000
1:C

I :5008000
1:

POUSO ALTO

O prédio para cadeia 33:700g900
Idem para grupo , 16:OOOS')00
Idem para cadeia velha... .,, , 2
Idem para escolas de Berbéria..,.. ,...,
Idem idem de Capivary
Idem idem de Itanhandú 6:4508000
Idem idem de Bom Retiro 3:00úS000
Idem idem de Sengó, , .., ,. 1:0008000
Idem idem de Bom Successo . 2:OiiOS00O
Idem sito á Praça Barão de F, Alio ....... 2:0008000
Idem idem no logar Mesquita 1:.500SOOO
O cofre de ferro no ponto fiscal SOOgOOO

P. E. 2-1917.
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PRADOS

O prédio para grupo
Idem para cadeia
Idem para forura (obras)
Idem para grupo de Dores de Campos
Idem para escolas de Ribeirão do Elvas

15:2Í1$40

$
1:5008000
2:0OOS0OO
2:50OS00O

PRATA

O prédio para grupo.
Idem para cadeia..,.

2O:l53S00O
10:4508000

QUELUZ

O prédio para fórum
Idem para grupo na cidade
Idem idem cm Lafayetta
Idem para cadeia
Idem para grupo escolar do C. Ottoni
Idem idem de Redondo

RIO BRANCO

O prédio para grupo (obras)
Idem para cadeia
O terreno para nova cadeia ,

O prédio para grupo de S. Geraldo ,

RIO CASCA

33:736g800

9:089f475
13:830g960
41:210g077
I4:390g000
1:5008000

6:1088216
10:4408000
I:C

4:

RIO Espera

o prédio para cadeia.
Idem para escolas— 8:0008000

RIO JOSÉ' PEDRO

O prédio para Camará 4:0008000
Idem para escolas 3:7008000
Idem para cadeia 50080UO
Idem para escolas de S. José da P. Nova 5398000
Idem idem de Taquaral 80OÇ0OO

RIO NOVO

O prédio para grupo (obras).

Idem para cadeia
O cofre na coUectoria

4:8358770
39:7778302

RIO PARDO

O prédio para cadeia..,
Idem para recebedoria. 6'JOfOOu
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RIO PARANAHYBA (S. GOTHARDO)

O prédio para grupo 27:562|700

RIO PRETO

O prédio para cadeia 25:565g248
Idem para quartel ;... g
Idem para grupo (obras) 997|000

RIO PIRACICABA

O prédio para escolas de Bicas ... 1 :0OOS00O

SARARA'

O prédio para cadeia ã6:946$562

Idem para grupo (obrasj I:776g550

SACRAMENTO

O prédio para escolas na cidade 3:000$000
Idem para escolas de Victorinos l:O0OgOOO

SALINAS

O prédio que serviu de cadeia 593^000
Idem em construcçâo para cadeia 9:993|l600
Idem para escolas 810g20O

SANT'ÂNNA DE FERROS

O prédio para grupo escolar 19 :927S730
Idem para cadeia 15:297g600
Idem )3ara escolas

SANTA BARBARA

O prédio para cadeia 28:
Idem para grupo /'obras) 8:

Idem iDara escolas de Bom Jesus do Amparo. ...
, ]

:

Os. sítios Pat.v e Gregório
[
40(1:

SANTA LUZIA

O prédio para cadeia 15:32>s$888

Idem para quartel 2:í)00g000
Idem para grupo da cidade 3:995S300
Idem idem de Pedro Leopoldo 8:461g600
Idem idem de Lagoa -Santa Il:147g500
Idem escolar de Capim Branco 2:4Ug7Ó0
Idem idem de Ignacia de Carvalho 3;000g000
Idem idem de Vespasiano 3:00OgO00
A fazenda Riachuelo em Pedro Leopoldo 118:680g263
Idem em Capim Branco , .., 32:000f000

760g000
620g500
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SANTA (HIITEUIA

O prediú para yrupo ..'
,

Idem escolar do Bom Jardim
Idem idem d,a Varsein de Bfinto Costa....
Terrenos e niananciaes em Tabões..

SANTA RITA DA EXTREMA

O prédio escolar de Palmeiras

.SANTA RITA DE CÁSSIA

O prédio para grupo.... ,

Idem para cadeia
O terreno á rua do llosario

SANT\ HIT.V DO SAPUCAHY

O prédio para grupo da cidade
Idem idem de Santa Catharina
Idem para cadeia
Idem escolar de Conceição da Pedra
Idem idem de Santa Rita
O cofre na collectoria

SANTO ANTÓNIO DO MACHADO

O prédio para cadeia
Idem para escolas da cidade
J vai idi'm de Carvalhos

SANTO ANTíjNIO DO MONTE

O p;v,dio para cadeia
Idem para escolas de S. Carlos
O terreno para grupo da cidade

S. DOMINliO.S 1)0 I'RATA

O prédio para cadeia
•.) terreno na cidade
O prédio para grupo (obrasj
Idem para escolas de Santa Isabel
Idem idem do Funil
Idem idem do Dionysio
Idem idem de (iomes.
A fazenda «Dois corregos>

S. FRANCISCO

O prédio para cadeia
Idem para escolas •

S. GONÇALO DO SAPUCAIIV

O prédio para grupo
Idem para fórum
Idem paia cadeia
Idem para escolas de í^ibeiros..,,..... , ,...,...,

12:'.itó88C'

VOOSOOO
9ongoo<t

i5:oriosono

2:tKJOiJ0lKJ

IC:1.53S000
27: 1948800

SOOfOOO

30:(563S320
22:92Ç>g064
4S: 231800.3

954g0 O
7O0S0OÍ)

(JOOgOOO

28:0608273

S
5:O(»0íOoo

i:5l4S()on

2:0it0SO0n

SOOSOlK)

10:3S0S137
4:()l)(lfOl«)

2:64880)0
800St)0()

4008000

8
SÚÕÇtlOO

(lOrowigoiio

.

•.'3:S64saX'

1:713S0(KI

21:1238700
10:000801)1)

31:5i)tíSI0O

l:2i.KiS0W)
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S. JOÃO BAPTISTA

O prédio para cadeia...,.

S. JOÃO D'EL-REI

O prédio para cadeia i

Iden: para escolas de S. Francisco do Onça
A chaeara em Chagas Dória

S. JOÀO NEPOMUCRNO

O prédio para cadeia
Idem para grupo (obras )...

Idem para fórum (oliras)

S. JOÃO EVANGELISTA

O prédio ((ue serviu de grupo
Idem em construcção para grupo
(dem para cadeia (obras)
Idem para escolas dos Pintos
Idem idem de Jurema

S. JOSÉ' DOS BOTELHOS

O prédio para grupo

S. JOSE''D'ALEM PARAHYBA

O prédio para cadeia
Idem para grupo (obras)
Idem para fórum...
Idem para ponto fiscal

O cofre na collectoria ,

S. JOSÉ' DO PARAÍSO (PARAISOPOLIS)

O prcdio para cadeia

S. MANOEL

O prédio paia grupo •.

Idem para cadeia..
Idem para quartel

S. MIGUEL DO JEQUITINHONHA

O prédio para cadeia
Idem para grupo.... •

Idem para escolas de Joahyma
Idem para recebedoria de .Salto Grande
Idem situado em .Salto G."ande
Idem idem idem
A fazenda no districto de Vigia
Jdefli idem idem ., ,,.

2:W4%m

2r:534$600

75:C00g0CO

I1:Ê

f)51gl60

20:ÒOO!?oro

i-.momm
18:43R?63S
l:I45Ç00O

1:

18: 800^000

32:499g25f)

RrOOlSfiOri

i
4:601SS00
1 : lOOgOOO

25:030|nO0

4:r..50íí000

17:í)00!?0ri0

S

16;0OOgnO0
Hrooosom
srfVinfOfjo

643gõ0ii

2:02.58000

40S50I)

2:025^(.)UO

243g000
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S. SEBASTIÃO DO PARAÍSO

O prédio para grupo
Idem para cadeia
O cofre na collectoria

SERRO

O prédio para cadeia.
Idem para escolas de Lucas
Idem idem de Sampaio
Idem idem de Santa Rita
A fazenda-modelo

SETE LAGOAS

O prédio para cadeia
Idem para escolas de Fortuna
Idem idem de Burity
A fazenda denominada Alegre
Idem idem Ponte Nova
Idem idem Primavera

SILVIANOPOLIS

O prédio para grupo
Idem para cadeia (obras j ,.,.

. THEOPHILO OTTONI

O prédio para fórum ^.

Idem para cadeia
Idem para escolas de Pampan
Idem idem de Itahype

,

Idem para Gamara —
Idem jiara quartel ,

A colónia Itambacury
O cofre na collectoria

TIRADENTES

O prédio para ^rupo •

Idem para cadeia
Idem para escolas de Mosquito
Idem idem de V. Velloso ,

TRÊS CORAÇÕES DO RIO VERDE

O prédio para grupo
Idem para fórum
Idem para cadeia.
O cofre na collectoria

A feira de gado (obras)

TRÊS PONTAS

O prédio para cadeia

78:400g000
78:70Og60O
1:100|000

37: 4168735
1:000|000
l:OOOiOOO
l:0OOgOOO-
6:414g760

6;

l:500SOOO
4tíl§000

32:0008000
12O:000S00O
38:286g2a")

8:000g000
359ÇÍ200

85:043|704
45:5638100
8:O00S0O0
4:OOQ|000
2:500fO00
2: 1588770

31:042g790

5:0008000
7:444Ç418
4:0008000
4:0008000

20:S85S700

8
20:0938000
1 : lOOSOOO
1:2898347

7:lí
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TURVO

O prédio para cadeia. 9:526g810

UBÂ'

O prédio para cadeia 381928^100
Idem para escolas do Rodeiro SOOgOOO
O cofre na collectoria 520g000
A fazenda da Barra do Diamante (uma parte) 29:0O0|000

UBERABA

O prédio destinado á Penitenciaria 247:672$540
Idem que serviu de quartel... 30:000|000
Idem para recebedoria 3:000|OOO
Idem para escolas de Cassú $
Idem para fórum 88:0478700
Idem para grupo (oljras) 4:"

O Apprendizado Agricola f obras) 15:

O terreno na fazenda Delta •

A fazenda Veadinho 180:000g000
Idem modelo de criação 50:000|000

UBERABINHA

O. prédio para cadeia
Idem para grupo (obras)
Idem para escolas de Sobradinho
Idem para escolas de Rio de Pedras .,

Idem para fórum ,

Idem para quartel

16:0798000
89:0198630

SOOgOOO

500S000

VARGINHA

O prédio para cadeia
Idem para escolas
Idem que serviu de cadeia

VIÇOSA

O prédio para cadeia..
Idem que serviu de cadeia (obras)
Idem para grupo (obras)
Idem para escolas de Arrudas
Idem para escolas de Paraguay
Idem para escolas de Turvo
Idem para escolas de Córrego do Paraíso..
A Colónia Vaz de Mello
O cofre na collectoria

76:1008600
õ

15:8618819

60:568600
654000

34:3218000
o2:0O0g0M
5:0008000
3:0008000

500gOOO
100:0008000
I:100S0OO

VILLA BRAZ

O terreno em Bom Successo.

VILLA BRASÍLIA

O prédio para cadeia
Idem para escolas de Santa Rita.

1:4468958
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VILLA XEPOMUCENO

O piedio para grupo (obras) ,

VILLA RESENDE COSTA

O prédio para grupo (obras)....
Idem para escolas de Brumado
Idem para escolas de Sal\aterra
Idem na villa sito á rua do commercio
Idem na villa no logar Bahú

VILLA DE CÂMBUQUIRA

O prédio para grupo (obras) Jfi*"
Terrenos e fontes do Marimbeiro.., Mi...
Idem adjacentes ás aguas mineraes

5:000g000

667g2T0

SOOgOOO

12:880g283
175:0OOS0OO
lOiOOOgOOO

VILLA GOMES

O prédio para grupo .
Idem para cadeia :

VILLA NOVA DE LIMA

O prédio para cadeia
Idem para grupo
Idem para escolas de Piedade
Idem para escolas de Santo António ,

Idern escolar (obras)
A ponte do ribeirão Macacos

VILLA NOVA DE REZENDE

O prédio para cadeia

VILLA PLATINA (ITUVrTABA)

O prédio á rua do commercio
Idem para grupo (olirasj..

VILLA SILVESTRE FERRAZ

O prédio para cadeia
,

Idem para grupo ^
Idem para escolas de Campos

VIRGÍNIA

O prédio para cadeia
idem para grupo, ,,-.o.. ;

Idem para escolas de Jacu = .

20:

5:0OOSO0O

28:6528999
60:5538900
7:734g9'.)4

5:00í;g<:i00

7:539gO0O
l:420S0O0

7:1938000
l:7I5g.l26

4:0O0g000

ll:2tílg886
2:000gai0

5:000g000
IlíCOOgOOO
2:600gOOO

20.7tí7:7T9gl55



- 25 -

Diversos

Construcções e obras em 1917 nos edificios públicos, confor-
me notas da 1.^ secção e relação junta inclusive moveis 503:343^339

Idem, idem em exercidos anteriores, conforme as mesmas
notas •.. 2.805:0438976

ESTANCIAS HYDRO-MINERÂES

As estações de Caxambu, Aguas "Virtuosas do Lambary, Cam-
< .'buquira e Poços de Caldas *.... 40.00;j:000g000

ESTRADA DE FERRO BAHIA E MINAS

Terrenos marginaes com seis kilometros de cada lado do
eixo da linha ;., 755:160g000

DISTRICTO FEDERAL

Os armazéns de café destinados ás Cooperativas Agrícolas de
Minas .. 489:995g900

Terrenos situados na avenida do Cães do Porto, fregueziade
Santa Rita, lotes de ns. 1, 2, 3, 4 e5 53:31-2gl00

O prédio para Recebedoria de Minas situado á rua Visconde
de Inhaúma n. 39 138:2?4g700

O Pavilhão -Mineiro qlie serviu na Exposição Nacional de
1908. 722:582gll4

Somma '. ° 66,235:441g274

Secretaria das Finanças, 2." secção, 21 de junho de 1918.

—

Eloy Prado.

Coaiíitrncçâo e recoiistriicção «le eclificiois

l»ublieoi$, acf|nísiçâo fie terrenos e foriie-
eisnento <le motéis e sitensilíos aos» mes-
mos edlílelos, eonf<ui*me notas da 1? se-
cção, em 1917.

CONSTRUCÇÃO

S. João d'El-Rev, prédio para grupo 10:OOOgOOO
Pouso Alegre, Borda da Matta, idem 26:462g470
Cataguazes, Mirahy, idem 422g006
Jacutinga, ideni 2:0318600
Três GoraçõfíS. idem.... 1:5578600
Pitanguy, Pompéo, idem.. 5008000
S. Domineosdo Prata, idem 10:000g000
S. João diil-Rey, idem,...,

,
S.OOflgOOO

Ouro Preto, idem , ,. 3:39úg460
M9,r de Hespanha, idem 5008000
S. Gonçalo do Sapucahy, idem I:068g005
Santo António do Montf, S. Carlos do Pântano, idem 5:OOOgoOO
Formiga, cadeia
Theophilo Ottoni, idem ,

P. E.-3—1917
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Ubá, idem 5:0O0gOOO
Ouro Preto, grupo 5:3978500
Jacutinga, grupo 351S6(X)
Rio Branco, idem

,. IIOSOOO
Paraisopolis, idem .* 535g50O
S. Joáo d'EI-Rey, idem 5:3108000
Palmyra, idem 5:00Cg000
Bambuhy, idem.,. lOOjiXK)

Santo António do Monte idem 15:7558150
Santa Luzia, Vespasiano, idem 3:0UOg0O9
S. João Evangelista, idem 1:3628230
Leopoldina, escola de 30t)80OO
Pitanguy, cadeia 1:0008000
Caratinga, idem ò:698g220
Barbacena, idem ,

-. 8718005
Theophilo Ottoni ' 500839"
Santa Rita do Sapucahy, idem -

•

...., 14:4698'»9
Conceição do Rio Verde, grupo .j,\ 6:81í8'M0
Itapecerica, idem,. ,.,. , 2:7.50g'X)O

Bom Successo, Santo Anlonio do Amparo, idem 41080OO
Sete Lagoas, idem 2:)36gi05
Juiz de Fora, idem , 6168002
Formiga, idem 8:610S4'^0
Palmyra, idem 5:0008000
Varginha escola de I:6õ0g00a
Araxá, Dores de Santa Juliana, grupo 1:6298100
Peçanha, escolas de Ciistaes 600g000
Ouro Preto, quartel l:2O0g!lOii

Palmyra, grupo 5:00080>0
Conceição do Rio Verde, idem 5:0008iX)0

Santa Rita do Sapucahy, idem 8:9058376
Rio Novo, idem I:000g000
Santa Rita do Sapucahy, idem de Santa Catharina 410g000
S. João d'El-Rey, grupo 5:0008000
Villa Nepomuceno, idem 1:7158000
S Paulo de Muriahé, cadeia 3:30-18100

Santa Rita do Sapucahy, escolas de S. Sebastião da Relia

Vista 8818000
Palmyra, grupo 5:(KX)S'NX)

Villa Nepomuceno, idam 2:689g7õ0
Ouro Preto, grupo 10:0008000
Pitanguy, idem de Pompéo l:000giXX)

Oliveira, fórum 10:0008000
Mar de Hespanha, escolas de Santo António 6328892
Ouro Preto, grupo 10:0008000
Pitanguy, grupo de Pompéo 7C78'00
Caratinga, idem 4:l26g750
Barbacena, Assistência a Alienado.s 10.0008000
Ferros, grupo l:6308?2(i

Ouro Preto, grupo 10:000!!;000

Caratinga, idem 4:1268660
Barbacena, Assistência . 10:0008000
Diamantina, quartel 2:65.=)S'XX)

Pouso Alto, fórum 4:232S100
PalmjTa, grupo 5:0(Xig9(J0

Pouso Alegre, Borda da Malta, grupo 2:102S60(J

Itaj ubá, grupo •., .. 10:nOOgOi)0

Santa Rita do Sapucahy, grupo • 10:0008000

S, João dEl-Rev, idem 5:0008CH)0

Araxá, idem 4:5738^00
Três Corações, idem 2:6808620
Conceição do Rio Verde, idem 5:OO0S0O<;)

Salinas, idem 1:092S5(X)

Varginha, idem 830S0(Xt

Palmyra, idem 5:0008000
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Caratinga, idem 1:4358280
S. Manoel, idem &:õ 5g779
DivÍQopolis, idem 9 14508000
Ouro Preto, idem 7:000g000
Ouro Preto, Penitenciaria I:095g600.
S. Gonçalo do Sapucahy, grupo 3558714
S. João d'El-Rey, idem 5:00(jg000
Queluz, cadeia I:750g000
Leopoldina, idem ]:800gú00
Bello Horizonte, Secretaria da Agricultura, Almoxarifado... 4:900g800
SanfAnna dos Ferros, grupo I:865g227
Caratinga, cadeia 5:339g950
Contagem, prédio escolar de Arêas I:000g000
Resende Costa, grupo 4:942g.=)00

Formiga, idem.. ,
8:61i;g472

Mar de Hespanhâ, prédio escolar de Santo António do Clii-
ador

, C70g755
Itajubá, grupo escolar... Í0:000g000
Rio Novo, idem ;.. I:040g700
Mar de Hespanha, idem de S. Pedro do Pequiry 2:03Cgtí44
Palmyra, grupo 5:000gu00.
Rio Casca, idem 5:848g027
S. Domingos do Prata, idem 10:327g820
S. João d'El-Rey, idem. 5:0O0gO0O
S. Domingos do Prata, idem 2:9448òu0
Divinopoles, idem 11:3658700
Santa Luzia, idem de Vespasiano 7:i40g430
S. Manoel, grupo 7:084g600
Marianna, cadeia 1 :0088300
Lima Duarte, idem i:00GgO'O
Caratinga, idem 2:500g000
Santa Rita do Sapucahy, prédio escolar de S. Sebastião de

Bella Vista... '

,

2:602gl40
Palmyra, grupo I:414g600
itajubá, idem 10:0008i)00
Ouro Preto, quartel I:269g951
Diamantina, idem l:G59g300
Santa Luma, grupo de Vespasiano 7:140gl31
Kio Branco, cadeia 3:7998200
tíello Horizonte, grupo da Lagoinha 2:32õ8500

MOVEIS E utensílios

Carteiras etc. a edifícios públicos

Idem para o grupo de Viçosa
Idem, idem de Curvello e B. da Matla.

Idem, idem Mirahy, Cataguazes
Idem, idem Rio Casca., —

1:8358100
4438600
3198900

CONSTRUCCÃO

Jacuhy, cadeia o fórum

.

1:7338500

503:3458329
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Relatório apresentado ao exmo. sr. dr. Secretario de

Estado dos Negócios de Finanças de Minas Ge-
raes pelo sr. Presidente da Junta Commercial do
Estado, relativo ao anno de 1917.

Exmo. sr. dr. Secretario de Estado dos Negócios de Finanças das
Minas Geraes.

Dando cumprimento ao disposto noart. 17 do capitulo V do vigente
Regulamento^ tenho a honra de apresentar a v. exc. o presente relató-

rio dos trabalhos da Junta Commercial no anno próximo findo, indicando
a V. exc. medidas cuja adopção solicito.

Junta Commercial

Esta Junta esteve constituídas pelos sr. Deputados coronel Adolpho
Magalhães, presidente; Francisco de Castro Ribeiro, secretario; coronel
Manoel Gonçalves de Sousa Moreira, Laurindo Felisberto de Assis e

Joaquim José dos Santos, e pelos srs. supplenles Casimiro Ferreira Mar-
tins e Claudiano Martins Júnior, a qual funccionou com toda a regulari-
dade sob minha presidência, no que fui dedicadamente auxiliado pelos
meus distinctos collegas.

Secretaria

Continuou a prestar relevantes serviços a esta Corporação o sr,

Francisco de Castro Ribeiro, no honroso cargo de secretario.

Cumpriram .também seus deveres, satisfactoriamente, os srs. Gusta-
vo de Mello, official; Alfeno Ferreira Lopes, amanuense, e Joaquim
MuUer Trant, porteiro.

Continua cie grande e absoluta neceesidade a designação de um
collaborador para auxiliar nos trabalhos desta Secretaria, onde dia a dia
augmentam os serviços.

Sessões

Durante o anno realizaram-se 61 sessões ordinárias, nas quaes ti-

veram o necessário expediente 466 requerimentos diversos.
Assim é que foram archivados: 121 contractos sociaes, 33 distractos,

2a alterações de contractos e 13 documentos diversos de sociedades ano-
nymas; registradas: 73 firmas, 36 marcas de fabricas e de commercio;
expedidas : 2 cartas de commerciantes matriculados e 63 certidões;
abertos novos termos em 7 livros e rubricados 121 ditos com 27.855 fo-
lhas. Receberam-se 39 officios e foram expedidos 52 ditos.
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O movimento de capitães foi de 10.771;926í!496, verificando-se uma

renda de 15:6i3g792 em sellos e impostos, para o Estado; de 27:7898780
em sellos, para a União, e de 4;577g880 de emolumentos, para os mem-
bros da Junta.

Reitero a v. exc. o pedido para que sejam substituídos alguns m i-

veis desta Secretaria, os quaes, na sua quasi totalidailfe, foram adquiridos
em 1894, por occasião da organização desta Junta.

Estão, por isso, em estado de imprestabiiidade, e são por demais ar-
chaicos.

Lembro, pois, a v. exc. que, na verba consignada á Junta Commer-
cial, existe saldo sufficiente para cobrir as despesas de nova acquisição.

Como fiz sciente a v. exc, em meu ultimo relatório, ainda náo se

constituiu a Junta de Correctores de Fundos Públicos do Estado, por
falta de numero; pois, até esta data, apenas um prestou a respectiva
fiança e foi empossado, o sr. Sócrates K. de Faria Alvim.

Chamo ainda a esclarecida attenção de v. exc. para o dec. federal
n. 434, de 4 de julho de 1891, que dispõe em ^en art. 79: "As sociedades
anonymas, devidamente constituídas, não poderão entrar em funcção e

praticar validamente acto algum, sinão depois de archivadas na Juntu
Commercial, e, onde não a houver, no registro de hypothecas da co-
marca ».

Parece claro que o legislador não podia cogitar da existência de
uma Junta Commercial em cada comarca, e quiz referir-se ao Estado
onde não a houver.

Interpretando erradamente, segundo penso, esse dispositivo, muitas
sociedades anonymas tem-se constituído em nosso Pastado, fazendo archi-
var, no registro geral de hypothecas das comarcas de suas sedes, os seus
estatutos e demais documentos, com prejuízo do fisco e de sua legali-

dade.
Peço, pois, a v. exc. se digne providenciar para que se dê a verda-

deira interpretação ao referido artigo, aíim de evitar se a continuação
desse erro.

Sendo a Junta Commercial a única competente para mandar pro-
ceder ao archivamento de todos os contractos commerciaes, não se pôde
comprehender como possam taes sociedades, muito mais importante pelo

seu maior numero de sócios, archivar seus documentos no registro de

hypothecas, onde não é exercida a fiscalização precisa.

Concluindo passo ás mãos de v. exc. o presente relatório.

Secretaria da Junta Commercial, Bello Horizonte, 31 de janeiro
de 1918.

O Presidente, Adolpho Magalhães,
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